
Militarium Ordinum Analecta 

As Ordens Militares 

no Reinado de D. João I 

DIRECÇÃO: 
Luis Adão da Fonseca (Universidade do Porto) 

CONSELHO DE REDACÇÃO: 
Franco Angíolini (Universidade de Pisa) 

Pedro Garcia Martín (Universidade Autónoma de Madrid) 

Maria Cristina Pimenta ( Universidade Portucalénse) 

PUBLICAÇÃO ANUAL DO SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE ORDENS MILITARES 

• � 
FUNDAÇÃO ENG. ANTÓNIO DE ALMEIDA 

n 
1997 



PRO PIEDADE. REDACÇÃO E ADMINISTRAÇÃO: 
Fundação Eng. António de Almeida 

Rua Tenente Valadim 325 4100 Porto PORTUGAL 

Te!. (351-2) 609 74 18 Fax (351-2) 600 4314 
e.mail: fundantalmeida@mai!.telepac.pt 

http://www.feaa.pt 



APRESENTAÇÃO 

Desde há anos que  um grupo de estudiosos portugueses tem vi ndo a i nteressar-se pe l a  
investigação e d ivu lgação sobre a h i stória das Ordens M i l itares, sobretudo desde que ,  em 
1 986,  se i naugurou o seminário sobre Ordens M i l itares no M estrado em H i stór ia M ed ieva l da  
Facu ldade  de  Letras da U n ivers idade do Porto . 

Entretando,  desenvo lveram-se contactos vários com i nvestigadores de outras u n ivers ida
des,  nomeadamente de  Portuga l ,  Espanha  e Itá l i a; os quais se vieram a concret izar na  cri ação,  
em 1 996, do Seminário I nternacional de Ordem. Militares. Tendo com o  objectivo constitu i r
-se com o  privi l eg iado espaço de encontro e reflexão �obre esta temática,  a i n i ci ativa foi patro
c inada desde o i n íc io pe la  Fundação Eng .  Antón io  de A lme ida ,  do Porto, cujo apo io  desde já 
pub l icam ente se agradece.  

Neste sentido ,  a revista M I LlTARI U M  aRDI NUM ANALECTA, enquanto órgão do refer ido 
Seminário, pub l i ca rá textos de  i nvest igação sobre as Ordens M i l itares e Honorífi cas, permi 
ti ndo  ass im uma ma ior  d ivu lgação dos estudos fe itos, do ma ior  s ign ifi cado para a compreen
são de  aspectos que nos ú lt imos anos têm s ido objecto da  atenção de mu itos estud iosos em 
d ife rentes pa íses .  

Cada número,  em bora aberto a inser i r  textos sem l im itação geográfi ca ou crono lóg ica ,  
i nc l u i rá um conj unto monogrdico sobre determ inado tema .  Está a i nda  prevista a possib i l i 
dade de edição de gu i as e fontes documenta is com i nterese para o conhecimento da temá
t i ca  re lac ionada com as Ordens M i l itares. 

O vo l ume  I ,  que agora se pub l i ca ,  é ded icado às Ordens M i l itares portuguesas de Avis e de 
Cristo no rei nado de D .  João I .  Para a pub l i cação deste núm ero, foi decisivo o apoio d ispon i 
bi l izado pe la  Presidência da República - Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas e 
pe la  U niversidade Portucalense - I nfante D. Her·rique, que igua lmente se agradece. 

Luís Adão da Fonseca 
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A ORDEM DE CRISTO 
DURANTE O MESTRADO 

DE D. LOPO DIAS DE SOUSA (1373?-1417) 

Isabel Luísa Morgado de Sousa e Silva 
Universidade Portucalense - Infante o. Henrique 





Ao meu marido e à nossa filha Mariana 

A meus pais 





NOTA EXPLICATIVA 

o presente trabalho foi apresentado à Facul
dade de Letras da  U n ivers idade do Porto como 
d issertação de  M estrado em H istória Medieva l ,  em 
Outubro de  1 989. 

Até hoje, passara m-se oito a nos. 
A sua e la boração corresponde a u m  nosso pri

mei ro momento de reflexão, num percu rso que  
então se i n ic iava . 

Tem uma data.  
Daí até h oje, alg u m  caminho percorrido, a 

nossa maneira de ser, de reflectir, de escrever, modi-

ficou-se. No entanto, e porque e le  corresponde ao 
que então eramos não entendemos l ícito a l terá-lo, 
pelo que o que hoje se pub l ica corresponde ao 
texto pr imitivo. 

Limitámo-nos, pois, a efectuar  peq uenas  cor
recções. 

A terminar, não podia deixar de agradecer a 
possib i l idade que  nos foi dada de publica r este 
nosso traba lho .  

Vila Nova de Gaia, Janeiro de 1997 
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I NTRODUÇÃO 

Um estudo sobre qua lquer  aspecto das 
Ordens M i l ita res em Portuga l  reve la-se sem
pre um  pouco am bíguo ,  porque, em bora 
aparentem ente se trate de um campo bem 
exp lorado,  com abundância  de fontes, de 
traba l hos e de  cu ltores, à med ida que  vamos 
aprofundando a refl exão sobre o tema ,  o 
panorama  aparece menos an imador, verifi
cando-se que ,  na rea l idade ,  a h istor iografi a 
portuguesa nos oferece bem poucos traba
l h os e mesmo esses de va lor  desigua l .  Bem 
ma i s  abundante é a b ib l iografia estrange i ra ,  
nomeadamente a espanho l a ,  com várias e 
só l idas  monografi as .  Mas  esta situação, se 
face à ausênc ia  de fontes e de estudos sobre 
as ordens portuguesas pode suger i r  para le
l i s m os e co l m atar  fa l h as n a  informação ,  
nunca pode dar  certezas, como,  a l i ás, é típico 
da  h istór ia com parada .  Com efeito, são já 
numerosos os aspectos da estrutura e funcio
namento das ordens caste l hanas bem esc la
recidos, e ser ia extremam ente tentador pres
supor  que tudo se passa, entre nós, da 
m esma form a .  A com paração exige r igorosas 
p recauções:  contextos d iferentes, conjuntu
ras d iversas, h istór ias d istintas, tudo aconse
lha m oderação na  hora de proceder a certas 
transposições.  

Como resu ltado da nossa investigação,  
apercebemo-nos que  conti nuam desconheci
dos aspectos bás icos da h i stória das m i l íc ias 
portuguesas, desde dados puramente fac
tuais (nomes, datas, cargos, d ip lomas), a meca
nism os essenc ia is  do func ionamento e da  

art icu l ação  i nternos, passando pe l a  formação 
e gestão do patrim ón io, pe la  d imensão soci a l  
d a s  ordens, pe la  d i l u cidação da  sua rea l  
i nfl uênc ia na  h istór ia do re i no ,  i sto s e m  fa l a r  
do extraordinar i amente com p lexo - e por
ventura o ma i s  fasci nante - cam po da  espi
ritua l i dade  específica destas i n stitu ições.  

As respostas são poucas,  as certezas não  
abundam e as perguntas uma  im ens idão .  

Às l im itações da  b ib l i ografi a soma-se a 
escassez das fontes, bastante h eterogéneas 
- com as vantagens e desvantagens da í  
Qdven ientes -, e quase sem pre descontí
:iuas,  o que ,  por sua vez, só aca rreta difi cu l 
dades .  To rna-se d ifíci l estabe l ecer sé r ies  
comp letas de cargos, de  comendadores, de  
fre i res, e reconstitu i r  com fide l idade a estru
turação do patrimón io ,  das rendas e das 
comendas. A própr ia orgân i ca e evo l ução  
i nterna das ordens ditaram os  critér ios de  
constitu ição dos cartórios que ,  em bora j á  de  
s i  s ign ificantes, nos  cri am numerosas difi cu l 
dades, bem patentes, por  exemp lo ,  quando 
tentam os saber  um  pouco ma i s  acerca da  
organ ização re l i g iosa destas i nstitu i ções.  

Conscientes destas l im itações, enfrenta
mos a opção que sempre se co loca em estu
dos desta natu reza : ou  em preend íamos u m  
1· élbalho monográfi co sobre u m a  comenda ,  
um cargo, uma  constitu ição,  ou preferíam os 
um estudo de carácter ma i s  g loba l izante, em 
que nos esforçaríamos por  escl a recer aspec
tos duvidosos e tri l h a r  novas p istas em vár ias 
d i recções .  
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A pr ime i ra via apresentava-se ma is  ind i 
cada para uma  dissertação de mestrado,  
menos am bic iosa e,  sem dúv ida ,  mu ito m a is 
cómoda .  E, no entanto, acabámos por esco
l he r  a segunda :  não porque nos j u lgássemos 
preparada para a «grande s íntese» ,  mas o 
facto de termos contactado com documenta
ção extremamente vari ada ,  de que em quase 
todos os terrenos nos ter parecido que havia 
a l guma  i nform ação a acrescenta r, um  mo
desto contributo a oferecer ou uma  interro
gação a form u l a r, an im ou-nos a tentar uma  
panorâm ica ma i s  gera l  sobre a Ordem de 
Cristo . 

O risco de d ispersão tentámos reduzi - lo ,  
parci a lmente, com a de l im itação crono ló
g i co-tem áti ca do objecto:  optámos então 
pelo m estrado de  D.  Lopo Dias de Sousa -
um período de 45 anos,  r iqu íssimo  em acon
tecimentos para a h istór ia do Reino,  acompa
nhando o essenci a l  dos rei nados de D .  Fer
nando e D.  João I , i nc id indo o nosso estudo 
em torno da  b iografi a de uma personagem 
re l ativamente conhec ida e actuante . 

Se o esforço que levámos a cabo se tra
duziu ,  a i nda  que de forma mu ito l im itada e 
parci a l ,  n u m  avanço da investigação e numa  
aj uda ao traba l ho  de outros h istor iadores, e is 
um  j u ízo que não cabe a nós fazer. 

S a b e m os das  i n ú m eras l i m itações,  e 
eventua l mente, das lacunas das pág inas que 
se seguem,  mas  se quem voltar ao tem a 
puder, g raças a e l as, part i r  em condições de 
informação e prob lem atização um pouco 
me l hores do que as que encontrámos, acre
ditamos que esta dissertação cumpr iu ,  tanto 
quanto pode, os seus objectivos . 

Sentir-nos-emos, então, devidamente recom
pensada .  

F ina lmente, e porque a e laboração deste 
estudo, para a lém de ser o resu ltado do nosso 
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traba lho ,  é também prova do saber, do in 
centivo e da am izade de m u itos, queremos 
man ifestar- l hes o nosso púb l i co ag radeci
mento. 

Em p rime i ro l uga r  ao S r. Prof. Doutor 
Hum berto Baquero M oreno,  que desde sem
pre nos ensinou e an imou na  n ossa ded ica
ção à I dade Méd ia  e que tanto confiou  
quando nos convidou para sua assistente . 

Ao Sr. Prof. Doutor Luís Adão da Fonseca, 
que na  sua qua l idade de  or ientador  c ientí
fi co, sem pre nos d ispensou a ma ior  atenção 
e dispon ib i l idade,  para a lém da sua am izade .  

Ao Sr. P rof. Doutor  J osé Ma rques e ao Sr. 
Prof. Doutor Arm ando Lu ís Carva l h o  H omem ,  
nossos docentes no cu rso de  M estrado,  o 
nosso reconhecimento pe la  ajuda  d ispen
sada . 

Não podemos deixar de também aqu i  
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zade com que sem pre nos acom panhou .  
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CAPíTULO I 

AS ORDENS M I LITARES 

1 .  Aspectos gerais 

As ordens monásti co-m i l itares, que têm 
na  sua origem as Cruzadas, foram um dos 
e l e m entos ma i s  característ icos da  I dade  
M édia ,  quer  l utando activa e permanente
mente contra o I nfie l ,  quer personificando a 
renovação dos idea is  cristãos pe la  conci l i a 
ção do idea l  monásti co com o da cava l a ria  1 . 

Razão pe la  qua l ,  n a  práti ca, os seus mem
bros assum iam a dup l a  cond ição de  monges 
e so ldados - com o  monges, serviam sob 
uma Regra ,  estavam na  dependência da  
casa-mãe ,  vivi am em conventos, fazi am os  
votos de  pobreza, castidade e obediênc ia ,  e 

1 lO MAX, D. W. - Las Órdenes Militares en la 
Peninsula Iberica durante la Edad Media, Sa lamanca, 
I nstituto de H i storia de l a  Teo log ia  Espaiio la ,  1 976,  
onde é cons iderada uma vasta b ib l iografia sobre o 
assunto. 

Sobre os aspectos gera is  enunciados veja-se, 
entre outros, LOMAX, D .  W. - «Ordenes M i l itares», 
em Dicionario de Historia Eclesiástica de Espana, va I .  
I I I ,  Madrid ,  1 973,  a p . 1 8 1 1 ;  COC H E R I L, D .  Fr. Mau r 
Études sur le monachisme en Espagne et au Portugal, 
Coi .  Portuga i se,  sous le patronage de l ' l n stitut Fran
ça is  a u  Portuga l ,  société d 'édit ions « Les Be l les  Let
tres» , Pa ris/livra r ia Bertra nd/lisboa , 1 966; idem, « Les 
ord res m i l ita i res cisterc iens a u  Portuga l » , em Bul/etin 
des Études Portugaises, Nova Série, t. 28/29, I n stitut 
França is  au Portuga l ,  1 967-1 968, pp. 1 1 -7 1 ;  O'CAL
LAG HAN,  J oseph F. - The Spanish Military Order of 
Ca/atrava and its affliliates, Col l ected Studies,  London ,  
Va r iorum Repr i nt, 1 975 .  

j u ravam consagrar-se à guerra santa2 ;  -
como so ldados, formavam um exército per
manente, que ao longo da sua  actuação 
adqu i ri a  característ icas «nac iona is » , n a  m e
d ida em que se i ntegrava na conjuntura do  
pa ís onde ag ia ,  correspondendo dessa forma 
à po l ítica rég ia  que an imava a l uta contra o 
Infiel. 

I nstitu ídas no sécu lo  XI I ,  encontra ram c ir
cunstâncias favoráveis ao seu ráp ido desen
volvimento nos pa íses onde a oposição entre 
cristãos e muçu l m anos criava s ituações de 
conflito ma is  ou menos perm anente . 

Esta conjuntura, a l ém de exig i r  destas 
ordens uma atitude ofensiva, na  m ed ida  em 
que co laborando na  reconqu ista pa rtic i pa-

2 Para u m  me lhor  esc larec imento, consu lte-se, 
LO MAX, D.W. - Ordenes . . .  , p .  1 8 1 0  e segs., bem 
como O'CALLAG HAN,  J oseph F. - «The Affl i l iat ion of 
the O rder of Ca latrava with the Order of Citea ux» , em 
Anna /ecta Sacri Ordinis Cisterciensis, Londres, a n n u s  
XV, 1 959, fasc. 3-4, pp . 1 72- 1 75 ,  o n d e  o a utor faz uma 
apreciação aos termos Ma/itia e Militia Christi. Ass im,  
só os cava le i ros cristãos se deviam denominar  de  Mili
tia, sempre obedientes, u n idos em espírito, empreen
dedores, etc. ,  por oposição à Ma/itia de a l g u n s  cava
le i ros de mau carácter. Desta fo rma, os  cava le i ros das 
ordens mi l itares, assumiam o ideal do  so ldado cristão, 
confia ntes em Deus, marchando contra o I nfie l .  Defen
sores da fé  e do povo cristão, actuando como mi n is 
tros de Deus, crentes na recompensa ete rna,  exte r ior
mente proteg idos pe la  a rmadura e inter iormente pe la  
fé ,  acreditando que a vitó ria conduz i r i a  à G l ó r ia ,  e a 
morte, à Sa lvação.  



ram durante a lgum tem po no  processo de 
aqu is ição do territó rio naciona l ,  obrigou-as ,  a 
desenvo lverem uma  atitude  defensiva, numa  
cobertura vig i l a nte das fronteiras que pas
sava, m u itas vezes, pelo repovoamento das 
zonas conqu istadas e seu in cremento econó
m i co-socia I 3 .  

Desta form a ,  as ordens m i l itares exerce
ram u m a  actuação ímpar  no contexto Pen in
su l a r, e neste caso concreto, em Portuga l4, 
onde sabemos terem desenvolvido a sua 
actividade as ordens de  cava l a ria  do  Tem p lo ,  
posteriormente transformada na  Ordem de 
Cristo, do Hospita l ,  de Avis e de  Santiago,  
que  n a  proporção do seu empenho ,  foram 
recebendo i núm eros privi lég ios, isenções e 
extensas doações territoria is ,  dando or igem 
a vastos senhor ios ,  que ,  inte l igentemente 
administradosS, representavam de facto poten-

3 Refi ra-se ta mbém que há  a uto res que a pontam 
para a apa rente semelhança na  essência de base das 
ordens m i l ita res e dos moste i ros fortificados muçu l 
manos do  séc.  V I I I ,  os Ribats, já que  ambos preconiza
vam uma atitude ofensiva-defensiva, pe lo dever de 
Guerra Santa /Jihad. 

Sobre este assu nto, veja-se, entre outros, LOMAX, 
D. W. - Las Órdenes Militares en la Peninsu/a . . .  , 1 976,  
pp .  9 - 1 09; LOU R I E, E lena - "A society organ ized fo r 
war :  Medieval Spa im> ,  em Past and Present, Oxford, 
1 966,  n°  35, pp. 54-76; O'CALLAG HAN,  Joseph F. -
The Affiliation . . .  , pp .  1 76- 1 77 .  

4 MATTOSO, J osé - Ricos-Homens, Infanções e 
Cavaleiros - A Nobreza Medieval  Portuguesa nos 
sécs. XII-XIII , Li sboa ,  G u i ma rães Editores ,  1 985 ,  
pp .227-239; BARROS, Henrique da  Gama - História 
da Administração Pública em Portugal nos sécs. XII a 
Xv, 2'. ed . ,  d i rig ida  e anotada por  Torquato de Sousa 
Soares, vol . l l ,  L isboa, Sá da Costa,  1 945, pp .  3 1 7-3 1 8, 
que  esc la recem sobre a atitude das  ordens mi l ita res 
face à Reconqu ista . Veja-se também, AZEVEDO, Ru i  
de  - " Período de  formação territoria l :  Expansão pe la  
conqu ista e sua  conso l idação pe lo povoamento. As  
terras doadas .  Agentes co lon izadores » , em História da 
Expansão Portuguesa no Mundo, d i r. de Antón io 
Ba ião ,  Hernân i  C idade e Manue l  M ú rias,  vo l .  I ,  L isboa, 
Ática, 1 937 ,  pp .  7-64. 

5 MARQU ES, A. H .  de Ol ive ira - Portugal na crise 
dos sécs. XIV e xv, vo l .  IV da Nova História de Portugal, 
d i r. de Joe l  Serrão e A.  H. de Ol iveira Marques, Lisboa, 
Ed.  P resença, 1 986, a p.391 - " Eram, em suma, como 
que feudos, maiores em extensão e em população do 
que todos ou quase todos os senhorios laicos». 

tados po l ít ico-económ ico-soc ia i s ,  tanto a 
n íve l  i nterno, como também a n ível  externo,  
mu ito concretamente no âm bito da  Pen ínsu l a  
Ibérica .  

Conscientes da  sua importân ci a  e tendo 
em conta desenvolvimentos ma i s  ou menos 
diversos, de acordo não só com a especifi c i 
dade de  cada m i l íc ia ,  mas  tam bém com as 
a lterações ci rcunstanc ia is  da  época, propu
semo-nos estudar  a Ordem de Cristo, não  
em toda a sua extensão mas  numa  das suas 
fases. 

Ass im ,  não podemos de ixar de sub l i nha r  
as part icu l a ridades desta i nstitu ição :  u m a  
m i l íc ia nac iona l ,  de  criação régi a ,  herde i ra do  
patrimón io  tem p lá rio ,  que i r i a  evo l u i r  dotada 
de grande carga evocadora no  conj unto da 
h istória portug uesa dada a sua estreita l i ga 
ção ao processo da expansão .  

Desta forma ,  e tendo em conta um 
estudo s istem ático dos seus momentos fun
damentais debruçar-nos-emos sobre um des
ses períodos que, pelo seu enquadramento 
conjuntura l ,  atesta da  sua re l evânc ia .  Refe
rimo-nos mu ito concretamente à acção desen
volvida pelo mestre D .  Lopo Dias de  Sousa ,  
entre 1 373(7)/ 1 4 1 7 ,  no  de l i nea r  do  percu rso 
futuro da m i l íc ia de  J esus Cristo . 

Neste contexto, antes de esboçar qua l 
quer  tentativa de resposta, entendemos van
tajoso recordar  o trajecto efectuado por esta 
institu ição até ao rei nado de D. Fernando ,  
momento da nomeação de  D .  Lopo para  o 
m estrado da Ordem de Cristo.  

2 .  A Ordem Militar de Jesus Cristo 
Form ação e evolução até fin ais do  
século XIV 

2. 1 .  Processo de formação 

Considerámos o ano  de 1 308 como o 
ponto de partida para o processo que  con
duzir ia à formação da nova ordem m i l itar, a 
Ordem de Cava la ria  de J esus Cristo . 

A data em questão, ma i s  especificamente 
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1 2  de Agosto de 1 308, refere-se à Bu l a  Reg
nans in coe/i de C lem ente V, d i r ig ida aos prín
cipes do Ocidente, i nformando-os e c la rifi 
cando determ i nadas atitudes sobre o pro
cesso decorrente com vista à exti nção dos 
Temp lá rios ,  pelo que os convocava para um 
Concíl io Ecumén i co ,  a rea l i zar  em Viena ,  em 
Outubro de  1 3 1 06 . 

Esta atitude por  pa rte de C lemente V 
insere-se, com o  é sab ido ,  na  persegu ição 
desencadeada contra o Temp lo  por Fi l i pe  IV, 
o Be lo ,  de França7 . Nesse sentido o d ip loma 
papa l  pa rece a n u n ci a r  futuras i nten ções: 
estas man ifestar-se- i am poucos m eses depois 
na  Bula Callidi Serpentis vigil de Dezembro 
do mesmo ano ,  pe l a  qua l  o papa ordena a 
prisão dos temp l á rios e a sua entrega às 
autoridades ec les i ásti casB• 

O rei de  Portuga l ,  D .  Dinis ,  provave l 
mente porque  conhecedor desses propósi
tos, desde logo entendeu reag i r. 

O seu objectivo não  era o de i m pedi r  as 
med idas pun it ivas tom adas em re l ação à 
Ordem do Tem p lo ,  quanto o de evitar  a sa ída 
dos seus bens . A l i ás ,  a n ível i nterno, não 
parece ter existido  persegu ição aos mem
bros tem p lá rios ,  como o parece com provar, 
por exemp lo, a doação feita em 1 323 à 
Ordem de Cristo por Lourenço Fernandes,  
que havia s ido fre i re d a  Ordem do Temp lo ,  
de todos os bens que  possuía na  Card iga9 . 
No entanto, é este u m  aspecto da h i stóri a i n i 
ci a i  da m i l íc ia  m e recedor de  um estudo ma is  

6 A.N .T.T., Ordem d e  Cristo, c ó d .  234, 1 "  pt. ,  fI . 6v-
9;  Gaveta VI I ,  maço 5, n. 5; Mestrados, fI . 1 .  Vejam-se 
também as  referênc ias  feitas por  BARROS, H en rique 
da Gama - História da Administração . . .  , va i .  I I ,  pp .  
323-324; B RAN DÃO, Fr. Franc isco - Monarch ia Lusi
tana, parte VI, Li sboa ,  Imprensa Nac iona l-Casa da 
Moeda, 1 980, p .  295, n ota 2; G U I MARÃES, J. da S. 
Vie i ra - A Ordem de Cristo, Lisboa, I mprensa Nacio
na l ,  1 936, p .67 ,  entre o utros .  

7 FAVIER ,  Jean  - Ph ilippe Le Bel, Poitiers, Faya rd, 
1 978 ,  pp. 426-480. 

8 A.N .T.T., Bulas, maço 2 ,  nO 1 2 ; Ordem de Cristo, 
cód. 234, 1 "  pt. ,  fI . 9v- 1 0v. Cf. BARROS, Henrique da 
Gama - História da Admin istração . . . , vo l .  I I ,  p. 324, 
entre outros. 

9 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, 2" pt. , fi . 
52v. 

pormenorizado,  exig i ndo  uma investigação 
para l e l a  dos fundos da Ordem do Temp lo ,  
que deixam os para ocasi ão  poster ior. 

A monarqu ia  portuguesa tomou então 
várias medidas com o objectivo de lograr o 
propósito a nunc iado .  A n íve l interno, são 
diversos os recursos uti l izados com i ntuito de  
testemunhar  o d i reito que a Coroa ti nha  aos 
bens temp lá rios, com o objectivo de proceder 
à sua consequente recuperação. Conhecemos 
processos j udic ia is ,  i nqu i rições e cartas de 
mercê em púb l ica forma,  onde esta preocu
pação é patente1 0 . A n ível externo, tem espe
ci a l  im portânc ia o Pacto de  Al iança assi nado 
por D. Din is  com Fernando IV, re i  de  Leão e 
Caste la ,  em 2 1  de Jane i ro de 1 3 1 0, bem 
como um outro, datado de 1 7  de Agosto de 
1 3 1 1 ,  com Ja ime  I I ,  rei de Aragão 1 1 . 

1 0 Neste contexto, passamos a enu mera r a l guns  
dos d ip lomas q u e  entendemos reve ladores  desta 
preocupação:  

- Processos j ud ic ia i s :  A.  N .T.T. , Gaveta XII, maço 
1 ,  n° 7 ;  maço 7 ,  n°  1 9; Gaveta XIII, maço 4, nO 7 ;  Lei
tura Nova, Reis, Livro I I , fI. 3v; 

- Inqu i rições:  Em 1 3 1 4, D. D in is  ordena que se 
faça i nqu i rição sobre os  bens dos Templá rios, não só 
em Tomar, como também e m  Soure, Caste lo Branco, 
Montalvão e o utras loca l idades,  A .N .T.T. , Gaveta VII, 
maço 2, n° 4; maço 1 8, n° 2; Mestrados, fls .  1 43- 1 50; 
em 1 3 1 7  é in ic iado u m  o utro processo de inqu i rição, 
A .N .T.T., Gaveta XV, maço 3, n°  1 5; Mestrados, fI . 93;  

- Cartas de mercês régias em púb l icas-formas:  
em 1 3 1 8, conti n u ava-se a prova r a legitimidade da 
recuperação dos bens  dos Temp lá rios por parte da 
Coroa, a l egando-se q u e  a s  concessões que  havi am 
s ido  feitas à refe rida Ordem obrigavam à prestação 
de serviços ao rei - re ino ,  A .N .T.T., Gaveta VII, maço 1 6, 
n° 2; Mestrados, f ls .  23-28 e fl s .  5 1  v-76v. 

Sobre esta prob lemática confi rme-se com Mon u
menta Portuga liae Vaticana, ed .  de António Domin
gues de Sousa Costa ,  va I .  I I  - Súplicas dos Pontifica 
dos dos Papas de Avinhão, Clemente VII e Bento XIII 
e do Papa de Roma, Bonifácio IX, Braga,  Livra ria Edi
tor ia l  Francisca na ,  1 970,  pp .  XXV-XXIX, XXXVI I I  e XL, 
XLI I I ,  respectivamente ,  onde se encontram pub l ica
dos,  na íntegra o u  pa rc ia l mente, a l guns documentos 
refe rentes a esta prob lemática . 

1 1  A.N .T.T., Gaveta VII, maço 4, nO 9. Cf. , entre 
outros, BARROS, H e n rique  da G a ma - História da 
Admin istração . . .  , va I .  I I ,  p .  328;  B RAN DÃO, Frei Fran
cisco - Monarchia . . .  , pa rte V I ,  p .  1 09, nota 1 ;  SANTA
RÉM ,  Visconde de (ed.  do) - Quadro Elementar  

23 
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A decisão de assi na r  estes acordos d ip lo
m áticos corresponde por parte dos mona rcas 
ibéricos, à i ntenção de cri a rem um «b loco 
pen i n su l a r» ,  que se opusesse à dec i são  
papa l .  A un ião  acabou por ter  resu ltados 
positivos, na  med ida  em que  consegu iu  do  
papa  a isenção da entrega dos bens  da  
Ordem do Temp lo, situados nos  re i nos de  
Caste l a ,  Aragão,  Portuga l  e M a iorca, quando  
estes foram ap l icados à Ordem do H ospita l ,  
p o r  decisão do Concí l io Gera l  de Vi ena  1 2 . 

Co locados os bens em causa à d isposição 
da  Santa Sé, competia então aos monarcas 
pen i n su l ares a p resentar  as  razões pe l a s  
q uais ,  segundo se l ê  na  Bu l a  Ad e a  e x  quibus, 
« 0 0 . os dictos beens que forom do Templeo o .  
nom s e  podian juntar nen encorporar a a  dieta 
orden do Hospital sen gran perigoo e gran 
prejoizo seu e dos seus reynos» 1 3 .  

Como é sabido, na a ltura já não  ti n ha  
l uga r  a l uta contra o I nfie l  em territór io portu
guês, uma vez que a Reconqu ista term ina ra 
no  tem po de Afonso I I I .  Apesar disso, a argu
mentação apresentada pe los procu radores 
de  D .  Din is ,  João Lou renço de  M onsaraz e 
Pedro Peres 1 4 , i ntegra-se pe rfeit am ente 
numa po l ít ica de captação das boas g raças do 
papado,  natura lmente ma is  inc l inado para 
compreender a rgumentos que ape lassem à 
l uta contra o I nfie l ,  do que qua isquer  outros 1 5 .  

das Relações Políticas e Diplomáticas d e  Portugal com 
as diversas potências do Mundo, tomo I, Pa r is ,  1 842, 
pp .  1 32 - 1 33.  

1 2 Bu l a  Ad pravidam christi vicarii, de 2 de  Ma io  
de 1 3 1 2, na  sequência da ext inção da Ordem do  Tem
p lo ,  que ocorreu a 22 de Março de 1 3 1 2 . 

1 3 Bu l a  Ad ea ex quibus de João XXII, da fundação 
da  Ordem de Cava l a ria de J esus  Cr isto, p u b l icada nos 
Monumenta Henricina, Coimbra ,  Comissão Executiva 
das Comemorações do V Centená rio  da  M o rte do 
I n fa nte D. Henrique,  1 962, vol. I ,  doe.  62, p .  1 1 2; Defi
nições e estatutos dos cavalleiras, e freires da Ordem 
de Nosso Senhor Jesus Cristo com a História da Ori
gem e princípio deI/a, Lisboa, Offic ina  de M igue l  
Ma nesca l da  Costa, 1 628, pp . 1 1 -22 ;  BRAN DÃO, Frei 
Fra nc isco - Monarch ia . . .  , pa rte V I ,  pp. 282-289.  

1 4 Monumenta Henricina, vol . I ,  doe.  58 ,  pp .  88-
-90 ,  procuração passada por D .  D in i s  aos  refer idos 
J oão Lou renço de Monsaraz  e Pedro Peres. 

15  Refi ra-se o comentár io de BEN ITO RUANO,  
E loy  - " Las Ordenes mi l itares espano las  y l a  idea de 

A Ordem de Cristo 

Nesse sentido, os enviados do rei a l udem 
à Cruzada ,  especificando com os constantes 
ataques à costa portuguesa ,  pe l a  qua l  se jus
tifi ca a necessidade dos bens e rendas dos 
Temp l á rios serem transfer idos para a nova 
m i l íc ia de « l idadores de J hesu Cristo» 1 6 . 

Ass im ,  pe la  Bu l a  Ad ea ex quibus, de 1 4  
de Março de 1 3 1 9 1 7 , bem com o  pe l a  Bu l a  
Desiderantes ab  intim is, de 1 5  de  Ma rço do 
mesmo ano 1 8, o Papa João XXI I i n stitu i u  for
ma lm ente a Ordem de Cava lar ia  de J esus 
Cr isto 1 9 . 

Cruzada»,  em Hispania, LXI I ,  Madrid ,  1 956,  a p. 9 que 
esc larece que  os Papas entend iam e v iam a Recon
qu i sta como uma estratég ia  sacra,  da í  serem as  ordens 
m i l ita res u m  exército cruzado permanente. 

1 6 Assim se justifica de fo rma precisa a or igem das 
ordens mi l itares, que se fi l i a  nas  Cruzadas - na evo lu 
ção da ide ia  trad iciona l  de  M i l es Ch risti .  Veja-se a 
nossa nota 2 .  

1 7 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  does .  6 1  e 62,  pp .  
97- 1 1 0  e pp .  1 1 0- 1 1 9, respectivamente. Bem como o 
doe.  69, pp .  1 3 1 - 1 33, em púb l ica forma,  com a versão 
portuguesa das bulas de fundação e de nomeação do 
seu pr imeiro mestre. Pub l icado também em Defini-
ções e estatutos . . . , pp .  1 1 -22;  B RAN DÃO, Frei Fra n-
c i sco ,  Monarchia . . . , pa rte VI ,  pp .  282-289 .  Refi ra-se 
a i nda  a docu mentação pub l icada sobre o assunto, 
i nc l u i ndo a ntecedentes e precedentes, nos Monu
menta Portugaliae . . . , vo l .  I I ,  pp .  VI I I - LV I .  Anotem-se 
va r iadíss imas referênc ias feitas a este assunto por 
d iversos a uto res, entre eles, M Ú R IAS, M a n ue l  - His
tória da Expansão . . .  , vo l .  I ,  pp. 34-35; FERRO,  Maria 
José P imenta - "A Viga i rar ia  de Tomar  nos fi na i s  do 
s·éc. )0/», em Do Tempo e da História, vol .  IV, L isboa, 
pp . 1 39-1 5 1 ; ALM E IDA, Fortunato de  - História da 
Igreja em Portuga l, nova edição, p reparada e d i rig ida 
por Damião Peres, vo l .  I ,  Porto, Portuca lense Ed itora, 
1 967,  p .  1 56 e p .  332; G U I MARÃES, J osé Vie i ra da 
S i lva - A Ordem de Cristo, p .7 1 ;  COC H E R I L, Mau r 
Les ordres militaires . . .  , pp .  59-60. 

1 8 Monumenta Henricina, vol .  I ,  does .  63-64, 
pp . 1 1 9- 1 20 e pp.  1 2 1 - 1 22, na versão portuguesa,  pela 
qual Gi l  Ma rt ins  era nomeado mestre da  Ordem de 
Cr isto, ficando ass im dispensado de exercer o mesmo 
cargo na Ordem de Avis .  

1 9  É interessante verificar  a semel ha nça existente 
entre a fundação da O rdem de Cri sto e a da  O rdem 
de Santa M a ria de Montesa no rei no  de Va lênc ia .  Uma 
ordem nac iona l , sob a égide da casa  G c  Aragão,  que  
embora tivesse s ido  a utorizada pe la Bu l a  de  J oão  XXI I ,  
Ad fructus uberis, datada de 1 0  de J u l h o  de 1 3 1 7, s ó  
v i u  a s u a  concretização p rática a 22 de J u l h o  de 1 3 1 9; 
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Desta forma ,  se os objectivos m i l ita res da  
Reconquista h avi am term i nado na  campanha  
de 1 249/50 com a conqu i sta do Algarve, 
agora os ataques constantes dos « m ouros 
perfyosos, enmijgos da fe de Christo» , à 
costa su l  portuguesa ,  bem como a sua pre
sença em Granada ,  j u stifi cavam o reviver do 
idea l  de cava l a ri a ,  da Reconqu ista cristã2o. 

D .  Dinis a n u ía aos ape los de  Roma, con
firm ados pela Bu l a  Apostolice sedis, de João 
XXI I ,  de 23 de  Ma io  de  1 320, que conced ia  
ao monarca português a d ízima  dos rend i 
mentos ec les iást icos do  pa ís ,  pe lo espaço de  
3 anos2 1 . 

A importânc ia  destes factores man ifesta
se na  esco l ha  de  Castro M arim com o pr i
meira sede da  Ordem22, << . . .  castelo muy forte 

sobre o assu nto, entre o utros, veja-se, LO MAX, D.W. , 
Las ordenes militares . . .  , 1 976 ;  LUTR ELL, Anthony -
« La corona de Aragón y las  Ordenes M i l ita res du ra nte 
el s ig lo  XIV», em VIII Congreso de Historia de la 
Corona de Aragón, 2, Va lênc ia ,  1 970, pp .  67-77;  
SOLANO RU IZ,  Emma - La Orden de Calatrava en el 
siglo XV - Los senorios castellanos de la orden ai  fin 
de la Edad Media, Sevi l h a ,  U n iversidade de Sevi l ha ,  
1 978 ,  p .  58 .  

20 MARQUES, A .  H.  de - Portugal na crise . . .  , p .  
494 ,  de que sub l i n hámos:  «A guerra com Granada, de 
ãmbito gera l  peninsula r,  pode compreender-se pelo 
prolongamento das lutas da Reconquista, e pela afir
mação do poder real  português» .  

21 Monumenta Henricina, vo l .  I, doe.  70, pp .  1 33-
- 1 35 ;  doe. 7 1 ,  pp. 1 35 - 1 40; doe. 72 ,  pp .  1 40- 1 42. Con
firma-se ass im, não  só o i nteresse do rei português,  
como o da Sa nta Sé, na l uta contra o Infie l .  Neste sen
t ido,  são  pe rt i n entes a s  af i rmações de  BEN ITO 
RUA NO, E loy - Las ordenes militares . . .  , pp .  9- 1 5 , ao 
chama r a atenção pa ra a re lação existente entre as 
ordens m i l itares e a ide ia  de Cruzada, constata ndo 
que,  se  para uns ,  os e lementos de base da ideia de 
Cruzada eram uma crença ,  pa ra o utros, eram um ins 
trumento pessoa l  ou  po l ít ico. Refe re a inda  ter s ido nos 
fi na is  do séc. X I I I ,  que  a Cruzada adquir iu um sentido 
fi nancei ro e económico - o de  dízimo de  Cruzada .  
Veja-se também Monumenta Henricina, vo l .  I ,  pp.  97-
- 1 00, nota 1 ,  que  comenta a prob lemática da ide ia de 
Cruzada ,  p resente o u  não,  na  fundação de Ordem de 
Cristo; bem como B RA N DÃO, Frei Franc isco -
Monarchia . . .  , parte V I ,  pp .  3 1 5-3 1 9, entre outros. 

22 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe.  6 1 ,  p .  1 03,  
nota 5 ,  no comentá r io a p ropósito de Castro Mar im.  
Veja-se ta mbém I R IA, A lberto - «Onde foram, em 

na fronteyra dos dictos enmijgos», que evi
denciava, quer pela sua s ituação geográfica ,  
quer  pe l as qua l i dades de  defesa - ataque 
que proporcionava, o objectivo pe lo qua l  e 
para o qua l  se i n stitu i ra  a nova ordem,  à qua l  
D .  D in i s ,  « estrateg i ca m e nte» doava a d icta 
praça « com mero e m ixto imperio, e todolos 
dereytos e jurisdições que hi avia»23 .  

2.2. Evolução geral até ao último 
quartel do século XIV 

Como ser ia natura l ,  o processo de forma
ção desta nova ordem m i l itar, imp l icou um 
conjunto de m ed idas  regu l a rizadoras, a pr i
me i ra das qua i s ,  foi a da  nomeação do seu 
Mestre . 

D. G i l  Ma rt ins ,  M estre da Ordem de Avis 
foi a figu ra escol h i da  e nomeada .  Designação 
que  parece corresponder  aos objectivos de 
D .  D in is :  o monarca p retend ia  im prim i r  à nova 
m i l íc ia o carácter de u m a  ordem m i l itar exc lu
sivamente nac iona l ,  fi e l  à coroa ,  na sequência 
do pape l  assum ido  por  s i  no  processo que 
conduz iu  à formação d esta Ordem24.  

Assi m ,  a esco l h a  feita corresponde a 
estas exigênc ias :  à so l i dez do carácter de G i l  
Ma rt ins ,  ao facto de  ser  professo da Ordem 
de Ca l atrava2s - sob cuja  regra fora colo
cada a Ordem de  Cr ist026 - e à experiênc ia  

Castro Ma ri m  o pr ime i ro Convento da Ordem de 
Cr isto e as  ma is  a nt igas  casas de res idência dos seus  
comendadores» ,  e m  Anais da União dos Amigos dos 
Monumentos da Ordem de Cristo, Tomar, 1 962, vo l .  
IV, pp .  65-82.  

23 Monumenta Henricina, vol . I ,  doe. 62, p .  1 1 4 . 
24 A.N .T.T., Ordem Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  fi . 22-

-22v, onde se menciona ter s ido o refer ido Mestre 
«apresentado» por D. D in i s  ao papa J oão XXI I .  

25 A Ordem de Ca l atrava foi a pr imeira Ordem 
mi l itar a adoptar a reg ra d e  C ister e estava fi l i ada à 
abad ia  fra ncesa de Mor imond .  

26 A Ordem de  Cristo pe la  bu l a  de fundação e de 
nomeação de Gi l  M a rt ins  f icar ia na  dependência do 
M ostei ro de Alcobaça (Regra de Cister - S.  Ber
na rdo),  que  «substituía » de uma  certa forma a abadia 
de Mor imond - ta mbém da O rdem de Cister - casa
-mãe da Ordem de Ca l atrava . Anotem-se esc lareci
mentos precisos de COCH E R I L, M a u r  - Études sur le 
monach isme . . .  , pp. 379-437.  

25 
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no exercíc io do cargo, já  que era Mestre da 
Ordem de Avis, o que lhe confer ia um perfi l 
que ,  no seu conjunto, dava ao Papa e ao  
monarca a certeza de uma  nomeação certa e 
j usta .  

Dispensado do mestrado de Avis ,  foi ,  
então, des ignado para o mestrado de Cristo, 
a 1 5  de M a rço de 1 3 1 9, pela Bu l a  de João  
XXI I Desiderantis ab  intim is27 .  

Segui ram-se- Ihe ,  então, outras medidas 
d i rectamente l igadas à fundação da Ordem28, 
pe lo  que  em Junho  do mesmo ano se dava 
i n íc io ao processo de entrega dos bens,  ren
das e d i reitos tem p lá rios que ,  até à data, 
havi am estado na  posse da Coroa. 

Red inha ,  Soure, Pomba l ,  Ega,  I danha-a
- N ova, I d anha-a-Ve lha ,  Sa lvaterra, Segura ,  
Proença e Rosman inha l ,  eram desta form a 
entregues à nova m i l íc ia29, (degítima  her
deira» da  Ordem do Temp lo  que,  na pessoa 
do seu m estre D .  Gi l  Mart ins,  logo i l ibou de 
responsab i l idades o monarca pe los d i reitos 
havidos desses m esmos bens, e de todos os 
outros da  Ordem do Temp lo, o que teve l ugar  
em 20 de  Novembro30. Poucos d ias depois ,  

27 Monumenta Henricina, vol .  I ,  does .  63-64, pp .  
1 1 9- 1 20, e pp .  1 2 1 - 1 22;  bem como doe .  69 ,  pp .  1 3 1 -
- 1 33 .  Refer ido também, entre outros, por SOUSA, 
Caetano de  - Provas da História Geneológica da 
Casa Real Portuguesa, tomo X I I ,  2" pt. , Coimbra ,  
Atlânt ida,  1 954, p .  4 ;  FRE IRE, Anse l mo B raancamp -
Brasões da Sala de Sintra, Lisboa, I . N . -CM. ,  1 973,  vo l .  
I I ,  p .  246; Definições e estatutos . . .  , p .  8 .  

28 Refer imo-nos à Bu l a  Venientes ad prao.senciam, 
de 1 6  de M a rço de 1 3 1 9, em Monumenta Henricina, 
vo l .  I , doe. 65, pp. 1 22- 1 23. 

E a resposta à mesma, por  parte de D.  Din is ,  que  
a n u e  sem restrições e confi rma a Bu l a  de fundação da 
Ordem de  Cristo, em Monumenta Henricina, vol . I ,  
d o e .  6 6 ,  pp .  1 24- 1 26 ;  também Definições e Estatu
tos . . .  , pp .  2 1 -22 e pp.  33-34. Bem como a ofic ia l ização 
da  fu ndação da O rdem e o j u ramento do seu mestre, 
a 1 8  de Nov. 1 3 1 9, em Monumenta Henricina, vo l .  I , 
doe. 67 ,  pp. 1 26-1 28;  BRAN DÃO, Frei Francisco -
Monarchia . . .  , pa rte VI ,  pp.  573-75.  

29 A N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, 2" pt. ,  fi . 
1 36 - 1 36v; B RANDÃO, Frei Francisco - Monarchia . . . , 
pa rte V I ,  cap .  3, entre outros. 

30 Ca rta de  qu itação dada pelo Mestre ao 
monarca a 20 de Novembro de  1 3 1 9, em Monumenta 
Henricina ,  vo l .  I, doe.  68, pp .  1 29-3 1 . 

A Ordem de Cristo 

o n ovo mestre tomava posse dos bens em 
causa ,  como se comprova por uma  carta de  
D .  D in i s ,  de 26 de Novem bro de 1 3 1 93 1 . 

À part ida ,  teori camente, a situação estava 
regu l a rizada ,  mas a práti ca provari a ,  por  
a lguns anos, quão d ifíci l é u ltrapassar  a bar
reira do  quotid iano e dos i nteresses que  se  
recusavam a aceitá- Ia . 

Vej amos um exemp lo  de ta is difi cu l dades .  
Passado que  era um ano,  D .  D in i s  a inda 

se  d i r ig ia  aos seus a lmoxarifes, bem como ao  
seu corregedor do Algarve, Afonso Peres, 
para que cumprissem os d i reitos e a j u r isdi
ção da  Ordem de Cristo em Castro Ma ri m ,  
doada ,  quando da  fundação da m i l íc ia ,  para 
sua  sede32 • 

J u stifi ca r-se- ia o não cumpr imento dos 
d i reitos da Ordem, pe lo facto de Castro 
Mar im ,  nunca haver pertencido ao  Temp lo? 
Ou passar-se- ia o mesmo noutras l oca l idades 
temp l á rias? E ,  neste caso, seri a razão bas
tante o facto da Coroa ter estado n a  sua 
posse por a l guns anos? 

Fosse como fosse, a 1 1  de Junho de 1 32 1 , 
D. G i l  M a rtins, ordenava a primei ra constitu i 
ção da Ordem de Crist033, regu lamentando não 

3 1 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 1 "  pt. ,  fI . 
39-39v. Refer ido por B RANDÃO, Frei Fra ncisco -
Monarchia . . .  , pa rte VI ,  p. 296. A 26 de N ovembro de  
1 3 1 9, em Sa nta rém, D .  D i n i s  manda  aos seus  a l moxa
rifes ,  escrivães e rendeiros que e ntreg uem e dêem 
contas a D .  Gi l  Ma rt ins de todos os bens da Ordem do  
Temp lo .  A entrega não foi completa, como o p rovaria 
a cedênc ia  poster ior do senhorio de Penha G a rc ia em 
1 323 :  - A N .T.T.,  Chancelaria de D. Din is, L.3,  fl . 1 54v
- 1 55 .  Refer ido, entre outros, por SOUSA, Caetano de 
- Provas de História . . .  , vo l .  I ,  p . 1 30.  

32 A N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2" pt. ,  fi . 
1 75 - 1 75v, de 1 5  de Ma io .  Pub l icado por D I N IS ,  Antó
nio J. Dias - Estudos Henriquinos, Coimbra Atlâ nt ida,  
1 960, vo l .  I ,  does.  1 e 2 ,  pp .  373-375 .  

33 Mon umenta Henricina, vol . I ,  doe .  73,  pp .  1 42-
- 1 50;  P u b l icado também por, BAIÃO, Antón io  - « A  
vi l l a  e conce lho de Ferreira d o  Zêzere n o s  sécs. XI I a 
XV» , em O Archeólogo Portuguez, vo l .  X I I I ,  1 908, pp .  
1 57 - 1 64.  

Refer ido, entre o utros, por BAR ROS, Henrique da 
Gama  - História da Administração . . .  , vol . I ,  p .  372;  
ALM E I DA, Fortunato de - História da Igreja . . . , vo l .  I ,  
p .  368 ;  COELHO, P. M .  La ra njo - «As Ordens  de Cava
l a ri a  n o  Alto Alentejo - comendas da Ordem de 
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só determinados aspectos de organização in
terna - número de frei res, funções, d i reitos e 
deveres -, como também aspectos de carác
ter admin i strativo e fi nanceiro - bens ap l i ca
dos à Mesa Mestra l ,  bens ap l i cados ao Con
vento, número de comendas e seus rend imen
tos ,  co lhe ita devida ao re i  -, o que pressupõe 
a existência de a lgumas certezas quanto ao 
patrimón io  e aos d i reitos da Ordem . 

Poucos m eses depois ,  a 1 3  de Novem bro 
de 1 32 1 34 ,  morr ia D. G i l  Ma rti ns ,  deixando 
aos seus sucessores a inda  um longo cam inho  
a percorrer, trajectór ia que se reve lou sem 
pertu rbações até Janei ro de  1 325 ,  j á  que D. 
João Lourenço, o novo mestre , terá assumido 
com grande empenho as suas funções, no  
que  e ra  apo i ado  por D .  D in is35 .  

Nestes ú lt imos anos de v ida do monarca, 
foi  dada conti nu idade ao processo de trans
ferência  e confi rmação de bens,  d i reitos e 
j u ri sd ições da Ordem,  como se com prov:) 
pe los  exemp los,  de que  possu ímos i nforma
ção docum enta l :  

- A 2 de  Setembro de 1 322,  em carta 
rég ia  dada a Ma rt im Vi nho ,  fre i re de 
Cristo e comendador  das ba i l i as de R io  
Fr io  e Fonte Arcada ,  D .  D in i s  senten
ciava sobre usu rpações aos d i reitos da  
Ordem no couto de R io Frio e comenda 
de Fonte Arcada ,  confi rmando dessa 
form a os l im ites e a j u risd ição da  m i l í
c ia nas  refer idas loca l i dades, ta l  como 
na  vigência do  Temp lo36 . 

Cristo (docu mentos para a sua  h i stór ia» > ,  em O 
Archeólogo Portuguêz, vol .  XXVI ,  L isboa, 1 926, p. 6 ;  
G U I MARÃES, José da S i lva Vieira - A Ordem . . . , p .  75 .  

34 A.N .T.T. , Ordem de Cristo, cód. 234 ,  1 "  pt . ,  fI . 
22-22v; e Ordem de Cristo, cód. 232, fI . 4 .  

35 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234 ,  1 "  pt . ,  a fI . 
22v, onde se refere que D. João Lou renço fora esco
l h ido por  D.  D in i s .  Veja -se também a nossa nota 24, 
sobre a ap resentação de D.  Gi l Marti ns  ao Papa João 
XXI I  por  D.  D in i s .  Confi rma-se ass im, mais  uma vez ,  a 
«ascendênc ia»  rea l sobre a O rdem de Cristo, já que a 
refer ida Ordem havia s ido uma «cr iação rég ia» .  

36 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód .  234 ,  2" pt . ,  fi . 
1 70- 1 7 1 v; Chancelaria D. Din is, L.3, fi . 1 53 ;  e a 22 de 
Fevere i ro de 1 335 ,  Afonso IV, confi rmar ia a sentença 
dada por seu pa i  - A.N .T.T. , Ordem de Cristo, cód. 
234, 2" pt., fi . 1 7 1 - 1 7 1 v. 

- A 1 8  de Jane i ro de 1 323 ,  o mona rca 
doava à Ordem as ig rejas  das vi l a s  de 
S o u re e Pomba l ,  que estavam anexa
das ao Estudo de  Coim bra, pelo que  
esta se obr igava ao pagam ento dos  
professores de Leis ,  Decreta is ,  Fís ica ,  
G ram áti ca, Lóg ica ,  M ús ica ,  e a do is  
conservadores37 . 

- Ainda no m esmo ano de 1 323 ,  são- l he  
doados vár ios bens  n a  Card iga  po r  
Frei Lourenço Fernandes,  que  havi a 
s ido fre i re da Ordem do Tem p lo ,  ao  
mesmo  tem po que  D .  D i n i s  l h e  con
fi rma o senhor io de  Penagarc ia ,  que  
havi a s i do  senhor io tem p lá ri 038 . 

- E em Junho  de 1 324, D .  João  Lou
renço recorre a D .  Din is para que  este 
c l a rifi que  o d i re ito j u r i sd i c i o n a l  da  
Ordem na Longroiva, ordenando  ao  
conce l ho  da d ita loca l i dade  que o res
peite e seja  obediente, i sto é ,  que  as 
ape lações crim i na is  vão d i rectamente 
ao mestre, e só depois  subam ao  re i ,  e 
que  as ape l ações cíve is  vão prime i ro a 
Sernance lhe ,  da í  para o m estre, e fi n a l 
mente, deste para o rei39 . 

A sub ida ao trono do prínc ipe herde i ro 
D .  Afonso, após a morte de D .  D in is ,  a 7 de  
Janei ro de 1 325 ,  deu or igem a u m  c l ima  de  
tensão aberta com o mestre D .  João Lou-

3 7  A.N .T.T. Gaveta III, m. 4,  nO 1 2 ; Chancelaria D .  
Din is, L .3 ,  fl . 1 48v- 1 49 .  Sobre este assu nto veja-se,  
B RAN DÃO, Mário e ALM E I DA, M .  Lopes de - A Uni
\ " " sidade de Coimbra, p .  6 1  e segu i ntes [ refer ido nos 
Monumenta Henricina, vol . l ,  p . 1 55 ,  nota 1 ] . 

3� A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, 2" pt. ,  fi . 
52v, de 6 de Março; Chancelaria D. Din is, L.3,  fI . 1 54v-
1 55,  de 1 9  de Dezembro .  Refer ido por SOUSA, A. 
Caetano de - Provas da . . .  , To mo I ,  p .  1 30.  Vide  tam
bém nossas notas 9 e 3 1 . 

39 A.N .T.T., Ordem de Cristo, Coi. Especial, M aço I ,  
d o e .  1 1 ;  Ordem d e  Cristo, c ó d .  234, 2" pt. ,  fl . 1 50, 
Chancelaria D. Dinis, L.3, f1 . 1 58v, de 1 2  de J u n h o  de 
1 324; bem como, A .N .T.T., Coi Especial, Ordem de 
Cristo, Maço I ,  doe.  1 2 ; Ordem de Cristo, cód.  234, 2" 
pt., f I .  1 50, de 21 de J u n h o  (Notificação feita pe lo  
mestre D.  João Lou renço aos j u ízes e tabe l i ão  de 
Tomar, da carta rég ia  de 12  de J u nho  de 1 324, sobre 
a j u risdição da Longroiva) .  
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renço .  Este foi um  dos mu itos sobre quem 
reca iu  o ód io do monarca40, numa oposição 
que remontava a 1 3 1 9- 1 324, período de 
guerra aberta, do então I nfante, com seu pa i ,  
D .  D in is4 1 . Refi ra-se, por  exemp lo ,  que  no  
ano  de  1 32 1 , no decorrer da guerra civi l ,  o 
pr ínc ipe fora ma l  receb ido em Tomar  e que 
D .  D in is ,  apo iado pe lo  Mestre da m i l íc ia de 
J esus Cristo e seus cava le i ros, consegu iu  
tomar  o caste lo  de Co imbra ,  do qua l  o 
I nfante se apoderara nesse mesmo an042 . 

Neste c l ima  de enfrentam ento, não deixa 
de  ser s ign ifi cativo que o Papa João XXI I ,  
pouco  tempo após a sub ida  de D .  Afonso IV 
ao  trono,  l h e  ordene que  proteja todas as 
ordens  m i l itares, especi a lmente a Ordem de 
Crist043 . 

De facto, a exortação papa l  não surt iu 
efe ito e é de  admit ir  que se tenha  desenvo l 
v ido nos m eses subsequentes um c l ima  de  
ma ior  hosti l idade ,  gerador de  j ustifi cados 
receios por parte da Ordem,  como parece 
esc l a recer a atitude  do mestre D .  João Lou
renço, quando a 6 de  Junho de 1 326, reun ido 
em cabido,  na  presença do com endador-mor 
e outros fre i res da  m i l íc ia dec ide que ,  no  caso 
de  a l gum frei re da  ordem entrar em l itíg io  
com a lgum poderoso por causa de  bens da 
mesma ,  possa conti nua r  a receber, de igua l  
forma ,  os seus d i reitos e rendas,  mesmo que  

40 Pensámos s e r  e l ucidativa a afirmação de MAR
QUES,  A. H .  de O l iveira - Portugal na crise . . . , a p .  
495 : « . . . o novo reinado in iciou-se sob o signo da vin
gança» .  

4 1 Sobre esta problemática, veja-se, concreta
mente, MATIOSO, José - «A guerra civi l  de de 1 3 1 9-
- 1 324» ,  em Portugal Medieval  - NovÇls Interpreta
ções, Lisboa, I . N .-C M. ,  1 984, pp. 1 63- 1 76 .  

42 P I NA, Ru i  de - «Crón ica de D.  D in i s» ,  em Cró
nicas de Rui de Pina, i ntrodução e revisão de M. Lopes 
de A lmeida ,  Porto, Le l l o  & I rmãos - Editores, 1 977 ,  
cap .  XXI I I ,  p .  294. 

43 Bu l a  de J oão XXI I ,  Quanto devotius, de 1 de 
Ma rço de 1 325,  resumida por  SANTARÉM ,  Visconde 
de - Quadro Elementar . . .  , vo l .  IX,  pp .  336-37;  refi ra
-se, também uma outra bu l a  de 7 de Ju l ho  do mesmo 
a n o , Ad audeientiam n ostram, sobre a s  a l ienações 
de bens da Ordem de Cristo, também resum ida por 
SANTARÉM ,  Visconde de - Quadro Elementar . . .  , vo l .  
IX, pp .  337-38.  

amendrotado se veja  obr igado a ausentar
_se44 . 

De facto, os temores são justificados, pois 
j á  em Ma io  do ano anterior, D .  Afonso IV, 
encontrara nas  que ixas do j u íz e conce l ho  de  
Tomar  sobre os agravos feitos pe la  Ordem e 
pe lo  Mestre, razão para i ntervi r desfavorave l
mente à m i l íc ia de Cristo . No  entanto, o 
monarca não obteve o resu ltado esperado ,  
uma  vez que  a intervenção d i recta e pessoa l  
do M estre terá  levado o conce l ho  a recua r  na  
sua atitude45. 

É então este, em l i nhas  gera is ,  o contexto 
em que  se processam as re l ações da Ordem 
de Cristo com a m onarqu i a  no  i n íc io do 
segundo quarte l  do sécu lo  XlV, co inc id indo 
com os primei ros anos do governo de  D .  
Afonso IV. 

Como inser i r  neste teor a e l aboração da  
segunda constituição da Ordem de Cristo, 
datada  de 1 6  de  Agosto de  1 326? Poder-se
-á ,  i nterpreta r ta l constitu ição como corres
pondendo a u m a  c la rificação de  poder por 
parte da Ordem? Até que  ponto não reper
cutirá a refer ida ordenação a necessidade de  
dota r a Ordem de uma  ma is  efic iente orga
n ização i nterna ,  que se mostrara frag i l i zada 
face ao  contexto vivido? 

Não nos repugna aceitar nenhuma  destas 
h ipóteses tanto ma is  que não parecem ser 
contraditór ias .  De qua lquer forma ,  é escl a re
cedor o facto de  ta l  constituição, com l ige iras 
a lterações re l ativamente à anter ior de  1 32 1 46, 
ter vigorado até ao rei nado de D. Manue l ,  
ma i s  precisam ente até 1 503 47 . A l i ás , foi 

44 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, l '  pt., fi . 
50v. Referido por ROSA, A lberto de S. Amor im - His
tória de Tomar, vol .  I, Tomar, 1 965,  pp. 65-66.  

45 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, l'  pt. ,  fI . 
22v-23v. 

46 Monumenta Henricina, vol . l ,  doc.73,  pp .  1 42-
- 1 50; ta mbém pub l icado por  BAIÃO,  Antón io - A vila 
e o concelho de . . . , vo l .  XVI ,  p p . 1 57- 1 64. Var iadíss imas 
referências,  entre outros, feitas por  BARROS,  H e n ri 
que da G a ma - História da Administração . . .  , vo l .  I ,  p .  
372;  ALME IDA, Fortunat", de - História da  Igreja . . .  , 
vo l .  I, p. 368;  B RAN DÃO, Frei Francisco - Monar
chia . . .  , pa rte V I ,  p. 308;  G U I MARÃES, J osé da S. v. -

A Ordem . . .  , p. 75 .  
47 A.N .T.T. ,  Ordem de Cristo, cód.  234 ,  l '  pt . ,  fl s .  



acompanhada  por uma  med ida  regu l adora 
da guarda do se lo da  Ordem4B, o que conduz 
ao  pressuposto da  existência de uma chance
l a ria  própr ia e daí a importância e poder da 
m i l íci a .  

N este sentido ,  entendemos oportu no  
enunci a r, mesmo sum ar iam ente, os pr incípios 
bás icos da Ordenação de 1 6  de  Agosto de 
1 32649. 

1 .  Os fre i res da Ordem,  em número de 
86,  são d istribu ídos da segu inte form a :  7 1  
fre i res cava le i ros - m ais dois d o  que na  
constitu ição de  1 32 1  -, 9 fre i res c lérigos e 6 
frei res sergentesso. 

75-86; B ib l ioteca Nac iona l  de Lisboa, Colecção Pom
balina, cód.  50 1 ,  a fI . 332. 

48 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, 1" pt. ,  f i .  
35 ,  e fi 82v. F icou dessa forma estabelec ido que o selo 
da Ordem ser ia gua rdado n u ma a rca de duas chaves 
pe lo mordomo do mestre, Frei Rui Lou renço, que só o 
uti l izar ia com consentimento do mestre e na presença 
deste e do comendador mor, bem como de 1 1  fre i res .  
Ta mbém era entregue u m  dup l icado das  chaves da 
a rca a do is  fre i res, uma a cada um. 

49 Monumenta Henricina, va i .  I ,  doe .  74, pp .  1 50-
· 1 60.  Refer ido, entre o utros, por BARROS, Henrique 
da Gama - História da Administração . . .  , vo l .  I ,  p .  372 ;  
G U I MARÃES, J .  da  S i lva  Viei ra - A Ordem . . .  , p .  79 .  
Ressa lve-se que  o comentár io fe ito rel ativa mente à 
e l aboração desta constitu ição e espaço ao longo do 
qua l  v igorou ,  assenta no raciocínio de que só uma 
constitu ição feita com base em dados  concretos e 
contemp lando parâ metros mu ito rea i s  - quer  relati· 
vamente à Ordem, quer re l ativamente à conju ntura 
em que se insere - teria «tão longa vida » .  De facto, 
passar ia ma is  de um sécu lo até que o I nfante D. Hen
r ique i ntentasse a reforma dos estatutos da Ordem, 
por  súp l ica ao Papa em 1 434. Esta ta refa , da compe
tência de  D.  João, b ispo de Viseu,  v ir ia a ser i n stitu
c iona l izada no ano de  1 449.  Situação que ser ia poste
r iormente complementada por D. Manue l ,  veja-se a 
nossa nota 47 .  Estas atitudes, tanto por  parte do pri
mei ro,  como do segundo, são de facto reve ladoras  da 
necess idade de se reformu l a rem as  normas existentes, 
adapta ndo-as a u ma rea l idade e a uma d inâmica,  bem 
d iversa da anter ior. 

50 Os Sergentes ou Serventes são cr iados de 
gente re l ig iosa ,  que  servia m  mu ito especificamente os 
cava le i ros ,  q u e r  n o  convento, que r  nos  serviços 
domésticos da sua casa .  Cha mavam-se fre i res, pois  
ti n ham ração e hábito. Veja-se VITERBO, Frei Joaqu im 
de Santa Rosa  de - Elucidário das Palavras, Termos e 
Frases que em Portugal Antigamente se Usaram e que 

2.  Constitu ição de  uma «m i l íc ia»  efectiva : 
1 0  frei res cava le i ros. Estes, não poder iam ser 
nem comendadores, nem dos dez que per
m a n e ntem ente estava m n o  convento,  e 
ti nham como função acom panhar  conti n ua
damente o m estre, que l hes assegu rava todo 
o seu sustento . 

3. Bens reservados à Mesa M estral 
- tudo o que a Ordem possuía em 

Lisboa e seu term o; 
- tudo o que a Ordem possu ía em 

Alenquer e seu term o; 
- tudo o que a Ordem possu ía em 

Santa rém e seu term o,  excl u i ndo  as 
comendas de P inhei ro e Caséve l ;  

- tudo  o que a Ordem possu ía em 
Caste lo  Branco e seu  termo, onde o 
Mestre fixa r ia também residênc ia ;  

- tudo o que a Ordem possu ía em 
Nisa ;  

- tudo o que a Ordem possu ía em 
Ródão;  

- tudo o que a Ordem possu ía em 
Montalvãos 1 ; 

- todas as rendas e d i re itos da ordem 
em Riofrio e Fonte Arcada ,  bem 
como na c idade e couto de  Braga . 52 

4. Rend imentos reservados ao convento 
- 1 400 l i b ras pagas  por Castro 

Marim ;  
- e 9400 l i b ras pagas  por Tomar. 

Neste ponto há u m a  ass i na l ável d iferença 
em re l ação ao que acontecia na  constitu ição 
anterior, a qua l  d istri bu ía o pagam ento dessa 
quant ia ,  num tota l de 1 0 . 800 l i b ras a n ua is ,  
por Castro Mar im,  Soure, Tomar, Pomba l ,  
A lmouro l ,  Card iga e Red i nha .  

Hoje Regularmente s e  Ignoram, edição críti ca d e  
M á rio F iúza,  vo l .  I I ,  Porto-L isboa,  Livra ria Civ i l ização, 
1 966,  p .558 .  

5 1 Alpa lhão e Ares, não são refer idas ,  apesar  de 
menc ionadas  em 1 32 1 . Do mesmo modo, a q u a ntia de 
800 l i b ras  anua i s  a pagar  pe lo comendador  de  Ega à 
Mesa M estra l ,  estipu l ada  pe la  ordenação de 1 32 1 ,  
também é omitida .  

52 Ta nto o rend i mento de 1 450 l i b ras ,  como as  
Ig rejas  de Mogadouro e Pena rróias,  deixam de  esta r 
ap l icadas à Mesa M estra l .  





MAPA 2 - Comendas da Ordem de Cristo conforme Ordenação de  1 326 

.2 . 
• 2 1  

1 - A l mo u r o l  
2 - A lpa l hão 
3- A n i z a do ( To r re ) ?  
4 - .emposta 
5- 8 e z e l g a  
S- Cabo Mo n t e  
1 - C ar d iga 
8 - C ••• vel 
9 - enteio Novo 

1 0- C.I. ro M a r i m  
1 1 - 00r n •• 
1 2 - E l va s  
1 3  - Fer r e i r .  d ' A  .... s 
, 4 - Fonte L o n g a  
1 5 - l d a n h a - a - N o v .  
l e - Idanha - 8 - Velha 
1 7- l a r d o  •• 
l l1 - Longroi"'8 
19- M a r m e l e i ro 
20- Modl 
21- Mog adouro 
2 2 - M u xa v a t a  
2 3- Paul 
24 - Penas Roias 
25- Pias 
26- P i n h e i ro 
2 7 - P i n h e i ro d ' A z e r e  
2 8 - Pomba l 
2 9 - Prado 
30- Proênça 
3 1 - Pussos 
3 2 -- Red i n h a  
33- S eg u r a  
34 - Soure 
3 5 - To m a r  
36 - Tqu r o  
3 7 - V i l a  d e  R e i  

3 8 - S a l v a t e r r a  
39 - Ros m a n i nh a l  
40 - Po r t a l e g re 

• Comendas 

1:).. localidades nâo re f e r i d a s  
expl i c i  t e m e n t e  como 
Comendas 

3 1  



5. São a inda  atribu ídas e defi n idas as fun
ções ,  rendas e bens,  do  comendador-mor, 
responsável pe la  adm in istração dos bells do 
convento.  Consequentemente, a e le  com pe
tiria d istri bu i r  anua lmente pe los frei res con
ventua is ,  as segu intes verbas: 

_ ao ce l e i re i ro 53 
_ ao vestiá rio  54 
- ao sacr istão 
- ao enfe rme i ro 
- ao obre i ro 
- aos cava l e i ros 

do  convento 
- ao c lér igo que t ivesse 

- 5650 l i bras 
- 1 425 l i bras 
- 300 l i bras 
- 235 l i bras 
- 200 l i bras 
- 1 00 m a ravedis 

a cada um 

a cu ra do  convento - 1 00 maravedis 
- e aos restantes clérigos - 30 l ibras a cada um. 

Com estas quantias,  os refer idos benefi
c iár ios cum pr iam as suas  funções, das qua is  
eram obr igados a prestar anua lmente contas 
ao  com endador-mor, na  presença de 2 fre i res 
cava le i ros e 2 fre i res c lérigos do convento . 

F icar ia a i nda  o comendador-mor para seu 
excl usivo mantimento com 1 950 l i bras, o que 
o obr igava a manter cons igo dois cava le i ros.  
Receber ia a inda do convento, ração para 1 5  
homens  e 6 an im ais .  

6 .  As comen das ,  atr i b u ídas  vita l íc i a 
mente55 , e ram d istribu ídas pe los 7 1  fre i res 
cava le i ros, com as respectivas rendas e obr i 
gações, por  exemp lo :  morar  n a  comenda ,  
manter u m  cava le i ro fre i re ,  pagar  uma  deter
m inada  verba ao Estudo de Coim bra ou a 
outra comenda,  terem conti nuadamente cava
l os e armas ,  pagar  a co lheita ao re i .  

Re l ativam ente ao pagam ento da co l heita, 
são esc l a recedoras as constatações de  Vi rg í-

53 Responsável pelo sustento dos que vivia m  no 
convento. Neste caso concreto, especifica-se a forma 
como a verba que lhe era atribu ída anua l mente, devia 
ser ap l icada - em trigo, cevada,  vi nho e carne. Bem 
como as  pessoas que deveria sustenta r - o comenda
dor-mor, 10 freires cava le i ros (os que estão permanen
temente no convento), 9 c lérigos, 6 sergentes (os que 
estão no convento), e outros que servissem o convento. 

54 Responsável pelas roupas e vestidos do con
vento. 

55 Ordenação de 1 326:  Monumenta Henricina, vo l .  
I ,  d o e .  7 4 ,  p .  1 58 .  

n ia  Rau e I ri a  Gonça lves sobre o facto de  ser 
a m i l íc ia de Cristo a ún i ca ordem m i l itar  a 
pagar  a co l heita em géneros, o que se tor
nava mais gravoso,  na  med ida  em que o rei 
requ isitava os a l imentos quando houvesse 
mister, não obedecendo a critér ios previa
m ente fixados, quer  quanto à quantidade 
quer  quanto às espécies56, o que  faz l embrar, 
embora escritas dentro de u m  outro con
texto, as pa l avras de  J osé M attoso, « . . .  a 
Ordem de Cristo, (. . .  ) ficava assim pratica
mente à mercê da coroa» 57 . 

Retomando as considerações re l ativas à 
estrutura da Ordem,  passemos à enum eração 
das suas comendas que eram as segu intes: 

- Mogadouro (não cons iderada em 
1 32 1 ) , Penas Róias (não considerada 
em 1 32 1 ) , Red inha ,  Pom ba l ,  Soure ,  
Caste lo Novo, P inhe i ro,  Caséve l ,  Tomar, 
Pias, A lmouro l ,  Card iga ,  Vi l a  de Rei 
(Ferreira está incorporada em Vi l a  de 
Rei ,  formando no tempora l ,  uma só 
comenda)58, Dornes, Puços, Torre do 
Arrizado (ou Arrizado), A lpa lhão (co
menda nova, à qua l  também são atri
bu ídos os bens da Ordem em Porta le
g re) ,  Prado,  Beselga ,  Pau l ,  E lvas, Cabo 
Monte, Longroiva , Fonte Longa ,  M uxa
gata, Meda, Ferreira d 'Aves, P inhe i ro 
d 'Ázer e, Ma rme l e i ro, Tou ro, Bem posta 
(com a igreja do Rosman inha l ) ,  P roença, 
Idanha-a-Nova (com rendas que recebe 
do espi ritua l  da  ig reja de Sa lvaterra), 
I danha-a-Ve lha ,  Segura (com o tempo
ra l do Rosman inha l ) ,  Lardosa (não con
s iderada em 1 32 1  )59 e Castro M ar im 
(sede da Ordem) .  

56 RAU ,  Vi rg ín ia e GONÇALVES, I ria - "As  Ordens 
M i l itares e a tr ibutação rég ia  em Portuga l »  em Do 
Tempo e da História, Lisboa, 1 97 1 ,  vo l .  IV, pp. 1 1 9- 1 3 1 . 

57 MATIOSO, J osé - Identificação de um país. 
Ensaio sobre as origens de Portugal. 1 096- 1 325, vo l .  I 

- OposIção, Lisboa, Ed.  Estampa,  1 985 ,  p. 1 64 .  
58 AZEVEDO, Ru i  de - "o processo de  fo rma

ção . . . »,  em História da Expansão . . . , vo l .  I ,  pp .  39-40.  
59 Neste contexto não são consideradas as  comen

das de Leir ia ,  Ega, Évora, Rio Frio, Fonte Arcada e 
couto de B raga ,  referenc iadas na constitu ição d e  
1 32 1 . 
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MAPA 3 - Comendas da Ordem de Cristo, nos in ícios do sécu lo XVI60 

.. , • 

60 A fonte de base que  uti l izamos para a e labora
ção destes mapas fo i a Ordenação de 1 326,  pub l icada 
nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc.  74, pp .  1 50-
1 60 .  Se para a lguns  casos a identificação da comenda 
e sua consequente imp lantação no mapa era óbvia, 
pa ra outros enfrentamos a lg umas d ificu ldades.  Desta 
forma recorremos,  não só ao mapa pub l i cado por  D. 
M a u r  Cocher i l  na sua  obra Les ordres militaires cister
ciens . . .  , como também a outras obras complementa
res: AZEVEDO, Rui de - "o processo de formação . . .  » ,  

1 - Alcains 
2 - Alpalhio 
3 - A l vaiazere 
.. - Bemposta 
5 - Bezelg .. 
6 - Castelejo 
7 - Castelo Branco 
8 - Caatelo NOllo (.  "Ip.df inh.' 
g - C astro M a r i m  

1 0  - Dornes 
1 1 - Eg a  
1 2  - E lvas 
13 - Escalos de B a i x o  
1 4  - E s c a l o s  de C i m a  
1 5  - G r a n j a  de U l me i ro 
16 - Idanha - a - NOlla 
17 - I d a n h a - a - Ve l h a  
1 8  - Lardosa 
19 - L o n g r o i va 
20 - Lousã 
2 1  - Marmeleiro 
2 2  - Meda 
23 - Mendo M a rques 
24 - Mogadouro 
2 5  - Mont a l v ã o  
2 6  - M u x ag a t a  
2 7  - N isa 
2 8  - Pena Garc i a  
2 9  - Pias 
3 0 - Pinheiro d'Azere 
31 - Pom b a l  
32 - Por t a l e g r e  
33 - Proença 
34 - Pussos 
3 5  - Red i n h a  
3 6  - Reigada 
3 7  - Radio 
38 - Rosma n i n h a l  
3 9  - Sabachei r a  
40 - S a l v a t e r r a  
4 1 - S e g u r a  
42 - So n e g a d o ?  
43 - S o u r e  
44 - TO M A R  
45 - To r r à o  
46 - Touro 

em História da Expansão . . .  , vo l .  I, pp .  7-64; ALM E I DA, 
Fo rtunato de - História da Igreja . . .  , vo l .  IV, pp .  90-
1 44; Definições e Estatutos . . .  , 1 627 .  

Ao mesmo tempo, o mapa n° 3 p retende da r  uma 
visão poster ior  da s ituação que  se complexificou n o  1 ° 
qua rtel do sécu lo  XVI .  Para a e la boração deste mapa 
tivemos como referência os tombos das  comendas da 
Ordem,  e l aborados entre 1 505-1 509, no  segu imento 
das Defin ições Man ue l i nas  de 1 503.  Veja-se nossa 
nota 79 do I I  capítu lo  deste nosso traba l ho .  



8. Fi na lmente dec lara-se a necessidade 
de u m  fre i re c lér igo,  que na  qua l idade de 
vigá rio ,  fi casse responsável pe lo espi ritu a l  de 
Tomar, a quem se atribu íam 1 570 l i bras, não 
só para o seu sustento, m as também para o 
dos cape lães, c lér igos e tesoure i ros, que ser
vissem nas ig rejas da  refer ida loca l idade .  

Ainda no mesmo ano ,  D .  João Lou renço 
acabar ia  por renunci a r  ao mestrad061 , suce
dendo- l he  nessa d ign idade D.  Mart im Gon
ça lves Leitão .  

O facto de  este, ao contrá r io do mestre 
anterior, ser m u ito estimado por Afonso IV, 
que o ape l idava de «magnífico, estrénuo e 
poderoso cavaleiro»62 , não imped iu  D. Ma r
t im Gonça lves Leitão de conti nua r  a obra 
organ izativa da Ordem, pelo que uma das 
suas pr ime i ras acções foi a de cumpri r  com 
determ inados aspectos da constitu ição de 
1 326 .  

Da í  ter procedido à ap l icação de bens, 
rendas e d i reitos à viga i rar ia de Tomar, cuja 
ig reja paroqu ia l  era Santa Mari a  do O l iva l ,  
bem como ao Convento, à comenda da a l cai
daria de Tomar  e às comendas do Prado, 
Bese lga ,  Pau l ,  P ias (no termo de Tomar) ,  
P i nhei ro (j u nto de Santarém) ,  Caséve l ,  Puços 
e Vi l a  de Rei - bens, rendas e d i re itos, que 
foram desta forma retirados à vi l a  de Tomar63 .  

6 1 Definições e Estatutos . . .  , p .  9 .  
62 G U I MARÃES, José da S i lva Vieira - A Ordem 

de . . .  , p. 79 .  Sobre a conju ntura deste reinado,  que se 
pautava por um c l ima de bom entend imento com os 
estados ibéricos, veja-se MARQU ES, A. H. de Ol iveira 
- Portugal na crise . . .  , p .  497, bem como pp. 3 1 6-3 1 9. 
Daí  que  seja óbvia a part ic ipação activa do refer ido 
Mestre, na  guerra contra G ranada - o I nfie l .  No 
mesmo sent ido refi ra-se a i nda  a tra nscr ição nota r ia l  e 
pub l icação da Bu l a  Inter a lia que salutem, de G regório 
IX, com a data de 29 de Maio de 1 240, no ano de 
1 333,  a 7 de Abr i l ,  a pedido do mestre da Ordem de 
Cristo. A bu l a  em causa concedia a remissão dos peca
dos aos cristãos que morressem a combater o I nfie l ,  
Pub l .  nos Monumenta Henricina, va i .  I ,  doe .  49, pp .  
75-76 e doe.  79,  pp .  1 68- 1 70. 

63 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód 234, 2' pt. ,  fi . 
1 4- 1 8 .  Escritu ra da dotação das rendas e d i reitos, 
datada de 1 0  de Setembro de 1 327, docu mento que 
se pub l ica em apênd ice .  

Ainda dentro do mesmo espírito, qU lça 
benefi ci ando do bom entend im ento com a 
Coroa,  retoma o processo l it ig ioso de recu
peração da propr iedade da vi l a  de  Monta l 
vão ,  j á  in ic iado pe lo  seu antecessor sem 
resu ltados64, obtendo,  de facto, a posse da  
referida vi l a ,  obrigando-se vita l i c i am ente à 
contrapartida de 1 50 l ib ras de renda  anua l ,  a 
pagar  a Ma rt im Mendes65 .  

Perm ita-se-nos a inda ,  a referênc ia a um  
d ip l oma  re l ativo a este mestre, reve lador  do  
seu prestíg io :  trata-se de um docum ento, de 
7 de Setembro de 1 332,  no qua l  o b ispo e 
cabido da Gua rda  cedem ao M estre da  
Ordem de Cristo, os rend imentos da i g reja 
de Santa Maria  de Porta legre ,  fundamen
tando ta l  cedênc ia ,  exactamente nas  qua l ida 
des  guerreiras do  Mestre e seus frei res na  
l uta contra o I nfie l  em Granada ,  e na  necessi
dade de  suporte m ateri a l  pa ra a conti nu i 
dade de  ta l  l uta66 . 

É i nteressante com provar com o  se man 
tém a referência à Cruzada ,  enquanto factor 
an im ador de um c l ima  espi ritu a l ,  ao qua l  a 
urdem de Cristo, cum pri ndo com os objecti
vos que haviam presid ido à sua fundação,  
c la ramente se associ ava . 

Circunstânci a  tão ma is  rel evante, se tiver
mos em conta, a partic ipação das forças por
tuguesas na bata l h a  do Sa l ado .  Como é 
sab ido,  D. Afonso IV, respondendo ao ape lo  
caste lhano ,  vir ia a l i derar a p resença portu
guesa contra as  forças m u ç u l m anas ,  em 
Outubro de 1 34067 .  

Esta presença no  Sa l ado ,  ou  m e l hor, a 
presença do mestre da Ordem de Cristo, D .  
Estevão Gonça lves Leitão ,  não vi r i a ,  no 

64 A.N .T.T., Ordem de  Cristo, cód .  234 ,  l '  pt . ,  fl s .  
22v-23v. 

65 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  
fl .96v-97;  Cal. Especial, Maço I ,  doc . 1 3 . P u b l .  por 
COELHO, P. M .  Laranja - As Ordens de Cavalaria . . .  , 
pp .  55-58.  

66 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  fI . 
98v-99. Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I ,  doe .  
78 ,  pp . 1 67- 1 68 ;  e ta mbém por COELHO, P. M .  Laranja 
- As Ordens de Cavalaria . . .  , pp .  47-48. 

67 MARQU ES, A .  H. de O l ivei ra - Portugal na 
crise . . .  , p .  500. Veja-se nossa nota 62.  



entanto, a ser reg istada d i rectamente na  
mem ória da  Ordem , que ao referi r-se a este 
seu m estre, i rmão e sucessor do anterior, e 
para uti l i zar  pa l avras de um trasl ado qu i 
nhentista , « . . . foy m uy esforçado cavaleiro, [e ]  
continuou a guerra com seus religiosos . . .  
contra o s  m ouros de Granada e Belama
rin . . .  »68 . 

Conti nuaram no tempo deste mestre as 
med idas  adm in i strativas com o objectivo 
c l a ro de  defesa dos d i reitos da Ordem ,  como 
o comprova entre outros, o l it ígio datado de 
20 de  Ma rço de 1 335 ,  entre a m i l íc ia de 
Cristo e o conce l ho  de Pomba l69, sobre a 
j u risd ição e d i re itos da Ordem na  refer ida vi l a  
que havia s ido da  Ordem do Tem p lo; um  
outro com o conce l ho  de Soure70 também 
sobre a j u risd ição da  Ordem,  para que todas 
as ape l ações fossem ao Mestre, e que este 
confirm asse os j u ízes; e a inda um outro com 
o conce l ho  de Vi l a  Franca de Xi ra? 1 , para que 
a Ordem confirm asse dois dos quatro j u ízes 

68 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, l '  pt. ,  f i .  
26 ;  B . N . L. ,  Coi.  Pombalina, cód.  648, f I .  95 ,  « . . .  conti
n uo la guerra contra los moros en el mesmo valor y 
esfuerço que sus predecessores . . .  »; G U I MARÃES, J .  
da  S .  Vieira - A Ordem d e  Cristo, a p .  80, escreve: 
« . . .  D. Estevam, . . .  não desmereceu da confiança dos 
seus companheiros e do seu rei, que via nele um dos 
mais dedicados e fiéis vassa los. Provas dessa con
fiança deu-as na heróica defesa de Castro Marim, . . .  e 
na gloriosa vitória da batalha do Sa/ado . . .  » .  

Refi ra-se também a Bu l a  de Bento X I I  a Afonso IV, 
Gaudemus et exultamos indomino, concedendo a 
Cruzada e a d íz ima de todas as rendas ecles iásticas do 
re ino  por do is  anos.  Pub l .  nos Monumenta Henricina, 
vo l .  I, doc .  84, pp. 1 78-1 86.  

69 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234,  2' pt. ,  fi . 
1 33 - 1 34. 

70 Datado de 10 de Feverei ro de 1 335 .  A .N .T.T., 
Ordem de Cristo, cód . 234, 2' pt. ,  fi . 1 24v- 1 25;  B . N . L. ,  
Coi. Pombalina, cód .  50 1 ,  fi . 22 1 -22.  Para este l itíg io 
recorreu a Ordem ao documento da restitu ição feita 
por D .  D in i s  à m i l íc ia das loca l idades de Soure, Pom
ba l ,  Ega,  Redinha,  Idanha-a -Ve lha ,  I danha-a-Nova, Sa l 
vate rra, Segura e Rosman i nha l ,  a 24 de Junho de 1 3 1 9  
(A . N .T.T., Coi. Especial, Maço I ,  doc.  1 4; idem, Ordem 
de Cristo, cód . 234, 2' pt. ,  fi . 1 36) do qua l  pediu um 
tras lado em púb l ica forma, a 8 de Març.J  de 1 335 .  

7 1 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234 ,  2' pt . ,  fl s .  
75v-76v, de 17  de  Ma io  de 1 33S .  

apresentados pe lo  conce l ho ,  e que fossem 
di r ig idas a esta todas as ape l ações.  

Ainda inser ido neste contexto, o M estre 
apressou-se a requerer a confi rmação de u m a  
carta de D .  D in is ,  sobre a j u ri sd ição da  
Ordem de Cristo na Longroiva, a 8 de  M a rço 
de 1 33572 . 

Deste conj unto de acções, todas e l a s  com 
sentenças favoráveis à m i l íc ia ,  depreende-se 
c l a ramente a intenção de  conso l ida r  cada vez 
mais o poder senhor ia l  da Ordem,  j á  que  
nem sempre o M estre ter ia cond ições favorá
veis a uma prática de  governo efic iente, 
devido ao  seu empenham ento guerre i ro - e 
consequente ausênc ia ,  ou presença fugaz -
quer ao lado do monarca, na  g uerra com 
Caste la ,  entre 1 336- 1 33973, quer  na  Cruzada  
contra o I nfi e l .  

Da guerra com Caste l a  parece-nos dever 
m enc ionar  a i ncu rsão de Afonso XI ,  pe lo  
G u a d i a n a  e co nsequente «d esvaste» de  
Castro Ma r im ,  Tavi ra ,  Lou l é  e Fa ro - já  que  
t a l  poderá te r  servido de argumento para a 
mudança da sede da Ordem de Castro 
Marim para Tomar. Ta l a lteração parece ter 
s ido concretizada,  pois data de  22 de  Abri l  
de 1 342, uma  sentença de  Afonso I V  sobre a 
j u risd ição de Castro M arim ,  o que  parece 
indicar um  certo abandono da  refer ida praça 
e vi l a  por parte da Ordem?4 .  

Há  a inda um  outro d ip loma de 23 de  
Novembro de 1 34 1 , que  pe lo  seu conteúdo 
poderá  s ign ifi car não só u m a  l i gação entre a 
Ordem de Cristo e a Coroa, mas também o 
reforçar desses l aços. 

Não era em vão que, D .  Estevão G onça l 
ves  Leitão lem brava a D .  Afonso IV, u m a  carta 
de mercê pela qua l  os j u ízes dos feitos e da 
porta r ia na Corte rég ia ,  eram também j u ízes 
nos assuntos da Ordem,  tenta ndo desta 
forma que a sua ausênc ia  não  fosse imped i -

72 A . N .T.T., Coi  Especial, Ordem de  Cristo, Maço  I ,  
doc. 1 S . 

73 Sobre esta prob lemática veja-se o enquadra 
m e n t e)  fe ito por  MARQUES, A. H .  de O l iveira - Por
t�]al na crise . . . , pp .  498-500. 

74 Cf. BRANDÃO, Fr.  Francisco - Monarchia . . .  , 
parte VI ,  p. 4 1 5 ;  e ALM E IDA, Fortunato de - História 
da Igreja . . .  , vo l .  I, p .  35 1 , entre outros .  



tiva de se so lucionarem determ inados pro
b lemas  pass íveis de prejud icar a m esma .  
N este caso  concreto, referia-se à necessi
dade de  desembargar determ inados feitos 
entre a Ordem e os conce l hos de Pom ba l  e 
Soure7S. 

Al iás ,  tem-se a sensação que nestes anos 
imed iatamente anteriores aos meados do 
sécu lo ,  a m i l ícia se encontra mu ito próxima  da 
po l ít ica rég ia ,  como o comprova o facto do 
seu novo mestre, D .  Rodrigo Anes, ter acom
panhado em 1 347 a I nfanta D .  Leonor, fi l ha  
ma is  nova de Afonso IV, ao  reino de Aragão,  
onde esta v i r ia  a casar com D .  Pedro IV76 . 

Em 1 345,  era conced ida a Afonso IV por 
dois anos,  a d ízim a  das rendas ec lesi ásticas 
para fazer face aos custos de Cruzada??, o 
que i r ia  conti nua r  a imped i r  uma  atitude m a is 
actuante por pa rte do então m estre D .  
Rodr igo Anes, no que  diz ia respeito aos 
assuntos i nternos da  Ordem7B. Ass im ,  só em 
Maio de 1 347,  encontrámos documentada a 
sua i ntervenção na orgân ica da m i l íc ia .  Trata
-se de  um processo l it ig ioso que já se a rras
tava desde o tem po de  D. Estevão Gonça l 
ves ,  pe lo  qua l  obtém , por recu rso a Santiago 
de  Com poste l a ,  a confi rmação do padroado 

75 A N .T.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, M aço 
I, doe .  1 7  e Ordem de Cristo, cód. 234, 2' pt., f ls .  
1 75v- 1 76 .  

76 A N .T.T. , Col. Especial, Ordem de Cristo, Maço I ,  
doe.  1 6, emit ido em Coimbra,  a 23 de Novembro de 
1 34 1 . 

77 Monumenta Henricina, vol .  I, doe.  92, pp .  2 1 7-
-22 1 - Bu l a  Ad ea ex quibus de C lemente V I ,  de 1 0  
d e  Jane i ro 1 345 .  Refi ram-se também a s  bu las  poste
r iores de  21 de  Feverei ro de 1 355 e de 27 de Feve
reiro do mesmo ano, ambas relativas à reco l ha  da 
d izíma dos rend i mentos ec les iásticos. A pr imei ra isen
tando as  Ordens M i l ita res e a segunda  d i r ig ida ao 
a rcebispo de B raga e aos b i spos de Évora e Viseu 
sobre a forma de cobrança da refer ida d izíma, a efec
tuar  pe lo pe ríodo de 4 anos .  Pub l .  por MARQU ES, J .  
S i lva - Descobrimentos Portugueses: Documentos 
para a sua História, Lisboa, I . N . I .C . ,  1 988,  vo l .  I, doc. 
8 1 ,  p .  98,  e também nos Monumenta Henricina, vaI .  I .  
doc.  1 02,  p p .  239-243. 

78 Vd. nossa nota 77; Refi ra-se que D .  Rodrigo 
Anes era fida lgo de nobre e a ntiga geração e val ido 
do re i ,  facto que  mais  tarde terá t ido fo rtes imp l ica
ções na  sua ren ú nc ia  ao mestrado.  

da igreja de Penagarcia para a Ordem de 
Cisto.  Convém lem brar que o padroado e a 
apresentação, bem como o senh or io da  
terra, h aviam s i do  doados por D .  D i n i s  ao  
ú ltimo  m estre do Tem p lo, D .  Vasco Fernan
des ,  em 1 303, e poster iorm ente confi rmado ,  
a João  Lou renço ,  mestre da  Ordem de  
Cristo, a 1 3  de Dezem bro 1 32379 .  

Em Fevereiro de 1 350, e a inda re l ativa
mente a d i reitos de padroado e apresenta
ção da igreja de Santa Ma ri nha  da Pedreira ,  
d iocese de Braga ,  acordou-se a ap resenta
ção à referida  ig reja a me ias com o Abade e 
convento de Santo Ti rsoBo. 

Anos depois ( 1 354) .  eram restitu ídas à 
Ordem,  as a lde ias de J ejua ,  Gua rda  e de 
Alca ins ,  no termo de Caste lo  Branco,  com os 
respectivos padroadosB 1 . 

Ass im ,  parecia de l i near-se u m a  prática de  
governo escrupu loso.  

Fre i  Bernardo da Costa , refere-se à acção 
desenvolvida  por este m estre , nestes term os:  
« . . .  reformar tudo o que encontrou descah ido 
na disciplina . . .  no espiritual com o na econo
mia do tempora/ . . .  »B2 .  M as, razões de ordem 
po l ít ica i ri am obr igar  D .  Rodr igo Anes a 
renunci a r  ao m estrado de Cristo . 

A guerra civi l entre D. Afonso IV e o 
infante D. Pedro, na  sequênc ia  do assassín io 
de I nês de Castro, em Janei ro de  1 355 ,  co lo
cou o mestre na facção pró Afonso IV, e 
l evou-o, na prática, a com bater o i nfante 
quando este cercou a c idade do Porto, o que  
poster iormente, quando da  morte do re i  a 28  
de Ma io  de 1 357 se reflect ir ia n a  Ordem .  

É n esse sent i do que  temos  notícia do  
i n st r u m ento  d e  re n ú n c i a  a o  m estra d o  
da  Ordem,  feito por D .  Rodr igo Anes e m  
Novembro de 1 357 ,  a q u e  estiveram presen
tes o Abade de  A lcobaça,  D .  Frei Vicente 

79 A N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234,  2' pt . ,  f l s .  
1 02- 1 06; B . N .L . ,  Cal. Pombalina, cód.  50 1 ,  f ls .  222-
-226 .  

80 A N .T.T. ,  Ordem de Cristo, cód.  234,  2' pa rte, fi . 
1 05v- 1 06; B . N . L. ,  Cal. Pombalina, cód.  501 , fi . 227 .  

8 1 Relativa mente a Jejua :  B . N . L. ,  Cal. Pombalina, 
cód. 50 1 , fI. 230. Re lativamente a A lca ins :  A N .T.T., 
Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  fi . 90-9 1 . 

82 B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód.  50 1 ,  fi . 2-4.  
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Gera ldes,  bem como outros membros da 
Ordem de Cristo, entre e les o comendador
Mor, Vasco Mart ins ,  Frei N ico lau ,  Vi gár io de 
Tomar  e de  Santi ago de  Santarém ,  vár ios 
comendadores num tota l de 1 6 , o sacristão, 
o ce le i re i ro, e a l guns frei res, que no m esmo 
momento aceitaram a e l e ição do novo mes
tre , D. Nuno  Rodr igues Freire de Andrade e 
Souto M ayor83 .  

« De muy nobre geração, de nobres vi rtu
des, exce lente guerrei ro»84, foi ass im fe ito 
M estre da Ordem de Cristo logo no prime i ro 
ano  do reinado de D. Pedro I ,  ao que não fo i 
a l he io  o facto do rei o ter na  sua m a ior  
esti ma ,  confi ando - l he  a educação de D .  
J oão,  seu  fi l ho  basta rdo, futuro mestre de 
Avis8S, cond ição que  favoreceu com mu itas 
mercês a Ordem,  provando-se ma i s  uma vez 
a vi ncu l ação existente entre a m i l íc ia de 
Cristo e o monarca .  

A 30 de N ovembro de  1 35786, D .  Nuno  
Fre i re de  Andrade ,  tornou-se procurador p l e
n ipotenciá rio  da Ordem e convento, por 

83 B . N . L. ,  Coi .  Pombalina, cód. 50 1 ,  f I .20-25.  
FRE I R E, A. Braancamp - Brasões da Sala . . .  , va I .  I I ,  p .  
247 ,  que refere as datas de 7 e 9 de Novembro de 1 357 
para os actos de ren ú ncia e e leição, respectivamente. 

84 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, 1 "  pt. ,  fI . 
26v-27;  Ordem de Cristo, cód. 232, f I .  4v; B . N . L. ,  Cal. 
Pombalina, cód.50 1 , fI . 26-28. Refi ra-se que este mes
tre teve dois  fi l hos  bastardos: Rui Freire, legit imado 
por D. Pedro I em 1 36 1  (Chancelarias portuguesas. D.  
Pedro 1 ( 1 357- 1 367), ed .  p reparada por A.  H.  de Ol i 
veira M a rques, L isboa, I . N . I .C . ,  1 984, pp .  270-27 1 ) , 
que  se tornar ia frei re cava le i ro da Ordem de Sa ntiago. 
E Gomes Frei re, que  seria cr iado e pagem do Mestre 
de Avis (Cf. FRE I RE, Anse lmo Braancamp - Brasões 
da . . .  , va I .  I I ,  pp. 249-250). Para o enquadramento 
deste rei nado veja-se, MARQU ES, A. H. de O l iveira 
Portugal na crise . . .  , pp .  243-245. 

85 Ref. FRE I RE ,  A. Braancamp - Brasões da 
Sala . . . , va I .  I I ,  p. 247; P I NA, Ru i  de - Crónica de D. 
Afonso III, cap .  LXI I ;  LOPES, Fernão - Crónica de D. 
Pedro 1 - introdução de Damião Peres, Porto, Livra r ia  
Civ i l ização, 1 986, cap .  I ;  Idem - Crónica de D. João I 
- i ntrodução de H u mberto Baquero Moreno e prefá
c io de Antón io  Sérg io ,  Porto, Livra r ia Civ i l ização, 
1 983,  va I .  I ,  cap .  CXXXV I I I . A investid u ra de D.  João,  
no  mestrado de Avis  data de 1 364. 

86 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2"pt., fI . 
53v-55 (docu mento i nserto n u m  instrumento que data 
de 8 de Agosto de 1 396). 

outorg a m e nto do comendad or-mo r  Fre i  
Vasco Marti ns ,  do  vigár io gera l  de  Tom a r  e 
de Santiago de Santarém ,  do pr ior  do con
vento, do sacristão, bem com o  dos comen
dadores e fre i res da  m i l íc ia ,  n u m  p rocesso 
que se tornaria corrente8? e imed iato à e le i 
ção do Mestre88 . 

Em termos tem porais ,  o ano  de 1 357 ,  
coinc ide com u m a  das suas  ma i s  i m portantes 
acções, que foi a da  mudança da sede/con
vento da  Ordem,  de Castro M ar im para 
Tomar, onde de i m ed iato se reun i u  cap ítu lo  
gera l ,  na  presença do Abade de Alcobaça89, 
acto que pensámos terá levado à poster ior 
confi rmação da Ordem de Cristo , agora com 
sede defi n itivamente assente,  por D .  Pedro I ,  
em 1 3589° .  

87 Pe la  constitu ição de 1 6  de Agosto de 1 326, 
defi n i ra-se que  o mestre não poder ia dar e m  p rés
tamo, nem emprazar qua isquer  bens da  Ordem, sem 
consent imento do  comendador- m a r  e convento 
(Monumenta Henricina, va I .  I ,  doe.  74, p . 1 58) .  

J2 Vd . nossa nota 7 1 . 
89 COC H E R I L, M a u r  - Les ordres milita ires . . .  , p .  

63 ;  i dem,  Études sur  l e  monachisme . . .  , pp .  386-387,  
refere que o mestre consu ltou o abade de Morimond ,  
Thomas  de Romagn ie, em 1 357 ,  sobre a tra nsferênc ia 
da sede da Ordem, o que  confi rma a l igação d a  m i l í
c ia de Cristo a Cister. Como já vár ios a utores a n ota
ram, apesar da sede da Ordem se ter fixado desde a 
sua fu ndação em Castro M.ar im,  desde logo o mestre 
reservou Caste lo Branco para res idênc ia .  Te r-se-á a le 
gado a d istâ nc ia  da ma ioria  dos bens da Ordem? A 
exigu idade da povoação e a escassez de víveres? A 
i ncapac idade de resposta a um ataque ma is  sér io,  e a 
impossib i l idade de reforçar a defesa,  dada a lonj u ra?  
Sobre o assu nto veja-se e confi rme-se:  A . N .T.T. ,  
Ordem de  Cristo, cód .  232 ,  fi . 3v ;  Ordem de  Cristo, 
cód. 234, 1 "  pt., fi . 26v-27 ;  B . N . L. ,  Coi. Pombalina, 
cód. 50 1 ,  fI . 3 1 -38.  Defin ições e Estatutos . . . , p .  9;  BAR
ROS, Henr ique da Gama - História da Admin istra
çâo . . .  , va i .  I I , p. 333,  nota 2; Monumenta Henricina, 
vai. I ,  p .  1 03,  nota 5 ;  FERRO, Ma ria  José P imenta -
"As doações de D. M a n ue l ,  Duque de Beja ,  a a lgumas  
igrejas da Ordem de Cristo » ,  em Do Tempo e da  His
tória, va i .  IV, L isboa, 1 97 1 ,  p. 1 54 ;  Definições e Estatu
tos . . .  , p .  9;  G U I MARÃES, J osé da S i lva Vie i ra - A 
Ordem . . .  , p. 86;  MATOS, G astão de Me l l o  de -
"Cristo, Ordem de», em Dicionário de História de Por
tugal, va I .  I, p. 750, entre outros. 

90 Chancelarias portuguesas. D. Pedro I ( 1 357-
- 1 367), p. 94. 
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N estes prime i ros anos do seu mestrado,  
são de  assi n a l a r  três processos l it ig iosos: 

- Um deles re l aciona-se com a cobrança 
das  d ízimas  fe itas pe l a  Ordem de 
Cristo, sobre os bens que possu ía em 
Lisboa,  e sobre as qua is  a ig reja de 
Santiago de L isboa rec lam ava dos seus 
d i re itos, e que teve como despacho 
u m  acordo entre as partes91 . 

- O outro, t i nha  por réu um  particu l a r, 
J oão Domingues,  e j u lgou a favor da 
Ordem,  por seu procurador Afonso 
Peres, uma coure l a  de vinha  (que havia 
s ido da  Ordem do Temp lo) em Alvis
quer, termo de  Santarém, já  que o réu 
se v iu im poss ib i l itado de  fazer prova 
l ega l  da sua posse92 . 

- E o ú lt imo de les ,  que  também senten
c ia  contra um particu l a r, Lopo Afonso, 
a l m oinhe i ro, e sua m u l her  Domingas 
Esteves, obr igan do-os a restitu i r  à 
Ordem,  metade de u m a  horta, de u m a  
v i n h a ,  e de  um o l iva l ,  em Xabregas, 
term o de  Lisboa ,  que possu íam i ndevi
damente, já  que não faziam prova dos 
seus d i reitos mostrando a escritura ,  
nem a i nqu i rição feita sobre o assunto 
fora conc ludente a seu favor93 . 

Ao m esmo tempo,  e obedecendo à con
j untura da  época, procu ra-se co lmatar os 
p rob l emas causados pe la  crise que se sentia 
então, i ncentivando o aproveitamento do 
rend imento dos bens i móveis da Ordem,  
po i s  temos notíc ia de  vários contratos enfi
têuticos e de a lguns  prazos feitos pe la  m i l í
c ia ,  n a  sua  ma iori a ,  re l ativos a propr iedades 
sitas no  termo de Santarém94 .  

9 1 I n serta n u m  documento datado de 8 de Agosto 
de 1 396.  A .N .T.T.. Ordem de Cristo. cód.  234. 2' pt. ,  
fi . 53v-55; B . N . L  . •  Coi. Pombalina. cód. 50 1 .  fI . 235. 

92 A . N .T.T.. Coi. Especial. Ordem de Cristo. Maço 
I. doc.  2 1 . 

93 A . N .T.T .• Co/. Especial. Ordem de Cristo. maço 
Maço I .  doc.  22 e Ordem de Cristo. cód.  234. 2' pt . •  fi . 
65-66.  

94 A . N .T.T . •  Coi .  Especial. Ordem de Cristo. maço 
3. docs .  1 a 1 4. Os documentos em questão foram 
objecto de um traba lho  nosso que se enco ntra para 
pub l icação.  

Bem como no caso mu ito concreto de 
escassez de mão de obra,  temos notíci a da 
i ntervenção do mestre j unto do  monarca, 
que consequentemente i nforma os responsá
veis  pe l a  justiça na  corre ição de  entre Douro 
e M i n h o, de que  todos os moradores das 
terras da  Ordem estão isentos de  presta r 
qua i squer  serviços n esses j u l gados .  po i s  
devem traba l ha r  só nas sua te rras95 . 

Entre 1 359 e 1 363,  e mercê do auxíl i o  
prestado pe l o  monarca português ao  rei de  
Caste l a ,  Pedro I ,  em guerra com o rei no  de  
Aragão,  o Mestre ausentou-se, i ncorporando 
as forças naciona is96 . 

Contudo. em Agosto de 1 363,  através do 
seu  procurador. Afonso Peres, retom a  a sua  
l i nha  de  acção no  que concerne ao  governo 
da Ordem . Neste caso concreto . o objectivo 
era a confi rmação dos d i re itos da  mesma aos 
d íz imos da  igreja de Santiago de  Santarém .  

Esta questão. que desde sem pre gerara 
controvérsi a97 • era ma is  uma vez posta em 

95 Chancelarias portuguesas. D. Pedro I ( 1357-

- 1367). pp .  577-578.  Poster iormente. já no re inado de 
D.  Fernando.  o mestre obtém u m  privi lég io seme
l ha nte: A . N .T.T . •  Chancelaria D. Fernando. L. 1 .  fI . 65v. 

96 B . N . L  . .  Coi. Pombalina. cód. 50 1 . f I .  44-45 . 
97 A questão enu nc iada tem a sua  or igem na doa

ção feita por D. Afonso Hen riques à O rdem do Tem
p lo  dos d i reitos ecles iá sticos de Santarém.  em 1 1 47 .  
Em 1 1 59. o rei na  sequência da reestruturação da d io
cese de L isboa .  que rec l amava os refer idos d i reitos. 
consegu i a  para os Temp lá rios os d i reitos ec les iást icos 
de Tomar em troca dos de Santarém. ma ntendo a 
Ordem. no enta nto. a i g reja e a paróq u ia  de Sa ntiago .  
Tomar f icar ia ass im isenta da j u risd ição ep iscopa l  e sob 
a p rotecção da Sa nta Sé. pagando anua l mente ao  
bispo. pe la  dita ig reja .  5 so ldos entregues n a  ig reja de  
Sa nta M a ria  de Santarém: Mon umenta Henricina. vo l .  
I .  docs. 2 .  3.  4 .  5.  6.  8 e 1 9 . Poster iormente. o Papa 
Alexandre IV pe la  Bu l a  Meritis vestre. a utoriza à 
Ordem do Templo a p rovisão de u m  vigár io (fre i re 
templá rio) na refer ida ig reja de Sant iago:  Monumenta 
Henricina. vo l .  I. doc.  53.  pp .  82-83; e FERRO.  M a ria  
J osé P imenta - A vigairaria de Tomar . . . .  p .  867.  nota 
39 .  Anote-se. que a 5 de  J u n ho de 1 359. Domingos 
Domingues. v igá rio de Sant iago de Sa nta rém. e Cr i s 
tóvão Domingues. raçoe i ro da d i ta  ig reja .  perante o 
ju iz da d ita v i l a  de Santarém e seu tabe l ião.  pedi ram 
uma púb l ica fo rma da ca rta do b ispo de Lisboa.  D .  G i l 
berto. datada de Fevere i ro de 1 1 59. sobre a isenção 



causa ,  j á  que se tem ia  que sendo as dizímas 
de todo o arced iagado de  Santarém do bispo 
de Lisboa, ao  tempo, D .  Lourenço, este, pe lo 
seu vigá rio  em Santarém e/ou pe lo  seu pro
curador e m ordomo da  mesma loca l i dade,  
i nterferisse na  cobrança de  tais d ízimas e 
consequentemente, na  j u risd ição que a m i l í
c ia ti n ha  na  I g reja de Sant iago de Santarém . 

Assim ,  a 3 de Setembro de 1 363,  foram 
reconhecidos e confi rmados os di reitos da 
Ordem na  refer ida ig reja ,  por  Gonça lo  Peres, 
ouvidor  da vi l a  e a rced iagado de Santarém98 . 

Em 1 367 ,  ma is  precisamente a 1 8  de 
J a ne i ro,  fa lec ia  D .  Pedro I .  N a  véspera,  em 
Estremoz, o mestre da Ordem de Cristo esti
vera presente à e laboração do testamento 
régio 99 e conti n uar ia ,  já com D.  Fernando, a 
exercer as mesmas funções na m i l íc ia ,  como 
também as de  chance le r-mor 1 00 . 

De qua lquer  forma ,  em bora o sa ibamos 
fronte i ro de  Coim bra em 1 369 1 0 1 , numa  ati
tude  de  apoio efectivo ao monarca nos pri
m órd ios da  sua prime i ra guerra com Caste l a ,  
futuramente a s ituação parece a lterar-se, o 
que o terá feito ca i r  na desg raça régia 1 02 
quando j á  os seus d ias fi na is  se aprcx ima
vam 1 03 .  

da refer ida ig reja :  A .N .T.T., Ca l. Especia l, Ordem de 
Cristo, maço 3, doe.  4; d. nota 6 dos Mon umenta Hen
ricina, va I .  I ,  doe. 3 ,  p .  9 .  

98 A.N .T.T., Ca l. Especial, Ordem de Cristo, maço 
3, doe.  29 .  

99 Ref .  e pub l icado por  SOUSA, Antón io  Caeta no 
- Provas de História . . .  , va I .  I ,  p .  2 e p .  409,  respecti
vamente. 

1 00 Ref. BRANDÃO, Frei Francisco - Monarchia . .  , 
pa rte V I ,  pp .  3 2 1 -322; d. H O M EM,  Armando Luís de 
Carva l h o  - O Desembargo Régio ( 1320- 1 433), Porto, 
I . N . I .C .  - Centro de  H i stória da U n ivers idade do 
Porto, 1 990, p .  37 1 .  

1 0 1  Ref. F R E I R E, A .  Braancamp - Brasões da 
Sala . . .  , va i .  I I , p. 286 .  

1 02 B . N . L. ,  Cal. Pombalina, cód.  501 , fI . 47 .  
1 03 O ano  da mo rte do mestre é t ido por a lguns  

a utores como o de 1 372 :  B . N . L. ,  Cal. Pombalina, cód. 
501 , fI . 47 ;  Definições e estatutos . . . , p .  273 ;  G U I MA
RÃES, J. da S .  Vie i ra - A Ordem de Cristo, p. 87,  
entre outros. Contudo, uma das maiores mercês rég ias 
feitas ao mestre e à O rdem de Cristo data de 1 373 .  
Neste contexto, em Ma rço de 1 373,  a lguns autores 

Contudo, até 1 373 a inda iria acordar  com 
o rei a troca de Castro M arim por Caste l o  de 
\ ide, que não se concretizar ia 1 04 ;  reun i ria  
capítu lo  gera l  em Tomar, onde se estabe l eceu 
a prerrogativa dos fre i res disporem de 1 /3 dos 
seus bens móveis, após o seu fa l ecimento, a 
favor de quem entendessem 1 05 ;  e receber ia a 
9 de Setem bro de 1 373,  como recompensa 
pe los serviços guerre i ros prestados, tanto em 
território naciona l ,  como na  Ga l iza e em Cas
te la ,  a doação da ju risdição p lena ,  mero e 
misto im pério, tanto no cíve l como no crime,  
para  todas as terras da  Ordem 1 06 . 

Suceder- l he- ia  no  cargo, D .  Lopo Dias de  
Sousa  que ,  por  cerca de c inquenta anos ,  
desenvolveria uma acção convergente de 
i nteresses, numa dua l idade Ordem de Cristo 
- Coroa, que conti nuava a prova r a intenção 
rég ia  quando mentora da cri ação de  uma  
u rdem verdade i ra m ente n a ci o n a l ,  e q u e  
anunciava um futu ro m estrado na  pessoa de  
um fam i l i a r  rég io ,  ma is  concretamente num 
fi l ho  do monarca 1 07 .  

identificam D.  Nuno  como a i n d a  vivendo:  LOPES,  Fer
não - Crónica de D. Fernando, i ntrodução de  Sa lva
dor  Dias  Arnaut, Porto, Livra r ia Civi l ização,  1 966,  cap. 
LXXXI I ,  p .  2 1 8 ; HOM EM,  A.  L. Carva l h o  - O Desem
bargo . . .  , p .  37 1 .  Sobre a mercê e n u nc iada :  A . N .T.T., 
Convento de Tomar, maço 64, doe. não n u merado, 
fI .82-83; Ordem de Cristo, cód.  235,  4' pt. ,  fI . 2v-3v; 
Ordem de Cristo, cód. 232, fi. 4v; Cal. Especial, 
Ordem de Cristo, Maço I, doe .  23; B . N . L. ,  Ca l . Pom
balina, cód.  501 , fI . 46.  

1 04 A.N .T.T., Gaveta VII, maço 1 4, nO 1 ;  Ordem de 
<:r;stc, cód.  234, l '  pt., e 2' pt. ,  a fI . 26v-27, e 1 20-
- i :Ov, respectiva mente; Chancelaria de D. Fernando, 
1_ .  I, fI . 1 1 4v; B . N . L. ,  Cal. Pombalina, cód. 501 , fI . 4 1 -43.  

1 05 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, l'  pt. ,  fi . 
26v-27;  Ordem de Cristo, cód. 232, fI . 4v; Cf. BAR
ROS, Henrique da Gama - História da Administra
ção . . . , vo l .  I I ,  p. 333 .  

1 06 Refi ra-se que este t ipo de doação se insere 
num conju nto ma is  amp lo  de doações seme l h a ntes, 
de acordo com a po l ítica desenvolvida  por D .  Fer
nando .  Rel ativamente aos parâmetros a que obedecia 
a acção governativa do refer ido monarca,  veja-se,  
MARQUES, A. H.  de O l iveira - Portugal na crise . . . .  , 
pp .  238-240 e notas. 

1 07 É sobre este mestrado, o de D.  Lopo Dias de 
Sousa,  que nos debruçaremos mu ito especificamente 
no capítu lo  I I I  deste nosso traba l ho .  
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CAPíTULO I I  

ORGAN IZAÇÃO I NTERNA 

Ao e l aborarmos este capítu lo  sobre a 
o rg a n i zação interna e os costumes da  
Orde m ,  n ã o  temos como objectivo u m  
estudo exaustivo e m  termos da espi ritu a l i 
dade prevista na  Regra ,  mas antes apresentar 
um conj unto de  noções básicas que, a rti cu l a
das entre s i ,  c l a rifiquem a form a de vida 
desta institu ição.  

No  caso da Ordem de Cristo, a respectiva 
bu l a  de fu ndação exige  1 , « . . .  que façam pro
fissom aa dicta ordem, segundo a regra e as 
ordinações de Ca/atrava . . . » e que o « . . . 
abade d'Alcobaça, ordem de Cistel, do bis
pado de Lixbõa, que hora he e que adeante 
for, deve fazer, cada que conprir, correyçon e 
visitaçon . . .  qual conven aa orden de Cistel 
fazer na ordem de Calatrava . . . »2 , não de i 
xando  qua lquer dúvida de que a Ordem de 
Cristo é cisterciense por sua Regra e ca l atra
vesa no cumprim ento desses preceitos, isto 
é ,  na sua observância3 ,  situação que se man -

1 Monumenta Henricina, vo l . l ,  d o e .  62 (ve rsão por
tuguesa) .  pp .  1 1 0- 1 1 8 . 

2 A pp .  1 1 3  e 1 1 5 , respectiva mente, do docu
mento pub l i cado e supracitado.  Segundo frei  Bernardo 
da Costa,  o poder dos abades de Alcobaça sobre a 
Ordem de Cristo era menor, comparativamente com o 
exercido pe la abadia de Mor imond sobre Cal atrava . 
Visita r iam o convento para verificar o cu mprimento dos 
p receitos, corrig indo os que se encontrassem re laxa
dos. Contudo, não presid iam, por sistema, aos capítu
los gerais ,  nem partic ipavam na eleição do Mestre 
( B . N . l. ,  Coi. Pombalina, cód. 50 1 ,  fI . 205).  

3 Não se pode abordar esta problemática sem 
fazer a lgumas referênc ias  à Ordem de Ca l atrava que,  

terá até meados do sécu lo  Xv. primórd ios do 
sécu lo  XVI4 .  

após 1 1 87 foi fi l i ada  à abad ia  de Morimond,  adop
tando a Regra de S .  Bento como fonte de espi ritua l i 
dade ,  mas  adaptando-a de acordo  com a sua  vertente 
bé l ica .  

Desta forma, a regra de Ca latrava passou a ser  
obrigatór ia para todas  as ordens  m i l itares de  obser
vânc ia monástica, inser indo-se na  po l ít ica papal  de 
não prol ife ração de regras,  que ao  mesmo tempo pas
sam a estar  fi l i adas  a Morimond,  o que ,  no  caso por
tuguês da Ordem de Cristo, resu ltou no de legar  de 
funções no Abade de A lcobaça ,  o ma is  importante 
moste i ro cisterc iense nac io n a l .  

Sub l i nhe-se a importâ nc ia  de que se reveste o 
facto da Ordem de Cristo ficar  na dependênc ia  de um 
abade  português, l iberta de i nterferênc ias exte rnas,  
neste caso concreto, da  Ordem de  Ca latrava . 

I 
AVI S  

I 
CR ISTO 

C ISTER 
I 

M O R I M O N D  
I 

CALATRAVA 
I 

ALCÂNTARA 
I 

M O NTESA 

(esquema retirado do estudo de D.  M a u r  Coche
r i l ,  Les ordres milita ires cisterciens . . .  , p .  40) 

Da b ib l iografia existente sobre as  or igens da 
Ordem de Ca latrava , as  qua i s  imp l ic itamente abordam 
o assu nto ac ima  exposto, apontamos, entre outros, 
G UTTON ,  Franc is  - L'ordre de Ca/atrava. La chevale
rie milita ire en Espagne, Pa ris ,  1 958;  COCH E R I L, D .  
Mau r  - "Ca l atrava y l a s  ordenes m i l ita res portug u e
sas» ,  em Cistercium, ano X, n .  59,  Set. -Dez. ,  1 958 ,  pp .  
33 1 -339; Idem - " L'Ordre de Citeaux a u  Portug a l .  Le 
probléme h i storique» , em Studia Monastica, vo l .  I ,  
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Nestas cond ições, um  estudo aprofun
dado da  Ordem de Cristo deve ter em conta 
todo um conj unto norm ativo, que embora 
aponte para um âm bito menos amp lo  e a e l a  
n ã o  d i g a  d i recta mente respeito,  sem pre 
acaba por  estar  presente como referência de 
fundo .  

Neste sentido,  devemos ter  em conta a 
a ce ita ção da Charta Caritatis, cons iderar  
toda a l eg is lação e laborada nos capítu los 
gera is ,  as bu las papa is ,  bem com o um vasto 
e importante conj unto de defin ições ou esta
tutos e l aborados quando da vis ita dos aba
des de  M or imond ,  ou  de seus de legados,  a 
C a l atrava ,  o u  mesmo  pe l os m estres da  
Ordem,  que na  sua  ma io ri a  s ão  o resu ltado 
de adaptações impostas não só pelo car iz 
m o nástico-m i l ita r  desta (s) , i nstitu ição(ões) ,  
mas  também pe las s ituações decorrentes da 
conj u ntu ra espácio-tem pora l  em que actua
vam .  

N o  entanto,  e n o  caso do  presente 
estudo,  uti l izaremos u m  leque de fontes m a is 
l im itado.  

Esta prob lemática não constitu i o objec
tivo p rimo rd i a l  da presente investigação,  
uma vez que se i nc l u i ,  apenas,  como introdu
ção ao m estrado de  D .  Lopo Dias de Sousa,  
objecto centra l do nosso estudo .  A lém disso, 
im porta ter consciênc ia  das l im itações que a 
Ordem de Cristo apresenta no que se refere 
a este t ipo de fontes. Se para Ca latrava 
existe um fu ndo documenta l vasto e rico 

1 959, pp. 5 1 -95; Idem - «Abadias Cisterc iences Por
tuguesas» ,  em Lusitania Sacra, t. IV, Lisboa, 1 959, pp.  
6 1 -62; JAVI ERRE  M U R, Aurea - « La Orden de Ca la 
trava en Portuga l » ,  em Bo/etin de la  Real  Academia de 
la Historia, Madrid ,  t. 1 30, 1 952,  pp.  323-76; O'CAL
LAG HAN,  J oseph F. - The Affiliation . . .  , 1 959-60; 
SOLANO R U IZ,  Emma - La Orden de Calatrava . . .  , 
1 978 .  

4 Monumenta Henricina, vo l .  X, doc .  84 ,  pp.  1 25-
- 1 37 e nota 7 ,  a p .  1 29; B . N . L. ,  CoI. Pombalina, cód. 
50 1 ,  fI . 3 1 7-33 1 . Data de 1 449 a reforma da Regra e 
modo de vive r da Ordem de Cristo, e laborada por 
D .  João ,  b ispo deViseu,  por  súp l ica do I nfa nte D.  Hen
r ique ao papa em 1 434.  Reforma esta q ue, conjunta
mente com as  defi n ições de D. Manue l  de 1 503, foram 
confi rmadas pe la  Bula Militans Ecclesia, de Jú l i o  I I ,  em 
1 505 .  

sobre o assunto, mu ito especificamente em 
definições 5, no caso da Ordem de Cristo, os 
docum entos são escassos, d i remos mesmo,  
ra rissím os para o sécu lo  XIV, não abundando 
também no sécu lo  XV e pr im órdios do  sécu l o  
XVI6 . 

Uti l izaremos,  por isso, com o referênc ias 
para este cap ítu lo  as segu intes fontes :  

- A regra de Ca l atrava de  1 1 86 7 ;  
- a ordenação da  Ordem de Cristo de  

1 326 8; 
- a lgumas decisões tomadas em cap ítu lo  

gera l  pe los mestres; 

5 SOLANO R U IZ, Emma - La Orden de Ca/a
trava . . . , pp. 1 29-1 32;  LO MAX, Derek W. - «Algunos 
Estatutos Pr imitivos . . .  » ,  em Hispânia, n°  XXI ,  Madrid ,  
1 96 1 , pp.  483-94; O'CALLAG HAN J .  F. - «The ea r
l i est Defi n i ciones . . .  », em Traditio, n° 1 7 , Madrid ,  1 962,  
pp.  225-284; I dem - « Defin ic iones of the Order of 
Ca latrava emacted by Abbot Wi l l i am  I I  of Morimond,  
Apri l ,  2,  1 468» ,  em Traditio, n° 1 4, Madrid ,  1 958 ,  pp .  
23 1 -268.  

6 Resalvamos a afi rmação, na  medida em que  nos 
c ing imos às fontes que enu ncia mos no  i n íc io desta d is 
sertação.  

7 As três pr imeiras « regras» de  Ca latrava, datadas  
de 1 1 64, 1 1 86 e 1 1 99, são t rês  cartas do capítu lo  gera l  
de Cister, das qua i s  se subentende a aceitação da  
reg ra de S.  Bento, apesar da mod ificação de determi
nados p receitos, no sent ido de uma menor  i ntra ns i 
gência dado o carácter específico desta i n stitu ição 
monástico-mi l ita r. 

Sobre esta « regra» veja-se LOMAX, Derek W. -
Las ordenes militares . . .  , p. 56;  SOLANO R U IZ,  Emma 
- La Orden de Ca/atrava . . . , p .  1 29 .  

Tendo em conta que a regra em referência foi 
apl icada à mi l ícia portug uesa, mencioná-Ia-emos 
sempre a partir de um códice da Ordem de 
Cristo: A.N. T.T.,  Ordem de Cristo, cód. 234, 1 
parte. Ao mesmo tempo, e dada a frequência 
com que remeteremos o leitor para a fonte em 

causa ,  passaremos a ind icá- Ia  da  segu inte 

forma: - Regra de 1 1 86, fI . . . .  ; - Bulário de 
Cala trava, p . . . .  ; 

A « regra» de 1 1 99 é uma «cópia»  da a nterior, e 
tem como objectivo avivar a memória re lativamente às  
suas  obr igações, po i s  « . . .  as coisas passadas se apa
gam com o esquecimento . . .  » (A. N .T.T., Ordem de 
Cristo, cód. 234, l '  pt., fI . 37) .  

8 Mon umenta Henricina, vo l .  I ,  doc.  74, pp .  1 50-
- 1 60. 



- os estatutos reform ados por D. João,  
b ispo de Viseu ,  datados de  1 449 9; 

- as defin i ções d 'e l  rei D. Manue l  do ano  
de 1 503, e l aboradas com base  nas  
defin i ções de 1 468 de D .  Gu i l herme I I ,  
abade d e  Morimond ' o; 

- e as defin i ções e estatutos da Ordem 
de 1 627 " . 

Recorrerem os, também,  a outras defin i 
ções da Ordem de Ca latrava e até a outras da 
Ordem de Montesa, cuja fundação obedeceu 
a mo ldes seme lhantes aos da Ordem de 
Cristo, j á  pub l icadas por Joseph F. O'Ca l l ag
han, que no seu conjunto correspondem a for
mas de vida e organ ização interna idênticas, j á  

9 Monumenta Henricina, vo l .  X ,  d o e .  8 4 ,  pp.  1 25-
- 1 37 .  

1 0  Definições de 1 468: A.N .T.T., Ordem de Cristo, 
cód.  234, 1 ·  pt. ,  fi. 6 1 -74; e Livraria, Mss.  1 939 ;  Pub l i 
cadas  por O'CALLAG HAN,  J .  F. - Difin iciones of the 
Order of Calatrava . . .  , pp. 231 -268.  Defin ições de D. 
Manuel I de 1 503: A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 
234, 1 ·  pt., f I .  75-86; B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 50 1 ,  
a f1 .332 .  Parece-nos dever refer i r  que,  na lguns  casos, a 
ordem de Cristo ter-se-á d i rig ido aos abades de Mor i 
mond,  que  via como seus pa is  espi ritua i s .  Em 1 356,  o 
mestre D. N u n o  Rodr igues Freire de Andrade, terá 
consu ltado o abade de Morimond sobre a mudança 
da sede da Ordem para Tomar; em 1 449 o I nfa nte D. 
H e n rique,  também terá submetido o projecto de 
refo rma da  Ordem ao abade de Mor imond .  Cf. 
COCH E R I L, D.  M a u r  - Études sur le monachisme . . . , 
pp .  43 1 -432 e O'CALLAG HAN,  J .  F. - The earliest 
Defin itiones . . . , pp. 255-289.  N este ú lt imo estudo, 
veja-se, mu ito concreta mente, a parte I I I  sob o títu lo 
« Man uscripts», onde o a utor escla rece sobre a impor
tânc ia das defi n ições de 1 468,  que  por se inser i rem 
numa l i n ha  de acção de Morimond que visava obte r a 
j u risd ição sobre todas as ordens mi l itares h i spân icas,  
são das  mais  completas. 

Na seq uência do exposto na nossa nota (7). 
também neste caso, sempre que nos referirmos às 

fontes em causa,  fá- Io-emos da seguinte forma: 
- Estatutos de 1 449: cap . . . .  , fl. . . .  ; 

- Definições de 1 468: cap . . . .  , fl . . . .  ; 

- Definições de 1 503: cap . . . .  , fl . . . .  ; 

1 1  Definições e estatutos dos caval/eiros, e freires 
da Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo com a His
tória da Origem e principio deI/a, Lisboa, Offic ina de 
M igue l  Ma nesca l  da  Costa , 1 746 (a pr imeira edição foi 
efectuada no ano de 1 627,  a que  se segu i ram outras) .  

que a sua com paração com defin ições poste
r iores dos séculos XVI ,  XVI I ,  XVI I I ,  documenta 
uma rea l idade estáve l ,  facto, a l iás ,  já anotado 
por D .  Maur Cocheri l ' 2 . 

1 .  Considerações prévias 

1 . 1 .  Os freires 

A Ordem era constitu ída por fre i res, que  
se subdivid iam em fre i res cavaleiros, com 
atr ibu ições m i l itares específi cas e recebendo 
a lguns  de les uma  comenda ,  e fre i res clérigos, 
com ded icação exclusiva à v ida re l ig iosa ,  
isentos de prestação de  serviços m i l itares 1 3 .  

Desta form a,  nos estatutos da Ordem 
reform u l ados em 1 449, no capítu lo  V. sobre a 
p rofissão dos fre i res, está imp l ícita essa d is
t inção:  { (  . . . que a profissom se faça com o 
sempre se faz . . .  que prom etam bem e obe
diência a Deus e a seu m estre e aa ordem 
ata a morte e os creligos ao prior da 
Ordem . . .  » 1 4 .  Também nas defin i ções de  D .  
Manue l  de 1 503, nos  capítu los VI I I  e X ,  que  
se referem às pessoas recebidas na  Ordem,  
essa m esma d isti nção perdu ra ,  apontando-se 
condições d iversas,  consoante a adm issão se 
fizesse para frei re cava le i ro, com a idade 
m ín ima  de 1 5  anos,  ou para fre i re c lér igo ,  
contanto que a sua entrada  se fizesse na 
Ordem por autoridade do D .  Pr ior e outor
gamento do m estre, à idade m ín ima  de  1 2  
anos 1 5 .  A adm issão nesta idade supõe u m  
longo período de preparação para a v ida 
sacerdota l até ati ng i rem a idade canón ica 
dos 24/25 anos .  

Assim ,  part imos do pr incíp io que todos 
os mem bros que entrassem para a Ordem,  

1 2 Cf. COC H E R I L, D. M a u r  - Les ordres militai
res . . .  , p. 32.  

1 3 Monumenta Henricina, vol . I ,  doe .  74, pp .  1 5 1 -
- 1 52 .  

1 4 Monumenta Henricina, vo l .  X ,  doe.  84, a p .  1 3 1 ,  
datado d e  2 d e  Outubro d e  1 449. 

1 5 Definições de 1 503: fi . 76 e fI . 78,  respectiva
mente. 
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denominados frei res, fazi am profissão e rece
b iam a pr ima-tonsura e a lgumas,  ou a tota l i 
dade ,  de ordens menores. De acordo com as 
necessidades espiritua is  da  própr ia Ordem,  
a lguns  ascend i am  ao  p resbiterado pe l a  
recepção das  ordens m aiores, pe lo  que pen 
samos  que serão estes os que a documenta
ção e a b ib l iografi a referem como frei res clé
r igos .  

Neste contexto, a ordenação de 1 326 
especifi ca o número de frei res da  m íl i cia  de 
Cristo : - 71 fre i res «guisados de cava/os e 
d'armas» 1 6 , nove frei res c lérigos e seis fre i res 
sergentes 1 7 .  

Assim ,  com base na  mesma fonte, e à 
fa lta de fontes d i rectas propomos a segu inte 
d istri bu i ção  desses fre i res: 

Freires cava leiros 
1 0  acom p a n h avam o m estre -

« . . .  devemos nos, meestre . . .  trazer sempre 
continuadamente dez cavaleiros {reyres ao 
m eos, guisados de cava/os e d'armas . . . » . 1 8  

- 1 O esta r iam permanentemente no  con
vento - « . . .  dos do conto do convento . . .  que 
[estej am ]  no  convento contin uadamente dez 
cavaleiros {reyres . . .  » .  

- 36 estavam na posse de comendas -
« . . .  ordinham os e stabe/ecemos e outorga
mos que dos sobredictos ssateenta e huu  
{reyres cavaleiros dous aiam as  com endas do 
Mogodoiro e de Penhas Royas . . .  », etc. 1 9 

- 1 0  ser iam «conpanhões de cava/os e 
d'arm as» dos fre i res com e n datár ios de  
M ogadouro ,  Penarróias,  Redinha ,  Pomba l ,  
S o u re ,  Caste l o  N ovo,  P i n h e i ro ,  Caséve l ,  
Tomar  e P ias ,  pe lo  q u e  deviam a í  morar, 
sendo sustentados pe lo  detentor da respec
tiva comenda2o .  

Desta form a ,  somamos 66 fre i res cava le i -
ros . 

Quanto aos restantes ci n co frei res cava
le i ros, pensamos que não esta remos m u ito 
errados se co locarmos a h i pótese de exerce-

1 6 Monumenta Henricina, vol .  I, doe. 74, p. 1 52 .  
1 7 Vide nota 50 da pr imei ra parte deste traba l ho .  
1 8 Monumenta Henricina, vol .  I, doe.  74, p. 1 52 .  
1 9 Monumenta Henricina, v o l .  I ,  d o e .  7 4 ,  p .  1 55 .  
20 Mon umenta Henricina, vol .  I ,  doe.  74, p .  1 56 .  

rem funções adm in istrativas .  Referim o-nos,  
por exem p lo ,  ao  ce lereiro, ao  vesti ár io ,  ao  
obre i ro ,  ao enferm ei ro, também e l es mencio
nados na  constitu ição de 1 326 2 1 . 

Neste contexto, não  podemos de ixar de  
nos  interrogar, e a ava l i a r  pe l a  d istribu i ção  
fe ita, que poder  te r i a  ass im esta Ordem? 

1 .2. Condições requeridas para admis
são à Ordem 

Se a d inâm ica da Reconqu ista n ão  permi 
t i ra  o estabe lec imento de normas restritivas à 
adm issão como mem bro das ordens ,  a con
juntura do sécu lo  XV exig ia  pa ra o i ng resso :  
nobreza (nobres, fida lgos, cava le i ros ou escu
de i ros), l im peza de  sangue e l eg itim idade de 
nascimento. 

Re l ativamente à nobreza, a j u stificação 
encontrada  para ta l  exigênc ia ,  era a de  que 
« a  nobreza e bondade dos antecessores 
amoesta e necessita os sucessores a nobre
mente viven>22 , embora sej am também de 
considerar os «benefícios» que  o nobre trar ia 
à Ordem,  cond ição  esta c la ramente enun 
c i ada  por Emma  So lano pa ra  o caso  de  Ca la 
trava23 .  

Re lativamente à m i l íc ia de Cristo verifi ca
mos ter s ido a d ign idade m estra l  ocupada 
por e lementos da a lta nobreza , com o  por 
exemp lo ,  D .  Nuno Rodr igues de  Sotto M ayor 
Fre i re de Andrade e D .  Lopo Dias de  Sousa ,  

2 1 Monumenta Henricina, vo l .  I, doe .  74, pp.  1 53-
- 1 54.  

22 Defin ições de 1 468: cap.  63, fi. 72. Pub l .  por  
O'CALLAG HAN,  J .  F. - « Defin iciones of the order of 
Calatrava . . . » ,  cap.  62°, pp.  263-264; Cf. Definições e 
estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  1 8°, a pág .  27 e ta mbém 
SOLANO RU IZ, Emma - La Orden . . .  , pp .  1 33 - 1 34.  

23 De acordo com E lena Post igo Caste l l a nos,  no  
sécu lo  XVI ,  e no caso  das ordens mi l ita res espanho las ,  
os critérios para admissão dos membros das  ordens 
m i l itares ag rava ram-se se lectivamente, pois  pertencer 
a uma dessas i n stituições era enu nc ia r  u m  estado 
nob i l i á rqu ico - pelo que se exig ia  fida lgu i a ,  leg itim i 
dade ,  l i mpeza de sangue e de ofíc ios .  Veja-se,  Honor 
y Privilegio en la Corona de Castil/a . fi Consejo de las 
Ordenes y los Cabal/eros de Hábito en el siglo XVI/, 
J u nta de Casti l l a  y Leon,  Só r ia ,  1 988 ,  p. 1 39 .  



o m esmo acontecendo para outras d ign ida
des e cargos24 .  

Quanto à l im peza de sangue,  esta parece 
ter sido objecto de  especia l  atenção no 
sécu lo  XVI ,  pois era negada a entrada  de 
conversos, judeus, mouros, heréti cos, ban
que i ros, mercadores e traba l hadores de ofí
c ios,  isto é, a fi l ho  ou neto de ofic ia l  mecâ
n i c02s .  

O i m ped im ento de  i l eg itim idade e bas
tard ia  - defectus natalium -, contornava-se 
pe la  obtenção de u m a  carta de  leg it imação,  
m ed iante um  processo comum em todas as 
outras ordens m i l ita res, a l i ás j á  com provado 
para Ca l atrava26 . 

Ass im ,  se para a lguns  casos não podemos 
estabe l ecer para l e l os entre as ordens m i l ita
res espanho las  e as portuguesas, esta é u m a  
d a s  situações reve ladora de seme lhanças, 
facto pelo qual mencionaremos o caso de 
Lopo Dias de  Sousa ,  fi l ho  do mestre de 
Cristo do m esmo nome,  legitimado por D .  
João 1 27 , e posteriorm ente c l ave i ro e comen
dador  da  m i l íc ia28 . 

24 N este sent ido ,  refi ram-se as d i fi c u l d a des 
enfrentadas  pe la  nobreza re l ativa mente «à  colocação» 
dos fi l hos  segundos, pe lo que  as  Ordens M i l ita res 
representava m «uma  sa ída possíve ! >  •. Veja-se MAT
TOSO, José - « R u mos novos •• , em História de Portu
gal, d i r. por J osé He rmano Sara iva, vo l .  3,  Lisboa, 
1 984, pp.  1 48- 1 49. Cf. CON DE, Manue l  Si lvio A. -
Tomar Medieval . . .  , pp .  1 68 - 1 70.  

25 SOLANO RU IZ, Emma - La Orden . . . , pp .  1 33-
- 1 34; O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . .  , pp .  1 1 -
- 1 3 ;  Definições e estatutos . . . , I pa rte, títu lo  1 8°, a p .  
27.  Era incompatíve l com o estado nobre exercer deter
minadas profissões, pelo que nenhum cava le i ro «que 
obrase a/gún vil menester de manos por ganar dine
roS», poderia ascender a tal d ign idade.  Assim, eram 
considerados «ofícios vis.), os desempenhados por mer
cadores, banque i ros, p intores, bordadores, taberneiros, 
pedre i ros, escrivães, bem como todos os ofícios mecâ
n icos (<< que vivan dei trabajo de sus manos ••  ) . Cf. CAS
TELLANOS, Elena - Honor y privilegio . . .  , pp.  1 40-1 4 1 . 

26 Cf. SOLANO R U IZ, Emma - La Orden de . . .  , p. 
1 33 ;  Cf. O'CALLAG HAN,  J. F., The Affiliation . . . , p. 1 2 . 

27 Vide nota S 1 da terceira parte deste traba l ho .  
28 A. N .T.T. , Ordem de Cristo, cód.  234, 2" pt . ,  fi . 

1 40v- 1 4 1 ; Chancelaria de D. João I, Livro I I ,  fI . 8 1  e fI . 
1 67 .  Cf. MORENO, H .  C. Baquero - Subsídios para o 
Estudo da Sociedade medieval portuguesa. Morali
dade e costumes, dissertação de l i cenciatura em Ciên-

Neste sentido,  é oportuno  m enc ionar  o 
comentário de Joseph F. O'Ca l l aghan  a este 
propósito, quando afi rma esta rem tais med i 
das bem longe do esp írito da regra pr im itiva, 
que não exig ia  aos cand idatos ma i s  do  que 
um verdade i ro desejo  de auto-santificação29. 

É por isso que, se por um  lado estam os 
consciente dos riscos que correm os, ao  trans
pôr para os sécu los XIV-XV uma rea l i dade  do 
sécu lo  XVI I ,  por outro lado, a verificação da  
perm anência  de  a lguns  aspectos da  obser
vância da m i l íc ia ,  levou-nos a considerar, a 
títu lo  i nform ativo, o i nquérito efectuado para 
adm issão à Ordem . 

Desta form a,  quem pretend ia  i ng ressar  
na  Ordem t inha  de provar que  estava nas  
cond ições exig idas ,  dec la rando os nomes de  
seus  pa i s  e avós, as terras onde estes ti n ham 
nascido e vivido,  bem como  o seu  l uga r  de  
nascimento e residência3o .  

A part ir  da í, era organ izado o respectivo 
processo ou i nqu i rição « de genere», de que  
e ra  i ncu m bido um com endador  ou cava le i ro ,  
« . . .  com sã consciencia, e pureza de vida, 
como convém a materia tão grave . . .  » , que  
ju rava « . . .  de bem fazer o seu  oficio . . .  » , i n i -
c iando assim a i nqu i rição,  que nunca devia 
ser feita a menos de  seis pessoas, nem a 
«aparentados»3 1 do cand idato, suje itando-se 
este a um extenso inte rrogatório ,  cujo resu l 
tado fi na l  ser ia j u lgado por instânc ia superior, 
( ue votava e aprovava a cand idatu ra ou a j u l 
gava e sentenci ava por fa lta de requ is itos. 

cias H istórico-F i losóficas apresentada à Facu ldade de 
Letras, L i sboa ,  po l i copiada,  1 96 1 ,  pp.  1 6S - 1 66 .  

29 Cf. O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . . , p .  
1 3 . Refi ra-se a inda  que ,  por Bu l a  de G regór io VI I I ,  
datada de 4 de Novembro de  1 1 87 ,  foi permit ida a 
entrada de qua lquer  pessoa na Ordem desde que  
fosse um homem l ivre. 

30 Cf. Defin ições e estatutos . . . , Pa rte I ,  títu lo  1 9°, 
parág rafos I a X I I ,  i nc lus ivé, pp .  28-36. Lembra mos, 
como já haviamos refer ido, que este processo data da 
fase tr identi na ,  sécu los XVI -XV I I ,  pe lo que não pode
mos deixar de nos questiona r, se nos séculos a nterio
res a s ituação ser ia a mesma. 

3 1 Cf. Defin ições e estatutos . . . , Pa rte I ,  títu lo  1 9°, 
parág rafo IV, p .  30: que não seja parente do j u stifi
( .  . nte até 3° grau ,  nem cr iado, nem fam i l i a r  actua l ,  
nem pessoa nomeada por  e le .  

45 



1 .3. Cerimónias de aceitação e profissão 

A tomada do háb ito, que  vari ava l igeira
mente consoante fosse cava le i ro ou c lérigo ,  
não era d iferente do das restantes ordens 
m i l itares. O acto, que dev ia  ser pres id ido 
pe lo  M estre, que, no entanto, podia de legar  
no  Pr ior, no  Comendador-mor ou no  Sacris
tã032, i m p l i cava o apadri nhamento do candi 
dato, a posse de  u m  m a nto branco pessoa l ,  
estar  em estado de  graça,  ter-se confessado 
e comungado,  ter fe ito o j u ramento de que  
não tomara comprom isso com outra Ordem,  
nem de casament033, nem fizera voto de ser
viço tem pora l  (por exemp lo ,  i r  a Roma,  San
t iago de Composte l a  ou a J erusa lém) ,  não  
sofrer de  doenças contag iosas, não te r  com
prom issos de  d ívidas,  nem esta r vi ncu lado a 
qua lque r  outro cava le i ro .  J u rava também 
cumpr i r  os três votos substancia is  - obe
d iência ,  castidade e pobreza . 

Da tomada do háb ito até à profissão, 
segu ia-se um  ano de novic iado no  convento, 
de  acordo com a Regra Bened it in a34, e que 
p ressupunha  u m a  aprend izagem da Regra,  
das cerimón ias e observância da Ordem,  
bem como das suas «asperezas»35 .  Assim ,  o 
Pr ior nunca deveria apresentar os cand idatos 
ao  Mestre, depois de dois meses após este 
período, já que era ele o responsável por ta is 
ens inamentos36, podendo só então profes
sar3? . 

A idade m ín ima  para receber o háb ito era 
de  1 2  anos 38 , ao mesmo tempo que para a 

32 Cf. Defin ições e estatutos . . . , Parte I, títu lo 2 1 °, 
p. 42.  Sobre esta temática, consu lte-se na obra ac ima 
referenc iada os  títu los 20° a 23°, pp .  37-53.  

33 Só em meados do sécu lo XV, pe la  bu la de Ale
xand re V I ,  de 20 de  Junho de 1 496, fo i  concedida dis
pensa aos fre i res cava le i ros para se casarem. 

34 Cf. O'CALLAG HAN, J .  F. - The Affiliation . . . , p .  1 3 . 
35 Definições de 1 468, cap.  XVI I ,  fI . 64v. Cf. 

O'CALLAG HAN,  J. F. - « Difiniciones)) of the arder of 
Calatrava . . .  , p .  246. 

36 Definições de 1 503: cap.  XXI I I ,  fI . 78. 
37 Sobre as  ceri mónias  da profissão:  Definições e 

estatutos . . . , I pa rte, títu lo 23°, pp.  49-54. 
38 Cf. SOLANO R U IZ, Emma - La Orden de Cala-

trava . . . , pp .  1 34- 1 35 ;  O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affi-
liation . . . , p. 1 3 . 

profissão, de acordo com a observância  ca l a 
travesa ,  ser ia de 1 4  anos 39 . 

O acto de profissão deveria ser feito ao  
M estre, que  para  ta l  reun i ri a  o capítu lo ,  e 
onde o futuro professo l he  j u rar ia  abso luta 
obediência  - recebendo o háb ito - benti
nho e manto - benzido,  ta l  com o  em Ca la 
trava40 . 

2. Organização hierárquica dos freires 

2. 1 .  Dignidades 

Mestre 
O m estre re presentava e exerc ia a 

suprema autoridade sobre todos os mem
bros da Ordem,  tanto no aspecto espi ritu a l  
como no  tempora l ,  ressa lvando-se as funções 
que exig iam ordem c l er ica l .  Na  defi n ição de 
Manue l  Danvi l a ,  o mestre era « . . .  hombre de 
superioridad, ejemplo y doctrina y sign ifica 
superior en lo espiritual y temporal  . . .  »4 1 . 

A e le ição era o processo através do qua l  
se ating ia  este grau .  No  caso da  Ordem de 
Cristo, não temos  notícias sobre as prime i ras 
e le ições para o m estrado e as i nd icações de  
que d ispomos demonstram ter h avido  uma 
grande i nterferência por parte do poder rea l  
na  «apresentação» desta d ign idade ,  o que ,  à 
partida ,  não inva l ida  o ter ou não  havido e le i 
ção .  

De qua lquer  forma,  só com as defi n i ções 
de 1 468 e com as de 1 503, consegu imos 
reconstitu i r  o processo da e l e ição .  Assim ,  
quando do fa lecimento do m estre , o comen
dador- m o r  d ev ia  ass u m i r  o gove rno da 
Ordem e o sacristão ficar ia na  posse do esto
que e bandeira da  Ordem,  bem como do 
sê lo  do Mestre (Ordem) .  Quanto ao D .  Pr ior 
ser ia e le a convocar reun ião  de capítu lo  
gera l ,  onde  dever iam estar  p resentes o 

39 Vide nota supra citada .  
40 Bulário de Calatrava, p .  4 e p .  21 . 
4 1 DANVI LA, Manue l  - «Or igen ,  natura leza y 

exténs ion de los derechos de la Mesa M aestral de l a  
o rden  de Ca latrava » ,  em Boletin de la  Real Academia 
de la História, va I .  1 2 , Madrid ,  1 988 ,  p. 1 22 .  
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comendador-mor, o sacristão, e o c l ave i ro,  
pa ra a lém de  todos os comendadores, cava
le i ros, vigá rios e fre i res da  institu ição,  facto 
que  obr igator iam ente ocorrer ia no prazo 
m áximo  de  90 dias após a morte do M estre , 
e no convento . 

U m a  vez todos reun idos, vestidos com 
seus m a ntos b rancos ,  ass ist i a m  à m i ssa 
rezada pe lo  D .  Pr ior e j u ravam que « . . .  verda
deiramente e sem afeiçam enlejam nove 
cavaI/eiras . . .  tem entes a Deus e de concien
cias e que beem e verdadeiram ente façam a 
enleiçam do dito mestre . . .  ,,42 . Desta form a,  
os 9 cava le i ros e l e itos, conjuntamente com o 
Pr ior, comendador-mor, c l ave i ro e sacristão 
formavam o corpo e le itora l responsável pe la  
nom eação do M estre . Para  ta l  ret irar-se-i am 
do capítu lo  « . . .  sem hum mais se veeer nem 
fal/ar com ho outra . . .  dava sua voz ao dito D. 
Prior em scrito cerrado e sel/ado . ,,43 

O m estre e l eito ser ia o que  tivesse ma is  
vozes (votos), o que  pressupunha  não só a 
l i berdade de esco l ha  mas  também a confi r
m ação da ma ior i a .  Na sequênc ia deste acto, 
dar i a  j u ram ento ao  abade  de  Alcobaça ,  
representante da Sé Apostó l i ca ,  d i rig indo-se 
segu idam ente ao  rei para lhe fazer mena
gem44, o que  l he  confer ir ia uma  ma ior  l egit i
m idade para posteriormente receber home
nagem dos cava le i ros da Ordem,  mu ito con
cretamente dos que deti nham caste los e for
ta l ezas45. 

Na  m a ior ia dos casos, o rei man ifestava o 
seu interesse por um determ inado candidato, 
o que nas defin ições de 1 468, no capítu lo  

42 Defin ições d e  1 468: fI . 7 1 -74; Defin ições de 
1 503: fi . 75-S6;  B . N . L . ,  Coi. Pombalina, cód . 501  a fI . 
332.  

Cf.  O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation of. . .  , a 
p. 4, que refere ter s ido adoptada esta prática no 
sécu lo  XIV 

Refira-se também que, já  na reforma da Regra e 
modo de vive r de 2 de Outubro de 1 449, a cap.  VI I I ,  
se menc iona esta esco l ha  e t ipo de e leição - Mon u
menta Henricina, vo l .  X, doe. 84, pp. 1 25 - 1 47.  

43 Defin ições de 1 503: cap.  XXXI ,  fi . SO; Defin ições 
de 1 468: cap .  XLV I I ,  fI . 79.  

44 Defin ições de 1 503: cap.  XXX I I ,  fI . SOvo 
45 Defin ições de 1 503: cap.  XXXVI ,  fI . 80v. 

46°, é c l a ram ente advertido - « . . .  nenhum 
cavaI/eira, com endador ou freire não receba 
por si nem por outro, leteras, ameaças, favo
res . . .  de principes, potestades eclesiásticas 
ou segraaes . . .  para que seja nom eado . . .  da 
dign idade mestra / . . . ,,46 , sob pena de exco
munhão .  

Neste contexto, a Ordem de Cristo não  
fo i excepção, po i s  parece-nos que  desde 
sempre terá h avido uma determ inada  pres
, 30 rég i a  que se man ifestava pela «apresen
tação "  do seu proteg ido,  o que man ipu l ava 
de certa forma a decisão do Cab ido .  

Estamos a l embrar-nos do prime i ro m es
tre da Ordem,  D. Gi l M a rt ins ,  do  caso de 
D. Estevão Gonça lves Leitã047 , bem com o  de 
D .  Lopo Dias de  Sousa48 .  

Neste sentido,  ocorreu no caso da  Ordem 
de Cristo uma acentuada evo l ução nos pr i 
mórd ios do sécu lo  XV, ma is  concretamente 
em 1 420, momento da nom eação do I nfante 
D .  Hen rique  para o referido mestrado .  

A part ir  de então, a des ignação para esta 
d ign idade passou a ser feita expressamente 
pe lo rei a que se segu ia  a confi rmação papa l ,  
da í  que  as defin i ções de D .  Manue l  presci n
r :� m  das cons iderações feitas nos estatutos 
Lo i atraveses de  1 468 .  

As atribu ições do Mestre eram n u m erosas 
e d iversificadas podendo contudo distribu í
rem-se por dois n íveis :  os deveres e d i reitos 
exercidos sobre os fre i res e o poder decor
rente do exercício de d i re itos senhor ia is ,  com 
p l e n a  j u r i sd ição  sobre os d o m ín i os d a  
Ordem49. 

No que diz respeito à sua actuação face 
aos mem bros da  Ordem,  o mestre p res id ia  às 
cerimón ias  de aceitação (tomada de  háb ito) 

46 Defin ições de 1 468: cap.  XLVI ,  a fi . 69; Cf. 
50LANO RU IZ, Emma - La Orden de Calatrava . . .  , p. 
1 3S .  

4 7  G U I MARÃES, J .  da  S .  Viei ra - A Ordem de 
Visto, p. 80; MARQU ES, A. H .  de O l iveira - Portugal 
na crise . . .  , p .  229. 

48 Veja-se na  terceira parte deste nosso traba l h o  
as cons iderações fe itas à nomeação de D .  Lopo Dias  
de Sousa .  

49 Cf.  SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Cala
trava . . .  , p .  1 39 .  
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e profissão dos noviços, autorizava não só a 
sa ída do noviço que  não  qu isesse professar, 
com o  também a todo o p rofesso que r  o 
qu i sesse fazerso; era da sua com petência ,  
nomear os frei res para os d iferentes cargos; 
atribu i a  com endas e priorados; respond ia  às 
necessidades dos fre i res até que l hes fosse 
atribu ida  u m a  comenda ,  e para sempre, caso 
se tratasse de frei res conventuais ,  ou  seja ,  
assegu rarava- I h es q u e  vest i r, i nc l u i ndo o 
manto branco,  e que  comer, para a l ém de  
cu idar  da sua  educação/cu ltu ras 1 ; manti nha  a 
ordem ou discip l i na  no  convento, estabe le
cendo u m  processo de j u l gamento, quer para 
as i nfracções i nd ividua iss2 , quer  para os casos 
de  contenda entre membros da Ordem;  e j u l 
gava as questões surgidas nas terras do seu 
senhor io .  

Deste modo,  pensamos ser oportuna  a 
d i sti nção  q u e  Fern a ndez L l am azan es faz 
quanto aos poderes do Mestre , divid indo-os 
em : 

- poderes de cariz espi ritua l :  «o poder 
de  ordem »  (cu lto e funções re l ig iosas), 
«o  poder de economia» (guarda e con
servação dos bens temporais), e «o 
poder de ju risdição» (sobre as pessoas); 

- poderes de cariz tempora l :  a conces
são de  foros, a rea l ização de vendas e 
escam bos, o estabe lecim ento de com
posiçõess3. 

Refere a i nda  este autor, que ta l  actuação 
carecia do consentimento do capítu lo  gera l ,  
o que  l im itava o poder  tem pora l  do Mestre . 

O que  de facto parece ter acontecido na  
Ordem de Cristo, j á  que temos conheci-

50 Definições de 1 503: cap.  XIV e cap .  XV, f I .  77 .  
5 1 Definições de 1 503: cap.  XXIV, fi . 78 ;  Definições 

de 1 468: cap.  V I I ,  fI . 63; cap .  X I I ,  fi . 64; cap .  XXXVI ,  fi . 
67 . 

52 Definições de 1 468: cap.  V I I I ,  fi . 63v; cap.  XL I ,  fi . 
68 ;  cap .  LVI ,  fi . 70v; Definições de 1 503: cap.  L I ,  fi . 83v, 
sobre as mancebas .  O castigo a u mentava na p ropor
ção das vezes que fosse achado em fa lta e era mu ito 
mais  severo no  caso dos fre i res c lér igos;  ta mbém, 
Defin ições e estatutos . . .  , I Parte, títu lo XXV, p .  55.  

53 Citado de 50LANO R U IZ, Emma - La Orden 
de Cafatrava . . .  , p. 1 39 .  

m e nto de  p rocurações  outorg a d as p e l a  
Ordem ao s e u  M estre, conferi ndo- l he  pode
res i l im itadoss4. 

A desobed iênci a  ao M estre imp l icar ia a 
excomunhão .  

Apresentámos de  segu ida  a re l ação dos 
M estres da OrdemS5 . 

Período Mestra l 

1 3 1 9 - 1 32 1  
1 32 1  - 1 327 
1 327 - 1 335 
1 335 - 1 344 
1 344 - 1 356 
·1 357 - 1 373? 
1 373? - 1 4 1 7  

Nomes 

Gi l  Ma rt ins 
João Lourenço 
Mart im Gonça lves Le itão 
Estevão Gonça lves Leitão 
Rodrigo Anes 
Nuno  Rodr igues 
Lopo Dias de  Sousa 

Comendador-mor 
É a d ign idade ma is  importante a segu i r  

ao  M estre, é o seu l ugar  tenente.  
No caso de  Ca l atrava a s  referê n ci a s  

datam dos  p ri m e i ros tempos  da  Ordem 
( 1 1 74- 1 1 76) ,  o que  nos  perm ite i nfer i r  da  
im portânc ia das suas  funçõess6 . 

No caso da Ordem de Cristo, tanto a pr i 
m eira ordenação de 1 32 1 , com o  a segunda  
de 1 326, fazem referências m u ito concretas 
ao tipo de deveres que l he  eram atribu ídos .  
Neste sentido ,  tendo por referênc ia a ú lt ima 
destas ordenações, sabemos que  com petia 

54 Veja-se o caso por  nós j á  refer ido,  relativamente 
ao mestre D. Nuno  Rodr igues Frei re, q u e  recebeu p ro
cu ração a 30 de Novembro de 1 357,  25 d ias  após ter  
assumido o cargo. N o  caso de D .  Lopo Dias  de Sousa ,  
o mesmo tipo de procuração fo i - l he  confer ida a 1 de 
Ma io  de 1 374 (A . N .T.T., Colecção Especial, Ordem de 
Cristo, maço 3,  doe .  27 ) .  

55 O quadro dos mestres da Ordem de Cristo con
templa  todos aque les que desempenharam essa d ig
n idade,  desde a fundação da Ordem ( 1 5 de Março de  
1 3 1 9, data da bu l a  de nomeação do seu pr ime i ro Mes
tre) até ao seu ú lt imo mestre. 

Em 1 420, o I nfante D.  Henrique ,  assume esta d ig
n idade na  qua l idade de regedor e governador  da  m i l í
c ia ,  uma vez que não é fre i re professo na Ordem. 

56 O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . . , p .  7 .  
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ao com endador-mor  a a d m i n istra ção de  
todos os bens que  pertencessem ao con
vento bem como o seu governo, para o que 
d ispunha  de  1 0 . 800 l i b ras57 . 

Com as 1 950 l i bras que  l he  eram d i recta
mente atribu ídas,  o comendador-mor  devia 
fazer face às despesas de sustento dos 1 0  
freires cava le i ros que  estavam permanente
m ente com o M estre , bem como aos dois 
fre i res cava le i ros que  manti nha  sempre con
s igo,  e que deviam esta r sem pre preparados 
com armas e cava los .  Ti nha  a inda ração para 
1 5  homens  e 6 bestas58 .  

Somos ass im l evadas  a crer que da 
m esma forma que  d istri bu ía a renda  atri bu ída 
ao convento, ass im a cobrava e receb ia .  

Esta d ign idade in i c i a lm ente designada  
pe lo  M estre , te rá  passado a e lectiva após 
1 397 ,  à seme lhança do que aconteceu em 
Ca l atrava , operando-se então nos m esmos 
mo ldes que  a da d ign idade m áxima59 . 

Durante a ausênc ia  do m estre, actuava 
como seu representante e substitu ia -o gover
nando o mestrado,  com o  a l iás aconteceu 
du rante o tempo em que D .  Lopo Dias de 
Sousa esteve apris ionado pe los caste l hanos, 
em Santarém . Nesta ocas ião, D .  Ma rt im G i l ,  
assum iu  essa d ign idade  e a í  permaneceu,  por 
a lguns  m eses, até que o mestre foi  l i ber
tad06o .  

No  caso da  morte deste, compet ia - lhe o 
desempenho das funções mestra is ,  até à e le i 
ção do novo mestré1 . 

Nas  votações, quando da reun ião  em 
cap ítu lo  gera l ,  t i nha  à sua responsab i l idade 

57 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  d o c .  6 4 ,  p .  1 52 .  
58 Monumenta Henricina, vol . I ,  doc.  74, pp .  1 52-

- 1 55 .  
59 Cf. O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . .  , p .  

8 e nota 1 ;  bem como,  COC H E R I L, D. D. Mau r  - Les 
ordres militaires . . .  , p .  33 .  

O poder e i nfl uênc ia  i ne rentes a esta d ign idade,  
terão levado Don Gonza lo  N u nez Guzmán a to rná- Ia  
e l ectiva nas  suas  defi n i ções de 1 397 .  O que v i r ia  a ser  
conf i rmado em poste r iores defi n ições:  1 444, 1 452, 
1 468,  1 608 .  No caso da Ordem de Cristo, as defi n i 
ções  de 1 503 não menc ionam qua lquer  fo rma de 
des ignação para ta l d ign idade.  

60 Vide nota 36 ,  da tercei ra pa rte deste traba l ho .  
6 1 Definições de 1 503: cap.  XXXI ,  fi . 80-80v. 

uma  das chaves do cofre dos votos e pod ia ,  
conj untam ente com o Pr ior, e l aborar as defi
n i ções que  posteriormente eram propostas 
ao m estré2 .  

À morte dos comendadores, pertenci am
l he  os seus  cava los e armas ,  s ituação que  se  
vi r ia a a lterar, quando  passou a se r  permit ido 
aos fre i res da  m íl i c ia  contra i r  m atrimón i063 .  

No  sentido de  me lho r  i l ustra r sobre a s  
pessoas que  desempenha ra m  esta d ign i 
dade ,  e l aboramos o segu inte quadro64 .  

Comendadores-mores 

Nome Data Fonte 

Lourenço Fernandes 1 32 1  B .N .L . ,  Coi. Pombalina, 
cód. 648, fI . 92v 

Martim Rodrigues 1 326 A.N .T.T., Ord. de Cristo, 
cód. 234, 1 ' . pt., fI . 50v 

Vasco Martins 1 357 B .N . L. ,  Coi .  Pombalina, 
cód . 50 1 ,  fI . 26-28 

Martim G i l  1 374 A.N .T.T., Coi .  Especial, 
Ord. de Cristo, maço 
3, doc. 27 

Pedro Botelho* 1 4 1 0  A.N .T.T. ,  Coi. Especial, 
Ord. de Cristo, maço 
5, doe. 27 

C/aveiro 
Em termos h ierárqu icos, esta d ign idade 

segu i a -se ,  n a  esca l a  d escendente ,  à de  

62 B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód.  501 , fI . 203-2 1 0; 
Definições e estatutos . . , I pt. , títu lo 34°, pp .  82-83.  

63 Defin ições e estatutos . . .  , I pt. , títu lo  34° ,  p .  83 .  
64 A re lação dos comendadores apresentada fo i 

e lAhorarla de acordo com o cód. 501  da Co/eção Pom
!. -. 'ina da B . N . L. .  Quando encontramos referênc ia  a 
a l :] u n s  comendadores-mores na documentação avu lsa 
consu ltada ,  optamos por i nd icar  na  col una  da d i reita a 
primeira referência encontrada re l ativamente a cada 
u m  de les (data e fonte). 

* No que d iz  respeito ao comendador  D.  Pedro 
Bote lho ,  que sabemos a inda a exercer o cargo n o  
tempo do Infante D.  Henrique,  temos notícia de que  j á  
n ã o  ocupava ta l d ign idade em Ma io  de 1 422.  Por  esta 
a ltura era comendador-mor, Fernão Lopes de Azevedo 
(Monumenta Henricina, vo l .  I I I ,  doc. 24, p .  4 1 ) .  
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com endador-moro Ta l como a pa l avra ind ica ,  
a e le  com peti a a guarda das chaves (c/avis) 
do convento e da casa do capítu lo  gera l .  

Nos  sécu los XVI I  e XVI I I ,  sabemos que ,  
para a l ém de  possu i r  as chaves das forta lezas 
e das cape las da Ordem,  até que estas fos
sem providas,  cu idava tam bém das com en
das vagas e recebia menagem do comenda
dor, quando estas eram atribu ídas6s .  

Pensámos que,  à seme lhança do que acon
teceu em Ca latrava , pe las defin ições de 1 397, 
tam bém na Ordem de Cristo, esta dignidade 
passou a e lectiva pe lo maior número de vozes 
ou votos, situação a que possive lmente não 
será a l heio o facto de este substitu i r  o comen
dador-mor, sempre que necessário66. 

As duas  prime i ras ordenações da Ordem 
de Cristo, de 1 32 1  e de 1 326, não referem 
esta d ign idade, m as, em contapartida ,  apa
rece ne las  desi gnado o ce le i re i ro .  Desta 
form a ,  j u l gámos que  tal se exp l i ca pe la  cir
cunstânc ia do t ipo de  função exerc ida pe lo  
c l ave i ro ser na  sua or igem comparáve l à do 
ce le i re i ro ou ecónomo de uma abadia ,  pelo 
que  lhe competia prover o convento de tudo 
quanto lhe era necessári067 . 

Obreiro 
A denominação desta d ign idade,  exp l i 

cita as suas fu nções. 
O com endador-mor  deveria « . . .  dar ao 

que ouver de veer a obra duzentas libras, em 
cada hum ano, pera essa obra e para refazi
mento e mantijm ento das casas desse con
vento . . .  »68 , assegurando,  desta forma ,  os 

65 B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 501 , fI . 22 1 . 
66 SOLANO RU IZ, Emma - La  Orden de Cala -

trava . . .  , p. 1 40; O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affilia-
tion . . .  , p. 8 ;  COC H E R I L, D. M a u r  - Les ordres militai-
res . . .  , p. 33 .  

67 Cf.  COC H E R I L, D .  Maur  - Les ordres militai
res . . . , p. 33. No caso da Ordem de Cristo, sabemos 
que em 1 390 desempenhava esta dignidade Pedro 
Bote l ho  (poste r iormente nomeado comendador-mar) ,  
e em 1 4 1 0  Lopo Dias de Sousa (fi l ho) - A.N .T.T., Coi. 
Especia l, Ordem de Cristo, maço 5,  does.  27 e 3 1 ; e 
A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt., fI . 1 40v
- 1 4 1 , respectivamente. 

68 Ordenações de 1 326: Mon umenta Henricina, 
va i .  I, doe .  74, pp. 1 53- 1 54. 

meios económicos para que o convento não  
se degradasse .  

O obreiro ,  ao receber essa verba ,  devia 
guardá- I a  numa  a rca com duas fechaduras,  
ta l  como acontecia com as verbas d istri bu í
das ao ce le i re i ro ,  sacristão, enfermei ro e ves
t iár io,  fi cando u m a  das chaves na sua posse e 
a outra na  mão de um sacristão .  Este sacris
tão deveria anotar num l ivro todas as despe
sas efectuadas com esse d inhe i ro ,  j á  que  
anua lmente presta ri am contas ao comenda
dor-mor69. 

Comendadores 
Os com endadores eram frei res cava le i ros 

que actuavam com o  autoridades adm in istra
tivas i ntermédias ,  exercendo d i rectamente os 
d i reitos de senhorio da Ordem numa  á rea 
que l hes era confiada  - a comenda .  

De acordo com Emma So l ano  e J oseph F. 
O'Ca l l aghan ,  e no  que  se refere a Ca l atrava, 
a data do aparecimento das com endas é 
questionáve l ,  em bora se possa afi rmar  com 
certa segurança que a sua existênc ia recua a 
fi na is  do sécu lo XI I ( 1 1 80)70 . 

No  nosso caso torna-se impossíve l atestar 
tais afi rmações, uma vez que  a m i l íc ia que  
estudamos «nasceu»  em 1 3 1 9  - no entanto, 
( omo «herdeira» da Ordem do Temp lo ,  fáci l 
se torna aceitar que ,  na l guns  casos, ten ha  
dado  conti nu idade a comendas tem p lá rias ,  o 
que também nos co loca no sécu lo  XI I .  

No  entanto, a s  ordenações da  Ordem d e  
Cristo de 1 32 1  e 1 326, exp l i citam a d istri bu i 
ção das comendas e rendas anexas pe los 
cava le i ros da m i l íci a .  Ao m esmo tem po que  
são  ap l icados determinados bens  e rendas  à 
Mesa Mestra l ,  o que  nos perm ite afi rmar  que ,  
ta l  com o  em Ca latrava , o senhor io  da  Ordem 
de Cristo na  Ba ixa Idade M éd ia ,  imp l icava em 
termos de governo, a dua l idade M esa M es
tra l e Comendas .  

69 A d ign idade de  sacr istão só pod i a  ser  exerc ida 
pr>r u m  fre i re professo de  ordens sacras,  que  assumia  
{ , 'ções equiva l entes às do tesoure i ro das  catedra is .  

70 SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Cala-
trava . . . , p .  1 4 1 ;  O'CALLAG HAN,  J. F. - The Affilia -
tion . . .  , p .  9; FERNANDEZ IZQU I ERDO - Francisco -
La encomienda Cala trava de Vállaga . . , pp .  8 - 1 1 .  



Os comendadores eram nom eados pe lo  
m estre7 1 , eventua lmente como recom pensa 
pe los seus bons serviços, e obedecendo a 
normas criter iosas.  Desta forma,  no provi
m ento das comendas deveria ter-se em conta 
a antigu idade das pessoas72; o preench imen
to da  vaga no  prazo de nove d ias ;  a não atri
bu ição de  duas  comendas ao mesmo cava
le i ro,  mu ito em bora se pudesse recom pensá
- lo com a atri bu i ção de uma só com enda de 
rend imento m a is e levad073; e o facto do 
nomeado ser pessoa professa da  Ordem,  
excl u i ndo-se os noviços. 

A comenda  era atribu ída vitaliciamente, 
pois « . . .  pelas m udações . . .  sooem as com en
das viír a gran desenparamento e gran 
dano; . . .  que cada hum seia manteudo en ssa 
comenda pera sempre . . .  »74, ao contrário do 
que  se passava em Ca latrava, bem como em 
Alcântara e Avis75 .  

N o  momento em que  o com endador 
receb ia  o benefíc io, devia e l aborar um inven
tár io púb l ico do estado em que lhe fora con
fi ada a comenda ,  pois só e le era o responsá
vel  por  qua lquer  benefício ou prej u ízo que 
adviesse ao «seu territóri o» .  Feito assim o 
«ponto da situação» ,  era enviada ao Mestre 
u m a  cópia do inventá rio, que ,  a part i r  de le ,  
poder ia  recl ama r  a «vistor ia» da comenda e 
exig i r  que o com endador reparasse à sua 
custa qua lquer  dano verificado76 . 

No  mesmo sentido, sempre que o comen
dador acrescentasse ou me l horasse os bens e 

7 1 Cf. COCH E R I L, D. M a u r  - Les ordres militai
res . . .  , p. 34; O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . .  , 
a p. 9, refere que  ta l  nomeação obedecia à Regra 
Benedit ina ,  cap .  XXI .  

7 2  Defin ições d e  1 468: cap.  XXVI ,  fi . 66; Defin ições 
e estatutos . . .  , II parte, títu lo  9°. Cf. SOLANO RU IZ, 
Emma - La Orden de Ca/atrava . . . , p .  1 42 .  

73 Definições e estatutos . . .  , I I  parte, títu lo  5° ,  p .  
90 .  Cf. SOLANO RU IZ, Emma - La  Orden de  Cala
trava . . . , p. 1 42.  

74 Ordenação de 1 326: Monumenta Henricina, vo l .  
I ,  d o e .  7 4 ,  p .  1 58 .  

75  Cf. O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . .  , p .  
9 e nota 7 .  

76 Definições de 1 503: c a p .  XLI I I ,  fi . 82-82v. Defini
ções e estatutos . . .  , II parte, títu lo 22°, pp .  1 1 0- 1 1 2 . Cf. 
O'CALLAG HAN,  J . F. - The Affiliation . . .  , p. 1 0  e nota 6. 

rend imentos da comenda ,  - « . . . edificar de 
novo moinho ou azenha,  fizer olival ou vinha 
�, " tudo . . .  outras coisas . . .  haja em sua vida os 
frutos e rendas e novidades . . . » - usufru i r i a  
de les du rante a vida ,  fi cando estes depois  
para a Ordem77 .  Esta situ ação esti m u l ava,  em 
certa med ida ,  u m a  boa adm in istração das 
comendas ,  que na  ma ior ia dos casos eram 
«abandonadas» pe los seus detentores, que 
se ausentavam com frequênc ia .  

Em 1 468 e posteriorm ente em 1 503, no 
caso da Ordem de Cristo, as d isposições con
temp l avam a obr igatoriedade dos comenda
dores res id i rem nas  suas  com endas ,  pa ra  
desta forma evita rem o mau  aproveitamento 
das propriedades e a degradação dos ed ifí
cios, à excepção dos comendadores que  
devidam ente autorizados pe l o  Mestre, a í  n ão  
r, lO ravam .  Competia aos  visitadores a verifi 
cação do cumpr imento, ou não ,  desta c l áu 
su l a ,  bem como a ap l icação das sanções con
ven ientes78 . 

É tam bém nas definições de D. Manue l ,  
de 1 503, que pe l a  pr ime i ra vez se m enc iona a 
obr igatoriedade de se fazerem tombos « . . .  de 
todas as rendas, direitos e possessões, herda
mentos e propriedades da sua comenda . . .  
assim mesmo todos o s  privilégios e liberdades 
que a dita comenda tem . . .  », o que se insere 
sequencia lmente nas disposi ções anteriores79. 

77 Defin ições de 1 503: cap. XV, f I .  82 ;  Defin ições 
de 1 468: cap. XXIX, fi . 66;  Defin ições e estatutos . . . , I I  
parte, títu lo  1 2°, p .  94. Cf. SOLANO R U IZ,  Emma - La 
Orden de Calatrava . . .  , p. 1 42 e O'CALLAG HAN,  J. F. 

- The Affiliation . . . , p .  1 0  e nota 7 .  
78 Definições d e  1 468: c a p .  XXV I I ,  f i .  6 6 ;  Defini

ções de 1 503: cap.  XXXIX, fI . 82. Cf. SOLANO R U IZ,  
Emma - La Orden de Ca/atrava . . .  , p .  1 43;  O 'CAL
LAG HAN,  J .  F. - The Affiliation . . .  , pp .  1 0- 1 1 e nota 1 .  

79 Defin ições de 1 503: cap .  XLIX, f i .  83 ;  Definições 
e estatutos . . . , I I pa rte, títu lo  2 1 °, pp. 1 09- 1 1 0 . 

Encontram-se na Torre do Tombo d iversos l ivros 
respeitantes às comendas da Ordem de Cristo, na 
sequência da disposição tomada nas definições de 
1 503, acima referenc iada .  

N este sent ido pensamos ser úti l uma enu meração 
desses mesmos l ivros :  

- Livro 24 - 1 505/1 506 - Tombo das Comen
das de A lpa lhão, A lca ins ,  Caste lo  Branco,  Esca los  de  
C ima ,  Esca los de Baixo.  
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De facto ,  a falta de i nformação sobre as 
com endas prejud icava os interesses da m i l í
ci a .  Em 1 398 ,  n a  sequênci a  das queixas feitas 
pe lo  m estre D. Lopo Dias de  Sousa,  sobre os 
roubos que ocorri am nas comendas à morte 
dos comendatários, D .  João I estend ia  a 
sua «protecção»  sobre as terras da Ordem,  
advert i n d o  q u e  « . . .  n inguém seja tão 
ousado . . . » que « l ance mão»  sobre os bens da 
com enda8o. 

Como cava le i ro,  o comendador era a inda 
obr igado a estar sempre pronto para  a 
guerra,  « . . .  segundo sua possibilidade, e as 
rendas que tiverem da ordem . . .  » « . . .  tenha 
cavalo, e armas, com que possa pelejar, a 
saber lança, adarga e coletes . . . » ,  cumprindo 
dessa forma u m  dos seus votos, o de  « . . . pele
jar contra os in imigos da Cruz de Cristo, 
assim para augm entar a sua Santa Fé, como 
para a defender e conservar . . .  »8 1 . N este 
mesmo sentido ,  e na lguns  casos, ter ia a viver 
na  sua comenda outro frei re cava le i ro ,  a 
quem devia i nstru i r, não  só na «técnica da 
guerra» ,  mas  também na admin istração do 
«benefício» ,  preparando-o na  prát ica para 
futura e idêntica s ituação.  

- Livro 96 - 1 504/1 505 - Tombo das Comen
das de  Alva iázere, Bese lga ,  Dornes,  P ias ,  Sabache i ra ,  
Sonegado.  

- Livro 1 42 - 1 505 - Tombo das Comendas da 
Bemposta, Caste lejo,  Caste lo  N ovo e A lpedr inha ,  Ida
nha -a -Nova, I danha-a-Ve lha ,  Pena G a rc ia ,  P roença-a
-Ve l ha ,  Rosman i nha l ,  Sa lvaterra, Segura .  

- Livro 1 55 - 1 509 - Tombo das Comendas  de 
Castro Ma rim ,  Mendo Marq ues, E lvas  e Torrão, Porta
legre. 

- Livro 1 95 - 1 508 - Tombo das Comendas de 
Dornes,  Soure,  Pombal ,  Ega,  Red inha ,  G ra nja d 'U I 
me i ro .  

- Livro 280 - 1 505 - Tombo das Comendas de  
Esca los  de  C ima ,  La rdoza, Lousã ,  Montalvão, N i sa ,  Vi l a  
Vel h a  de Rodão.  

- Livro 298 - 1 507/1 508 - Tombo das Comen
das  d e  Lon groiva, M uxagata ,  Meda ,  Mogadou ro, 
P i n he i ro d 'Azere, Re igada .  

- Livro 323 - 1 508 - Tombo das Comendas de 
M a rme le i ro da Beira ,  Puços ,  Tou ro.  

80 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4" pt . ,  fI . 9-
-9v. P rivi lég io  datado de 4 de Feverei ro de 1 398 .  

8 1 Defin ições e estatutos . . .  , I parte, títu lo  1 1  0, pp.  
22-23,  títu lo  25°,  p .  55 .  

Entre outras obr igações de  carácter admi 
n istrativo, refi ra-se a inda o dever de  hospe
dar  cond ignamente (<< • • •  as coisas necessárias 
lh e m in istrem . . .  ») q u a l q u er m e m b ro da  
Ordem que passasse pe l a  sua comenda82 . 

Alferes 
«He offieio de honra, e dignidade nas 

mais Ordens Militares . . .  » ;  competi ndo- l h e  
l evar a bandeira da  Ordem nas so len idades 
ofic ia is  (procissões, m issas, capítu los) e nos 
actos de guerra, precedendo sempre o m es
tre83 . 

São- l he  desta forma cometidas as fun
ções imp l ícitas ao  cargo,  pe lo  que  pod ia  
substitu i r  o comandante (neste caso ,  o m es
tre) ,  devendo acompanhá- lo  de  perto, de 
forma a identificar  o seu posicionamento 84. 

2.2. Dignidades atribuídas, obrigatoria
mente, a freires clérigos 

Prior do Convento 
Era obr igatori amente um re l ig ioso presbí

tero que  possu ía j u risd ição espi ritu a l  sobre 
todos os mem bros da Ordem . Como pre l ado  
«nu l l i us  d iocesis»85 , usava m itra, bácu lo  e 

82 Definições de 1 468: cap.  XLI I I ,  fI . 68v; Cf. 
SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Calatrava . . .  , p .  
1 42 .  

83 B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód .  50 1 ,  fI . 2 1 2 ; Defini
ções e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  34°, p .  85. Cf. 
SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Calatrava . . . , p. 
1 45 .  

Sub l i n he-se o facto de  não termos encontrado 
para o período que  é objecto deste nosso traba l ho ,  
referência à d ign idade de a lferes. 

84 MATIOS, G. de M. de - «Alferes» ,  em Dicio
nário de História de Portugal, d i r. de Joe l  Serrão, vo l .  
I ,  L isboa, I n ic iativas Edito r ia is ,  1 96 1 , p .  9 7 .  

85 B . N . L. ,  CoI. Pombalina, c ó d .  50 1 ,  fI . 1 98-20 1 . 
Cf. COC H E R I L, D. Mau r  - Les ordres militaires . . .  , p .  
33 e p .  63 ;  SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de 
Calatrava . . . , p .  1 43; O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affi
liation . . .  , p. 1 6 . O p rivi lég io de usarem mitra, bácu lo  e 
outros atributos pontific ia is ,  fo i concedido por J ú l i o  I I  
e m  Agosto d e  1 504, como o refere Emma So lano R u iz, 
a p .  1 43 .  N o  entanto, no  caso da  Ordem de  Cristo, a 



outras i ns ígn i as pontific ia is ,  pe lo  que ,  depois 
do  m estre , autoridade tempora l ,  era a pr inci 
pa l  d ign idade ,  com autoridade espi ritua l 86 . 

Em Ca l atrava, com petia ao abade de  
Morimond  a nomeação do Pr ior, mas  no 
caso da  Ordem de Cristo, não encontrámos 
n e n h u m a  referênc i a  sobre a forma  de 
nom eação para esta d ign idade.  No  entanto, 
e se por um lado ,  podemos adm it ir  a possi
b i l i dade de ta l  competência reca ir  sobre o 
abade de Alcobaça,  por outro lado,  o c l ima  
de  bom entend imento existente entre a 
coroa e a Ordem,  poder ia perm iti r que o 
monarca, d i rectamente ou através do m estre, 
i nterferisse nesta questão, pe la  apresentação 
do Pr ior. 

Em 1 503, as defin ições não exp l i citam a 
quem competia ta l  apresentação, no entan
to, consideram que a pessoa esco lh ida  para 
ta l  cargo devia saber dos costumes e Regra e 
ser  « . . . homem discreto e sisudo, conhecido 
por bom e bem visto pelo Mestre . . . »87 .  

Em 1 326, a constitu ição da m i l íc ia nacio
na l  estab l ecia « . . .  que no spiritual de Tomar 
aia hum freire creligo que seia vigairo . . .  »88 ,  
pelo que competia ao Pr ior a confi rmação da 
pessoa e l eita e apresentada  pe lo M estre 
para ta l  cargo, conferi ndo- lhe  desta forma 
autoridade para actuar  como seu de lega
d089 . 

Era o Pr ior quem ce lebrava as m issas 
so lenes e as preces nos capítu los, respon
dendo igua lm ente pe lo cumprim ento das 
m issas e ofícios, ta l  como os outros c lérigos 

reforma de D. João,  bispo de Viseu,  de 1 449 ( Monu
menta Henricina, vo l .  X, doc .  84, a pp .  1 32-1 33), refe re 
« . . .  prior e vigario aquella a uctoridade nos casos pon
tificaaes qe cada huu bispo tem em sua diocesi . . .  » .  

86 Definições de 1 503: cap.  XXXV, fI . 8 1 . 
87 Vide nota supra citada .  
88 Ordenação de 1 326: Monumenta Henricina, va i .  

I ,  doc.  74, p .  1 57 ;  e estatutos de 1 449: Monumenta 
Henricina, vo l .  X, doc.  84, cap.  X I I  e X I I I ,  pp .  1 32- 1 33.  
Esta segunda fonte também é expl ícita re lativamente 
às funções do v igár io .  

89 N o  mesmo sent ido,  veja-se, CONDE,  Manue l  
S ílv io A.  - Tomar Medieval . . .  , que a pág .  241 apre
senta um quadro das pessoas que exercr ·am o cargo 
de v igár io  em Tomar, no  espaço compreendido entr"! 
1 3 1 4  e 1 526 .  

do convento, justificando-se em casos de  
im pediment09o . 

Como responsável também «pe l a  educa
ção» de todos os noviços, ti n ha  «ma ior» 
autoridade sobre aque les que entravam na 
Ordem com o objectivo c l a ro de  serem fre i 
res c lérigos, o que  os obr igava a in ic iar  ma i s  
cedo ( 1 2 anos) a sua p reparação,  com o 
objectivo de aprofundarem a sua  aprendiza
gem teo lóg ica91 . 

Neste âm bito, refi ra-se também que  as 
defin ições de 1 503 consideram a necessi
dade da existência de  um M estre de  G ramá
t ' ·:a que,  perm anentemente no  Convento, 
auxi l i asse o D.  Prior na  ta refa da  educação,  
não só dos noviços, com o  também dos fre i 
res professos92 . Esta m ed ida  corresponde a 
uma  disposição seme lhante, embora ma i s  
esc la recedora , das defi n i ções de 1 468,  que  
recomenda o estudo não só com o  me io  de  
«com bate» ao ócio, mas  t ambém à prática de  
jogos  não « inocentes» ,  como os dados,  que  
l evava m os fre i res a b l a sfem a r. Referem 
a inda ,  que  os l ivros estavam fechados n u m  
armár io ,  cuja chave se encontrava na  posse 
do Pr ior, que só os d istribu ía no  tempo  da 
l i ção e a quem qu isesse estudar93 .  

E r a  a i nda  o Pr ior responsável  pe l a  p rovi
são dos benefícios vagos, bem com o  pe l a  

90 Defin ições d e  1 503: cap.  IV, fI . 75-75v, apre
senta uma extensa l ista dos deveres do  pr ior, da  q u a l  
damos, a títu lo de exemplo ,  a l guns  de les :  - Terá sua  
semana  como cada  u m  dos fre i res conventua is ;  - Di rá  
missa na  véspera e d ia  de Nata l ;  - Dirá m issa  na  festa 
dos Reis ;  - Dirá missa e l evantará a a ntifa na na  p ro
cissão H odie Beata Vi rgo ;  - Dirá o ofíc io no  d ia  da 
Pu rificação; - Dirá missa  no  d ia  de Ramos, benzê- Ios
-á ,  e leva nta rá a a ntifa n a  na  procissão; - Dirá as  mis
sas e fará todos os ofic ios na  Quinta,  Sexta e Sábado,  
da semana maior; - N a  véspera de Páscoa,  benzerá o 
fogo; - Dirá missa no d ia  de Páscoa;  - Dirá missa no  
d ia da Ascenção e levantará na procissão a a ntifana ; 
Dirá missa na véspera de Pentecostes; - Dirá missa 
no d ia  de Pentecostes; - Dirá missa no d ia  da Tri n 
dade ;  - Dirá m issa  no  d ia de Corpus  Ch risti ; - Di rá  
missa no  d ia  de S .  João Baptista , etc. 

9 1 Defin ições de 1 503: cap. XX e XXI ,  fi . 78 .  
92 Defin ições de  1 503: cap .  XXI I I  e XXIV, f I .  78 .  
9' Defin ições de 1 468: cap.  I I ,  fi . 6 1 v  e cap .  X I I ,  fi . 
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atribu ição de rações. As rações, ou porções, 
d istrib u ídas pelos raçoeiros, ou porcionários ,  
i nserem-se num processo de organ ização 
ec l es i ást ica que perm it ia  o a u m ento do 
corpo c lerica l  sem sobrecarga das despe
sas94 .  N este sentido as defin ições de 1 503 
cons ideram a necessidade da  e le ição de  um 
pr ioste para o convento que ,  esco l h ido pe lo  
Pr ior  e fre i res, reun idos em Cabido,  fosse o 
responsáve l  pe l a  arrecadação de rendas ,  
com as qua i s  pagar ia  as rações, tanto ao Pr ior 
como aos fre i res95 . Desta forma ,  evitava-se 
que os fre i res c l ér igos andassem fora do con
vento, l ibertando-os de funções «admin istra
tivas» - u m a  vez que, comparativamente 
com a organ ização do Cabido de Braga,  e 
com o da  Co leg iada de Gu imarães, sabemos 
que  os raçoe i ros poss u ía m  u m  pequeno 
patrimón io ,  o que  imp l i cava uma  certa orga
nização e gestã096 . 

Para a l ém das atribu i ções com etidas e já  
refer idas ,  a i nda  l h e  deviam todos os fre i res 
obediênc ia ,  e a ele respond iam por qua lquer  
i nfra cção às  no rmas  da  v ida  m o nást ica 
im postas pe la Regra97 • 

Ma i s  u m a  vez pensámos ser escl a recedor 
o quadro que se segue98 :  

9 4  Cf. MARQU ES, José - A Arquidiocese de 
Braga no séc. Xv, Lisboa, I . N . -CM. ,  1 988,  p. 362 .  

95 Definições de 1 503: cap.  XXVI I I ,  fI . 79 .  
96 Vide n ota 95 .  De acordo com as determinações 

e l aboradas sobre o assu nto, no  IV Concí l io de Latrão .  
Refira m-se a i nda  as  fu nções inerentes à d ign idade de 
deão,  q u e  de  uma certa forma se comparam às  do 
pr ior  do convento de Tomar. Assim, na  p .  328,  J osé 
M a rques d iz  ser  o deão a p rimei ra figura  da h iera rqu ia  
cap itu l a r, pe lo que  preside ao  Cab ido ,  mu ito especia l 
mente nos actos importantes da v ida  i nterna ,  repre
senta-o, e trata de todos os negócios externos bem 
como admin istra a s  ig rejas do Deado. (Em A Arqui
diocese de Braga . . .  ) . 

97 Vejamos a títu lo  de exemplo :  Defin ições de 
1 503: cap. XXv, fI . 78  - que os fre i res não se a usen
tem do  convento sem a utorização do Pr ior ;  cap .  XLV I I ,  
fi . 82v  - que  os comendadores não  se confessem 
senão ao  D.  Pr ior. Cf. O'CALLAG HAN,  J. F. - The Affi
liation . . .  , p. 1 6  e nota 7 .  

98 A p ropósito do critério segu ido para a e labora
cão deste quadro, veja-se nossa nota 64. 

* Relativamente a Frei Afonso,  sabemos que con
ti n uava a desempenhar  as mesmas fu nções no  tempo 

Priores do Convento de Tomar 

Nome 

Fr. Francisco 
Domingues 

Data Fo nte 

1 3 1 9  A . N .T.T. , Ordem de 
Cristo, cód. 234, 2' pt . ,  
f l .49 

Fr .  M a rt inho Anes 1 357 A . N . T.T. ,  Ordem de 
Cristo, cód. 234, 2' pt. ,  
f1 . 53v-55 

Fr. Afonso* 

Sacristão 

1 394 A . N .T.T., Coi. Especial, 
Ord. de Cristo, maço 4, 
doc. 1 8  

Esta d ign idade s ó  podia ser  exerc ida por 
um frei re professo da  ordens sacras ,  reves
t indo-se as suas funções de grande im por
tânc ia ,  só comparáveis com as do tesourei ro 
das catedra is99 . 

A constitu ição de 1 326,  atribu i  300 l i bras 
a ma is  ao  sacristão « . . .  pera os ornamentos 
e pera a cera e pera o ai que conprir pera 
mantijmento das egreias do convento . . .  » 1 00

, 
esc la recendo a sua tota l responsab i l i dade 
por tudo o que pertencesse ao cu lto divi no .  
Ass im ,  com petia- l h e  não só a gua rda  com o  
também a conservação das re l íqu ias  e dos 
objectos e ornamentos l itúrg icos do con
vento. 

Pelo facto de na  ordem de Ca l atrava ta l  
d ign idade ser atri bu ída ,  vita l i c iamente e em 
capítu lo ,  i nferimos a m esma s ituação no caso 
da m i l íci a de Cristo 1 0 1

. 
Embora no  conjunto da docum entação 

por nós uti l izada neste capítu lo  se evidenc ie  
uma  om issão às funções desem penhadas por 

do I nfante D .  Henrique,  como o atesta a sua  confi rma
ção como p rocurador gera l  da Ordem efectuada em 
25 de Ma io  de 1 422 (Mon umenta Henricina, vo l .  I I I , 
doe.  24, p. 4 1 ) .  

99 Defin ições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  XXXIV, p .  
8 4 ;  Cf. COCH E R I L, D.  M a u r  - Les ordres milita ires . . .  , 
p. 34; SOLANO RU IZ,  Emma - La Orden de Cala
trava . . . , p .  1 44.  

1 00 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe .  74,  p .  1 53 .  
1 01 Cf. SOLANO R U IZ,  E m m a  - L a  Orden de 

Cala trava . . . , p. 1 44 .  



esta entidade ,  a lguns  dados setecentistas 
pa recem c la rificar u m a  evo l ução seme lhante 
à ocorrida nas  catedrais .  

Assim ,  o facto de ter vár ias pessoas afec
tas ao seu serviço, sobre as qua is  exerci a 
d i reitos j u risd ic iona is ,  é reve lador  da trans
formação ocorrida no sécu lo  Xv, pela qual l he  
foi reconhecido o d i reito de apresentar um  
c lér igo para seu  ofici a l ,  o que conduziu a uma  
h ierarquização de fu nções, pe l a  atribu i ção de 
ta refas d istintas 1 02 . 

Competia a inda ao sacristão partic ipar na  
e l e ição do M estre , bem como l he  era  con
fi ada a guarda do estoque,  bandeira e selo da 
Ordem enquanto não ocorresse ta l  acto 1 03 .  

Subprior 
Sobre esta d ign idade os dados são quase 

nu l os, o que não nos permite exp l i cita r as 
suas atri bu ições.  De qua lquer  forma ,  pe l a  
sua  denominação,  poderemos depreender a 
sua actuação com o  aj udante e substituto, 
quando necessár io ,  do Pr ior. 

As defin ições de 1 503 exp l i citam « . . . que 
o soprior e o sacristão não poderam ser a 
mesma pessoa . . .  » 1 04 .  

Capelães 
A menção  à eXlstenc ia de frei res presbí

teros, feita nas  prime i ras constitu ições da 
Ordem de 1 32 1  e 1 326, decorre das necessi
dades espirituais i ne rentes a qua lquer  insti
tu ição monást ica,  pelo que, e apesar do seu 
carácter guerreiro, tam bém dever iam existir 
nesta e noutras ordens m i l itares. 

1 02 B . N . L. ,  Colecção Pombalina, cód.  50 1 ,  a p .  
2 1 2 . Cf .  MARQU ES, José - A Arquidiocese de 
Braga . . . , p. 332 .  

1 03 Em 1 357 exerc ia este cargo Fre i  Afonso e con
t i nua ria  a exercê- lo ,  pe lo menos ,  até 1 374 ( B . N . L. ,  
Colecção Pombalina, cód.  50 1 ,  f I .  25 ;  A .N .T.T., Coi. 
Especial, Ordem de Cristo, maço 3,  doe. 27). Em 1 390, 
passar ia a exercê- lo ,  Fr. João Lourenço (A . N .T.T., Co/. 
Especial, Ordem de Cristo, maço 4, doe. 1 8 ; Ordem 
de Cristo, cód.  234, 2a .  pt., fI. 1 40v- 1 4 1 ) ,  ocupando-o 
mais ta rde, em 1 4 1 0, Frei Estevão (A. N .T.T., Co/. Espe
cial, Ordem de Cristo, maço 5,  does.  27 a 3 1 ) . 

1 04 Definições de 1 503: cap .  LVI I I ,  fi . 8 5 .  Cf. 
SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Calatrava . . .  , p. 
1 44 .  

Embora os dados de que  d ispomos para 
o período que tratám os (± 1 3 1 9- 1 420) sej am 
escassos quanto a este t ipo  e i nform ação,  ao 
contá rio do que acontece para periodos pos
teriores, não nos repugna  ace ita r, à seme
l h ança do que  acontecia em Ca l atrava e nou
tras i nstitu ições monásti cas, que  a lguns re l i 
g iosos resid issem no  convento, ou  na  v igara
r 'a  de Sta. Maria  do  O l iva l  e outros se espa
l h assem pe las  terras da Ordem,  a í  servi ndo 
os comendadores e toda a popu l ação  resi
dente nessas áreas .  

Só  neste mesmo  sent i do  pode re m os 
i nterpreta r a i nformação fornecida ,  re l ativa
m ente à Ordem,  pe lo  rol das ig rejas, comen
das e moste i ros de 1 320-2 1 . Ass im ,  verifi ca
mos que na  g rande ma iori a  dos casos, a exis
tência de u m a  comenda tem pora l  pressupu
nha  também a responsab i l i dade do espi ritu a l  
da respectiva «á rea comendatári a» ,  que  s e  
identifi cava com a igreja 1 05 .  

Entretanto, sabemos também que ,  para 
a lém destas, a m i l íc ia de Cristo possu i ri a  
outras igrejas sobre as qua i s  exercia o d i reito 
ne padroado. Embora os documentos sejam 
escassos, temos notíci a de três d ip lomas que 
nos  informam da apresentação feita pe lo  m es
tre da Ordem, de fre i res c lérigos da  mesma 
institu ição, na  sequênc ia  da vacatura de deter
minadas igrejas .  Concretizemos: em 1 347, no 
segu imento de um processo l it igioso entre a 
Ordem e o Bispo da G uarda, e por recurso a 
Santiago de Composte la ,  na sua cond ição de 
Metropol ita, Rodrigo Anes obteve a confi rma
ção da apresentação que fizera à ig reja  de 
Pena Garci a ,  de Gonça lo  Peres, frei re c lérigo 
da Ordem 1 06 . Três anos depois,  o m esmo 
mestre obteve do vigár io do Arcebispo de  
Braga, e por acordo entre as partes (Ordem 
de Cristo e Moste iro de Santo Tirso) ,  a confi r
mação do di reito de padroado e a apresenta
', ,"\0 à igreja de Santa Mar inha da Pedreira .  N o  
entanto, este d i reito passaria a s e r  exercido 

1 05 ALM E I DA, Fortunato de - História da Igreja . . . , 
vo l .  IV, pp .  90- 1 1 4 . No caso da Ordem de Cristo, 
vejam-se as pág inas  93, 95, 1 1 0,  1 1 5, 1 1 9 , 1 20, 1 25,  
1 3 1 , 1 32, 1 34, 1 36, 1 39, 1 40, 1 4 1 .  

1 06 Vide nota 79 do capítu lo  I deste traba l ho .  
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a lternadamente pelos interessados 1 07 . Meio 
sécu lo  passado, D .  Lopo Dias de Sousa apre
sentava frei Brás Esteves para a igreja vaga de 
Santa M aria Mada lena de Alva iázere 1 08 .  

Re lativamente à viga ra ria  de Santa Maria 
do  O l iva l ,  embora não possamos ad iantar 
cons iderações absol utas, pensamos que os 
dados que possu imos neste momento pode
rão ser um  pouco mais c la rificadores. 

Em 1 326,  a segunda ordenação da Ordem 
de Cristo considerava a existência de um vigá
rio no espi ritua l  de Tomar, a quem eram atri
bu ídas  1 570  l i b ras « . . .  pera manteer si e os 
outros capelães e creligos e tesoureyros que 
foren m ester pera servir e procurar as dictas 
egreias no spritual  e pera os ornamentos 
delas» 1 09 . 

Cerca de um ano depois ,  a 1 0  de Setem
bro de  1 327 ,  D .  Ma rt im Gonça lves Leitão, na  
sequênc ia do que  o seu antecessor prescre
vera na referida  ordenação,  decid iu  regu l a 
m enta r a atri bu ição de determ inadas rendas 
e d i reitos da  vi l a  de Tom a r. 

Desta forma, tendo em conta o rendimento 
g loba l  da referida vi l a  e termo, procedeu à sua 
ap l icação s istem atizada  pelo convento, v iga
rar ia ,  a l ca ida ri a ,  e pe las  comendas do Prado,  
da  Bese lga ,  do Pau l ,  do P inhe i ro,  de Caséve l ,  
de Puços, de Vi l a  de Rei e das  P ias 1 1 0 . 

Foi ass im dotada a v igarar ia de Santa 
M a ri a  do O l iva l :  

Item . A Viga ria da porta da Eiigreja com 
as ermidas com alcacer em mi/ libras. 

Item.  Os dizim as dos gaados en trezentas 
e cinquaenta libras. 

Item . Os çeeiiros cinquaenta libras. 
Item . As dizimas dos linhos en saseenta 

libras. 
Item.  As alas en dez libras. 
Item . Os Tomaraees en cem libras . 

1 07 Vide nota 80 do capítu lo  I deste traba l ho .  
1 08 De 23 de Agosto de 1 400 - A.N .T.T., CoI. 

Especia l, Ordem de Cristo, M. I ,  doe. 1 7 . 
1 09 Ordenação de 1 326: Mon umenta Henricina, 

vo l .  I, doe .  74, p .  1 57 .  
1 1 0 A.N .T.T. , Ordem d e  Cristo, cód. 234, 2' pt., fI . 

1 4- 1 8,  documento que se pub l ica em apênd ice. Cf. 
ROSA, A. Amor im - História de Tomar, vo l .  I, p. 67 .  

Soma per todo mil quinheentas sateenta 
libras . 1 1 1  

Em 1 389, pe la  Bu l a  Magne devotionis sin
ceritas, Bonifácio IX confi rmava os di reitos da 
Ordem ,  pe lo que  o D .  Pr ior devia nomear um 
frei re c l ér igo, presbítero, para v igár io da  
igreja de Santa Ma ri a  do Ol iva l ,  a quem com
petir ia a cura das a lmas .  

É neste contexto que  os estatutos de 
1 449 se referem às com petências do vigár io :  
« Item, approvamos que o viga iro, que tem 
cura das almas, assi em Thomar e seus ter
mos e em Sanctiago de Sanctarem e em 
outros lagares onde se sua jordiçom stende . . .  
tenha, prior e viga iro, aquella auctoridade 
nos casos pontificaaes que cada huu bispo 
tem em sua diocese . . .  » 1 1 2 . 

Poster iorm ente, as defi n i ções de 1 503 
nada escl arecem sobre as atribu ições do v igá
rio l im itando-se a um pequeno cons iderando 
sobre o modo como se proced ia  à sua e le i 
ção 1 1 3 .  

I nfer imos, assim ,  tratar-se de u m a  « inst i 
tuciona l ização» não só no que  diz respeito às 
suas atribu ições, mas também nos próprios 
quadros da vigarar ia .  Situação esta já  com
provada  por  um  estu do d e  M a ri a  J osé 
P imenta Ferro, onde a autora ana l isa deta
l hadamente um tombo de fi na i s  do sécu lo  XV 
( 1 484), c la rificando o conjunto de rendas e 
d i reitos, bem como os enca rgos da v igarar ia 
nessa época 1 1 4 .  

Neste sentido,  verificamos que  embora 
sej a  notória a comp lexa orgân ica da  v igara
r ia ,  os pr in cípios bás icos estabe lecidos em 
1 327 a inda estão presentes. Refer imo-nos,  
por exem plo ,  ao d iz ímo dos gados e dos 
l i nhos, à décima  sobre o exercício do m ester  
de o lar ia ,  aos rend imentos da qu inta de 
Tomarães .  

l l l A. N .T.T., Ordem de  Cristo, cód.  234 ,  2' pt . ,  f i .  
1 4- 1 4v. 

1 1 2 Monumenta Henricina, vo l .  X, doe .  84, cap .  
XXI I ,  pp .  1 32- 1 33 .  

1 1 3  Definições de  1 503: cap .  XXXVI ,  fI . 8 1 .  
1 1 4 FERRO, Ma ria  José P imenta - A viga iraria de 

Tomar ... , pp. 859-882. 



Ta l como aconteceu noutras situ ações, 
também aqui não é possível avançar  m a is 
no  conhecimento da  orgân ica i nterna da 
Ordem,  por fa lta de  dados concretos .  

2 . 3 .  Cargos 

Celeireiro 
Como já foi referido ao estudarmos a d ig

n idade de  c laveiro ,  as funções do ce le i re i ro 
são aná logas às do ecónomo de uma abad ia .  
Desta forma ,  e com o objectivo de prover o 
convento, o comendador-mor  desti nava - l he  
a verba anua l  de  5 .650 l i bras . Com esta quan 
t ia o ce le i re i ro deveria comprar trigo,  cevada ,  
vi nho ,  carne e tudo o m a is necessár io ,  para 
poder prover ao sustento do com endador
mor, dos dez fre i res cava le i ros, dos 9 c lérigos 
e dos 6 serventes que  vivi am no convento, 
bem como para todas as pessoas que a í  pres
tassem serviços. Tin h a  a inda de adqu i ri r  a 
cevada  para as montadas e outras besta e 
suportar  as despesas com o a l im ento dos 30 
hom ens que servi am os fre i res cava le i ros (3 
por cada cava le i ro) .  Ta l como os outros a 
quem era confiado d i nhei ro,  também o ce le i 
re i ro deveria ter uma arca onde o guardar e 
um  escrivão que fizesse a «contab i l idade» ,  
pois que  a prestação de  contas ao comenda
dor-mor  a isso o obr igava 1 1 5 .  

Vestiário 
A e le  com petia fornecer as vestes ( << • • •  ves

tiaria grossa e delgada e pera peles . . .  » ) aos 
1 0  fre i res conventua is ,  aos 9 frei res c lérigos 
e aos 6 serventes, para o que dispunha  de 
1 425  l i bras anua is  atri bu ídas pe lo  comenda
dor-mor1 1 6 . 

Enfermeiro 
Pe la  segunda constitu ição da Ordem -

1 1 5 Ordenação de 1 326: Monumenta Henricina, 
vo l .  I, doe .  74, pp .  1 52- 1 53 .  Em 1 357 exercia este 
cargo, Frei Ferna ndo Anes (B . N . L. ,  Colecção Pomba
lina, cód. 50 1 , fi . 25) .  

1 1 6 Ordenação de 1 326: Monumenta Henricina, 
vo l .  I, doe .  74, p. 1 53 .  

1 326 -, sabemos que  o enfermeiro d ispunha  
de  234  l ib ras anua is  para « . . .  mantiim ento 
dos freires que forem doentes e sangra
dos . . .  » bem como para « . . . outros encarregas 
de enfermaria . . .  » 1 1 7 .  

Embora as defi n i ções de  1 468 ,  não  per
m itam confi rmar  idêntica s ituação para o 
caso português,  não  deixam de ser esc l a re
cedoras desta ci rcunstânc ia ,  ao  anotarem 
que a enfermar ia  do convento « . . .  está n ua 
de roupa . . .  » ,  ordenando então « . . . sob pena 
de excomunhão que nenhum do dito con
vento seja ousado de vender os leitos . . .  » 1 1 8 .  
Em 1 503, no  capítu lo  30 das defi n i ções,  é 
refer ida a necessidade da existênci a  de um 
físico no  convento, para curar todos o s  fre i 
res ,  cujo sa l á rio  corresponder ia a m eia  ração 
de um fre i re 1 1 9 .  

Evidentemente que  para a l ém das d ign i 
dades e cargos j á  mencionados outros h avia 
que, ou  por serem de menor im portânc ia ,  ou 
mal conhecidos, ou a i nda  por serem m enos 
citados nas  fontes, não  foram considerados 
de igua l  forma .  Contudo,  sabemos que  l h es 
competi am funções s im i l a res às correspon
dentes na  admin istração civi l do  rei no ,  pe lo 
que não podemos deixar de as refe renc iar  
mesmo que m uito sucintamente. 

Com efeito, temos notícia da  existênc ia  
do camareiro, que servia na  câm a ra do m es
tre, sendo um dos m a is im portantes, entre os 
vários, que desempenhavam serviços part icu
l a res ao  mestre . As defin i ções de 1 468 cons i 
deram a obr igatoriedade de  este ser  um 
frei re da Ordem,  da  esco l ha  do M estre , e 
i nsubstitu ível em caso de ausênc ia  1 20 . 

Em 1 377 ,  tem os documentado um privi l é
g io  concedido por D. Fernando ,  a João Fer
nandes, camare iro do M estre da  Ordem de 
Cristo, pelo qua l  o isenta do pagamento das 

1 1 7  Vide nota supra citada .  
1 1 8 Defin ições de 1 468: cap.  IX, fi . 63v. 
1 1 9 Defin ições de 1 503: cap.  XXX, fI. 79v. 
1 20 Defin ições de 1 468: ca p .  XLV, fI .  69 .  TOR R ES, 

Rui d 'Abreu - «Camare i ro» , em Dicionário de Histó
ria de Portugal, vo l .  I, p. 442.  



fi ntas e ta l has  que fossem l ançadas no con
ce l ho  da  Gua rda  1 2 1 . 

No  contexto da gestão económica da 
Ordem,  devem os m enc ionar  o a/moxarife do 
m estre, a quem competia a cobrança de cer
tas rendas ,  o em prazam ento ou arrenda
m ento de  determinados bens e o pagamento 
de  a l gumas despesas púb l i cas,  etc. 1 22 . 

A lém desta ,  h avia a inda  outras entidades,  
como o porteira, responsável pe la  cobrança 
do  f isco e o vedor, que sabemos existirem 
não só por com paração com outras institu i 
ções ec les iást icas, mas também porque  os 
encontramos mencionados na documentação, 
embora sem referência expl ícita à Ordem ou 
ao  M estre 1 23 .  

Por  fim ,  cum pre-nos dar  espec ia l  desta
que à p resença de homens que sab iam ler  e 
escrever, com o  o chanceler e o escrivão(ões) 
do M estre, entidades que c la ramente evi-

1 2 1  A.  N .T.T. , Chancelaria de  D. Fernando, Livro 4 ,  
fI . 8 .  

1 22 Re lativamente ao cargo de a lmoxarife do mes
tre da O rdem de Cr isto: A . N .T.T., Coi. Especial, 
Ordem de Cristo, maço 4, doc.  1 5 . A 2 de J u l h o  de 
1 399, por  mandado de B rás  Esteves, a lmoxa rife do 
M estre de  Cristo em Tomar, fo i rematado a G a rcia 
Rodrigues o ce le i ro da A lb iube i ra da mesma vi l a .  J á  a 
1 5  de Abr i l  de 1 396, fig u rava como testemunha  a um 
empraza mento u m  Mart im Anes ,  a l moxa rife do mestre 
de Cristo (A. N .T.T., CoI. Especial, Ordem de Cristo, 
maço 4, doc .7 ) .  

1 2 3  Cf.  TO R R ES ,  Ru i  d 'Abreu - «Porteiro» ,  em 
Dicionário de História de Portugal, vo l .  I I I ,  p .  425; 
MARQU ES, José - A Arquidiocese . . . , p .  375. GON
ÇALVES, I r i a  - « M ordomo»,  em Dicionário de  Histó
ria de Portugal, vo l .  I I , p . 1 07;  MARQUES, J osé, A 
Arquidiocese . . . , p. 378 .  Cite-se a títu lo  de exemplo Ru i  
Lopes, mordomo do Pr ior  de Alvaiázere (fre i re da 
Ordem de Cr isto), que recebe carta de  qu itação de 
todos os d i reitos que  entregara ao d ito pr ior  a 14 de 
Jane i ro de  1 373 (A . N .T.T., CoI.  Especia l, Ordem de 
Cristo, maço 3, doc .  1 6) .  

Refi ra-se a inda ,  João Afonso Aranha ,  vedor do 
Mestre, de quem temos notíc ia entre 1 397 e 1 4 1 0  
(A. N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, I I  pa rte, fi . 1 72v; 
e, também, a fI .  25v-27); em 1 378,  exercia esta fu nção, 
Vasco Fernandes (A . N .T.T., CoI. Especial, Ordem de 
Cristo, maço 3, doc .  2 1 ) , e do is  a n os depois ,  em 1 380, 
ocupava-o, M a rt im Vasques Vi le l a  (A . N .T.T., Coi. Espe
cial, Ordem de Cristo, M. I ,  doe.  23) .  

denc iam a importânc ia sócio-económica da 
Ordem ,  que justificar ia tais cargos e funções 
pela existênc ia de e levado número de  con
tratos, correspondência ,  contab i l idade ,  pro
curações, etc . ,  o que, a l iás ,  é bem específi co 
nas definições do sécu lo  XVI I ,  « . . . e haja o 
Chancel/er de passar pela Chancel/aria todas 
as patentes, provisões, alvarás, cartas, e sen
tenças . . .  pelo que definim os que o Chanceler 
ha de ser cavaI/eira da nossa ordem, de 
letras, e autoridade . . . » 1 24 .  

Os visitadores 
A data da cri ação  deste cargo parece ser 

a inda desconhec ida .  N o  entanto, as defini
ções de 1 468 e de 1 503, cons ideram a exis
tência dos visitadores.  

Neste contexto, em bora diferi ndo  l i ge i ra
mente das de 1 468 1 25 ,  as defin ições de D.  
Manue l  cons ideram que as e le i ções dos v is i 
tadores deveria ser feita de  3 em 3 anos ,  em 
capítu lo  e por ma ior ia de votos, não  sendo 
por isso um cargo vita l íc io .  N a  impossi b i l i 
dade de  ta l nomeação ser feita por todos, 
em cap ítu lo ,  com peti a ao  Mestre, com o 
parecer de a lguns  membros da Ordem,  a 
esco l ha  e nom eação de dois visitadores, u m  
cava le i ro e um c lér igo,  ambos da  Ordem 1 26 . 

Os vis itadores, que deviam ser tementes 
a Deus e sabedores da Regra, das defi n i ções 
e dos costumes da Ordem,  j u ravam bem e 
fie lmente cumpri r  o seu dever. Detentores de  
p lenos poderes, actuavam como de legados 
do Mestre, que impossib i l itado pe las suas  
m u itas funções,  não  pod ia  pessoa lmente 
des locar-se.  

Consequentemente, deviam vis itar com 
obr igatoriedade « . . . o convento e todos os 
castelos, vilas, m uros, torres, fontes, casas e 

1 24 TO RRES,  Ru i  d 'Abreu  - «Cha nce ler » , em 
Dicionário de História de Portuga l, vo l .  I ,  p .  565 ;  Defi
n ições e estatutos . . .  , I I I  parte, títu lo  IV, pp .  1 1 9- 1 20. 

1 25 Definições de 1 468: cap.  XI I I ,  a fI . 64, as  qua i s  
cons ideram o espaço de 2 em 2 anos,  para a rea l iza
ção de vis itas. 

1 26 Defin ições de 1 503: cap.  XXXVI I I ,  fI . 8 1 ;  Defin i
ções e estatutos . . .  , I parte, títu lo  32, p. 77-78 .  Ref. por  
COELHO, Possidón io Mateus  Laranjo - «As Ordens 
de Cava l a ria  . . .  » ,  pp .  1 7 - 1 8 .  



demais lugares das com endas e igrejas, os 
m oinhos, vinhas, prados, montes, herdades e 
todas as outras possessões da Ordem . . .  » 1 27 ,  
averiguando do estado de tais bens,  man
dando reparar  o que  estava dan ifi cado e 
abandonado ,  à custa do seu possu idor. No 
caso  do propr ietár io não proceder de l ivre 
vontade ao me l horamento do bem degra
dado (repara r, l avrar, readificar, etc . ) ,  podiam 
as suas  rendas serem embargadas na  verba 
necessá ria a ta l  objectivo. 

Todos aque les que trouxessem bens da 
Ordem eram obr igados a fazer prova de ta l  
d i reito, mostrando- l hes os l ivros das comen
das ou cape las ,  os i nventá rios, as cartas de 
prazo ou de aforamento, os l ivros de  contas, 
etc. 

Competia- l hes tam bém contro l a r  o modo 
de v ida dos fre i res e o cum pr imento, ou não,  
das defin ições .  

Re l ativa mente às despesas efectuadas 
com as visitas, que  deveri am ocorrer com 
uma determ inada  periocidade 1 28, sabemos 
que  os visitadores não ti nham qua lquer  t ipo 
de  rem u n eração p revi am ente esti p u l a d a ,  
uma  vez que  a m esma depend ia  do tem po 
gasto na  vis ita e tam bém da  quant idade de  
acompanhantes, servidores e an imais que  os  
acompanhavam na  sua m issão .  De qua lquer  
forma,  os comendadores dever iam hospedar 
a «comitiva vis itadora» ,  respondendo pe las 
despesas efectuadas durante a sua estad ia  -
« . . .  declaramos que quando visitarem as coi
sas da m esa hão-de ser pagos à custa da 
m esa e quando coisas das comendas e outras 
causas da ordem à custa daqueles que as 
possuirem e tiverem . . . », podendo o Mestre 
assumi r  a lguns  dos encargos, se assim o 
entendesse e pudesse 1 29 .  

1 27 Defin ições de 1 503: cap.  XXXVI I I ,  a fi . 8 1 ; Defi
n ições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  32, p .  78 .  

1 28 Se recorrermos ao exemplo de Ca latrava, veri
f icamos que na prática as vis itações decorreriam,  não 
de acordo com O estipu lado nas  defin ições, mas sim 
com interva los bem i rreg u l a res .  Cf. La Orden de Ca/a
trava . . .  , p. 1 48 .  

1 29 Defin ições de 1 503: cap.  XXXVI I I ,  f1 . 8 1 . Emma 
So lano Ru iz, refere que na reun ião  do capítu lo  de 
1 5 1 1 ,  se ins i st iu novamente na «carga»  que represen-

As defin ições de 1 468 m encionam a i nda ,  
pa ra  o caso de Ca l atrava , o pagamento de  
me io  fl or im por  c ada  l a n ça com que  a 
comenda servia o rei e a Ordem 1 30, verba 
que reverteria para as despesas da visita . 

Contrar i am ente ao  que  acontecia em 
Ca latrava , como refere Emma So lano ,  não  
temos conhec imento da  existênc ia de  reg i 
mento de visitações para a m i l íc ia de  Cristo, 
no  período em estudo,  possu indo ,  apenas,  
a l guma  i nformação para i n ícios do  sécu lo  
XVI 1 3 1 e sécu los subsequentes, o que  nos  
im possi b i l ita de  desenvolver esta tem ática . 

3. Órgãos de Governo e contro lo  

3. 1 .  Capítulos gerais 

I n ser idos nos costumes das com un idades  
monásti cas, o capítulo era  não só o loca l  de  
reun ião ,  mas essenci a lm ente a reun ião ,  em 
que ,  sob a pres idência  do mestre, e n a  pre
sença de todos os membros da  Ordem,  se 
d iscuti a e decid ia  sobre todos os assuntos de 
governo,  j usti ça, l eg is lação,  observânc ia  re l i 
g iosa e discip l i n a .  

De acordo com a prática cisterci ense o 
capítu lo  reun ir ia d iar iam ente, o que  terá s ido 
dificu ltado pe las  frequentes ausências  de  
membros da ordem nas campanhas  m i l itares,  
como também pela sua colocação n a  adm i 
n istração de com endas, o que  conduz iu à 
existência de uma  ún ica reun i ão  anua l  -

1. 3va m as vis itas, estabe lecendo que  os vis itadores só 
poder iam leva r dois  cava los  e c inco serv idores (o cava
le i ro), bem como duas mulas e três serv idores (o c lé
r igo) ,  pa ra a lém de u m  escrivão e u m  d ispense i ro,  
cada um de les com as  suas  montadas .  Cf.  La Orden de 
Ca/atrava . . . , p .  1 48 .  

1 30 Definições de  1 468: cap.  XV, fi . 64v. 
1 3 1 DIAS, Pedro - Vis itações da Ordem de Cristo 

de 1 507 a 1 5 1 0  . . .  ; e SARA IVA, J osé Mendes da Cunha  
- Uma visitação da  Ordem de  Cristo no ano de 
1 505, . . . .  A títu lo  i nfo rmativo, para o sécu lo XVI I ,  con
firme-se com Definições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  
32,  pp.  79-80. 
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obr igatór ia - e à d isti nção entre capítu lo  
gera l  e capítu los parti cu l a res 1 32 . 

Desta form a,  com petia ao M estre respon
der  por todas as despesas efectuadas com a 
des locação e a estad ia  dos fre i res 1 33 , bem 
como punir  as ausências não justificadas .  

No  caso da Ordem de Cristo as defini
ções de 1 503 consideram : « . . .  e quem não 
vier só terá desculpa por doença declarada 
em instrum ento público ou encorrera na 
pena de pagar a quinzena da renda que da 
Ordem tiver naquele ano para a obra do con
vento e ficara 20 dias continuos no con
vento . . . » 1 34 .  

Em teoria deveri am os ignorar  i nforma
ções de  épocas poster iores, contudo a fa lta 
de  documentação da época, bem como por 
vezes o constatar de uma certa trad ição na l 
guns  aspectos da orgân ica  da Ordem,  levou
-nos a optar por uma fonte do sécu lo  XVI I ,  
evidentemente ap l icada ,  em l i nhas gera is ,  à 
Ba ixa I dade Méd ia .  

Neste sentido ,  sabemos que os  capítu los 
eram a i nstitu ição ma is  poderosa das ordens, 
não só pe l as  funções que exerci a m ,  de 
âm bito tempora l  e esp i ritua l ,  mas também 

1 32 Cf. com SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de 
Ca/atrava . . .  , pp. 1 47- 1 48;  O'CALLAG HAN,  Joseph F. 
- The Affi/iation . . . , p .  1 9 ; COC H E R I L, D. Mau r  - Les 
ordres mi/itaires . . .  , p .  36. Facto cons iderado, não só 
nas Definições de 1 468, cap. XXXIV, a fI . 67, como 
também nas  de D.  Manue l  de 1 503, a cap.  XXXVI I ,  fI . 
8 1 . No entanto, nos sécs. XVI I -XV I I I ,  ta l  reun i ão  de 
capítu lo  gera l  recomeçaria com espaços i nterca l a res 
de 6 a nos a rea l i zar  obrigatoriamente no convento de 
Tomar (Cf. Definições e estatutos . . .  , Pa rte I ,  titu lo  3 1 °, 
pp .  58-59) .  O que  de uma ce rta fo rma nos parece 
esc l a recedor de  uma nova d inâ mica,  que te rá va lo ri
zado os capítu los parti cu l a res, bem como uma nova 
i nstitu ição (orgão admin i stativo) surg ida nos fi na i s  do 
sécu lo  XV, i n íc io do sécu lo XVI ,  que é o conse lho das 
ordens,  o r ig iná rio exacta mente dos capítu los part icu
l a res.  

1 33 Definições de 1 468: cap.  XXIV, fI . 65v; Cf. 
SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Ca/atrava . . .  , p .  
1 49.  

1 34 Defin ições de 1 503: cap.  XXXVI I ,  fI . 8 1 ; Cf. 
Defin ições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo 3 1 °, p. 60.  

1 35 Definições de 1468:  cap.  XXXIV, fi . 67 ;  Defini
ções de 1 503: cap. XXXVI I ,  fi . 8 1 ; Defin ições e estatu
tos . . .  , I pa rte, títu lo  3 1 ,  pp. 62-77 .  

pe la  sua  capaci dade contro l adora à autori
dade m estra l .  

Desta forma,  eram vários o s  assu ntos d is
cutidos em capítu lo :  

- observânc ia da Regra ,  assuntos re l ati
vos à propriedade (com pras,  trocas, 
vendas ,  arrendam entos) ,  cam pa n h as 
m i l itares, contendas entre mem bros da  
Ordem ou de  membros da  Ordem com 
pessoas a e la a l he ias ,  ap resentação e 
revisão dos re l atór ios fe itos pe los vis i
tadores e citação dos neg l i gentes 1 35 ,  
esc l a rec i m e nto dos com en d a d ores 
sobre o estado das suas comendas,  
provim ento dos l ugares vagos, j u lga
m ento dos m e m b ros que havi a m  
i ncorrido em fa ltas, para o que  o m es
tre ordenava uma  prévia i nvestigação 
e tomava conse l ho  com os cava l e iros 
m a i s ant igos ,  sendo  p e rm it ido  a o  
acusado defender-se 1 36, contro lo  d o  
m odo de vida dos mem bros da  Ordem,  
le itura das defin ições resu ltantes da  
a lteração de  costum es da Ordem,  e l a
boradas pe lo  M estre com o consenti
m ento do capítu lo  1 37, aceitação dos 
n oviços ,  atend im ento das  q u e ixas  
a p resentadas  pe l os seus  re presen 
tante, dos l ugares que  e ram senhorio  
da  Ordem (conce l hos, v i l a s ,  etc . ) .  

Ass im,  provave lmente, à seme lhança do 
que acontecia nas outras ordens m i l ita res, 
também na Ordem de Cristo, as decisões 
decorrentes da apresentação e d iscussão dos 
assuntos acima enunciados careciam da vota
ção da maioria ,  embora o Mestre dispusesse 
do «ú ltimo votO» ,  quando necessá rio .  No caso 
das questões de justi ça, a decisão reca ía sobre 
a h ipótese que obtivesse votação superior; 

1 36 Conti nuando a ter  por referência a Ordem de  
Ca l atrava, confirme-se com O'CALLAG HAN,  J oseph F. 
- The Affi/iation . . .  , p .  20. Definições de 1 503: cap .  
XXXV I I ,  fi . 8 1 ;  Defin ições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  
3 1 , p . 6 1 .  

1 37 Defin ições de 1 503, cap.  XXXV I I ,  fi . 8 1 ; Defini
ções e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  3 1 ,  p .  6 1 . 
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nas concessões de mercês e na revogação de 
decisões anteriormente tomadas, eram neces
sár ios apenas 2/3 de votos a favor 1 38 , 

A reun ião  do capítu lo  gera l  obedecia a 
u m  ceri m on ia l  que  se i n i ci ava pe lo envio da  
ca rta so l ene  de  convocató ri a ,  d i r ig ida  a 
todos os membros part ic ipantes , 

No  sécu lo  XVI I ,  sabemos que  imediata
m ente a segu i r  à convocatória se procedia ao 
a rranjo do local onde se fa ria a reun ião  - a 
Casa do Capítu lo  - onde se col ocava um 
estrado ,  e no topo, sob  uma  cruz, uma  
cadeira e u m a  a l m ofada ,  ambas em brocado, 
pa ra o M estre, N os cantos do estrado sentar
-se- i am o Pr ior e o Comendador-mor, em 
a l m ofadas de  ve l udo  verde ,  Ao longo das 
paredes,  aba ixo do estrado,  d istri bu i r-se- iam 
pe los  bancos e por ordem de antigu idade ,  
todos os partici pantes, No prime i ro d ia  da 
reun ião  do capítu lo ,  ser ia d ita m issa, ta l  
como nos restantes d ias ,  n unca esquecendo 
o desemba i nha r  da  bande i ra da Ordem,  
durante a l e itu ra do  Evange l ho ,  Após esta 
cerimón ia  re l i g iosa ,  d ispostos de acordo com 
as suas d ign idades e cargos, proceder-se- ia 
então à ce lebração do capítu lo  1 39, 

Ao fim destes dias de reun ião,  celebrava-se 
a m issa de encerramento, durante a qua l  o D, 
Prior abençoava e absolvia toda a congrega
ção, organizando-se, no fi na l ,  uma procissão, 

3.2. Capítulos particulares 

A existênc ia destes capítu los é escassa
m ente docum entada ,  ta l  como os anteriores, 
mas corresponde de facto a uma rea l idade 
que  na  m a ior ia das vezes se identifi ca com a 
reun i ão  em Cabido,  onde assuntos de menor  
g ravidade eram d iscutidos e resolv idos,  

Parece-nos ass im possíve l ,  aceitar a sua 
existênc ia  associ ada a um  Conse l ho  Privado 
do M estre 1 40, que  actuava como uma institu i-

1 38 POST IGO CASTELLANOS,  E lena - Honor Y 
Privilegio en la corona de Casti/la . . .  , pp .  27-28.  

1 39 Definições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  3 1 ,  pp .  
62-7 7 .  

1 40 POST IGO CASTELLANOS, E l e n a  - Honor y 

ção técnico-bu rocráti ca (pe lo exerc lc lo  prá
tico do poder j u risd iciona l  e governativo do 
m estre), e que  por de legação de  funções,  
substitu ia  o M estre nos i núm eros actos, a que  
e l e  não podia estar presente1 4 1 , 

Desconhecendo-se o ano  exacto da sua  
institu ição,  não nos repugna  datar a sua cr ia
ção, à seme lhança do que aconteceu no  caso 
das ordens m i l itares espanho las  (Santiago ,  
Ca latrava , A lcântara) ,  de m eados do sécu lo  
XVI ,  quando  da  i ncorporação do m estrado 
de  Cristo na  coroa portuguesa 1 42 ,  

4. A Ordem de Cristo como instituição 
eclesiástica 

4. 1 .  Os Votos 

De acordo com as formas de v ida e o 
carácter monástico da  Ordem m i l i tar  de  
Jesus Cristo, todos os seus  frei res fazi am os  
votos de  Obediênc ia ,  Pobreza e Castidade ,  
embora a vivênc ia dos m esmos ocorresse d is 
tintamente das restantes Ordens re l i g iosas , 

Voto de Obediência 
Este, representava a subm issão ao  M es

tre, ta l  como a um abade ,  sendo a desobe
diência pun ida  segundo os estatutos da  
ordem,  po i s  a obed iência  « . . , he especial vir
tude devida ao preceito do Prelado pela 
reverencia de Oeos, e o principal acto da reli
gião, e por isso mais louvada que o sacrifi
cio . . . » 1 43 , 

Privilegio . . .  , p ,  30; Cf,  SOLANO RU IZ, Emma - La 
Orden de Calatrava . . .  , pp,  1 50-1 5 1 , 

1 4 1 Nas Definições de 1 468, a cap ,  LXIV, fi , 72 ,  
determina-se sobre a e le ição de quatro cava le i ros, ou  
pessoas da Ordem, para que  governem conju nta
mente com o M estre , 

1 42 I n corporação que  ta mbém abrange os mestra
dos de Avis e Sa ntiago, datado de 4 de Jane i ro de 
1 55 1 , 

1 43 Defin ições e estatutos, . .  , pa rte I, títu lo  70, p ,  
1 7 , 
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Voto de Pobreza 
No que diz respe ito a este voto e de 

acordo com a Regra de S. Bento, todo 
aque le  que qu isesse entrar para o m ostei ro,  
devia abdicar da  tota l idade dos seus bens,  já  
que  ao integrar a com u n idade devia parti l ha r  
do que  e l a  l he  oferecesse e exig isse.  

A 21 de  M aio de 1 1 99,  I nocêncio I I I  con
fi rma esta determ inação:  « . . .  omnia debent 
esse communia . »  1 44 

Contudo,  no decurso do tem po, este pre
ceito fo i-se a lterando,  passando os mem bros 
da  Ordem a dispô r de  bens e d inhe iro, como 
se de les fossem .  Recordemos a ordenação 
de 1 6  de Agosto de  1 326, que  cons idera 
a divisão dos rend imentos da ordem pe lo  
m estre (M esa m estra l )  e pe los fre i res, que 
ass im responsab i l izados os deviam admin is
trar (com endador-mor, c l aveiro, sa cr istão ,  
obreiro, comendadores) . 

No  caso das outras ordens m i l itares, e 
para a mesma época, também esta rea l idade 
é um facto. Ass im,  no  caso da Ordem de 
M ontesa (em 1 326), bem como na  Ordem de 
Ca l atrava ( 1 304 e 1 336) e na Ordem de Avis 
( 1 342) ,  as respectivas defi n i ções, proib iam os 
seus m e m bros de  fazer testam ento sem 
autorização do Mestre , sob pena de perder 
cava los  e arm as ,  bem com o  a própr ia  
comenda  1 45 .  

Assim se entende que na  Ordem de Ca la 
trava, viesse a ser concedido aos membros 
da Ordem o privi lég io de d isporem de uma 
parte dos  bens  móveis adqu ir idos em vida ,  
com os qua is pagar iam o enterro, e as d ívi
das, bem com o gratificar iam os cr iados 1 46 . 
Ta l como noutros aspectos, este exem p lo  
tam bém i nfl uenciou a Ordem de Cristo, que  

1 44 Bulário d e  Ca latr 'va, p.  3 5 ,  c o m  a data de  2 1  
de M a i o  de 1 1 99 .  O'CA .LAG HAN,  J oseph F. - The 
Affiliation . . . , p. 22,  refe re que em 1 325 o abade de 
Pa lazue los  acentuava que « . . .  todas las cousas deben 
ser comunes». 

1 45  O'CALLAG HAN,  Joseph F. - The Affiliation . . .  , 
p. 23;  JAV IERRE  M U R, Aurea - La Orden de Calatrava 
em Portugal, p. 346.  

1 46 Cf.  SOLANO R U IZ, Emma - La Orden de 
Calatrava . . .  , p. 1 52 ;  O'CALLAG HAN, Joseph F. - The 
Affiliation . . . , pp .  23-24. 

num d ip loma datado de 1 3  de  J u n h o  de 
1 372 1 47 , por autoridade do seu M estre, D . 
Nuno Rodr igues,  de l ibera no  m esmo sentido .  

No entanto, o facto de se poder d ispor 
de determ inados bens ,  e até e l aborar um 
inventá rio, não  imp l i cava, nem possu i a  o 
mesmo s ign ificado que  fazer testam ento, 
n30 s e  contrari ando assim o voto de  pobreza .  

Devemos contudo interpreta r correcta
mente esta evo lu ção para me l ho r  se poder 
entender  o seu s ign ifi cado.  Assim ,  em Ca la 
trava, os estatutos de J oão VI ( 1 444), exp l i ci
tavam sobre o assunto, e J ú l i o  I I ,  por bu l a ,  
datada de 4 de Novembro de  1 504, confi r
maria  tal d i reito 1 48 . 

No caso da Ordem de Cristo, em 1 426, o 
I nfante D. Henr ique ,  como governador, reu
nido em capítu lo  gera l ,  decid ia  i gua lmente 
sobre o di reito de  se fazer testamento, esc la
recendo :  a obr igator idade de  i nventari arem 
os bens,  dos quais dispor iam de  m etade;  a 
faci l idade de d isporem de 2/3 dos bens 
adqu i ridos por herança ou com pra,  tanto 
móveis como de  ra íz, fi cando à Ordem o res
'�ante terço; a proib ição de d isporem em ta is 
i nventá r ios dos ornam entos das ig rejas,  e das 
a lfa ias das comendas ;  a autorização para de i 
xarem em testamento m etade do va lo r  da  
sua renda ,  no ano  da sua m orte ;  a faci l i dade  
de os l egarem a quem entendessem ,  ficando ,  
contudo,  todos os bens à d ispos ição do m es
tre, na ausênc ia de testam ento 1 49. 

A este assunto se deu conti nu idade nos 
estatutos reformados de D. João Vicente 1 50 , 
antecedendo as defin ições de 1 468,  de G u i 
l herme I I  de Mor imond 1 5 1 , o que  parece j us
tifi car a sua om issão nas definições de D . 
Manue l  de 1 503 .  

1 47 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234 ,  l '  pt . ,  fI . 
5 1 -5 1 v. 

1 48 Cf. SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de 
Calatrava . . .  , p. 1 52 e O'CALLAG HAN,  Joseph F. -

The Affiliation . . . , p. 24.  
1 49 Monumenta Henricina, va I .  VI I ,  doe .  60, datado 

de 19 de Ma io  de 1 426, pp .  1 1 2- 1 1 5 . 
1 50 Monumenta Henricina, va I .  X, doe.  84, pp .  1 33-

- 1 36.  
1 5 1 Definições de 1 468: cap.  LXV, a f I .  72-72v. 



Desta form a ,  o esp l r lto pr im it ivo da  
Regra ,  foi-se d i l u i ndo  na  evo lução dos  tem
pos, que  a l egando ser «j usta causa» ,  i a  modi
fi cando a lguns  preceitos - neste caso, fi cou 
este voto reduz ido ao que se pode denomi 
na r  de «pobreza de espírito» .  

Voto de Castidade 
Considerado como essencia l  à v ida monás

tica, foi de imediato imposto por Cister a Cala
trava, em 1 1 64 e, novamente, em 1 1 86 1 52 . 

A i nfracção ao voto de castidade era 
severamente pun ida ,  o que não evitava a sua 
fre q uente vi o l a ção  1 53 ,  docu m e ntando-se 
ta m bém esta i nfracção aos cânones ,  no 
âmb ito da  Ordem de Cristo. 

Lembremos a títu lo  de exemp lo  os fi l hos 
l egitim ados de  D .  Nuno Fre i re ou os de  
D .  Lopo Dias de  Sousa ,  a l i ás já  refer idos a 
propósito das cond ições exig idas para a 
adm issão na  Ordem . 

Neste senti do,  as sanções ap l icadas aos 
i nfractores, ma is pesadas para os c lérigos do 
que  para os cava le i ros, resumiam-se, em ter
m os genéricos, ao cessar  de funções nos seus 
cargos e à estad ia  no convento para uma  
d ieta de pão e água .  De acordo com o 
número de transgressões efectuadas,  ass im o 
castigo se ia agravando,  sem ,  no entanto, 
consegu i r  erradicar este tipo de fa ltas, que 
todas  as defi n i ções o mencionavam e conde
n avam com igua l  v igor. 

Quando no terceiro quarte l  do sécu lo  XV, 
se pensou em obter d ispensa papa l  para 
o não cumprimento do voto, foi i nvocado 
como fundam ento da peti ção o forta l eci
m ento que poder ia advir à Ordem se, à 
seme lhança de Santi ago,  os fre i res cava le i ros 
fossem homens casados.  

1 52 Bulário de Calatrava, pp .  3-4 (Prima regula e 
forma vivendI); e a p. 2 1  (Secunda forma vivendi); Cf. 
O'CALLAG HAN,  Joseph F. - The Affiliation . . . , pp .  25-
-26, e mu ito concreta mente nota 4 .  

1 53 Apesar das i n ú meras medidas restritiva s/pun i 
tivas, sabemos  que  vár ios mestres tiveram fi l hos i l eg í
t imos, como já refer imos.  Sobre esta problemática,  
confirme-se com M O R ENO, H. C .  Baquero - Subsí
dios para o estudo da sociedade medieval portuguesa 
(Moralidade e costumes), pp. 1 37 - 1 66 .  

Consequentem ente, por dispensa da Sé 
Apostó l i ca fo i  permit ido aos cava le i ros da  
Ordem de Cristo, que  apenas ti nham ordens  
menores, contra i r  m atrimón io  com uma vir
gem, substitu i ndo-se, ass im este voto pe lo  
da castidade conjuga l 1 54 . Apesar deste p rivi
lég io ,  os casos de infide l idade eram frequen
tes ,  como o confi rmam as defin ições de 1 468  
e de 1 503 1 55 . 

4.2. Obrigações de carácter religioso 

Como qua lquer  outra ordem re l ig iosa ,  e 
<. pesar  do seu cariz monásti co-m i l itar, todos 
os seus membros eram obrigados a cum pr i r  
as suas obr igações re l ig iosas de  oração e de  
traba lho ,  típicas da Regra de  S .  Bento :  ora et 
labora .  

Neste sentido ,  e para a lém de assisti rem 
às três m issas quot id ianas ,  obr igatori amente 
ce lebradas no convento de Tom a r1 56 : a m issa 
do dia - a mais so lene -, a d ita em honra 
da Vi rgem Maria ,  e a rezada pe los  defuntos 
da Ordem 1 57, deviam a i nda  os fre i res rezar  as 
Horas 1 58 . 

No  entanto, ao longo dos sécu los XIV e 
Xv, a l egando a sua parti c ipação nas  cam pa
nhas  m i l itares contra o I nfie l ,  obtiveram a lgu 
mas dispensas papa is ,  entre e l as  a que  data 
de 9 de Setembro de  1 435 ,  conced ida pe lo  
;..; .:: pa Eugén io  IV1 59 . 

1 54 Bu l a  de 20 de Fevere i ro de 1 440, de Eugén io  
IV. Bulário de Cala trava, pp.  248-250 (Bu la  do Papa 
Alexandre VI ,  d i rig ida à Ordem de Avis, em 20 de 
Junho de 1 496) . 

1 5 5 Defin ições de 1 468: cap .  LVI ,  f I . 70v; Defin ições 
de 1 503: cap. LXI ,  fi . 83; Definições e estatutos . . .  , 
I pa rte, títu lo  25°, p. 55 .  Cons idera m um castigo de 6 
meses, no convento de Tomar, jejuando a pão e água  
todas as sextas-feiras ,  pa ra  a pr imei ra i nfração;  u m  
a n o  no  convento, quando pe la  segunda  vez; e a perda 
do benefíc io,  à terceira i nfração.  

1 56 Ta l como em Ca latrava . Cf .  SOLANO RU IZ,  
Emma - La Orden de Calatrava . . .  , p .  1 53 e O'CAL
LAG HAN, Joseph F. - The Affiliation . . .  , p. 29 .  

1 57 Mon umenta Henricina, vo l .  X, doe.  84, p .  1 3 1 .  
1 58 Bulário de Cala trava, pp .  243-244. Cf. O'CAL

� "G HAN,  Joseph F. - The Affiliation . . . , p .  29. 
1 59 Em 1 503, o capítu lo  gera l reun ido  por D. 
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Em 1 449, os estatutos reformados, consi
dera m :  « . . .  que os cavaleiros e com endado
res da ordem que rezem as Horas de Santa 
Maria, do costum e que souberem . E os que 
nom souberem leer rezem LXa vezes o Pater 
noster com suas Ave Marias, convem a saber: 
X por Matinas e X por Vésperas e VIII por 
cada hua das outras horas . . .  » 1 60, provando 
desta forma que  apesar  de ausentes do con
vento, os fre i res cava le i ros deviam cum prir  
este preceito . 

Posteriormente, C lemente VI I I ,  j á  no  pr i 
me i ro quarte l  do sécu lo  XVI ,  faci l itava aos 
cava le i ros o cumpr imento desta norma, per
m iti ndo- l hes que  a cumprissem a qua lquer  
hora do  d ia  ou da noite, em com un idade ou 
em privado,  sentados, de pé,  a cava lo ,  etc . 1 6 1  

Segundo apontam as defin ições da Ordem 
de Cristo em vigor no sécu lo  XVI I ,  « . . .  porque 
os comendadores, e caval/eiros não vivem em 
clausura, não tem obrigação da reza, como os 
mais, que nel/a vivem; porém é justo que 
tenhão aquel/a, que, conforme a seu estado, 
parece conveniente . . .  reze cada dia as Horas 
de N. Senhora ou repartidas por horas, . . .  e 
não sabendo, ou não podendo rezar as Horas 
de N. Senhora, reze . . .  trinta e trez Padre nos
sos, e outras tantas Ave Marias à honra dos 
trinta e trez annos, que viveo Christo . . .  a quem 
esta ordem está dedicada, e . . .  » 1 62 .  

Quanto aos sacramentos da confissão e 
com u nhão ,  também estes se encontravam 
regu l am entados .  Ass im ,  pe lo  m en os três 
vezes por ano, no Nata l ,  n a  Páscoa e no Pen
tecostes, os fre i res eram obrigados a confes
sar-se e a com ungar, sob pena de severos 
casti gos 1 63 .  

M a n ue l ,  estabe lece que a missa de fi nados passava a 
sema n a l ,  em vez de d i á ria  (capítu los V e V I ,  fi . 75v). 

1 60 Refi ra-se o capítu lo  1 ° das  Defi n i ções de 1 503, 
a fi . 75 ,  que é escl a recedor sobre o cumprimento dos 
ofíc ios divinos no  convento, que dever iam ser feitos 
« . . .  com inteira devoção e muita limpeza guardando 
no rezar e em todos os outros serviços da casa os anti
gos costumes . . .  » .  

1 6 1 Bulário de Ca/atrava, pp .  353-357.  Cf. O'CAL
LAG HAN,  Joseph F. - The AfFiliation . . .  , p. 30.  

1 62 Definições e estatutos . . .  , I parte, títu lo 1 4°, pp. 
25-26.  

1 63 Cf.  SOLANO R U IZ, Emma - La Orden de 

Em 1 449, este preceito foi reduz ido para 
duas vezes, no N ata l  e na Páscoa,  conti
nuando em vigor até 1 503 1 64 .  

Nestas defi n i ções, exp l i cita-se a inda da 
obrigatoriedade da confissão ser feita ao  D . 
Pr ior, ou a quem e l e  des ignasse, estipu l ando  
o pagamento de  duas  a rrobas de  cera pa ra 
as obras do convento, para os que ,  vivendo  
até 4 l éguas  de  Tomar, não  viessem ao  con
vento, para cum pr ir  com este preceito 1 65 .  

Nos sécu los XVI I  e XVI I I , esta obr igação 
passa a ter de  ser cumprida  quatro vezes por 
ano - Nata l ,  Páscoa ,  Esp írito Santo e Exa lta
ção da Cruz ( 1 4 de Setembro, dia do  orago 
da Ordem) 1 66 . 

De acordo com a Regra,  as refei ções dos 
fre i res com punham-se de fruta,  vegetais, um 
pouco de vi nho  e pã0 1 67 .  

No capítu lo  gera l  de 1 1 87 ,  fo i  perm itido 
aos frei res de Ca l atrava comer carne  três 
vezes por sem ana ,  (às terças, qu i ntas e 
domingos) e nos d ias de festa, m as u m  só 
prato e de uma só qua l idade 1 68 . 

Em 1 449, os fre i res da Ordem de Cristo, 
passaram a ter autorização para comer  carne 
também às segunda  fe i ras, pe lo  que ,  em con
trapart ida ,  deveri am dizer « . . .  cinquo vezes o 
Pater noster e a Ave Maria, aa honra de 
Nossa Senhor Ihesu Christo» 1 69 . 

Ca/atrava . . .  , p. 1 53 ;  O'CALLAG HAN,  J oseph F. - The 
AfFiliation . . .  , p. 27 .  

1 64 Estatutos de 1 449: Mon umenta Henricina, vo l .  
X ,  d o c .  8 4 ,  capítu lo 5 ° ,  p .  1 3 1 .  

1 65 Definições de 1 503: capítu los XV, XVI e XVI I ,  f i .  
82v. 

1 66 Definições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  1 2° ,  pp .  
23-24. 

1 67 Cf. O'CALLAG HAN,  J oseph F. - The AfFilia 
non . . .  , p. 3 1 . 

1 68 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 234, 1 a pt., fi . 36 
(Regra de Calatrava de 1 1 86); Bulário de Ca/atrava, pp.  
20-2 1 . Cf. O'CALLAGHAN,  Joseph F. - The AfFilia
tion . . .  , p .  3 1 , onde o autor afirma que esta concessão foi 
fe ita, devido ao tipo de activ idade desenvolvida pelos 
fre i res cava le i ros, pois a prática c isterciense pro ib ia  o 
consumo de carne. Cf. também com, SOLANO R U IZ, 
Emma - La Orden de Ca/atrava . . .  , p .  1 53 .  

1 69 Estatutos de 1 449: Monumenta Henricina, va I .  
X ,  doc.  84, capítu lo 7 ° ,  p .  1 3 1 .  Pensa mos que  esta 
medida representa, no  caso da Ordem de Cristo, a 



Neste âm bito, os frei res que se encontra
vam no convento, eram obrigados a jejuar  três 
vezes por semana ,  du rante o período interca
lar da festa da Exa ltação da Cruz ( 1 4  de 
Setembro) até à Páscoa,  enquanto que  os que 
andassem na guerra, cum priri am o que nesse 
sentido lhes fosse ordenado pe lo M estre 1 70 . 

No caso da m i l íc ia de Cristo, este jej um ,  
passou a se r  feito um d ia  por semana ,  à sexta
fei ra ,  bem como nos dias ordenados pe la  
I g reja ,  « . . . e pollo mais gejuu qe cada huu 
fazer quiser lhe damos as beençõoes e per
dõoes da ordem e da see apostolica . . .  » 1 7 1 , til l  
como posteri ormente nos sécs .  XVI I -XVI I 1 1 72 . 

Antecedi a-se ass im ,  na lguns  anos, a dis
pensa conced ida ,  em 26 de Novem bro de 
1 503, por Jú l io  I I ,  à Ordem de Ca latrava, 
quando esta obr igação passou a ser cum
pr ida em m o ldes seme lhantes aos supracita
dos 1 73 .  

Deviam a inda os frei res, «fazer s i lêncio» 
dentro do convento, em períodos e locais 
expressamente regu lamentados: no oratório, 
na igreja ,  no refeitório, no c laustro e no dormi
tório 1 74 .  

concretização do que já  em 1 447 fora concedido à 
Ordem de Ca latrava (Bu/ário de Ca/atrava, p. 253, com 
a data de 24 de Ma io  de 1 447) ,  que tivera como a rgu 
mento a dificu ldade de abasteci mento de peixe e p ro
dutos l á cteos. Cf.SOLANO RU IZ, Emma - La Orden 
de Ca/atrava . . . , p. 1 53 ;  O'CALLAG HAN, Joseph F. -
The Affiliation . . .  , p. 32 .  As defi n ições em vigor no  
sécu lo  XVI I ,  tendo em conta o facto de a lguns  comen
dadores e cava le i ros serem casados, cons ideram que 
« . . .  a meza commua à familia, defenimos que possam 
come came nos dias, que não são prohibidos pela 
Igreja, e rezarão cada dia h um Padre nosso, e huma 
Ave maria por este respeito . . .  » - Definições e estatu
tos . . .  , I parte, títu lo  1 6°, p. 26 .  

1 70 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234,  1 "  pt . ,  fi . 
36-36v. Cf. SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de 
Calatrava . . .  , p. 1 54 ;  O'CALLAG HAN, J oseph F. - The 
Affiliation . . .  , p. 32 .  

1 7 1  Estatutos de 1 449: Monumenta Henricina, va i .  
X ,  d o e .  8 4 ,  capítu lo  6 ° ,  p .  1 3 1 . 

1 72 Definições e estatutos . . .  , I pt. ,  títu lo  1 7°, p. 26 .  
1 7 3  Cf.  SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de 

Calatrava . . .  , p. 1 54 ;  O'CALLAG HAN, Joseph F. - The 
Affiliation . . . , p. 32 .  

1 74 Regra de 1 1 86: A.N .T.T., Ordem de Cristo, 
cód.  234, 1 "  pt. ,  fi . 36-36v. 

D. J oão,  b ispo de Viseu ,  ao reform u l a r  os 
estatutos da Ordem,  abordou este prece ito 
de uma form a suc inta e pouco específi ca ,  
remetendo para o Pr ior a responsab i l i dade  
de regu l amentar onde e quando deviam os 
conventua is  fazer s i l êncio  ( << . . . dos qe são 
conventuaes façam com o  lhes mandar seu 
prior. » ) 1 7 5 .  

4,3.  Hábito 

Ao professarem,  os fre i res da Ordem de 
Cristo, à sem e lhança das outras ordens m i l i 
tares, tomavam o hábito. Este obedec ia à 
s imp l ic idade monásti ca ,  despido de tudo o 
que poder ia ser considerado supérfl uo  ou 
adorno 1 76, po is  « . . .  a vestidura do corpo m os
tra o homem . . .  » 1 77 .  

Era  proib ido não  só o uso  de determ ina 
das cores - verde c la ro ,  am are lo ,  azu l e ver
me l ho  - mas também o de  certos tecidos,  
como a seda e o l inho, posteriormente a uto
r izados 1 78, devendo ser de  lã todas as peças 
do hábito. 

Neste sentido ,  em 1 449, no  capítu lo  I I  da 
reforma da  Regra e costum es de  Cristo, con
s idera-se que « . . .  porquanto nom acham os, 
em regra nem em stabellecim entos, çerto 
avito que esta nova ordem ouvesse de 
husar . . .  », e de acordo com o que  vi n ha  sendo 
costume,  deviam os fre i res usar  c ruz  vem e l h a  
no peito, aberta sobre branco,  mantos bran-

1 7 5  Estatutos de  1 449: Monumenta Henricina, va I .  
X ,  doe.  84, capítu lo  8°, p .  1 32 .  

1 76 Cf. O'CALLAG HAN,  Joseph F. - The Affilia 
tion . . .  , p. 33 .  

1 77 Definições de 1 468: capítu lo  V I ,  fi . 63 .  
1 78 Em 1 433 fo i  a utorizado para Ca l atrava o uso 

de vestes de seda e de cores escuras ,  pe lo que  os 
estatutos reformados de  Cristo de 1 449 cons ideram 
igua l mente ta l  concessão (Monumenta Henricina, va I .  
X ,  doe.  84, capítu lo  3°, p p .  1 29- 1 30) .  No mesmo sen
t ido ,  o privi lég io de usar  panos de l i n ho, embora com 
é. contrapartida do paga mento de 4 flor ins  de o u ro, 
concedido em 28 de J a n ei ro de 1 435 por  Eugénio IV 
a Ca latrava, abrange também a m i l íc ia de Cristo, 
como o demonstra o capítu lo  3° dos mesmos estatu
tos - A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 1 "  pt. ,  fI . 
47v-48; B ulário de Ca/atrava, p. 2 1 7 .  



cos com pridos, nos d ias de festa, e, d ia ria
mente, mantos de outras cores, com o esca
pu l ár io (o benti nho) sob o jubão 1 79 .  

Aos cava le i ros, era perm itido encurtar as 
vestes até ao joe lho ,  obviamente em atenção 
à sua actividade ,  usando sobre a tún i ca,  
denominada  «ad equ itandum», a a rmadura e 
sobre esta um escapu l á rio  com capuz . 

Era ,  pois ,  composto o háb ito por uma  
túnica ( ou  cam isa) longa de l ã ,  u sada  sobre o 
corpo e de m angas curtas, norma lmente cin
gida com um cinto de  couro ;  pe lo escapulá
rio (cham ado,  no caso da  Ordem de Cristo, 
benti nho) ,  co locado sobre a tún ica ,  consti
tuído por u m a  peça compr ida que entrava 
pe la  cabeça,  sem mangas e cai ndo aberta de 
am bos os l ados - dec larando as definições 
de D. Manue l  que o bentinho devia ser de 
pano de l ã  branco de 3 pa lmos de a ltura para 
cada l ado, e com 1 pa lmo e 3 dedos de l a r
gura para passar o pescoço 1 80, e que nunca 
devia ser  ret irado; pe lo  capuz que estava 
preso ao escapu l ár io ;  pe lo  manto (ou j ubão) 
branc01 8 1 sem mangas e até ao chão,  se 
usado no convento, ou de cor preta para as 
sa ídas 1 82 .  

Sobre o escapu l ár io desenhava-se a ins íg
n ia  da  ordem,  uma cruz verm e lha  aberta 
sobre o branco « . . . em sign ificação da chaga, 
que foi aberta no santiss imo lado de 
Christo . »  1 83 ,  do l ado esquerdo do peito, à 
sem e l hança do que fora decretado pe lo  
papa Bento XI I para  a Ordem de Ca latrava, 
em 1 337 1 84 .  O branco da cruz recortava-se 

1 7 9  Estatutos de 1 449: Mon umenta Henricina, vo l .  
X ,  doe.  84, capítu lo  2°, p .  1 28 .  

1 80 Definições de 1 503: capítu lo XVI ,  fI . 77v ;  Defi
n ições de 1 468 8: capítu lo V I ,  f i .  63 .  Cf. Definições e 
estatutos . . . , I pa rte, títu lo  8°, pp .  1 8  e 1 9; idem, títu lo 
X, pp .  20-22;  Nas  pp .  2 1  e 22,  são enu merados os d ias  
em que é obrigatório o uso de mantos brancos.  

1 8 1 Cf. O
,
CALLAG HAN,  Joseph F. - The Affilia

tion . . .  , p. 35 ,  refere que no caso dos c lérigos o capu
cho estava preso ao manto. 

1 82 Defin ições e estatutos . . .  , I pa rte, títu lo  9°, p .  
1 9 . 

1 83 B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 501 , pp .  5 1 0-5 1 1 .  
1 84 Bu l a  de Bon ifácio X I I ,  Devotionis vestre sinceri

tas, de 21 de J u n ho de 1 337 :  Mon umenta Henricina, 
va I .  I, doe .  83, pp. 1 76- 1 77 .  

di reito, sem pontas ,  enquanto que o verm e
l ho  rematava em form a de trapézio nas extre
midades 1 85 .  

O facto de  não usa r  o háb ito e ra  pun ido  
severam ente pe la  perca do cava lo  e das  
a rmas por tempo determ inado  podendo 
mesmo ser-se excom ungado, caso se p ro
vasse que não o vest ia i ntenciona lmente, a 
fim de não ser conhecido por re l i g ioso,  « . . .  
o u  por desprezo do hábito, ou por arrepen
dim ento de o ter tomado . . .  » 1 86 . 

4.4.  Privilégios papais 

A existência de i núm eros e am plos privi
l égios papais ,  concedidos às Ordens monás
tico-m i l itares, prova não só o i nteresse, mas 
também o empenhamento da Ig reja em con
so l i da r  e proteger  estas i n st itu ições ,  na  
med ida em que e l as personifi cavam a « reno
vação cristã» ,  pe l a  vivênc ia  do  ideal de miles 
christi1 87 .  

Desta forma,  quando da s u a  fu ndação,  a 
Ordem de Cristo passou a usufru i r  de um 
conj unto mu ito variado de  privi l ég ios conce
d idos à Ordem de Ca latrava , não benefi
c iando,  no entanto, e apesar de sua « l eg ítim a  
herdei ra» ,  d o s  obtidos p e l a  Ordem do Tem
p lo 1 88 . 

Sem proceder a uma  enumeração exaus
t iva dos m esm os, que se d istribu íram ao 
longo dos sécu los, se lecionámos a l guns  dos 
que nos pareceram de ma io r  importânc ia ,  
nao só pe las  suas repercussões imed iatas, 
mas tam bém pela sua «tradição» ao longo 

1 85 Segundo Santos Ferre i ra ,  a cruz da Ordem de  
Cristo constitui qua nto à fo rma dos braços uma 
varia nte da c ruz  potentea, rematada em cada uma das  
suas extremidades com u m  tr iângu lo  isósceles,  cuja 
base fica voltada pa ra o exte r ior - Armoria l Portu
guês, p. 56 .  

1 86 Defin ições e estatutos . . .  , I pa rte, títu l o  9° ,  p .  
20. 

1 87 Vide nota 2 e 16  da pr imei ra parte deste traba
lho .  

1 88 A . N .T.T. , Ordem de Cristo, cód.  235,  4" pt. ,  f i .  
1 3v; B . N . L. ,  Co/. Pombalina, cód.  50 1 , p .  2 1 4; Defini
ções e estatutos . . .  , IV parte, títu lo  1 °, p .  1 37 .  



dos tem pos, e agrupámo- los em dois núc leos 
- o re l ig ioso e espi ritua l ,  e o económico . 

N este senti do ,  i n se re-se n o  p ri m e i ro 
núc leo um dos m ais im portantes, senão o 
ma i s  importante, privi lég io  concedido a estas 
i nstitu ições:  a isenção da j u risd ição episco
pa l .  

Esta imun idade imp l i cava a dependência  
d i recta da Santa Sé ,  pe lo  que nenhum b ispo 
ou autoridade ecles i ástica podia i ntervi r nos 
assuntos internos da  Ordem,  sendo- l hes tam
bém ret i rado o poder de  excomungar  mem
bros da  Ordem,  bem como interditar os  seus  
l uga res 1 89 . Posteriormente, fo i - l hes acrescen
tada a l iberdade de  ce lebrarem em privado 
os ofíc ios divi nos ,  du rante o tempo de inter
d ito - que  imp l icava proib ição de admin is
trar e de  receber os sacramentos, de ce lebrar 
ofíc ios e ter sepu ltu ra ec les i ástica -, de
vendo-o,  porém ,  fazer com as portas fecha
das ,  em voz baixa e sem tocar o s ino 1 90 . 

Ao m esmo tempo,  passou a ser perm itido 
ao Pr ior da  Ordem abso lver pessoas da  m i l í
c ia i ncursas na pena de excomunhão, excepto 
nos casos de m a ior gravidade 1 9 1 . 

Refi ra-se a inda  o privi lég io  de construi
rem oratór ios e ig rejas nas  terras conqu ista-

1 89 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235, 4" pt., fI . 53; 
Definições e estatutos . . .  , IV parte, títu lo  1 0, p .  1 4 1  (privi
légio concedido por Honório I I I ,  em 1 220). Cf. SOLANO 
RU IZ, Emma - La Orden de Calatrava . . .  , p .  1 57 ;  O'CAL-
LAG HAN, Joseph F. - The Affiliation . . .  , p. 57 .  

1 90 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4" pt . ,  fi . 
48;  Bulário de Calatrava, p. 1 5 . Cf. SOLANO RU IZ, 
Emma - La Orden de Calatrava . . . , p. 1 57 ;  O'CAL
LAG HAN,  J oseph F. - The Affiliation . . .  , p. 57 .  

1 9 1 A. N .T.T. , Ordem de Cristo, cód.  235, 4" pt . ,  fi . 
5 1 v-52 ;  Definições e estatutos . . .  , IV parte, títu lo  1 0, p .  
1 4 1 (p rivi lég io datado de  1 259) .  

das ao I nfi e l ,  bem com o  o d i reito de  para e l as 
apresentarem c lér igo da Ordem para a cura 
das mesmas,  onde podiam adm in istra r  os 
sacram entos do B a ptis m o ,  Pen itênc i a  e 
outros 1 92 . 

O segundo núc leo ,  de car iz económ ico,  
comporta i núm eros privi l ég ios que  foram 
sempre aumentados e confi rmados,  eviden
ci ando a frequente oposição a essas  l i berda
des. 

Neste contexto, m enciona remos apenas  
a d i spensa do pagamento das d ízimas  ec le 
s iásticas em todas  as terras da  Ordem ,  que 
tivessem s ido cu ltivadas à sua  custa e por 
suas próprias mãos,  bem como das terras 
desti nadas a pasto para a criação de  gado ,  e 
para os an ima is de l avoura 1 93 . 

Ficava a inda  a Ordem isenta do paga
m e nto de  q u a l q u e r  t ipo  d e  su bs íd ios ,  
i nc lu indo d ízimas  de  Cruzada . 

Na sua g loba l idade,  estes d i reitos e imu 
n idades, a que se j u ntaram outros outorga
dos pe los re is ,  contribu i ram para reforçar as 
estruturas das institu ições monásti co-m i l ita
res, perm itindo- l he  o enra izamento necessá
rio para a construção de  só l idos senhorios . 

1 92 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235 ,  4" pt. ,  
fl .49-49v; Definições e estatutos . . .  , IV parte, t ítu lo  1 0, 
f' 1 42 .  

N o  c ó d .  2 3 5 ,  a f I . 48-56v, estão registados um 
amp lo  conju nto de privi lég ios  concedidos a Ca l atrava, 
e dos quais usufru i u ,  desde a sua fu ndação,  a m i l íc ia 
de Cristo. 

1 93 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4" pt. ,  f i .  
48 e fi . 5 1 -5 1 v, Definições e estatutos . . .  , 4" pt. ,  t ít u lo  I ,  
p .  1 4 1 . Cf. SOLANO RU IZ,  Emma - La Orden de 
Ca/atrava . . . , p .  1 59 ;  O'CALLAG HAN,  J oseph F. - The 
Affiliation . . .  , p. 58 .  





CAPíTULO I I I  

o M ESTRADO DE D.  LOPO D IAS DE SOUSA 
(1 373? / 1 41 7) 

Se a prime i ra e a segunda partes deste 
nosso traba l ho  obedeceram a propósitos 
ma i s  gera is ,  esta terceira parte tem objecti 
vos m a is concretos, na  medida em que pre
tende estudar  o mestrado de D .  Lopo Dias 
de  Sousa .  

Na verdade ,  pensamos que a acção 
governativa desenvolvida  por este mestre 
terá um grande s ign ifi cado atendendo à con
j untura na  qual  se inseri u .  Não podemos 
esquecer que ,  para a lém de ter exerc ido o 
cargo por um  período de cerca de ci nquenta 
anos, a sua nomeação ocorreu no rei nado de 
D. Fernando ,  e que ,  posteriormente a este, 
as suas  re l ações com D. João I se desenvo l 
veram num c l ima  de bom entend imento que 
conj ugava m útuos i nteresses, num percu rso 
q u e  acaba r i a  por co loca r  um  fi l h o  do 
mona rca no governo e adm in istração da 
Ordem - o I nfante D .  Hen rique .  

Desta form a,  ao e l aborarmos esta parte, 
persegu imos um objectivo primord i a l :  deter
m ina r  qua l  o pape l  exercido pe lo mestre e 
pe l a  m i l íc ia de Cristo, na  dup l a  perspectiva 
das  suas re l ações com a Coroa e com a socie
dade do seu tempo, num momento cruci a l  
de  trans ição entre fi na is  do  sécu lo  X IV  - e 
i n ícios do sécu lo  xv. 

1 .  Perfil biográfico do Mestre D. Lopo Dias 
de Sousa 

D. Lopo Dias de Sousa era fi l ho de D .  Maria 

Te les de M eneses e de Álvaro D ias de  Sousa .  
Terá nasc ido no ano de 1 360 1 . 

A sua nomeação para o m estrado,  em 
1 373 2 insere-se no  contexto po l ít ico naciona l  
e pen insu l a r  dos  fi na is  do  sécu lo  XlV. que  
remonta mu ito concretamente à ac lamação 
do monarca português D .  Fernando ,  como 
re i  de Caste la  na  sequênci a  do assass in ato de 
D .  Pedro I pe lo  seu i rmão basta rdo, Henrique  
de Trastâmara .  

Como bisneto leg ít imo de  Sancho IV. D .  
Fernando correspond ia  aos  anse ios de u m a  
parte da nobreza caste l hana ,  que refug iada  
em Portuga l ,  desenvolveu um conj unto de  
acções com o fi rme propósito de restaurar  a 
ant iga s ituação po l ít ica no seu pa ís - sem pre 
l iderada pelo rei português . 3  

Ass im ,  como resu ltado da evo l ução des
tes acontecim entos, i nstaurou-se um  c l ima  
de guerra entre Henrique I I  e D .  Fernando 
que se d i l u i u  em períodos interca l a res de  
paz, se lados pe la  ce lebração de tratados,  

1 FRE I RE, Anse lmo B raancamp - «D .  João de 
Aboim» , em Archivo Histórico . . . , va I .  IV, p .  1 65 ;  idem, 
Brasões da Sala de . . . , va I .  I ,  p.  279;  SOUSA, D.  Antó
nio Caetano de - Provas de História Genealógica . . .  , va I .  
X I I ,  1 .  pt. ,  p p .  1 70- 1 76;  P IZARRO, J osé Augusto P. de  
Sotto Mayor - Os patronos do  mosteiro de  Grijó (Evo
lução e estrutura da família nobre, séc. XI a XIV), Ponte 
de Lima, Edições Ca rva lhos de Basto, lda . ,  1 995,  p .  27 .  

2 Veja-se nota 1 07 do pr imei ro capítu lo deste tra
ba lho .  

3 LO PES, Fernão - Crónica de D. Fernando, cap .  
XXv. p .  75 .  
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pe lo  que ,  em 1 375 ,  o tratado de Alcoutim 
colocou o monarca português não só na posi
ção de  a l i ado  do rei de  Caste la ,  mas também 
de  seu futu ro genr04• 

Da í  que ao infring i - lo  casando com D. 
Leonor  Te les5, D .  Fernando tenha  provocado 
um g rande  descontenta m e nto na m a io r  
parte da  N ação, na  med ida  em que ta l  un ião ,  
a l ém de  pôr  em causa  a paz acordada ,  refor
çava u m a  das ma is  importantes fam íl i as  - a 
dos Te les de Menezes6 - personificada pe lo 
conde D .  João  Afonso Te lo ,  a lferes-mor  do 
re ino ,  conde de  Barcelos e d 'Ourém7 .  

No  entanto, a atitude m atrimon ia l  do 
monarca, i nsere-se numa l inha de  actuação 
po l ít ica que lhe conferia uma maior capaci
dade de  actuação em term os d ip lomáticos8 . 

A part ir  de então, desenvolver-se- ia todo 
o processo que, matizado por camb iantes 
eco n ó m i co-soc ia i s ,  acabar i a ,  como é do 
con hec im ento gera l ,  por conduzir  à cr ise 
po l ít ico-d inástica de  1 383-85 9 . 

4 Sobre esta conj u ntura,  veja-se, entre outros, 
MARQU ES, A . H .de O l iveira - Portugal na crise . . .  , pp .  
509-522. 

5 ARNAUT, Sa lvador Dias - A crise nacional dos 
fins do séc. xrv, Coimbra ,  Facu ldade de Letras da Un i 
versidade de Coimbra ,  1 960, vo l . l ,  pp .  9- 1 0; FON
S ECA, Lu i s  Adão  da - ° essencial sobre o Tratado de 
Windsor, Lisboa,  I . N . -C . M . ,  1 986, pp .  1 7 - 1 8 , entre 
o utros .  

6LO PES, Fe rnão - Crónica de D. Fernando, caps.  
LVI I  a LXV; RODR IGUES,  M a ria Teresa Campos - Iti
nerário de D. Fernando, 1367- 1 383. Sep.  de Bracara 
Augusta, t. XXX I I ,  fa se.  73-74 (85-86). Braga,  1 978, 
pp . 1 8 1 - 1 82 .  

7 MATIOSO, J osé - "A nobreza e a revo l ução de 
1 383» ,  em 1 383-85 e a crise geral dos sécs. XIV-XV. 
Jornadas de História Medieval, Lisboa,  1 985, que  a p .  
393 refere : " De facto, os  Telos, sobretudo depois do 
casamento de D. Leonor, tinham de tal modo mono
polizado as melhores posições na corte, que desde 
então tudo parece depender deles . . .  »; e FERRO, 
M a ria J osé P imenta - "A Nobreza no Reinado de  D.  
Fernando e a sua  actuação em 1 383-85» ,  em Revista 
de História Económica e Social, n . 1 2, Lisboa, Sá da 
Costa Editora, 1 983, pp .  59-60. 

8 FON S ECA, Luis Adão da - ° essencial sobre o 
Tratado . . .  , p. 1 7 . 

9 Sobre a conjuntura po l ítico-soci a l  dos fi na i s  do 
séc.  XIV, veja m-se, entre o utros, ARNAUT, Sa lvador 
Dias - A crise nacional . . .  ; SERRÃO, Joe l - ° carácter 

Neste contexto, e no caso concreto da 
Ordem de Cristo, o casamento do monarca 
com D. Leonor Te l es reveste-se de g rande  
s ign ifi cado, na  med ida  em que  D .  Lopo Dias 
de Sousa era sobri nho  da  rai nha ,  e fo i  no
meado para mestre desta m i l ícia por sua inter
cessão .  

Ta l nomeação,  insere-se numa l inha de  
actuação de D .  Leonor  que  ti n h a  com o  
objectivo privi l eg ia r  o s  seus fam i l i a res, q u e  
sabia serem o s  seus ma is  seg u ros a l i ados 1 0 .  

Sabendo D .  Leonor  que  o m estrad o  s e  
encontrava vago, v i u  uma  oportun idade de  
conceder «tão a lta d ign idade»  e avu ltado 
rend imento, ao fi l ho  de sua i rmã D .  M ar ia 
Te les,  pelo que  terá i ntervi ndo j unto de  D .  
Fernando .  

Contra r iando as d isposições dos estatu
tos da  Ordem que  regu l amentavam que o 
Mestre devia ser esco lh ido  por e l e ição dos 
fre i res da  mesma, D .  Fernando terá «ap re
sentado» o pequeno Lopo Dias  de Sousa ,  
que  de  imed iato fo i «e l e ito» mestre da  
Ordem de Cristo, apenas com 1 2  anos .  

Desta forma ,  D .  Ma ri a  Te les ,  com o  tutora 
do seu fi l ho ,  «assum iu»  a adm in istração do 
m estrado por e le ,  até que este ati ng isse a 

social da revolução de 1 383, Lisboa, Livros Ho rizonte, 
1 976 ;  FERRO,  M a ria  J osé P imenta - A revolta dos 
mesteirais de 1 383. Sep.  de Actas das 1/ 1  Jornadas 
Arqueológicas 1 977, s . l . ,  Associação dos Arq ueólogos 
Portugueses, 1 978,  pp .  359-383; idem - A nobreza 
I ' '''' reinado de D. Fernando . . .  ; COELHO,  Antón io  Bor
ges - A Revolução de 1 383. Tentativa de caracteri
zação, L isboa,  Ed ito r i a l  Cam inho ,  1 984 ;  SOUSA, 
Armindo de  - ,,0 d iscurso po l ít ico dos  concelhos nas 
co rtes de 1 385 » , em 1 383-85 e a crise geral dos sécs. 
XIV-XV. Jornadas de História Medieva l, Lisboa, 1 985,  
pp .  3 9 1 -402; CAETANO, Ma rce l lo  - A crise nacional 
de 1 383-85. Subsídios para o seu estudo, Lisboa, 
Ve rbo,  s . d .  [ 1 985 ] ;  M O R EN O ,  H u mberto Ca r l o s  
Baquero - "A Vagabundagem nos fi ns  da I dade  
Méd i a  portuguesa » ,  em Marginalidade e conflitos 
sociais em Portugal nos séculos XIV e xv. Estudos de 
História, Lisboa, Ed . P resença, 1 985,  pp .  24-60; idem 
- " Exi lados Portug ueses em Caste la  d u ra nte a cr i se 
dos fi na i s  do  séc.  XIV ( 1 384- 1 388» > ,  em Actas das 1/ 
Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval, vo l .  I ,  
Porto, I . N . I . C. ,  1 987, pp. 69-1 0 1 . 

LXV. 

1 0 LO PES, Fernão - Crónica de D. Fernando, cap. 



ma ior idade (25 anos) e fosse confi rmado no 
cargo pe lo  Papa 1 1 . 

Parece-nos pois ,  poder admit i r  a poss ib i 
l idade de  exist i r  uma re l ação di recta entre a 
nom eação do mestre e os objectivos po l ít i
cos da  ra i nha  que ,  de u m a  forma mais ou 
m enos súbti l ,  i a  or ientando o desti no  do 
re i no  no  sentido  dos seus i nteresses. 

É evidente que a i nd icação do seu sobr i 
nho para ta l  cargo corresponde a uma  tenta
tiva de  instrumenta l ização da Ordem de 
Cristo nesse mesmo sentido - sub l i nhámos 
tentativa, pois o futu ro demonstrar ia que  ta is  
propósitos h avi am assentado em pressupos
tos errados. Tanto m a is que  D.  Lopo Dias de 
Sousa ,  reve l a r-se- ia uma  persona l idade de 
forte carácter. 

N este sentido,  em bora conscientes das 
precauções a ter com descrições que sabe
m os corresponder a mode los estereotipa
dos,  entendemos i nteressante refer i r  um dos 
retratos traçados sobre o m estre , que  corres
ponde,  sem dúvida ,  ao « idea l  de perfeição» : 

- « Todos os que o vião o adm iravão por
que na presença era m odesto e grav,' sem 
affectação e ao  m esm o tempo a legre e plau
sível sem facilidade. Elle sabia ja conciliarce 
ao m esmo tempo o respeito e o am or; sem 
que a afabilidade o declinace a facil nem a 
inteiresa lhe malquistace o docil» 1< . . . era um 
composto perfeito, porque era grave sem 
presumpção; l ibera l sem desperdicios; 
m o desto sem impetinencias; gracioso sem 
purrilidades; divertido sem escandalos; em 
fim hum agregado de esperanças . . . » 1 2 . 

Fosse como fosse, a 5 de Ma io  de 1 374, 

1 1  Sobre a nomeação de D. Lopo Dias  de Sousa : 
A .N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, l '  pt. ,  fi . 27-27v; 
idem, cód.  232,  fI . 4v-5; B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 
501 , f i .  48-52; Definições e estatutos . . .  , p .  9 ;  e LOPES, 
Fernão - Crónica de D. Fernando, cap.  LXV, p .  1 72 e 
cap .  C, p. 27 1 ;  FRE I RE ,  Anse lmo B raamcamp - Bra
sões da Sala . . .  , vo l .  I ,  p .  88 ;  CERDE IRA, E l eutério - A 
Ordem de Cristo . . .  , pp .  3-7 ;  G U I MARÃES, José da S .  
Vie i ra - A Ordem de Cristo, pp.  89-96 ;  idem - Mar
rocos e três mestres da Ordem de Cristo. Comemora
ções do V Centenário da tomada de Ceuta, Coimbra ,  
Imp rensa U n iversitá r ia ,  1 9 1 6, pp .  27-28 .  

1 2 B . N . L. ,  Cal. Pombalina, cód. 50 1 ,  fI .  52 .  

em Tomar, no convento, na  ig rej a de  S. 
Tomás,  D .  Lopo Dias de  Sousa era feito pro
curador da  Ordem e convento, pelo que l he  
eram deste m odo de legados extensos pode
res . 

Pe lo  carácter de que  se reveste a outorga 
(\ � tais poderes, o d ip loma em causa é deve
ras c la rificador não só porque nos fornece 
uma extensa l i sta de pessoas da  Ordem,  mas 
também porque  enunci a  de forma s istemá
tica o t ipo  de  funções que  l he  são de legadas ,  
e l uc idando-nos sobre a orgân i ca da  m i l íc ia 1 3 .  

Entendemos, portanto, s i ntetizar  o teor 
da  refer ida procu ração, tanto m a is que atra
vés de la  se contornava uma das c l áusu las  da 
Ordenação de 1 326, que l im itava de  certa 
forma os poderes do m estre 1 4 . 

Ass im ,  estive ram presentes: 

- Frei Ma rt im G i l ,  comendador-mar  
- Frei Ma rt im Anes, pr ior 
- Frei  Afonso, sacristão 
- Frei N ico l au ,  vigá rio  gera l  de  Tom a r  
- Frei Mart im Esteves Rebe lo ,  comenda-

dor de Ferre i ra 
- Frei Ru i  de Andrade,  comendador  da  

Red inha  
- Frei Gonça lo  Ma rt ins ,  comendador  da 

Card iga 
- Frei Ru i  Gonça lves, comendador  de  

A lmouro l  
- Frei Lopo Bezerra, comendador  de  

Dornes 
- Frei Estevão Estevez, a l ca ide-mor  e 

comendador  de Tomar, que  conj unta
mente estabe l eceram o refer ido m es
tre como seu verdadei ro e sufic iente 
procu rador, autorizando-o :  

- a pedir, demandar e receber  todas as 
d ívidas e bens ,  tanto m óveis com o  
im óveis ,  que  ao  l o n g o  d o s  tempos 
(passado,  presente e futuro), fossem 
devidos à Ordem;  

- a aforar pe lo  tempo que  entendesse e 
a em prazar na v ida de três pessoas, 

1 3 Procuração inserta num instrumento de empra
zamento. A .N .T.T., Co/. Especial, Ordem de Cristo, 
maço 3, doe.  27 .  

1 4 Veja-se nota 87 do capítu lo  I deste traba l ho .  

___________________ i .  �,.L F 
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sob as condições que  entendesse, e a 
quem pretendesse, todas as herdades 
e outros bens que  pertencessem à 
ordem;  

- a fazer escrituras de  todos os contratos 
ass im e l aborados; 

- a intervi r j ud ici a lmente em acções, não 
só sobre os d itos contratos, mas tam
bém sobre outros p ro b l e m as da 
ordem;  

- a subestabe l ecer procurador ou procu
radores para que actuassem em seu 
nome e no da ordem . 

N o  mesmo sentido ,  a 8 de J u l h o  de 1 374, 
e à seme l hança do que  acontecera no m es
trado anter ior, o Mestre obteve a confi rma
ção régia dos privi l ég ios ,  graças e mercês, 
concedidos ao seu antecessor1 5 . 

Esta atitude,  que  na  m a ior ia das vezes 
coinc ide com os pr ime i ros anos de um novo 
m estrado,  evidencia  não só a importância 
dos benefícios conced idos pe los monarcas 
aos m estres e ordens, como tam bém a exis
tênc ia de  boas relações entre os reis e as d ig
n idades mestra is .  

À part ida ,  o novo mestre não possu ía a 
ga rant ia de que  o rei conti nua ria  a actua r  do 
m esmo modo como com o seu antecessor, 
tanto ma i s  que as re l ações desenvolvidas 
entre a mbos m u itas das vezes u ltrapassavam 
os l i m ites do  pessoa l ,  e passavam a ser or ien
tadas por  um  conjunto de c ircunstâncias con
j untura is .  

Contudo,  no  caso concreto de D .  Lopo 
Dias de  Sousa ,  afi g u ra -se-nos que esta 
m ed ida ,  pa ra a l ém da causa j á  acima  refer ida ,  
se re l aciona  também com a necessidade de 
garant i r  a va l idade da  sua futu ra actuação, 
tendo em conta a « i l ega l idade» da  sua e lei 
çã01 6 . 

Posta a questão nestes termos, a part ir 
do  momento em que assume a d ign idade 

1 5  A.N .T.T. , Chancelaria de  D. Fernando, Livro I ,  fi . 
1 54 .  

1 6 Embora n u m  contexto d iferenc iado,  a s ituação 
assemelha-se à enunciada por Emma So lano  Ru iz, pa ra 
o caso de D. Lu is  de G úzma n ,  mestre de Ca latrava . 

mestra l ,  a h istória de Lopo Dias de Sousa 
acom panha  o desenro la r  dos acontecimentos 
nac iona is  de uma  forma que se i ntegra na 
vivênc ia po l ít ica de  então, n uma  atitude de 
c la ro apoio à monarqu i a .  

Neste sentido,  não se rá  de  estranha r  que  
em 1 378 ,  através de  um a lvará régio,  D .  Fer
nando ordene ao  vedor da casa do M estre da 
Ordem de Cristo, que tom e todos os bens 
que Afonso Peres Ga l ego e Vasco Mart ins 
Leitão trazi am da Ordem « . . .  onde quer que 
os achardes e mandamos a todal/as n ossas 
justiças que vos nom ponham sobre el/es 
outro enbargo» 1 7 .  

Do i s  anos antes, em 1 376 ,  um  outro 
d ip loma dava-nos já  conta desta situação,  
particu l a rizada, no entanto, em Afonso Peres 
Ga lego,  morador em Santarém . 

Este, por seu procu rador ped ia  um instru
m ento com provativo do bom estado em que  
a Quinta de Alcoentri nho  fora entregue ao  
m estre da Ordem de Cristo, especificando 
que a d ita qu inta l he  fora «fi l hada» ,  « . . .  da 
parte de dom Lopo Diaz Meestre da dicta 
ordem de Chrisptos . . .  », « . . .  per carta e sen-
tença do dicto senhor rey . . .  » 1 8 . 

Ass im ,  e na  sequênc ia  da  ordem do 
monarca, a 2 1  de Ju l ho  de 1 378 ,  Vasco Fer
nandes, vedor da casa do Mestre de Cristo, 
tomava posse da Quinta de A lcoentri nho ,  no  
term o de Santarém,  entregando-a a João 
Afonso, rende i ro do mestre , que  a í  fi cou por 
seu vedor 1 9 .  

E a 31 de J u l ho  do mesmo ano, Fr. Afonso 
tomava a Vasco Mart ins Leitão os bens que  
este trazia da Ordem,  em A lenquer2o. 

Afigu ra-se-nos interessante verifi car que  
as pessoas em causa e ram no tem po do ante
rior mestre seus procuradores, e que no caso 
de Afonso Peres Ga l ego,  este era forei ro de 

1 7  Alva rá rég io de 12  de J u l h o  de  1 373 .  A N .T.T., 
Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 3, does.  20 e 2 1 . 

1 8 Datada de 4 de Setembro de 1 376 .  A N .T.T., 
Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 3, doe.  1 9 . 

1 9  A N .T.T.,  Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 
3,  doe. 20.  

20 A N .T.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 
3, doe. 2 1 . 
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var los bens da Ordem em Santarém , bens 
estes que traz ia sub-aforados2 1 . Eram ass im 
pessoas que no contexto orgân ico da Ordem 
assum iam uma  pos ição de  destaque ,  o que 
se refl ectia na  Corte.  

A situação parece-nos c lara .  
Se por um lado ,  esta atitude do monarca 

vem m a is u m a  vez provar a íntima  re l ação 
entre a Ordem de Cristo e a Coroa ,  justifi 
cando a actuação d i recta de D. Fernando 
sobre pessoas da ordem e bens da mesa 
m estra l .  

P o r  outro l ado ,  demonstra também o art i
cu l ado da sua l i gação  com a sociedade do 
seu tempo,  na  med ida  em que  também ne la  
se repercutem os acontecimentos da época, 
sobre os quais Ma ri a  J osé P imenta Ferro e l a
borou um notável traba l h022 .  

Neste sentido,  não nos repugna aceitar 
que o Afonso Peres e o Vasco Mart ins sobre 
os qua i s  reca iu  o confisco de bens,  por  carta 
rég ia  de  1 369, cons iderados,  pe la  autora no 
quadro n. 2 do  refer ido traba l h023 , sejam os 
«nossos homens» .  

Tanto m a is que  Afonso Peres é natura l  de 
Cáceres, o que  exp l i ca a associação ao seu 
nome de  «Ga lego» ,  designação que identi
fica a sua origem,  numa  prática com um aos 
ú lt im os sécu los da  Idade Méd ia24 .  

Ao mesmo tempo,  e atendendo à posi
ção soci a l  ocu pada pe las pessoas em causa, 
não ser ia de adm irar que possuissem outros 
bens noutras loca l idades,  para a l ém das refe
ridas nos d i l pomas da Ordem,  tanto ma is  

2 1 A.N .T.T., Cal. Especial, Ordem de  Cristo, maço 
3,  does.  4 a 1 0 . A prob lemática enunc iada por este 
conj u nto de documentos, foi estudada por nós n u m  
traba l ho  já  entregue para pub l icação. 

22 FERRO,  Ma ria José Pi menta - A revolta dos 
mesteirais . . . , pp .  359-383.  

23 FERRO, Ma ria José P imenta - A revolta dos 
mesteira is . . . , a p. 372 .  

24 GONÇALVES, I r ia - Onomástica pessoal da 
Lisboa de Quinhentos. Sep.  do Boletim Cultural da 
Junta Distrital de Lisboa, 2' Sér ie,  nOs LXXIX-LXXX, Lis
boa, 1 973-74, p .  5 .  E também da mesma a utora -
Amostra de Antroponimica Alentejana séc. XV. Sep. 
de Do Tempo e da História, Lisboa, va I .  IV, 1 97 1 ,  pp .  
1 73-2 1 2 .  

que o a lvará rég io já  por nós citado exp l i cita 
« . . .  onde quer que os achardes . . .  » .  

Retomando a nossa l i n h a  de  pensam ento, 
tudo aponta no sentido  de  que D .  Lopo terá 
c:onti nuado a manter uma atitude de apo io à 
monarqu ia . 

Entretanto, o contexto i nternaci ona l  ao  
refl eti r-se no territór io naciona l  - referimo
-nos ao Grande Cisma do Ocidente de 1 378 ,  
e à Guerra dos  Cem Anos  - ir ia  aum entar a 
instab i l idade po l ít ica em Portuga l ,  que  « . . .  
flutua de obediência e m  obediência, con
soante o fazer e o desfazer das alianças 
diplomáticas . . .  »25 .  

Sabemos então que D .  Lopo, em 1 383,  
defend ia  o papado de Roma26 e que n a  se
qu ênc i a  da  prom essa de  cas a m e nto d a  
I nfanta D .  Beatriz, ass inou o tratado de  Sa l 
vaterra, em Abr i l  do mesmo an027 , tendo 
acompanhado a infanta a E lvas, onde esta foi 
entregue ao rei de Caste la28 • Poucos m eses 
depois ,  a 22 de  Outu bro de 1 383,  fa lec ia  
D .  Fernando, pe lo  que  nos termos do tratado 
de Sa lvaterra de Magos,  a rai n ha  - D .  Leo
nor Te les - assum ia  a regênci a .  

Este acontecim ento, e o processo de l e  
decorrente, revestem-se de  especi a l  s ign ifi
cado para a Ordem de Cristo . D. Lopo Dias  
de Sousa ,  ter ia  que  optar  por «um dos part i 
dos» e assum i r  ta l  posição .  

Entre D .  Leonor, representante da facção 
pró-caste l hana ,  o i nfante D .  João a espe
rança dos « l eg it im istas»,  e o M estre de  Avis ,  
qua l  esco lher? 

Imediatamente, uma  das h ipóteses encon-

25 MARQU ES, A. H .  de O l ivei ra - Portugal na  
crise . . .  , p .  5 1 9 . Ma is  concreta mente sobre o C i sma  do  
Ocidente, veja-se, BAPTISTA J ú l io Césa r  - " Portuga l  
e o C i sma do Ocidente» .  Sep.  de Lusitan ia Sacra, vo l .  
I ,  L isboa, 1 956,  p p .  65-203. 

26 MARQU ES, A. H. de Ol iveira - História de Por
tugal, va i .  I, p. 2 1 8 .  

27 ARNAUT, Sa lvado r  D i a s  - A crise nacional .  . .  , 
doe.  n° 26 pub l icado em apênd ice;  também pub l icado 
por SOUSA, Antón io  Caeta no - Provas de História 
Genealógica . . . , va I .  I, pp .  467-468. 

28  LOP ES,  Fernão - Crónica de D. Fernando, cap.  
C LXI ; ARNAUT, Sa lvador Dias  - A crise nacional . . .  , 
pp .  53-54. 
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tra-se exc l u ída  - a do I nfante D .  Joã029, res
ponsável pe la  morte de sua mãe .  O facto de 
D. J oão ,  ter s ido ou não ,  um « i nstrum ento» 
da  po l ít ica nac iona l ,  ao  lado da qua l  D .  Lopo 
se co locava, não inva l idava a sua reacção de 
viva repugnância  para com este, d itada pela 
emoção e afecto de «quem era fi l ho» .  

Desta forma ,  as atitudes que tomou ao 
saber da  morte de  sua  mãe - as de perse
gu ição e vi ngança - pro longar-se- iam para 
sempre30 . 

Assim ,  i n i ci a lmente, o mestre de Cristo 
terá, como tantos outros membros da nobreza, 
optado por se manter ao lado da ra inha ,  reser
vando-se de a l guns sentimentos de dúvida .  

Mas  o período de  expectativa ser ia curto. 
Em J ane i ro de  1 384, quando da  invasão do 
re i  caste l h ano  pe la  G ua rda ,  este passar ia por  
Tom a r, na  certeza do apoio que l he  presta r ia 
o mestre da Ordem,  que sabia ser sobrinho 
de  D .  Leonor. 

No  entanto, D. Lopo havia-se ret i rado 
para Pom ba l  numa atitude reve ladora da sua 
i ndecisã03 1 que,  no  entanto, pouco du rou ,  
pois em Abri l receb ia  doações do mestre de 
Avis ,  p rovando ass im o seu partidarism032 . 

Em J u n ho,  em serviço do Mestre de Avis, 
ocupava Ourém33, reduto do conde de  Bar
ce los,  pa rtidár io de Caste la ,  e em N ovem bro 
d i rig i a-se para Torres Novas, onde acabar ia 
por ser  feito prisione i r034, pois as tropas que 

29 U m  extenso capítu lo  é dedicado a este perso
nagem na  obra de ARNAUT, Sa lvador Dias - A crise 
nacional . . .  , pp .  7 1 - 1 72 .  

3 0  Sobre os a mores de  D .  J o ã o  e D.  Maria  e con
sequente desen l ace, veja-se a obra supra citada a pp. 
1 27 - 1 4 1 . 

31 LOPES,  Fernão - Crónica de D. João I, vo l .  I ,  
cap .  LX I I  e cap .  CXVI .  Veja-se, ARNAUT, Sa lvador Dias 
- "Tomar na cr ise de 1 383-85» , em Boletim Cultura l  e 
Informativo da Câmara Municipal de Tomar, n úmero 
1 0, Tomar, 1 988,  pp .  1 3-21 . 

32 A . N .T.T., Chancelaria de D. João I, Livro I, fI . 1 8v. 
33 LOPES,  Fernão - Crón ica de D. João I, vo l .  I ,  

cap.  CXVI I .  
3 4  LOPES,  Fernão - Crón ica de D .  João I, vo l .  I ,  

caps .  CXVI e CXX; VI EGAS, Va lenti no  - "A pr isão d o  
Mestre da Ordem de Cristo pe los Caste lhanos» ,  e m  
Actas das I I  Jornadas Luso-Espanholas de História 
Medieval, vo l .  I, Porto, I . N . I .C . ,  1 987, pp .  247-254. 

l evara consigo, 80 l anças e homens  de  pé e 
bestei ros, eram c laramente insufi c ientes35 .  

Consequentemente, e de  acordo com os  
estatutos, Ma rt im G i l ,  comendador-mor  da  
m i l íc ia passou a exercer as funções de m es
tre36. 

A 1 2  de Dezem bro de 1 384, sabemo- lo  
presente em Tomar. 

Nesta data, ocorreria no  convento u m a  
r''eun i ão  de representantes da  Ordem de 
Cristo e do conce l ho  de  Tom a r, com D .  
Rodrigo ,  este n a  qua l i dade de  em issár io do 
Mestre de Avis ,  Regedor do Re ino .  Este 
encontro assumia ,  no contexto v igente, um  
s ign ificado mu ito concreto, p rovando que ,  
de facto , o Regedor e r a  um  homem de acção 
e de grande visão po l ítico-m i l ita r37 . 

A s ituação era de facto g rave, não  só na  
genera l idade do pa ís, m as tam bém m u ito 
concretamente no caso de  Lopo Dias  de 
Sousa,  sobri nho  de  D .  Leonor, detentor de 
um extenso senhorio ,  neste momento a pri
s ionado pelos caste l hanos, em Santaré m .  
Tanto m a is que  Gonça lo  Ten re i ro,  que  havia 
s ido mordomo e chanceler do  mestre N u n o  
Fre i re de  Andrade,  du rante este período de  
convu lsão aderira à causa caste l hana ,  i ntitu
l ando-se mestre de  Crist038 . 

Desta form a,  a Ordem e o conce l ho  de  
Tomar, ao fazerem m enagem a D .  Rodr igo  e 
ao prometerem obediênc ia  ao M estre de  

35 LO PES, Fernão - Crónica d e  D .  João I ,  vo l .  
cap.  C LXX. 

36 I dem,  ibidem. 
37 A . N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 

3,  doc.  3 1 . Documento pub l icado por V I EGAS, Va len 
t ino - A prisão do Mestre . . .  , pp .  247-254. 

38 Viria a ser  preso em Aljuba rrota . D .  João I fa ria 
doação dos bens que lhe a preendera ,  a Rui Fre i re de 
Andrade,  fi l ho  do Mestre de Cristo, D .  Nuno Fre i re de  
Andrade.  A .N .T.T., Chancelaria de  D. João I ,  Livro I I ,  f I .  
1 78\<. Cf  LOPES, Fernão - Crón ica de  D. João I ,  vo l .  
: .  ·�ap .  C LX, p .  343; vo l .  I ,  cap.  C LX, p .  343; v o l .  I I ,  cap .  
l X, P 1 60; MARQUES J .  da Si lva - Descobrimentos 
Portugueses, sup lemento ao va i .  I, nO 59 1 , p. 443.  

Não fo i este o ú n ico caso. M u itos portugueses na  
sequência do seu pos ic iona mento ao  longo da  cr ise 
acabaram por se exi l a r  em Caste l a .  Cf. MORENO, H .  
C .  Baquero - Exilados portugueses em Castela 
durante a crise . . .  , pp. 69-1 0 1 . 



Avis, co locavam-se defin itivamente na  facção 
oposta a Caste l a ,  evitando ao Regedor even
tua is  supresas.  

Em Abri l de  1 385 ,  D .  Martim G i l ,  comen
dador-mor  da  m íl i c ia ,  como « Mestre» substi
tuto de Lopo Dias de Sousa,  estava presente 
nas Cortes de Coimbra ,  de onde sa i r ia  e le ito 
D. João ,  Mestre de Avis, então D. João 1 39 .  
Poucos m eses depois ,  em Agosto, servia o 
rei com os seus cava le i ros na bata l h a  de Alju 
ba rrota4o. 

Como consequênc ia  da vitór ia portu
guesa, os caste l hanos abandonaram Santarém 
e o M estre de Cristo, conjuntamente com o 
Pr ior do H ospita l ,  conseguem l ibertar-se, pe lo 
que D.  Lopo já  estará presente no momento 
em que o m onarca passa revista às tropas vito
riosas a cam inho  de Torre de Moncorv041 . 

A part i r  de então, Lopo Dias de Sousa 
acom panha rá constantemente o re i :  Chaves, 
Bragança ,  Vi l a riça ,  A lme ida ,  Cória . . .  42 .  Pe lo  
que não  será de  estranha r  que em Fevere i ro 
de 1 387 ,  quando presente na  c idade do 
Porto para cumpri r  com os seus com prom is
sos m atrimon i a is ,  e ao « ordenar casa . . .  e 
çerta rem da» a D .  Fi l ipa ,  o esco l ha  para mor
domo-mor de sua m u l her43 . 

Ass im ,  as re l ações do monarca com Lopo 
Dias de Sousa provam não só um só l ido e 
m útuo entend imento de am izade, como pare
cem tam bém i l ustra r uma  actuação po l ít ica 
que obedecia  a objectivos comuns .  

3 9  Pub l icado p o r  SOUSA, Antón io Caetano - Pro
vas de História Genealógica . . .  , vo l .  I ,  tomo 3,  p. 1 2; 
LO PES, Fernão - Crónica de D. João I, vo l .  I, cap. 
C LXXX I I .  

40 LO P ES,  Fernão - Crónica de D. João I ,  vo l .  I I ,  
c a p .  XXXVI I I .  

41  LOP ES,  Fernão - Crónica d e  D. João I ,  vo l .  I I ,  
c a p .  XLIX e c a p .  LXX. 

42 Cf. MORENO, H .  C. Baquero - Itinerários d'el 
rei D. João I, Lisboa, I n stituto de Cu ltura e Língua  Por
tuguesa,  1 988, p. 25 ;  LO P ES, Fernão - Crónica de D. 
João I, vo l .  I I ,  caps.  LX I I I  a LXXVI I ;  G U I MARÃES, J .  da  
S .  Vie i ra - Marrocos e três Mestres . . .  , pp .  5 1 -53.  

43 LOP ES,  Fernão - Crónica de el rei  D. João I ,  
vo l .  I I , cap .  XCIV, pp .  22 1 -222 e cap.  XCVI ,  pp .  224-
-225; SOUSA, António Caeta no - Provas de História 
Genealógica . . . , vo l .  XI I ,  l '  pt., p. 1 74; Cf. MORENO,  H .  
C.  Baquero - Itinerários . . .  , p .  3 1 . 

Desta form a ,  não  podemos deixar de  
sub l i nha r  a im portânci a  da  decisão do mestre 
da m i l íc ia de Cristo, quando no desen ro l a r  
do  processo da  crise nac iona l  de 1 383-85 ,  
tomou o part ido do então M estre de  Avis .  
Esta posição c l arifica ,  m a is u m a  vez, no caso 
da Ordem de Cristo, a v incu lação à mona r
qu ia ,  que  acabará por transform á- I a  n u m  
orgão do poder rea l ,  h ipótese a l iás j á  consi
derada por Luís Adão da  Fonseca para a 
Ordem de Avis44. 

Neste contexto, admit imos a possi b i l i 
dade da  i ntervenção rég ia  j unto do papa ,  
que dessa forma acabar i a  por  se man ifestar 
favorave lm ente à Ordem de Cristo . 

Refer imo-nos a duas bu l as de Urbano V I ,  
datadas respectivamente de 1 386 e 1 388 .  A 
prim eira ,  a l ém de co locar sob a protecção 
papal o M estre e Ordem,  confi rma todos os 
privi lég ios, l i berdades,  imun idades, graças e 
i ndu lgênc ias concedidas à referida  i nstitu ição 
por todos os seus antecessores45 . A segunda ,  
d i r ig ida  ao deão da ig reja de Lisboa ,  ordena
- l he  que trate da  restitu ição de determ inadas 
d ízim as,  pensões, l ivros, etc. à Ordem,  sob 
pena de excom unhã046 . 

No  mesmo sentido ,  possive lm ente em 
1 389,  Bon ifácio IX ,  confi rmar ia  no  m estrado 
da  Ordem de  Cr isto ,  D .  Lopo D i as d e  
Sousa47, ao m esmo tempo que  l he  concedia 
um  importante privi l ég io :  que todos os tra
ba l hadores, mo le i ros e fam i l i a res,  possam 
gozar das mesmas l i berdades que os mem
bros da Ordem48 . 

Em 1 390, o Mestre conjuntamente com 
Nuno Álvares Perei ra ,  com o  p rocu radores do 
recém nascido I nfante D .  Afonso,  receb iam 

4 4  FON SECA, L u i s  A d ã o  da - O Condestável D. 
Pedro de Portugal, Porto, I . N . I .C . ,  1 982,  pp. 95-96.  

45 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235,  4' pt. ,  fI . 
57v; Bulas, Caixa 5, n° 39 .  Cf. SANTA RÉM ,  Visconde 
de - Quadro Elementar . . .  , vo l .  IX ,  pp .  387-388.  

46 A.N .T.T., Bulas, Caixa 5, n°  47 . Cf .  SANTA RÉM ,  
Visconde de - Quadro Elementar . . .  , vo l .  I X ,  p .  390.  

47 A.N .T.T, Ordem de Cristo, cód. 234, 2' pt. ,  fI . 
27-27v; Cf. FRE I RE, A. Braamcamp - Brasões da 
Sala . . .  , vo l .  I, p. 280. 

48 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235,  4' pt. ,  f i .  
� 7v-58 .  
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por este homenagem49, o que prova a desta
cada posição de D .  Lopo, na Casa Rea l  por
tuguesa .  Da mesma forma ,  entre 1 394 e 
1 398 ,  e à seme lhança do que acontecia com 
outros mem bros da nobreza e do c lero, D. 
João I l egit imava a l guns fi l hos  do Mestre 
Lopo Dias de Sousa : D.  Leonor  de Sousa,  a 
1 6  de J u n h o  de 1 3945°, e Ma ria  de Sousa,  
D iogo de  Sousa e Lopo Dias de Sousa,  a 3 de 
J anei ro de  1 3985 1 . Para a l ém destes, sabe
m os a i nda  serem seus fi l hos, I sabe l  de Sousa ,  
Vio l ante de  Sousa e Branca de Sousa .  

Poster iormente, em 1 400, acom panha  D .  
João I na  sua  marcha sobre Alcântara52 , e em 
Fevere i ro de  1 403,  torna seus procuradores 
Vasques Couti nho ,  ma recha l  do re ino ,  e Fer
nando Álva res, fre i re da  Ordem de Cristo e 
a io  dos I nfantes, para que estes na sequênc ia 
das tréguas rea l izadas em Segóvia ,  a 6 de 
Outubro de  1 402, entre Portuga l  e Caste la ,  
j u rassem em seu nome a sua confi rmação53 .  

Contudo, só em 1 4 1 1 ,  este longo confl ito 
veria o seu fim ,  com o assi na r  de uma  paz 
duradoura .  

4 9  LOPES,  Fernão - Crónica de D .  João I, vo l .  I I ,  
cap .  CXL; SOUSA, A.  Caetano d e  - Provas de Histó
ria Genealógica . . .  , vol . XI I ,  l '  pt., p .  1 74 ;  idem, ibidem, 
vol .  I I ,  p. 20; G U I MARÃES, J. da  S.  Vie i ra - Marrocos 
e três mestres da Ordem de Cristo. Comemorações 
do V Centenário da tomada de Ceuta, Coimbra,  
I mprensa U n iversitá r ia ,  1 9 1 6, p .  S7.  

50 A . N .T.T., Chancelaria de D. João I ,  Livro I I , f I .  8 1 . 
FRE I RE, A Braamcamp - Brasões da Sala . . .  , vo l .  I, p .  
1 27 ,  e pp .  28 1 -284; SOUSA, A Caetano de - Provas 
de História Genealógica . . .  , vo l .  X I I ,  l '  pt., p. 1 77 .  

Sobre o perfi l de Diogo Lopes de Sousa,  d. 
HOM EM,  A L. Carva l ho  - Conselho Real ou conse
lheiros do rei? A propósito dos "Privados» de D. 
João I, Revista da Facu ldade de Letras. H istór ia ,  I I  
sér ie,  I V  ( 1 987) ,  p .  49 .  

5 1 A.N .T.T., Chancelaria de D. João I, Livro I I ,  fi . 1 67 .  
Sobre os resta ntes e lementos da famí l ia  de Lopo 

Dias de Sousa ,  veja-se F R E I R E, A Braamcamp - Bra
sões da Sala . . . , vol . I ,  pp. 28 1 -285; SOUSA, Caeta no 
de - Provas de História Genealógica . . .  , vo l .  XI I ,  p .  1 97 
e pp .  260-266; MORENO, H .  C. Baquero - Subsídios 
para o estudo da sociedade medieval portuguesa . . .  , p. 
1 65 .  

52 LO P ES, Fernão - Crónica d e  D .  João I ,  v o l .  I I ,  
c a p .  C LXXXI I I ,  p .  403. 

53 Monumenta Henricina, vol .  I ,  pp .  304-306 e 
nota 1 .  

A part ir  daqu i ,  como refere O l iveira M a r
ques, « . . .  o expansionism o conheceu diversos 
planos e usa diversos objectivos gerais . . .  »54, 
num p rojecto com o qua l  a Ordem de Cristo 
se passou a identificar. O «espir íto de Cru
zada» transfer ia-se agora do te rritór io nacio
na l  para a lém fronte i ras, com uma prime i ra 
d i recção que era M arrocos. 

Neste contexto, entendemos não só a 
Bu l a  Exim ie devotion is, de João XXI I I ,  datada 
de 20 de Ma rço de 1 4 1 1 ,  que a n u ía à part ic i
pação das o rdens m i l ita res em qua lque r  
forma de  guerra justa55 , com o  também a par
tici pação do m estre da Ordem de Cristo, na  
tomada de Ceuta em 1 4 1 5 , onde assisti u à 
cerimón ia  da i nvestidu ra dos I nfantes56 . 

Vi r ia a fa lecer, cerca de dois anos depois ,  
em 1 4 1 7 57, pe lo  que D .  J oão I terá avisado a 
Ordem , na pessoa do seu com endador-mor, 
para que suspendesse a e le ição do novo M es
tre, pois havia tomado outras providências58 .  

As p rovi dênc i a s  em causa ,  como é 
sab ido,  i nserem-se numa  l i n ha  de acção de  
D.  J oão I ,  que pensamos ter com o  objectivo 
uma progressiva subord inação das ordens 
m i l itares ao poder rea l .  Objectivo que não  é 

54 MARQU ES, A. H .  de Ol iveira - Portugal na 
crise . . .  , p .  542. 

55 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe .  1 47 ,  pp .  336-
-337 .  

56 Sobre a tomada de Ceuta, veja-se ZU RARA, 
Gomes Eanes de - Crónica da Tomada de Ceuta, ed. 
de Fra ncisco Ma ria  Esteves Pereira,  Lisboa, Academia  
das C iênc ias ,  1 9 1 6 ; LOP ES,  Dav id - "OS Portugueses 
em M a rrocos: Ceuta e Tânger, em História de Portu
gal, dir. de Damião Peres, vol. I I I ,  Barcelos, Portuca lense 
Editora, 1 93 1 , pp. 385-392; R IGARD, Robert - "Ceuta» 
em Dicionário de H i stór ia . . .  , vo l .  I, pp. 558-560.  

Acerca da part ic ipação de D.  Lopo Dias  de  Sousa,  
n �  tomada de Ceuta, veja-se BRANDÃO, Fr. Fra nc isco 
-- Monarquia . . . , pt. VI, pp. 345-346; F R E I R E, A Braan
camp - Brasões da Sala . . .  , vo l .  I I I ,  p .  20 1 ;  SOUSA, A 
Caetano - Provas de História Genealógica . . .  , vo l .  X I I ,  
p .  1 74; G U I MARÃES, J .  da S .  Vieira - Marrocos e três 
Mestres . . .  , pp .  7 1 -97 .  

57 A N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, l '  pt. ,  fI .  
27-27v; cód.  232, fi . 4v-5;  B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 
50 1 ,  f i .  65 ;  Defin ições e estatutos . . .  , p .  9 ;  G U I MA
RÃES, J .  da S .  Vie i ra - A Ordem de Cristo, pp.  95-96; 
entre outros. 

58 B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 50 1 ,  f I .  66. 



exc lusivo em re l ação à Ordem de Cristo, mas 
v i sa  todas as ordens m i l itares portuguesas, e 
que se traduz na  nom eação de membros da  
fam íl i a  rea l  pa ra  os diversos m estrados.  

Desta forma ,  vi ri am a ser nomeados para 
a d ign idade mestra l ,  três fi l hos do monarca .  
Em 1 4 1 8 , o infante D .  J oão,  para a Ordem de 
Sant iag059; em 1 420, o i nfante D .  Henr ique ,  
pa ra a Ordem de Crist060; e em 1 434, o 
i nfante D. Fernando,  para a Ordem de Avis6 1 . 

2. Acção governativa do Mestre D. Lopo 
Dias de Sousa 

E l aborado desta forma o trajecto biográ
fico de  D .  Lopo Dias de Sousa ,  perspectivado 
nas  suas  re l acções pessoais com os membros 
da  casa rea l  e m u ito concretamente com o 
monarca ,  pensamos ser agora o mom ento de 
concretiza r esse percurso numa outra ver
tente: o da  Ordem de Cristo . 

Neste sentido ,  cons ideraremos sucessiva
m ente: 

1 .  Os pr iv i l ég ios  rea i s  conced idos  ao 
M estre e à m i l íci a de  Cristo 

2. Os aspectos adm in istrativos da  Mesa 
M estra l :  

- o s  contratos agrá rios; 
- outros d i reitos, rend imentos 

(e j u risd ições) . 

2. 1 .  Privilégios reais 

Em função do acima  refer ido, com pete
-nos ana l i sar  o conjunto de privi lég ios ,  num 
tota l de  28 ,  concedidos por D .  J oão I ao Mes
tre e à Ordem .  

Neste sentido ,  verificámos, desde logo,  
que a outorga de  privi l égios ocorre de u m a  
mane i ra m ais ou menos constante, em bora o s  
anos de 1 390, 1 398 e 1 404, sejam aque les que 
concentram em s i  ma ior  núm ero de mercês. 

59 Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doe.  1 48 ,  pp.  
303-305. 

60 Mon umenta Henricina, va I .  I I ,  doe.  1 80, pp.  
368-369.  

61 Monumenta Henricina, va i .  V, doe.  30, pp.  70-72. 

" 
" 

G ráfico n° 1 

Privi légios conced idos por D. João I 

à Ordem de Cristo 

Z 1 

Anos 

Desta forma,  parti ndo da noção base de  
que privi l ég io  é s inón imo  de  rega l i a ,  deve
mos ter presente que o usufru i r  de  ta l  be
nesse im p l ica a restr ição de  determ inadas 
l i berdades a outrém - o que  neste caso con
creto, em termos gera is ,  se refl ecte sobre 
determ inados d i reitos das entidades conce
l h ias e de um grupo de privi l eg iados :  os bes
teiros. 

Ao mesmo tempo, o car iz dos privi lég ios  
concedidos traduz-se na  sua  m a ior ia  por  
benesses económ icas e j u risd ic iona is ,  que 
parecem inseri r-se nos pr in cípios gera i s  de  
ta i s  concessões. Vej amos :  

- Privi légios económicos 
1 .  I senção do pagam ento de  contri bu i 

ções e de outros d i re itos conce l h ios ; 
isenção de prestação de serviços aos 
conce lhos .  
- 1 385, 1 388 , 1 397, 1 398, 1 404, 1 405 

2.  I senção do pagamento de  jugada a 
todos os que traba l ham em terras da  
Ordem . 
- 1 390, 1 396 

3 .  Dire itos de pesca.  
- Almouro l :  1 386,  1 390, 1 398  
- Castro Ma ri m :  1 4 1 0  

4. Que os privi l eg iados não sej am isentos 
de paga r  po rtagem nas  terras  d a  
Ordem . 
- 1 390, 1 398,  1 407 



5. Que os privi l eg iados não sejam isentos 
de  dar pousada ao  Mestre . 
- 1 404 

6. Que os privi leg iados não sejam isentos 
de pagar  jugada ,  bem como outros 
d i re itos, nas terras da Ordem .  
- 1 4 1 3 

7 .  Di reito de «marca» sobre os vi nhos de 
Vi l a  Franca de  Xira . 
- 1 404 

8 .  Que o Mestre haj a  a d íz ima dos fa l cões 
que  se encontrem nas  terras do seu 
senhor io .  
- 1 389 

- Privi légios ju risdicionais 
1 .  Sobre as funções do ouvidor do Mestre 

e da Ordem.  
- 1 39 1 , 1 396, 1 397 

2 .  Que só vão à Casa do Cível  de  Lisboa 
demandas da Ordem de verba su pe
r ior a 1 000 l i bras.  
- 1 393 

3.  Que nenhum privi l eg iado se escuse de 
servir nos ofícios do Conce l ho  nas ter
ras da Ordem .  
- 1 403 - 1 404 

Outros privi légios 
1 .  Nomeação de D .  Lopo Dias de Sousa 

para Coude l -mor. 
- 1 393 

2 .  Para que as d ív idas do  Convento de 
Tomar  sej am executadas como as da 
Fazenda Rea l .  
- 1 405 

3 .  Para que sej a  reti rado de beste i ro,  um 
caseiro da  Ordem .  
- 1 398 

Como se concretizaram estes privi lég ios? 
A 31 de Agosto de  1 38562 D .  João I, con

cedia a todos os caseiros e l avradores das 
terras da  Ordem de Cristo, a isenção do 
pagamento de  fi ntas e ta l has63 , bem como a 

62 A. N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235, 4' pt., fI . 4v. 
63 G O N ÇALVES, I r i a  - « Finta» ,  «Ta l ha» ,  « Peitas » ,  

em Dicionário d e  História d e  Portugal, Lisboa, I n ic iat i
vas Ed itoria is, 1 96 1 -7 1 . 
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da prestação de m ão-de-obra (servidores, 
fi l hos ou mancebos) . 

A razão para ta l  concessão é c la ramente 
expressa « . . .  querendo fazer graça e m erçee 
ao m uyto honrrado barao dom frei Lopo Diaz 
Meestre da Cava laria da hordem de Chris
ptos por m uito serviço que nos e hos dictos 
regn os delle recebem os e espera m os rece
ber mais ao diante . . .  »64, num contexto que  
obviam ente nos remete para a conjuntura 
recentemente vivida pelo pa ís ,  e pela Ordem 
de Cristo, so l idári a  com a causa  do Regedor 
e Defensor do Re ino .  

Em Dezembro de 1 38865 o re i  « re lem bra» 
o privi l ég io  anterior, anotando que  este não 
tem s ido respeitado,  i ntimando os não  cum
pr idores a com pa recerem pessoa l m e nte 
perante e le .  

Também em 1 397 ,  por carta rég i a  datada 
de 25 de  Junh066, o monarca adverte o vedar 
da obra da Rua Nova na  c idade do Porto 67 ,  
para que respeite os d i reitos dos l avradores, 
caseiros e povoadores das terras da  Ordem 
em Fonte Arcada e R io Frio,  pe lo  que estes 
não eram obr igados a presta r serviços nas  
obras do conce l ho .  

A inda  rel ativamente a isenções de tribu 
tos  conce lh ios, e tam bém d i r ig ida  ao  conce
l ho  do Porto, temos notícia de  uma outra 
carta rég ia  de 4 de  Fevereiro de  1 39868, pe l a  
qua l  o monarca menciona a isenção do paga 
mento de  portagem à d ita c idade  pe los 
m oradores da Ba i l i a  de Fonte Arcada ,  que  
e ra  da Ordem de Cristo, ma is  concretamente 
da Mesa Mestra l .  Atitude que decorre das 

64 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4' pt. ,  fi . 

4v; B . N . L. ,  Coi. Pombalina, cód. 501 , fI . 242 . 
65 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235,  4' pt. , fi . 5 ;  

B . N . L . ,  Coi. Pombalina, cód .  50 1 ,  f I .  245 .  
6 6  A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  2' pt . ,  fI . 

1 72v. 
67 AMARAL, Luís Car los e DUARTE, Luís M igue l  -

«Os homens que pagaram a Rua  Nova (Fisca l idade,  
Soc iedade e ordena mento territo r ia l  no  Porto quatro
centista) ) ,  em Revista de História, vo l .  V I ,  Porto, Cen
tro de H i stória da  Un ivers idade do Porto, 1 985, pp .  7 -
-96.  

68 A.N .T.T. , Ordem de Cristo, cód.  234, fI . 1 72-
- 1 72v. 



i nform ações que  recebera por parte do m es
tre da Ordem,  que l he  com un icara « . . .  que 
e l/e e a dita sua ordem recebem em el/o 
grande agravam ento e perda e dano» . 

Será a inda  no  mesmo sentido que encon
tramos uma outra referênc ia ,  em J u l h o  de 
1 404697 O docum ento não  exp l i cita o t ipo de  
isenções, mas sub l i nha  o facto dos  case i ros 
da  Ordem serem privi leg iados .  

J á  num outro contexto, a po l ítica de  pri
vi l ég io  rég ia ,  não de ixa de se man ifesta r a 
favor da Ordem 70, ao estabe l ecer que  os 
l avradores das terras da  Ordem não paguem 
jugada7 1 . N o  entanto, esta benesse reca i  só 
sobre terras da  refer ida institu ição,  fi cando 
por i sso obr igados ao pagam ento desse 
d i re ito se traba l h a rem noutras terras. 

De facto, não podiam os l avradores res
ponder  por pagamentos «dobrados»,  enten
da-se ao rei e ao senhor  da terra, pelo que 
« . . .  h os sobre ditos lhe [Mestre de Cristo] 
querem por el/o desemparar has ditas herda
des, vinhas, casaaes e beens . . .  »72, o que se 
repercuti r ia negativam ente nos rend imentos 
da  Ordem .  

No  m esmo sentido,  D .  J oão I em 1 4 1 y3  
« ressa lvava» o privi l ég io  concedido da isen
ção do pagam ento de j ugada  nas terras da 
Ordem,  que vi n ha  sendo usufruído pe los 
besteiros. Fundamentava a sua dec isão,  no 
facto de  que só recentemente havi am rece
b ido a referida concessão, pe lo  que deviam 
conti nua r  a pagar  os d i re itos à Ordem da 
m esma forma que  o fazi am anter iormente. 

69 A . N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235, 4' pt. ,  fI . 5-
-5v. 

70 A.N .T.T., Chancelaria de D. João I, Livro I I ,  fi . 
1 1 8v- 1 1 9; Ordem de Cristo, cód. 235,  4' pt. , fI . 6v-7v; 
Cf. M O R ENO, H. C .  Baquero - Itinerários d'el-rei . . .  , 
p. 69 (Sa nta rém, 25 de Ma io ) .  

7 1  Sobre o imposto da jugada ,  veja m-se, entre 
outros G O NÇALVES, I r ia - «Jugada » , em Dicionário 
de História de Portugal, va i .  I I ,  p. 639; COELHO, Ma ria  
He lena  da Cruz - O Baixo Mondego . . .  , va I .  I ,  pp .  584-
-606. 

72 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235, 4' pt., fi . 7. 
73 Datado de 3 de J u n h o  de 1 4 1 3 . 
A .N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 232, f I .  24-24v; e 

cód.  235,  4' pt. ,  f I .  1 0v. 

Considerando a inda  os rend imentos da  
Ordem,  são- l he  concedidos a lguns  d i reitos 
de  pesca . N este caso, os d ip lomas  referem
-se às rendas que desta forma a m i l íc ia  pas
sar ia a usufru i r  no  Pego de Almou ro l  e em 
Castro Mar im .  

No prime i ro caso sabemos que ,  a 24 de  
I�bri l de 1 38674, estando em Chaves, D .  João  I ,  
« . . .  consiirando com o  em esta guerra q u e  
avemos tam afincada com aquele que s e  
chama rey d e  Castel/a recebemos m uito ser
viço do castel/o d'Almourol  polas gentes aue 
h i  estavam e estam do m uito honrrado 
barom Dom Frey Lopo Diaz de Sousa m estre 
da cavalaria da Ordem de Christus . . . »75,  hon 
rou  e coutou para sem pre o Pego de  Al mou
ro l .  Desta form a ,  todos aque les que a í  qu i 
sessem pescar, v indos de Santarém ,  Punhete, 
Abrantes e outros l uga res, só o pod iam fazer 
com autorização do a l ca ide do d ito caste lo  
sob  pena  do pagamento de  6 .000 so ldos76 . 

Em 1 398, o monarca esc larec ia sobre o 
tr ibuto a pagar :  do is  peixes por cada dezoito, 
um  para o comendador  e outro para o re in o  

Re lativamente ao  segundo caso, o privi lé 
g io  especifi ca a obr igatoriedade do paga
mento da  d ízim a  sobre a quantidade do  
peixe pescado ,  a efectuar  ao comendador  
da Ordem de Cristo em Castro M a ri m ,  ao  
tempo ,  João M endes de Vasconce los78. Con
tudo ,  não se trata de u m a  concessão nova , 
antes confi rma um antigo  d i reito da m i l íc ia 
j u l gado por D .  Fernando a seu favor, como 
a l iás o docum enta o estudo de  Dias D in i s .  

No  que respeita ao d i reito de portagem,  
são  três os documentos que  se l he  refere m .  

7 4  A.N .T.T., Chancelaria de D .  João I, Livro I I ,  fI . 1 v  
e fI . 26;  idem, Ordem de Cristo, cód.  234, 2 '  pt. ,  fI . SO
-50v ; B . N . L. ,  Cal. Pombalina, cód. 50 1 ,  fI . 244; Cf. 
MORENO,  H u mberto C .  Baquero - Itinerários d'el 
rei . . .  , p .  25 .  

75 Vide nota supra citada .  
76 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234 ,  2' pt . ,  fi . 

50v. 
77 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt., fi . 

5 1 -5 1 v. 
78 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  fI . 

1 76 - 1 77 ;  Pub l icado por  D I N IS ,  Antón io  J .  D ias  - Estu
dos Henriquinos, doe.  4, pp .  377-378 .  
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Datados de 1 390, 1 398 e 1 40779, fi camos a 
saber por e les ,  que o monarca reduz a ap l i 
cação prática da  i senção do pagamento de 
portagem que outorgara a pessoas e l ugares, 
de  form a a que esta não va lesse em terras da 
Ordem « . . .  ca  n ossa entençom nom foy nem 
he de darmos privilegios em perioizo da dita 
hordem . . .  »80, pois sabe que « . . .  n os lugares 
da hordem este he hum dos boons direitos 
que ham.»8 1 .  Ass im ,  tendo por base o texto 
rég io ,  parece-nos poder i nferir da existência 
de  u m  c l ima de  bom,  senão mu ito bom 
entend imento, entre a Coroa e a Ordem,  que 
em certa m ed ida  «recuava» perante os d i re i 
tos do senhor io da m i l íci a .  

A l i ás, D .  João  I ,  i r á  assum i r  o mesmo  t ipo 
de atitude re l ativamente ao d i re ito de apo
sentadori a82, j ustificando-se com a escassez 
de pousadas nas  terras da Ordem . Ass im ,  os 
beste i ros do conto que morassem no  senho
r io de  Cristo, apesar de privi l eg iados, eram 
obr igados a dar  pousada ao  Mestre . 

Fa ltam-nos  ass im refer i r  o d i re ito de  
«marca» sobre os vin hos e a d ízima  sobre os 
fa lcões. N este sentido,  o monarca ao perm itir 
que os vi nhos produzidos em Vi l a  Franca de 
Xira fossem marcados com a cruz da Ordem, 
assegurava o monopól io comercia l  do vinho à 
m i l íc ia83, afastando do mercado a concorrên
cia de  todos aque les « . . . que trazem a vila seus 
vinh os . . .  » ,  que eram de inferior qua l idade, 
com o  o regista o documento. Caso se verifi-

79 4 de Ma io  de 1 390: A. NT.T., Ordem de Cristo, 
cód.  235,  4" pt. ,  fi . 5v-6; 4 de Feverei ro de 1 398: 
A .  N .T.T. , Chancelaria de D. João I, Livro I I ,  fI . 1 65v; 
Ordem de Cristo, cód. 235, 4" pt., fI . 6 ;  1 de J u l h o  de 
1 407 :  A .N .T.T. , Ordem de Cristo, cód. 235,  4" pt., f I .  6-
-6v. 

80 A .N .T.T. , Chancelaria de D. João I, Livro I I ,  fI . 
1 65v; Ordem de Cristo, cód. 235,  4" pt. ,  fI . 6; Cf. Iti
nerários d'el rei . . . , p. 77 ;  no mesmo sentido, sem espe
cificação de d i reitos, D.  João I manda que os beste i ros 
de  cava lo  não usem dos seus pr iv i légios em terras da 
Ordem ( Chancelaria D. João I, Livro I I ,  fi . 1 66v) . 

81 A .N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235,  4" pt. ,  fi . 
5v. 

82 A .N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235, 4" pt. ,  fI . 
9v- 1 0 .  

83 1 8  de J u l h o  de 1 404: A . N .T.T., Ordem de Cristo, 
cód. 234, 2" pt. ,  fI . 79 .  

casse a fa lsificação da referida marca, numa  
tentativa de me l hor venderem os vinhos, os 
i nfractores ficar iam privados do produto . 

Quanto ao ú lt imo privi l ég io  de cariz eco
nómico, pouco teremos a d izer. O docu
mento l im ita-se a referir que o Mestre passa
r ia a usufru i r  do d i reito de cobrar a d ízim a  
sobre todos o s  fa l cões que fossem encontra
dos em terras do seu senhori084 .  

Re lativamente aos privi l ég ios j u ri sd icio
na is ,  em menor número comparativam e nte 
com os anteriores, confi rmam de forma bas
tante sumári a  u m a  rea l idade m uito ma i s  p ro
funda .  

Recorde-se que ,  no  conj unto das m edi 
das rég ias  de  restr ição às prerrogativas dos 
senhorios de m ero e m isto im pér io,  n ão  
foram consideradas as ordens m i l itares85 .  E 
que em 1 373 ,  D. Fernando confi rmara em 
Nuno  Fre i re de  Andrade, M estre de Cristo, 
os d i re itos j u risd ic iona is  do senhor io p len086 . 

Neste sentido ,  este conjunto de rega l ias 
l im ita-se a especifi car determ inadas  funções 
do ouvidor do M estre, ou porque  andavam 
«esquecidas» ,  ou  porque havia necessidade  
de as confi rmar87 .  

A 9 de Março de  1 393,  a Ordem recebeu 
o privi l ég io de  poder reso lver d i rectam ente 
a lgumas  das suas questões j ud ic ia i s88 - as 
de montante i nferior a 1 000 l ib ras - pe lo  
que deixava de  recorrer à Casa  do C íve l de  
L isboa, fazendo-o d i rectamente e de  i m e
d iato aos j u ízes loca is .  Consequentemente, 
esta m ed ida ao  s imp l ifi car as  burocracias 

84 A.N .T.T., Chancelaria de D. João I, Livro I I , fi . 
38v; Cf. G U I MARÃES, J .  da S. Vie i ra - Marrocos e três 
Mestres . . .  , p. 56 .  

85 A .N .T.T., Santa Cruz de Coimbra, l ivro 94, fI . 
268v-272;  Ordenações Afonsinas, vol . I I ,  cap .  LXI I I ,  n°  
9 ( 1 375) .  

8 6  Vide nota 1 06 da pr imei ra pa rte deste traba l ho .  
Sobre esta prob lemática consu lte-se: CAETANO, M a r
ce lo - História do Direito . . .  , vol . I, pp .  328-33 1 ;  H ES
PAN HA, Antón io  Manue l - História das Instituições . . .  , 
pp .  282-285 .  

87 1 9  de Ma io  de 1 39 1 : A .N .T.T., Ordem de Cristo, 
cO)d. 235, 4" pt., fI . 4 .  

88 1 1  de Agosto de 1 396: A.  N .T.T. , Ordem de 
Cristo, cód. 235, 4" pt., fI .  8v-9.  



Isabel Luísa Morgado de Sousa e S i lva 

l ega is ,  permit ia uma  reso l ução m a is ráp ida 
nos tão m orosos processos j ud ic ia is .  De qua l 
quer  forma ,  não  podemos tam bém de ixar  de 
co locar a h ipótese,  que se por um  lado a 
Ordem benefi ciava, o m esmo acontecia ao 
rei ,  na m ed ida em que a menor  afl uência à 
Casa do Cíve l permitir i a a essa institu ição 
reso lver de forma ma is  cé le re outros proces
sos. Ao mesmo tem po,  reservava-se o mo
na rca para interfer i r  só em casos de ma ior  
g ravidade - diga-se montante -, numa  ati
tude que poderá ser entend ida como de con
tro lo  à actuação senhori a l .  

Enfrentava t ambém a Ordem vários pro
b l emas decorrentes da fa lta de  pessoas que 
servissem nos ofícios do conce l ho  do seu 
senhori089 .  Alegando a sua qua l idade de pr i
vi l eg i ados, mu itos homens bons,  bestei ros e 
outros, recusavam-se a desempenhar  ta is 
funções, pelo que os cargos conce lh ios eram 
ocupados por pessoas i ncom petentes. Con
sequentemente, essa m á  gestão não poder ia 
deixar de  se reflect ir  na  Ordem,  através dos 
seus d i re itos de senhorio ,  tanto económ icos 
como j u risd ic iona is .  

A interferência do m onarca nestes casos 
traduz-se, mais uma vez, ta l  com o  para o caso 
das mercês económ icas, na  restri ção dos pri
v i lég ios às pessoas em causa, forçando-os ao 
desem penho de funções conce l h ias .  

Resta-nos neste momento fazer um  apon
tam ento ao  ú lt im o  grupo de  privi l ég ios .  
Ass im ,  o privi l ég io datado de 2 1  de Feverei ro 
de 1 393,  d i rige-se mu ito d i rectamente ao 
M estre da Cava l a ria  de J esus Crist09o. Trata
-se da sua nomeação para coude l -mor9 1 , 
cargo que pressupunha  a su perintendência  
de todos os hom ens de cava lo ,  beste i ros e 
peões existentes nas terras do seu senhor io .  
As fu nções i nerentes ao cargo imp l i cavam ,  
não só u m a  g rande  confiança por  parte do 
monarca na  pessoa que esco lhera, como 

89 A . N .T.T., Ordem d e  Cristo, cód. 234, 2 '  pt. ,  f I .  
78v-79; cód.  235,  4' pt . ,  fI . 9v. 

90 A N .T.T. , Ordem de Cristo, cód. 235, 4' pt. ,  f I .  

8v. 
91 MATOS, Gastão de Me lo  de - "Coude l» ,  em 

Dicionário de História de Portugal, vo l .  I ,  p .  732. 

também a certeza de  que as desempenhari a  
competentemente, numa  l i n ha  que  obedec ia 
às exigências que  o re i  co locara no  seu p ro
jecto de organização m i l itar92 . 

Re lativam ente à m ercê que permit ia à 
Ordem que a cobrança das d ívidas ao Con
vento se processasse nos mesmos mo ldes  
que as rég ias « . . .  lhes possa vender e rem atar 
os bens . . .  » ,  garantia à m i l íc ia resu ltados ma i s  
concretos, que se ref lecti am d i rectamente no  
aumento das rendas da  i nstitu içã093. 

Fi n a lm ente, o rei vai ret i rar  de  bestei ro 
do conto, um caseiro da qu inta de A lpri ate, 
pertencente à M esa M estra l ,  João Aparício ,  
satisfazendo dessa forma um ped ido do M es
tre de Crist094. 

Al iás ,  no conj unto destes docu mentos j á  
haviam os  anotado outros casos - jugada ,  
pousada,  portagem - para os qua i s  o M es
tre obtivera a suspensão dos d i reitos usufru í
ç:us pe los bestei ros do conto . 

Feita esta aná l ise,  não podemos de ixar 
de sub l i nha r  a importânc ia de  que se reveste 
a outorga deste conjunto de privi lég ios à 
Ordem,  facto que  pensam os que  se eviden
c iará no  momento em que  os perspectivar
m os no sentido  da tota l idade adm in istrativa 
da m i l íc ia - e só nesse sentido .  Pois, dado o 
estado dos nossos conhecimentos e à fa lta 
de traba l hos especia l izados nesta tem át ica ,  
é-nos com p letam ente impossíve l o confron 
ta r  de dados que nos permit ir ia e l aborar con
c lusões. 

2.2. Aspectos administrativos da Mesa 
Mestral 

Na  sequênci a  do que nos propusemos 
estudar, a Ordem de Cristo du rante o m es
trado de Lopo Dias de Sousa, não podería
mos deixar de abordar um  dos aspectos ma i s  

92 Para o enquadramento da problemática e n u n 
c iada veja-se, MARQUES, A H .  de O l iveira - Portugal 
na crise . . . , pp. 336-357.  

93 A N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4' pt. ,  fi . 
1 0; B . N . L . ,  Co/. Pombalina, cód.  501 , f i .  244. 

94 AN .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4' pt. ,  fI . 
5v. Cf. MATOS, Gastão de Me lo  de - " B esteiros» ,  em 
Dicionário de História de Portugal, vo l .  I ,  p .  339 .  
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importantes da organ lca m estra l ,  isto é, os 
seus bens ,  rendas e d i reitos95 . 

Ass im ,  segundo Manue l  Danvi l a ,  a or igem 
da  M esa M estra l está associada  ao percu rso 
efectuado pe las  d iversas institu ições re l ig io
sas,  pe lo  que  se terá constitu ído na  mesma 
ocas ião que as  mesas episcopais ,  abac ia is  e 
pr iora is96, n u m  período que se fixa em fina is  
do  sécu lo  XI I .  

N o  nosso caso, estas cons iderações i nte
ressam-nos na med ida  em que sabemos que 
a m i l íc ia de  Cristo é de  observânc ia ca l atra
vesa ,  pe lo  que em m u itos aspectos reflecte 
sem e l h anças,  mas não podemos deixar de 
ter presente que é uma ordem «jovem» ,  
«nascida»  nos  pr imórdios do sécu lo XIV «pe l a  
mão»  do monarca D .  D in i s .  

Desta forma ,  e l a  su rge-nos já  estruturada 
em mo ldes defi n itivos, assegurando em ter
m os patrimon ia i s  a herança temp lá ri a ,  num 
posic ionamento que m a nterá de  forma ma is 
ou m enos regu l a r  até ao momento de grande 
viragem ,  que parece identificar-se com o 
m estrado de D .  Lopo Dias de Sousa . A partir 
de  então, e mais concretamente após 1 420, 
toda a orgân ica da  Ordem se torna mais 
com p lexa,  numa  nova d inâm ica que corres
ponde à «conqu ista» dos ma res.  

Entretanto, ao recuarmos até à data da 
sua fundação, verifi camos que, em termos 
adm in istrativos,  a orgân ica da Ordem consi
dera a dua l idade governativa: M esa M estra l 
- Comendas97 . 

N este sentido ,  estamos consciente que 
só u m  estudo g loba l  dessa dua l idade pode
ri a perspectiva r, de forma mais conc l usiva a 
i mportânc ia  do senhor io da Ordem .  

95 Q u e  se supõem s e r  cerca de metade  da tota l i 
dade dos rend imentos da Ordem,  se tivermos como 
refe rênc ia a Ordem de Ca l atrava. Cf. O'CALLAG HAN,  
J .  F. - The Affiliation . . .  , p .  7 ;  50LANO RU IZ,  Emma 
La Orden de Calatrava . . .  , pp .  1 75- 1 76 .  

96 DANVI LA, Manue l  - Origem, natureza y exten
sion de los derechos de la Mesa Maestra l  . . . , pp .  1 27-
- 1 3 1 . 

97 Refer imo-nos às duas  pr imei ras Ordenações da 
m i l íc ia de Cr isto de 1 32 1  e de 1 326 .  Publ .  nos Monu
menta Henricina, va I .  I ,  doe.  73,  pp .  1 42- 1 50, e doe.  
74, pp .  1 50- 1 60, respectivamente. 

Porém,  no  nosso caso, as fontes não o 
permit iram e só mu ito esporad icamente no  
conjunto da documentação avu lsa compu l 
s ada  encontrámos referências às actividades 
comendatárias, por oposição a uma re l ativa 
abundância de documentos concernentes à 
M esa M estra l .  Pensamos que  a exp l i cação 
para ta l  ocorrênci a  se encontrará no facto de 
que só a part ir  de 1 503, por  c láusu l a  expres
sa nas defin ições manuelinas, passou a ser  
obrigatório aos comendadores reg ista rem 
em l ivros98 - os tombos das com endas -
todas as actividades que dissessem respeito 
à área que admin istravam .  Ass im ,  estam os 
em crer  que no  período anter ior a esta 
med ida ,  o Mestre raramente tomava conhe
c imento da  «gestão» desenvo lv ida pe los 
comendadores nas suas áreas .  

De qua lquer  forma ,  este t ipo de  fontes, 
embora datado de uma época bastante pos
ter ior à nossa, poder ia ter-nos s ido úti l se 
cons iderasse exaustivam e nte u m  h i stor i a l  
«económ ico» d o  passado da  comenda ,  o que  
não acontece, em bora nos i nform e sobre a 
sua loca l ização, l im ites, propriedades, d i re i 
tos do  com endador, organização re l i g iosa ,  
etc. Neste sentido, e dado que o n osso 
objectivo é estudar  a Ordem du rante o m es
trado de  Lopo Dias de Sousa ,  reservam os 
para urr  traba lho  posterior  a aná l ise dos refe
ridos tombos, que reputamos bastante esc la
recedora .  

Na  ausênc ia de  reg istos das comendas ,  o 
conjunto da docum entação estudada enun 
c i a  u m a  rea l idade que se prende di recta
mente com a ma is  a lta d ign idade da  m i l íc ia ,  
pe lo  que  no cartório da  Ordem só se regista
vam ocorrências re l ativas ao M estre e à sua  
Mesa M estra l ,  bem como outros casos que  
obrigavam à sua interferênc ia ,  como po r  
exemp lo  processos l it ig iosos, na  sua m aior ia  
re l ativos a d i re itos e rendas da  Ordem .  

Ass im ,  optámos por u m a  aná l ise exaus
t iva do  que a documentação nos oferecia 
rel ativamente à Mesa Mestra l ,  pelo que, ape
sar  do nosso em penho,  as conc lusões cons-

98 Vide nossa nota 79 da segunda pa rte deste tra
ba lho .  



titu i rão u m a  i nform ação parce l a r  sobre a 
Ordem,  n a  sua  actuação como entidade 
senhori a l .  

A á rea do senhorio da  Mesa M estra l  era 
bastante extensa e d ispersa .  A pr imeira notí
cia de que  d ispomos re l ativamente à sua 
loca l ização data dos pr im órdios da Ordem,  
ma i s  concretamente, da  ordenação de  1 326. 

Ass im ,  sabemos que  à Mesa M estra l  per
tenc iam bens sitos em Lisboa,  Santarém,  
A lenquer, Caste l o  Branco,  N isa,  Rodão, Mon
ta lvão, Fonte Arcada ,  B raga ,  rendas e d i re i 
tos em R io Frio e rendas e d i re itos em 
Tomar99 . 

De que  form a explorava a M esa Mestra l 
este senhorio? 

Não possuímos qua lquer  t ipo de dados 
que  nos perm itam afi rmar  que o senhorio 
não recorria à exp loração d i recta ; no entanto, 
somos l evada a aceitar que, por circunstân
c ias conj unturais da época ,  e à seme lhança 
do que aconteceu com outros senhorios, 
também a M esa M estra l terá abandonado 
esse t ipo de exp loração, j á  que outros recur
sos se l he  afiguravam ma is  vantajosos 1 00 . 

Terá optado, ass im ,  pe la  exp loração ind i 
recta, que co locava ao  serviço da  Ordem inú 
meros fore i ros, numa  situ ação i nstituciona l i 
zada j u rid icamente através da  e l aboração 
de  contratos, sempre mais vantajosos para o 
senhor  do que  para o camponês .  

2.2. 1 .  Os contratos agrários 
O número de contratos que possuímos 

para a época do mestre Lopo Dias de Sousa 
poder-se-á cons iderar reduz ido e parci a l ,  no 
entanto permite-nos verificar a frequênc ia  da  
respectiva rea l ização, bem com o  a d istribu i 
ção parce l a r  da  propriedade da Mesa M es
tra l .  

Obviamente que  a rea l idade documen
tada é contem porânea desse período, pe lo 

9 9  Cf. Mapa n° 1 e nO 2 .  
1 00 COELHO,  M a ria  He lena  da Cruz  - O Baixo 

Mondego . . .  , pp. 290-29 1 :  « Na perspectiva dos senho
res, o abondono da exploração directa de boa parte 
das reservas, frutos de vários condicionalismos, podia
-lhes ser vantajoso . . .  » .  

que não nos podemos esquecer dos  contra
tos rea l izados num período anter ior e a i nda  
em vigor neste mestrado .  

Refi ra-se, a t ítu l o  de  exem p lo ,  o d ip loma  
datado de 4 de Feverei ro de  1 38 1 1 0 1 , pe lo  
qua l  J oão Fernandes,  cavador, m orador em 
Santarém,  pede u m a  púb l ica form a de  um 
emprazamento rea l izado em 1 364.  

Por outro lado, também os contratos pos
teriores poder iam ser e l uc idativos da fre
quênci a  com que eram rea l izados.  Remete
mos assim o l e itor para a lguns  quadros, que  
de forma sumár ia ,  l he  perm itirão apreender  a 
situ ação 1 02 . 

Entretanto, cons iderámos u m  tota l  de 5 5  
contratos agrários que  se d istribuem pe los  
anos de 1 374- 1 4 1 7 ,  no qua l  o ano  de  1 394 
representa o «boom» de uma situação que 
então se parece pautar por uma cadência 
regu l a r. 

G ráfico n° 2 
Distribu ição anua l  dos contratos agrários 
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Anos 

Não podemos,  assim ,  deixar de detecta r 
uma  situação que  se i ntegra comp letam ente 
na  conjuntura do pa ís ,  que i n ic iou a sua recu
peração económ ica entre 1 390- 1 400 1 03 .  

1 0 1  A.N .T.T., Coi. Especial, Ordem d e  Cristo, maço 
3,  doe.  23 .  

1 02 A e laboração destes quadros não é de forma 
nen h u ma completa, uma vez que não abrange a 
época objecto do nosso estudo .  Os dados enunciados 
são sumários e meramente informativo (Quadros nOs  
1 /3 ,  em a pênd ice). 

1 03 MARQUES, A .  H. de O l ivei ra - Introdução à 
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Ao mesmo tem po, verificamos que as 
á reas privi leg iadas pelo conjunto destes con
tratos agrár ios são Santarém, Lisboa e Tomar  
e que o t ipo de bens sobre os  qua is  e les 
recaem são tanto de natu reza urbana ,  como 
rústi ca . 
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G ráfico n° 3 
Local ização das propriedades 

Santarém Lisboa Tomar Outros 
Loca l i zação  

G ráfico n° 4 
Tipologia das propriedades rurais 
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R u r a i s  

Re lativamente às propr iedades rústicas, 
assumem part icu l a r  importânc ia as herdades 
de pão e as vi nhas, às qua is  associamos auto-

História da Agricultura em Portugal. A Questão Cerea
lífera durante a Idade Média, 3" ed. ,  L isboa, Ed. Cos
mos, 1 978,  a p. 257;  Sobre os aspectos gerais da «crise 
económica »  veja-se ta mbém a i ntegração fe ita por 
COELHO, M a ria He lena  da Cruz - O Baixo Mon
dego . . .  , vo l .  I ,  pp .  1 1 -40. 

maticam ente as necess idades bás icas da  a l i 
mentação medieva l 1 04, pe lo  que  nos reserva
mos a posterior comentár ios quando nos 
refer imos à produção, da m esma forma que  
o fa remos também no  caso dos  o l iva is .  

G ráfico n° 5 
Tipologia das propriedades u rbanas 
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U r b a n o s  

Restam-nos ass im os casa is  (7)  e as qu in 
tas  (2) .  Quanto aos prime i ros, apesar de  
num ericam ente reduzidos,  m esmo tendo em 
conta a tota l idade dos títu los  por nós ana l i 
sados ,  não de ixam de representa r a cé l u l a  
base da economia  senhori a l ,  eng lobando o 
dup lo  aspecto fund iá rio  e tri butár io 1 05 . Em 
termos genéricos, como é sab ido ,  o casa l era 
constitu ído pela casa de habitação e outros 
ed ifícios anexos (ce le i ros, l aga res, adegas ,  
etc. ) ,  aos qua is se agregavam tanto terrenos 
de cu ltura - de vari ad íss ima extensão e para 
diversificadas cu lturas -, como á reas i ncu l 
tas 1 06, que na sua tota l idade deveri am ser 
sufi c ientes à manutenção de u m a  fam íl i a  1 07 .  

1 04 COELHO. Ma ria  H e l e n a  da C r u z  - O Baixo 
Mondego . . . . vo l .  I .  p. 1 52 .  

1 05 COELHO. Ma ria  He lena da Cruz - O Baixo 
Mondego . . . . vo l .  I .  pp .  1 0 1 - 1 02;  ROD R I G U EZ GALDO. 
Ma ria Yose - Senores y campesinos . . . .  pp .  1 57 - 1 58 .  

1 06 GON ÇALVES, I r i a  - O Património do mosteiro 
óe Alcobaça nos séculos XIV e XV, Lisboa. U n ivers i 
dade Nova. 1 989. pp .  209-2 1 0. 2 1 0-230. 

1 07 MARQUES. A .  H. de Ol iveira - Introdução à 
História da Agricultura . . .  , p. 1 06 .  



Isabel Luísa Morgado de Sousa e Si lva 

Desta «teor ia» nos dá conta a rea l idade 
práti ca de um emprazam ento por nós ana l i 
sado,  feito em 1 405,  de  um casa l sito em 
Santarém :  « . . .  um cassal . . .  as i  roto com o  por 
romper com suas cassas e pertenças d'erda
des e oliveiras e arvores» l OS

. 
As qu intas, a da M oxoeira e a da Torre 1 09, 

correspondem a áreas razoave lm ente exten
sas que ,  a ana l i sar  pe lo formu lár io do respec
tivo contrato de em prazamento, i ncorpora
vam vár ias un idades de exp loração i ndepen
dentes, tendo com o referência de base a 
qu inta, que  desta forma func ionava como 
núc leo admin istrativo, no sentido a l iás j á  con
s ignado por I ri a  Gonça lves 1 1 0 . 

No  que  respeita às propriedades u rbanas, 
ressalta de im ediato a ma ior  i ncidênc ia de 
títu los  nas  « res idênc ias» ,  s i tas ,  gener ica
mente, em Santarém .  

Constitu indo 60% da  tota l idade dos  bens 
u rbanos,  objecto de contrato, anotamos um 
conj unto de parti cu l a ridades que nos apon
tam no  sentido da  ti po log ia  corrente para 
estes casos. Ass im ,  sabemos serem pertença 
da  Ordem casas térreas, de um piso e divisão 
ún i ca 1 1 1 , outras de duas  divisões, d iante i ra e 
câm a ra 1 1 2 , e a inda  uma  outra sobrada ,  isto é,  
de dois pisos e duas d ivisões 1 1 3 .  As restan
tes, quase sem pre mencionadas no p l u ra l ,  
podem ind icar ou não a existência de vár ias 
d ivisões 1 1 4 .  No  seu conjunto, quase todos os 
títu los que se lhes  referem mencionam a 
necessidade dos forei ros procederem a me lho
ramentos « . . .  e as adubedes [ . . .  ] e repayredes 

1 08 A.N .T.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5,  doe .  9 de 1 9  de Outu bro de 1 405 .  

1 09 A . N .T.T., Co/ .  Especial, Ordem de Cristo, maço 
3,  doe.  39 .  

1 1 0 GONÇALVES, I ri a  - O Património do mosteiro 
de Alcobaça . . .  , pp .  225-228. 

1 1 1  A . N .T.T., Cal.  Especial, Ordem de Cristo, maço 
3 ,  doe .  30 e maço 5, doe.  34.  

1 1 2  A.N .T.T., Cal.  Especial, Ordem de Cristo, maço 
5,  doe .  36. 

1 1 3 A . N .T.T., Co/. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5 ,  doe .  22. 

1 1 4 Cf. RODR I G U ES, Ana Ma ria - "O domínio 
rura l  e urbano da  Co leg iada de S .  Pedro de Torres 
Ved ras no  fi na l  do séc. XV» ,  em Revista de História 
Económica e Social, n . 1 ? ,  L isboa, Sá da Costa Editora, 
1 986,  pp. 85-86.  

de paredes de pedra e cal e de m adeyra e 
pregadura e telha . . .  » 1 1 5 . 

A este m esmo pr incíp io obedecem os 
contratos efectuados sobre os pard ie i ros .  
Outrora casas ,  o seu estado de  abandono e 
decadência (<< . . .  hum pardeeiro deribado . . .  ») 1 1 6, 
impunha  ao titu l a r  a cond ição  obr igatór ia de  
proceder à sua reconstrução :  « . . . Ihe façais 
beneficios . . .  » .  

Para as restantes propriedades u rbanas ,  
só possu imos u m a  ún ica referênc ia a cada 
uma  de las .  A esta lagem 1 1 7 ,  em prazada pe la  
renda anua l  de me io  ma rco de prata ,  s ituava
-se em Santarém ,  e inser ia-se, pensamos nós, 
numa  l i nha  de acção do monarca que visava 
o fomento destas «pousadas» um  pouco por 
todo o pa ís, numa  tentativa não só de evita r 
os abusos decorrentes do d i re ito de aposen
tadori a ,  como também de oferecer aos v ia
jantes dorm ida  sob um te l had0 1 1 s .  N este 
caso concreto, a Ordem ter ia todo o i nte
resse em prom over o seu desenvolvimento 
- o que justificará o em prazamento em três 
vidas -, tanto ma is  que  a sua loca l ização era 
privi l eg iada :  em Santarém e na R ibe i ra 1 1 9 . 

Vejamos agora a referência que possu í
mos rel ativamente ao ce le i ro da  A lb iube i 
ra 1 20, situado em Tomar. Pertença do convento 
e Ordem de Cristo era, como tantos outros 
espa l h ados pe lo pa ís ,  o loca l onde se a rma
zenava o «pão»  1 2 1 , e cuj a área, mais  ou menos 

1 1 5 A.N .T.T., Cal. Especia l, Ordem de  Cristo, maço 
3,  doe.  1 8  e maço 3,  doe.  29.  

1 1 6  A.N .T.T., Cal.  Especia l, Ordem de Cristo, maço 
3,  doe.  26 .  

1 1 7 A.N .T.T., Cal .  Especia l, Ordem de Cristo, maço 
5, doe. 4.  

1 1 8 MARQU ES, A. H.  de O l iveira - Introdução à 
História da Agricultura . . . , p. 1 33 .  

1 1 9 Sobre a loca l idade em causa ,  consu lte-se BE I 
RANTE, Maria  Ange l a  - Santarém Medieval, Lisboa, 
Un ivers idade Nova, 1 980.  Sobre os esta la jadeiros por
tugueses veja-se GO NÇALVES, I ri a  - Privilégios de 
estalajadeiros portugueses (sécs. XIV-XV). Sep.  da 
Revista da Facu ldade de Letras de L isboa,  L isboa,  I I I  
Sér ie, n . 1 1 ,  1 968, pp . 1 43- 1 5? 

1 20 A.N .T.T. ,  Co/. Especia l, Ordem de Cristo, maço 
4 ,  :kc.  1 5 . 

1 2 1  MARQU ES, A. H .  de O l ive i ra - Introdução à 
História da Agricultura . . .  , p. 1 1 1 . 
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extensa ,  correspond ia  a uma ma ior  ou m enos 
im portânc ia e r iqueza da institu ição a que 
pertenc ia .  

Ass im ,  na  ma iori a  das vezes, existia um 
funcionári o  que  procedia  à sua adm in istração 
- n este caso, o a lmoxarife do M estre, Brás 
Esteves .  Este, como responsáve l pela «ges
tão» dos bens da Ordem,  arrendou a Garcia 
Rodrigues ,  morador  na  rua dos O le i ros, em 
Tom a r, por  7 5  moios de  pão terçado,  o refe
r ido ce le i ro ,  num processo de «a rrenda
mento» que  se tornou corrente ao longo da  
Ba ixa I dade Méd ia ,  e que se reve lava bas
tante lucrativo para o senhor io .  

Comentaremos por fim as hortas.  
Apesar do carácter comum com que I r ia 

G onça lves se l h es refere: « Hortas e pomares 
eram um complem ento de todas as explora
ções rura is, podendo m esm o, as mais modes
tas, reduzir-se apenas a estas terras, acompa
nhando a casa de habitação . . .  » 1 22 , só possu í
mos u m a  ún i ca notíc ia sobre este t ipo de 
propriedade,  que sabemos situada em Santa
rém 1 23 .  O d ip loma exp l i cita : « . . . uma horta 
com seis casas e oliveiras e arvores . . .  », con
fi rmando ass im em l i nhas mu ito sumárias ,  as 
afi rmações da autora, que refere a necessi
dade do  agricu ltor res id i r  mu ito próximo  da 
horta,  para ass im poder cu idar de la  conti nua
damente, tendo em conta a sens ib i l idade 
dos produtos a í  cu ltivados .  Proxim idade tam
bém a ter em conta re l ativamente «ao centro 
consum idor» . 

Retomando a nossa l i n ha  de pensamento, 
os contratos agrár ios,  entendidos sob uma  
outra perspectiva , evidenc iam u m a  esm aga
dora ma io ria  de em prazam entos, aos quais 
se seguem os aforamentos e fi na lm ente dois 
arrendamentos. 

Tendo em conta as cons iderações fe itas 
por M a ri a  He lena  Cruz Coe lho 1 24 sobre esta 
t ipo log ia ,  fundam entada na doutri na ju rídica 

1 22  GONÇALVES, I ri a  - O Património do mos
teiro . . .  , pp. 1 03- 1 07.  

1 23 A . N .T.T., Cal .  Especia l, Ordem de Cristo, maço 
5, doe. 27 .  

1 24 COELHO, Maria He lena  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . . , va I .  I, p. 295.  

G ráfico na 6 
Tipologia dos contratos agrários 
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Tipos 

Não 
Meocionados 

das Ordenações Afons inas - prazos (em 
v idas) ,  aforam entos (perpétuos) ,  a rrenda
m entos (anos) -, não  podemos deixar de  
s ub l i n h a r  a im portânci a  de  que se reveste t a l  
constatação. 

A M esa M estra l apercebera-se das vanta
gens que o pr ime i ro destes tipos de contrato 
aca rretava , ao situa r-se numa  posição de 
equ i l íbr io entre o «para sem pre»  e o « m o
m entâneo» .  Se por um l ado ,  a actua l ização 
da renda não era tão frequente como  no  caso 
dos arrendam entos, por outro lado perm itia 
que a du ração do  contrato - em três vidas 
- transm itisse a estabi l idade ou segurança 
suficientes, para que o forei ro fizesse me lho
rias no bem aforado, o que se repercuti r ia num 
aumento de rendimentos, do foreiro e da 
Ordem . O que confirma as tendências já  
detectadas para a l guns  casos ,  como por  
exemplo ,  o do Baixo Mondego e o de Grijó 1 25 .  

Assim ,  dos 46 em prazamentos que  detec
támos, mais de 95% são feitos em três v idas 
e d i rig idos, na  sua grande m a ior ia ,  a um  casa l 
e uma  pessoa .  

Contudo,  t ambém temos n otíc ia de 
a lguns  que foram entregues a u m  i ndivíduo  
com d i reito de nomeação, o que pressupu
nha  u m a  v igência m a is longa  que  pod ia  aba r
car 2 ou 3 v idas 1 26 . É o caso do em p raza-

1 25 COELHO, Ma ria He lena da Cruz - O Baixo 
Mondego . . . , va I .  I, p .  300; AMARAL, Lu ís Car los C .  do 

- S. Sa lvador de Grijó . . .  , p .72 .  
1 26 Vide nota supra citada .  



m ento feito a Pascua l a  Sanches,  «mo lhe r  
merchante» ,  de umas  casas na  R ibe i ra de 
Santarém, situ adas à frente da  adega da 
Ordem de Cristo, que  havi am s ido ce le i ro de 
pão,  e que  l he  foram em prazadas « . . .  em dias 
da sua vida e de duas pesoas quaees ella 
nomear ao tempo da sua m orte» 1 27 .  

Do tota l  dos prazos considerados, dois 
consignam a du ração de duas vidas, um re la
tivamente a uma  herdade em Santarém 1 28 , 
outro a umas casas situadas nas Rua Nova, em 
Lisboa 1 29, o que nos perm ite confi rmar a ten
dência  j á  atrás refer ida da preferência pelas 
três vidas nos contratos de  emprazamento. 

No  que respeita aos aforamentos, apenas 
três n os perm item fazer uma  aná l ise ma is  
comp l eta . A razão da esco l h a  parece-nos 
óbvi a .  S itu ados todos na  m esma área -

Lafões --, fazi am parte das propriedades da 
Qu inta de  Travanca,  também denominada 
Qui nta de Lafões, que pertencia à v iga i rar ia  
de  Tomar. A legando-se num caso,  que as 
« . . .  herdades [que ]  som no dieto logo de 
Solores . . .  ora asy jazem em monte . . .  » 1 30, nos 
outros do is ,  esti pu l a ndo-se que os bens 
« . . .  aforados [se]  adubem e repa irem e fru
tyuugem e arompam . . . » 1 3 1 , percebemos c la 
ramente que  era o estado das propr iedades 
o responsáve l por esta esco l ha .  

Bens  i ncu ltos e ,  portanto, não so l i citados 
para emprazamentos vu lga res em três vidas,  
teri am que ter a l guma  condição a l i ci ante 
para poderem ser rentab i l izados. O recu rso 
ao  contrato vita l íc io e hereditár io pareceu 
ideal para estimu l a r  à cu ltura destes man i 
nhos,  aparentem ente estéreis .  

Quanto aos a rrendamentos, n umerica
m ente pouco expressivos (2) ,  recaem sobre 
un idades de exp loração m u itos distintas. 

1 27 A . N .T.T., CoI .  Especial, Ordem de Cristo, maço 
3,  doe .  28. 

128 A . N .T.T., Coi.  Especial, Ordem de Cristo, maço 
4, doe .  5. 

1 29 A . N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5,  doe. 28. 

1 30 A . N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
4, doe .  5 de 1 9  de Abr i l  de 1 395.  

1 3 1 A . N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5 ,  doe .  26 de 1 de Junho de 1 4 1 1 .  

U m  de les, datado de 2 de  Feverei ro de  
1 400, feito por um  período de  três anos, d i z  
respeito a umas  he rdades no eampo  de  San
tarém 1 32 .  O outro, de data anter ior, 1 1  de  
Junho  de 1 393 ,  reve la -se bastante i nteres
sante pe la  im portânci a  dos bens a rrenda
dos 1 33 .  

Ass im ,  Marti n ho  Anes do Ave l a r, procura
dor do M estre de Cristo em Lisboa ,  Álvaro 
Esteves, ouvidor  do mesmo M estre e J oão 
Cabrito, escrivão dos bens da  Ordem de  lis
boa, a rrendaram a Lourenço Anes, escrivão 
da  Câmara ,  duas qu i ntas -- a da M oxoeira e 
da Torre -- e um casa l ,  sitos no termo de  lis
boa .  

Para  a l ém destes bens ass im cons idera
dos, o contrato eng lobava a inda todas as 
casas ,  l agares e adegas que a Ordem trazia 
aforadas na  Moxoeira ,  bem com o  todos os 
d i reitos de pão,  vi nho ,  azeite, ge i ras e outros 
que o Mestre possu ía na m esma loca l idade ,  o 
que sem dúvida j ustifica o m ontante da  
renda .  

A renda contratada pe lo  va lor  de  1 3 . 500 
l i b ras ,  quant ia  basta nte e l evada  p a ra a 
época,  fundamenta a existênc ia de u m a  c l áu 
su l a  de «protecção» ao  rendei ro :  « Outrossy 
se aeonteçer que em estes quatro anos bai
xandose a dieta moeda que el nom seia 
theudo de pagar a dieta renda senom desta 
m oeda que ora eorre ( .. . )  e baixan do a dieta 
m oeda que o Meestre nom possa tomar a 
dieta renda sa lvo no terçeiro ano . . .  » 1 34 .  

Ao mesmo tempo,  ao  consenti r o paga
m ento reparti do  em duas  p restações -

Nata l e Páscoa --, o senhor  parece reconhe
cer o e levado va lor  do tributo, permiti ndo  
dessa forma que o rende i ro tivesse tem po 
para rea l izar o montante necessár io a ta l  
pagamento, apesar de termos p resente a 
referência feita por M a ri a  He lena  Cruz Coe
lho a este propósito « . . .  as datas do recebi
m ento deviam respon der, igualm ente, às 

1 32 A.N .T.T., Coi. Especia l, Ordem de Cristo, maço 
4, doe.  1 6 . 

1 33 A.N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
3, doe. 39.  

1 34 Vide nota supra citada .  
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necessidades dos senhorios, na sua maioria 
eclesiásticos, que solenizavam estas festas 
religisas» 1 3 5 .  

Entretanto, não podemos de ixar  de co lo
car a h ipótese de que o arrendamento em 
causa ,  dadas as condições de que se reveste, 
se insere no contexto gera l de recuperação 
económica ,  que se ref lectia ass im na  po l ítica 
fomentadora da Ordem.  

Assi m ,  devem os ter  presente q u e  o 
recurso por parte do senhorio ao arrenda
m ento era- l h e  mu ito ma is  favoráve l ,  po is  
a l ém de lhe assegurar  um determ inado ren
d imento «sem grandes preocu pações, l i ber
tava-o para o exercício de outras actividades .  

Ai nda re l ativamente à po l ítica fomenta
dora da Ordem,  anote-se que, segundo um 
documento datado de 31 de Ju l ho  de 1 383, 
o M estre ordenava o seu procu rador em Vi l a  
Franca de  X i ra ,  João Lourenço Carramenho ,  
que tom asse todas  as herdades da Ordem 
que se estivessem abandonadas e as desse a 
quem as l avrasse ,  pois as rendas da Ordem 
na loca l idade em causa encontravam-se bas
tante d im i nu ídas 1 36 . 

Em que  m o ldes se processavam os con
tratos? Que c láusu las  consideravam? 

A le itura deste conjunto de documentos 
reve lou-nos no que se refere aos tecnic ism os 
da sua  e l aboração, um form u l ár io ma is  ou 
m enos constante, que s istematicamente enu
m era um  conjunto de pr in cípios diversifi ca
dos, a l i á s  j á  bem conhecidos.  No entanto, as 
suas c láusu las  continuadamente invariáveis 
encobrem , porque  repetitivas, uma i nforma
ção r ica e vari ada  sobre as rea l idades do 
m undo ru ra l que  deve ser t ida em conta .  Daí  
a nossa referência sumári a  ao assunto. 

Desta forma ,  o prime i ro e lemento a ser 
considerado é a data, à qual  se segue, por 
vezes, a identificação do tabe l i ão  da loca l i 
dade presente à rea l ização do acordo contra
tua l .  Depois ,  são-nos apresentadas as partes 
i nteressadas :  o outorgante - na m a ior ia dos 

1 35 COELHO, Ma ria  H elena  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . .  , p .  3 1 8 . 

1 36 A N.T.T., Ordem de Cristo, eód. 234, 2" pt., fI . 78; 
B .N .L. ,  Coi. Pombalina, eód. 501 , fI .  201 . 

casos o procu rador da Ordem -, e o fore i ro .  
De segu ida  é enunciado o t ipo de  contrato (e 
consequente du ração) - arrendamento, afo
ram e nto,  em prazamento - e o objecto 
sobre o qua l  e l e  reca i .  

O objecto (vinha ,  casas, herdades, ce le i ro ,  
etc. )  é então identificado e descrito porme
norizadamente, quer  pe la  sua  l oca l ização 
concreta num espaço de l im itado pe las  vár ias 
confrontações, quer pe lo t ipo de  cu ltura a ser  
a í  desenvolvido .  

Reg istam -se segu idam ente as ren d as ,  
que podiam ser pagas em géneros, n u merá
r io ou de forma m ista ,  bem com o  outras obri
gações do fore i ro .  Estas obr igações cons ig
n avam na ma ior ia das vezes o t ipo de  me l ho
r ias a i ntroduzir  na propriedade ou a cu ltura 
e desenvolvimento de um produto especí
fi co.  

Para a lém das c láusu las  em que as pa rtes 
interessadas se obrigavam m utuam ente a 
cumpr i r  os pr in cípios contratua is  e respecti
vas competências (protecção-serviços), a i nda  
e ra  estabe lec ida uma  m u lta para o caso  do 
seu não  cumprim ento. Por vezes, também 
era  cons iderada  uma  taxa que  reca ía sobre 
os d ias de atraso no  pagam ento da renda .  

Exposta assim a questão, e antes de  pas
sarmos à aná l ise dos rend imentos, i m põe-se 
uma breve referênc ia  ao d i reito de  a l i enação 
do usufruto da propriedade por  parte do 
fore i ro .  Os números de  que d ispomos não  
nos  permitem conc l usões abso lutas ou  gene
ra l izações, no entanto inform a-nos da exis
tência de  determ inadas situ ações. 

Constata mos  ass im a l g u n s  casos de 
renúnc ia - 21 37 -, de doação - 1 1 38 - e de 
venda - 2 1 39. 

No que respeita às renúncias ,  só u m a  
de las  n o s  merece comentário .  Trata-se de um 
emprazamento de quatro ta l hos de  o l iva l  em 

1 37 A.N .T.T., Cal. Especial, Ordem d e  Cristo, maço 
4, doe. 8 de 1 5  de Abr i l  de 1 396; m.  5 ,  doe.  36 de  8 
de Março de 1 4 1 6 . 

1 38 A N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5, doe. 35 de  5 de Setembro de 1 4 1 4 . 

1 39 A N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5 ,  doe. 44 ( 1  de J u n h o  de 1 4 1 7) e doe.  45 de 7 de 
r: ".,embro de 1 4 1 7 . 
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Santarém,  fe ito a 4 de Março de 1 405,  a João 
M a rt ins e m u l her, ma is  u m a  pessoa .  Cerca de 
dez anos depois ( 1 4 1 6) .  o fore i ro, na  sequên
cia da morte do cônjuge, vê-se im poss ib i l i 
tado de  cu ltiva r os bens em prazados.  Pe lo  
m enos ass im o dec lara :  « . . . que sua molher 
era ja morta, e que el nom podia manteer os 
dictos o/ivaees, nem pagar a dieta pen
sam . . . » 1 40, o que  de facto se insere no con
texto gera l  das renúncias .  

Na  ma ior ia dos casos,  esta decisão decor
r ia de uma  situação de  ve l h i ce ,  doença,  
morte de um dos cônj uges, ou a inda mu
dança de residênc ia ,  sobrecarga de em praza
m entos, ou negócios 1 4 1 . 

Assim ,  J oão Mart ins ,  de sua l ivre vontade,  
dec id i ra renunci a r  ao d i reito sobre o refer ido 
emprazam ento em favor de Gonça lo  Mart ins ,  
que  desta form a se obr igou a cumpri r  as con
d ições contratua is .  

É para este t ipo de situ ações e outras 
s im i l a res que Ma ria  He lena  Cruz Coe lho  nos 
adverte, referi ndo  que a nom eação expressa 
do novo foreiro podia s ign ifi car uma venda 
i l ega l  de  usufruto, o que norma lm ente era 
aceite pe lo  senhor io 1 42 . Se neste caso a situa
ção não é evidente, pelo menos sabemos 
que  a pessoa esco l h ida  pe lo  forei ro l he  
paga ra  a renda ,  supomos que  atrasada ou a 
vencer brevem ente, do refer ido contrato . 

U m a  outra situação, que pensamos ser 
i d ê nt ica ,  refe re u m a  « d oação»  de  u m  
p razo 1 43 .  A foreira, agora viúva, trazia em pra
zadas da  Ordem umas casas em Santarém .  
Ass im ,  no  que supomos decorrer do seu 
estado de vi uvez, entendeu «doar» o d ito 
contrato a Ma rt im Mendes, com a condição 
deste pagar as rendas dos anos anteriores, 
obr igação que o benefici ár io cumpr iu  de 
i m e d i ato .  O p rocurador  da  Ord e m ,  Fr. 
Afonso,  confi rmou então em Mart im Mendes 
o d i reito ao em prazamento «doado» . 

1 40 A.N .T.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5,  doe .  38. 

1 4 1 Cf. COELHO, Ma ria H elena  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . .  , va I .  I ,  pp. 302-304. 

1 42 Idem,  ibidem, pp.  302-303 .  
1 43 A.N .T.T. ,  Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 

5,  doe.  35 .  

Se por um lado a pa l avra doação nos 
poder ia levar a subentender a não  existênc ia  
de l ucro a favor do doador, por outro l ado ,  a 
cond ição pe la  qua l  o benefi c iár io fo i obri 
gado à regu l a rização das rendas prova-nos o 
contrá rio .  

Fica-nos então a pergunta: até que  ponto, 
o condiciona l i smo im posto pela doadora não  
se identificará com o «preço de venda»?  

Expostas ass im sumari am ente estas for
mas de a l i enação dos prazos, ana l i semos 
essa m es m a  ca pacidade ,  agora exerc ida  
l ega lmente, ou seja ,  o d i re ito de venda  exer
cido pe lo  fore i ro sob determ inadas cond i 
ções .  Não  podia ass im exercer esta prerroga
tiva « . . . a ta l  pesoa que nom seia de m ayor 
estado e condiçom que eles nem seia cava
leiro nem dona nem escudeiro nem homem 
de religiom nem cleligo nem m ouro nem 
judeu»1 44.  

É neste contexto que detectam os do is  
processos de venda  ( 1 4 1 7 ) de  v inhas ,  sitas 
em Lisboa . No pr ime i ro caso 1 45 ,  sabemos 
que Gonça lo  Vasques e sua m u l her, porque  
queri am vender duas coure l as de vi n ha  que  
trazi am em prazadas da Ordem,  sitas no l uga r  
da Torre, e pa ra  as qua i s  já  possuíam com
prador, i nformaram o a l m oxa rife do M estre 
de Cristo, D iogo de A lme ida ,  desta sua  
intenção, ao mesmo tempo que  l he  davam o 
d i reito de opção « . . . se as queria pera a dicta 
Ordem tanto por tanto . . . » .  

O a lmoxarife , na  sequênc ia  do  que  l he  
e r a  com un icado,  entendeu autorizar a venda ,  
lembrando no entanto aos  vendedores não  
só a obr igatori edade  do pagam ento da  
d ízima  sobre o preço da transacção, dec la 
rado em 2 . 500 l ib ras,  mas também a garantia 
de que os futuros usufrutuár ios responder iam 
pe lo pagam ento anua l  à Ordem da  quota 
parc iár ia de 1 /4, bem como dos outros foros. 
Consequentemente, Rui Ga rc ia e sua m u l her 
A ldonça Lopes, receberam e responsab i l i za
ram-se pe lo  contrato em questão .  

1 44 A.N .T.T., Cal. Especia l, Ordem d e  Cristo, maço 
3,  doe.  22.  

1 4 5  A . N .T.T., Cal .  Especia l, Ordem de Cristo, maço 
5,  doe.  44. 

--------------------------------;: 89 



No segundo caso 1 46, embora detectemos 
seme l hanças, apercebemo-nos também de 
outros m atizes. Assim ,  decorrente de uma 
s ituação  de  v iuvez,  Dom ingas Lou re n ço 
« . . . m olher que foii d'Affonso Vicente Lobi
nho», numa  situ ação com um à ma ior ia das 
m u l h eres n a  sua cond ição ,  só  teve um 
recurso: « . . .  era [ l he ]  necesario de vender a 
dicta viinha» .  Pe lo  que mandara apregoar a 
vi nha  sita no  l uga r  da Torre a Afonso Domin
gues,  porteiro da M oxoeira,  para a qua l  só 
m a is de  dois m eses depois encontrara com
prador pe la  quantia de 4 .800 rea is .  

Era neste sentido que  dava conta da 
ocorrênc ia ao a lmoxarife do Mestre de Cristo, 
para que este a tomasse para a Ordem,  
«tanto por tanto», ou autorizasse a refer ida 
venda .  

Na  sequênc ia  da  atitude de anuênc ia  à 
venda ,  Domingas Lourenço pagou a respec
tiva d ízima  sobre o va lor  da  transacção « . . . da 
qual [o a lm oxa rife ] se deu logo por bem 
pagado e entregue . . .  » ,  e João  S i l vestre 
tomou posse da referida propriedade,  rece
bendo o correspondente contrato de em pra
zamento datado de  9 de Janei ro de  1 390, 
bem com o  a carta comprovativa da venda .  

Em res u m o , constata-se a s s im  que ,  
embora o foreiro possa usar o d i reito de a l i e
nação do usufruto, o faz, obviamente, sob o 
contro lo  do senhorio ,  e de acordo com as 
ordenações (d i re ito de  preferência ,  ou prela
ção) do  re ino .  Re lembremos que o fore i ro,  
para a lém de nunca poder a l i enar  o seu títu lo  
sem previ am ente conh ecer a recusa  do 
d i re ito d e  opção por  p a rte da  Ord e m ,  
q u a n d o  o a l i enava era - l he  exig ida uma  con
trapart ida pelo exercício de ta l  prerrogativa, 
que ,  nos casos ac ima referidos, consisti a na 
d ízima  sobre o preço de venda 1 47 . 

1 46 A . N .T.T., Coi. Especia l, Ordem de Cristo, maço 
5, doc.  45. 

1 47 É neste sentido que Maria He lena da Cruz 
Coe lho  refere ser este o t ipo de atitude que denota 
por  pa rte do senhorio não só v ig i l ânc ia  como contro lo ,  
sobre o seu património e rend imento (Baixo Mon· 
dego . . .  , va i .  I ,  p .  306) .  Ao mesmo tempo a cobrança 
da d íz ima reve l ava-se como uma afirmação de posse 
da terra (p .  307). 

Tendo a inda  com o  referência os contratos 
agrár ios,  passamos a ana l isá- los sob u m a  
outra perspectiva : a d o s  rend imentos. N este 
sentido ,  devemos ter p resente que  este 
mecan ismo assum e  primord ia l  im portânc ia  
no seio da economia  senhori a l ,  não  só por
que eng loba todas as actividades produtivas, 
mas tam bém porque func iona como e l e
m ento de l igação  entre a terra/forei ro e a 
entidade senhori a l 1 48 . 

Assim ,  « . . . toda a terra e toda a casa afo
rada ou em praza da pagava an ualmente um 
cânone da base, parciário ou  fixo, a que 
acresciam pagamentos a dicíonais secundá
rios» 1 49, pe los quais o rende i ro respond ia  sa l 
dando-os quer  em moeda ,  quer  em géneros, 
ou ainda de forma m ista .  

2 5  

2 0  

1 5  

1 0  

5 

o 

G ráfico n° 7 

Tipologia dos pagamentos 

M i st o  Géneros Moeda 

T i p o l o g i a  

Consequ ente m e nte,  n o  conju nto d os 
d ip lomas por nós estudados,  detectamos 
casos de fore i ros que pagavam apenas quan
t idades fixas ,  outros que  para le l amente a 
estas também pagavam quotas parc iár ias ,  e 
por ú lt imo,  em m enor número, os que  paga-

1 48 CASTRO, Armando de  - A evolução econó
mica de Portugal dos sécs. XII a XV, vais. I I  e I I I ,  L isboa,  
Portugá l i a , 1 964-65, va i s .  I I  e I I I ;  idem,  « Renda » , em 
Dicionário de História . de Portugal, va I .  I I I ,  pp .  584-
587;  MARQU ES, A .  H .  de O l iveira - Portugal na 
crise . . .  , pp .  9 1 -93; G O NÇALVES, I r i a  - O Património 
do mosteiro . . .  , va i .  I, pp .  385-4 1 4 .  

1 49 MARQUES, A .  H .  de O l iveira - Portugal na 
crise . . .  , p .  9 1 . 
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vam exc lus ivamente uma parte de produção 
( 1 /3 , 1 /4, 1 /6 , 1 /7 ) ,  

N este sentido,  que comentários se nos 
oferecem fazer? 

Deter-nos-emos em pr im eiro l ugar  sobre 
os cânones parc iár ios,  pois embora numeri
camente menos expressivos (pouco mais de 
20%), e les  d i sti nguem os títu los que recaem 
sobre propriedades rura is 1 50 , 

Ass im ,  constatamos que da tota l idade 
( 1 2) dos contratos que  consignam este t ipo 
de renda ,  a ma iori a  (7)  fixa em 1 /4 a fracção 
a pagar  sobre a co lheita, enquanto que os 
restantes cons ideram 1 /3 ( 1 ) , 1 /6 ( 1 ) , e 1 /7 
(3) . «Conven ientemente» ,  aque les que men
c ionam a fracção de 1 /7 ,  m enos pesada,  
d izem respe ito a t ítu los outorgados perpe
tuam ente, situados na  mesma área e per
tença da  viga i ra ri a  de Tomar  que, sabemos 
não  estarem a ser exp lorados nas me l hores 
cond ições, isto para não dizer abandona
dos 1 5 1 . 

Entretanto, conhecedores das d iversas 
osc i l ações que em determinadas épocas se 
fizeram senti r entre a renda parciár ia  e a fixa,  
não podemos deixar de anotar que ,  i nde
pendentem ente das m útuas vantagens -
para o forei ro e para o senhor  - consignadas 
pe lo  cânone parc iár io ,  este parece ser o ma i s  
apropr iado para  todo um conjunto de terras 
ma i s  pobres, ou aparentemente ma i s  pobres 
porque  incu ltas, para as quais uma renda fixa 
se reve lava arr iscada .  

É neste sentido que devemos reter a afi r
mação de M a ri a  He lena  da Cruz Coel ho :  «A 
quota parciária é, por essência, distribu
tiva» 1 52 . 

Assim ,  em bora a prob lemática seja dis
t inta, porque não inser ir  neste contexto o 
«privi l ég io»  concedido por Lopo Dias de 
Sousa aos m oradores de Ferreira 1 53? 

1 50 COELHO, Ma ria  He lena da Cruz - O Baixo 
Mondego . . .  , va i .  I ,  p .  3 1 1 .  

1 5 1 Vejam-se notas ( 1 29) e ( 1 30). 
1 5 2 COELHO, Ma ria  He lena  da  Cruz - O Baixo 

Mondego . . .  , va I .  I ,  p .  3 1 2 . 
1 53  A . N .T.T., Co/. Especial, Ordem de Cristo, maço 

5,  doe .  29. 

Aparentemente, o facto do M estre i sen
tar do pagamento dos d i reitos cobrados pe la  
Ordem sobre o pão,  vi nho  e l i nho ,  nos pr i 
me i ros c inco anos, bem como a redução para 
1 / 1 2  da fracção a cobrar, parece identificar-se 
com uma po l ít ica de privi l ég io .  

No entanto, verificamos que ta l  atitude 
corresponde a uma l inha de actuação que 
t inha como objectivo o fomento da exp lora
ção da refer ida loca l idade,  pois só abrang ia  
« . . . quaesquer pessoas que . . .  dentro do dieta 
logo queiram vir m orar . . .  », e que ,  para ta l  
efeito, se deviam dir ig i r  a Tomar  « . . . a n osso 
procurador pera os escrever em huum livro . . .  » .  

Ass im ,  o estabe lec im ento de u m a  quota 
de 1 / 1 2 , por  oposição à habitua l  de 1 /8 
cobrada pe la  Ordem,  reve l a  não  a benevo
lênc ia  senhori a l ,  mas u m a  i ntenção de l i be
rada por parte do M estre que visava captar o 
foreiro no  sentido deste se fixa r em á reas que  
a Ordem pretend ia  cu ltiva r e fomentar1 54 . 

Pelo contrá r io,  o estabe lec imento de  u m  
cânone m a i s  e l evado é i nd i cativo de u m  
estado de m a i o r  rend imento da propr iedade .  
É o caso do em prazamento de uma h erdade 
em Santarém ,  que para a l ém de cons iderar  a 
fracção de 1 /3 para a renda ,  também cons i 
dera uma menor duração contratua l  - 2 
vidas1 55 .  

Parece-nos ass im evidente serem as ren 
das fixas as ma i s  gravosas,  quer  as pagas  em 
géneros, quer  as so lv idas em d i nhei ro .  N o  
entanto, e ta lvez p o r  isso m esmo,  e l a s  s ã o  a s  
m a i s  num erosas .  

Obviamente que uma renda fixa em gé
neros envolvia r iscos que só o forei ro corri a e 
que na ma io r  parte das vezes não depend ia  
de s i ,  pe lo  que a tendênc ia  para o quantita
tivo fixo em moeda veio favorecer os rende i 
ros . Não porque fosse a m oda l idade idea l ,  
mas  ta lvez porque se apresentava como um 
ma l  menor. 

Ma l  menor  que acabava por se repercutir 
em am bas as partes. 

1 54 COELHO, M a ria He lena da  Cruz - O Baixo 
Mondego . . .  , va i .  I ,  p. 325 .  

1 55  A . N .T.T., Cal. Especia l, Ordem de Cristo, maço 
4, doe.  1 8 . 
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Se a instab i l i dade dos preços recaía sobre 
o fore i ro que  ti n ha  de transform ar  os seus 
p rodutos em d i nheiro, também o senhor se 
ressentia com a i nf lacção monetári a ,  m u ito 
ma i s  acentuada nos re inados de D. Fernando 
e D .  João I .  Da í  que  na  ma ior ia dos casos, os  
contratos, feitos por um  tempo «méd io  -
idea l »  (3 vidas) ,  acabassem por ser dema
s iado « longos» para o senhor, quando enca
rados sob a perspectiva da renda ,  em fases 
de  acentuada  crise monetári a .  

Ass im ,  se na lguns  casos a po l ítica contra
tual considerava uma actua l ização da  renda  
- condição que no  nosso caso só abrange 
u m  prazo de uma ma ri nha  de  sa 1 1 56, e que 
notori amente v i sa  o i ncrem ento da proprie
dade e não o co l m atar de  situações monetá
r ias - a ma io ri a  dos títu los  contratuais ,  a ava
l i a r  pe lo  conj unto da documentação por nós 
ana l isada ,  fixam-se no mesmo va lor  até ao 
fim da  sua v igênci a .  

Desta form a ,  os pagamentos em moeda 
só parecem justifi car-se na  m edida em que 
perm iti am ao senhor  não  só um contro lo  
ma i s  efi caz da  cobrança das rendas (os  paga
m entos em géneros possib i l itavam eventua l 
mente práticas fraudu lentas), como também 
a certeza de poder  d i spor  de um va lo r  pre
vi amente quantificado .  

Ao mesmo tempo,  as épocas de paga
m ento das rendas ,  l i berta dos c ic los agríco
las ,  perm iti am u m a  ma ior  versatib i l idade que 
ia  de encontro às necessidades pontuais dos  
senhorios.  

De qua lquer  form a ,  e tendo em conta a 
estrutura de renda senhori a l ,  o senhor  podia 
sempre recorrer a outros estratagemas para 
so lver  os preju ízos que l he  adivi nham «do 
déficit m onetá rio» .  Podia ass im sobrecarre
gar o fore i ro com pagamentos ad ic iona is  à 
renda fixa ou parc iár ia ,  em géneros, aves, 
an imais ,  etc. 1 57 

1 56 A.N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 
3 ,  doe. 36. O a rrenda mento em causa cons iderava o 
pagamento de 5 l ibras no pr imei ro ano do contrato, 
1 0  l i b ras  no  segundo,  terceiro e quatro a nos, e 35 
l ib ras  no  qu i nto ano .  

1 57 Cf. MARQU ES, A. H .  de O l iveira - Portugal na  

2 5 
� 2 0  'ü 
.; 1 5 
g. 1 0  
. u: 

G ráfico n° 8 
Épocas de pagamento 

ui � 1 o ,� 
. ,g � 
� � z � ui ui 

Épocas 

Obedecem a este contexto a l guns dos 
d ip lomas, objecto do nosso estudo,  quando 
mencionam essas «rendas acessórias» ;  « . . . pa
guem ao viga iro e todos os outros foros que 
sempre pagaram . . .  » 1 58 ; « . . .  1/4 das novidades 
mais foro a dar a Ordem . . . » 1 59; « . . .  e dem de 
fogaça e pensom cada hum ano per dia de 
Natal quatro a lqueires de trigo e dous 
capoes e vinte ovos . . . » 1 60 . 

Contudo,  embora os documentos ana l isa
dos reve lem a existênci a  destas rendas ,  a sua 
designação tão genérica - «foros» - não  
nos  perm ite i nferi r da sua tipo log ia ,  à excep
ção de  do i s  d i p l o m as q u e  m e n c i o n a m  
expressamente a fogaça (imposto cobrado 
sobre a casa de m orada do agregado fam i 
l i a r) 1 6 1 . 

Parece-nos pois que só nos resta fazer 
uma referência pontua l  aos dados que sobre 
a produção 1 62 nos fornece o com posto renda  
- t ipo  de propriedade .  

crise . . .  , pp.  9 1 -92; COELHO, Ma ria  He lena  da  Cruz 
O Baixo Mondego . . .  , pp .  338-366. 

1 58 A.N .T.T., Coi.  Especia l, Ordem de Cristo, maço 
5 ,  doe.  26; m.  4, doe. 3 .  

1 59 A . N .T.T., Co/. Especia l, Ordem de  Cristo, maço 
4, doe. 44 e 45 .  

1 60 A.N .T.T., Co/ .  Especial, Ordem de Cristo, maço 
5,  does.  9 e 1 8 . 

1 6 1  COELHO, Ma ria  He lena  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . . , va I .  I ,  pp. 339-344. 

1 62 Sobre a produção, confronte-se com COELHO, 
Ma ria He lena  da Cruz - O Baixo Mondego . . .  , va i .  I ,  
pp .  1 30-200; GONÇALVES, I ri a  - O Património do 
mosteiro .. , pp .  80- 1 07 ;  MARQU ES, A.  H. de O l ive i ra 
- Introdução à História da Agricultura . . .  , p. 46 .  



Não podemos ser exaustivos, até porque 
o conj unto documenta l é escasso, contudo a 
sua parci a l i dade inser ida num espaço reg io
na l  concreto será ma i s  um  dado que corro
bora tendênc ias não só naciona is  como tam
bém europe ias .  

Ass im  confi rm a-se o p redom ín i o  do  
«pão» ,  associ ado à vi nha ,  esta ú ltim a  bas
tante i n crem entada nos sécu los XIV-XV. Al iás ,  
no caso da  Ordem de Cristo - M esa M estra l  
-, não só os contratos agrá rios reve l am o 
i nteresse no  seu in cremento : « uma vinha . . .  e 
façam um lagar para vinh o  . . .  » 1 63 ;  « . . . ai façais 
vinhas e pão . . .  » 1 64 ;  « . . .  [ a i  façais] huma vinha 
de boa casta . . .  cavadura de seis homens . . .  » 1 65 ;  
« . . .  chante a h erdade em boa vinha . . .  » 1 66; etc . ,  
com o  tam bém o privi l ég io  rea l  conced ido ao 
M estre com o intuito de assegurar  à Ordem 
o monopó l io  da produção e venda do vinho  
em Vi l a  Franca de  Xira 1 67 é testemunho  desse 
m esmo objectivo . 

Depois a o l iveira, a que não é estranha  a 
zona su l ,  e que detectamos como cu ltu ra 
i ndependente, a ava l i a r  pe las  expressões 
docum entais ,  como por exemp lo :  « . . .  quatro 
talhos d'olival . . .  » 1 68 . No  nosso caso, não  pos
su ím os referências específi cas a este t ipo de 
cu ltu ra a lternada  com outra, como por exem
p lo :  « . . .  vinha, árvores e oliveiras» .  

N o  que  respeita a outros produtos, as 
i nformações são escassas .  U m  ún i co docu
mento 1 69 menciona ter o forei ro que  dar  a 
«ração» de pão,  l egumes e l i nho .  

Entretanto, tendo presente que a renda  
senhor i a l  e ra  um com posto d iversificado de 
vár ios d i reitos que não  se confi navam à 

1 63 A.N .T.T., CoI. Especia l, Ordem de Cristo, maço 
4, doe.  5. 

1 64 A.N .T.T., CoI.  Especial, Ordem de Cristo, maço 
4, doe.  3. 

1 65 A.N .T.T., CoI.  Especia l, Ordem de Cristo, maço 
5, doe.  37. 

1 66 A N .T.T., CoI.  Especial, Ordem de Cristo, maço 
5, doe.  5. 

1 67 Vide nota (83) . 
1 68 A N .T.T., Coi. Especia l, Ordem de Cristo, maço 

5,  doe.  38. 
1 69 A N .T.T., CoI. Especial, Ordem de Cristo, maço 

4, doe.  1 6 . 

96 <---

exp loração da terra, pensamos ser oportuno  
perspectiva r os outros d i reitos ju risd ic iona is  e 
fiscais , bem como ec les iásticos, tendo em 
conta as i nformações que sobretudo outro 
tipo de documentos nos facu ltam .  

2.2.2. Outros direitos, rendimentos e juris
dições 

Ta l como as restantes c l asses p rivi l eg ia 
das,  as ordens m i l itares, e n este caso a 
Ordem de Cristo, deti nha  a m p las prerrogati
vas que exercia em todo o seu senhorio .  

Da í  que o exercício de um com p lexo sis
tema de  d i reitos, correspondesse à sua con
dição de  senhorio  territoria l  e j u risd ici ona l .  

Ressa lvando o facto de que nos  l im itamos 
a um determ inado conjunto de  fontes e a um  
período de l im itado, verificamos que  também 
a mi l ícia de Cristo, à semelhança de outras ordens 
m i l itares nomeadamente a de Ca l atrava 1 70, 
actuava cobrando vari ad íssimos tr ibutos. 

Neste sentido ,  existe outro t ipo de  d ip lo
m as para a l ém das escritu ras de em praza
m ento, que também nos fornecem outros 
dados,  não só para o com puto das rendas 
senhor ia is ,  como tam bém para a reconstitu i 
ção do patrimón io  da Ordem . 

Documentos de carácter jud ic i a l ,  nomea
damente sentenças e com pos ições, i nfor
mam-nos i gua lmente sobre determ inados 
d i reitos. 

Embora estes documentos sejam sufic ien
tem ente r icos para perm itir vár ias aborda
gens,  l im itar-nos-emos, no âm bito do nosso 
estudo,  a acrescentar os d i reitos e rendas 
que ,  através de les ,  podemos i nc l u i r  no patri
món io  da Ordem,  com especia l  inc idênc ia  no 
da Mesa Mestra l .  

1 .  D ízima sobre o s  rend imentos d a s  aze-
nhas do Rodão;  

2 .  Dízima  do pe ixe em Castro Ma rim ;  
3 .  Trintena do pão em Castro Ma ri m ;  
4 .  D i reito de  re lego em Soure ;  
5 .  D i re ito de pousada em Soure;  
6 .  D i re ito de  j ugada  em Sou re ,  Vi l a  

Franca de Xira, Tomar  e Dornes;  

1 70 SOLANO R U IZ,  Emma - La Orden de Ca/a
trava . . . , pp. 1 76- 1 87 .  
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7 .  Outros d i reitos: pa l ha ,  cargas ,  serviços 
de  a l mocreveri a ,  cri ação;  

8 .  D ízim a  do azeite em Nisa ;  
9 .  D i re itos de  pesca em A lmouro l .  

Somos l evada  a crer, que  em bora este 
conjunto documental  prescreva o exercício 
destes d i reitos numa  determinada  terra da 
Ord e m ,  e l e s  vigorari a m  em todo o seu 
senhor io,  ao  mesmo tempo  que outros não 
contemp l ados nestes d ip lom as, porque ine
rentes ao  domín io  senhori a l ,  reverteri am de  
igua l  m odo a favor do  Mestre e Ordem.  

Lem bremo-nos,  por exemp lo ,  do d i reito 
de exercer a just iça,  refl exo do seu poder 
económ ico-soci a l ,  e os consequentes tribu
tos  (mu ltas) da í  decorrentes, bem como as 
diversas taxas fiscais cobradas a todos os 
t ítu los  1 7 1 . 

Entretanto, verifi cando o conj unto de  
d i reitos enunci ados pe l a  documentação tra
tada, somos tentados a comentar a lguns  
d e l es ,  com o  por  exem p l o, o d i re ito de  
re lego ,  tanto m a is importante se associado à 
tendênc ia  expa ns ion ista da cu ltura da vi n ha  
nos  sécu los XIV-XV. 

Assim a de l im itação tempora l ,  3 m eses, e 
a pr ioridade para a venda exc lusiva do vinho  
do  senhor io ,  identificavam-se com uma  espé
cie de  monopó l io  que pretend ia  garant ir  o 
rend imento.  De facto, o vi nho  era um  dos 
negócios que se  podia sa ldar  l ucrativo para 
a mbas as partes, senhor  e forei ro 1 72 ,  o que 
exp l i ca da  parte do senhor  a i ns istência no 
uso desta prerrogativa , ao mesmo tempo 
que  o forei ro tentava torná- lo  menos «agres
s ivo» ,  pa ra q u e  pudesse rea l i za r  a l g u ns 
l ucros. 

De qua lquer  forma ,  estamos em crer, que 
à seme lhança do que acontecia quando do 
exercíc io prático de outros d i reitos senhoria is ,  
o forei ro f icava sem a lternativa de  defesa .  

1 7 1 S I LVA, I sabe l  L. Morgado Sousa  e - «Concór
d ia  e ntre o « Mestre» de Cr isto e o conce lho  de Tomar 
no  sécu lo )0/», em As Ordens Militares em Portugal 
(Actas) ,  Pa lme la ,  Câmara M u n ic ipa l  de Pa lme la ,  1 99 1 , 
pp .  273-30 1 . 

1 72 COELHO, Ma ria  H elena  da Cruz - O Baixo 
Mondego. " , vo l .  I, p. 368.  

Re lem bremos o privi l ég io  concedido pe lo  
monarca a Lopo Dias de Sousa ,  sobre os 
vi nhos de  Vi l a  Franca de Xira 1 73, que pensa
m os evidenc iar  um  reforço do d i re ito de 
re lego pe la  concessão da  prerrogativa de 
marca sobre o v inho,  «si nón imo de qua l i 
dade» .  

Ainda tendo em conta as i nformações 
fornec idas  pelos docum entos a n a l i s ados ,  
sobressai de imediato a im portânc ia  « . . .  de 
um dos principais direitos que se pagavam 
em razão da terra» 1 74 - a jugada. Dire ito 
excl us ivamente reservado ao rei, reverti a ,  n o  
caso das  te rras senhor ia is ,  em favor do  
senhor, que se substitu ía ao  monarca e que ,  
como nota Mari a  He l ena  da  Cruz  Coe lho 1 75 ,  
com e l e  obtinha  consideráveis rend imentos 
(cerea l/trigo ou m i l ho, vi nho  e m i l h o) .  

Só n este sentido  se compreende o l it íg io  
que opôs  o M estre D .  Lopo Dias  de  Sousa  ao  
conce l ho  de Tomar, entre 1 406- 1 4 1 0 . 

Assim ,  a 8 de Setem bro de 1 405 1 76 , Fr. 
Afonso, fre ire da Ordem de Cristo, portador 
de um a lvará rég io  datado de 5 do m esmo 
m ês,  d i rig ia-se a Gonça lo  Esteves, contador 
d 'e l  re i ,  para que este l he  desse os tras l ados 
em púb l i ca forma de todas as escritu ras guar
dadas na torre do caste lo  de Lisboa que per
tencessem à Ordem de Cristo . 

Esta atitude, era reve l adora do i nteresse 
que o M estre de  Cristo tin h a  em fundamen
ta r  criteriosamente u m  processo que  parecia 
ad ivi nha r  conf l ituoso e desgastante. Sem 
dúvida que o conce l ho  de Tomar, i r ia  reag i r  
mu ito negativam ente a qua lquer  t ipo  de  

1 73  Vide nota (83) . 
1 74 GONÇALVES, I ri a  - «J ugada » ,  e m  Dicionário 

de História de Portugal, vo l .  I I ,  p .  639; COELHO, Ma r ia 
Helena da  Cruz - O Baixo Mondego . . .  , vo l .  I ,  pp .  584-
-606, p .  589, nota 1 ;  BARROS, H. da Gama - História 
da Administração Pública . . .  , vo l .  V I I I ,  pp .  483-487; 
M E R EA, Paulo - « Reflexões e sugestões sobre a or i 
gem da jugada» , em Novos Estudos do Direito, Bar
celos, pp .  83-1 00. 

1 75 COELHO, Ma ria  He lena  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . . , vo l .  I ,  p. 589.  

1 76 A.N .T.T. , Ordem de Cristo, cód.  234, 2" pt . ,  f I .  
1 9v-27;  idem, cód. 5 1 -2, a fI . 28;  Cf .  B RA N DÃO, Fr. 
Fran cisco - Monarquia . . .  , parte VI, p. 324; ROSA, A .  
de S .  Amor im - História de Tomar . . .  , vo l .  I ,  pp .  7 1 -74. 



acção que  visasse a retoma de um d i reito que 
andava esquec ido à cerca de  1 00 anos .  

De facto, a ava l i a r  pe l a  carga tributár ia  
que  representava este imposto, não é de 
estranha r  que  n a  época de  i ndefi n ição cor
responde à ext inção  da  Ordem do Temp lo  e 
formação da Ordem de Cristo, o conce l ho  de  
Tomar, l i berto da  tute l a  senhori a l  tem p lá ri a  o 
tenha  tentado om iti r. Razão pe la  qua l ,  n a  
sequênc ia  de  um ped ido  de  i nformação de  
D .  D in is ,  tenha  forjado um novo fora l  onde 
suprim i ra o respectivo d i reito 1 77 . 

O que terá levado D. Lopo Dias de Sousa 
a suspeitar da  isenção deste tributo? O facto 
das outras terras do seu senhorio pagarem 
jugada? O esta r ma is  d ispon ível para os  
assuntos da  Ordem,  devido ao c l ima  de paz  
que  se faz ia senti r? Não  sabemos .  Pensamos, 
no entanto, que a razão de  ta l p roced imento 
por parte do mestre só pode ser entend ida 
n a  perspectiva dos rend imentos, que  através 
da jugada ,  reverteri am a favor da sua Mesa . 

O passo segu inte do  M estre, fo i obter 
outros tras lados 1 78 , os quais corroborari am a 
sua argumentação, nomeadamente, a doa
ção de  Ceras feitas aos Temp lár ios por D .  
Afonso Hen riques e o fora l conced ido a Tor
res N ovas por D. Sancho,  fe ito à imagem do 
de  Tomar, e que lhe h avia s ido conced ido 
pe lo  M estre temp lá ri o  D .  Gua ld im 1 79 . 

Desta forma ,  a 7 de Ma io  de 1 407 1 8°, as 
partes l it ig iosas por seus procuradores, Bar
to lomeu Domingues e Afonso Gera ldes pe lo  
M estre e convento, e Mart im Ma lho e Pedro 
Anes pe lo  conce l ho ,  a rgumentaram sobre a 
questão do  fora l vic iado,  pe lo  qua l  o Mestre 
demandara a vi l a  de Tomar. N a  sequênc ia do 
processo, e dado que o conce l ho  não  pudera 
fazer p rova de  que  o fora l  em vigor era o ver
dade i ro ,  foi - l h e  ju lgado como seu o de Torres 
N ovas. 

1 77  Cf.  B RA N DÃO, Fr .  Franc isco - Monarquia . . . , 
pa rte V I ,  p. 324.  

1 78 A.N.T.T., Ordem de Cristo, cód. B .  5 1 -2, fi . 7v- 1 0. 
1 79 A . N .T.T., CoI. Especial, Ordem de Cristo, maço 

5 ,  doc .  1 0 . 
1 80 Portugaliae Monumenta Histórica, Leges et 

Consuetudines, vo i .  I, Lisboa,  Academia Rea l  das  Ciên
c ias ,  1 856 ,  pp .  388-389 ( 1 1 62) ,  e pp .  399-40 1 ( 1 1 74) .  

Consequentemente, a Ordem pôde de
mandar  o conce l ho  pe lo  não pagamento de 
d i reito de jugada ,  o que fez . A 30 de  Outu
bro de  1 4 1 0, D.  João I sentenc iou o processo 
a favor da Ordem :  - que o conce l ho  de 
Tomar  pague a jugada do pão, vi nho  e l i n ho  
como estipu l a  o fora l ,  i nc l u i ndo todas as ren
das passadas 1 8 1 . 

Ganha  assim a causa, Fr. Afonso, procura
dor do  Mestre, e Pedro Anes, ouvidor  do 
mesmo,  mandaram pub l i ca r  a sentença para 
que esta fosse cumprida  1 82 , o que  de  i m e
d iato foi fe ito. Ass im ,  a 2 1  de N ovembro do  
m esmo ano ,  em Tomar, n a  presença de vár ias 
pessoas,  representantes de ambas as partes, 
fo i esta l i da  e pub l i cada  pelo tabe l i ão  Ma rt im 
Álva res . 

No entanto, se re l ativamente à parte da  
j ugada  do pão esta obedecia à n orma p res
crita no fora l ,  o mesmo não acontecia com o 
vinho  e com o l i n ho .  Para estes, o povo de  
Tomar  podia optar: ou pagava em pão de  
acordo com as proporções consig nadas pe lo  
fora l ,  ou então esco l her ia pagar  a quota de  
1 /8 sobre a produção das d itas cu lturas - o 
que o povo de Tomar  preferi u ,  dando  disso 
conhecimento ao ouvidor  do  M estre, a 7 de 
Dezembro de  1 4 1 0. 

Foi assim que,  n a  sequênc ia desta sen
tença ,  ao enfrentar o prob lema do armazena
mento do  refer ido tributo, D .  Lopo Dias de  
Sousa m andou constru i r  em Tomar  e seu 
termo,  três cel e i ros e três adegas :  um ce le i ro 
e uma  adega na vi l a  de Tomar, um  outro 
ce le i ro na A lb iubeira ,  u m a  adega em P ias e 
um ce le i ro e uma  adega n a  J unceira 1 83 . 

Continuando a inda  a ter por referênc ia 
a lguns dos d i reitos da  m i l íc ia ,  também nos 
apercebemos da  frequênc ia  da  cobrança da  
dízima, a que não  é a l he io  o facto do senho
rio da  Ordem de Cristo ser um  senhor io ec le 
s iástico 1 84 . 

1 8 1 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  fi . 
2 1 v-23v. 

1 82 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  f i .  
23v-25v. 

1 83 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  234, 2' pt. ,  fi . 
25v-27 .  

1 84 A.N .T.T., Ordem d e  Cristo, c ó d .  B .  5 1 -9, fi . 6v; 



Desta forma ,  a d ízima  era cobrada pe lo  
senhor  aos moradores do seu domín io ,  sobre 
todos os seus bens e ganhos, como por 
exemp lo :  o pão,  l i nho ,  gado,  pesca,  rend i 
mentos profiss iona is ,  etc . ,  o que exp l ica a 
nossa referência à d ízima  do azeite em Nisa e 
à d ízim a  do  pe ixe em Castro M arim .  M a is 
uma vez o «senhor» ag ia  objectivamente . 

Só se justificava o recurso a u m  processo 
l i t ig ioso,  quando este envolvesse aum ento 
de  rend imentos para a m i l íc ia ,  o que era o 
caso.  

Ao associ armos a loca l idade com o «pro
d uto» sobre o qual reca ía este tributo, não  
podemos de ixar de  constatar o seu s ign ifi
cado :  a dízima era cobrada sobre uma ,  senão 
a ún i ca das fontes de  riqueza da  área .  A 
cobrança  deste tr ibuto s a l d ava-se ass im 
como uma das fontes ma is  importantes de 
rend imentos para a M esa M estra l ,  à seme
l h ança do  que  acontecia noutros senhorios 
ec lesi ásticos, como, por exemp lo, o caso das 
Ordens  de  Santiago e de  Ca l atrava 1 85 . 

A certeza de que  outros tantos d i re itos 
reverteri am a favor do Mestre e da Ordem,  
não é exp l icitamente documentada pe lo  con
junto dos dip lomas que uti l izámos. No entanto, 
e para fi na l izar, refi ra-se a inda o d i reito de 
a rrendamento dos tabelionados públicos1 86 . 

É neste sentido que ,  a 1 4  de Agosto de 
1 4 1 0, Afonso Anes ,  tabe l ião de Vi l a  Franca de 
Xi ra ,  perante Fr. Afonso, frei re da Ordem de 
Cristo e procurador do Mestre e convento, se 
obr igou a pagar, « . . .  [porque]  o dicto Meestre 
lhe fezera m erçee do tabaliado . . .  » 1 87 ,  duas 

Cf. ROSA, A. de S .  Amorim - História de  Tomar, vo l .  
I ,  p .  74.  

1 85 COELHO,  Ma ria  He lena da Cruz - O Baixo 
Mondego . . .  , vo l .  I, p .  375;  TOR RES, Ru i  d 'Abreu -
« Dízima » , em Dicionário de História de Portugal, vo l .  
I I ,  p .  3 2 6 ;  entre outros .  

1 86 LADERO QU ESADA, M igue l  Ange l - Algunos 
datas para a h istoria economica de las ordenes milita
res de Santiago y Calatrava en el siglo Xv. Sep.  de His
pania, t .  XXX, Madrid ,  1 970,  pp .  640-643.  

1 87 A maior ia  das j u r isdições senhor ia is  contem
p lava o d i reito (rég io) de nomeação de de legados.  D. 
Dinis o rdenou que todos os tabe l iães i nstituídos por 
a utor idade senhoria l ,  la ica o u  ec les iástica, j u rassem na  

dobras de  ouro cruzadas « . . . de boo ouro 
justo pesso . . .  » , todos os anos por Santa Maria  
de  Agosto. O mesmo acontecendo com 
Afonso Guterrez, também tabe l ião em Vi l a  
Franca ,  com a d iferença do pagamento se  
rea l izar em S .  M igue l  de Setembr0 1 88 .  

A mesma situação também se verificava 
em outras loca l idades .  É o caso de  Tomar :  a 
20 de Novembro de 1 4 1 0, J oão Vasques,  
Estevão Marques, Gonça lo Gonça lves e Gon
ça lo  Mendes,  tabe l iães em Tomar, acordaram 
com o Mestre da Ordem de  Cristo, o paga
mento anua l  de me io marco de  prata , por 
cada um, a so lver no  d ia  de  S .  J oão 1 89 . 

Em conc lusão,  a renda  senhor ia l  era de  
facto com p lexa e eng lobava m ú lti p l os e 
var iados tributos que hab i lmente admin i stra
dos pe los senhores, acabar iam por na prática 
actuar  compensatori amente entre si .  É n este 
contexto que se torna perti nente o comen
tár io de  Mar ia  He lena Cruz Coe l ho :  « . . .  os 
senhores, após alguns anos pontuais de crise, 
souberam enfrentá-Ia e resistir, se não lucra
ram mesmo . . . » 1 90 . 

Fina lmente, e a inda dentro do mesmo 
contexto sabemos que a Ordem possu ía as  
com petênci a j u risd ic iona i s  1 9 1  própr ias  do 
senhorio p leno :  jud icia is  de  governo e fisca is .  

chance laria  da corte. D.  Fernando,  em 1 375 ,  reservou 
para a coroa o d i reito de nomear  tabe l i ães,  com 
excepção dos M estres das o rdens  m i l ita res e o utros .  
Ass im,  pensamos que o Mestre da Ordem de Cristo 
nomearia os tabel iães das terras do seu senhor io .  

Cf. BARROS, H .  da Gama - História da Adminis
tração . . .  , vo l .  VI I I ,  pp. 4 1 5-4 1 7 ,  nota 1 a 4 1 7 ; C U N HA, 
M a ria  Cristi na Almeida - Alguns tabeliães do Algarve 
durante a Idade Média . Sep. da Revista da Faculdade 
de Letras - História, va I .  V I I ,  Porto, C . H . U . P. ,  1 986-87,  
pp .  1 5 1 - 1 57 .  

1 88 A.N .T.T., Cal. Especial, Ordem d e  Cristo, maço 
5,  doc. 23 ;  idem, Ordem de Cristo, cód.  234, 2" pt. ,  fI . 
78-78v. 

1 89 A.N .T.T., Coi. Especial, Ordem de Cristo, maço 5 ,  
doc .  24 ;  idem, Ordem de Cristo, cód .  234, 2" pt., f I .  78v. 

1 90 A.N .T.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 
5,  doc. 5 ;  idem, Ordem de Cristo, cód. 234, 2" pt. ,  fI . 
39v-40; Cf. CON D E, Manue l  S. A. - Tomar Medie
val . . .  , p .  23 1 ,  bem como pp. 249-250 (Lista dos tabe
l iães de Tomar) .  

1 9 1 COELHO, Ma ria  He lena  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . . , vo l .  I ,  p. 398. 



N o  entanto, torna-se d ifíc i l  esc l a recer 
qua l  a verdadeira amp l itude desta concessão 
senhori a l .  Além de  que, para a época em 
estudo,  as i nformações sobre a tem ática são 
escassas,  e mesmo para um período anterior 
os d ip lomas  não discrim inam s istem atica
mente o m esmo conjunto de d i reitos. 

Ass im ,  as expressões j u rídicas de «senho
r io de  mero de  m isto im pér io» e de «a lto e 
ba ixo»,  não  perm item dado o seu carácter 
genera l izante, «descodifi car» a t ipo log ia  e a 
d imensão das prerrogativas concedidas 1 92 . 

Ao mesmo tempo,  devemos a inda ter 
presente as d ifi cu ldades e as imp l i cações que 
o exercício prático deste privi lég io  contem
p l ava : l im ites de corre ições, sobreposição de 
ju risdições, etc . ,  que na maioria dos casos con
duziam a situações confl ituosas. Entretanto, o 
poder  i m p l ícito a esta concessão era ma is  
contro l ado e d im inu ído,  sempre que o mo
na rca actuava imbu ído de  objectivos centra l i 
zadores, com o  aconteceu com D .  Afonso IV. 

Em termos gera is ,  e tendo em conta o . 
«m ero e m i sto império» ,  concedido à Ordem 
de Cristo, o M estre deti nha  poder para : 

1 .  Recruta r e comandar  as hostes conce
l h ias ;  

2 .  Confi rmar  os ofic ias conce l h ios :  do is ,  
dos quatro e lementos e l eitos pe lo  con
ce lho ,  para cada cargo; 

3 .  Exercer a justiça tanto nas questões 
c íveis como crim es ;  

4 .  Cobrar todas as taxas derivadas da 
Ap l i cação da  just iça .  

Neste sent ido, o essenci a l  acerca desta 
tem áti ca,  provém de um documento datado 
de  1 7  de Agosto de  1 396 1 93 ,  através do qua l  

1 92 H ES PA N HA, Antón io  M .  - História das Insti
tuições . . .  , pp. 29 1 -30 1 ; CAETANO, Ma rcelo - Histó
ria do Direito . . .  , vo l .  I ,  pp. 328-333; MARQUES, A.  H .  
de O l iveira - Portugal n a  crise . . .  , p p .  238-240. 

1 93 H ES PA N HA, Antón io  M. - História das Insti
tuições . . .  , pp .  29 1 -294; S I LVA, Manue l a  Santos -
«Óbidos «Terra que fo i da Ra inha  D. F i l ipa " . O Senho
r io de  Óbidos de 1 4 1 5 a 1 428" ,  em Actas das primei
ras Jornadas sobre formas de organização e exercício 
dos poderes na Europa do Sul, sécs. XII-XVIII, Lisboa, 
1 988,  p .  3 1 5 . 

D. João I manda  i nqu i ri r  ao seu corregedor 
na  comarca da  Estremadura ,  sobre determ i 
nados aspectos ju risd iciona i s  da  Ordem : 

- se competia aos ouvidores da Ordem 
terem conhec imento de  todas as ques
tões jud icia is  susceptíveis de  aná l ise ;  

- se os tabe l iães i nformavam os ouvido
res destas mesmas questões; 

- se era di reito do Mestre e Ordem outor
gar  privi lég ios :  cartas de  mercê, cartas 
de segurança ,  de  pousada,  etc. ;  

- se e r a  d i re ito da Ordem cobrar deter
m inadas taxas (fi ntas e ta l has) pa ra pro
ceder a reparos e obras (muros, pontes, 
ca lçadas ,  poços) nas  terras da  Ordem;  

- se era d i reito do Mestre confi rm a r  dois ,  
dos quatro homens bons e l e itos para 
j u ízes, os qua is  l he  fazi am j u ramento; 

- se era di reito do Mestre nomear  os j u í
zes e os escrivães dos órfãos e testa
mentos; 

- se era verdade,  que sem pre que o cor
regedor d' e l  rei visitava as terras da  
Ordem,  se informava prime i ro com o 
ouvidor  do Mestre e só depois actuava . 

Neste mesmo contexto, refi ram-se três 
privi lég ios concedidos por D .  J oão I ao  M es
tre e Ordem de Cristo : 

- O pr imeiro datado de 1 9  de Ma io  de  
1 39 1 1 94, registado em carta rég ia ,  man 
dava ao corregedor da  com a rca da  
Estremadura que respeitasse o d i reito 
que os ouvidores do m estre ti nham de 
fazer correição nas terras da Ordem : 
« . . .  que ouçam os agravos, deem cartas, 
vejam os registos dos tabe/iaaes e 
façam cumprir o direito» . 

- O segundo,  ci n co anos m a is tarde, a 1 1  
de Agosto de 1 396 1 95 , mandava aos 
corregedores das comarcas da Estrema
dura ,  Beira ,  e d ' Entre-Tejo-e-G uad iana  
que respeitassem o d i reito que  o M es
tre de Cristo ti nha ,  de quando ausente 

1 94 Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 1 1 6, pp .  
272-274. 

1 95 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód.  235,  4" pt., fI . 
4 .  



das suas terras, e acompanhado do seu 
ouvidor, ouvisse todas as ape lações que 
lhe fossem feitas .  

- O tercei ro ,  de 1 6  de Junho de 1 397 1 96, 

concedia vita l i c i amente a Lopo Dias de  
Sousa  a j u risdição de todas as terras da 
Ordem :  - que o seu ouvidor  conheça 
todas as citações, bem as questões já 
ap rec iadas e ju lgadas pe los j u ízes das 
terras dos processos; que o seu ouvidor 
tome conhec imento das queixas (<<esta
dos») ;  que possa conceder cartas de 
d i reito de  aposentador ia ;  que possa 

1 96 A.N .T.T., Ordem de Cristo, cód. 235, 4" pt . ,  fI . 4 .  

ped i r  i nformações aos procu rado res 
dos conce lhos das suas terras. 

Há  ainda outros textos que nos permi 
tem , aqu i  e a lém,  docum entar de  forma 
segura ,  para  uma  época anterior, aspectos 
pontua is  destes d i reitos, pe lo  que passamos 
a s i ntetizá- los na lguns quadros.  A sua l e itura 
ráp ida ,  !'erm ite-nos conc lu i r  que apesar de 
a lgum".:.  medidas rég ias terem tentado redu
z i r  a s  � I  errogativas j u risd iciona i s  dos senho
res, ta l  não se terá  reflectido n a  Ordem de 
Cristo, onde o «exercício de  j u risd ição» não  
sofreu grandes a lterações. 
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CONCLUSÃO 

E l aborada desta forma a i ntegração da 
Ordem de Cristo na  conjuntura do Portuga l  
de  fi na is  do  sécu lo  XIV, i n íc ios do sécu lo  XV, 
pensám os ser oportun o  si ntetizar a l gumas 
ide ias  de forma a entender o a rt icu l a r  das 
re l a ções Coroa-Ordem .  

1 .  A Ordem de Cristo, é u m a  Ordem pen
sada e rea l izada por D .  D in is ,  e é de facto , na  
sua  actuação,  uma  Ordem de criação régia, 
ao serviço da coroa .  

Sendo assim ,  todos os M estres parecem 
ter s ido apresentados ( isto é ,  esco l h idos) 
pe lo  mona rca que, obviamente sab ia  poder 
confia r- l h es o m estrado,  reflecti ndo assim a 
existênc ia  de um víncu lo  e dependência do  
M estre em re lação ao  Rei  que parece ser 
i nteressante sub l i nha r, tanto m ais que sem
pre se m a nteve e reforçou com D .  João I .  

N ã o  esta rem os m u ito longe da verdade,  
se  aceita rmos que  o pos icionam ento da  
Ordem face ao poder não é tanto de  oposi
ção,  ou de i ntrom issão, nem tão pouco de 
não  defin i ção ,  mas  s im e m u ito c la ramente 
de apo io .  Sendo ass im ,  esta r ao serviço da  
Coroa ,  se r i a  para os M estres da Ordem de 
Cristo, o mesmo que  estar ao serviço dos 
i nteresses da Ordem,  numa  atitude que se 
p ro longar ia  até ao  sécu l o  XV. 

2 .  Re lativamente à Ordem como i nstitu i 
ção,  as g randes m odificações só ocorreram 
n os pr imórdios do  sécu lo  Xv, d itadas pe la  
nova d i n âm i ca que  então se começava a 
sent i r. 

O objectivo pr imord ia l  da sua  formação,  a 
l uta contra o I nfie l ,  esteve sempre presente 
na  sua actuação, mesmo que orientado para 
além fronteiras (G ranada e M arrocos) . 

As estruturas de justiça e de governo 
m a nter-se- i am sem a lterações de  fundo ,  
embora numa  prime i ra fase se assi n a l e  a fre
quênci a  e a perti nênc ia das atitudes dos 
M estres, com o objectivo de  c la rificar  e/ou 
confi rmar, os d i reitos da Ordem .  

Em te rmos  governat ivos,  a segunda  
Constituição da Ordem, datada de  1 326,  
parece ter s ido e l aborada com base em parâ
m etros mu ito concretos, j á  que era a l eg ít ima 
herde i ra ,  em termos patrimon ia is ,  da Ordem 
do Temp lo ,  secu l a rmente enra izada no terr i
tório naciona l ,  atenta às rea l idades e necessi
dades da época, mas perspectivando o de
senvolvimento económico-soci a l  da  Ordem . 
Só ass im pa rece justificar-se o aparecimento 
tard io  de uma nova constitu ição já  em mea
dos  do sécu lo  Xv, posteriormente conso l i 
dada nos i n ícios do sécu lo  XVI .  

Re lativamente às obrigações e p ráticas 
re l igosas e mora is ,  as fontes, e o estado dos 
nossos conhecimentos, não nos perm item 
avançar  com dados m u ito concretos.  N o  
entanto parece-nos q u e  a tendênc ia foi a de  
l ibertar a l guns  membros - sobretudo os fre i 
res  cava le i ros - da Ordem de a l gumas das  
suas obr igações, o que  se insere n o  espírito 
da nova d inâm ica da  m i l ícia .  

3.  No caso concreto do patrimón io  da  
Ordem,  este já  possufa uma  configu ração 



defi n it iva, o que  se exp l i ca pe lo  facto de a 
nova Ordem ser a «herdeira» do Temp lo .  

As  pequenas a lterações que se ass i na l am 
decorrem da n atura l  organ ização dessas pro
pr iedades, novamente i nseridas numa i ns
titu ição m onástico-m i l itar que ,  após 1 326, 
parece estab i l izar. A «sábia e objectiva ges
tão» de Lopo Dias de Sousa parece ter fi rma
do  em termos futu ros os a l i cerces de base .  

4. Ao longo de  meio sécu lo ,  esteve o 
m estrado  da Ordem na  posse de seis perso
na l idades d istintas, mas que ,  de u m a  forma 
ou de outra ,  garant iram sem pre uma certa 
conti nu idade de acção e de pensamento.  

Contudo, i r ia  ser D .  Lopo Dias de  Sousa 
que ,  ao  longo de cerca de c inquenta anos, 
desenvo lveri a u m a  acção fortifi cadora do 

poder da  Ordem que correspond ia  não só 
aos seus i nteresses e aos da m i l íc ia ,  como aos 
da Coroa, num processo que cu lm i na ri a ,  
quando da sua morte, na  atribu ição do m es
trado da Ordem de Cristo a um dos fi l hos do 
m onarca do I nfante D .  Henr ique .  

Desta form a,  tendo em conta a evo l ução  
e as d i rectrizes seguidas por esta m i l íc ia ,  
sobretudo a part ir da  centú ria de quatrocen
tos ,  e mu ito especi a lmente com o prínc ipe 
Navegador, será leg ítimo  perguntarmo-nos,  
em je ito de reflexão fi n a l :  até que ponto não  
poderá corresponder a Ordem de Cristo a 
uma  «prematura anexação» dos m estrados à 
Coroa Portuguesa,  só instituciona l izada em 
1 55 1 7  F ass im sendo,  como entender  a sua 
instrum enta l ização no contexto da conjun 
tu ra po l ít ica naciona l  dos  sécu los  XIV-XV? 



APÊNDICE DOCUM ENTAL 

1 327 . 5etembro . 1 0  - Tomar  
O M estre da Ordem de Cristo, D .  Mart im Gon

ça lves Leitão, a n exa ao convento, à v iga i rar ia ,  à 
a lca idaria  e a outras comendas da v i la  e termo de 
Tom a r, determinados d i re itos e rend imentos dessa 
mesma vi l a .  

(A. N .T.T. ,  Ordem d e  Cristo, c ó d .  234, 2' pt. ,  fl s .  
1 4- 1 8) .  

c . .  ) [fi . 1 4] Convento 
Item. Ao convento dam as dizimas do azeite en 

mil libras. 
Item. As dizimas dos vinhos en mil libras. 
Item.  As dizimas das quartas en mil libras. 
Item.  As dizimas do pam quatro mil trezentas 

saseenta libras. 
Item. Os moynhos aa cenha da farynha da villa 

noveceentas libras. 
Item.  A vinha da varzea con o olival que per

teence a ela cento viinte libras. 
Item. O paaço das vergas do azeite que cha

mam da a/caiidaria com o paaço das vergas dos 
moinhos da farinha en mil viinte libras. 

Item. A orta da alem da ponte en cinquaenta 
libras. 

Item. Castro Marim en mil quatrocentas libras. 
Item. O paaço derribado. 
Soma dez mil oiitocentas libras. 

Viga ria 
Item.  A vigaria da porta da Eiigreja con as 

ermidas com a lcacer em mil libras. 
Item.  Os dizimas dos gaados en trezentas e 

cinquaenta libras. 
Item. Os çeeiiros cinquaenta libras. 
Item. As dizimas dos linhos en saseenta libras. 
[ F I .  1 4v] Item. As alas en dez libras. 
Item. Os Tomarees en cem libras. 
Soma per todo mil quinheentas sateenta libras. 

Alcai idaria 
Item. Alcaiidaria dam os fornos da villa en 

duzentas sateenta seete libras .  
Item. A portaria saseenta libras. 
Item. A açougagem cinquaenta cinquo libras. 
Item. O moordomado e a portagem trezentas 

libras. 
Item. As cavaleiras e os cavaleiros trinta cinque 

libras. 
Iterr A coutada do rio nove libras. 
Item. A Lousaã e o ferre geai detras o castelo 

en cento saseenta tres libras. 
Item. Lhii dam asmotas os com chousos derre

dor do castello en quatro libras e mea. 
Item. A casa de Estevam Salgado oiito libras e 

cinqe soldos. 
Item. A casa en que mora Savaschaaõ Afonso 

sete libras e mea. 
Item. As casas do castelo en que mora mestre 

Ruiuz e as da vila en que mora o Petillo quatro 
libras mea. 

Item. O relego da vila dos montes seu vinho 
trezentas trinta libras. 

Monta mil e duzentas e cinqueenta e tres libras 
quiinze soldos. 

Item. Lhii daam de mais a vinha e o olival que 
jaz en Alvardam as quaes tem Joham Lourenço e 
Domingos Dominguez e seus yrmãos erees filhos 
de Domingos Soares já passado e a vinha com seu 
olival que tem Joham Louco e seus filhos que jaz 
en no dito logo e a vinha.  O olival que jaz no Bar
reiro a par dos gafos a qual tem Lourenço Picam e 
a vinha con as oliveiras que jazem no dito logo a 
qual ten Estevam Bertal e as oliveiras com sa vinha 
que jaz en no dito logo a qual ten Calvo e a vinha 
com seu olival a qual ten Lopo filho do Folhão. E a 
vinha que jaz nas Vesadas a qual ten Pero Maiinete 
e Domingos Martiinz e Martin Maiinete. E a vinha 
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que jaz en o dito logo que ten a molher de Caraf
foles. E a vinha que jaz en no dito logo que ten 
Domingos Martinz Ribeira . E a vinha que jaz en no 
dito logo que ten o Cangreiiro. E a vinha que jaz 
em no dito logo que ten a molher que foy d'Este
vam da Cardiga seus erees. E a couiirela da vinha 
que jaz en n o  dito logo que ten Johaõ Pirez. E a 
courela da vinha que jaz no dito logo a qual ora ten 
Rodrigo quiinhado de Martin Afonso c/erigo. E a 
vinha que teem os filhos de Joham Vicente. E a 
vinha que jaz en no dito logo que ten Vicente 
Dominguez jenrro do Pospon. E a vinha que jaz en 
no dito logo que teem Joham de Cotem. E a vinha 
que jaz en no dito logo que ten a Rameiira e seus 
filhos. E a vinha que jaz en no dito logo que ten 
Vasco Dominguez perdigeiiro e o olival que jaz na 
Ribeira de so a ponte a quaal ten Domingos Johã
nes e ,eus filhos. E a vinha o olival erdamento que 
jaz en no dito logo que ten Gonçalo Jaldom e sa 
filha. E o olival que jaz en no dito logo que ten Cos
tanenheiiro. E a courela do olival que jaz en no dito 
logo que tem Costam Enheiiro. E a courela do oli
val que jaz en no dito logo que tem Domingos 
Abril. E a courela do olival que jaz en no dito logo 
que ten Estevam Martiinz e sa madre. E h uas pou
cas d'oliveiiras que jazem en no dito logo que tem 
Moor Pires molher que foii de Domingos Juiiaão e 
monta noveenta libras. 

Soma mil trezentas e qareenta e tres libras e 
quinze soldos. 

E fica resalvada a mata da Louzaã que se non 
estrage nem talhe senam pera a riibeira .  Outrossy 
nom andarem outros boviis na coutada senom os 
do carro. 

Comenda do Prado [fI . 1 5 ] 
Esta comenda aja os moiinhos dese logar que 

son seis moiinhos en hua casa hum seeda pera moi
nho se o hy quiserem fazer com a orta e o olival 
dese logo que valen de renda seixcentas libras. 

Item. Oatro casaaes que hii afeiios huum aalen 
do rio e os tres aaqem que valen saseenta libras. 

Item. As cassas da morada dese logo. 
Item. A adega da varzia pequena que chamam 

do Prado en dez libras. 
Item. Nas Avessadas as vinhas do qarto conven 

a saber a vinha que tem Afonso Dominguez e San
cha Soariz dõ Mateus. 

Item. As duas vinhas que jazem no dito logo 
que ten Pero Martiinz Casteloaaõ. 

Item. A vinha que ten hii Domingos Boom. 
Item. A vinha que ten Pero Martiinz. 
Item. A vinha que ten Domingos Pirez. 
Item. A vinha que ten Martin Johãnes. 

Item. A vinha que ten Porto Carreiiro con as oli
veiras. 

Item. Huas poucas d'oliveiiras que jazem so a 
ponte que ten Maria Albona. 

Item. O olival que hii ten Loureço Martiinz e 
Domingos Pirez seus filhos da Atalaiia . 

Item. O olival que hii ten Migel Pirez. 
Item. O olival que ten Domingos Martiinz 

Vogado. 
Item. As poucas das oliveiras que ten a molher 

que foy do Tercado e seu filho.  
Item. As poucas das oliveiiras que ten Vicente 

Oeiixada. 
IL�n' As oliveiiras que ten a molher que foy do 

Lacom e seus filhos. 
Item. As oliveiiras que tem d'  alvergaria de San 

Pedro. 
Item. As oliveiiras que ten o Barufo e seus 

erees. 
Item. As oliveiiras que ten a molhe r de Domin-

gos Abegon. 
Item. As oliveiiras que ten o Galocho. 
Item. O olival que ten Martin Afonso c/erigo. 
Item. O olival que ten Pero do Touro. 
Item. O olival que ten a molher de Johan Soa

riz e seus erees. 
Item. O olival que ten Johão Gomes seus 

yrmãos. 
Item. O olival que tem Vicente Pires alfaiiate. 
Item. O olival que teem as filhas de Domingos 

Dominguez. 
Item. O olival que ten Domingas Gonçalviz a 

Roupinha seus filhos e os filhos de dom Giraldo 
que jazen no dito logo. 

E monta nos foros destas vinhas olivaes cento 
trinta libras. 

E asy vai esta comenda toda en renda oiito
centas libras. 

Comenda de Bezelga 
Esta comenda aja ameiiadade do paaço das 

Vergas que esta encima da ponte que rende tre
zentas cinqaaenta libras a dita meiiadade. 

Item. Os moiinhos da Savascheeiira que valen 
trinta libras. 

Item. Viinte huum cassa I que hii da arredor de 
sii na Bezelga os qaaes agora trange Lourenço 
Domingues, Domingos Boniieiro, Afonso Anes, 
Steve Anes, Lourenço Martiinz, Lourenço Gonçal
viz, Vicente Escudeiiro, Johane Anes, Afonso Beii
çudo, Estevam Femandiz, Johane Anes Vaqueiiro, 
Johan lv1artiinz morador no porto de Meendo, Ste
vam Martiinz, Joham Gonçalviz e Francisco Domin
gues e Soeiire Anes. E o Mamom e o Cabeçudo 



Don Afonso en qatrocentas viinte libras. E estas 
cousas valen enrrenda oiitocentas libras a boas dii
nheiiradas. 

Item. Lhii da de maiis o casal da Savacheeiira 
que ten o Vissosso. 

Item. A coiirela dos Porraaes que ten Vidal. 

Comenda d o  Pau l  
Esta comenda aja a meiadade d o  Paaço das 

Vergas que estaa em cima da ponte que rende 
ameiiadade trezentas cinqaaenta libras a de parte 
com o Comendador de Bezelga am d'adubar 
ambos o dito Paaço de todo aquelo que mester for. 

Item. Lhi dan os doze casaes derredor dessi os 
quaaes tragem Domiingos [ FI . 1 5v] J ohanes, o filho 
da Barbosa, o oleiro Migeel da Ribeira, Steve Anes 
seu (. . .  ), a Raiinha, Joham Martinz, Martim Fernan
diz. O casal que trage o cageto Martim Lourenço, 
Joham da Vorbii, o Penteado, os qaaes valen de 
reenda con seus foros duzentas qaarenta libras en 
salvo. 

Item. Lhii dam o olival detras Sam Martinho, o 
de Maria Vaasqes, os de Sete Montes e Sete Vales 
e o olival das Cardas, os qaaes ten Domiingos Pirez 
pedreiiro seu irmão en cento cinqaaenta libras. E 
Ihii dan a vinha e o olival que a no Cerzedo a qaal 
ten Johan Pasqal e Joham de Beul. E a vinha e o 
olival que a no dito logo Tareiija Martiz filha d'AI
velo e seus filhos. 

Item. Aviinha o olival que a no dito logo a yrmã 
de Joham do Olival. 

Item. As vinhas com seus olivaaes que hijten 
Joham Bouiieiiro. 

Item. A vinha o olival que ten no dito logo os 
erees de Domiigos Steveez. 

Item. O olival que ten no dito logo Pedro Anes 
tecelam. 

Item. As vinhas que ten no dito logo a alber
garia de Santa Catelina .  

Item. A vinha o olival que hii ten Johane Anes. 
Item. As vinhas os olivaaes que hii ten a molher 

que foii de Meem Martiinz. 
Item. Avinha com seu olival que ii ten os filhos 

de Mercham. 
Item. O olival que ii  teem os filhos de Pero 

Boom. 
Item. A vinha o olival que ii  teem Açenço. 
Item. Huas poucas d'oliveiiras que hii teem 

Afonso Francisco. 
Item. Hum olival que hii ten o filho de Beento. 
Item. As vinhas e olivaaes que hii teem Pero 

Abril. 
Item. Huas poucas d'oliveiiras que hii teem 

Abocada e seus filhos. 

Item. Has vinhas com sas oliveiiras que hii teem 
en no dito logo a molher que foii de Joham da 
Minina seus filhos. 

Item. As poucas das oliveiras que ten en no 
dito logo Stevam Vicente. E as poucas das oliveiras 
que ten no dito logo dom Nicolaao. E o erdamento 
que jaz en no dito logo que de u dom Beento a 
chantar ameiias. E as poucas das oliveiiras que ten 
no dito logo Afonso Rodriguiz seus filhos. E a vinha 
con seu olival que esta en no dito logo que ten 
Joham Dominguez almocreve, filho de Rolam.  E as 
vinhas e os olivaaes que ten Domiingos Martiinz e 
Gonçalo Griffo. E as vinhas com seus olivaaes que 
hii ten Pero Bouii. E a vinha que hii ten o filho do 
Cebolaaõ. E as vinhas com sas oliveiiras que hii ten 
Johan Mercham. E a vinha con sas oliveiiras que hii 
ten a molher do Borom seus filhos. E a vinha com 
sas oliiveiiras que hii ten Domiingos Fermoso. E as 
oliiveiiras que hii teem Moor Tripeiira . E as oliveii
ras que hii tem Goncalo Grifo e seus yrmaaos. E a 
vinha que hii teem Stevao Francisco. E a vinha que 
hii ten Martim Veegas con sas oliveiiras. E a vinha 
que hii tem Joham Dominguez Negroucho. E a 
vinha con sas oliveiiras que hii tem Afonso Fran
cisco. E as poucas das oliveiiras que hii teem dona 
Maria a do Raquinha seus filhos. 

Os qaaes olivaaes e vinhas valem a boas 
dinheiiradas saseenta libras. 

E asii rende a dita comenda a boas dinheiira
das oiitocentas libras. 

Item. Lhii dan de maiis os tres casaaes d'Alva
rangei. 

Item. Lhii dan de maiis a casa do castelo en que 
mora Anrrique Anes. 

Comenda do Pinheyro 
Esta comenda aja ameiiadade do olival de San

fiiz de Santa Eiirea em cem libras. 
Item.  Ameiiadade do paaço que chamam do 

Tabeliom en quaatrocentas cinqaaenta libras. 
Item. Os bocaaes do Azezar e os do rio de 

Thomar en cinqaaenta libras. 
[ F I .  1 6 ] E asii som seixcentas libras a boas 

dinheiradas. E o comendador do Pinheiiro e de 
Caseval  an d'adubar o dito paaço e olivaaes de 
permeiio.  

Comenda de Casseva l 
Esta comenda aja o meiio do olival de Sanfiiz 

de Santa Eiirea en cem libras. 
Item. O meiio do paaço do azeiite que cha

mam do Tabeliom qatrocentas cinqaaenta libras. 
Item. Os pissonhes de Matrema com o moiinho 

que sa de fazer en viinte libras. 
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Item. A vinha que jaz nas Vessadas que ten 
Domiingos Lonçaam. 

Item.  As vinhas que hii ten Sancha Segan 
Enhada. 

Item.  As vinhas que ten Pedr'Afonsso seu 
enteado. 

Item. As vinhas que ten Domiingos Nuniz. 
Item. A vinhasque ten Domiingos Dominguez e 

Maria Brava que foy molher de Fernam Monteiro. 
Item. A vinha que tem Joham Pirez Carepa. 
Item. A vinha que ten Johana heii Vicente seu 

yenrro. 
Item. A vinhas que ten Vicente Pirez. 
Item. Avinha que ten Domiingos Colmeeiro. 
Item. A vinha que tem Domiingos do Monte. 
Item. A vinha que ten Pero Gonçalviz. 
Item. A vinha que ten Duram. 
Item. A vinha que ten Domiingos Pirez per-

goeiiro. 
Item. A vinha que tem Martin de Dornas. 
Item. A vinha que ten Brita Montes. 
Item. Avinha que ten Vicente se eu yrmao. 
Item. As vinhas olivaaes que jazem nas Fainhas 

a par das Vessadas que tem Andre Johanes e Eiirea 
e seus erees, o filho de Gonçalo Pirez e Gonçalo 
almocreve e Domiingos Migeez pedreiiro e dona 
Justa. 

Item. As vinhas e olivaaes que jazem na Relva 
que chamam o Figeiiredo da par de Pero Mafaldo 
que tem Joham Martinz e Barvade Conhelho e 
Joham Pirez e seus erees e Joham Martinz e Pero 
Paaez seus erees. 

Item.  As vinhas que jazem no dito logo que ten 
os filhos de Joham Fernandiz. 

Item. O olival que jaz no dito logo que ten 
Estevam Chaveiiro e seus erees. 

Item. A vinha e o olival que jaz no dito logo 
que ten Vicente Duraaes e seus erees. 

Item. A vinhas que jazem en Cardaes que ten 
Gil Annes e Afonso Pirez e Joham Bertolomeu. 

E valem os foros destas vinhas e olivaaes oii
teenta libras. 

E asii son per todo a boas dinheiiradas seix
ceentas cinqaaenta libras. 

Comenda de Puços 
Esta comenda aja sete casaaes que a no  porto 

de Meendo os qaaes traje Joham Pirez e dom 
maiior e don Afonso e Joham Nemeedez e Domiin
gos Afonso e Pedro Affonsso e Johane Anes. 

Item. Na Longara seis casaaes os qaaes trage 
Joham Martiinz Fulas e Lourenço Martinz e Vicente 
Gil e Martim Anees Vaqeiiro e Maria de Deus e 
Sancha Nares. 

Item. O casaal do Baiiaão o qaal trage Vicente 
Piirez e Joham Serra . 

Item. Oaatro casaaes na Carregeiira os qaaes 
trage Fernam Carregeiira e Joham Gordo e Martin 
Anees Marcos. 

Item. Nove casaaes na Bezerreiira os qaaes 
trage Maria da Serra seus filhos e Migeel Tome e 
seu erees e Vasco Dominguez e Domiingos 
Migeez. 

Soma destes casaes viinte sete. Os qaaes 
valem en renda trezentas seteenta oiito libras con
tado cada huum casal a qatorze libras. 

Item. Lhii dan dous casaaes na Oartaiixa os 
qaaes trage Domiingos Dias e Mateus Gonçalviz 
que valem viinte e duas libras e asi monta en todo 
qaatrocentas libras que a dita comenda a d 'aver de 
Tomar. 

Comenda de Vi la de Reij 
[fI . 1 6v] Esta comenda aja os triinta casaaes da 

granja d'Almogadel os qaaes ten Joham Vaasqis e 
dom Adam e seus filhos e Girald'Eanes e seus 
filhos e Estevam Pirez e Estevam da Asevam e Lou
renço Esteveeze Marco e Lourenço Pirez e seus 
enteados e Joham Maartiinz e Domiingos Domin
guez e sa sogra Dona Ouzenda e dom Bertolomeu 
con seus filhos e Afonso Cacinho e Joham Veoso e 
Joham Vayueiiro e Domingos Olhalvo e seus 
yrmaaõs e Stevam Dominguez e dona Branca e 
seus filhos e Domiingas Giraldiz e seus filhos e Gil 
Migeez e seus enteados e a molher do peixeiiro e 
Pero Alviito e Pero Nobre e Johan Afonso e sa 
madre con seus erees e Joham Carvalheiiro e Lou
rence Anes e Pero Bouba e seu filho e Joham Pirez 
e Joham Duraaes. 

Item. Oito casaaes na Asamassa os qaaes trage 
Gonçalo Fernandez e Joham Martiinz e Stevam 
Martiinz e Stevam Johanes e Afonse Anes e o filho 
de Joham Bouiieiiro e Rodrigo e Joham Bouiieiiro. 

Item. Na de paae d'Evora quaatro casaaes os 
qaaes tré'ge o Crespo e Vicente Pirez e Afonso 
Pirez e Martin Pirez. 

Item. No vai dos Calvos o casal que trage Ste
vam Johannes. 

Soma destes casaaes qaarenta tres valem 
h uuns polos Oi.. tros dez libras em que monta qaa
trocenta� trinta libras. 

he,. I .  Aja as casas en que mora Joham Velho 
que valem nove libras. 

Item. A casa da par do forno cabo de Sam 
Johane en tres libras . 

Item. Os dous casaaes que jazem aa de paae 
cabeça que tem Paae Moreiira seu jenrro que 
valem dez libras. 



Item. Os casaaes de Cerzedo os qaaes tem 
Alvarinho Barvosa e Stevam Alvario e Domiingos 
da Velha e Joham Mancebo e Belgio e Joham Pirez 
e Joham Companheam e Mateus em LXX libras. 

O olival que foii de dom Vaasco Fernandiz e o 
olival que foii de Pero Aceiiro o qaal ten Joham 
Velho en cartado polo qaarto en oiito libras asii son 
qinhentas libras. 

Item. Lhii dam de mais a esta comenda os dous 
casaaes da Junceiira os qaaes ten Martim Lourenço 
seu compaenhom. 

Comenda das Pias 
Esta comenda aja o olival da Varzea, o olival de 

Sam PaIos, as duas courelas do chaao de Santa 
Maria que soiia teer Garcia Rodriguiz cavaleiiro 
todo en cento oiitenta libras. 

Item. Os tres casaaes da Eiixufreiira hu cha
mam o vaI da Serva os qaaes ten Domiingos da 
Ega, Vicente Afonso e Stevam Dominguez e Joham 
Redondo. 

Item. O casal do vaI do Carro que e tem 
Giralde Anes. 

Item. O casal que jaz na cabeça do azinhal que 
ten Johane Anes. 

Item. O casal que jaz a par da Pela Maa que 
tem Domiingos Johanes da Murta, Maria Aiiras sa 
sogra o qaal foii de freii Stevam. 

Item. O casal que jaz no dito logo o qaal tem 
Joham Dominguez. 

Item. Os viinte casaaes do carvalhar d'Almoga
deI os qaaes tem Lourenço Anes neto de Joham 
cavaleiiro con seus erees e dom Simhom con seus 
erees e Joham Duraaes e Gonçaalo Martiiz con 
seus erees e Margarida Johanes con seus filhos e 
Joham Pirez Bouba com seus erees e Pero Bouba 
com seus erees e Margarida con seus erees. 

Item. O casal  que tem Martin Martiinz, sa 
molher, seus enteados, e os filhos de Domiingos 
Fernandez. 

Item. O erdamento todo que he na Galegia 
termho de Domas que foii de Pero Ferreiiro. 

Item. A vinha con seu erdamento que jaz em 
Vil/a Verde a qaal tem Migeel Goutigo.  

Item. A vinha e o erdamento que a no dito 
logo que ten Martim Reii. 

Item. Hua vinha que a no dito logo que ten 
Joham Paaez de Vila Verde. 

Item. Hua vinha no dito logo que ten Johane 
filho de Martim Cabi Calvo. 

Item. O erdamento que jaz no dito logo que 
ten o dito Martim Cabi Calvo. 

Item. O erdamento que ten Johan Çoudo que 
he no dito logo. 

Item. O erdamento que he no dito logo que 
ten Vicente Cabi Calvo. 

Item. A vinha que jaz no dito logo que ten 
Domiingos Stevez e [ F I .  1 7 J seus erees. 

Item. O erdamento que ten Vicente Domin
guez que he no dito logo. 

Item. O erdamento que ten Domiingos Lou
renço que he no dito logo. 

Item. O erdamento que he no dito logo que 
ten Martim Simhoes. 

Item. O erdamento que tem Simhom Johanes 
que he no dito logo.  

Item. O erdamento que a na  Gimareeira que 
ten Domiingos c/eriigo e seus erees que foii de 
Johan Dominguez filho de Domiingos Soares do 
Cidral. 

Item. O erdamento que tem Pero Dominguez 
que jaz él par da Eiigreiia . 

Item.  O erdamento que jaz a par do sobre dito 
que ter :) Robaiiro. 

Item. O erdamento que ten Johan Paios. 
Item. A vinha con seu erdamento que tem Mar

tim Migeez e seu filho. 
Item. Ocasal que jaz no vaI d'Orjaaes h u  cha

mam as Minouchas que foii de Joham Cortes o 
qaal tem Vicente Anes. 

Item.  O erdamento que tem Vicente Andre. 
Item. O erdamento que jaz no vai d'Orjaaes h u  

chamam a s  Minuouchas q u e  tem Estevan Johanes 
e Domiingos Migeez e Domiingos Calvo e os filhos 
de Domiingos Johanes e Vicente Martiinz, seus 
erees. 

Item. O erdamento que jaz na Ave Casta a 
Velha que tinha Lourenço Paaez c/erigo. 

Item. Os erdamentos que jaz em h u  chamam 
Asoucreiirél que ten Maria Dominguiiz molher que 
foii de dom Pasqal e seus erees. 

Item. O veeiiro que chamam da Braçaii. 
Item. O erdamento do Félrro pissonhes e vinha 

con sas  perteenças. 
Item. A vinha do dito logo das Pias. 
Os qaaes casaaes e erdamentos e vinhas ren

deram en cada huum anno a boas dinheradas seix
centéls libras. 

Item. Lhii dam o lagar do azeite do dito logo 
que vai qaarenta libras. 

Item. O moiinho da fariia que jaz a par das 
vinhas das Pias que vai oiito libras. 

Item. Os moiinhos d'Almogadel en trinta libras. 
Item. A a lmoiinha da cachaça e o olival que ten 

o neto de Pero Simhoes en qatro libras meia.  
Item. Os lagaares da alen da ponte en dez 

libras. 
Item. n 01ival o logar que jaz a par da cachaça 



que ten Martim Afonso c/erigo e o olival que ten 
Joham Velho a par dele os qaaes valen dez libras. 

Item. O olival que jaz na Portella de Joham 
Ninho. 

Item. Hua couiirela de vinha con seu olival que 
jaz na  Vigadeiira . 

Item. Huum olival que jaz na Lama da Tripeira .  
Item. Tres oliveiiras que jazem no vai do For

cado que tem Johan Afonso filho d'Afonso Rodri
guizo 

Item. A vinha, o olival que jaz na Ribeiira de 
Serzedo que ten dom Rodrigo. 

Item.  A vinha con sas oliveiiras que tem Joham 
Lourenço que son no dito logo. 

Item. A vinha que jaz na dita Ribeiira que tem 
Johana filha de Gonçalo Tripeiiro . 

Item. As vinhas con sas oliveiiras que ten 
Joham Dominguez almocreve e sa madre en no 
dito logo. 

Item. As vinhas com seus olivaaes que son no 
dito logo que ten Lourenço Afonso. 

Item. As vinhas com sas oliveiiras que ten en no 
dito logo Lourenço Esteveez. 

Item. As courelas das vinhas con seus olivaaes 
que ten no dito logo Estevam Faval. 

Item. A couiirela da vinha que ten no dito logo 
Domigos Gonçalviz. 

Item.  A vinha que ten en no dito logo Domiin
gos filho de Domiingos Marcos. 

Item. A vinha que ten en no dito logo os filhos 
de Pero Franco. 

;tem. A couiirelas das vinhas que ten en no dito 
logo Stevam Pirez filho de Pero Galego. 

Item. A vinha con seu olival que ten no dito 
logo a molher que foii d'Alvelo seus filhos. 

Item. A vinha con seu oliva l  que ten en no dito 
logo a molher que foii de Domingos Johanes da 
Longora seus erees. 

Item. A vinha que ten no dito logo o Caanuro 
Velho. 

Item. A vinha e o olival que ten en no dito logo 
Martin Galego do Castelo. 

Item. A vinha, o olival que ten en no dito logo 
Estevam Bouiieiiro. 

Item. As vinhas e olival e erdamento que ten en 
n o  dito logo Martin Vida/. 

As qaaes vinhas e olivaaes de suso ditas valem 
cento viinte cinqe libras mea. 

[fI . 1 7v] Item. A casa en que mora o pintor sete 
libras e dous soldos meo. 

Item. A casa en que mora o carniceiiro cinque 
libras e doze soldos. 

Item. A casa en que mora Agaa/ter cinque 
libras doze soldos meo.  

Item. A casa en que mora o Assagador sete 
libras. 

Itt:n ;:... casa en que mora Estevam Estevez 
beesteiro seix libras qiinze soldos. 

Irem. A casa da Rua de San Johanne tres libras. 
Item. A casa da Varzea Grande en que m ora 

Vaasco tres libras. 
Item. As casas da Varzea Grande que foram 

lagares cinqe libras e dez sete soldos meo. 
Item. A casa que ten Sancha Aiiras sete libras 

XV soldos. 
Item. Os casaaes do Contrasto os qaaes tem 

Afonso Martiinz e Domimgos Martiinz Pica-milho
trosquiiado e Domingos Afonso e Johan Vicente, 
Martin da Maiia e Mateus Gonçalviz e seu yenrro e 
Gonçalo da Portela. 

Os qaaes renden qaarenta libras qaarta milhor. 
E asii he a comenda a boas dinheiiradas en mil 

e cen libras. 
Item. Lhii dan o erdamento que jaz no vai da 

Lame;;ri a par aos Formigaes o qaal ten dom 
Viiuira. 

Irem. O erdamento que jaz no dito logo que 
ten Maria Johanes de Formigaaes. 

Item. O erdamento que jaz no vai do Rocin o 
qaal ten Mer/oo. 

Item. O casal que jaz no vai dos Formigaaes o 
qaal ten Vicente Merloo e seus yrmaaos. 

Item. Os dous casaaes do Sumho os qaaes ten 
dom Gil e Joham Calvo. 

Item. O casal da Serra da Meiira e a couiirela 
da Serra Dura que ten Joham Fernandiz e o con
chouso que ten Johan Fernandiz na Alviiubeiira . 

Quita feira dez dias de Setenbro.  Era de mil 
trezentos saseenta cinqe annos en Tomar aa porta 
do castelo foii este rol amostrado ao Meestre dom 
Martim Gonçalviz mestre da cavalaria da ordem de 
Jhesu C " '�fJ t(J per mi Joham Velho tabeliom de 
nosso senhor el Reii na dita vila pediio que Ihii pos
se�se ii o meu sinal  e eu amandado e a rogo dele 
este meu sinal ii pugii que ta l he.  Testemunhas freii 
ViCente priol e Vaasco Lourenço escrivam do dito 
mestre Lourenço Pirez filho de Pero Giraldiz e Rooii 
Leiton outros. 
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A ORDEM MILITAR DE AVIS 
(DURANTE O MESTRADO 

DE D. FERNÃO RODRIGUES DE SEQUEIRA) 

Maria Cristina Gomes Pimenta 
Universidade Portucalense - Infante D. Henrique 





NOTA PRÉVIA 

o texto que agora se pub l ica corresponde,  de um 
modo geral ,  à D issertação d e  Mestrado em H istó
r ia Med ieval apresentada à Facu ldade de Letras da 
U n ivers idade do Porto em Outubro de 1 989.  
Ao longo destes a n os que medeiam essa data e o 
a n o  desta pub l icação, fomos ava nçando no estudo 
e i nvestigação arqu ivística sobre esta e outras 
Ordens M i l itares ,  experiênc ia  que ,  de  a l g u m a  
forma,  e sempre que  n o s  pareceu i m perativo, 
a p roveitámos para corrig i r  este traba lho .  
Se, por um lado,  seguimos de  mu ito perto a estru
tura que então se a p resentava , por outro, e nomea
damente em termos da documentação com pulsada 

nestes anos mais recentes de pesquisa em d iferen
tes  fundos documentais da Ordem de Avis,  proce
demos a uma actua l ização que resu ltou numa mais  
pormenorizada apresentação dos dados .  
Resta-nos, fi na lmente, a g radecer a oportu n idade 
que  nos fo i  dada de  pub l icar  este traba lho ,  man i
festando também uma enorme a leg ria por ter t ido 
a poss ib i l idade de «voltar ao passado» ,  sobretudo 
porque  a memória desses «tempos de M estrado»  
nos su rge de  uma forma mu ito g ratificante.  

Porto, 8 de Janeiro de 1997 





Ao Paulo e à Maria 



SIGLAS E ABREVIATURAS 

A . N .T.T. - Arquivo Nac iona l  da Torre do Tombo 
B . N . L. - B ib l ioteca Nac iona l  de Lisboa 
B . P. E .  - B ib l ioteca Púb l ica de Évora 

cap. - capítu lo  
dr. - confronte 
cx. - ca ixa 
doc (s) - documento (s) 
ed .  - edição 
fi (s )  - fál io  (s) 
gav. - gaveta 
I. - l ivro 
m. - maço 
ms.  - man uscrito 
n°  - n ú mero 
O . c. - obra citada 
pág .  - pág ina  
pp .  - pág inas  
pub l .  - pub l icado 
ref. - refer ido 
res. - Reservado 
ss .  - segu intes 
t .  - tomo 
v. - verso 
vo l .  - vo lume 

N ota: nos  quadros e la borados ao longo deste 
traba l h o  inc lu ímos, a inda ,  as seg u intes a b reviatu
ras:  

a lq .  - a lquei re 
O.A.  - A . N .T.T. , Ordem de Avis 
q. - qu inta l  
q rt. - quarteiro 
to. - tone l  
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PARTE I 
CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS 





I NTRODUÇÃO 

o nosso contacto com a documentação 
da Ordem de S .  Bento de Avis é anter ior à 
frequênci a  do Curso de  M estrado em H istó
ri a Med ieva l  na Facu ldade de Letras da  U n i
vers idade do Porto, tendo nessa fase pre l im i 
na r  proced ido a u m a  pr imei ra i nventari ação 
do  fundo desta Ordem M i l itar, conservado 
no  Arquivo Nac iona l  da  Torre do Tombo .  

Desta exper iênc ia de traba lho  arqu ivís
t ico resu ltou a consciência  do  pouco que se 
conhecia sobre esta Ordem M i l itar  e do  
longo cam i nho  a percorrer pa ra  se fazer a sua  
h istór ia na  I dade Méd i a .  

Pouco  depois ,  j á  n o  âmb ito do Seminár io 
Soc iedade Portuguesa n a  Ba ixa I dade Méd ia  
da  responsabi l idade do Prof. Doutor Lu is  
Adão Fonseca, atendendo ao  vo l ume  docu
m enta i em causa ,  foi dec id ido d ivid i r  o 
estudo da h istór ia desta Ordem M i l itar em 
duas  fases:  a pri m ei ra ,  desde a sua fundação 
até à crise de 1 383- 1 385 ,  ta refa que caber ia 
à nossa co lega M ar ia Cristi na  Cunha ,  tendo
-nos s ido reservado o período imed iata
m e nte poster ior, até ao i n íc io do  governo de 
D .  Jo rge ' . 

1 Bu l a  de I nocêncio V I I I  - Eximiae devotionis -
d i rig ida  a D. Jo rge,  fi l ho  de D. João I I  concedendo- lhe 
a admin i stração dos mestrados das Ordens de  San
t iago e Avis, nos fi na i s  do  sécu lo  Xv. Resumido por V. 
SANTAR ÉM - Quadro Elementar das relações políti
cas e diplomáticas de Portugal com as diversas potên
cias do mundo, Paris ,  J. P. A i l l aud ,  t. X, p .  1 1 0; citado 
ALM E IDA, F. de - História da Igreja. em Portugal, 
nova ed. ,  preparada e d i r ig ida por Damião Peres, 

Ao procedermos ao estudo s istem ático 
da docu m e ntação do fu ndo  docu m e nta l  
Ordem de  Avis du rante a época que nos  fo i 
ass ignada - núcleo fundamenta l  em que  
assenta esta investigação - verificamos que  
os m ateri a is  d i spon íveis se repart iam ao  
longo dos anos  de uma  forma m u ito i rregu l a r, 
como se verifica pe los segu intes dados :  de 
1 387 a 1 433, dispomos de cerca de 350 
d ip l omas ,  enquanto q u e  para o per íodo 
1 434- 1 49 1  deparámos somente com cerca 
de 1 00 documentos. Este facto só se tornou 
sufic iente para justificar  o marco corno lóg ico 
fi n a lmente adoptado uma vez que  a docu
mentação da Ordem a part i r  de 1 434 i n cide ,  
n a  sua grande ma ior ia ,  no  per íodo em que o 
condestável D. Pedro de Portuga l  governou  
a Ordem de Avis - período este já  estudado 
por L. Adão da Fonseca2 . 

Ass im ,  fica-nos grosso m odo o período 
com preend ido entre a crise naciona l  de fi na i s  
do sécu lo  X IV e o ano  de 1 434 - ano da  no
meação do I nfante D .  Fernando para gover
nador  de Avis3 .  É ,  no fundo ,  o m estrado de 

Porto - Lisboa, Livra r ia Civi l ização, 1 967,  vo l .  I ,  p .  346 
e BAR ROS, H .  da  Gama - História da Administração 
Pública em Portugal nos sécs. XII a XV, 2' edição,  d i ri 
g ida e anotada por Torquato de Sousa Soares, L isboa,  
1 945,  vo l .  I ,  p .  387 .  

2 FONSECA, L. - O Condestável D. Pedro de 
Portugal, I . N . I .C . ,  Porto, 1 982 .  

3 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 29, de  9 de Setem
bro 1 434 sumar iado, SANTARÉM ,  Visconde de -
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D.  Fernão Rodrigues de Seque i ra ;  são 46 
anos na vida  de  u m a  Ordem que acabara de 
prescind i r  do seu Mestre para que  este 
pudesse ser rei de  Portuga l .  É ,  enfi m ,  um  
M estrado  tanto ma i s  especia l  quanto D .  Fer
não Rodrigues de Seque i ra foi o ú lt imo Mes
tre de  Avis antes da  incorporação da Ordem 
na  esfera da  Monarqu i a .  

Deste modo tenta rem os ana l isa r  este 
m estrado dentro dos l im ites perm it idos pe la  
documentação uti l i zada .  Com efeito, é bas
tante amp lo  o fundo documental  de que d is
pomos para tão cu rto período de tempo, no 
entanto a l gumas vezes teri amos gostado de 
d ispor de  i nformações ma i s  pormenorizadas, 
i nc l i nados a aprofundar  a lguns  dos temas 
cons iderados nesta d issertação. Por exem
p lo ,  quando nos propusemos estudar  a orga
n ização interna da Ordem deparamos com 
um sem número de  d ificu ldades decorrentes 
precisamente da pouca i nformação que,  neste 
sentido  os d ip lomas  nos forneci am ;  fomos 
portanto obr igados a recorrer a outro t ipo de  
documentação (quer  anter ior, quer  posterior  
à época em estudo) ,  situação esta que está 
longe de ser a idea l  para o tratamento de um 
tema .  

I g ua lmente ao  n ível  do patrimón io  d a  
Ordem - e apesar de  conhecermos bastan
tes exemplos de contratos agrá rios ce lebra
dos pe la i nstitu ição - a i nexistência de 
d ip lomas que  inc lu issem o reg isto com p leto 
das propr iedades da Ordem d ificu ltou gran
demente a nossa tarefa . 

Va l eu-nos,  no entanto, uma  vasta b ib l io
g rafia sobre ordens m i l itares espanho las  que, 
ressa lvando  as possíveis  d iferenças em re la 
ção à Ordem de  Avis ,  em m u ito ajudou à e la 
boração deste estudo .  

Não  obstante, sempre tivemos presente 
que  o nosso objectivo era o citado governo 
da  Ordem num período chave da  sua evo lu 
ção n a  Ba ixa Idade Méd ia .  

* 

Não qu is  term inar  esta i ntrodução sem 
antes agradecer o esforço empreend ido por 
a l gumas pessoas e também por a l gumas ins
titu i ções no sentido  de  m e  faci l itarem a e l a
boração desta d issertação .  

Em prime i ro l uga r  ao  Prof. Doutor Luis 
Fonseca, m e u  or ientad o r, p e l a  aj u d a  e,  
sobretudo,  pe la  compreensão e a m izade  que  
sempre soube demonstrar. 

Tam bém ao Prof. Doutor Baquero M oreno,  
pe los escl a recimentos prontam ente d ispen
sados .  U m a  pa l avra a inda pe la  confi ança que 
em m im depositou quando m e  convidou para 
assistente do Departamento de  H istór ia da  
Un iversidade Portuca lense .  

Ao Prof. Doutor J osé M a rques os meus 
ma iores agradecimentos pe l a  tota l d ispon ibi 
l idade com que  sempre m e  atendeu .  

Ao Prof. Doutor  Carva l h o  Homem a 
m inha  g ratidão pe la  docência de um seminá
r io que ,  pe lo  modo como foi conduz ido ,  me 
facu ltou a l gumas ide ias e m etodo log ias  que 
não hesitei em aproveita r. 

Ao I . N . I .C .  pe la  concessão de  u m a  Bo lsa  
de I n i ciação à I nvestigação e à Embaixada  de  
Espanha  que ,  através da  concessão de  um 
su bs íd i o ,  m e  perm it iu  u m a  estad i a  e m  
Madrid o n d e  procedi à consu lta de  diversa 
documentação. 

Uma pa l avra também para todos os m eus 
co legas do Departamento de  H istór ia de  Un i 
vers idade Portuca lense que  sempre se i nte
ressaram pelo desenvolvimento desta disser
tação .  

À I sabe l ,  que  descobri como Amiga ,  e 
porque  temos os m esmos objectivos de  
v i da  . . .  obr igada .  

À Cristi na  agradeço m i l h a res de  co isas . . .  
para a l ém de  o ito anos de  traba l ho  em con
junto, há  sobretudo uma grande Amizade .  

Porto, Setembro de 1 989 

Quadro Elementar . . .  , vo l .  X, pág .  5 ;  pub l icado, Monu- Comemorações do V Centenário da Morte do I nfante 
menta Henricina - ed. da  C o missão Executiva das D.  Hen rique,  vo l .  5 ,  Coimbra ,  1 963,  pp. 70-72 .  



CAPíTULO I 

ESTU DOS E FO NTES 

1 .  Estudos 

Para a e l aboração deste traba l ho  conta
m os com a contribu ição  de  a lguns  estudos 
que, sobretudo em Espanha  e em Portuga l ,  
se dedicam ás Ordens M i l itares. Neste sen
tido ,  e no que  d iz respeito à produção b ib l io
g ráfi ca espanho l a ,  a sua consu lta i nc id iu  
sobre duas  vertentes bastante d ist intas: uma 
prime i ra cons ideração dos traba l hos efectua
dos sobre as Ordens de Al cântara, Montesa e 
Sant iag04 e, fi n a lm ente, a l e itura da b ib l io
g rafi a existente sobre a Ordem de Ca latrava 
que m a is d i rectam ente nos i nteressava . 

Dos traba l hos que  integram o pr imei ro 
grupo m enc ionado resu ltou a aprend izagem 
de diversas m etodo log ias, passíveis de ap l i 
cação ao  caso concreto da Ordem de Avis .  

4 Por  exemplo ,  FERNANDEZ LLAMAZARES,  J .  -

Historia compendiada de las quatro ordenes militares 
de Santiago, Calatrava, Alcantara y Montesa, Madrid,  
1 862;  G U I LLAMAS, M.de - Reseiía historica deI ori
gen y fundacion de las ordenes militares, Madrid ,  
1 85 1 ; ALVAR EZ D E  ARAUJO, A. de - Las Ordenes 
militares de Santiago, Calatrava, Alcantara y Montesa. 
Su origen, organizacion y estado actual, Madrid ,  1 89 1 ; 
O'CALlAG HAN,  J . F. - The Fondation of the Order of 
Alcantara 1 1 76- 1 2 1 8, in The Span ish  M i l ita ry Order of 
Ca l atrava and  its Affi l i ates. Co l lected Studies, Londres, 
Va r ioru m Repr i nts, 1 975 ,  pp. 47 1 -486; B LAN CO, D .R .  
- La  Orden de Santiago en Extremadura (siglos XIV y 
XV), Coleccion H i stór ia ,  n° 4, Badajoz, Diputacion Pro
v inc ia l  de Badajoz, 1 985 ;  GARC IA-G U IJARRO, L. -

Datos para el estudio de la renta maestra l de la Orden 
de Montesa en el siglo Xv, Va lenc ia ,  1 978 .  

Quanto ao segundo grupo,  a re l ação  da  m i l í
c ia portuguesa com a de Ca latrava tornava 
imperiosa uma aná l ise exaustiva . Neste sen
t ido,  pudemos dispor de  um vastíss imo  con
j unto de obras das qua is  refer im os em pr i 
m e i ro l u g a r  a Chronica . . .  de Rades y 
Andradas .  J á  para o sécu lo  XVI I  aparecem 
uma sér ie de estudos que como m uito acer
tadamente refere Lom ax « . . .  so lo  qu ierem 
demonstra r l a  mayor antiguedad o mayor 
re l i g ios idad de su propria orden . . .  »6 e n o  
sécu lo  X I X  prol iferam as h istórias gera is  d a s  
várias ordens m i l itares espanho las  que pouco 
ou nada acrescentam aos dados que  pode
mos encontrar em Rades7 .  

O panorama  h istor iográfi co do sécu lo  XX 
pôde, então, de uma  forma m a is decisiva for
necer a l guns  va l iosos contr ibutos para  o 
estudioso das Ordens M i l itares. Da pesquisa 
desta ú ltima  b ib l iografi a resu ltou a consciên 
c i a  de que existi a uma  especi a l ização temá
tica que terá pres id ido à sua e l aboração.  

De facto, a pr im azia dos estudos existen
tes vai para o período da fu ndação da  m i l íc ia  

5 RADES Y ANDRADA, Fra nc isco - Chron ica de 
las tres Ordenes de Santiago, Calatrava y Alcantara . 
Encontra-se pub l icada em fac-s im i le  na « B i b l ioteca de 
H istoria H ispan ica,  Ordenes M i l ita res» , Sér ie Ma io r, n °  
2 ,  Bace lona ,  E I  A lb i r, 1 980.  

6 LOMAX, D .  W. - La h istoriografia de las Orde
nes Milita res en la Penins ula Iberica, 1 1 00- 1 550, 
« H ida lgu i a » , n° 23, 1 975 ,  pág .  7 1 3 .  

7 RADES Y ANDRADA, Fra ncisco - Chronica de 
las tres Ordenes . . .  
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ca l atravesa ,  sua  re lação com Cister e seu 
posicionam ento na  reconqu ista caste l hana :  
J u l i an  Dominguez, H ipo l ito Gonza l ez, J .  M .  
M a rt in Va i ,  Yanez N eira ,  Ben ito Ruano ,  D .  
Lomax e J .  O'Ca l l aghan  são a l guns dos 
nomes que, neste sécu lo  contribu i ram para o 
escl a rec im ento das questões enunci adas8 . 
Para a l ém d isto ,  houve também a preocupa
ção pelo estudo de  a lguns  senhorios da 
Ordem M i l ita r, nomeadamente em Alcan iz9 e 
nas Astú r ias 1 0 . Também um estudo i ntitu lado 
« Calatrava y Ciudad Real. Unas notas sobre 
las relaciones entre la ciudad y la Orden 
(siglos XIII-XV)>> nos forneceu a lgumas  pistas 
no que diz respeito à aná l ise do  posic iona
m ento da Ordem face aos poderes conce
I h ios 1 1 . 

O prob lema da fi l i ação das outras Ordens 
M i l ita res à de  Ca l atrava fo i  abordado,  para a 
Ordem de A lacântara, por Munoz Ga l l a rdo 1 2  
e para as Ordens de  A lcântara e Montesa por 

8 DO M I N G U EZ, J .  - La Orden de Calatrava, Cis
terciense; in «Cisterc ium» ,  n°  59, 1 958,  pp .  289-295; 
H I POL lTO GONZALEZ, M. - Influjo de la Orden Mili
tar de Calatrava en la Reconquista Espanola (1 1 58-
- 1487) ; i n  «Cisterci um» ,  n°  59, 1 958 ,  pp. 3 1 5-323; 
MARTI N EZ VAL, J .  M .  - La batalha de Alarcos y ia 
orden de Calatrava; idem, La Expansion peninsular de 
La Orden de Calatrava; YAN EZ N E I RA - Origenes de 
La Orden de Calatrava, in «Cisterci um» , n° 59, 1 958, 
pp .  274-288; idem, Ca/atrava : Retono dei Cister; in 
" H ida lgu i a» ,  V I ,  n°  30, 1 958,  pp. 727-748; BEN ITO 
RUANO, E.  - Las Ordenes Militares espanolas y la 
ide a de cruzada; in " H ispan ia» ,  n° 62, 1 956; O'CAL
LAG HAN,  J. F. - The Affiliation of the order of Cala
trava with the Order of Citeaux; The Span ish  M i l ita ry 
Order of Ca latrava . . .  , pp .  255-292; LOMAX, D. W. -

Algunos estatutos primitivos de la Orden de Cala
trava, in " H ispan ia» ,  n° 2 1 , 1 96 1 , pp .  483-494; etc. 

9 G O M EZ D E  BARREDA, J . c . - La Orden de 
Calatrava en Alcaniz, i n  "Terue l» ,  VI I I ,  1 952,  pp. 1 - 1 76.  

1 0 B E N ITO RUA NO, E .  - La Orden de Calatrava 
en Asturias, in "Astur iens is  Med ieva l i a » ,  n° 1 ,  1 972, 
pp .  233-240. 

1 1  VI LLEGAS D IAZ, L.R. - Ca/atrava y Ciudad 
Real. Unas notas sobre las relaciones entre la ciudad y 
la Orden (siglos XIII-XV), in "Cuadernos de Estudios 
Medieva les» ,  VI I I - IX, Granada, 1 983,  pp .  2 1 5-240. 

12  M U N OZ GALLARDO, J .A .  - La Orden de 
Alcantara fue filial de la Orden de Calatrava?, Badajoz, 
1 965 .  

O'Ca l l ag h a n  1 3 .  Este ú lt i m o  a utor  refe re, 
em bora mu ito de passagem,  a lguns  porme
nores acerca da l igação da  Ordem portu
guesa com a de Ca l atrava 1 4, mas  ser ia ape
nas com Aurea Javierre Mur e com M.  Coche
ri l que  este prob lema  v i r ia  a ser tratado de  
forma ma is  exaustiva 1 5 .  

A lém destes, u rge refer i r, a i nda ,  u m a  
sér ie de  estudos que se prendem c o m  a 
organ ização i nterna da Ordem de Ca l atrava, 
cabendo sobretudo a Lomax e a O'Ca l l aghan  
a d ifíc i l  ta refa de  i nform ar  acerca deste 
assunto tão i nteressante quanto com p lexo 1 6 . 

Sem negar  a uti l idade destas consu ltas é 
evidente que necessitávamos de outros estu
dos que ,  pe la  proxim idade crono lóg ica ,  se 
re l ac ionassem m a is  d i recta m e nte com o 
âmb ito deste traba l ho .  N este sent ido não  
deixa de  ser i nteressante refer i r  que ,  n a  
b ib l iografi a re l ativa às Ordens M i l itares, em 
Espanha ,  na Ba ixa Idade Méd ia ,  se nota uma 
ma ior  atenção dada às i nvesti gações de  
carácter económ ico 1 7 , havendo outras em 

1 3 O'CALLAG HAN,  J . F.  - The Spanish Military 
Order of Calatrava and its affiliates, Co l l ected Studies,  
London,  Va r iorum Repri nts, 1 975 .  Ao longo deste tra
ba lho ,  as  obras que estão i nc l u ídas nesta reedição (vd . 
B ib l iografia) serão citadas pe lo nome do autor, nome 
abreviado do a rtigo, pág ina  e nota, se necessá r io.  

1 4 Ao n ível da organ ização i nterna de  Ca latrava , é 
referida a possib i l idade da presença do Mestre de  
Avis na  cerimónia  de e le ição do M estre de Ca latrava, 
O'CALLAG HAN,  J . F. - The Affiliation of the Order of 
Ca/atrava . . . , pág. 3 (nota 2) .  

15  COCH E R I L, M .  - Calatrava y las Ordenes Mili
tares Portuguesas, in "Ciste rci u m» ,  ano  X, n°  59, 1 958,  
pp .  33 1 -339 (entre outros); JAVI ERRE  M U R, A.  - La 
Orden de Cala trava en Portugal, "Bo let in de l a  Rea l  
Academia  de l a  H istor ia» ,  t. 1 30, Madrid ,  1 952,  pp .  
323-376 .  

1 6  O'CALLAG HAN,  J .  F. - The Affiliation .  of the 
Order of Ca/atrava . . .  ; idem, The Earfiest «Definicio
nes» . . . .  , idem,  Definiciones of the order of  Cafatrava . . . , 
e LOMAX, D.W. - Algunos Estastutos Primitivos. de 
la orden de Calatrava, " H ispan ia»  XXI ,  Mad rid ,  1 96 1 , 
pp.  483-494. 

1 7 KELLE N BENZ, H. - EI valor de las rentas de las 
ecomiendas de la Orden de Calatrava en 1 523 y 1 5 73, 
"An uario de H isto ria Economica y Soci a l »  I, Madrid ,  
1 968; LADERO QU ESADA, M .  A .  - Algunos datos 
para la h istoria economica de las Ordenes Militares de 
Santiago y Calatrava en el siglo XV, sep.  de " H ispa-



que se procura fornecer a b iografi a de um 
determ inado Mestre 1 8 ou ana l izar a s  re l ações 
da institu ição em causa com o poder po l í
t ico 1 9 .  

Por ú ltim o  cabe refer i r  a tese de doutora
m ento de Emma So l ano  Ru iz20 que, ressa l 
vando as d iferenças i nevitáveis por se tratar 
de  um traba l ho  de m u ito ma ior  envergadura 
e, sobretudo,  porque  se dedica ao  estudo de 
u m a  Ordem M i l itar, que ,  pe l a  sua d imensão,  
em m u ito d ifere da Ordem de Avis,  nos for
neceu importantes p istas e propostas meto
do lóg icas,  mu ito úteis na  e l aboração desta 
dissertação .  

Para o caso português,  o panorama h i sto
r iográfi co apresenta-se m u ito m a is l im itado, 
tanto n o  que se refere a estudos sobre 
Ordens M i l ita res em gera l ,  como em re l ação 
a estudos sobre a Ordem de Avis ,  em part i
cu l a r. No entanto, gosta r iamos de sa l ienta r a 
rea l ização de um congresso sobre Ordens 
M i l itares2 1 no  qua l  se apresentaram d iversas 
comun i cações, cuja tem áti ca inc id iu  sobre as 
vár ias Ordens .  

G loba lmente, e à seme lhança do que já  
apontámos  para o caso Espanho l ,  também 
ao n íve l nac iona l  predomina  a atenção pres
tada à prob lemática da fundação das m i l íc ias 

nia» ,  t .  XXX, M adr id ,  1 970,  pp .  637-662 ; idem, La 
Orden de Santiago en Andalucia. Bienes rentas e 
vasal/os a finales dei siglo XV, « H istor ia ,  I n stituc iones,  
Documentos » , 2 ,  Sevi l ha ,  1 985, pp .  329-382; FER
NANDEZ F IGARES, J .  P. - Arancel de los portazgos. 
de la Orden de Santiago a fines dei siglo XV, «Cua
dernos de  Estudios Medieva les » , I ,  1 973,  pp.  82-92. 

1 8 O'CALLAG HAN,  J.  F. - Don Pedro Girón . . .  , pp. 
3-5 1 . 

1 9 LUTRELL, A. - La Corona de Aragón y las 
Ordenes Militares durante el s iglo XIV, «VI I I  Congresso 
de H isto ria de l a  Corona de Aragon » , 2, Va lenc ia ,  
1 970, pp.  67-77;  JAVI ERRE  M U R, A . ;  G UTI ER REZ 
ARROYO, C. - Fernando el Católico y las Ordenes 
Militares Espanolas, «V Congresso de H isto ria de la  
Corona  de Aragon » , Zaragoza,  1 955,  pp .  287-300. 

20 SOLANO RU IZ, E. - La Orden de Calatrava en 
el siglo XV - los senorios castel/anos de la Orden a i  
fin de la  Edad Media, Sevi l ha ,  1 978 .  

2 1  Ordenes (Las) Militares en la peninsula durante 
la Edad Media, Actas de i  Congresso I nternac iona l  H is 
pano- Portugues, C .S . I .C,  Madrid-Barce lona ,  1 98 1 . 

portuguesas e as suas l i gações a Cister22 • U m  
o u  outro títu l o  constituem excepção:  por  
exemp lo  o traba l ho  conjunto de Vi rgín ia  Rau  
e I ri a  Gonça lves sobre as Ordens M i l itares e a 
tributação régia em Portuga l 23 , o estudo das 
re l ações entre a M onarqu ia  portuguesa e a 
Ordem de Sant iago da autori a de J osé Lu is  
Ma rt in ,  ou um  traba l h o  da autor ia de  Rosa 
M arre i ros24 .  

Quando em 1 982 sa ía a obra de Lu ís 
Adão da Fonseca, O Condestável D. Pedro 
de Portugal, apontava o autor u m a  l i sta de 
estudos2s sobre a Ordem de Avis que ,  de 
facto, conti nua  a ter bastante actua l idade -
Cocheri l ,  Ruy de Azevedo, Aurea J avie rre, 
Carlos Tarouca,  M igue l  O l ive i ra e Eduardo 
Nunes26 preocuparam-se sobretudo  em ten-

22 CASTI LLO Y ALBA, E .  - Las Ordenes Militares 
Portuguesas de San Bento de Avis, dei Ala de San 
Miguel, de Santiago de la Espada e de Nuestro Senor 
Jesu Cristo . . . , Madrid, 1 872 ;  COCH E R I L, M. - Les 
Ordres Militaires Cisterciens a u  Portugal, « B u l l et in des 
Études Portugaises » ,  Nova Ser ie,  t .  28-29, L isboa, 
1 967 -68, idem, Calatrava y las Ordenes Militares Por
tuguesas, «Cisterc i um» , ano  X, nO 59,  1 958,  pp .  33 1 -
-339; CARDOSO, A. Barbier i  - As Ordens Monástico-
-Militares em Portugal, Lisboa, 1 957 ;  YAN EZ N EYRA, 
M. D .  - Influencia de la Orden Cisterciense en el 
desarrol/o dei reino portugues, « H ida lgu ia » , t .  1 8 , 
Madrid ,  1 970,  pp .  553-584. 

23 RAU, v. ;  GONÇALVES, I .  - As Ordens Militares 
e a Tributação Régia em Portugal. Constituem ta m
bem exepção os traba lhos  de FERRO, M. J .  -A Viga i
raria de Tomar, nos finais do século XV e As doações 
de D.Man uel, Duque de Beja, a algumas Igrejas da 
Ordem de Cristo, e de T R I N DADE, M. J. Lagos - A 
Propriedade das Ordens Militares nas Inquirições 
Gerais de 1 220. Todos estes traba l hos estão i nc l u ídos 
na pub l i cação das Actas do congresso referido na  nota 
2 1 . 

24 MARTI N ,  J . L. - La Monarquia Portuguesa y la 
Orden de Santiago (1 1 70- 1 1 95), in «Anua rio de Estu
d ios Med ieva les» , n° 8,  pp. 463-466 e MARRE I ROS, R. 
- O senhorio da Ordem do Hospita l em Amarante 
(sécs. XIII-XIV); sua organização administrativa e judi
ciai, sep. de « Estudos Med ieva is » , n° 5/6, Porto, 1 985 .  

2S FONS ECA, L. - O Condestável. . . , pág .  373 .  
26 COCHER I L, M .  - Essa i su r  I 'o r ig ine des O rd res 

M i l ita i res dans  l a  Pen insu le  I ber ique,  «Colectanea 
O .C .R » , 1 959, pp.  228-250; idem, Ca latrava y l a s  
Ordenes M i l itares Portuguesas ;  idem,  L'O rd re de  
Citeaux au  Portuga l .  Le  probleme h istor ique,  « Stud ia  



tar escl a recer questões que se prendem com 
as or igens da m i l íc ia ,  sua fi l i ação a Ca latrava 
e re l ações com Cister. 

A com p l etar esta pequena amostra do 
que  em Portuga l  se escreveu sobre esta 
Ordem M i l itar é de refer i r  a existência de 
a l guns traba l hos ma i s  recentes sobre esta 
institu ição na Ba ixa Idade  Méd ia :  para o 
sécu lo  XlV, J osé Ma rques pub l ica na Revista 
da  Facu ldade de  Letras da  Un ivers idade do 
Porto um traba l ho  i ntitu l ado O concelho de 
Figueira e a Ordem de Avis em 1 33627 , onde 
se ana l isa um  contencioso que opôs a Ordem 
ao conce lho  da  refer ida loca l idade ,  j á  para o 
sécu lo  XV Baquero M oreno28 e Lu ís Adão da 
Fonseca29 ded icam a lguns  traba l hos a esta 
Ordem M i l ita r, nomeadam ente re. l ac ionados 
com o governo de D .  Pedro à frente do m es
trado .  

Mo nastica » ,  v o l .  1 ,  1 959, pp .  5 1 -95; AZEVEDO, R .  -
As Or igens da Ordem de Évora ou Avis, « H istória » ,  
vo l .  I ,  ser ie A, nO 4,  1 932,  pp .  233-24 1 ;  JAVI ERRE  M U R, 
A. - La Orden de Ca latrava en Portuga l ;  TAROUCA, 
C.  da  S .  - As Or igens de Ordem dos Cava le i ros de 
Évora. (Avis) segundo as  cartas do Arq u ivo da 5é de 
Évora, «A Cidade de  Évora» ,  ano  5 ,  n° 1 3- 1 4  1 947, pp.  
25-39; O LIVEI RA M .  de - Origens da Ordem de Cis
ter, em Portuga l ,  «Revista Portuguesa da H istór ia» ,  t .  
5, 1 95 1 ,  pp .  3 1 7-353; idem, A mi l ic ia de Évora e a 
Ordem de Ca latrava, « Lusitan i a  5acra» ,  t. 1 ,  1 956, pp.  
5 1 -64; N U N ES,  E.  Borges - N ótu las  de H istór ia ,  do 
sécu lo  XV português, « Do Tempo e da H istór ia» ,  vo l .  
1 ,  Lisboa,  1 965,  p p .  47-67 . 

27 MARQU ES, J .  - O Concelho Alentejano de 
Figueira e a Ordem de Avis em 1 336, sep da « Revista 
da Facu ldade de Letras - Histór ia» ,  I I Serie, Vo l .  V, 
Porto, 1 985 .  

28 M O R ENO, H .  B.  - Algumas mercês concedidas 
pelo Condestável D. Pedro, Rei da Catalunha, a súb
ditos Portugueses, «Revista de Ciênc ias do Homem»,  
da U n ivers idade de Lou renço Marques,  I ,  Ser ie  A,  
1 970; idem, Exilados Portugueses em Castela durante 
a crise dos finais do séc. XIV ( 1384- 1 388), i n  «Actas das 
I I  Jornadas  Luso-Espanho las  de  H istória Med ieva l » ,  
vo l .  I ,  Porto, 1 987 ,  pp .  69- 1 02 .  

29 FON S ECA, L. - O Condestável . . .  ; idem, Algu
mas considerações a proposito da documentação 
existente em Barcelona respeitante à Ordem de Avis: 
sua contribuição para um melhor conhecimento dos 
grupos de pressão em Portugal, «Actas das J ornadas 
sobre Portuga l  Medieva l » ,  Le i r ia ,  1 986,  pp.  276-3 1 1 .  

Fina lmente, Uma Genealogia Medieva/30 
de Manue l  da S i lva Caste lo  Branco,  porque  
dedicada à fam íl i a  de D .  Fernão Rodrigues 
de Seque i ra ,  reve lou-se de extrem a  uti l i dade  
para  o nosso traba l ho .  

2.  Fontes 

O n úc leo fundamenta l de  d ip lomas  que  
serviu de  base  à e l aboração desta disserta
ção encontra-se no  Arqu ivo N a cion a l  da 
Torre do Tom bo, tendo proced ido da Repar
t ição de F inanças de Porta legre .  É com posto 
por um tota l de 1 986 d ip lomas,  d istri bu ídos 
por diversos maços, dos qua is  ce rca de  
m etade d izem respeito ao período med ieva l  
e pr incípios da época moderna (até 1 550) . 

Deste conjunto de docum entos se leccio
namos cerca de 350 d ip lomas re l ativos ao 
m estrado  de  D. Fern ã o  Rodri g u es de 
Sequeira ( 1 387- 1 433) . Para os anos em causa,  
este tota l apresenta-se m u ito e levado, se 
comparado com os resu ltados obtidos para 
um mesmo período,  em épocas anteriores ou 
mesmo poster iores .  Esta ci rcunstânc ia fa r ia 
prever a possib i l idade de obtermos i nforma
ções pormenor izadas sobre a Ordem ao  
l ongo  deste Mestrado,  facto que ,  no entanto, 
não se m ostrou ser possível a l cançar. 

Com efeito, acabam os por verifi car que ,  
na  sua grande ma ioria ,  os d ip lomas  conser
vados no refer ido fundo dizem pr iorita ri a
mente respeito ao Mestre e que ,  em termos 
do seu âm bito geográfi co, se referem prefe
renci a lmente às loca l idades da M esa Mestra l .  

Vejamos, pois ,  a l g u n s  exem p los m a is s ig
n ificativos desta rea l idade .  

Os prazos: O número e levado de contra
tos agrá rios l evou-nos, de i n íc io a pensar que  
estaríamos em presença de um conjunto de  
docum entos que i ntegrasse a tota l idade das  
possessões da Ordem .  No entanto uma  inves
t igação baseada exclus ivam ente na consu lta 
destes prazos reve l ar ia um patrimón io  da 
Ordem que ficar ia mu ito aquém da rea l idade .  

30 CASTELO- B RANCO,  M .  da S i lva - Uma 
Genealogia Medieval, i n  « Revista de  Estudos de  Cas
telo Branco», vo l .  48-49, 1 974. 
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Vejamos então a loca l ização geográfi ca ind ic iada por esta documentação:  

s 

MAPA 1 - Geografia dos contratos 

1 1  
• 

1 2  • 

R io  D o u r o  

R io  T e j o  

1 .  A landroa l  (Mesa M estra l )  
2 .  A lbufeira (Mesa M estra l )  
3 .  Alcáçova de  Sa ntarém (M esa M estra l )  
4 .  Alcanede (Mesa M estra l )  
5 .  A lenquer  (Mesa M estra l )  
6 .  L isboa (Al mada/Arroios) (Mesa M estra l )  
7 .  Beja  (Mesa M estra l )  
8 .  Benave nte ( M esa M estra l )  
9.  Coimbra (Mesa M estral) 
1 0. Évora (Comenda) 
1 1 .  Le ir ia  (Comenda de  Santarém) 
1 2 . Oriz (Comenda) 
1 3 . Q. do Lumiar  (Mesa M estral) 
1 4 . Santarém (Com enda)  
1 5 . Torres N ovas (Comenda de  Santarém) 
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A le itura deste mapa  reve l a  eXist i r  u m a  
quase tota l  correspondência  entre a ma ior  
parte das loca l idades a í  refer idas e as  loca l i 
dades que  pertenc iam à M esa M estra l .  Os  
ún i cos casos que  contrar iam esta tendência 
são os reg istos de prazos efectuados nas 
comendas de Santarém,  Oriz e Évora,  o que 
nos l eva a perguntar por  que razão são con
s iderados neste cartório d ip lomas que dizem 
respe ito a loca l idades para onde o mestre 
nom eara um comendador e onde,  portanto 
- admit indo a va l idade da exp l i cação antes 
exposta -, a sua intrevenção não teria qua l 
quer  t ipo  de justificação? 

Como é natura l ,  cada uma destas s itua
ções tem a sua  justificação própri a .  Ao trata
rem-se de casos excepciona is ,  torna-se com
preens ível que  ta is  justifi cações sejam funda
m enta lmente de n atu reza circunstanci a l .  

Ass im ,  no  caso da com enda de Santarém, 
grande parte da documentação re l ativa a 
esta comenda  consiste num caderno de pra
zos apresentado ao M estre pelo Comenda
dor de Seda e Benavi l a ,  Ma rt im Afonso da 
M ata,  em Fevere i ro de 1 4063 1 . Porque  a 
ú lt im a  referênc ia documentada ao Comenda
dor  de Santarém,  Pedro Novais ,  data de 
1 40532,  a sequênc ia  das datas faz pensar na  
possib i l i dade de que  a e l aboração do refe
rido caderno resu lte do eventua l  fa lecimento 
deste Comendador. Como a nomeação do 
novo com endador não foi imed iata33, é pos
s íve l  que neste período vacante o mestre se 
tenha  i nteressado por acom panhar  d i recta
m ente a gestão desta com enda34. 

No outro caso, da  comenda de Oriz, a jus
tifi cação a encontrar para a existência destes 
documentos não poderá ser a l he i a  ao facto 

31 A. N .T.T. , Ordem de Avis, nO 705.  
32 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 771  de 1 405.04.27.  
33 Com efeito, só vo ltamos a encontra r u m  res-

ponsável por esta comenda em 1 4 1 2  (Gomes Aires, 
A .N .T.T., Ordem de Avis, nO 9 1 3) .  

34 Alguns exemplos  de prazos efectuados n esta 
comenda du rante o período subsequente ao fa leci
mento de Pedro Novais são fe itos d i recta mente pe lo 
M estre o u  por  seu procurador  (veja-se A .N .T.T. , 
Ordem de Avis, nO 727 e 798 de 1 41 0 . 1 2.29 e 1 4 1 1 .02.?, 
respectiva mente). 

de que praticamente todos e les  estão ,  tam
bém,  i nc l uídos num caderno de prazos que o 
M estre D. Fernão Rodr igues m andou e l abo
rar no ano de 1 40635. De momento, em face 
dos conhecimentos que possu im os, não é 
possível  i r  ma is  longe .  A ci rcunstânc ia  de que  
esta comenda se s itua no  Norte do pa ís ,  
numa reg ião geograficamente m argina l  em 
re l ação à trad ic iona l  á rea de d istri bu ição das  
propriedades da Ordem, poderá também 
constitu i r  um e lem ento a te r  em conta ; trata r
-se-à do resu ltado de a l guma  preocupação 
inquiridora por parte da chefia da  Ordem em 
re lação a uma  zona afastada do seu contro lo  
imediato? É possíve l .  De qua lquer  m odo,  é 
i ndub itáve l que se trata de u m a  situ ação 
invu lgar. 

Fi n a lmente, Évora . Tratam-se de três con
tratos feitos pelo M estre D .  Fernão Rodr i 
gues de Seque i ra ,  em 1 397 ,  a ltura em que 
a inda não estar ia designado o Comendador. 
De facto, a docum entação só se refere a 
Gonça lo  Mart ins ,  comendador de Évora, a 
part ir  de 1 40 1 36 . 

J á  no que diz respeito aos privilégios, 
maioritari amente decorrem de que ixas feitas 
pelo Mestre ao rei que depois ,  e enquanto 
sua mercê fosse, privi leg iava a i n stitu ição .  
Também e les recaem,  em grande parte, nas 
terras da  M esa Mestra l .  

A s  sentenças: o Mestre de Avis ,  ou  seu 
representante, com o  autor, em conflito com 
diversas institu ições e\ou pessoas, que ,  como 
a seu tempo verem os, quase sem pre v ia  
a l cançadas as suas pretensões a ganhar  u m a  
causa .  

Para melhor i l ustra r o que  acabámos de 
afi rmar, e ,  exc l usivamente com os dados que  
o Fundo Ordem de Avis nos fornece, e l abo-

35 Caderno de Prazos re l ativos à comenda de Or iz  
de 1 406.  Dezembro . 1 9 . ,  A .N .T.T. Ordem de Avis, n° 
768,  pub l icado por  C U N HA, M. C .  - A Comenda de 
Oriz da Ordem de Avis, sep.  de « B racara Augusta» ,  
vo l .  XL, B raga,  1 989, pp .  5 1 -70. 

36 Os 3 prazos podem encontra r-se em A .N .T.T. 
Ordem de Avis, nO 599, idem, nO 607 e idem, nO 778 .  
A pr imeira referência ao Comendador de Évora é de 
1 40 1  (A. N .T.T. Ordem de Avis, nO 724).  Vd . nota 1 54 .  



rámos o segu inte g ráfi co onde agrupamos as 
sentenças joan inas  (porque  sempre favorá
veis à Ordem,  tam bém de privi lég ios se tra
tam) com as cartas de privi l ég io ,  e fizemos 
corresponder  o seu a l cance ,  em termos geo
g ráficos. I nc l u ímos também,  a lém dos dois 
t ipos de d ip lomas  refer idos, um terceiro t ipo, 
constitu ído pe las  doações de padroados;  em 
termos estritamente formais ,  não se tratam 
de  pr ivi lég ios, mas ,  na  verdade,  man ifestam 
u m a  idêntica intenciona l idade po l ít ica de 
benefic iar  a Ordem,  na  med ida em que a 
doação de padroado,  sendo conced ida pe la  
a utoridade papa l ,  pressupõe u m a  anterior 
so l i citação rég ia  que, desta forma,  abdica da 
respectiva renda ,  neste caso ,  a favor da  
Ordem de Avis .  

G ráfico n° 1 
Privi légios e Sentenças joaninas 

( 1 387-1 433) 

50% 

o Mesa Mestral 

• Comendas 

El Âmbito Geral 

Posta a questão  nestes termos, e para a 
época que  de momento nos ocupa,  parece 
l ícito cons iderar este cartório não como inte
grando um conjunto de  d ip lomas gera is  da 
Ordem m as,  com o  um cartório particular do 
m estre . N este sentido ,  foi possíve l apresen
tar n este traba l ho ,  com a lgum pormenor, a 
acção desenvolvida ,  aos ma is  diversos n íveis 
por D .  Fernão Rodr igues de Sequeira ,  a qua l  
i n cide ,  em m u itas das categor ias temáticas 
em que agrupámos os d ip lomas,  na  M esa 
Mestra l .  É evidente que, nestas ci rcunstân
c ias ,  as ma iores d ifi cu l dades de  conheci 
m ento se vão fazer senti r ao  n ível  das comen
das ,  para as qua is ,  m u itas vezes, só conhece
mos o nome do Comendador. 

.���-------� 

Perante esta rea l idade fomos obr igadas 
a proceder à consu lta da  documentação da 
Ordem entre 1 32937 e 1 386, a inda que  de  
uma form a não s istem ática, com o objectivo 
de  com p letar  a l g u m as rea l i d ades m enos 
conhecidas para este m estrado ,  sobretudo 
ao n ível  da propriedade .  

Ass im ,  desde 1 329 até 1 386, encontra
mos mais de  200 d ip lomas dos qua i s  cerca de 
m etade se referem à A lcáçova de  Santarém 
numa a ltu ra em que esta i nstitu ição a i nda  
não pertencia à Ordem de Avis38 . De qua l 
quer  modo ,  a sua  aná l ise e ra  pa ra  nós  obr i 
gatória já  que ,  ma iorita riamente, trata de  
prazos efectuados pe la  co leg iada pe los qua i s  
nos apercebemos de  uma  sér ie  de  p roprie
dades que ,  já  na  época agora em estudo,  
entraram por doação na  ordem,  aumentando  
de uma  forma i nd iscutíve l o ro l de  propr ieda
des da m i l ícia .  

A cons ideração destes d ip l omas ,  q u e  
a ntecedem o m estrado  em causa ,  teve, 
sobretudo, o objectivo m u ito concreto de 
tentar reconstitu i r  os domín ios da  ordem em 
fi na is  do  sécu lo  XlV. De facto, foi ao  tenta r
mos e l aborar o capítu lo  referente ao patri
món io  da ordem que sentimos,  de  imed iato, 
necessidade de consu ltar a documentação 
anterior, isto porque ,  e como j á  refer imos,  
uma  exc lusiva consu lta dos d ip lomas  entre 
1 387 e 1 433 daria u m a  ide ia  perfeitamente 
errada  acerca das propriedades desta m i l íci a .  
Neste sentido,  foi -nos extremamente úti l u m  
documento de 1 366 q u e  contém um cadas
tro,  re l ativamente com p leto, das possessões 
da ordem nessa a ltura39. 

37 AtÉ esta data contámos com as  i nformações 
reco lh idas  em CUN HA, M. c. ,  A Ordem Militar de Avis 
(das origens a 1 329), dissertação de M estrado, ed .  
po l i cop iada ,  Porto, 1 989 .  

38 A doação joan ina  do padroado desta ig reja à 
Ordem de Avis data do ano de 1 395 ,  A .N .T.T., Ordem 
de Avis, n° 622.  

39 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 595,  p u b l icado 
parc ia l mente por AZEVEDO, P. de � Um Inventário 
do século XIV, "o Archeologo Portuguez» , vo l .  VI I ,  
1 902, pp .  223-234, 259-265 e 305-308 .  Como é óbvio, 
recorreremos i nú meras vezes a este d ip loma .  N o  en
tanto, por se encontrar pub l icado parcia l mente, sem-
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É com bastante satisfação que refer imos 
também a existência de a lguns  textos norma
tivos, que ,  apesar do seu distanciamento cro
no l ógico,  nos permit iram escl arecer determi
nadas questões que se prendem sobretudo 
com o func ionamento i nterno da m i l ícia .  São 
os segu intes : Defi n ições da Ordem de Avis, 
e l aborados no Capítu l o  reun ido  em Setúba l  
no  ano  de 1 503, outras, e l aboradas em Capí
tu lo  poster ior, de 1 3  de Agosto de 1 5 1 5 , 

p re que  l he  fizermos referência ao longo deste traba
lho, remeteremos o le itor d i rectamente para a fonte 
do A .N .T.T. 

40 Defi n i ções e l aborados em 1 503.08.02 (A. N .T.T. ,  
Livros do Convento de Avis, nO 25,  f I .  49-59v); Defin i 
ções  e leboradas  em 1 5 1 5 .08 . 1 3  ( i nc l u ídas  na Regra  de 
Avis de 1 5 1 6, B . P. E . ,  Res.  232, fi . 48-62) ;  Regra e Esta
tutos da Ordem de Avis ,  A lmeir im,  1 5 1 6  (B . P.E . ,  Res. 
232, fI . 1 -47); Regra da Cava l a ria  e Ordem M i l itar  de 
s.  Bento de Avis ,  Lisboa , 1 63 1  ( B . N . L. ,  Res. 1 1 85v e 
Res .  1 02 A).  Ao longo deste traba lho ,  estes textos 
serão sempre citados da segu i nte forma:  Definições 

bem como duas Regras da Ordem ( 1 5 1 6  e 
1 63 1  )40 . Frei J .  Roman e Francisco Xavier do 
Reg041 , nas suas obras sobre Avis referem ,  
aspectos i nteressantes da  v ida  da Ordem . 

Fi n a l m ente procedemos à l e itura das  
Chancelarias de D. Fernando e de D. João I, 
e de a lguns  l ivros da Leitura Nova, que ,  nos 
forneceram importantes dados, sobretudo 
ao n ível  das re l ações da ordem com a Monar
qu ia .  

d e  Avis d e  1 503; Definições d e  Avis d e  1 5 1 5; Regra de 
Avis de 1 5 1 6  e Regra de Avis de 1 63 1 .  

4 1 ROMAN, Frei Jerón imo - Historia de l a  Inclita 
Cavafleria de Avis en la Carona de Portugal ( B . N . L. ,  
Ca l .  Pomba l i na ,  ms.  23,  versão que  uti l izamos) .  Ao 
longo deste estudo refer i r-nos-emos a esta obra como 
ROMAN, Frei Jerónimo - Historia de la Inclita . . .  , i nd i 
cando sempre o capítu lo .  R EGO, Francisco Xavier  do  
- Descripção Geographica, chronologica, h isto�ica e 
critica da Vil/a e Real Ordem de Avis ( B . N . L. ,  Cod.  
1 06), será c itado como REGO, Francisco Xavier  do 
Descripção Geographica, . . .  



CAPíTULO I I  

A ORDEM DE AVIS NA BAIXA I DADE M ÉDIA 

1 .  Antecedentes desde a fundação até 1 386 

Para podermos proceder à aná l i se da 
Ordem de Avis du rante o M estrado de  D. 
Fernão Rodr igues de  Sequei ra foi necessário 
cons iderar a lguns  aspectos que ca racterizam 
a evo l ução da  m i l íc ia desde a sua fundação 
até à época por nós esco l h ida .  De facto, ser ia 
im pensáve l i n ic iar  u m  estudo da  Ordem M i l i 
tar, em fi na is  do sécu lo  X lV, sem ter em l i nha  
de  conta toda  u m a  sér ie de rea l idades,  háb i 
tos  e proced imentos, que caracterizam Avis 
nos seus prime i ros sécu los de  existência42 . 

Ass im ,  a Ordem de Avis terá s ido fun
dada, à seme l hança de  a l gumas outras,  no 
â m bito dos propósitos ec les ia is  e monárqu i 
cos  face à ameaça do I nfi e l ,  e em p lena  fase 
de  Reconqu ista43 . 

Parti ndo de uma  fundação naciona l ,  a 
Ordem de Avis desde cedo se fi l i ou  na  
Ordem de Ca l atrava44, e ,  consequentemen
te, segu iu  a l i nha de Cister. Deste modo, vai 
a institu ição usufru i r  de  todas as rega l ias que ,  
por exemp lo ,  a Santa Sé45 concedeu à Ordem 

42 Cfr. C U N HA, M .  c. ,  A Ordem Militar de Avis 
(das origens a 1 329). 

43 Ao contrário das Ordens Pa lesti n i anas,  d i recta
mente re lac ionadas com a protecção a dar aos pere
g rinos ,  nomeada menre as  Ordens do Hospital e do 
Templo .  

44  OLIVEIRA, M .  -A Milícia de Évora . . .  , pág .  10  e 55. 
45 JAVI ERRE  M U R ,  A .  - La Orden de Ca/atrava . . .  , 

pág .  29; O LIVEI RA, M .  - Origens da Ordem de Cis
ter . . .  , pág .  33;  COC H E R I L, M .  - Les Ordres militaires 
Cisterciens . . . , pág .  49 .  

de Ca latrava , vendo,  para l e l am ente, aumen
tados os seus  dom ínios pe la  benevo lênci a  
rég ia  e de a lguns  particu l a res que ,  em deter
m inados momentos, acharam por bem privi
leg iar  a m i l íc ia concedendo- l he  a posse de 
i números bens46 . 

É neste contexto que vemos desfi l a r  à 
cabeça da Ordem uma  sér ie de M estres que ,  
se de i n íc io tentam un icam ente corresponder 
aos propósitos já enunciados da  monarqu i a ,  
e que passam ,  nesse momento, por u m a  par
ticipação decisiva na  reconqu ista, m u ito rapi 
damente começam a conci l i a r  essa activi
dade pu ramente m i l itar com u m a  outra, de 
cariz bem distinto, re lac ionada com a gestão 
do patrimón io  que ,  em agradec im ento pe los  
serviços prestados, a Coroa l he  vai ofere
cendo.  É c l a ro que os resu ltados deste t ipo 
de  actuação por parte dos re is  portugueses 
não será difíci l de  ad ivi nha r  - tentando 
recom pensar, por um  lado ,  a sua parti c ipação 
na  reconqu ista e ,  por outro l ado, a sua cora
gem ao aceitar a adm in istração e povoa
m ento de determ inado núm ero de loca l ida 
des situadas em zonas  a inda  suje itas ao  
per igo muçu lmano ,  a monarqu ia  cr iou por  
suas  própr ias mãos uma (s) i nstitu ição(ões) 
que « . . .  competiam com todas as outras c las
ses privi l eg iadas nos abusos prati cados à 
sombra das imun idades»47 .  

46 Cfr. CUN HA, M .  c. ,  A Ordem Mi/itar de Avis 
(das origens a 1 329) . . . , pág .  80 e 55 .  

47 BARROS, H .  Gama - História da Administra
ção . . . , t. I I ,  pp.  3 1 9-320. 



Dispondo,  por um lado ,  de uma  base 
patri m on i a l  que i a  a u mentando a pouco e 
pouco, e por outro l ado ,  de uma  sér ie de 
d i reitos que os monarcas « ingenuamente» 
foram concedendo,  a Ordem de Avis ,  apa
rece em pr incípios do sécu lo  XIV com uma  
imp l antação bastante razoável que se m an i 
festa aos ma is  d iversos n íve is .  

A consu lta da restante documentação da 
Ordem anter ior ao  Mestrado de D .  Fernão 
Rodr igues  - secu ndada ,  evi dentem ente 
pela consu lta das chance l a rias de D .  Pedro e 
de D .  Fernando  -, reve lou  uma  Ordem de 
Avis que ,  ao  longo do sécu lo XIV, e à seme
l h ança do que  já acontecia nos anos anterio
res, tentava, agora, face a uma situação con
juntura l  m a rcadamente mais d ifíci l ,  conservar 
o patrimón io .  Será esta ci rcunstânc ia que 
exp l i cará o facto dos responsáveis da Ordem 
neste período terem em preend ido uma sér ie 
de m edidas que tentam ,  efectivamente, m ino
rar o a l cance da  crise. 

É n este sentido  que a Ordem de Avis vai 
receber  a l gumas advertências por parte da 
monarqu i a ,  face a determ inados procedi
mentos48 . Por exem p lo ,  em re l ação aos con
ce l hos cons idere-se um d ip loma de  Afonso 
IV, de  1 33 1 49, onde se proíbe a prática de 
a lguns excessos e abusos que os comenda
dores e m estres da  Ordem prati cavam em 
preju ízo dos povos .  N este mesmo sentido, 
que ixa-se o conce l ho  de  Seda ao monarca da 
actuação do comendador da  Ordem nesta 
loca l i dade .  Este facto vai or ig inar  m a is um  
d ip l oma  régio que  tem como  objectivo d issi
par esta an imosidadeso. 

Este m esmo rei foi i nterven iente num 
contencioso com a Ordem que l he  d isputava 
a posse de a l guns bens no A lgarve . Apesar 
da  sentença perdoar a actuação do M estre 
de Avis ( uma  vez que  se provou não  ter a 
Ordem conhec imento de que esses bens 

48 Estas advertênc ias  prendem-se, ma io rita r ia
mente, com a actuação da  Ordem face aos concel hos, 
com quem, agora de uma forma possive lmente mais 
acentuada ,  i rá d i sputa r o exercício da j u risd ição.  

49A . N .T.T., Ordem de Avis, nO 373.  
50 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 372,  ou  a inda  com 

o conce l ho  de Avis, A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 459.  

pertenc iam à Coroa), fi ca o patrimón io  defi 
nitivam ente na  posse do monarcaS 1 . 

De tudo isto ressa lta u m a  a lteração n a  ati
tude da mona rqu i a  para com a Ordem . 
Agora, pe la  via da conflitividade o rei tenta 
m inorar o «poder io» que os seus antecesso
res ofereceram à m i l íc ias2 . A documentação 
da Ordem para os rei nados subsequentes é 
tão d im inuta que nos perm ite apenas um  
ún i co comentár io :  a u m a  tota l  ausênc ia  de  
processos l it ig iosos entre os re i s  D .  Pedro e 
D. Fernando e a Ordem de Avis correspon
dem vár ias concessões de  privi l ég ios à m i l íc ia 
por parte desses m esmos monarcasS3. 

Esta a lteração de  comportamento não  
corresponde,  no entanto, a uma  atitude  de  
benevo lênc ia  por parte dos monarcas, antes 
corresponderá (tanto no que se refere a D .  
Fernando e a D .  Pedro ,  como, ma i s  tarde, e 
sobretudo, a D. João I )  à me l ho r  form a 
encontrada pe l a  Coroa para  contro l a r  a 
Ordem M i l itar, uti l i zando a via simpática da 
concessão de  privi lég ios .  

Deste modo,  vamos encontrar a Ordem 
de Avis ,  em fi na is  do sécu lo  XIV, com um 
patrimón io  sufic ientemente amp lo  pa r a  just i 
ficar uma actuação por parte dos seus gesto
res ao n ível  de qua lquer  outro senhorio j u ris
d ic iona l .  Representa ria ,  por  isso m esmo,  um 
poder a ter em conta por pa rte da  Coroa .  

Neste contexto, ser i a  extremamente i nte
ressante ver em que med ida os acontecimen
tos  ocorridos entre 1 383- 1 385 teri am contri
bu ído para reforça r essa tomada  de cons
ciência por parte da  mona rqu i a  em re lação à 

S 1 A.N .T.T., Ordem de Avis ,  n° 376,  resumido por 
AZEVEDO, J . M .  S .  - Albufeira Medieval, i n  « B racara 
Aug usta» ,  Braga,  Vol .  XIV-XV, 1 960, pág. 43 .  

52 Al iás  esta tendênc ia  da  monarqu ia  i nterfer i r  
d i rectamente n a  v ida de  Ordem já  se vinha  a n u n 
c iando desde o reinado de D. D i n i s  e é,  por  exemplo ,  
visível na  e le ição de D.  G a rc ia Peres, A . N .T.T., Chanc. 
D. Din is, I .  3,  fI . 74v (citado a part i r  de C U N HA, M. C. 

- A Ordem Militar de Avis (das origens a 1 329)). 
53 A.N .T.T. , Chanc .  Pedro I ,  I .  1 ,  fI . 66,  pág. 272 ; fI . 

32 v, pág .  1 33 ;  Chanc .  D. Fernando,  I .  1 ,  f ls .  1 30 e 1 78 ,  
1 . 3 ,  f l . 1 7 ; Ordem de Avis,  n° 465 (citado a part i r  de 
C U N HA, M .  C.  - A Ordem Militar de Avis (das ori
gens a 1 329). 



capac idade de i ntervenção que  uma  ordem 
m i l itar - concretamente a Ordem de Avis -
poder ia  ter ao ag i r  autonomamente54. E ,  
n este sent ido, caberá perguntar se a grande 
m udança de  atitude que ,  embora com a lgu 
mas  ra ízes anter iores, encontra o seu mo
mento ma i s  exp l ícito no  rei nado Joan ino ,  não  
poderá encontra r a s ua  exp l i cação num 
variado leque de  cenários que  passam ,  não 
só pe lo  desen ro l a r  dos acontecimentos entre 
1 383-1 385 ,  ou por a l guns  s ina i s  anunc iadores 
de  recuperação económica ,  m as também 
pe la  predisposição do monarca para ,  a lguns  
anos depo is ,  entregar  o m estrado de Avis a 
u m  dos seus fi l hos .  Gosta ríamos de ,  n um 
futu ro próximo ,  retom a r  esta prob lemática . 

2. Linhas Gerais da Organização I nterna da 
Ordem 

Cons iderada ,  a i nda  que sumari amente, a 
evo l ução  da Ordem de Avis  desde a sua  fun
dação até à época que ,  de momento, nos 
ocupa, pensámos ser agora conven iente ten
tar saber  com o  se encontrava organ izada a 
m i l íc ia  em termos de estrutu ra, tentando,  
sempre que  possíve l ,  situar  este mestrado 
dentro desse m esmo esquema organ izativo . 

Para a época em questão,  não  encontra
m os qua lquer  tipo de  Definições ou Regras 
que regu l em o seu func ionamento sendo,  
portanto, necessár io recorrer, por um  lado a 
e l e m entos a nter iores e poster iores ao  
período estudado e ,  por  outro l ado ,  a Defini
ções e Regras que a Ordem de Ca latrava 
recebeu . Dispom os, no entanto de  a lgumas  
bu l a s  que se desti nam a regu l amentar o fun
cionamento da  Ordem ou o comportamento 
dos fre i res55 . A fa lta de uma  documentação 

54 Pa ra a i ntervenção da Ordem de Avis  d u ra nte a 
cr ise de 1 383-85,  veja-se FONS ECA, L. - O Tratado 
de Windsor, I . N .-C. M . ,  1 986 ,  pág 32.  

55 Por exemplo ,  três Bu las  de João XXI I I  de 1 4 1 3 , 
A .N .T.T., Ordem de Avis, n° 25 (versão em português 
i nc l u ída  na Regra de Avis de 1 5 1 6, f i .  1 6v- 1 7) ,  nO 26 e 
n° 27 (versão em português  i n c l u ída na Regra de Avis 
de 1 5 1 6, f I .  1 7 - 1 8) .  

mais  exp l ícita dever-se-á exp l icar  pe lo  pró
pr io teor dos d ip lomas  existentes: contratos 
agrár ios ,  doações, sentenças, com pos ições, 
p rivi l ég ios  etc . ,  não integram frequente
m ente no seu formu l ár io um  ro l de membros 
da  Ordem presentes a este ou aque le  actos. 

M u itas vezes, a ún i ca possib i l i dade que  
temos de  encontra r documentado um ou 
outro cargo que não  seja o de  M estre ou  
Comendador (o s  ma i s  com uns) ,  se rá  n o  caso 
das Procurações que a Ordem outorga a 
determ inados i nd ivíduos .  Nestes casos é fre
quente a presença de vár ios mem bros da  
Ordem ,  que  nos apa recem devidamente 
identifi cados56 . 

Ass im ,  e à pouca i nformação que a docu
mentação avu lsa nos forneceu,  foi necessár io 
ter em conta, em pr ime i ro l uga r, as Defin i
ções da Ordem de Avis  de 1 1 95/1 2 1 3 e as de  
1 341  pub l icadas por Lomax e J avierre Mu r  
respectivamente57 . Cons iderámos igua lmen 
te  toda  a i nformação contida  nas  Definições 
de Avis de 1 503, nas Definições de Avis de 
1 5 1 5; na Regra de Avis de 1 5 1 6  e na Regra 
de Avis de 1 63 1 58 e a H istór ia da Ordem de 
Frei J .  Román59 .  Tem os a perfeita consciênci a  
do  carácter um  pouco precár io deste t i po  de  
fontes uma  vez  que ,  umas  e outras, se repor
tam a períodos que não são aque le  que  pre
tendemos estudar; de  qua lquer  modo,  são 
estes, de facto, os auxi l i ares de  que  d ispo
mos .  

Em segundo l uga r, e dada  a l i gação 
estreita entre a Ordem de Avis e a de  Ca la-

56 Por exemplo ,  A .N .T.T., Ordem de Avis, n° 705,  
fI . 7-8 .  

57 Defin ições de 1 1 95- 1 2 1 3, p u b l i cadas  por 
LOMAX. D.W. - Algunos Estatutos . . .  , pp .  492-494 e 
as Definições de 1 34 1 ,  pub l icadas por JAVI ERRE  M U R, 
A. - La Orden de Ca/atrava . . .  , p p .20-27 e por  
CUN HA, M .  C. - A Ordem Militar de  Avis (das ori
gens a 1 329), pp. 222-229. Como estas ú lt imas Defi
n ições só fora m p romu lgadas em Portuga l  no a n o  
segu i nte, adoptámos a datação de 1 342, e,  a pesar de 
esta rem publ icadas por estas duas  a utoras, cita remos 
sempre a part ir  da obra de J avierre M u r. 

58 Textos citados na nota 40. 
59 ROMAN, Frei  Jeron imo - Historia de la Inclita . . .  

Alguns  contr ibutos podem ta mbém co lher-se em 
REGO, Francisco Xavie r  do - Descripção Geografica . . .  
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trava, pa rece l ícito afi rmar  que  mu ito do  que,  
em termos de  organ ização/func ionamento 
interno é característico de Ca l atrava, tam
bém se observar ia em Portuga l .  Ass im ,  con
su ltá m os as Defin ições que ,  em 1 304, 1 307,  
1 336 e 1 468,  os Abades de  Morimond deram 
à m i l íc ia ,  bem com o  as Definições de 1 325 ,  
1 338  e 1 38360 e a obra de  RADES61 . 

* 

Os membros que  i ntegram a Ordem de 
Avis n a  época estudada ,  aparecem na docu
m e ntação com pu l s ada  com a categor i a  
genérica de  Freires e de  Freires Cavaleiros, o 
que  nos i nd ica um  esquema organ izativo da 
Ordem bastante ma is s imp les do que o uti l i 
zado n a  fase da  sua  fundaçã062 . 

Aparece-n os um  M estre, um Comenda
dor-Mor, u m  P rio r-Mor, um  Sacristão ,  vár ios 
Comendadores, etc. Destas d ign idades e 
cargos a l guns seri am desempenhados por 
frei res que  possu íssem o presbiterado  e ,  
eventua l mente, Ordens Ma io res, j á  que a sua 
função t inha como fin a l idade assegurar  o 
cu lto d ivi no  por  entre a com un idade .  Esta
ria m  n este caso, respectivamente o Pr ior e 
o Sacristão .  A disti nção feita entre frei res e 
fre i res  cava l e i ros pode ,  eventu a l m ente ,  
apontar  para o carácter excl usivam ente << l a i 
ca l »  da  segunda categor ia ,  bastante ma i s  
adequado ao processo de  l a i cização verifi 
cado na  época  estudada ,  como já  notou Luís 
Fonseca63 .  

60 P u b l icadas por  O'CALLAG HAN,  J . F. - The Ear
liest «Definiciones» . . . .  , pp .  255 a 284 e idem, «Defini
ciones)) of the Order of Calatrava. " , pp .  236-268 .É  de 
refer i r  que  as  Defi n ições de 1 468 estão cop iadas  em 
Portuga l  (cópia datada de  1 500) e podem ser encon
tradas e m  A .N .T.T., Livraria, ms. nO 1 939.  No entanto, 
por estarem pub l icadas por O'CALLAG HAN, em tra
ba l ho  de fác i l  a cesso, teremos sempre como referên
c ia  a pub l icação em causa .  

6 1 RADE5 Y A N D RADA, Franc isco - Chronica de 
la Orden y Cavalleria de la Orden de Calatrava .  

62 Cfr. C U N HA, M .  C. - A Ordem Militar de Avis 
(das origens a 1 329), pp .  33-37.  

63 FONSECA, L. - O Condestável . . .  , pág .  99.  

Os membros da Ordem quando profes
savam ,  fazi am-no pe la  mão  do Pr ior-Mor  e 
perante o Mestre, após um  ano  de  n ovi
c iado64 .  Deveri am ter m a is de dez anos65 e 
deveri am ser nobres ou fida lgos66 . 

Parte-se do pr incíp io de que  estes recém
-chegados nunca seri am membros de  outras 
Ordens,  já  que nas Definições de  1 342 se 
refere expressamente a pro ib ição de  os aco
lher a não ser com autorização da  Santa sé7 .  

A Regra de Avis de 1 63 1  d i z  que  « . . .  os 
tres votos de cast idade,  pobreza e obediên
cia são os m eios pr inc ipa is  com que  se cam i
nha a esta perfeição . . .  »68, exig i ndo-se por 
isso este trip lo  j u ramento aos membros da 
m i l ícia .  No  entanto, e apesar desta regra 
setecentista a inda os refer i r, sabemos que ao 
longo dos sécu l os fi na is  da  Idade Méd ia  sem
pre se tentou m in im izar  o seu a l cance .  

Efectivamente, as  Definições de 1 342 
a inda referem a severa pun ição para quem,  
por exemp lo ,  fizesse testamento à hora da 
morte,  isto é,  para quem i nfri n gisse o voto de  
pobreza69, mas ,  por Bu l a  de João  XXI Wo os  

64 Definições d e  Avis d e  1 5 1 5, fI . 49v; Capítu l o  1 7  
das Definições de 1 468, pub l icadas por  O'CALLAG
HAN, J . F. - «Definiciones)) of the Order of Cala
trava . . . , pág .  246. 

65 Capítu lo  23 das Defin ições de 1 468, pub l icadas 
por O'CALLAG HAN,  J .  F. - «Definiciones» of the 
Order of Calatrava . . .  , pág. 248. A este p ropósito, a s  
Definições d e  Avis d e  1 5 1 5, fI . 4 9 ,  referem que  deve
riam ter 1 5  anos .  

66 Defin ições de Avis de 1 503, fI. 57v; Definições 
de Avis de 1 5 1 5,fl . 49; Capítu l o  63 das Definições de 
1468, pub l icadas por O'CALLAG HAN,  J . F. - «Defini
ciones)) of the Order of Calatrava . . . , pág .  264; Regra 
de Avis de 1631 ,  fI . 39v-40. Cfr. o que  sobre este 
assu nto d iz  COCH ER I L, M. - Les Ordres Militaires . . .  
p á g .  3 2 ;  e MATTOSO, J .  - A nobreza e a revolução 
de 1383, i n  « 1 383-85 e a Crise Gera l  dos Sécs. XIV
-XV», J ornadas de H i stória Medieva l ,  L isboa, 1 985 ,  
pág .  397.  

67Definições de 1 342, pub l icadas por  JAVI E R R E  
MUR ,  A. - L a  Orden d e  Calatrava . . . , p á g .  2 1 . 

68 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 36v, veja-se também 
Regra de Avis de 1 5 1 6, f I . 1 0- 1 0v. 

69 Defin ições de 1342, pub l icadas por  JAVI ERRE  
MUR ,  A.  - La Orden de  Calatrava . . .  , pág .  23 .  

70 A.N .T.T., Ordem de  Avis, n° 26 .  Possive lmente 
pelo facto desta bu l a  ter s ido emitida pelo Anti-Papa ,  



frei res de Avis são autorizados a d ispor em 
testamento de  m etade dos bens m óveis que 
possuíssem . O própr io D . Fernão Rodr igues 
de  Seque i ra recebeu o privi lég io de dar  bens 
da  Ordem7 1 . 

Tam bém o voto de  cast i dade  sofreu 
«sucessivas traduções»72 . Pensámos serem,  
neste sentido,  bastante e l u cidativas estas 
passagens  da Regras de Avis de 1 5 1 6  e da 
Regra de Avis de 1 63 1 :  

« E  assy que  q uebrantando este voto mere
cem pena dobrada assy neste mundo como no 
outro . . .  »; • 

« N o  pr inc ip io desta Ordem M i l itar de Avis 
professavão os re l ig iosos de l l a  serem continen
tes  . . . .  Mas  a experiencia do tempo e a mal íc ia 
dos homens . . . . » 73 

De facto , já nos fi na is  do sécu lo  Xv, a 
Ordem de Avis receber ia ,  à seme lhança das 
outras Ordens M i l itares, uma  Bu la que autori
zava o casamento dos seus membros74. Esta 
disposição papa l  tenta acabar com situações 
menos c la ras que, de a lguma forma, sobres
saem do quotid iano da Ordem7s. Ainda nas 

não se rá  de estranha r  que ,  a lguns  anos ma i s  tarde, os 
freires s intam a necessidade de ver confi rmada pe lo 
Rei  de Portuga l  esta disposição.  É o acontece em 
1 42 1 . Outubro.04 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 0  e 
idem, Chanc. João I, I A, f i .  57v-58v). Sabemos, tam
bém, que este assu nto voltará a ser cons iderado n u ma 
Bu l a  de J ú l i o  I I ,  de pr incípios do sécu lo XVI (A. N .T.T., 
Ordem de Avis, nO 34; idem, CoI. Especial, ex. 9,  m. 1 ,  
n°  20). U ma versão em português desta Bu l a  pode 
encontra r-se na  Regra de Avis de 1 5 1 6, fI . 2 1 -23;  resu
mida por SANTAR ÉM,  Visconde de - Quadro Ele
mentar... , t. X, pp .  1 48- 1 49. 

7 1 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 23,  ref. FONSECA, 
L. - O Condestável. . . , pág .  99. Veja-se ta mbém o 
d ip loma pe lo qua l  o B ispo de Badajoz executa esta 
Bu l a  (A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 750) .  

72 FONS ECA, L. - O Condestável. . .  , pág. 99.  
73 Regra de Avis de 1 5 1 6, f i .  1 0v; Regra de Avis de 

1 63 1 ,  f i .  52v, respectiva me nte . 
74 A . N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 32, cuja versão em 

português se inc lu iu  n a  Regra de Avis de 1 5 1 6, f I .  1 9v
-20v, resu mido por  SANTARÉM ,  Visconde de, Quadro 
E lementa r, t. X, pp .  1 1 5 - 1 1 6 . 

75 Temos, por exemplo ,  conhec imento de um pro
cesso l it ig ioso, cuja ré, Teresa Eanes, era manceba de 
u m  Comendador  de Avis ,  A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 
728 .  

Defin ições de 1 468, dadas a Ca latrava , consa
gra-se um item ao p rob lema do concub i 
nat076 e,  em gera l ,  todas as Definições conhe
c idas  para essa Ordem M i l itar prevêem seve
ros cas-:'; Jos para os infractores deste voto77 . 

Fin3 1mente ju raravam obediência ao Mes
tre da Ordem.  Este voto espelha ,  entre mu itas 
outras coisas, u m a  pauta de convivênc ia  
determ inada segundo a qua l  se deveria reger 
o comportamento dos fre i res. O bom ou mau 
funcionamento da m i l ícia dependia ,  em nosso 
entender, do cumprimento ou da transgressão 
desta disposição .  Dentro desta ordem de 
ideias, percebe-se a insistência das várias fon
tes no que diz respeito ao seu cumpr imento: 

Para a Ordem de Avis:  

1 342 - « Item mandamos a todo l l os fre i 
res  que façam reverenc ia  e se iam obedientes 
a seu m aestre . . .  » « . . .  e os que fi c ierem esto 
cayam na pea dos conspiradores»78 . 

1 503 - «Que todas as pessoas da Ordem 
sejam obedi entes ao  M eestre e se nom 
levantem contra e l l e . »79 

1 5 1 6  - « . . .  todo l l os freyres façam mena
gem ao mestre . . .  »80 . 

1 63 1  - « E  asi devem saber todos os cava l 
leyros desta ordem m i l itar que  são obr igados 
segundo sua profissão a serem obed ientes 
ao mestre em tudo o que l hes manda r  . . .  »8 1 . 

Para a Ordem de Calatrava :  

1 325 - « E  as i  a lgun  freyre se a l za re con 
casti e l l o  o con cassa de  l a  orden contra su 
maestr'.' que  sea encarce lado por 2 anos . . .  »82 . 

76 Capítu lo 56 das Definições de 1 468, pub l icadas 
por O'CALLAG HAN,  J .  F. - «Defin iciones» of the 
Order of Ca/atrava . . . .  , pág .  261 . 

77 O'CALLAG HAN, J .  F. - The Affiliation . . .  , pp .  
25-26. 

78 JAVI ERRE M U R, A. - La Orden de Calatrava . . .  , 
pág .  22 .  

79 Defin ições de Avis de 1 503, fI . 46v. 
80 Regra de Avis de 1 5 1 6, fi . 4 v. 
81 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 5 1 . 
82 Defin ições de 1 325, pub l icadas por O 'CALLAG 

HAN,  J .  F. - The Earliest «Defin iciones» . . . , pág .  272.  
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1 468  - « . . .  cava le i ros, com endadores e 
fre i res e subd itos da ordem façam menagem 
ao n ovo m aestre . . .  » 83 .  

Deste modo ,  as s i tuações de tra i ção  
detectadas no i nterior da  Ordem,  em fi na i s  
do sécu lo  XlV, assumem uma  dup la  d imen
são,  pois ,  ao  revestirem-se de um car iz  pró
caste l hano ,  refl ectem não só u m a  tra ição ao 
re i no ,  mas tam bém uma outra ,  também 
importante, à pessoa do mestre de Avis :  
Vasco Porca l ho ,  Comendador Mor  da m i l íc ia 
va i ,  s imu ltaneamente, tra i r  o re ino  e o seu 
M estre - o futu ro rei João I - a quem, pe lo 
voto de  obediênc ia ,  deveri a acom panhar  fie l 
mente84 .  Ma i s  ad iante voltaremos a este 
assunto. 

Cons iderados os votos exig idos à entrada 
na  Ordem e a sua progressiva atenuação, 
acrescente-se somente que os fre i res os j u ra
vam perante o Mestre85 a í  recebendo o 
hábito que  deveria ser honesto e de cores 
honestas86 . A inda n este sentido, sabemos 
que  a Ordem recebeu,  em pr incípios do 
sécu lo  XV autorização papal  para os seus fre i 
res  poderem usar  tecidos com figuras de  cor, 
pe les ,  etc. 8l .  

Uma outra autorização da Santa Sé pe la  
qua l  se atenua  a r ig idez da Regra a que  esta
vam sujeitos pode ser encontrada numa  Bu l a  
que  autoriza os frei res a substitu írem as ora
ções que trad iciona lm ente diziam por outras 
de cumprimento ma i s  s imp les .  Diz a bu l a :  

83 Capítu lo  47 d a s  Definições d e  1 468, pub l icadas 
por O 'CALLAG HAN,  J . F. - « Definiciones» of the 
Order of Calatrava . . .  , pág.  257. 

84 Sobre este assu nto, veja-se FONSECA, L. - O 
Tratado de Windsor . . .  , pág .  32.  

85 COC H E R I L, M .  - . es Ordres Militaires Cister
cien au Portugal, in « B u l le in des Études Portuga ises»,  
Nova Sér ie,  t. 28/29, I n stitut Fra nçais a u  Portuga l ,  
1 967 - 1 968, pág .  35 .  

86 Capítu lo  6 das Definições de  1 468, pub l icadas 
por  O 'CALLAG HAN,  J .  F. - «Definiciones» of the 
Order of Calatrava . . . , pp. 241 -242. 

87 Bula de João XXI I I  de 1 4 1 3, AN .T.T. , Ordem de 
Avis, nO 27 ;  com versão em português i nc l u ída na 
Regra de Avis de 1 5 1 6, fi . 1 7  - 1 7v. Ref. FO NSECA, L. 
O Condestável . . . , pág .  99.  

« . . .  e porque muitos sabem ler desejais daqui 
em diante que em lugar das dictas orações 
possaes cada dia rezar os sete salmos com as 
ladainhas e outras a lgumas orações . . . . »88 . 

Feitas estas considerações i n i cia i s ,  passa
mos, de imed iato, à c l assificação dos órgãos 
de contro lo ,  d ign idades e cargos, documen
tados para a Ordem de Avis .  

2. 1 .  O Capítulo Geral 

« . . .  pe los capítu los gera is é o estado da  
ordem conhec ido,  os costumes reform ados e 
os vícios corrig idos . . .  » .  É com estas pa l avras 
que ,  de  uma forma mu ito c l a ra ,  se defi nem as 
atribu i ções deste órgão de  contro lo  no capí
tu lo  34° das Definições dadas à Ordem de 
Ca latrava no ano de 1 468 ,  pa l avras que, pra
t icamente, se repetem no item dedicado ao 
Capítu lo  Gera l  nas Defin ições de Avis de 
1 503 89 . 

Pe la  importânc ia que  se i nfere das suas 
atribu ições, era este órgão de  atend imento 
obr igatório por parte dos mem bros da  m i l í
c ia ,  estabel ecendo-se, i nc l us ivamente, casti
gos para quem não com parecesse à convo
catória9o. 

C la ro que esta obr igatoriedade nem sem
pre terá  s ido respeitada ,  facto que pode ter  
contr ibu ído para se a lterar a assidu idade com 
que ,  de  i n íc io, se deveria convocar o cap ítu lo  
(d iár io)9 1 para este se passar a rea l i zar  u m a  

8 8  A.N .T.T., Ordem d e  Avis , nO 2 5 ,  com versão e m  
português i nc l u ída na  Regra d e  Avis d e  1 5 1 6, f1 . 1 6-
- 1 6v, de onde se tra nscreveu este exerto. 

89 Capítu lo  34 das Defin ições de 1 468, pub l ica
das por  O'CALLAGHAN,  J .  F. - «Defin iciones» of 
the Order of Calatrava . . . , p á g .  252 ;  Defin ições 
de Avis de 1 503, fI . 53v. O cerimon ia l  a cumprir ao 
longo destas reun iões, pode ser estudado através da  
pormenor izada descrição que de le  se faz no Regi 
mento do Capítu lo  G era l ( Regra de Avis de 1 5 1 6, fI . 
27-3 1 ) . 

90 Defin ições de 1 342, pub l icadas por  JAVI ERRE  
M U R ,  A - La  Orden de  Calatrava . . .  , pág .  22 .  

91 COCH ER I L, M .  - Les Ordres Militaires Cister
ciens . . .  , pág .  35 .  



vez por ano92 .  Rades j ustifica a ausênc ia de  
determ i n a d os m e m bros nas  reu n iões do  
cap ítu lo  de  Ca l atrava devido à sua  d ispersão 
pe los senhorios da  Ordem93 .  Este argu
mento, apesar de  ser tam bém usado nas fon
tes naciona is94, pensamos ter menos va l i 
dade para o caso concreto da Ordem de 
Avis, uma vez que  o espaço em que  se 
m ovem ,  estes fre i res é defin it ivamente ma is  
l im itado se com parado com o caste l hano .  
Ass im ,  optám os por u m a  justificação que  
passa,  em a lguns  casos, não tanto pe la  dis
tância que poderia existi r entre as comendas 
e a «sede» da m i l íc ia ,  mas  s im pe la  temática 
por vezes d iscutida  nestas reun iões que, a 
cada um por  razões d iversas, podia não i nte
ressar ver sa i r  a púb l i c095 e, de  uma  forma 
gera l ,  pe l a  ci rcunstânc ia de ser necessário 
um certo espaço de  tem po entre a rea l ização 
dos capítu los para que fosse possível a l can
çar os resu ltados das decisões tomadas no 
cap ítu lo  anterior. 

Obviamente que  será numa  destas reu
n iões que ,  sem pre que necessá rio ,  se fa rá a 
e l e ição do novo M estre . A este respeito será 
sufic iente recorda r  um exerto das Defin ições 
de Avis de 1 5 1 5: 

« Tanto que o Meestre passar desta vida, ho 
comendador moor sem dilaçam faraa ajuntar 
todal/as pessoas da ordem em huum lugar que 
parecer mays conveniente que nom passe de 
cincoenta dias e . . .  celebrem capitulo pre
poendo a palavra de Deos na eleyçam do 
meestre e o comendador moor que nas cousas 
temporaes he avido por primeyro e tem lugar 

92 Definições de Avis de 1 503, fi . 53v. Ref. tam
bém, para a Ordem de  Ca latrava por SOLANO RU IZ, 
E .  - La Orden de Calatrava . . .  , pp . 1 37 - 1 38 .  

93 RADES Y A N DRADA, Fre i  Francisco - Chronica 
de la Orden de Calatrava . . .  , fI . 37 .  

94 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI .  25 v. 
95 Por  exemplo ,  o capítu l o  rea l izado em 1 469 tra

tou de  reorgan izar  a s  rendas d a  Mesa M estra l ,  fica ndo 
então dec id ido que a l guns  comendadores ir ia m ser 
destituídos da  admin istração das suas  comendas, 
A . N .T.T., Gaveta 4, m .  2, nO 1 e idem, m. 1 ,  n° 28 pub l i 
cado FONSECA, L .  - Algumas considerações a pro
posito da documentação . . . . , p p .  3 0 1 -302;  ref. 
ROMAN,  Frei Jeron imo - Historia de la Inclita . . . .  , cap.  
XV. 

de meestre tomaraa as vozes a to doI/os do 
capitulo pera serem elegydos dez cavaleyros 
de mays saas conciencias e mays sabedores 
para fazerem a dicta eleiçam e tanto que assy 
forem elegidos efles juntamente com o comen
dador moor e prior moor e craveyro elegerãao 
meestre o qual sera segundo for acordado 
pefla mays saa parte dos ditos treze e tanto 
que assy segundo deos e ordem ho meestre 
for elegido ho sacristão lhe entregaraa logo ho 
estoque e ho se lo  da ordem . . .  ,, 96.  

Para a época estudada é extremamente 
d ifíci l dar conhecimento de  reun iões deste 
t ipo,  que se tenham rea l izado.  A documenta
ção consu ltada  no  Arqu ivo N aciona l  da  Torre 
do Tombo reve l a  un icamente a rea l ização de  
um capítu lo  em 1 5  de Dezem bro de  1 4 1 2  
para o qua l  está documentada a presença 
dos segu intes membros da Ordem97 :  

96 Definições de Avis de 1 5 1 5, fi . 4 1 v. Ta nto 
quanto nos foi possíve l saber, esta menção aos « treze» 
feita neste exerto e que não é a ú n ica (dr. A .N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 1 00 1 , acta da e le ição do mestre 
P imentel em 1 348), não nos pe rmite fazer- l hes corres
ponder o mesmo estatuto que ti nham,  por  exemplo ,  
na  Ordem de Santiago, onde a sua  existênc ia está per
feita mente instituc iona l izada (veja-se, entre outros, 
B LANCO, D .  R .  - La Orden de Santiago . . .  , pp .  1 28-
- 1 29). No caso da Ordem de Avis, p resumimos que 
ser iam especia l mente e leitos para ocasiões de grande 
so len idade como é o caso de uma e le ição de u m  mes
tre .  Trata-se de u m  problema que ,  para ser  comp leta
mente e l uc idado, necessita de uma investigação com
p lementa r que, neste momento, é impossível de leva r 
a cabo por ausência de dados suficientes. N estas c i r
cu nstâncias ,  l imitamo-nos a reg ista r a refe rência docu
mentai aos "Treze», deixando para ocas ião poste r ior a 
reflexão sobre o seu s ign ificado.  

97 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 3 .  Este d ip loma 
não está datado.  No entanto, a l eitu ra de  u m  d ip loma 
poster ior ( 1 421 . 1 0.04, A .N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 0 
e Chanc. João I, I .  4, fI . 57v-58v), ao refer i r  exp ressa
mente o capítu lo ,  i nd ica-nos a data precisa da sua rea
l ização.  Este capítu lo  está errada mente refer ido por  
ROMAN em 1 4 1 4  (ROMAN, Fre i  Jeron i mo - Historia 
de la Inclita . . . . , cap.  XV) . Será a inda  de refer i r  que  Fer
não N unes Homem, Comendador do Casal e do Seixo 
e Martim G i l ,  Comendador de O riz, não estando pre
sentes a esta reun ião, fazem-se representa r nas  pes
soas do Comendador Mor e dos Comendadores de 
J u romenha e Noudar. 
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Fernão Rodr igues 

Fernando 

Lopo Vasques 

Diogo Alvares de Sequeira 

Diogo Lopes de B rito 

Fernão Gonçalves de 

Caste lo Branco 

M a rtim Afonso da Mata 

Lopo Esteves da Gama 

João Ai res 

Gomes Aires 

Diogo 

Bras 

João 

Fernando 

Rodr igo do Cano 

Pedro de Viseu 

Vasco de Benavi l a  

Rodr igo Fortes 

Migue l  

G i l  

Fernando 

Mestre 

Prior Mor 

Comendador Mor 

Comendador de 

Noudar e S .v. Beira 

Comendador de 

Coruche 

Comendador de 

Ju romenha e Cano 

Comendador de Seda 

e Benavi l a  

Comendador da 

Alcáçova de Elvas 

Comendador de Aveiro 

Comendador de 

Santarém e Alpedriz 

Sacristão 

Cantor do Convento 

Prior de Veiros 

Vigár io de Aveiro 

Fre i re 

Freire 

Freire 

Freire 

Clér igo do Convento 

Clér igo do Convento 

Clérigo do Convento 

N esta reu n l ao  fi cou dec id ido que  os 
comendadores poderiam deixar em testamen
to bens aos seus servidores, bem como foi 
acentuada a prerrogativa de  usufru i rem,  em 
suas v idas,  dos rend imentos proven ientes 
das « benfeitor ias» rea l izadas na  comenda ,  
nomeadamente construção de  azenhas,  etc.98 

Fina lmente, a Regra de Avis de 1 63 1  prevê 
a sua rea l ização de ci nco em ci nco anos,  j us
tificando-se a im possi b i l i dade de uma convo
cação ma i s  assídua  pe las  « . . .  despesas que 
n i sso avi a»99 . Esta Regra apresenta uma  sér ie 
de  cons iderações acerca destes capítu los 
q u e  deci d i m os ap resentar  s u m a ri a m ente 
uma vez que  se deve ter em conta o afasta
m ento crono lóg ico da fonte 1 00 . 

98 Este mesmo assunto foi a lvo de capítu lo  n a s  
Defin ições de  Avis de  1 503, fI . 53-53v. 

1 60 ... . . . 

99 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fl s .  24-24v. 
1 00 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fl s .  24 a 26 .  

· Todos os membros da  Ordem têm a 
obrigação de estar presente; 

· Para isso recebem uma convocatória do 
M estre ; 

· Deve exist i r  u m a  reun i ão  p révia (restrita) 
com o objectivo de preparar a tem áti ca 
a d iscuti r no  Capítu lo ;  

· Todos se devem confessar antes da  reu
nião e « . . .  I eva r vestidos pretos honestos 
e sem ga l antar ias . . .  »; 

· O Capítu lo  deve durar  3 dias .  

A mesma fonte cons idera a existênc ia  
de capítu los part icu l a res, a rea l izar  a mando  
do Mestre , e nos  qua i s  se guardará um p ro
ced imento seme l hante ao  dos Cap ítu l os 
Gera is 1 0 1 . 

2.2. Dignidades 

2.2. 1 .  Mestre 
A e le  com pete a l i derança da m i l íc i a .  

Numa prime i ra fase esta l iderança deveri a 
conci l i a r  uma  orientação m i l itar  dos efectivos 
da Ordem com u m a  outra que passava pe la  
«governac ion sp i ritua l  y tempora l .  . .  » ,  com o  
afi rma o cron ista 1 02 . Numa  segunda fase, ter
m i nada a reconqu ista ,  desaparece, por força 
das ci rcunstâncias ,  a i ngrata tarefa de expu l 
sar  o infie l ,  o que  não quer  d izer que  se perca 
a d imensão m i l itar da Ordem 1 03 .  No entanto, 
esta d imensão terá agora que ser foca l izada 
face a um  in imigo não  presente, mas  face a 
um i n im igo  futu ro ,  que sej a  necessário  com
bater. 

1 0 1 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fl s .  35v-36. 
1 02 RADES Y ANDRADA, Francisco - Chronica de 

/a Orden de Ca/atrava . . .  , fI . 1 1 .  
1 03 Al iás ,  a componente m i l ita r não deixa de ser  

repetida mente menc ionada pe las  fontes no rmativas 
mais tard ias  de que d ispomos.  Veja -se, po r exe mplo , 

o capítu lo 1 7  d a s  Defin ições de Avis de 1 5 1 5, fi . 52,  
i ntitu l ado « . . . que na guerra os cava/eyros s irvão o 
meestre» ,  



o M estrado que  nos propusemos estudar 
enquadra-se neste segundo t ipo de  orienta
ção :  D .  Fernão  Rodrigues Seque i ra vai chefiar  
os desti nos da  i nstitu ição durante 46 anos ,  
tentando  conso l ida r  o posicionamento da 
Ordem de  Avis no  conjunto da sociedade 
portuguesa de  então, e mu ito part icu l a r
mente, j u nto da  Casa Rea l  Portuguesa .  

A confi rma r-se para o caso português a 
ci rcunstância  referida  nas  Defin ições dadas a 
Ca l atrava em 1 468 de que ,  estando o Mes
trado vago com petia ao Comendador-Mor  
convocar Capítu lo  Gera l  tendo em vista a 
e l eição de u m  novo M estre 1 04, terá s ido o 
própr io Fernão Rodrigues, então Comenda
dor-Mor, a convocar a reun ião  que conduzir ia 
à sua e le ição .  

Dada a re l ação da Ordem de Avis com a . 
Ordem de Ca l atrava ser ia necessária a apro
vação da e l eição do novo Mestre por pa rte 
da institu ição caste l hana  1 05 .  De facto, no 
caso con creto de  D .  Fernão Rodr igues  
Sequeira este p receito não se cum pr iu ,  uma  
vez que ,  nesta época,  da  parte portuguesa ,  
j á  se questiona  de  uma forma mu ito c la ra a 
dependênci a  em re l ação  a Ca latrava . Por 
este m otivo fo i  a sua  e l e ição un i camente 
confi rmada pelo Papa 1 06 . 

Pe lo  que  a consu lta das fontes nos dá a 
entender, parece exist i r  um  certo equ i l íbr io 
na  re l ação do M estre com os restantes mem
bros da Ordem.  Ass im ,  e apesar da  esco l ha  
desta d ign idade  depender  do conj unto dos 
fre i res, estes deveri am de imed iato fazer 
« . . .  reverencia . . .  » e ser « . . .  obedientes a sua 
m eestre . . .  e nom vaan contra o maestre amaa
mente con armas . . .  » 1 07 . I gua lm ente, se fosse 
n ecessá rio ao M estre ap l icar  a lgum castigo 

1 04 Capítu lo  47 das Defin ições de 1 468, pub l ica
das  por  O'CALLAG HAN,  J . F. - «Defin iciones» of the 
Order or  Ca/atrava . . .  , pág .  257; Ref. SOLANO RU IZ, E.  
- La Orden de Ca/atrava . . .  , pág .  1 38 ;  Regra de Avis 
de 1 5 1 6, fI . 5 1 v. 

1 05 COCH E R I L, M .  -- Les Ordres Militaires . . . , pág .  
33.  

1 06 1 389 .Novembro.9, A .N .T.T., Ordem de Avis, 
1 9. 

1 07 Defin ições de 1 342, pub l icadas por  JAVI ER 
M U R, A.  - La Orden de Ca/atrava . . .  , pág .  22.  

aos fre i res, deveria fazê- lo  com «conse l l o  e 
con acordo dos anci anos da casa» 1 08 . 

Com petia - l he  também aceitar a profissão 
feita pe los noviços 1 09 ,  bem como dar  p rovi
mento à sacrist ia do  Convento e aos pr iora
dos  da  Ordem 1 1 0 . Adm i n i strava d i recta
mente, ou por seu procu rador, os bens per
tencentes à mesa m estra l ,  usufru i ndo, com 
toda a certeza, dos seus rend imentos 1 1 1 . 

Ma is u m a  vez a Regra de Avis de 1 63 1 1 1 2  
ded ica l a rgo  espaço a o  esc la rec im ento das 
atribu ições do M estre , sua  e l eição,  etc. Des
tacamos a lgumas que consegu imos detectar 
j á  em v igor, em fi na is  do sécu l o  XIV: 

- Pode aforar os bens da Ordem de 
acordo com o teor de  u m a  p rocu ração 
outorgada pe lo  conju nto dos frei res; 

- Tem o M estre a obr igação de  defender  
os privi lég ios da Ordem .  

Ta lvez m a is importante do que  todas 
estas cons iderações acerca do papel  que as  . 

Regras e Defin ições da Ordem reservam ao  
M estre , será ve r  através de docum entação 
que possuímos, quais seri am ,  na  p rática ,  as 
suas verdadei ras atri bu ições.  Deste assunto 
nos ocuparemos na  Parte I I deste traba l ho .  

1 08 Defi n ições de 1 342, pub l icadas p o r  JAV IER  
M U R, A. - La  Orden de  Calatrava . . . , pág .  23 .  

1 09 Vd . nota 1 7 1 .  
1 1 0 Defin ições de 1 342, pub l icadas por  JAV IER  

M U R, A.  - La  Orden de Calatrava . . .  , pp .  23-24. 
1 1 1  Uma vez que  os rend imentos das comendas 

entregues a cava le i ros l he  estava m vedados ,  Defi n i 
ções de 1 342, pub l i cadas por  JAV IER  M U R, A. - La 
Orden de Ca/atrava . . .  , pág .  24.  

1 1 2  Regra de Avis de 1 63 1 ,  fi . 38v-39. 
1 1 3 Data da sua eleição, i nformação que se 

reco lhe pe la  le itura da petição que  o Pr ior  Mo,  do 
convento faz  ao Papa em 8 de  Outubro desse mesmo 
ano (A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 578) .  

1 1 4 O ú lt imo d ip loma que  refere D.  Fernão Rodr i 
gues de Sequeira é de 1 433.02.?6 (A. N .T.T., Ordem 
de Avis, n° 686). No enta nto, tanto ROMAN,  Frei J e ro
n imo - Historia de la Inclita . . .  , Cap. VI I I I ,  e a Regra de 
Avis de 1 63 1 ,  fi . 1 1 ,  referem o dia 31 de Agosto desse 
mesmo ano como data da sua morte. Cfr. CASTELO 
B RANCO, M. da Si lva - Uma Genealogia Medieval, 
pág.  69 .  



D. Fernão  Rodrigues de Seque i ra gover
nou a Ordem de Avis desde 3 de Outubro de 
1 387 1 1 3 ,  data da  sua e l eição,  até ao  ano de 
1 433 1 1 4. 

2.2.2.  Comendador-Mor 
Esta d ign idade segue-se em ordem de 

im portânc ia ,  dentro da  h ie rarquia da m i l íc ia ,  
à do  M estre . A sua esco l ha  nem sempre se 
regeu pela mesma norm a :  começou por ser 
des ignado pelo Mestre e,  a part i r  de  1 397 ,  
passou a ser  e le ito pe lo  conj unto dos frei
res 1 1 5 .  

Nos pr incípios do sécu lo  XVI I ,  a Regra da 
Ordem atribu i  novamente ao Mestre a sua 
des ig nação 1 1 6 . 

Nos p rime i ros sécu los de existênci a  da 
m i l íc ia de  Avis nem sem pre terá o detentor 
desta d ign idade ascend ido à categor ia de 
M estre como m u itas vezes aconteceu na 
Ordem de Ca l atrava 1 1 7 . No entanto, e ·  no 
caso contreto do percu rso de  D .  Fernão 
Rodr igues Seque i ra dentro dessa Ordem 
M i l itar, podemos dizer que ele seguiu uma  
trajectór ia que se asseme l ha  às existentes na  
Ordem Caste l hana ,  u m a  vez que antes de  ser 
M estre ocupava, exactamente, o cargo de 
Comendador-Mor  da  m i l íc ia 1 1 8 , como j á  refe
rimos. 

N o  que  d iz respe ito às suas atri bu ições, 
Rom án  faz coinc id i r  as suas funções com as 
desempenhadas pe lo  Comendador-Mor  da 
Ordem de Cristo . Ser iam e las :  « . . . I evar el 
estoqu e  de i  ante de i  M aestre, pr is id i r  em las 
e lecciones de i  Maestre, y I l evar una  van dera 
en e l  campo quando van a l a  guerra contra 
M oros» 1 1 9 . Evidentemente que mu ito pouco 

1 1 5 COCH ER I L, M .  - Les Ordres Militaires . . .  , pág .  
33 .  Também as Defin ições de 1 468 referem o ca rácter 
e lectivo a capítu lo 53, pub l icado por O'CALLAG HAN, 
J.  F. - " Definiciones» of the Order of Calatrava . . .  , pág. 
260. 

1 1 6 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 6v. 
1 1 7 C U N HA, M. C. - A Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pág.  5 1 . 
1 1 8 Por  exemplo ,  A .N .T.T. , Chanc. João I, I. 4, fi . 

93v-94 ou idem, Ordem de Avis, n° 467 . 
1 1 9 ROMAN,  Frei J erón imo - Historia de la 

inclita . . .  , cap.  XI I I .  

de t u d o  isto terá s ido cumprido p o r  u m  
Comendador-Mor  de  fina i s  do  sécu lo  XlV. A 
Regra de 1 63 1  remete a inda  para a atribu i 
ção de  d istribu i r  a rmas  pe los frei res, bem 
com o  a sua retenção no caso  de  morte de  
cada  um de les 1 20 . 

É a inda Román quem l he  atribu i  os rend i 
mentos das  comendas de Vei ros, A landroa l ,  
Alcanede e Estremoz1 2 1 .  No  entanto, depois 
de  termos consu ltado a docum entação ,  
torna-se mu ito d ifíci l precisar  com tanta cer
teza qua is  os seus rend imentos : por um lado ,  
só a Chance la ria  de D . João I n os i nforma que 
Figue i ra e ra  a « . . . cabeça da  comenda m or»,  e ,  
por  outro l ado ,  um d ip loma datado de 1 469,  
que integra uma  re l ação das l oca l idades da  
Mesa Mestra l ao tempo de D .  Fernão Rodri
gues Sequeira ,  inc lu i ,  entre outras,  as loca l i 
dades de  Vei ros, Alcanede e o A landroa l 1 22 .  
Parece, po is ,  poder  concl u i r-se que do con
j unto de  bens pertencentes à mesa m estra l 
sa iriam os rend imentos do Comendador-Mor, 
não sendo, no entanto, possível  comprovar as 
pa lavras do cron ista.  

Ao longo do M estrado de  D .  João -
futuro João I de Portuga l  - foi p rotagon i 
zada por Vasco Porca l ho ,  então Comenda
dor-Mor, u m a  atitude de profunda  des lea l 
dade para com o Mestre de  Avis .  Se ,  por um 
lado ,  se pode entender  a atitude desse 
Comendador dentro do contexto po l ít ico da  
época 1 23 ,  por  outro l ado ,  a tra i ção fica a inda  
ma is  c l a ra aos  nossos o l hos u m a  vez  que 
parte precisamente do Comendador-Mor  -
dign idade que ,  por estar a u m  passo da ma is  

1 20 Regra de Avis de 1 63 1 ,  f I .  1 6v. 
1 2 1 ROMAN,  Frei Jerón imo - Historia de la 

Inclita . . .  , cap.  XVI .  Também a Regra de Avis de 1 63 1  
atribu i  as  loca l idades de  Alcanede e Estremoz a o  
Comendador-mor, f1 . 1 7v. 

1 22 A . N .T.T. , Chanc.  João I, I. 4, fi. 5 1  v e 
1 469.0 1 .26 (A. N .T.T., Gav. 4, m. 2, n° 1 e idem, m. 1 ,  
n° 28 .  Pub l icado FONS ECA, L .  - Algumas considera
ções a proposito da documentação . . .  , pág .  301 ; pub l i 
cado parc ia l mente por Direitos, bens e proprieda
des . . .  , pp .  52-55 e refer ido ROMAN,  Frei Jerón imo -
Historia de la Inclita . . . , cap.  xv. 

32. 
1 23 FONSECA, L. - O Tratado de Windsor . . .  , pág .  



a lta h i erarqu i a  da Ordem,  reúne ,  no nosso 
entender, todas as características para de l a  
se ad ivi n ha rem possíveis tra ições. 

Que se conheça pela docum entação, não 
teve D .  Fernão Rodrigues de Sequeira pro
b lemas  seme lhantes com as pessoas que ,  
du rante o seu m estrado,  desem penharam 
esta função .  Foram e les :  

NOME 

Lopo Vasques  

G a rc i a  R.  S e q u e i ra 

1 ·  Ref: 

1 40 1 .08.28 1 24 

1 430' 26 

U lt. Ref: 

1 430? ' 25 

1 469' 27 

1 24 A. N .T.T. , Chanc. João I, I. 2, fI . 1 5 1 v é a pr i
me i ra referênc ia que  conhecemos a este Comendador 
M o r. ROMAN, Fre i  J eron i mo - Historia de la Inclita . . .  , 
Cap .  XI I I , refere, erradamente, este Comendador Mor  
já  em 1 386,  a ltura em que ,  como sabemos, a d ign i 
dade e ra  a i nda  desempenhada pe lo futuro Mestre D.  
Fernão  Rodr igues de Seq ue i ra .  O ú n ico e lemento 
a nter ior a 1 40 1  que podemos acrescentar é a refe
rênc ia a um Lopo Vasques, possive lmente o futu ro 
Comendador Mor, que ,  em 1 384 e 1 387 . 1 0.04 apa
rece como Comendador de  S .  Vicente da  Beira e Or iz  
(A.  N .T.T., Chanc. João I, I .  1 ,  fI . 38v e Ordem de Avis, fI . 
705,  fI . 8v-9, respectiva mente)(Vd . nota 1 57) .  Se esta 
identificação estiver córrecta, pode-se co locar a h ipó
tese de  Lopo Vasques ter ascend ido à comenda mor 
por  volta de 1 390, a l tu ra em que, pe lo menos da 
admin istração de  Oriz ficou l iberto, passando a ocupar  
essa d ign idade,  M a rt im G i l  (Vd . nota 1 60) .  C la ramente 
identificado como Comendador M a r, aparece Lopo 
Vasques e nvolvido numa questão com o M oste i ro de 
Santa Cruz ( 1 42 1 .03 . 1 3 ,  d ip loma pub l icado por COE
LHO, M. H. da Cruz - O Baixo Mondego . . . , vol . I I ,  
d o e .  6 0 ,  pp .  822-825) .  Esta l igação do Comendador 
Mor à reg ião  Co imbrã pode, eventua l mente, rad icar  
da e ntrega que ,  p rovave l mente, a títu lo  pessoa l ,  
D . João  I l he  fez do  caste lo  de Coimbra em 1 40 1 .08.28 
(A. N .T.T., Chanc. João I ,  1 . 2 ,  fi. 1 5 1 v- 1 52) .  

1 25 ROMAN, Frei J eron imo - Historia de la 
Inclita . . .  , Cap .  XI I I ,  refere que nesta data já  era Comen
dador Mor G a rc ia Rodrigues de Sequeira ,  embora,  
pe la  documentação da Ordem só nos aparece como 
ta l  em 1 434 (A.N .T.T., Ordem de Avis, nO 680). 

1 26 Vd . nota anter ior. Pa ra a lém de Comendador 
Mor, G a rc ia Rodr igues de  Sequeira ,  fi l ho  de Fernão 
Rodr igues de Seque i ra ,  era ta mbém Comendador da 
A lcáçova de  Sa ntarém, pe lo  menos desde 1 426 
(A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 890) .  É também por este 
mesmo d ip loma que sabemos ter sido esco l h ido para 

2.2. 3 .  Chaveiro 
Em Capítu lo  Gera l ,  deveria o Chave i ro 

sentar-se ao l ado  do Comendador-Mor, pe lo  
que se i nfere uma  certa im portânc ia da  d ig 
n idade dentro da  m i l íc ia 1 28 . 

Pe las  Defin ições de 1 468 com pete- l he  a 
d istribu ição dos mantimentos aos frei res da  
Ordem de Ca l atrava 1 29, bem com o  a posse 
de  uma das chaves que guardam os p rivi l é 
g ios  e outros d ip lomas  do cartório da  ordem .  
Deveria prover o convento «de l as  cosas . . . . » ,  
sendo  castigado se a lgo  fa ltasse 1 30 . 

Nas  Defin ições de Avis de 1 503, o cha
ve i ro da  Ordem,  Lopo de  Azevedo,  é tam
bém Comendador  de  J u romenha ,  facto que 
pode justificar  os dizeres da Regra de Avis de 
1 63 1 ,  quando menc iona que  estava anexada  

a l ca ide do Castel o  de Alcanede.  P e l a  consu lta de  
documentação poster ior tivemos conhec imento que ,  
apesar de Comendador Mor, conti nua  responsável  
pe la  Comenda da Alcáçova de Santa rém (A. N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 680) . São conhecidos q uatro fi l h os 
deste Comendador :  Rodr igo,  leg it imado por  ca rta de 
D.  Duarte de 13  de Dezembro de 1 433 (A. N .T.T. , Legi
timações, I . 2 ,  fI . 243), Fernão Rodr igues ,  Comendador  
de  J u romenha  n a  década d e  50  d o  sécu lo  XV 
(A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 700), sobre este persona
gem, veja-se MORENO, H.  C .  B .  - A Batalha de Alfar
robeira. Antecedentes e significado h istórico, Coim
bra, 1 979-1 980, pág .  93; Ru i  Fernandes (A. N .T.T. ,  
Ordem de Avis, n° 697) e Afonso de Sequeira ,  leg it i
mado a 9 de N ovembro de 1 470 (A. N .T.T., Leitura 
Nova, Místicos, I .  3 ,  fI . 32) .  Sobre G a rc ia Rodr igues de 
Seque i ra ,  veja-se CASTELO B RANCO, M .  da S i lva -

Uma Genealogia Medieval, pág.  7 1 ;  FO NSECA, L. -

O Condestável . . .  , pág .  354 e MORENO,  H .  C. B. -

O.c. ,  pp .  92-93 ( nota 70) e 408. 
1 27 A.N .T.T., Gav. 4, m .  2, n°  1 e idem, m. 1 ,  n °  28 .  

Pub l icado FONSECA, L. - Algumas considerações a 
propósito da documentação . . .  , pág .  301 ; pub l icado 
parci a l mente por  Direitos, bens e propriedades . . .  , pp.  
52-55 e refer ido por ROMAN,  Frei Jerón imo - Histo
ria de la Inclita . . .  , cap .  xv. 

1 28 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 26v; ta mbém a Regra 
de Avis de 1 5 1 6, f1 .52 ,  refere a importânc ia  desta d ig
n idade.  

1 29 Caps. 42 e 44 das Definições de  1 468,  pub l ica
das por O'CALLAG HAN,  J .  F. - «Definiciones» of the 
Order of Calatrava . . .  , pp .  254-256. O mesmo é tam
bém refer ido pe las Defin ições de Avis de 1 5 1 5, fI . 52.  

1 30 Definições de  1 336 pub l icadas por  O'CA L
LAG HAN, J . F. - The earliest. .. , pág .  275 .  



ao chaveiro, essa comenda  1 3 1 . No  entanto, a 
este respeito nada  se i nfere da consu lta dos 
d ip lomas da  Ordem:  sabemos que Diogo 
Lopes de Br ito,  Chaveiro da Ordem de Avis 
em 1 436 1 32 , aparece vár ias vezes na  docu
m entação referente ao  mestrado de  D .  Fer
não Rodrigues ,  e até em d ip lomas posterio
res a 1 436,  como Comendador de Coru
che1 33 ,  facto que, pelo menos para o sécu lo 
XV, parece afastar a possib i l i dade de  anexa
ção da  comenda  de J u romenha  a esta d ign i 
dade ,  o que  deve ter acontecido em época 
posterio r. 

Efectivamente, a ún i ca referência a um  
detentor desta d ign idade s a i  j á  fora dos  l im i 
tes  crono lógicos desta dissertação ( 1 436). 
mas a sua existência  em épocas anter iores 1 34 
faz-nos acred itar da sua  manutenção du rante 
o m estrado de  Fernão Rodr igues,  apesar da 
ausênc ia  de referências .  

O mesmo não poderemos afi rmar  para o 
caso do sub-chaveiro 1 35, uma  vez que não 
d ispomos de  qua lquer  i nformação neste sen
t ido .  

2 . 2 . 4 .  Com endador 
A existênc ia desta d ign idade em qua l 

quer  ordem m i l itar decorre da necessidade 
de  d ivid i r  o patrimón io  e confiá - lo  a vár ias 
pessoas tendo em vista uma me lhor  gestão e 
a proveitamento do mesmo.  É d ifíci l determ i
nar o momento exacto em que, pela força 
das ci rcunstâncias ,  senti u a Ordem de Avis 
essa necess idade,  apontando,  no entanto, a 
prim e i ra referência a u m  Comendador da 
Ordem para os i n ícios do sécu lo X1 I 1 1 36, data 

1 3 1 Definições de Avis de 1 503, fI . 49v; Regra de 
Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 30.  

1 32 1 436 . Dezembro . 1 4,  A N .T.T., Ordem de Avis, 
n° 679.  

1 33 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 647 de 1 43 1 .08.20 
o u  idem, nO  674 de 1 456.07 .07 .  

1 34 C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pp.  52-53.  

1 35 SOLANO RU IZ, E.  - La Orden de Calatrava . . .  , 
pág .  1 4 1 .  

1 36 Trata-se d o  Comendador d e  Coruche docu
mentado a pa rt ir  de 1 222,  A N .T.T., Ordem de Avis, n° 
1 74 .  

que não  se d istanc ia em m u ito daque la em 
que ta l  também acontece na  Ordem de Ca la 
trava 1 37 .  

À s e m e l h ança da ordem caste l h a n a ,  
encontrámos na  Ordem de Avis ,  de  fi na is  do  
sécu l o  XIV, u m a  div isão do  senhori o  d a  
ordem em duas partes d ist intas: a M esa M es
tra l  e as Comendas entregues aos comenda
dores.  Infe l izmente, e agora ao  contrá r io do  
que se passa na  m i l íc ia caste l h ana  1 38 , não  dis
pomos de  informação sufic iente para proce
der  a um  estudo aprofundado da  gestão  de 
cada uma dessas comendas 1 39 . 

Não  obstante, com as informações co l h i 
das  em diversas fontes 1 40 foi -nos possível  
identifi car 1 7  comendadores que ,  segundo 
as Definições de 1 468 dadas  a Ca l atrava , 
deveriam resid i r  nas  suas  comendas  para 
com a sua  presença garantirem u m a  ma ior  
rentab i l idade desses bens  para a Ordem M i l i 
tar. Esta mesma ide ia  é reforçada  pe las  Defi
nições de Avis de 1 5031 4 1 . Em pr incípio cada 

1 37 RADES Y ANDRADA, Francisco - Chronica de 
la Orden de Calatrava . . . , fi . 1 8v aponta para u ma data
ção compreendida entre 1 1 70 e 1 1 82 .  J á  DANVI LA, 
M. - Origen, natura leza y exténsion de los derechos 
de la Mesa Maestral de la orden de Ca/atrava, in 
« Bo let in de l a  Real Academia de l a  H istória » ,  vol. 1 2, 
1 988,  pág .  1 1 8  propõe uma datação mais  tardia 
( 1 280). Ref. SOLANO R U IZ, E.  - La Orden de Cala
trava . . . , pág .  1 42 .  

1 38 SOLANO R U IZ, E.  - La Orden de  Calatrava . . . , 
pág .  1 42 .  

1 39 É o próprio teor  dos d ip lomas  que  ditou esta 
l imitação.  De facto, e como já  refer imos, grande pa rte 
da documentação referente às diferentes comendas 
não se encontra i ntegrada no fundo docu menta l da  
Ordem de Avis ,  que ,  pe lo contrár io, p rivi leg ia  a cons i 
deração de  d ip lomas respeitantes a loca l idades da 
Mesa Mestra l .  

1 40 Nomeada mente, da Chance l a ria  de D.  J o ã o  I ,  
da  Leitu ra Nova, M estrados e de obras como a de 
ROMAN, Fre i  Jerón imo - Historia de la Inclita . . .  , ou  
de R EGO, Fra nc isco Xavie r  do - Descrição geográ
fica . . .  , entre outras. 

1 4 1 Capítu lo  27 das Defi n ições de 1 468,  pub l ica
dos O'CALLAGHAN,  J .  F. - «Definiciones» of the 
Order of Calatrava . . .  , pág .  249 e ref. Regra de Avis de 
1 63 1 ,  f i .  1 07v. J á  nas  Definições de 1 342, pub l icado 
JAVI ERRE  M U R, A - La Orden de Calatrava . . .  , pág .  
24 ,  se adverte o comendador no sentido de rentab i l i ·  
zar  as  v inhas  que se encontra m na  sua comenda ,  p re-
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u m  de les receber ia uma  un l ca comenda e 
dever ia apresentar uma  espécie de re l atório 
contendo os « . . .  dan ifi camentos» e « . . .  benfey
tor ias» que  pôde observar1 42 . Verifica-se, no  
entanto, que  h á  determ inados com enda
dores responsáveis por ma is  de uma  co
menda  1 43 .  

Também a Regra da  Ordem de 1 63 1 1 44 
refe re a ob r i gatori edade  por  pa rte do  
comendador  de  e laborar, no prazo de  dois 
a nos a contar da  data da  sua investidu ra à 
frente da comenda ,  u m  «Tombo authentico 
de  todas as  rendas e d i reytos e propriedades 
de l l a s» .  

Dentro deste m esmo sentido será de  te r  
em conta a p reocupação que  denotam as  

Defin ições dadas  a Ca l atrava, em 1 336,  no  
sentido de  ve r  regu l amentado o re l ac iona
mento destes comendadores com os m ora
dores da  sua comenda e vi ce-versa - pre
vendo-se um  re lac ionamento am igável de 
parte a parte 1 45 .  

Pe lo  menos a part i r  de  meados do sécu l o  
XV1 46, estabe lece-se que com pete ao comen
dador  prover sustento sufi ciente ao Pr ior, 
que ,  eventua lmente, pudesse exist i r  na sua 
comenda .  

Terminaremos com a re lação dos comen
dadores que a documentação nos perm it iu 
identificar para o per íodo em causa ,  onde se 
i ndica a prime i ra e a ú ltim a  referênc ia que  
conhecemos pa ra  cada um :  

NOME COM E N DA\S 1 a Refa. U lt. Refa 

Diogo Alva res de Sequeira 1 47 Noudar  e s.v. da Bei ra 1 4 1 2  1 427 
Diogo Lopes de Brito 1 48 Coruche 1 403 1 43 1  
Estevão Lopes 1 49 Elvas 1 396 1 396 
Fernão Gonç. de  C. B ranc01 50 Cabeça de Vide 1 396 1 405 
Fernão Gonç .  de  C. B ra n co J u romenha e Cano 1 406 1 41 2  

vendo-se u m  castigo para quem não cumprisse esta 
disposição; veja-se também, Definições de Avis de 
1 503, fI . 53 .  

1 42 Definições de Avis de 1 5 1 5, fI . 54.  Cfr. com o 
que ,  sobre este mesmo assu nto, escreve SOLANO 
R U IZ,  E.  - La Orden de Calatrava . . .  , pág .  1 4 1 .  

1 43 É o caso,  por  exemplo ,  das  comendas de  Seda 
e Benavi la que aparecem associadas e cujo responsá
vel é M a rtim Afonso da M ata ( 1 4 1 2, A .N .T.T., Ordem 
de Avis, nO 9 1 3), entre a l g u mas outras .  

1 44 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fl . 1 1 1 .  
1 4 5 Defi n ições de 1 336,  pub l i cados O'CALLAG

HAN,  J. F. - The earliest «Defin iciones» . . .  , pág. 275 .  
A lguns  exemplos deste re lac iona mento, podem le r-se 
n a  Parte I I I  deste traba l ho .  

1 46 Capítu l o  32 das Definições de 1 468,  pub l ica
das  O'CALLAG HAN,  J .  F. - «Definiciones» of the 
Order of Cala trava, pág. 2 5 1 . 

1 47 Sobri nho  de D. Fernão Rodr igues de Seque i ra ,  
apa rece pe la  pr i meira vez docu mentado em 1 4 1 2  
(A. N .T.T., Ordem de Avis, n °  9 1 3) e a ú lt ima referência 
que possuímos é já  de  1 427 (A . N .T.T., Ordem de Avis, 
nO 849).  

1 48 Foi ,  pe lo menos,  a part i r  de 1 436 (Vd . nota 
1 32) chaveiro da Ordem de Avis, o que  acumu lou  com 
a responsab i l idade da Comenda de Coruche.  Em 
1 424.06.03, J oão I l eg it ima Ru i  Dias fi l ho  deste Comen-

dador e de Cata r ina Anes (A. N .T.T., Chanc. João I ,  I .  4, 
f I .  80v) . As datas refer idas no  quadro dizem respeito 
aos d ip lomas A .N .T.T. , Ordem de Avis, nO 8 1 3  e 647, 
respectiva mente . 

1 49 Com uma ú n ica referência em 1 396 . 1 2 . 1 6 
(A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 797;  idem, n° 607 e idem, 
nO 609) .  Como veremos,  a pa rt i r  de 1 405 ,  esta 
comenda já está atribu ída a outro comendador, Lopo 
Esteves da G a ma (Vd . nota 1 56) .  Pe lo menos entre 
1 396 e 1 400, a a usência de referênc ias a qua lquer  
outro Comendador poderá, eventua l mente, te r  s ido  
supr ida  por Vasco Afonso,  Comendador de J u rome
nha  (vd . nota 1 63), que era também Alca ide de Elvas 
(A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 728). 

1 50 Comendador de Cabeça de Vide desde 1 396 
(A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 797;  idem, ibidem, n°  607 
e idem, ibidem, nO 609) ,  ocupa a d ign idade até 
1 405.04.27 (A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 7 7 1 ) ,  a l tu ra 
em que provave l mente esta comenda passa a i ntegra r 
a Mesa M estra l ,  o que acontece no tempo deste Mes
tre Fernão Rodr igues, como se pode ver pe la  le itura 
do capítu lo  da Ordem de 1 469.0 1 .26 (d ip loma citado 
na nota 1 27) .  Ocupa rá, a inda ,  a part i r  de  1 406 
(A. N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 740)  e até 1 4 1 2  (A. N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 9 1 3) ,  as Comendas de J u romenha 
e do Cano (esta ú lt ima un ica mente menc ionada no 
d ip loma de 1 4 1 2) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... • . . . . . • . • . • . . • . . . • . . .• . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 1 65 



N O M E  COMEN DA\S 1 a Ref." U lt.  Refa 

Fernão N u nes Homem 1 5 1 Casa l 1 387 1 392 
Fernão N u nes H omem Casal e Seixo 1 396 1 41 2  
G a rc ia  Rod.  d e  Seq ue i ra 1 52 Alcáçova d e  Santarém 1 426 1 434 
Gomes Aires 1 53 Santarém e A lpedriz 1 4 1 2  1 41 7  
Gonça l o  M a rt ins 1 54 B e n av i l a  1 387 1 387 
Gonça lo  M a rt ins Évora 1 401  1 405 
João Aires 1 55 Avei ro 1 405 1 41 2  
Lopo Esteves d a  G a m a  1 56 Elvas 1 405 1 41 5  
Lopo Vasques 1 57 S.Vicente d e  Beira e O riz 1 387 1 387 
Lourenço Eanes 1 58 Seixo 1 387 1 387 
M a rt im Afonso da M ata  1 59 Benavi la  e Seda 1 396 1 41 2  
M a rt im G i l 1 60 Oriz 1 390 1 41 2  
N u n o  M a rt ins 1 6 1  J u romenha 1 405 1 405 
Pedro N ovais 1 62 Santarém. Al pedriz. Torres N ovas 1 387 1 405 
Vasco Afonso 1 63 J u romenha 1 396 1 400 

1 5 1 Comendador do Casa l  referenciado entre 1 387 
(A N .T.T . .  Ordem de Avis. n° 705. fI . 8v)  e 1 392 
(A N .T.T.. Ordem de Avis. n° 630). vai  depois acumu l a r  
esta comenda com a comenda do Seixo. pe lo  menos 
a part i r  de 1 396.02.20 (A N .T.T . •  Ordem de Avis. n° 
66 1 ). até 1 4 1 2  (A. N .T.T . •  Ordem de Avis. n° 9 1 3) .  O Rei 
D .  João I vai leg it imar 3 fi l hos  deste Comendador. São 
eles:  Rui Fernandes Homem ( 1 405.0 1 .20. A N.T.T . •  

Chanc. João / .  I .  3 .  f I .  67) .  Lopo Fernandes Homem 
( 1 4 1 0 . 1 0 . 1 3 . A N .T.T . .  Chanc. João / .  I .  3 .  fI . 1 2 1 )  e 
D iogo Fern a n des H o m e m  ( 1 420 .0 1 . 1  S. A N .T.T . .  
Chanc. João / .  I .  4 .  fI . 1 8) .  Vd . nota 1 58 .  

1 52 Vd . nota 1 26.  
1 53 1 4 1 2  (A. N .T.T . .  Ordem de Avis. nO 9 1 3) e 1 4 1 7  

(A. N .T.T.. Ordem de Avis. n O  670). 
1 54 Começa por  ocupar  a Comenda de Benavi la  

( 1 387 . 1 0 .04. A N .T.T.. Ordem de Avis. n° 705.  fi . 8v). 
que  forçosamente terá de abandonar  antes de  1 396. 
a l tura e m  que esta já  se encontra. j untamente com a 
comenda de Seda.  nas  mãos de Mart im Afonso da 
M ata (Vd .  nota 1 59) .  Será p rovave lmente o mesmo 
Gonça lo  M a rtin s  que virá a ocupar a Comenda de 
Évora. pe lo  menos entre 1 40 1  (A.N .T.T . •  Ordem de 
Avis. n° 724) e 1 405 (A. N .T.T .• Ordem de Avis. n° 77 1 ) . 

1 55  Docu mentado entre 1 405 (A N .T.T .• Ordem 
de Avis. n° 77 1 )  e 1 4 1 2  (A N .T.T . •  Ordem de Avis. 
nO 9 1 3) 

1 56 Aparece nos  d ip lomas  a p a rt i r  de 1 405 
(A. N .T.T . •  Ordem de Avis. n° 77 1 )  e a ú lt ima referência 
( 1 4 1 5) pode encontra r-se em A N .T.T . •  Chanc. João / .  I .  
3 .  f I .  1 50v. 

1 57 Docu mentado uma ún ica vez na época em 
estudo (A. N .T.T . •  Ordem de Avis. nO 705. fI . 8v-9). 
trata-se p rovave lmente do futu ro Comendador Mor  
(vd . n ota 1 24) .  N a  comenda de Or iz .  deverá ter  suce
dido a Afonso Eanes (dr. o que sobre este comenda
dor  d i z  C U N HA. M .  C. - A Comenda de Oriz. da 
Ordem de Avis. sep.  « B raca ra Augusta » . vol .  XL. 1 989. 

pp .  1 1 - 1 2) e deverá ter abandonado a sua admin istra
ção a ntes de 1 390. a l tura em que M a rt im G i l  já  a ocu
pava (Vd . nota 1 60) .  

1 58 U nicamente docu mentado num diploma de 
1 38 7 . 1 0.04 (A N .T.T . •  Ordem de Avis. nO 705.  fI . 8v). 
Vd. nota 1 5 1 .  

1 59 Comendador d e  Seda e Benavi la  entre 1 396 
(A N .T.T . •  Ordem de Avis. n° 797) e 1 4 1 2  (A N .T.T . .  
Ordem de Avis. n° 9 1 3) .  

1 60 Detentor da ú n ica comenda da  Ordem s ituada 
no Norte do país. Mart im G i l  aparece docu mentado 
entre 1 390 (AN .T.T . •  Ordem de Avis. n°  58 1 . pub l i 
cado  por CUN HA. M .  C .  - A Comenda de  Oriz . . . .  pp .  
32-33) e 1 4 1 2  (A N.T.T.. Ordem de  Avis. n°  9 1 3) .  Em 
1 405.04.:7.  recebe do mestre e da Ordem uma p ro
cu ração para que  possa « . . .  m in istra r a affora r e empra
za r em tres vidas todas herdades e beens e eranças 
que ha d icta sua  comenda perteencem e de dereito 
devem perteencer . . . » (A N .T.T . •  Ordem de Avis. n° 
77 1 .  e idem. n° 768 .  fI . 1 1 - 1 1 v. pub l i cados por  
C U N HA. M .  C. - A Comenda de  Oriz . . . .  pp .  47-49 e 
66-67. respectiva mente) 

1 61 Apesar de só referênciado em 1 405 (AN .T.T .•  

Ordem de Avis. nO 77 1 ). poderá ter tido a posse da 
comenda a part i r  de 1 400. data da morte de Vasco 
Afonso. o comendador a nterior  (A. N .T.T . •  Ordem de 
Avis. nO 728) .  

1 62 Que tenhamos conhecimento. é u m  dos pou
cos Comendadores de Avis que  recebe p rocurações 
(por exemplo.  A .N .T.T.. Ordem de Avis. n° 705.  f i .  7-8) 
do Mestre Fernão Rodrigúes de Sequei ra pa ra actua r  
na s u a  comenda.  onde. a l i á s  se especificam c lara
mente as á reas que  l he  pertencem (Torres N ovas. 
A lped r iz e Le i ri a ) .  Pedro N ova i s  a p a rece como 
Comendador n a  docu mentação entre 1 387 (A. N .T.T.. 
Ordem de Avis. n° 705.  fI . 8v) e 1 405 (A. N .T.T . •  Ordem 
de Avis. n° 7 7 1 ) .  

1 63 Vasco Afonso aparece na  documentação a pa r-



2.2.5 .  Prior do Convento 
Pe la  função que  exerce dentro da  m i l íc ia 
or ientação espir itua l  dos membros da 

Ordem - terá obr igatori amente receb ido o 
presbiterado .  As suas atribu ições passam em 
grande parte pe la  manutenção da  «ordem 
m ora l »  dentro da  comun idade :  as Definições 
de 1 468 e as Defin ições de Avis de 1 503 refe
rem a c ircunstânc ia dos frei res só poderem 
sa i r  do  convento com l icença do Pr ior 1 64 .  

Se  necessár io deveria repreender e casti
gar os frei res do convento com «amor  de 
pay» 1 65 .  Depois do  M estre, é a d ign idade 
m a is im portante, tomando,  por isso m esmo,  
em Capítu l o  Gera l ,  o l ugar  à mão  d i reita do 
l íder  da  m i l íc ia  1 66 . A sua nomeação na Ordem 
de  Ca l atrava passava necessári amente pe lo 
Abade de  Morimond ,  mas  para o caso da  
m i l íc ia portuguesa em fi na is  do  sécu lo  XlV, 
não possu ím os qua lque r  informação que  
possa confi rmar  ou desmentir um  procedi
m ento seme l hante 1 67 , no  entanto, a Regra de 
Avis de  1 63 1  refere que «Ha de  ser e le ito 
pe lo  M estre . . .  » 1 68 . 

As Defin ições de Ca l atrava de pr incíp ios 
do  sécu l o  XIV ( 1 307) ,  ordenam- l he  qUf  faça 
gua rda r  s i l êncio  em vários loca is do  Con
vento, m as, pouco depois ( 1 325) ,  esta atri
bu i ção  está j á  nas m ã os do M estre da  
Ordem 1 69 .  

t i r  de 1 396 (A. N .T.T., Ordem d e  Avis. n° 797) e a notí
cia da sua  morte chega-nos através de um processo 
l it ig ioso em que se vê envolvida uma sua manceba. 
Teresa Eanes .  O ano  de 1 400 é exp l ic itamente refer ido 
como ano da morte do Comendador no  referido pro
cesso (A. N .T.T . •  Ordem de Avis. n°  728) .  Será seu 
sucessor Fernão Gonça lves de  Caste lo  Branco (Vd. 
nota 1 50).  

1 64 Definições de Avis de 1 503. fI . 50; Capítu lo  2 
das  Definições de 1 468 pub l icadas por  O'CA LLAG
HAN - J .  F. - "Definiciones» of the  Order of Ca/a
trava . . . . pág .  239.  

1 65 Regra de Avis de 1 63 1 .  f I .  1 6v. 
1 66 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 4v. 
1 67 De qua lquer  modo, em meados do sécu lo  X I I I ,  

o P r i o r  d o  Convento de  Avis é u m  monge de Cister, 
facto que  poderá eventua l mente a pontar para u m  
p rocedimento para le lo  ao  refer ido para Ca latrava 
(Veja-se C U N HA. M. C .  - A Ordem Militar de Avis 
(das origens a 1 329), pp .  58-59) .  

1 68 Regra de Avis de 1 63 1 .  fI . 1 5 . 

Exactamente pe la  qua l i dade das suas fun
ções deveria ser «pessoa m uy qua l ificada em 
sangue ,  l etras e vi rtude,  pa ra  que  com seu  
exemp lo  ens ine aos  seus  súbditos» 1 70 . Sem
pre que se trata de  «súbditos» recém-chega
dos à Ordem,  o Pr ior tem dois  m eses (depois  
de  cumprido um ano  de  aprovação) para os 
enviar  ao M estre, perante o qua l  fazem pro
fissão 1 7 1 . 

O M estre deveria responder pe lo  seu 
provimento em termos de  vestuár io 1 72  e em 
termos económicos1 73 .  Emma So l a  no ,  aponta 
neste sentido uma situação privi l eg iada  em 
re l ação  aos  demais  membros da  m i l íc ia 1 74 .  
Para o caso português ,  Román,  num pr ime i ro 
momento, confere- l h e  um  l ugar  de pouco 
re levo na  h ierarqu ia  da Ordem m as, «Des
pues cresciendo la orden el Pr ior e ra Padre 
Espiritua l  de i  Convento . . .  » 1 75 .  

Pe la  consu lta da documentação d isponí
ve l ,  detectámos para o período estudado,  
quatro titu l a res desta d ign idade .  

NOME 

Gonça lo1 76 
Lou renço 1 77 
Fernando 1 78 
Mart inho 1 79 

1 a Refa U lt.  Refa 

1 38 7 . 1 0.08 1 387 . 1 0.08 
1 396. 1 2 . 1 6  1 405.04.27 
1 4 1 2. 1 2. 1 5  1 4 1 2. 1 2 . 1 5 
1 430.03.06 1 430.03.06 

1 69 Definições de 1 307, pub l icadas por  O 'CAL
LAG HAN, J . F. - The Earliest. . .  , pág. 268 e Defi n ições 
de 1 325,  pub l icadas por  idem - The Earliest. . .  , pp. 
269-270, o rdena-se s i lêncio na Ig reja ,  c l austro, dormi
tór io e no refeitório, que o Mestre terá de fazer cum
pr i r. 

1 70 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 4v. 
1 7 1  Capítu lo  1 7  das Definições de 1 468, pub l ica

das por  O'CALLAG HAN, J . F. - "Defin iciones» of the 
Order of Cala trava . . .  , pág. 246. 

1 72 Capítu lo  7 das Definições de 1 468, pub l icadas 
por O'CALLAG HAN,  J .  F. - "Defin iciones» of the 
Order of Ca/atrava . . .  , pág .  243.  

1 73 Capítu lo  20 das  Definições de 1 468, pub l ica
das por O'CALLAG HAN,  J .  F. - "Definiciones» of the 
Order of Ca/atrava . . . , pág .  247.  

1 74 SOLANO R U IZ, E.  - La Orden de Ca/atrava . . .  , 
pág .  1 44.  

1 75 ROMAN, Fre i  Jeron imo - Historia de la 
Inclita . . .  , cap.  X l i i I .  



À seme l hança de Ca l atrava , aparece tam
bém n a  documentação da Ordem de Avis, 
em bora refer ido uma só vez, o Sub-pr ior1 8o .  

2.2. 6 .  Sacristão 
À seme l hança da d ign idade a nterior, terá 

o sacristão que ser um fre i re c lér igo 1 8 1 . 
Nomeado pe lo  m estre 1 82 , deveria ze l a r  pe la  
conservação dos objectos uti l izados no  cu lto 
d iv in0 1 83 .  

A Regra de Avis,  do  sécu lo  XVI I ,  prevê 
também a existênc ia desta d ign idade atri
bu indo- l he ,  entre outras, as funções já referi
das. Pe lo  seu l abor receb ia  1 2  a lque i res de 
trigo 1 84 .  U n icam ente nos foi possível identifi 
car três detentores desta d ign idade :  

NOME 1 a Refa U lt. Refa 

Rodrigo1 85 1 396. 1 2 . 1 6  1 405.04.27 
Diogo1 86 1 41 2 . 1 2. 1 5  1 4 1 2 . 1 2 . 1 5 
João1 87 1 430.03.06 1 430.03.06 

2.2. 7. Priores 
Com o objectivo de facu lta r «assistência 

espi ritua l »  aos mem bros da  Ordem espa l ha 
dos pe lo  re ino ,  a Ordem de Ca latrava en
viava c lér igos que se propunham cum prir 
essa obrigação 1 88, formando-se, deste modo,  
os Pr iorados.  

1 76 A N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 578 .  
1 77  A N .T.T., Ordem de Avis, n° 797 e A .N .T.T., 

Ordem de Avis, n° 77 1 .  
1 78 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 3 .  
1 79 A N .T.T., Ordem d e  Avis, n °  845.  
1 80 Frei Brás, AN.T.T., Ordem de Avis, nO 845, de 1 430. 
1 8 1 RADES Y ANDRADA, Francisco - Chronica. 

de las tres Ordenes . . .  , fi . 9v. 
1 82 Defi n i ções de 1 342, pub l icadas JAV IERRE  

M U R ,  A - La  Orden de  Ca/atrava . . .  , pág .  2 1 . 
1 83 RADES Y A N D RADA, Francisco - Chronica. 

de las tres Ordenes . .  , fI . 9v. 
1 84 Regra de Avis de 1 63 1 ,  f l .93 e ss .  
1 85 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 797 e n° 77 1 ,  res-

pectivamente. 
1 86 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 9 1 3 .  
1 87 A N .T.T. , Ordem d e  Avis, n O  845 de 1 430.03.06. 
1 88  SOLANO R U IZ, E.  - La Orden de Ca/atrava . . .  , 

pág .  1 35 .  

Provave lmente com objectivos seme lhen
tes, foi possíve l identificar na  documentação 
a l guns Pr iores, nomeadamente os segu i ntes: 

Beja 1 89 
Benavente 1 90 
Estremoz 1 9 1  
Montargi l 1 92 
Montarg i l  
Seda 1 93 
Veiros 1 94 

Estevão Eanes 
Vasco 
João 
Rodrigo 
Vasco 
Rodrigo 
João 

1 407 .02.04 
1 423.06. 1 4  
1 395.07 .25 
1 406.02. 1 9  
1 423.  
1 405.04.27 
1 4 1 2. 1 2 . 1 5 

De qua lquer modo, e apesar de só possu i r
mos inform ação documenta l referente aos 
pr iores ac ima mencionados, devemos ter em 
conta a parci a l idade da documentação do 
cartório ,  até porque ,  a Regra de 1 63 1  refere, 
neste sentido, m u itas outras loca l idades para 
onde a ordem designava um pr ior1 95 .  

2.3.  Cargos 

2. 3. 1 .  Cantor 
Dada a natureza das suas funções 1 96 , 

seri am sempre fre i res c lér igos, que a docu
m entação consu ltada  refere como estando 
presentes nas vár ias outorgas de  procurações 
feitas pela Ordem . Assim ,  vamos encontra r 
os segu intes detentores deste cargo: 

1 89 A N .T.T., Ordem de Avis, nO  765 .  A doação de 
Sa nta Ma ria  de Beja ,  com todo o d i re ito de padroado, 
está refer ida no Livro das Igrejas e Capelas do 
Padroado dos Reis de Portugal, 1 574 ( i ntrodução de J .  
Veríss imo Serrão), i n  "Co I .  Fontes Documentais Portu
guesas» ,  nO I I I , Fundação Ca louste G u l benk ian/Centro 
Cu ltura l  Português,  1 97 1 ,  pág .  64. 

1 90 A .N .T.T. , Ordem de Avis, nO 908.  
1 91 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 6 1 4 .  A doação do  

d i reito de padroado das I g rejas  de  Estremoz está refe
r ida no Livro das Igrejas e capelas . . .  , pág .  63 .  

1 92 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 705, fI . 1 2v e 
A N .T.T., Ordem de Avis, nO 909, respectiva mente. 

1 93 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 7 7 1 . 
1 94 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 3 .  
1 95 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fi . 1 8v- 1 9v. J á  n o  sécu lo 

XVI ,  nas  Defin ições de Avis de 1 503, fi . 47,  se  dedica 
um item à reo rdenação do estatuto dos Pr iores, 
nomeadamente no  que ao seu sa l á rio diz respeito. 

1 96 efr. Chantre, i n  Dicionário de História de Por
tugal, I n i c iativas Ed ito r ia is ,  vo l .  I I .  



NOME 1 a Refa U lt.  Refa 

B rás  1 97 1 4 1 2 . 1 2 . 1 5 1 41 2 . 1 2 . 1 5  
Rodr igo 1 98 1 396. 1 2 . 1 6  1 405.04.27 
Vasco1 99 1 430.03.06 1 430.03.06 

2.3 .2. Mordomo 
Pe las  Definições de 1 342 sabemos que 

« . . .  o Mestre nom a ia  outro ma iordomo se 
non fre i re,  aque l  que e l  tenra  por bem»2oo. 
Este cargo, não se encontra amp lamente 
documentado nos prim eiros sécu los de exis
tência da Ordem de Avis201 , m as, em contra
partida ,  para o m estrado de  D .  Fernão Rodri 
gues possu i  m os d iversas referências, tanto no  
que  se refere aos  seus  titu l a res, como tam
bém às suas actividades202 . Ass im ,  foi possí
vel identificar os segu intes mordomos203 :  

N O M E  1 a Refa U lt. Refa 

Diogo Lopes 1 4 1 1 . 1 1 . 1 6  1 4 1 1 . 1 1 . 1 6  
Gonçalo Lourenço 1 409. 1 1 .05 1 409. 1 1 .05 
João Afonso 1 396. 1 1 .22 1 41 9.05.30 
M a rt i m  Vicente 1 402.02.07 1 402.02.07 

Pe lo  que a documentação deixa transpa
recer, estar- l h e- i am confiadas  fun ções de 
d iverso t ipo :  ass i m e ncontra mos M a rt im 

1 97 A.N .T.T. , Ordem d e  Avis, n° 9 1 3 . Será o mesmo 
que  e m  1 430 vemos a ocupar a d ign idade de Sub
-P rior? (Vd .  nota 1 80) .  

1 98 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 797 e nO 77 1 ,  res
pectivamente. 

1 99 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 845.  
200 Pub l icadas por  JAVI ERRE  M U R, A - La Orden 

de Calatrava . . .  , pág .  23 .  Esta mesma ide ia  aparece 
reforçada no  capítu lo  45 das Defi n ições dadas a Ca la
trava em 1 468, pub l icadas por O 'CALLAG HAN,  J .  -

« Defin iciones» of the Order of Calatrava . . .  , pág .  256.  
20 1  C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pp .  65-66. 
202 Veja-se, ta mbém, MARQU ES, J. - A Arquidio

cese de Braga no séc. XV, Lisboa, 1 988,  pág .  378 .  
203 As fontes re l ativas às referências apontadas no 

quadro, vão sendo fornecidas á medida que resumi 
mos as actividades destes mordo mos .  

Vicente, que se des loca a Lisboa para a í  ven
der «hua soma de pan . . .  » e onde foi confron
tado com a exigênc ia  do pagamento de  por
tagem204 .  

J á  em Março de  1 403, João Afonso pede 
ao  chantre da Ig reja da  Alcáçova de  Santa
rém e vigár io em Santarém por autoridade 
do Arcebispo de Lisboa,  que passe uma  carta 
de participantes205 contra Gonça lo  Afonso, 
devedor de uma determ inada  quant ia à refe
rida igreja .  Ainda nesse mesmo ano  recebe 
este mordomo da mão de  um raçoeiro da  
ig reja de S .  Tiago de Santarém vários orna
mentos que pertenc iam à Alcáçova e que,  
por razões que o documento não  exp l i cita , 
estavam na sua posse206 . 

Coube- lhe ,  entre outras actividades, a 
ingrata ta refa de confisca r uns  mo inhos em 
Alcanede207 .  

Frei Gonça lo  Lourenço,  também m or
domo,  aparece un icamente referenc iado em 
1 409, a ltura em que se encontra presente 
num contrato de a rrendam ento que a Ordem 
efectuou208 . 

Fi n a lmente, D iogo Lopes aparece-nos,  
em Novembro de 1 4 1 1 ,  a arrendar  uma vi n ha  
a João  G i l  vizi nho  de Santarém209 .  

204 1 402.02.07,  A N .T.T., Ordem de Avis, n° 789 .  
205 Diz o d ip loma :  « . . . Joham Affonso moordomo 

do Mestre d 'Avis e requereu ao d icto v igar io  que  lhe  
mandasse da r  hua  carta de part ic ipa ntes contra Gon
ça lo Affonso . . .  que andava escomungado per sen
tença . . .  » .  A N.T.T. , Ordem de Avis, n° 784 .  Este mor
domo a p a rece,  embora como teste m u n h a ,  n u m  
d ip loma a nterior, datado de 1 396 . 1 1 . 22 (A. N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 655) .  

206 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 7 5 5  de 1 403.06.28 .  
207 AN .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 830 de 1 4 1 9 .05 .30 .  
208 AN .T.T., Ordem de Avis, n° 720 de 1 40 9 . 1 1 .05 .  

É mu ito i nteressa nte este d ip loma.  Com efeito, atra
vés dele podemos perceber me lhor  qua l  o t ipo de 
re lac ionamento existente entre o Mestre de Avis  e a 
Alcáçova de Santa rém. Esta ú lt ima h avia levado a 
cabo o refer ido a rrenda mento que  o Mestre, através 
do seu mordomo, va i querer  repetir, exacta mente nos 
mesmos moldes,  para v incar  a obr igatoriedade de 
esta r p resente um representante do M estre sempre 
que houvesse necess idade de e l aborar contratos .  

209 A . N .T.T. , Ordem de Avis, n°  80 1 I ,  de  
1 4 1 1  . 1 1 . 1 6 .  
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2.3 .3 .  Outros cargos 
U m a  certa d i nâm ica adm in istrativa, que  

se pode depreender exist i r  na Ordem de 
Avis,  imp l icou o aparecimento de referências 
a outros cargos, que decid imos agrupar no 
segu inte quadro :  

NOME CARGO l' Ref' Ult. Ref' 

Martim Esteves21 0 Camare i ro 1 409.06.03 1 409.06.03 
I saac21 1 Contador  1 4 1 2 .07 .05 1 4 1 2. 1 0.04 
Gonça lo Eanes21 2  Escrivão 1 4 1 1 . 1 0 . 1 6 1 4 1 4 .0 1 . 1 0  
João ?21 3 Escrivão 1 4 1 9.05.30 1 4 1 9.05.30 
João Gonçalves21 4 Escrivão 1 404. 1 2 . 1 8 1 404. 1 2 . 1 8  
João d e  Elvas21 s Estribeiro 1 409.06.03 1 409.06.03 
Alvaro A.Perdigão216 Ouvidor 1 425.? ? 1 43 1 .04.24 
Gonça lo  Eanes21 7 Ouvidor 1 4 1 4.02. 1 2  1 4 1 4.07. 1 6  
Vasco F.Monteiro21 8 Ouvidor 1 4 1 2 .04.07 1 4 1 2.04.07 
Rodrigo Eanes21 9 Vedor 1 40 1 .09.05 1 40 1 .09.05 

2. 3 . 4 .  Nota Final 
Para a lém dos cargos acima  menciona

dos, outros deveri am ter exist ido ao longo 
do m estrado de  D.  Fernão Rodrigues de 
Seque i ra .  No  entanto, os d ip lomas nada refe-

2 1 0  Aparece como testemunha  n u ma p rocuração 
outorgada pe lo mestre, A N.T.T., Ordem de Avis, nO 
723.  

2 1 1 Também p rocu rador  de D. Fernão Rodr igues 
de  Seque i ra (Vd . Pa rte I I ,  nota 54), aparece documen
tado em A N .T.T., Ordem de Avis, nO  8 1 0 . 

2 1 2  Também procurador de D.  Fernão Rodr igues 
de Seque i ra (Vd . Pa rte I I ,  n ota 53) ,  intitu la-se escrivão 
do Mestre na  I g reja de Santa M a ria da Alcáçova de 
Sa nta rém (A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 801 I I  e 
A N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 8 1 8) .  

2 1 3 Aparece como teste m u n h a  e m  A . N .T.T. , 
Ordem de Avis, nO 830. 

21 4 Testemunha  n u ma procuração passada pelo 
M estre, A N .T.T., Ordem de Avis, n° 709. 

21 5 Testemunha  n u ma procuração passada pelo 
M estre, A N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 723.  

2 1 6 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 886 e A N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 69 1 . 

2 1 7 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 8 1 4  e idem, n° 8 1 6; 
A N .T.T. , Ordem de Avis, nO 8 1 9 .  

21 8 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 797 .  
2 1 9 A N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 78 1 . 
220 C U N HA, M. C .  - A Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pág.  63.  

rem acerca da sua existênc ia .  Como,  no  en
tanto, estão documentados tanto para  épo
cas  anteriores com o  para  épocas poster iores 
ao  período 1 387- 1 433, decid imos fazer- l h es 
referênc ia  nesta nota fi n a l .  São e les :  

a)  Celeireiro 

Sabemos da existênc ia deste cargo n a  
Ordem de Avis,  n o s  pr imeiros sécu los da s u a  
existênc ia220, e as Defin ições de 1 342, atri 
buem- lhe  a obrigação de prover o convento 
de tudo o que fosse necessár io sendo o 
ce l e i re i ro cast i gado  se ta l  n ã o  aconte
cesse22 1 • Ser ia  tambám castigado se não  
pagasse aos  frei res do  convento e de  fora do  
convento determ inadas « . . .  contyas que  l h i  h a  
de da r  . . .  »222 . 

As Defin ições de Avis de 1 503 e a Regra, 
de Avis de 1 6 3 1 ,  prevêem a existênc ia do  
cargo de Escrivão da Ceie iraria, o qua l ,  j unta
m ente com o ce le i re i ro ,  deti nha  a posse da  
chave da  refer ida dependência223 .  Este Escri
vão far ia o registo das receitas e despesas do 
convento num l ivro num erado pe lo  Pr ior- M or, 
em função do qua l ,  o ce le i reiro, devia ,  u m a  
vez por a n o ,  e possive lmente perante o M es
tre, responder pe los reg istos efectuados224 .  

b) Ecónomo ou Pitanceiro 

Encontradas referências a este cargo, J a  
em fi na is  do sécu lo  X1 1 1 225 .  Provave lmente 
ser ia designado pelo M estre, à seme l hança 
do que acontecia na  Ordem de Ca l atrava , e 
deveria «reci b i r  y cobrar las  rentas pertene
cientes ao  convento . . .  »226 . 

221 Pub l icadas JAVI ERRE  M U R ,  A - La Orden de 
Ca/atrava . . . , pág .  22.  

222 Defin ições de 1 342, p u b l i cadas  JAVI E R R E  
M U R ,  A - L a  Orden d e  Ca/atrava . . . , pág .  2 6 .  

223 Definições d e  Avis d e  1 503, fI . 50v-5 1  (esta 
fonte refere que a s  chaves eram de  uma a rca,  havendo 
a inda uma terce ira ,  nas  mãos do P rior) ;  Regra de Avis 
de 1 63 1 ,  f l .96.  

224 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 96-96v. 
225 C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pág .  64. 
226 SOLANO R U IZ,  E. - La Orden de Ca/atrava . . .  , 

pág .  1 46 .  



c) Enfermeiro 

Refer ido expressamente pe las  Definições 
de 1 342227, era sua  obr igação,  à seme lhança 
do p itance i ro ,  da r  contas, u m a  vez por m ês, 
da  sua actividade228 . Esta mesma ideia está 
patente no cap .  IX das Definições de 1 468,  
dadas à Ordem de Ca l atrava, pe la  l eitura das 
qua is  se f ica com uma ide ia  m u ito c la ra do  
estado caótico da enfermar ia  ca l atrava229. 

227 P u b l icadas JAVI ERRE  MUR,  A. - La Orden de 
Cafatrava . . . , pág .  2 1 . 

228 Defi n ições de 1 336, pub l icadas por O'CAL
LAG HAN,  J . F. - The Earfiest . . . , pág .  275 .  

229 Pub l icadas por O'CALLAG HAN - J .  F. -
«Definiciones» of the Order of Cafatrava . . .  , pág .  244. 

d) Vestiário 

Nos prime i ros sécu los da m i l íc ia230 , para 
a lém da sua identificação, só apareceram 
a lguns  dados que se prendem com o seu 
provimento, om iti n do-se qua lquer  c l a rifi ca
ção acerca das suas funções, a l i á s  óbvias .  

230 CUN HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pp.  66-67. 





PARTE I I  
O M ESTRE E O GOVERNO INTERNO DA ORDEM 





CAPíTULO I 

D. FERNÃO RODRIG U ES DE  SEQUE IRA 

1 .  A Famíl ia  de D. Fernão Rodrig ues de 
Sequeira.  Algumas considerações. 

D. Fernão Rodrigues de  Seque i ra era fi l ho  
de  Ma ri a  Afonso e de  Rodr igo Eanes .  

A i nformação do nome dos pais chega
-nos pe la  le itu ra do  testamento de Mari a  
Afonso 1 ,  n o  qua l  D .  Fernão  Rodrigues de 
Sequeira é nomeado seu testamenteiro. 

Diz o d ip loma «e  outrosy so certa que ha 
dez e seis ou  dez e sete annos que Rodr igo 
Eanes meu  marido se fi nou e meu fi l ho  o 
m eestre d' Avis nunca houve os beens que 
lhe acontecerom da  parte do seu padre e eu  
ouve os novos e rendas todo este tempo e 
por que  Afonso Rodrigues e G i l  Rodrigues 
ouverom qu inhentas l i bras de boa moeda e o 
m estre nenhuma  coussa mando que se faça 
sobre esta o que for dereyto e razom . . .  » .  

Ass im ,  foi fác i l  a identificação de Rodr igo 
Eanes como pai  do  m estre de  Avis - bas
tava-nos somente a confi rmação dos nomes 
dos i rm ãos refer idos no  testamento de Maria  
Afonso .  Para ta l  fo i suficiente a consu lta do 
testamento do próprio Rodrigo Eanes2 : « . . .  Vi-

1 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 608, pub l icado por  
CASTELO B RANCO, M .  da Si lva - Uma Genealogia 
Medieval, pp. 77-79,  estudo  este no qua l  se podem 
reco lhe r  i nformações acerca deste Mestre de  Avis e da 
sua fa míl i a .  

2 A.N .T.T., Ordem de  Avis, n° 5 0 2 ,  pub l icado por  
CASTELO B RANCO, M .  da Si lva - Uma Genealogia 
Medieval, pp .  75-7 7 .  

m eiramente de i  a Afonso Rodr igues quatro
centas l ib ras em casas e em azenhas  e em 
herdades e em cabeças de  vacas . . .  e item de i  
a G i l  Rodrigues outras quatrocentas l i b ras em 
azenhas e em casas e em herdades . . .  » .  Para 
a l ém da d ivisão dos bens por estes dois 
fi l hos,  considera-se a inda um tercei ro ,  Vasco 
Rodr igues, não menc ionado no testam ento 
da  mãe ,  e a própria Mari a  Afonso que terá 
herdado todo o resto do extenso patrimón io  
que possu ía m .  

Deste m o d o  parece fi car justificada a 
existência de ma is  de três dezenas de docu
mentos datados entre 1 3323 e 1 3764 que 
i ntegram a compra de  bens em S .  Vicente da 
Be i ra por um ta l  Rodr igo Eanes e por sua 
m u lher  Maria Afonso.  Este patrimón io  terá 
s ido então herdado pelo M estre de  Avis 
aquando da morte de sua mãe ,  já que ,  por 
qua lquer razão desconhecida,  não terá s ido 
este M estre contem p lado à morte do seu 
pa i .  

A l i gação de  D .  Fernão Rodr igues à loca
l idade de S .  Vicente da Be i ra pode também 
se r  comprovada pe lo teor  de  um d ip loma de  

3 A.N .T.T., Ordem d e  Avis, n° 4 1 7 , refer ido, ass im 
como todos os outros d ip lomas que se referem a 
compras efectuados pe lo pa i  do M estre de Avis n a  
reg i ão  de  S .  Vicente da  Be i ra ,  p o r  CASTE LO 
BRANCO, M. da Si lva - Uma Genealogia Medieval, 
pp.  82-85.  

4 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 762, vd. nota a nte-
r ior. 
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1 4575 ,  pe lo  qua l  o Condestável D. Pedro ,  
então Governador  da  Ordem de Avis ,  obr iga 
Fernão Nunes, sobri nho  de D .  Fernão  Rodri
gues ,  a ren unc iar  à posse de certos bens 
nessa loca l i dade  que, sendo do patrimón io  
do j á  fa lec ido M estre, este seu sobri nho  usu 
fru ía em p reju ízo da  Ordem . Daí  que  o Con
destáve l ,  depois de aceitar a renúnc ia ,  os 
em praze ao  mesmo Fernão N u nes,  pe l a  
quantia de  500  reais brancos a pagar  pe lo  d i a  
de  S .  João .  

A consu lta de Nob i l i á rios e de  Livros de  
Li n hagens ,  tendo com o  objectivo encontra r 
a l g u m a  informação b iográfica ,  reve l ou-se 
tota lmente insatisfatóri a .  Fe lgue i ras Gay06, 
refere o nome de dois i rmãos do M estre 
(Alvaro e I sabe l  G onça lves de Seque i ra ) ,  que 
como fi cou c l a ro nas pág inas anteriores não 
correspondem aos nomes referidos nos tes
tamentos dos pa is .  Para este mesmo autor, 
D. Fernão Rodr igues ser ia pa i  de D. Nuno  
Fernandes de  Sequeira e de  D .  Ga rcia Rodri
gues de  Seque i ra .  

A consu lta da  Chance l a ri a  de  D .  João I ,  
confi rmou D .  Nuno  com o  fi l ho  do Mestre de  
Avis7 e quanto a Ga rcia Rodr igues de Se 
que i ra sabemos pe la  própr ia documentação 
da  Ordem que virá a ocupar o l ugar  de 
Comendador  Mor  de Avis ,  ass im como o de  
Comendador  da  Alcáçova de Santarém8 . A 
consu lta da documentação da ordem rel ativa 
a épocas poster iores identifi ca Fernão Rodr i -

5 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 672.  Sobre a l igação 
do Mestre a S .  Vicente da Beira ,  cfr. CASTELO 
B RANCO, M. da S i lva - Uma Genealogia Medieval. 

6 FELG U E I RAS GAYO, M. J. da C.  - Nobiliário de 
Famílias de Portugal, Braga,  1 924, t. XXVI ,  pp .  1 57-
- 1 68 .  N esta pesqu isa  ag radecemos a aj uda do Dr. 
J osé Augusto Piza rro . 

7 A N .T.T. ,  Chan c. João I, I. 3, fi . 42v e idem, I. 3, 
fI . 8 1 v-82.  

8 G a rc ia Rodr igues de Sequeira é referido como 
Comendador da Alcáçova de Santarém em dip loma 
de 1 426.07 .06 (A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 890) ;  apa
recendo,  posteriormente (a part ir  de  1 434), na dup la  
fu nção de Comendador Mor  e de Comendador da 
Alcáçova de Sa nta rém (por exemplo ,  A N .T.T. , Ordem 
de Avis, nO  680). Vd . nota 1 26 da Pa rte I .  

gues (comendador de Ju romenha)9, R u i  Fer
nandes e Afonso de Sequeira 1 0 com o  fi l hos 
deste Comendador-Moro 

A docum entação refere i g u a l m ente a 
existência  de quatro sobri n hos do M estre de  
Avis e um  primo :  

D iogo  Alva res de Seque i ra ,  com endador  
de Noudar  e de  S .  Vicente da  Be i ra 1 1 ; 

Fernão Nunes 1 2, refer ido n u m  d ip loma j á  
da década de 50 do sécu lo  XV; 

Lopo Álva res, que  no ano  de  1 426 efec
tua a compra e respectiva tomada  de posse 
de umas casas em Benavente 1 3 , e apa rece 
como testemunha  num d ip loma  de 28 de 
Outubro de 1 429 1 4; 

Vasco G i l  de Sequeira ,  que nos aparece 
como testemunha  na  procuração dada pe la  
Ordem ao Mestre, em 1 396 1 5; 

Afonso Eanes, pr imo do Mestre 1 6 . 

Fa leceu o Mestre de Avis no ano  de 1 433,  
«potrime i ro d ia  de Agosto e m orreu depos 
de i  rey quatorze d ias» 1 7 .  Está sepu ltado n o  
Convento de Avis  « . . .  en um sepu l cro de  
pedra marmor, que  corresponde de  a lgum 
modo à qua l i dade da  pessoa» 1 8 . 

D. Fernão Rodrigues de Seque i ra foi um  
homem «socegado e pacifico» 1 9 .  

9 Dip loma  de 1 453.0 1 .30, A N .T.T., Ordem de  
Avis, n° 700. 

10 Em 1 45 1 .08.20, Ru i  Fernandes recebe o afora
mento da Aldeia da Azo ia ,  em Santarém, A N .T.T. ,  
Ordem de Avis, n° 697 e Afonso de Sequei ra é leg iti
mado a 9 de Novembro de 1 470, A N .T.T., Leitu ra 
Nova, Místicos, I .  3, f I .  32.  

1 1  A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 3 .  
1 2 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO 672.  
1 3 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 883 .  
1 4 A N .T.T. , Ordem de Avis, n°  900. 
1 5 A N .T.T., Ordem de Avis, n°  797,  entre mu itas 

outras fontes que inc l uem a citada p rocuração (vd . 
nota 43).  

1 6 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 890, já  fa lec ido em 
1 426.  

1 7 ROMAN, Frei Jeron imo - Historia de la 
Inclita . . . , êap .  VI I I I .  Ref .  REGO, Franc isco Xavie r  do  -

Descripçao Geográphica . . .  , fI . 33r-34r; Regra de Avis 
de 1 5 1 6, fI. 3 e Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 1 .  

1 8 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 1 .  
1 9 ROMAN,  Frei Jeron imo - Historia de la 

Inclita . . .  , cap. VI I I I .  



2. O Percurso de D. Fernão Rodrigues de 
Sequeira na Ordem de Avis 

Foi através da  consu lta de  a l gumas obras 
sobre a Ordem de Avis20 e também da  consi
deração de  d ip lomas anteriores ao desem
penh o  da  d ign idade de  mestre por parte da 
D .  Fernão  Rodrigues que  tentámos,  não  obs
tante u m a  certa i n congruênc ia  dos vários tes
tem unhos,  traçar o percursso deste persona
gem . 

Ass im ,  e apesar de não dispormos de 
qua lquer  referência que  refi ra a sua entrada 
n a  i nstitu ição,  Román ,  aponta-o j á  como fie l  
de  D .  Afonso IV e de D .  Pedro I ,  a l cançando,  
ao  n ível  da  Ordem,  a d ign idade de Comen
dador  Mor2 1 . 

A Regra de Avis de 1 63 1 ,  atribu i - l he  esta 
m esma d ign idade,  que  terá desem penhado 
quando era Mestre o futu ro J oão I de Portu
ga 1 22 . 

Por outro l ado ,  logo nas  pr ime i ras pág i 
nas  do  I I  vo l ume  da  Crónica de O.João I ,  Fer
não Lopes atribu i - l he  a Comenda de  Ju rome
nha ,  pe lo menos até que  o Mestre de  Avis o 
«fez Comendador  Mor» 23 . 

Em face destes e lementos im põe-se a lgu 
mas  exp l i cações:  

a )  A documentação da  Ordem para o 
sécu lo  XlV, até 1 387 ,  refere o nome de dois 
comendadores de  J u romenha ,  pe lo que  nos 
parece pouco prováve l que Fernão Rodr i 
gues tenha  s ido um dos detentores desta 
comenda24, 

20 Nomeada mente a obra de ROMAN, Frei Je ro
n i mo - Historia de la Inclita . . .  ; REGO, Francisco 
Xavie r  do  - Descripção Geográphica . . .  e P U R I F ICA
çÃO, Frei J osé da .- Catálogo dos Mestres e Admi
n istradores da /Ilustre e Antiquissima Ordem Militar de 
Aviz, «Colecção de Docu mentos e Memórias da Aca
demia da H istór ia Portugueza» ,  vo l .  2 ,  L isboa, 1 722 .  

2 1  ROMAN, Frei J e ron imo - Historia de la  
Inclita . . .  , cap .  VI I I I .  Cfr. ,  ta mbém PERES,  D. - D. João 
I, Vertente, 2a ed,  1 983, pág. 26 e nota 3. 

22 Regra de Avis de 1 63 1 ,  fI . 1 1  v. 
23 LOP ES,  Fernão - Crónica de D. João 1 - ed.  

por  H u mberto Baquero Moreno,  Porto, Livra ria Civi l i 
zação ,  1 983, vo l .  I I ,  pág .  4 .  

24 Gonça lo  G a rc ia ,  Comendador  de J u romenha em 
2 de Ma io  de 1 376 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 479 )  e 

b) por outro lado,  a nomeação de Sequeira 
para C0mendador Mor só pode ter ocorrido  
depois de 14  de Setem bro de 1 384, já  que  
a inda nessa data esta d ign idade estava con
fiada a Vasco Porca l h02s .  De facto, a prime i ra 
referência documenta l a D. Fernão Rodrigues 
como Comendador Mor da M i l íc ia data já de 
22 de Agosto de 1 385,  poucos anos antes da 
sua e leição para Mestre de Avis26 . 

c) fi na lmente, o testamento de M ar ia 
Afonso refere a inda que  D .  Fernão Rodr igues 
ocupou a comenda de  S .  Vicente da  Be i ra ,  o 
que não parece provável u m a  vez que  dispo
m os de  referências a outros comendadores 
para esta loca l idade27 •  

O que parece ressa ltar de  tudo isto é u m a  
ascensão demas iado ráp ida deste persona
gem dentro da Ordem M i l itar, como, de  
certo, i nteressava ao futu ro D .  João I .  

Fo i ,  neste sentido mu ito oportuna  a tra i 
ção de  Vasco Porca l ho  para com o Mestre , 
uma  vez que deixava vaga a segunda d ign i 
dade da ordem , pronta a ser  ocupada por D .  
Fernão Rodr igues .  

A le itu ra da Crónica de O. João I ,  de Fer
não Lopes, i nform a que é a inda antes de  
1 385 ( ano  em que aparece na  docum entação 
a pr imeira referência a Fernão Rodrigues 
como membro da Ordem) que  encontrám os 
este personagem a cooperar com o M estre 
de Avis :  e l e  aparece, por exemp lo  como fron 
teiro mor da  c idade de Lisboa e ao  l ado do rei 
na Bata l ha  de Alj ubarrota sem,  no entanto, se 
negar á sua l i gação à Ordem de Avis28 . Este 

Fernão Martins,  Comendador de J u romenha em 5 de 
Junho  de 1 379 (A. N .T.T., Leitura Nova, Mestrados, f I .  
204r-205r) .  

25 A.N .T.T., Chanc. João I, I .  1 ,  fi . 47 .  
26 A.N .T.T., Chanc. João I ,  I .  1 ,  fi . 93v-94 . 
27 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 544, refere Vasco 

Afonso como Comendador desta loca l idade,  o que  
volta a acontecer em 1 355,  A .N .T.T., Ordem de  Avis, 
n° 528, e A .N .T.T. , Ordem de Avis, n° 705,  fI . 6v-7 e 
1 0v, a i n'da se l he  refere no ano de 1 364.  Já em 1 384, 
Lopo Vasques virá a ocupar esta d ign idade (A. N .T.T., 
Chanc. João I, I. 1 ,  fI . 38v) .  

28 LOPES,  Fernão - Crónica de D. João I ,  Vol .  I I ,  
pp .  4 ,  e 9 6 .  Ref. p o r  PERES, D .  - D .  João I ,  p á g .  68 .  



facto perm it iu-nos recuar  um  pouco ma is  a 
sua nomeação para o cargo de Comendador
-Mor  e situá - I a ,  provave lmente, logo após a 
reti rada de Vasco Porca l ho ,  em fi na is de 1 384. 

Deste modo é comp letamente im possíve l 
com p rovar o episódio descrito por Roman  29, 
s egundo  o q u a l ,  em 1 364,  o pequeno  
I nfante, fi l ho  bastardo de  D .  Pedro, é e le ito 
M estre de Avis ,  exig indo os seus 7 anos de 
idade que  Fernão Rodrigues ,  então Comen
dador Mor, de le  se ocupasse. Ora, n esta 
m esma  data,  é o própr io Roman quem tam
bém o afi rma ,  o Comendador Mor  era D .  
Vasco M a rt ins3o .  

A fa lta de  coerênc ia  deste testemunho  de 
Roman parece querer ún ica e excl usivamente 
provar u m a  grande aproximação entre Fer
não Rodr igues e João  I - de facto, não 
parece ter i m portânci a  se D .  Fernão recebeu 
o pequeno I nfante sendo já Comendador 
Mor, ou  não .  O que parece importante é uma 
rea l idade  de  convivênci a  que  sobressai de 
tudo isto e que  se traduzirá efectivamente 
numa  fide l idade da parte de  D .  Fernão Rodri
gues ,  prime i ro para com o seu Mestre e,  
depois ,  para com o Rei  de Portuga l .  

De facto, toda  a construção h istoriográ
fi ca pa rece apontar nesse sentido :  Roman ,  
Rego,  Fernão Lopes, Zurara ,  todos referem e 
exa ltam esse entend imento entre os dois 
person agens ,  que  passa,  numa prime i ra fase, 
pe l a  co laboração du ra nte os anos conturba
dos de  1 383-85,  e que conti nua ,  por exem
p lo ,  quando,  em 1 4 1 5 , João I ,  ao partir para 
Ceuta ,  de ixou «soomente o regno sob gover
naçom de hum ant igo cava le i ro criado seu 
que era m estre de  avis»3 1 . 

Terá s ido a fide l idade demostrada  por D .  
Fernão Rodrigues ,  na  pr imeira fase de cola
boração j á  referida ,  que ,  a nosso ver, justifica 
a ráp ida ascenção deste homem dentro da 
Ordem M i l itar, não  esquecendo tam bém 

29 ROMAN,  F re i  J e ro n i n o  - Historia de la  
Inclita . . .  , cap.  VI I I .  

30 Idem,  ibidem, cap.  X I I I .  
3 1 ZU RARA, G .  Eanes de - Crónica da Tomada de 

Ceuta, ed .  de Francisco Maria Esteves Pereira, Lisboa, 
1 9 1 6, pág. 9. 

que,  e como já  notou Lu ís Fonseca, ao vagar  
a d ign idade de Mestre da ordem pe la  renún 
c i a  de D .  J oão I « . . .  a ún i ca possib i l i dade ime
diata pa ra o monarca consist ia em ser e le ito 
a lguém da sua confiança»32 . 

N este sentido ,  pa receu -nos oportu n o  
transcrever uma  passagem de uma  carta de  
privi l ég ;')  que ,  em 1 388,  o re i  outorga a D .  
Fernão Rodrigues e que d iz  o segu inte : « . . .  e 
nos outrossy recebemos da hordem de Aviz e 
dos m eestres e cava le i ros em e l l a  foram e 
sam e speci a lm ente de Dom Fernam Rodr i 
guez que ora he  e le ito por  m aestre da d i cta 
hordem poendo per mu itas vezes o corpo em 
aventu ra por nosso serviço e defensom des
tes regnos . . .  »33 . 

Chegámos assim à e le ição de D .  Fernão 
Rodrigues para Mestre de Avis .  

Não  existe no  cartório a acta dessa e l e i 
ção .  Sabemos,  no  entanto, da  sua rea l ização 
a 3 de  Outubro de 1 387 ,  data referida  na 
peti ção do Pr ior Mor do Convento, d ir ig ida a 
Urbano V I ,  ped indo- l he  que  confi rme o M es
tre recém e le it034. 

O ano em que se rea l izou este aconteci
m ento, porque  outras datas tem também 
s ido  apontadas, merece a lguns  comentár ios 
da nossa parte .  

Com efeito, tanto Roman, com o a Regra 
de Avis de 1 63 1  35 referem como data de  
e le ição  o ano  de 1 389, ano  em que  a ordem 
recebe a confi rmação papal  deste M estre36 . 
Francisco Xavier  do Rego,  é o ún i co que i nte
l igentemente reje ita esta datação dizendo 
que «a lguns escriptores q uerem que  a e l ey
ç lão deste m estre fosse ce lebrada no ano  de  
1 389, 4 anos depo i s  de ser exa ltado ao trono 
o seu  predecessor o que  raci ona lm ente 
parece que  não pode ser por estar tanto 

32 FONS ECA, L. - O Condestável . . .  , pág .  97 .  
33 A . N .T.T., Chanc. João I ,  I .  2, fI . 1 1 v- 1 2 ;  idem,  

Leitura N ova, Mestrados, f I .  2 1 1 -2 1 1 v. 
34 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO 578 de 8 de Outu

bro de 1 387 .  Ref.  FON SECA, L.  - O Condestável. . .  , 
pág .  97 .  

35 ROMAN, Fre i  Jerón imo - Historia de la  
Inclita . . .  , cap. VI I I I ; Regra de Avis de 1 63 1 ,  f i .  1 0v. 

36 Bu la  de 9 de Novembro de 1 389, A . N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 1 9 . 



tem po vaga esta d ign idade ,  que e l  rei quer ia 
pa ra este seu a io»37 .  

Apesar da  determ inação - vigente em 
Ca l atrava n o  sécu lo  XV - que obr igava o 
Comendador- M or a, n o  prazo de seis d ias  
após a vacatura do  M estrado,  convocar a 
e l eição de um novo M estre38 , não  podemos,  
n o  entanto, estranha r  que  a e leição de D.  
Fernão Rodr igues de  Sequeira só se tenha 
processado em 1 387 .  Duas razões podem ser 
aduzi das para exp l i car  esta d i l atação no 
tempo .  Por um  lado, não se podem esquecer 
as vicissitudes po l ít icas da  época que então 
se vivia ; por  outro l ado ,  a pessoa do sucessor 
de  D .  J oão ( I ) à frente da  Ordem - anterior
m ente Comendador-Mor  -, era um persona
gem da  i nteira confiança do rei .  

Em re lação a este ú ltim o  aspecto, nunca 
será dema is  recordar  que D. Fernão Rodr i 
gues de  Seque i ra recebera a d ign idade de 
Comendador-Mor  m u ito pouco tem po antes, 
entre 1 384 .09 . 1 4  ( ú ltima  referência conhe
c ida a Vasco Porca l ho) e 22 de  Agosto 1 385  
(prime i ra referência a Fernão Rodr igues de  
Sequei ra ,  como Comendador  Mor) .  suce
dendo a um personagem que ,  como já  fo i 
refe r ido ,  t i n h a  p a utado a sua  a ctuação 
du ra nte a Crise de  1 383- 1 385 por u m a  c la ra 
oposição ao M estre D .  João39. Daí  a l egitim i 
dade de  se i nterpreta r  a eleição de D .  Fernão 
Rodrigues para a refer ida d ign idade como 
u m  s i n a l  político, a nteci pador  da  subse
quente esco l ha  do  mesmo para a chefi a de  
Avis .  A l i á s ,  em todo este processo, podemos 
encontra r uma  outra circunstânc ia coadju 
vante das heterodoxias praticadas então pe la  
Ordem :  naque les momentos, e ra  im pensável 
adm it ir  u m a  confi rmação da  e le ição por 
pa rte da  Ordem de Ca l atrava , como exp l i ci 
tamente o determ inava a Regra .  De facto, 
dadas as c i rcunstâncias ,  todo o processo de  
trans ição da  chefi a de  Avis - desde D .  J oão 
ao  I nfante D .  Fernando - terá obedecido 

37 R EGO, Francisco Xavier  do - Descripção Geo
graphica . . .  , fI . 31 r-34r. 

38 SOLANO R U IZ,  E. - La Orden de Ca/atrava . . . , 
pp .  1 37 - 1 38 .  

39 FONSECA, L. - O Tratado de Windsor . . .  

------------------------

fundamenta l mente a p reocupações de  carác
ter imed iato, ma is  preocupadas por assegu
rar o contro lo  da  sucessão do que  o cum pri
mento escrupu loso das determ inações n or
m ativas .  

Ass im ,  quando o Pr ior do convento pede 
ao  Papa a confi rmação da  e le ição,  o que  se 
pretende é dar  exc lusivamente à Santa Sé  a 
responsab i l idade de sancionar  o acto, pois a 
partic ipação de Ca l atrava j á  não  ser ia ben
v inda ,  nem,  ao  que parece, necessá ri a .  

Em face do exposto, pode-se i nfer i r  deste 
episódio,  ter s ido esta,  para a Ordem de 
Avis ,  « a  pr imeira oportun idade de  man ifestar 
o seu desejo de i ndependênc ia  em re lação a 
Ca latrava»4o. Mas, consequentemente, parece 
querer  s ign ificar, também,  - na  intenciona l i 
dade dos novos responsáveis da  m esma  
Ordem de Avis - que  a existi r a lguém com 
d i reitos sobre a Ordem,  esse a lguém não  
ser ia a Ordem caste l h ana  m as s im a monar
qu ia  portuguesa . De facto, na  perspectiva da  
monarqu ia  l u sitana ,  o que  está em discussão 
é a necessidade de Coroa contro l a r  a institu i 
ção sem ter de parti l h a r  esse contro lo  com 
outrém ,  e mu ito menos se esse outrem é u m a  
institu ição q u e ,  para a l é m  de  caste l hana ,  era 
cismática e in im iga4 1 . 

A reacção da Ordem de Ca l atrava a tudo 
isto só se va i  fazer sent i r  anos ma i s  tarde42 . 

40 FO NSECA, L. - O Condestável . . . , pág .  97 .  
4 1 É este o argu mento usado pe la  Ordem ao  

requerer, pe l a  segunda  vez, a confi rmação da  e le ição 
à Santa Sé.  A .N .T.T., Ordem de Avis, n° 706 de  
1 38 8 . 1 2.20,  pub l icado nos Monumenta Henricina, vo l .  
I ,  pp .  263-265 e p o r  JAV IERRE  M U R, A .  - L a  Orden 
de Ca/atrava . . .  , pp. 58-59.  Ref. por FON SECA, L. - O 
Condestável . . .  , pág .  97.  

42 Refer imo-nos, concreta mente à súp l i ca  do Mes
tre de Ca latrava ao  Papa de 1 436 (A. V. , Reg. Suppl, 
vol . 323, fI . 98v-99r; pub l icada nos Monumenta Henri
cina, vo l .  5, pp.  249-250), pe la  qua l  se so l icita a utori
zação para retomar  a p rerrogat iva,  e m  tempos ,  
vigente de visitar a Ordem de Avis ,  e cujas  ra ízes 
devem ser procuradas no  â mbito dos procedimentos 
adoptados na  eleição de D .  Fernão Rodr igues de 
Sequeira ,  bem como na  isenção perpétua re l ativa
mente a Ca latrava que Bon ifác io IX  concede à m i l íc ia  
portuguesa em 1 39 1 . Este assu nto foi já  amp lamente 
expl icado por FONSECA, L. - O Condestável . . .  , pp. 
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Algum tempo depois de ter s ido e le ito, 
D .  Fernão Rodr igues de Sequeira recebe 
uma procuração outorgada  pela ordem43 
segundo a qua l ,  se poder ia movimentar den
tro dos ma is  var iados domín ios .  A data tard ia  
em que  ta l acontece, 1 6  de Dezembro de 
1 39644, reforça - do ponto de vista i nterno 
da  Ordem- a i mportânci a  da  e leição,  só por 
s i  sufic iente para perm iti r ao  M estre uma  
actuação p lena  aos  ma i s  d iversos n íve is .  Com 
efeito, são m u itos os exem p los da  sua actua
ção nos anos que  medeiam a e le ição e a data 
da  outorga da  procu raçã045. 

No e ntanto ,  e por se  trata r  de  u m  
d ip loma  p e l o  qua l  n o s  é possível ver s i nteti
zadas m u itas das funções do M estre, dec id i 
m os apresentar as c láusu las ne le menciona
das :  

- a rrendar, emprazar, aforar, ou escam bar 
todos os bens da  ordem ; 

- tom a r, ter, defender  a posse rea l  e cor
pora l  das ig rejas e seus padroados que  
pertençam à ordem;  

- tom ar  e receber as d ívidas que existem 
para com essas I g rejas; 

- entrar em preitos e demandas com o 
poder  de cita r, demandar  e defender, 
podendo-o também fazer por seus pro
curadores e 

- j u ra r  l i be los, da r  l i des, contestar, a rt icu
lar as pos ições adversas,  ganha r  teste
m u n h os ou outras provas .  

I n ic ia  então a sua actividade de  Mestre no 
ano  de 1 387 ,  actividade esta que  apesar de 
assum i r  as m a is va riadas formas, vai ,  no  en
tanto,  reger-se por uma  grande coerência de 
atitudes .  

98-99.  Veja-se, também, N U N ES,  E.  Borges - Nótu/as 
de História . do século XV português, pp. 47-55.  

43 16 de Dezembro de 1 396 (A. N .T.T., Ordem de 
Avis, n° 599; Ordem de Avis, n° 607; Ordem de Avis, 
nO 609; Ordem de Avis, n° 7 5 1 ; Ordem de Avis, n° 778;  
Ordem de Avis, nO 797 e Ordem de Avis, n° 798) .  

44 Vd. nota a nterior. 
45 Veja-se, por  exemplo ,  A N .T.T., Ordem de Avis, 

nO 705, fI . 8v-9, Ordem de Avis, n° 497;  Ordem de 
Avis, n° 579 .  

Se, ao n ível da  gestão patrimon ia l  a sua 
actuação passa essenci a lmente pela rea l iza
ção de contratos agrár ios,  que, por  sua  vez 
refl etem uma rentab i l ização efectiva dos 
bens da ordem,  e pe la  e l aboração de a lguns  
cadernos de foros 46, t ambém n o  que  d iz res
peito ao preserva r da j u risd ição da  ordem ,  
em preendeu  este m estre uma  sér ie  d e  
acções, sobretudo j unto do monarca ,  no sen
t ido de não  perder  o poder io que deti n ha  em 
a lgumas  á reas .  

A coerênc ia que  existe entre estes do is  
t ipos de  acções decorre de,  num e noutro 
caso se obedecer a um mesmo propósito de 
engrandecer a i nstitu ição .  Por outro l ado ,  
e las  i ntegram-se tam bém « . . .  no  contexto de  
uma acção genera l izada dos  senhores no  
sentido de fisca l izarem, com perfe ito con he
c imento de causa,  o seu patrimón io  e rend i 
mentos» 47, 

Não foi ,  no entanto, este, um M estrado 
fáci l .  

Se,  por esta mesma a ltura ,  J o ã o  I i n i ciava 
a reorganização do re ino ,  também Fernão  
Rodri gues de  Seque i ra  em preend i a  u m a  
d inamização da  Ordem M i l itar  a q u e  perten 
c ia .  Pa ra  um e para  outro sobraram de  certo 
d ifi cu ldades.  Ao n ível da  Ordem elas passam 
essenci a lmente pelo desgaste sofrido pe lo  
patrimón io  nesta fase fi n a l  de  um sécu l o  tão 
atribu l ado  em todos os sentidos,  facto este 
a l i ás bem patente pe la  consu lta de a lguns  
d ip lomas48 . 

Tam bém não fo i fáci l para este M estre o 
re lac ionamento com as entidades conce l h ias  
que ,  de uma  forma mu ito c l a ra ,  sem pre ten
taram interfer i r  e até sobrepor-se à autori
dade da  Ordem nas d iversas loca l idades .  

46 Por exemplo ,  e leborados para a Comenda de 
Or iz  em 1 406 (A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 768) e pa ra 
a Comenda de Sa nta rém, igua l mente nesse mesmo 
ano (A N .T.T., Ordem de Avis, n° 705) .  

47 COELHO, M .  H .  da Cruz - O Baixo Mondego 
nos finais da Idede Média, Facu ldade de Letras, vo l .  1 ,  
Coimbra,  1 983, pág.  95.  

48 U m  pouco por  toda a documentação se faz 
referência à u rgência com que se devem aproveita r os 
campos ou a inda  às p ropriedades abandonadas ,  que  
u rg i a  cu ltiva r. 



Como,  gera lmente, decorre deste enfrenta
mento, a existênc ia de um processo l it ig ioso 
do qua l  a ordem sa i  vitoriosa, poderemos 
dizer, com Mari a  He lena  Coe l ho :  « Em con
corrênc ia  com o poder mun icipa l  e até com 
a l guns proprietár ios vi l ãos são,  porém, os 
senhor ios que m a rcam a economia  rural ( . . .  ) 
a qua l ,  no  seu evo l u i r, ao longo dos sécu
los XIV e Xv, será assim ,  preferenci a lmente, 
foca l izada sob um enquadramento senho
ri a l »49. 

U m a  outra entidade que nunca se exim i u  
na  d isputa de  d i re itos e j u risd ições à ordem 
de Avis foi a h i erarqu ia  da I g reja ,  m a is con
cretamente a Sé de Lisboa e a de Évora, con
ti n uando esta ú lt ima ,  em bora menos acen
tuadam ente, n u m a  trad ição  confl ituosa que,  
pe lo m enos a parti r de  fi na is  do sécu lo  XI I ,  
fazia parte do d ia-a-d ia  da  Ordem de Avis5o. 

49 COELHO, M. H. da  Cruz, O Baixo Mondego . . .  , 
pág.  83 .  

50 A este respeito, veja-se C U N HA, M .  C. - A 
Ordem Militar de Avis (das origens a 1 329), pág. 1 79 
e ss .  

Para resolver todas estas s ituações que ,  a 
passo e passo, i am surg indo ,  contou D. Fer
não Rodr igues,  na  ma ior  parte dos casos, 
com a co l aboração da monarqu i a  que fez 
pender, quase d i ríam os, i nvar iave lmente, a 
vitória destes contenciosos para o l ado  da  
Ordem de Avis .  

É c la ro que a m u lt ip l i c idade de s ituações 
deste t ipo que consegu imos detecta r para 
este mestrado im pediu a presença do mestre 
na condução de todas e l as ,  vendo-se, deste 
modo,  Fernão Rodrigues ,  obr igado a nomear  
a lguns  representantes, seus  procuradores.  

E laborámos, neste sentido u m  mapa i l us
trativo das des locações efectuadas pelo M es
tre (Mapa 2), um quadro exemp l ifi cativo da 
sua acção d i recta (Quadro 1 ) , e um  outro 
(Quadro 2) que nos reve l a  as atribu ições dos 
seus procuradores. 
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MAPA 2 - Deslocações de D. Fernão Rodrigues de Sequeira 
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1 .  A landro a l  
2 .  A lca n e d e  
3.  A l t e r  d o  C h ã o  
4 .  Avei ro 
5. Avis 
6. Benavente 
7 .  Coimbra 
8. Coruche 
9.  E lvas 

1 0. Évora 
1 1 .  Fronteira 
1 2. Lisboa 
1 3. M .  M .  o N ovo 
1 4 . Pene la  
1 5 . Porto 
1 6. Q. do Lumiar  
1 7 . Santarém 
1 8. V. Viçosa 



QUADRO 1 - Acção d irecta do Mestre 

DATA L.  E M ISSÃO TI POLOGIA FONTE 

1 387 .  1 0. 04 Avis Procuração O .  A. 705,  fI . 9 
1 388.  0 1 . 08.  Porto Outros O .  A. 506 
1 389.  1 2 . 05 Fronteira Tras lado O .  A. 495 
1 390. 05. 23 Coimbra Aforamento O .  A. 597 
1 39 1 . 1 1 .  07 Lisboa Sentença O .  A. 656 
1 394. 09. 02 Porto P rocuração O .  A.  646 
1 394. 09. 1 8  Avei ro Posse O .  A. 644 
1 394. 1 2 . 08 Sa ntarém Aforamento O. A. 6 1 3 
1 395.  06. 1 0  Santa rém Posse O .  A. 622 
1 395. 07 . 257 Lisboa Procuração O.  A. 6 1 4 
1 396. 05. 30 Sa nta rém Empraza mento O. A. 603 
1 396. 06. 02 Santa rém Empraza mento O. A.  602 
1 396. 1 1 . 1 7  Santarém Empraza mento O. A.  54 
1 396. 1 1 .  22 Sa ntarém Emprazamento O. A. 655 
1 396. 1 2 . 1 6  Avis Procuração O .  A. 7 97\778 
1 396. 1 2 . 1 7  Avis Procuração O .  A. 705,  fi . 7-8 
1 397 . 03. 1 5  Évora Emprazamento O. A. 609 
1 397. 04. 03 Évora Emprazamento O. A. 7 7 8  
1 397. 05. 1 0  Évora Aforamento O .  A. 599 
1 397. 05. 1 7  Évora Aforamento O.  A.  607 
1 397. 07. 1 2  Avis Tras lado O .  A. 663\658 
1 398. 02. 23 Lisboa Procu ração O . A. 6 1 1 
1 398. 05. 25 Pene la  Procuração O .  A. 752 
1 399. 08. 26 Lisboa Empraza mento O. A. 7 5 1  
1 399. 08. 28 Lisboa Procuração O . A. 6 1 7 
1 40 1 . 09 . 0 1  V. Viçosa Outros O .  A. 782 
1 403. 08. 1 5  Avis Tras lado O .  A. 749 
1 404. 08.  22 Lisboa Composição O .  A.  756  
1 404. 09. 09 Fronteira Compra O. A. 7 1 8  
1 404. 1 1 .  27 Lisboa P razo O. A. 745 I 
1 404. 1 2 . 1 8  Mont.  N ovo P rocuração O .  A.  709 
1 405 .  02. 20 Benavente Outros O .  A. 769 
1 405.  04. 27 Avis Procuração O .  A. 7 7 1 ,768,fl .  1 1  
1 406. 02. 1 9  Avis Tras lado O .  A.  705,fl .  1 
1 406. 02. 24 Avis Emprazamento O. A. 797 
1 407. 1 1 . 27 Lisboa Emprazamento O.  A. 745 I I  
1 409. 0 6 .  0 3  A landroa l  Procuração O.  A. 7 23 
1 41 0. 02. 27 Alter do  Chão Outros O .  A. 730 
1 41 0. 07. 05 Lisboa Sente nça O.  A. 729 
1 41 0. 1 0. 1 2  Lisboa Escambo O .  A. 761  
1 41 0 . 1 2 . 29 Sa nta rém Emprazamento O. A. 727 
1 4 1 1 . 04. 25 Évora Empraza mento O .  A. 778  
1 4 1 2 . 0 1 . 06 Lisboa Empraza mento O .  A. 807/8 1 2  
1 41 2 . 0 1 . 1 4  Elvas Composição O.  A. 804 
1 4 1 2 . 07 . 05 Benavente Procu ração O .  A. 8 1 0  
1 4 1 2 . 1 2 . 1 5  Avis Acta Capítu lo  O .  A. 9 1 3  
1 4 1 4. 02. 1 4  Santa rém Posse O .  A. 8 1 4  
1 4 1 7 . 0 1 . 1 1  Sa nta rém Emprazamento O. A. 832 
1 41 9. 1 1 . 04 A landroa l  Composição O .  A. 828 
1 420. 02. 1 3  Coruche I nterno O .  A. 827 
1 42 1 . 03 . 22 Sa ntarém Sentença O. A. 907 
1 42 1 . 07. 03 Évora Sentença O. A. 859 
1 423 .  04 .  05 Benavente Posse O.  A. 865 
1 423 . 04. 1 0  Benavente Empraza mento O. A. 847 



DATA L. EMISSÃO TIPOLOGIA FONTE 

1 423.  06.  1 4  Avis Procuração O .  A. 908 
1 424. 1 0. 0 1  Lisboa Tras lado O.  A. 837 
1 425 . 02. 05 Santarém Sentença O .  A. 886 
1 425 . 09. 05 V. Viçosa Escambo O .  A. 856 
1 426. 07 . 06 Santarém Doação O .  A. 890 
1 426. 09. 1 2  Lisboa Emprazamento O. A. 860 
1 426. 1 2 . 30 Avis Doação O .  A. 864 
1 429. 1 0 . 28 Lisboa Emprazamento O. A. 900 
1 430. 03. 03 Avis Outros O .  A. 903 
1 430. 03. 06 Avis Escambo O.  A. 845 
1 43 1 . 1 1 .  1 4  Fronteira Tras lado O .  A. 687 
1 433 .  02. 26 Lisboa Sentença O .  A. 686 

Notas ao Quadro 1 
a) Os tras lados refere m-se a pedidos de tras lado de ca rtas de privi légio,  feitas d i recta mente pelo Mestre ao 

Rei D.  João I ,  ou  de prazos rea l izados em época anterior. 
b) Nas  sentenças, quase invariave l mente o Mestre aparcece como a utor, estando somente mencionadas 

neste quadro, aque les  processos em que D. Fernão Rodr igues actuou  por si  e pela Ordem, não sendo,  
obviamente inc lu ídos outros  processos seme lhantes cond uzidos, em nome do Mestre, pelos seus procu
radores, que aparecerão no quadro seguinte (Quadro 2) .  

QUADRO 2 - As actividades dos Procuradores do Mestre 

N O M E  DATA TIPO LOCAL a) 

Afonso Mateus 1 4 1 2 . 1 0. 1 2  Sentença Ale .  Sa nta rém 
Afonso Matos5 1 1 399. 09. 1 5  Outros Ale. Sa nta rém 
Alva ro Afonso 1 388 . 05 . 03 Sentença Cabeça de Vide 
Alvaro Afonso 1 4 1 0. 1 0. 22 Tres lado Lisboa 
Alva ro Afonso 1 426. 05. 03 Sentença Ca beça de Vide 
Alva ro Afonso 1 426. 07. 1 9  Arrendamento Beja 
Alvaro Gonça lves 1 42 1 . 08. 1 1  Posse V. Viçosa 
Estaço Vasques 1 405. 03.  1 1  Posse Avis 
Fernão G i l 52  1 399. 09. 1 5  O utros Ale. Santarém 
Gi l  Eanes de  Veiros 1 407.  08.  30 Renunc ia  Beja 
G i l  M a rt ins  1 388 .  08.  28 Posse M onforte 
Gomes M a rt ins 1 424. 03. 1 3  Sentença Serpa 
G onça lo Eanes53 1 4 1 1 .  1 0. 1 6  Arrendamento Ale .  Sa ntarém 
Gonça lo  Eanes 1 4 1 1 . 1 1 . 1 6  Arrendamento Ale .  Sa ntarém 
Gonça lo  Eanes 1 41 2 . 1 2 . 30 Renuncia  A le .  Sa nta rém 
G onça lo Eanes 1 4 1 3 . 0 1 . 1 1  Posse Sa ntarém 
Gonça lo  Eanes 1 4 1 3 . 02. 02 Outros Ale. Sa ntarém 
Gonça lo  Eanes 1 4 1 4. 0 1 . 1 0 Arrendamento Ale .  Santarém 
Gonça lo  M a rt ins  1 41 0. 1 1 . 1 9  Sentença Beja 
I saac54 1 399. 09. 1 5  O utros Ale. Sa nta rém 

5 1 Recebe procuração do M estre a 1 399.09.07 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 643). 
52 Recebe procuração do M estre a 1 399.09.07 (A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 643). 

FONTE 

O. A.  8 1 1 
O. A. 643 
O .  A. 842 
O .  A. 7 3 1  
O .  A. 842 
O .  A. 893 
O .  A. 859v 
O. A. 743v 
O.  A. 643 
O.  A. 7 64 
O. A. 462 
O .  A. 838 
O .  A. 80 1 I I  
O .  A.  8 0 1  I 
O. A. 808 
O .  A. 805 
O .  A. 820 
O .  A.  8 1 8 
O. A. 766 
O .  A. 643 

53 Recebe procuração do Mestre em 1 4 1 2 .07.05 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 8 1 0) .  Também escrivão do M es
tre na Igreja de Santa Maria  da Alcáçova de Sa nta rém (vd . nota 2 1 2 da Pa rte I ) .  

54 Recebe procuração do Mestre a 1 399.09.07 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 643). Era contador d o  Mestre 
(Vd . nota 2 1 1 da Pa rte I ) .  



N O M E  DATA TIPO LOCAL a} FONTE 

João55 1 395. 07. 27 Sentença Ale .  Santarém O .  A. 6 1 4 
João Afonso 1 399. 04. 1 6  Apelação Ale .  Santarém O .  A. 638 
João Afonso 1 40 1 . 07 . 1 1  Arrenda mento Ale .  Santa rém O.  A.  725 
João Fra nees56 1 389. 03. 09 Aforamento Lumiar  O .  A. 497 
João Fra nees 1 389. 03. 09 Aforamento Lumiar  O .  A. 5 1 4  I 
João Fra nees 1 398. 03. 08 Aforamento Lu miar  O. A. 6 1 1 
João Lou renço 1 41 9. 05. 30 Posse Alea nede O .  A. 830 
João Rodr igues 1 433 . 02. 26 Sentença �eja O. A. 686 
Lopo Peres 1 41 0. 03. 30 Sentença Evora O. A. 825 
M a rtim Afonso57 1 395.  07.  27 Sentença Ale.  Sa nta rém O .  A. 6 1 4 
Martim E. Godinho58 1 394. 09. 06 Posse S .  Sa lvador  Viana  O .  A. 621  
M a rt im E .  Godinho 1 394. 09. 1 0  Posse Sta M a ria Airães O . A. 6 1 8 
M a rt im E. God inho 1 394. 09. 24 Posse Sta Eufémia Penela O. A. 620 
M a rt im E .  God inho 1 394. 1 0. 05 Posse S. Leonardo Atouguia O. A. 651  
M a rt im E .  God inho 1 394. 1 0. 07 Posse Sta Maria de Povos O. A. 635 
M a rt im E .  God inho 1 394. 1 2 . 05 Posse S .  Tiago V. Seca O .  A.  629 
Pedro Esteves59 1 409. 06. 1 6  Posse A lbufe ira O .  A. 723 
Pedro Lou renço 60 1 40 1 . 08 . 05 Arrendamento A lbufe ira O .  A.  780 
Pedro Lou renço 1 402. 08.  1 6  Sentença A lbufeira O .  A. 775 
Pedro Lou renço 1 403. 04. 1 8  Cobrança A lbufeira O .  A. 794 
Pedro Lou renço 1 403. 04. 1 8  Outros A lbufeira O .  A. 1 048 I 
Pedro Lou renço 1 403. 04. 1 8  Cobra nça Albufeira O .  A. 1 048 I I  
Pedro Lou renço 1 403. 04. 1 9  Cobra nça Albufeira O .  A. 752\779  
Pedro Lou renço 1 403. 1 2 . 04 Emprazamento Lumiar  O .  A. 790 I 
Pedro Lou renço 1 403. 1 2 . 04 Emprazamento Lumiar  O .  A. 790 I I  
Pedro Lou renço 1 403. 1 2 . 04 Emprazamento Arroios O . A. 7 1 6  
Pedro Lou renço 1 404. 02. 05 Aforamento A lbufeira O .  A. 753 I 
Pedro Lou renço 1 404. 02. 05 Aforamento A lbufeira O .  A.  747 
Pedro Lou renço 1 404. 02. 06 Aforamento A lbufe ira O.  A. 7 1 4  
Pedro Lou renço 1 404. 02. 07 Aforamento Albufe i ra O. A. 759 
Pedro Lou renço 1 404. 02. 08 Aforamento Albufe ira O .  A. 757 
Pedro Lou renço 1 404. 02. 1 2  Renunc ia  A lbufeira O .  A. 753  I I I  
Pedro Lourenço 1 404. 03. 1 6  Posse A lbufeira O .  A. 7 1 1 
Pedro Lou renço 1 404. 07. 20 Quitação Albufeira O .  A. 746 I I  
Pedro Lou renço 1 404. 07. 2 1  Sentença Albufeira O .  A. 746 1 1 1  
Pedro Lou renço 1 405. 0 1 . 08 Aforamento Albufeira O .  A. 709 
Pedro Lou renço 1 405. 05. 09 Aforamento Albufeira O .  A. 744 
Pedro Lou renço 1 406. 1 1 .  1 6  Aforamento Albufeira O .  A.  736 
Pedro Lourenço 1 406. 1 1 .  1 6  Com pra A lbufeira O .  A.  737 
Pedro Lou renço 1 408. 08. 1 6  Cobra nça A lbufe ira O .  A. 763 
Rodr igo Afonso 1 408. 1 2 . 28 Renunc ia  Souse l  O .  A. 773  
Vasco 1 426. 1 1 . 1 7  Posse Benavente O .  A. 884 
Vasco Eanes 1 390. 07. 24 Tras lado A lbufeira O.  A. 492 
Vasco E C .  B ranco6 1  1 42 1 . 08 . 29 Arrenda mento Lu miar  O .  A. 855 
Vasco Rodr igues 1 408. 05. 06 Outros A lbufeira O .  A. 758 
Vicente Lou renço 1 396. 1 1 .  27 Sentença Lisboa O .  A. 605 

Notas ao Quadro 2 

a) Loca l a que se refere o d ip loma 
b) os pedidos de tras lados inc idem sobre prazos feitos em épocas a nteriores a este mestrado .  

55 Recebe procu ração do Mestre em 1 395.07.25 (A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 6 1 4) .  
56 Recebe procu ração do Mestre em 1 389.03.09 (A. N .T.T., Ordem de  Avis, n° 5 1 4  I I ) .  
57 Recebe procu ração do Mestre em 1 395 .07 .25 (A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 6 1 4) .  
58 Recebe procu ração do Mestre a 2 de Setembro de 1 394 (A. N .T.T., Ordem d e  Avis, n° 646). 
59 Recebe procu ração do Mestre em 1 409.06.03 (A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 723) .  



o objectivo que esteve presente à e labo
ração deste ú ltim o  quadro (Quadro 2) ,  foi o 
de  se poder observar que  o pro longamento 
da  acção do M estre , feito através dos seus 
procuradores, se fez senti r, quase exclusiva
m ente, nas  l oca l i dades da  M esa M estra l 62 . 

Para a l ém d isso, verifi camos que ,  a lgu 
mas  vezes, pa ra  um ún ico assunto são des ig
nados dois ,  ou  ma is ,  rep resentantes do m es
tré3, ao mesmo tempo que ,  em a lguns casos, 
quase  podemos fazer  corresponder  u m a  

60 Recebe uma procuração do  M estre para actua r  
em A lbufeira ,  Beja ,  Serpa, Mou ra ,  Vi l a  Viçosa, Ve i ros, 
Fro nteira e Sousel em 1 398.05.25 (A.N .T.T. , Ordem de 
Avis, nO  7 52) e outras duas sem especificar  loca l idades 
em 1 404. 1 2 . 1 8 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 709) e 
1 408.0 1 ? 26? (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 758) .  

6 1  Recebe procuração do  Mestre a 1 42 1 .08.23 

«especi a l ização» geográfica a a l guns  dos 
procuradores, como é o caso, por exem p lo ,  
de  Pedro Lourenço (Albufeira)  ou  de  Gonça lo  
Eanes (Alcáçova de  Santarém) .  

Será  ass im que  D .  Fernão  Rodrigues ,  
a poiado,  em a l gumas das actividades,  por  
determ inadas pessoas, va i  in ic ia r  então u m a  
ta refa de  gestão e de  conso l idação d a s  estru
tu ras já  existentes da  qual  tentaremos da r  
conta nas  pág inas segu intes. 

( refer ido em A .N .T.T., Ordem de Avis, n°  855,  sem, no  
enta nto, i nc l u i r  o texto da procuração) .  

62 O ú nico caso em que  ta l  não acontece é com 
Lopo Peres a actua r  na comenda de  Évora (ANTT.,  
Ordem de Avis, nO 825) .  

63 É o caso de Afonso M atos, Fernão G i i  e I saac 
(ANTT., Ordem de Avis, nO 643). 



CAPíTU LO I I  

A G ESTÃO PATRI MONIAL DO M ESTRE D.  FERNÃO RODRIGU ES DE S EQU E I RA 

Foi efectivamente a gestão  patrimon i a l  
u m a  das preocupações deste Mestrado .  Para 
o seu estudo,  contámos com u m  vasto acervo 
docum enta l que  servi u de base à e l aboração 
deste capítu lo .  No  entanto, e como também 
já  tivem os oportun idade de  notar, esta vanta
gem de  l i darmos com bastantes documentos 
para tão poucos anos não se traduz iu num 
tota l conhecimento do patrimón io  da ordem,  
pe lo  que  fomos obrigados a recorrer, neste 
sentido ,  a documentação anter ior e poster ior 
à época em estudo .  

* 

Entre 1 387 e 1 433, a Ordem de Avis dis
punha  de  u m  patrimón io  que, ce rca de três 
sécu los de  existência tentaram desenvolver e 
conso l ida r. Tudo terá começado com as doa
ções de  fundação da  m i l íc ia64, evo l u i ndo,  
depois ,  m ercê da boa vontade régia ,  face às 
vitó r ias sobre o i nfie l  e ,  mercê de  vár ias doa
ções de  parti cu l a res que, de uma forma defi-

64 Doação do  caste lo  de Coruche,  de  v inha com 
horto e casas em Évora e de casas em Santarém, 
A . N .T.T., Ordem de Avis, nO 66, idem, Gav. 4, m.  1 ,  n° 
1 7 ; idem,  Le itura N ova, Mestrados, fI . 202r-202v; e 
idem, Reis, I. 2, fi . 34v. Pub l icado R EUTER, A. - Chan
celarias Medievais Portuguesas, Coimbra, 1 938,  I ,  pp.  
356-357 e AZEVEDO, R .  P. de - Documentos Medie
vais Portugueses, . Academia Portug uesa da H istór ia ,  
1 940\1 958\1 962, pág .  427 e citado por C U N HA, M .  C.  

- A Ordem Militar de Avis (das origens a 1 329), pág .  
82, nota 1 1 .  

n itiva, enr iquecem o patrimón io  da  Ordem 
de Avis :  Caste los ,  casais ,  he rdades,  casas ,  
d i reitos de padroado,  de tudo um pouco usu
fru i u  a institu ição,  nesses primei ros sécu los 
da  sua existência65 .  

Parti ndo também da  própr ia Ordem M i l i 
tar, regista ram-se a lgumas i n i ci ativas no  sen
t ido de  adqu i ri r  um determ inado número de  
possessões, reg istando-se a preocupação 
por comprar  esses bens sem pre p róximos de  
outros já  em posse da  m i l íc ia66 . 

A este avo l umar  de patrimón io  corres
pondeu u m a  po l ítica admin i strativa que  pas
sava pe la  rea l ização de contratos agrár ios 
e l aborados de forma a dar  à m i l íc ia o m e l hor  
rend imento possíve l ,  ao mesmo tem po que  
se pretendeu  rentab i l izar  os rend imentos 
proven ientes dos diferentes d i re itos aufer i
dos pela Ordem de Avis .  

Deste modo,  na  e l aboração deste cap í
tu lo  fomos obr igados a ter em cons ideração 
toda uma «tradição» quer  patrimon i a l ,  quer  
admin istrativa que  a ordem vi n ha  prati cando 
desde a sua fundação,  trad ição essa que  per
m it iu a constitu ição e desenvolvim ento de  
uma  ordem m i l itar que  nos  aparece em fi na i s  
do  sécu lo  X IV como uma  entidade organ i 
zada e com a lgumas  responsabi l i dades no  
se io  da sociedade da época,  sobretudo pe la  

65 Cfr. C U N HA, M.  C.  - A Ordem Militar d e  Avis 
(das orig,,-ns a 1 329), pág .  82 e ss.  

66 CUN HA, M .  C. - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág.  96. 
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quantidade de pessoas com quem desenvo l 
veu determ inadas formas de convivênci a .  

É c l a ro que não poderíamos deixar de 
refer i r  o contexto «económ ico» que caracte
riza os fi na i s  do  sécu lo  XIV; ou seja ,  todos os 
cond iciona l ismos que ,  de certa mane i ra ,  vão 
ditar uma sér ie de  ci rcunstâncias a observar 
na  época que nos ocupa  neste momento. 

Se, a pesar  da  tendênc ia  g l oba lm ente 
aceite, de  que os pronúncios da «cr ise» j á  se 
faz iam senti r em fi na i s  do sécu lo  XI I I ,  será de 
facto em p leno sécu lo  XIV que i remos encon
trar em Portuga l ,  e à seme lhança do que 
também se observava noutros re inos67 ,  maus  
anos agríco las ,  surtos de  peste, guerras e ,  
obvi amente, as consequências i nevitáve is de 
tais rea l i dades :  empobrecimento a l imentar 
da  sociedade,  maior vu lnerab l idade à con
tracção de doenças,  maior taxa de  morta l i 
dade ,  despovoamento, m ig rações i nternas, 
prob lemas  com a mão-de-obra,  etc.68 

Posta a questão nestes termos, e não 
esquecendo os resu ltados obtidos por Ma ria  
He lena Coe l ho, que  l he  permit iram reconhe
cer nos pr ime i ros qua renta anos do sécu lo  
X IV  u m  certo «esforço conjunto de senhores 
e ca m p o n eses pa ra u lt rapassar  a cr i se ,  
aumentando a produção,  pe l a  via exten
s iva»69 , não  será,  no entanto, o me l ho r  o 
panorama  económ ico com que os responsá
veis da  Ordem de Avis se i rão defrontar nos 
fi na i s  do  sécu lo .  Será ,  então, decisiva a sua 
actuação no  sentido de  repensar o posic io
namento da Ordem face a um « tempo novo» ;  
se rá ,  entre outras coisas,  pe la  pressão sobre 
os camponeses - como quem a inda  não 
esqueceu as d ifi cu ldades que o d ia  de ontem 

67 Da vastíss ima b ib l iografia existente sobre este 
assu nto, veja-se,  entre mu itos outros, G E N ICOT, L . 
Crises: From the Middle Ages to Modem Times, The 
Cambridge Economic H istory of Europe, vo l .  I ,  C.  U .  P, 
1 966, pp .  660-74 1 .  

68 No que d iz  respeito à problemática enu nc iada,  
veja-se para o caso português,  entre outros, MAR
QUES, A. H.  de O l iveira - Portugal na crise . . .  , pp .  1 9-
-32 .  

69 COELHO, M.  H .  da  Cruz - O Baixo Mon
dego . . . , pág .  28 .  

trouxe - que a Ordem tentou a rranj a r  a l gu 
m as so luções pa ra  pa ra  poder  enfrentar com 
uma nova d inâm ica o sécu lo  XV. 

Como é evidente, não pretende este tra
ba l ho  responder pela g l oba l idade do pa ís ,  
mas tão somente ser u m  pequeno contri
buto, m a is um  dado, na  aná l ise da  época em 
questão .  O estudo de  uma Ordem M i l itar, 
que  actua face ao seu patrimón io  como qua l 
quer  entidade senhori a l ,  poderá espe l ha r  o 
uso de certos m ecanismos característi cos da  
época, e poderá,  portanto, corroborar  outros 
estudos feitos com os mesmos objectivos .  

1 .  Comendas e Mesa Mestra l 

O patrimón io  da Ordem que ,  como j á  foi 
refer ido, a benevo lênc ia rég ia  e também par
ticu l a r  trouxe à m i l íc ia ,  im p l i cou necessar ia
m ente a sua organ ização, o que  fo i  fe ito, por  
exemp lo ,  através da cr iação de comendas -
un idades de gestão - que cada comenda
dor deveria admin istrar com a m a ior  rentabi 
l idade possíve l .  

Ass im ,  e p e l o  menos a part i r  de  1 222 ,  
temos a certeza da existênc ia  do  cargo de  
comendador na  Ordem de Avis7o, facto que ,  
apo iado na  sua i nexistência para datas ante
r iores a esta,  l evaram-nos a datar a sua cri a 
ção pe lo  i n íc io do sécu lo  XI I I .  

Para ser  possível  u m a  v isão ma i s  o u  
m enos comp leta d o  patrimón io  comendatá
r io da ordem foi necessár io recorrer, por 
exemp lo ,  às procurações que a Ordem reu
n ida  « per  campaan  tanjuda» ,  outorgava a um  
ou a outro personagem na  presença de  
a lguns  comendadores, facto que ,  de ime
diato nos dá a certeza da  existênc ia da  
comenda . 

Por sua vez, será só nos fi na is  do sécu lo  
XI I I  que  M .  Danvi l a7 1  situou a cri ação da Mesa 
Mestra l em Ca latrava, à seme l h ança do que 

70 Esta pr imeira menção faz referência ao  Comen
dador  de Coruche (A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 1 74) .  

7 1 DANVI LA, M .  - Origen y natura/eza . . . , pp .  1 27 -
- 1 3 1 . 



terá acontecido nas  outras institu ições re l i 
g iosas,  na  qua l  se i ntegravam todas as outras 
comendas  que  não fossem atribu ídas a cava
l e i ros e cujos rend im entos reverteriam a favor 
do m estre da  Ordem . 

A a ltura precisa em que  ta l  aconteceu em 
Portuga l  não  nos foi possível apurar. No 
entanto, com toda  a certeza, durante o m es
trado de D .  Fernão  Rodr igues Sequeira ,  a 
Mesa M estra l e ra já u m a  rea l idade .  Al iás ,  a 
especifi c i dade  deste ca rtór io pr iv i l eg iou  
exactamente o seu conhecimento em detri
m ento das rea l idades subjacentes às demais  
comendas,  entregues aos comendadores, 
q u e , e m  pormen or, conh ecemos m u ito 
pouco .  

Efectivam e nte, a cons ideração de  um 
ún i co d i p l oma  da  Ordem já de 1 46972 permi
ti u -nos saber  qua l  o número de ,d ugares e 
rendas» que  entre 1 387- 1 433 a com punham .  
Trata-se de u m a  acta de um Capítu lo  da  
Ordem rea l izado precisam ente nos  fi na is  da  
década de  60 onde se referem os nomes das  
loca l idades que  pertenc iam à Mesa M estra l 
n o  tem po d e  D .  Fernão Rodr igues  de  
Seque i ra .  No  entanto, a própr ia documenta
ção deste m estrado corrobora a informação 
do  d ip loma  de  1 469,  uma vez que  aparecem 
m u itas referências a essas loca l idades cuja 
pertença à M esa M estra l nos é dada através 
de  fórm u las como « 0 0 .  da m esa» ou « 0 0 .  da sua 
cam a ra o o . »73 .  

Foi com o objectivo de me l hor apreender  
estas rea l i dades, que  p rocedemos à e l abora
ção do segu inte quadro (Quadro n° 3) ,  atra
vés do qua l  se pode con hecer a evo l ução do 
patrimón io  da  m i l íc ia ,  ao  n íve l das comendas 
entregues a comendadores e ao n ível das 
comendas  que  i ntegravam a Mesa M estra l :  

72 A.N .T.T. , Gaveta 4 ,  m .  2 ,  n °  1 e idem, m .  1 ,  
n °  2 8  pub l icado FO N SECA, L .  - Algumas considera
ções a proposito da documentação . . . " pág .  301 -302; 
e pub l icado parc ia lmente em Direitos, bens e proprie
dades . . .  , pág .  52. Ref. ROMAN,  Frei J eron imo - His
toria de la Inc/ita . . . . , cap .  XV. 

73 Por  exemplo ,  A .N .T.T., Ordem de Avis, nO 602 e 
n° 54, (e refe r ido em Ordem de Avis, n° 806), respec
tiva mente. 

QUADRO N" 3 
Comendas e M esa Mestral 

Comendas Até 1 329 1 330-1 386 1 387-1 433 
Alandroa l  Comenda - Mesa M estra l 
A lbufe ira Comenda Comenda Mesa Mestra l 
Ale .  Santarém74 - - M\C 
Alcanede Comenda - Mesa Mestra l 
A lenquer  Comenda Comenda ? 
Alpedr iz  - Comenda Comenda 
A lter  Pedroso Comenda Comenda Mesa M estra l  
Ave iro - - Comenda 
Avis Comenda? - Mesa M estra l  
Beja - - Mesa M estra l 
Benavente Comenda - Mesa M estra l 
Benavi l a75 Comenda Comenda C\M 
Borba76 - Comenda Mesa M estra l 
C. Vide77 Comenda Comenda C\M 
Cam bra Comenda - -

Cano Comenda Comenda Comenda 
Casa l Comenda Comenda Comenda 
Coruche Comenda Comenda Comenda 
Covi l hã  Comenda Comenda -

Évora Comenda Comenda Comenda 
E lvas - Comenda Comenda 
Fronte i ra  Comenda - Mesa M estra l  
J u romenha Comenda Comenda Comenda 
Moura - Comenda Mesa M estra l 
Noudar  Comenda Comenda Comenda 
O l ivença - - Mesa M estra l 
Oriz Comenda Comenda Comenda 
Pernes - - Mesa Mestra l 
O. Lumiar  - - Mesa M estra l  
O. Te lhada  - - Mesa M estra l  
S .  V. Beira Comenda Comenda Comenda 
Sa nta rém Comenda Comenda Comenda 
Seda Comenda Comenda Comenda 
Seixo - - Comenda 
Serpa  - - Mesa M estra l 
Sousel  Comenda Comenda Mesa M estra l 
Vi la Viçosa - Comenda Mesa M estra l 
Ve iros Comenda - Mesa M estra l 

Notas ao Quadro 3 

a) Usamos a abreviatura M\C ou C\M quando a loca l i 
dade em causa pertenceu,  pr imei ro à Mesa M estra l 
e depois  foi Comenda ou vice-versa .  

b) Os dados  inc lu ídos na pr imeira col una  (Até 1 329) 
foram reco lh idos em CUN HA, M. C .  - A Ordem 
Militar de Avis (das origens a 1 329), pág.  1 1 4 . 

74 Pertenceu à Mesa M estra l pe lo menos até 1 426 
(A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 890) .  Depois  desta data é 
entregue a Ga rcia Rodr igues de Seque i ra (Vd . nota 
1 26 da Parte I ) .  



É m u ito d ifíci l encontrar exp l i cações que ,  
de  a l guma  forma ,  possam justificar a evo lu 
ção sofrida  pe las  loca l idades  da Ordem,  que  
se ap resenta n este quadro .  Nomeadamente 
quando ,  no  período 1 329- 1 386, uma loca l i 
dade deixa de  ser u m a  comenda entregu e  a 
um  com endador  e passa,  no período se
gu inte, a integrar a m esa mestra l ,  as exp l i ca
ções possíve is  podem passar, por exem p lo ,  
pe lo  contexto gera l  da  crise de 1 383- 1 385 ,  
a ltura em que ,  dadas as d iversas a lternativas 
de fidelidade, não era d ifíci l ser-se destitu ído 
dos bens por m a u  serviço ao  Re ino ,  ou  a inda 
pe lo c l ima de desconfiança próprios da época, 
pouco p ropícios à atribu ição  de comendas a 
«novos» membros, cuja obediência podia  
a i nda  não  estar testada .  No  entanto, a docu
mentação con h ecida não nos deixa i r  m ais 
longe,  pe lo  que  nos ci ng imos a apresenta r 
de segu ida  a lguns  comentár ios pontua is .  

Desde logo,  uma  pr im eira apreciação de 
conj u nto reve l a  um aumento s ign ifi cativo das 

75  Foi comenda até 1 4 1 2 . 1 2 . 1 5 (A .N .T.T., Ordem 
de Avis, nO 9 1 3) ,  mas o d ip loma de 1 469 já a i ntegra 
no  ro l das loca l i dades da mesa mestra l (Vd . nota 72). 

76 A consu lta da Chance l a ria de D. João I i nfo rma 
que I sabe l  Fe rnandes ,  fi l h a  de Vasco Fernandes, 
Comendador de Borba ,  é legitimada em 1 394 . 1 0.20 
(A. N .T.T., Chanc. João /, I .  3,  f i .  42-42v) . No entanto, 
esta referência deverá ter omitido o facto de Vasco 
Fernandes ter sido, em épocas a nter iores à data da 
leg itimação,  Comendador de Borba.  De facto, a con
su lta da docu mentação da O rdem a nter ior a este Mes
trado refere u m  Vasco Fernandes, Comendador de 
Borba,  e m  1 370 e em 1 376 (A. N .T.T., Chanc. João /, I .  
1 ,  f I .  54v e Ordem de Avis, nO 479, respectivamente), 
i nd icando também o seu substituto, Ma rt im Eanes,  
documentado em 1 379 (A. N .T.T., Gav. 4, m.  2 ,  nO  5) .  
Por  este motivo, e cons iderando  igua l mente a i nfor
mação do d ip loma de 1 469 (citado na  nota 72) onde 
nos é dada a re lação dE loca l idades perten centes à 
Mesa M estra l ao tempo ::io M estre Sequeira ,  a qua l  
i ntegra a v i l a  de Borba ,  optá mos por  não a cons idera r  
como comenda ,  n o  período 1 387-1 433, a i nda  que ,  
momentaneamente em 1 394, ta l  pudesse ter aconte
c ido.  No e ntanto, neste ú lt imo caso, p rovave lmente o 
seu comendador teria s ido Ma rt im Eanes e n unca 
Vasco Fernandes .  

77 Foi comenda até 1 405.04.27 (A. N .T.T., Ordem 
de Avis, nO  77 1 ,  que  se reprod uz, em Ordem de Avis, 
n° 768 ,  fi . 1 1 - 1 1 v) .  

l oca l i dades da  Ordem,  aumento este que  já  
se com eça a notar no  período compreend ido 
entre 1 329 e 1 386 (por exemp lo  com as loca
l i dades de  Elvas e Moura) e que  é a i nda  ma i s  
visíve l  du rante o M estrado de  D .  Fernão  
Rodrigues Seque i ra (Alcáçova de  Santarém ,  
A lpedriz, O l ivença,  Quintã da  Te l hada ,  Santa 
Ma ri a  de  Terena ,  Pernes) .  

Depois ,  nos casos onde ta l  se justifi ca ,  
uma aná l i se caso a caso:  

A lbufeira - apesar de  conhecermos o 
nome de comendadores para todo o período 
anterior a este m estrado, não deixa de  ser 
i nteressante verifi car que a l gumas vezes, na 
presença do própr io comendador, é o M estre 
da Ordem quem l eva a cabo aforam entos e 
emprazamentos, o que  não é, no  que  se 
refere à Ordem de Avis, uma situação hab i 
tua I .  I gua lm ente é ao  mestre que  o Conce l ho  
de A lbufeira paga  determ inadas rendas em 
1 37878 . Por este motivo, não  nos repugna  
aceitar, em bora apenas  como h ipótese, que  
as rendas de Albufeira fizessem parte dos 
proventos do mestre da Ordem,  como a l iás 
veio a acontecer com D .  Fernão  Rodrigues 
de Seque i ra .  

A lenquer  - a i nterrogação corresponde 
ao  facto de,  ao tem po de D .  Fernão Rodr i 
gues de Seque i ra ,  só termos con hecimento 
de uma referência a uma vin ha  que  é empra 
zada  por um  procurador do  m estre79 .  Perten
ceria p rovave lmente à m esa m estra l .  

Alter Pedroso - a exp l icação para a sua 
i ntegração na  M esa Mestra l poderá encon
trar-se no  facto do seu com endador, em 
1 3848°, te r  s i do  destitu ído dos bens  por m a u  
serviço ao  reino? 

Avei ro/Cambra - durante este M estrado 
deixa de  aparecer na  documentação a refe
rência a esta comenda ,  mas ,  por  outro l ado  
passa a i ntegrar os d ip lomas da  Ordem uma 
referência à comenda de  Ave i ro .  Tendo em 
conta que  ambas se situam numa mesma 

78 Dip lomas de 1 334.04. 1 8  (A. N .T.T., Ordem de 
Avis, n° 428 e 484), 1 363 . 1 2 .27 (A . N .T.T., Ordem de 
Avis, nO  572) e 1 378 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n°  505) .  

79 A . N .T.T., Ordem de Avis, n°  908.  
80 A . N .T.T., Chanc.  João /, I .  1 ,  fi . 1 .  



á rea geográfica ,  adm it imos a h ipótese da 
comenda de Avei ro ter sucedido à comenda 
de  Cambra .  

Avis - os dois comendadores apontados 
até 1 3298 1 , foram ,  em datas m u ito próximas ,  
Comendadores-Mor  da  Ordem,  pe lo  que  
pensámos ser esta referência meramente ci r
cunstanci a I .  

Benavente - em 1 37982 foi objecto de 
escambo com o Rei  D .  Fernando ,  pe lo  qua l  a 
Ordem recebe a Vi l a  de Borba e o terço das 
rendas de  O l ivença.  N o  entanto, deve ter 
s ido reeintegrada no patrimón io  da Ordem 
pois era pertença da  M esa M estra l ao tempo 
de  D .  Fernão Rodrigues de  Seque i ra .  

Lumiar  - em 1 383 . 0 1 . 2783 , Afonso Gon
ça lves, é casei ro de  u m a  Qu intã no  Lum ia r, 
pe lo  que  se compromete a ze lar  pe la  admi 
n i st ração d a  refe r ida  q u i ntã pera nte o 
Comendador  Mor, Vasco Porca l ho .  

81 C U N HA, M .  C.  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pp.  51 e 55 .  

8 2  A.N .T.T., Leitu ra N ova, Mestrados, fi 205-208v. 
83 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 491 . 

Serpa - um d ip loma de 1 380 dá conta 
que o Mestre de Avis usufru i nessa loca l idade 
de  d i reitos e rendas84 .  

Em ú ltima  aná l ise ,  estas considerações 
podem ajudar  um  pouco a perceber  quais os 
rend imentos do M estre ao  longo do sécu l o  
XIV (até 1 386), período esse em que  a docu
mentação nunca refere a existênci a  de  u m a  
M esa Mestra l ,  constituída n o s  mo ldes em 
que ma is  tarde pudemos vi r a conhecer. De  
facto, os casos de A lbufeira ,  A lcanede ,  Avis ,  
Lum ia r  e Serpa podem de a l guma  forma i nd i 
ci a r  a lguns  dos  possíveis rend imentos do  
M estre, a l iás ,  mantidos pa r a  o período pos
ter ior. 

Ainda em com p lemento a estas reflexões, 
procedemos à e l aboração dos segu i ntes 
Mapas:  

84 A.N .T.T. , Ordem de Avis, n° 485 .  
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MAPA N° 3 
As Comendas da Ordem de Avis ( 1 387-1 433) 

13  
• 

R io  D o u r o  

1 .  Ale .  Sa ntarém 
(foi comenda a partir  de  1 426) 

2 .  A lpedriz 
3 .  Avei ro 
4. Benavi la  (foi comenda até 1 4 1 2) 
5. Cabeça de Vid e  

(foi comenda a t é  1 405) 
6.  Cano 
7 .  Casa l  e Seixo 
8.  Coruche 
9. E lvas 
1 0. Évora 
1 1 .  J u romenha 
1 2 . Noudar  
1 3 . 0riz 
1 4 . S .  V. d a  Be i ra 
1 5 . Santarém 
1 6 . Seda 
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MAPA N° 4 
A Mesa Mestra l ( 1 387-1 433) 

R io  Douro 

T e jo 

Rio Gu e7 

1 .  Alandroa l  

2 .  Albufeira 

3.  Ale.  Santarém 

(da mesa m estral até 1 426) 
4 .  Alea n e d e  

5.  A l t e r  Pedroso 

6. Avis 

7 .  Beja 

8.  Benavente 

9. Benavi la  

(foi comenda até 1 4 1 2) 
1 0. Borba 

1 1 .  Cabeça d e  Vide 

(foi  co m e n d a  até 1 405) 
1 2 . Fronteira 

1 3 .  M o u ra 

et 4 1 4 . Ol ivença 

1 5 . Pernes 

1 6. O. Lumiar  

1 7 . O. Tel h a d a  

1 8 . Serpa 

1 9 . Sousel  

20.  V. Viçosa 

2 1 . Vei ros 



2. Loca l ização de bens 

Alandroal 

Povoação da Ordem de Avis, pelo menos 
desde fi na i s  do sécu l o  XI I I  sabemos da posse 
pela Ordem do seu caste lo  bem como da 
existênc i a  de  a l g u m a s  casas,  he rdades ,  
vi n has,  azenhas  e mo inhos já  em meados do 
sécu l o  XIV85 .  

Ao  tempo  de  D .  Fernão Rodr igues o 
A landroa l  pertenc ia  à Mesa Mestra l ,  tendo 
este Mestre a í  l evado a cabo o em praza
m ento de  uma azenha86 . Refere-se ainda a 
existênc ia  de uma  «defesa»  da Ordem docu
m entada  no  ano  de 1 405 87 .  

Albufeira 

É a part ir  de m eados do sécu lo  XI I I ,  e pe l a  
dup l a  doação que os monarcas Português e 
Caste l h ano  fizeram à Ordem de Avis desta 
loca l idade,  que  a institu ição i n i ciou o seu re la
cionamento com esta povoação a lga rvia88 . 

85 A.N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 65 ;  Gav. 4, m. 1 ,  n° 
22,  entre outros Refer ido em C U N HA, M .  C. - A 
Ordem Militar de Avis (das origens a 1 329), p. 1 1 7 , 
nota 1 9 1 e A .N .T.T., Ordem de Avis, nO 595, respecti
vamente. 

86 A.N .T.T. , Ordem de Avis, n° 609 de  1 397.03. 1 5 . 
87 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 1 044. 
88 A doação do monarca português data de 

1 250.03 .0 1 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 69 e nO 70; 
Chanc. Afonso III, I .  1 ,  fI . 43 e 1 06 ;  Forais de D. Afonso 
III, fI . 43) .  Refer ido,  entre o utros, ROMAN, Frei  J eró
n imo - Historia de la Inclita . . . , cap. VI I .  Pub l icado em 
lat im por  JAVI ERRE  M U R, A - La Orden de Ca/a
trava . . . , pág. 30 e em português por B RA N DÃO, Frei 
Antón io  - Crónica de D. Afonso III, pp. 365-366. 
O d ip loma  caste l h ano  é u m  pouco mais tard io :  
1 257 .05 .08 (A.N .T.T., Ordem de Avis, n°  1 1 1 ) ; pub l i 
cada  por  JAVI ERRE  M U R, A - La Orden de Ca/a
trava . . . , pp. 53-58.  As duas  doações fo ra m confi rma
das a 1 1  de  M a rço de 1 260 por D.  Afonso I I I  (A. N .T.T., 
Chanc. Afonso III, I. 1 ,  fI . 43v); sumar iado por MAR
QUES, J .  M .  da S i lva - Descobrimentos Portugueses, 
d i r. J. M. S i lva M a rq ues, I nstituto para a Alta Cu ltura,  
s up l .  vo l .  I ,  pág. 377; pub l icado, sem ind icação de 
fo nte por  B RANDÃO, Fr .  Antón io  - Crónica de D. 
Afonso III, Livra ria Civ i l ização, 1 940, pág .  1 46 .  E em 
1 27 1 . 1 1 .05 (A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 7 1 ) , refer ido 

Se nos prime i ros tempos de existênc ia  a sua  
importânc ia ao n íve l do  patrimón io  que  a í  se 
consegu iu  detectar parece ser re l ativa, no  
entanto, o pape l  decisivo que  teve na  reso l u 
ção ,  por parte das duas monarq u ias ,  do  pro
b lema da ju risd ição a l garvia89 confere- l he ,  de 
imed iato, um l ugar  de  destaque  no  conj unto 
das propr iedades da Ordem . 

U m a  vez que  o já referido  documento de  
m eados do  sécu lo  X IV  é om isso em referên 
c i as  a A lbufeira ,  decid imos consu lta r a docu
mentação entre 1 329 e 1 386 n o  sent ido de  
podermos ad iantar qua is as propriedades de  
ordem nesse período .  Desta consu lta resu l 
tou a loca l ização de :  

U m a  vi nha ,  em prazada pe la  ordem e u m a  
l ezíri a n a  Quarteira disputada ,  em bora s e m  
resu ltados positivos para Avis ,  ao  mona rca 
Afonso IV9o. 

Já na época que, de momento n os ocupa ,  
a ma ior  parte dos d ip lomas respeitantes à 
ún i ca loca l idade a lga rvia da Ordem são con
tratos de  emprazamento l evados a cabo por 
Pedro Lourenço em rep resentação do M estre 
de Avis - vin h as ,  pa rd ie i ros ,  h e rdades ,  
figueira is  e casas, consituem os bens em pra
zados .  

Decorrente de  um l itíg io  com o conce l ho  
de A lbufei ra ,  temos conhecimento da  exis
tência de  forna l has  da Ordem nesta l oca l i 
dade91 . A lbufe i ra pertenc ia à M esa M estra l .  

por JAVI ERRE  M U R, A - La Orden de Ca/atrava . . .  , 
pág.  30. Sobre esta dup la  doação de A lbufe ira à 
Ordem de Avi s ,  veja -se  a i n d a  C U N HA,  M .  C . ;  
P I M E NTA, M .  C.  - Algumas Considerações sobre a s  
relações entre o s  monarcas castelhanos e a Ordem de 
Avis no  século XIII, sep. do « Bo letim do Arqu ivo Dis
trita l do Porto» ,  Va I .  I I ,  Porto, 1 985 ,  pp .  3 - 1 1 .  

89 C U N HA, M .  C . ;  P I M E NTA, M .  C .  - A  Comenda 
de Albufeira da Ordem de Avis, Actas das  I Jornadas  
do A lgarve e da Anda l uz ia ,  Cârr>ara M u n ic ipa l  de  
Lou lé ,  1 987 ,  pp .  305-306. 

90 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 492 e idem, nO 376, 
respectivamente. 

91 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 729 de 1 4 1 0.07.05,  
pub l i cado CUN HA, M .  c. ;  P I M E NTA, M .  C .  - A 
Comenda de Albufeira . . . , pp .  34 1 -342 .  



Alcanede 

Se, para os p rime i ros tempos da Ordem 
só se consegu i u  detectar a posse do caste lo ,  
de  dois  herdamentos e de  u m  açude92, ma i s  
ta rde aparece esta comenda com u m a  l i sta 
de bens inc lusivamente bastante ma i s  vasta 
do que  aque l a  que  poderemos apresentar 
para a época de  D .  Fernão  Rodr igues de 
Seque i ra .  

Com efeito, em m eados do sécu lo  XIV, 
possu ía Avis nesta loca l idade 38 casais ,  1 3  
herdades, 9 moinhos, 5 casas e 2 vinhas ,  
entre outros93 .  J á  para fi na is  do  sécu lo  temos 
a confi rmação da  existênc ia  de mo inhos e de  
1 he rdam ento. É através de  do i s  l itíg ios que  
n os apercebemos da  existênc ia destes bens  
em Alcanede,  acabando por serem reti rados 
respectivam ente, aos mo le i ros, que os exp lo
ravam ,  e a uns  part icu l a res, que deti nham ,  
i ndevidamente a posse do refer ido herda
m ent094 .  A docum entação dá -nos  i g u a l 
m ente conta da  existênc ia de  um rossio 
situado em Pernes9S . 

O caste lo de  Alcanede encontrava-se nas 
mãos de Garcia Rodrigues de  Seque i ra96, 
fi l ho  do M estre de Avis ,  desde 6 de J u l h o  de  
1 42697 •  

Alpedriz 

N ã o  possu ímos q u a l quer  referênc ia  a 
bens nesta loca l i dade  apesar de ser u m a  
comenda  da Ordem admin istrada p o r  Pedro 
N ova is98 e ,  poste r io rmente,  po r  Gomes  
Ai res99 . 

92 CUN HA, M .  C. - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág .  1 1 7 . 

93 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO 595 .  
94 A N.T.T., Ordem de Avis, nO 830 e 840, respec

tivamente. 
95 A.N .T.T. , Ordem de Avis, n° 6 1 3  de 1 394. 1 2 .08.  
96 Vd . n ota 1 26 da Parte I .  A l iás ,  o a nterior res

ponsável pe lo  caste lo  era um p rimo do Mestre, 
Afonso Eanes .  

97 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 890.  
98 Vd. nota 1 62 da  Pa rte I .  
99 Vd. nota 1 53 da  Pa rte I .  

Alter Pedroso 

Pertença da M esa M estra l 1 00, sabemos da  
existênc ia  d e  a l gu m a s  propri edades da  
Ordem através de  uma  a utorização dada  por 
D .  Fernão  Rodr igues de  Seque i ra aos m ora
dores de  Alter do  Chão ,  que l h es permit ia 
corta r « . . .  lenha seca n o  termo d '  Alter Pe
d roso e em na  coutada do d icto logo . . .  » 1 0 1 . 

Aveiro 

Parti ndo do pr incíp io  de que  em fi na i s  do  
sécu lo  XIV pertenc iam a esta comenda  os  
bens  q u e  a nter i orm ente integ rava m a 
comenda  de  Cam bra 1 02 , possu ía  a q u i  a 
Ordem,  em fina i s  do sécu lo  XI I I ,  1 2  casais ,  1 
qu intã e 3 herdamentos 1 03 .  Pa ra o M estrado  
de  D .  Fernão  Rodr igues Sequeira possuímos 
un i ca mente referênc ia  ao  seu Comenda 
dor1 04 e à doação joan i na  do  Padroado da  
Ig reja de S .  M igue l  de  Avei r0 1 os .  

Avis 

As informações que  possuím os para a 
loca l ização de bens da Ordem na  sua  Sede 
são  extre m a m ente reduz i da s .  O própr io  
docu m e nto d e  1 366 é tam bém o m isso 
quanto a esta loca l idade  e ,  n este mesmo 
sentido,  a consu lta da  restante documenta
ção i nterméd ia  entre 1 329 e 1 386 reve lou  
un icamente u m a  sentença de  Afonso IV  pe l a  
qua l  a Ordem perde, face ao  Conce l ho  da 
loca l idade ,  o usufruto de a l guns d i re itos 1 06 . 

Ao tempo de D. Fernão  Rodr igues de  
Sequeira ,  e med iante sentença joan ina ,  a 
Ordem toma posse de umas  casas, u m a  vin h a  

1 00 Vd. d ip loma citado na nota 72 .  
1 0 1 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 730 de 1 4 1 0 .02 .27 .  

U m  d ip loma poster ior ( 1 426.05.03.  A N .T.T., Ordem 
de Avis, n° 842), identifica 2 coutadas  da Ordem em 
Alter Pedroso, conhecidas por: « . . . a da chance l l a ri a  e 
a da cova do pyam . . .  " .  

1 02 Vd . comentários ao Quadro nO 3 .  
1 03 CUN HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pág .  1 2 1 .  
1 04 Vd. nota 1 55 da parte I .  
1 05 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 644 de 1 394.04. 1 5 . 
1 06 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 459.  



e um o l iva l que  se encontravam indevida
m ente n a  posse de  um vassa lo  rég i0 1 07 .  J á  na 
década de  tr inta do sécu lo  Xv, a Ordem faz 
um escambo pe lo  qua l  recebe uma  herdade,  
um  o l iva l  e uma horta 1 08 e João Lourenço, « . . .  
em g ratificaçam de ho  haverem admit ido por 
fam i l i a r  no convento . . .  » doa duas coure l as de 
herdade e uma  cou re l a  de  vinha ,  nesta loca
l idade 1 09 . 

Beja 

Pertença da  M esa M estra l ao tempo de 
D .  Fernão Rodr igues de  Seque i ra 1 1 0, j á  nos  
prime i ros sécu los de  existênc ia da  m i l íc ia foi 
possíve l  aí detectar a l guns  bens - casas, 
vi nhas  e a lguns  herdamentos 1 1 1 , bem como a 
doação por  D .  Afonso I I I  da Ig reja de Santa 
M a r i a  de Bej a  com todo o d i re ito de 
padroad01 1 2 . 

Durante este Mestrado, é possíve l distin
gu i r  entre os bens que pertencem à Igreja de 
Santa Maria  de Beja  « . . .  subjecta e anexa a 
d icta Ordem de Avis . . . » 1 1 3 e aque les que, na 
mesma região, a Ordem também detém. Assim ,  
rel ativamente aos  pr imeiros, foi possíve l iden
tifi car  uma herdade 1 1 4 ,  duas  coure l as de 
vinha 1 1 s ,  uma  casa com câmara 1 1 6, outra casa e 
pardie i ros1 1 7, e a inda outra casa 1 1 8 . J á  em re la
ção aos segundos, sabemos ser pertença da 
Mesa M estra l ,  uma  herdade de pão com 
assentamento e casas 1 1 9 , no termo da vi l a .  

1 07 A N .T.T., Ordem d e  Avis, n° 7 4 3  de 1 405.02.04. 
1 08 A N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 845 de 1 430.03.06.  
1 09 A N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 903 de 1 430.03.03.  
1 1 0 Vd. d ip loma citado na nota 72.  
1 1 1  C U N HA, M .  C .  - A  Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pág.  1 3 1 .  
1 1 2  Livro das Igrejas e Capelas, pág.  64. 
1 1 3 A N .T.T., O rdem de Avis, nO 766,  s ituação que 

volta a ser  refer ida em Ordem de Avis, n° 686.  
1 1 4 Doação da  herdade do Azambuje i ro em 

1 4 1 3 . 1 0 .24 (A N .T.T., Ordem de Avis, nO 68 1 ) . 
1 1 5 1 426 (A N .T.T., Ordem de Avis, n° 882) .  
1 1 6 1 427 .07 .07 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 858) .  
1 1 7 1 407 .02 .04 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 765) .  
1 1 8 1 4 1 4 .05 .28 (A N .T.T., Ordem de Avis, n° 8 1 5) .  
1 1 9 1 39 1 . 1 1 .07 (A N .T.T., Ordem de Avis, n° 656) .  

Benavente 

Tendo receb ido carta de fora l do M estre 
da Ordem em pr incípios do sécu l o  XI I I 1 20 foi 
esta loca l idade aumentando as suas  posses
sões de uma forma cons ideráve l ,  a ava l i a r  
pe la  descrição que de l a s  se faz no tombo 
de propriedades de 1 556 e também pe lo  
comentár io de Román na  sua  H istór ia de  Avis 
que d isti ngue esta comenda como a m a is r ica 
da Ordem 1 2 1 . 

Ao tem po de D .  Fernão Rodr igues, a 
Ordem possu ía terras de pasto no termo de  
Benavente, a lvo de  cobiça por pa rte do Con
ce l ho  de  Sa lvaterra de Magos 1 22 , um  assen
tamento de terras com árvores, emprazado 
em 10  de  Abri l de  1 423 1 23, um herdamento 
que indevidamente havia s ido i ncorporado 
nos bens da coroa 1 24 e umas  casas com torre 
e qu inta l ,  que Lopo Alvares de Seque i ra ,  
sobri nho  do Mestre, comprara pa ra a Ordem 
em 1 426 1 25 . Ma is  a l guns d ip lomas, concreta
m ente, a lguns  processos l itig iosos entre a 
Ordem e foreiros, dão conta da existênc ia de  
a lgumas  h erdades e outras propriedades 
nesta reg ião 1 26 . 

Para a l ém dos bens j á  refer idos,  u m  
d ip loma de 1 405 1 27 ,  refere a inda os « . . .  paços 
do mestre . . .  » .  Pertenci a  à M esa M estra l 1 28 . 

Benavi/a (vd. Seda) 

Não  possu ím os qua lque r  referênc ia  a 
loca l ização de bens ,  apesar  de ser u m a  

1 20 CUN HA, M. C. - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág .  1 1 9 . 

1 21 Direitos, Bens e Propriedades . . .  , pág .  264 e ss e 
ROMAN, Frei Jerón imo - Historia de la Inc/ita . . .  , cap. 
XVI.  

1 22 D ip loma de 1 4 1 4.03.  1 5  (A N .T.T. ,  O rdem de 
Avis, n° 82 1 ) . 

1 23 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 847.  
1 24 1 4 1 0.09.24, A N .T.T., Ordem de Avis, nO 7 1 5 . 
1 25A .N .T.T. , Ordem de Avis, nO 883.  
1 26 Veja m-se os d ip lomas de 1 4 1 9 . 1 1 .04 (A. N .T.T., 

Ordem de Avis, nO 828) ,  1 423.04.05 (A N .T.T., Ordem 
de Avis, n° 865),  1 426 . 1 1 . 1 7  (A . N .T.T. , Ordem de Avis, 
n° 884) e 1 43 1 .04.24 (A N .T.T., Ordem de Avis, n° 69 1 ) . 

1 27 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 769 de 1 405.02.20.  
1 28 Vd . d ip loma citado na nota 72 .  



comenda  da Ordem,  adm in istrada ,  eventua l 
m ente por pouco tempo por Gonça lo  Mar
t ins 1 29 e, conj untamente com Seda,  por Ma r-
t im Afonso da M ata 1 30 . 

. 

Borba 

Não  possuímos q u a l quer  referênc ia  a 
l oca l ização de bens nesta loca l idade da M esa 
M estra l 1 3 1 . 

Cabeça de Vide 

É através de uma  sentença joan ina  de 3 
de Ma io  de 1 426 que nos apercebemos da 
existênc ia de  uma coutada nesta loca l idade ,  
conhec ida por coutada  de  Santa Cruz 1 32 . 

Cano 

Comenda da  Ordem de Avis ,  admin is
trada,  conj untamente com J u romenha ,  por 
Fernão Gonça lves de  Caste lo Branco 1 33 . 

A chance la ri a  de D .  J oão I refere u m a  
carta de  privi l ég io  deste monarca a Gonça lo  
Eanes ,  cri ado do M estre de  Avis ,  responsáve l 
pe l a  gestão  de u m a  esta lagem nesta loca l i 
dade 1 34 .  

Casal 

Se, pa ra épocas anteriores, não foi possí
ve l  i so la r  os bens desta comenda de outros, 
das comendas  de  S. Vicente da Be i ra e da 
Covi l h ã 1 35 ,  j á  ao longo do mestrado objecto 
do nosso estudo a defic iente informação que  
nos chega através da  consu lta dos  fundos da 
Ordem acabou por faci l itar a nossa ta refa . 

1 29 Vd . nota 1 54 da Pa rte I .  
1 30 Vd . nota 1 59 da Parte I .  
1 3 1 Vd . d ip loma citado n a  nota 72 .  
1 32 A . N .T.T., Ordem de Avis, nO 842.  Sobre a s itua

ção i n i c i a l  de comenda e sua transferência para a 
M esa M estra l ,  veja-se nota 1 50 da Parte I deste traba
lho .  

1 33 Vd . nota 1 50 da Parte I .  
1 34 A N .T.T., Chanc. João I ,  I .  4, fI . 46. 
1 35 C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 

origens a 1 329), pp.  1 26- 1 28 .  

Com efe ito, e apesar da proxim idade 
geográfi ca existente entre as três l oca l ida 
des, a rea l idade que  se nos apresenta é ,  
neste sentido,  a segu inte:  uma ú n ica referên
cia ao term o da  Covi l hã ,  dependente do 
comendador do  Casa l ,  expl ícita referência à 
comend,  de S .  Vicente da Be i ra ,  quer  através 
da  sua re integração na  Ordem de Avis ,  fe ita 
por D .  João 1 1 36, quer  através da defi n ição 
dos seus termos 1 37 , ou  a inda,  através do 
nome do seu Comendador1 38 , e ,  fi n a lmente, 
expl ícita referência à comenda  do Casa l  e ao 
seu Comendador, Fernão Nunes Homem 1 39 .  

Deste modo ,  pa ra a época que nos 
ocupa, a documentação existente para a 
comenda do Casa l  (6 d ip lomas  - número 
extremamente a lto se com parado com o 
número de d ip lomas conhecidos para as 
outras comendas) ,  un i cam ente nos i nform a 
da posse pe la  Ordem de um mo inho ,  nesta 
loca l idade 1 40 . 

Coruche 

É exactamente o Comendador de Coru
che o primei ro a ser refer ido pela documen
tação gera l  da Ordem 1 4 1 , sendo no entanto a 
existência desta loca l idade j á  anteriormente 
docum entada 1 42 . Em m eados do sécu lo  XIV 
possu ia  a Ordem, por exemp lo ,  a l gumas her
dades, vi nhas  e casas 1 43. 

Já para a época em estudo,  só foi possí
vel identificar umas  herdades,  e u m a  esta la 
gem da  Ordem 1 44. 

1 36 1 388 . 1 2 .20 (A. N .T.T. , Gav. 4, m.  2,  n° 7 e idem, 
Leitura Nova, Mestrados, fI . 2 1 1 v-2 1 2v) . 

1 37 1 43 1 . 1 0 . 1 7 ,  A N.T.T., O rdem de Avis, nO 687 .  
1 38 Vd . notas 1 47 e 1 57 da Parte I .  
1 39 V�.l nota 1 5 1 da Parte I .  
1 40 A .N .T.T., Ordem d e  Avis, n° 791 . 
1 4 1 A N .T.T. , O rdem de Avis, n° 1 74 .  Refer ido por  

CUN HA, M .  C.  - A Ordem Militar de Avis (das ori
gens a 1 329), pág.  54, nota 1 09.  

1 42 CUN HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág.  1 2 1 ,  nota 1 22 .  

1 43 A .N .T.T., Ordem de Avis, nO 595.  
1 44 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 647 e 689, ambas  

de 1 43 1 . A esta lagem é refer ida em t rês  d ip lomas de 
privi lég io outorgados por D .  João I ,  A N .T.T., Ordem 
de Avis, n° 8 1 3  de 28 de Novembro de 1 403, A N .T.T., 

1 97 



Elvas 

Comenda da Ordem de Avis 1 45 . É através 
de um d ip loma  datado de 1 4  de Jane i ro de 
1 4 1 2  que  detectamos a posse de  parte de 
u m a  h erdade e fonte no termo de E lvas, 
onde chamam a Amoreira 1 46 e pouco tem po 
depois ,  o monarca confi rma ao  Comendador 
Lopo Esteves da Gama,  uma coutada de  her
dades no Sovera l ,  também no termo de 
Elvas 1 47 .  

Évora 

Como é evidente está documentado a 
existênc ia  de bens n esta comenda desde os 
pr im órd ios da  i nsta l ação  da  m i l íc i a ,  n ão  
sendo  estes, n o  entanto, m u ito numero
sos 1 48 . Nem o tombo de  m eados do sécu l o  

O rdem d e  Avis, n°  7 3 9  de 1 9  de  Jane i ro de 1 405 e 
A N .T.T., Chanc. João I, I. 4, fI . 46,  de 6 de Outubro de 
1 4 1 9  (este ú lt imo d ip loma foi refer ido por  GONÇAL
VES, I .  - Privilégios de Esta/ajadeiros Portugueses 
(séculos XIV e XV), Sep. Revista da Facu ldade de 
Letras de L isboa,  I I I  Serie, n °  1 1 , 1 967 ,  pág .  7). Sobre 
esta esta lagem,  veja-se a i nda ,  A Ordem e a Monar
quia, na Parte I I I  deste traba l ho .  A pobreza da infor
mação que possuímos acerca da constituição desta 
comenda,  fruto da parci a l idade do fundo documenta l  
com que  traba l hámos, poderá,  possive lmente, ser co l 
matada  com a le itura de  u ma passagem da  acta do 
capítu l o  da  ordem ce lebrado em 1 469 que  d iz  o 
segu i nte: «Outrossy, porquanto a vi l l a  e rendas de  
Coruche  he  cousa  muy neçessar ia aos M eestres e 
Governadores da d icta Hordem, assy por  seer acerqua  
da lguus  l uga res da  Mesa ,  como per os  desenfada
mentos que nee l l e  ha, e por  seer em comarqua onde 
os Reis ma is  conth i nuam,  acorda rom, hordenarom e 
determina ro m  que ,  porquanto em tempo do d icto 
Meestre fora comenda como agora he, que por  morte 
do comendador que  a agora tem . . . . .  .fique e seja ap ro
priada aa  d ieta Mesa . . .  " (excerto do d ip loma citado na 
nota 72 ,  pub l icado por FON SECA, L. - Algumas con
siderações a proposito da documentação . . . . , pág .  
302, de  onde  se rep roduz) .  

1 45 Vd . notas 1 49 e 1 56 da  Pa rte I .  
1 46 A N .T.T. ,  O rdem de Avis, nO 804.  
1 47 1 4 1 5 .05.09 (A. N .T.T. ,  Chanc.  João I ,  I .  3 ,  fI . 

1 50v. ) .  Refer ido por  N EVES, B .  (d i r. de) - História F lo
resta l . . .  , vol . I ,  pág. 207.  

1 48 C U N HA, M .  C.  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pp .  1 22- 1 23 .  

XIV1 49 nem qua lquer  outro documento da  
Ordem entre 1 329 e 1 386 referem u m  ú n ico 
bem nesta loca l idade mas ,  entre os fi na i s  do 
sécu lo  XIV e os i n ícios do sécu l o  segu inte, foi  
possíve l loca l izar, nesta reg ião ,  duas hortas, 
casas e uma adega e duas v inhas  1 50 . 

Fronteira 

Só com informação sobre loca l ização de  
bens a pa rt ir  dos dados reco l h idos n o  Tombo 
e l a borado em m e ados d e  trezentos 1 5 1 , 
encontrdmos neste período,  a l gumas herda
des, v inhas e casas ,  bem como 2 covas de 
pão que  podem ind icar  um certo grau de  
produtividade da  zona  e que  se i ntegram 
perfeitamente no  contexto geográfico da  
á rea a que  pertencem j á  que  « . . .  e ra  o A len 
tejo  a g rande reg ião das covas da  I dade  
Méd ia»  1 52 . 

Ta lvez mesmo por se trata r de u m a  zon a  
fért i l  é que  vamos encontrar nesta loca l i dade  
e ao tempo de  D .  Fernão Rodr igues a ú n ica 
com p ra de  p ro pr iedades efectuada  pe l a  
Ordem neste período - trata-se de  u m  chão 
de casais adqu i rido  em 1 4041 53 .  

Pertença da  M esa M estra l 1 54, a ava l i a r  
pe l a s  i nformações de  um orçamento e l abo
rado em fi na i s  do sécu lo  XV (ma is  concreta
m ente em 1 49 1 ) , Fronteira seria a comenda  
m ais rentáve l da Ordem de Avis 1 55 . 

Como acontecia em a lgumas  outras loca
l idades,  também aqu i  possu ía a Ordem uns 
« . . . paços do mui  honrado Senhor Dom Frei 
Fernão  Rodr igues . . .  » 1 56 . 

1 49 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 595 .  
1 50 A N .T.T., Ordem de Avis, nO  724 e 778 ;  

A .N .T.T. , O rdem de Avis, n° 607 e A N .T.T., O rdem de 
Avis, nO 7 1 0, respectivamente. 

1 5 1 Vd. diploma citado na  nota 1 49 .  
1 52 MARQU ES, A H .  de O l iveira - Introdução à 

História da Agricultura em Portugal. A Questão cerea
lífera durante a Idade Média, 1 978,  pág .  1 1 8 . 

1 53 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 7 1 8  de 9 d e  
Setembro de 1 404. 

1 54 VC. dip loma citado na  nota 72 .  
1 55A .N .T.T., Gav. ,  5 ,  m.  1 ,  nO  2 .  Refer ido por  FON

SECA, L. - O Condestável . . .  , pág .  1 02 .  
1 56 A.N .T.T., Ordem d e  Avis, n°  6 8 7  de 1 4  de  

Novembro de 1 43 1 . 



Juromenha 

N ã o  poss u i m os q u a l qu e r  i nfo rmação 
acerca da  existênc ia de  bens nesta comenda ,  
que ,  du rante o m estrado de  D .  Fernão Rodr i 
gues de  Sequeira ,  conheceu três comenda
dores 1 57 .  

Moura 

N ã o  possu imos  q u a l q u e r  i nfo rmação 
acerca da  existênc ia de  bens nesta loca l idade 
da  M esa M estra l 1 58 . 

Noudar 

No caso desta comenda da  Ordem de 
Avis só n os foi possível referi r a existência do 
caste lo ,  cuja reparação u rg ia  l evar a cabo. É 
n este sentido  que  João I ,  ordena aos j u ízes, 
vereadores e homens bons de Avis ,  A lan
d roa l ,  Vei ros, Fronte i ra ,  Cabeça de Vide ,  
Cano ,  Figueira ,  Coruche ,  Benavente, Alca
nede, A lpedriz, S .  Vicente da  Beira ,  Seixo e 
A lbufe ira ,  que  co l aborem com o M estre de  
Avis na  refer ida reparação do caste lo 1 59. 

Olivença 

N ã o  possu imos  q u a l q u e r  i nfo rmação 
acerca de  bens nesta loca l idade ,  cujas rendas 
pertenc iam à M esa M estra l 1 6o .  

1 57 V d .  n otas 1 50,  1 6 1 e 1 63 da  Parte I .  Esta r iam 
possive lmente dependentes desta comenda,  os bens 
da  Ordem em Porta legre, uma vez que  é um dos seus 
comendadores, Fernão Gonça lves de Caste lo  Branco, 
que  a í  toma posse de uma casa e de uma adega com 
q u i nta l (A . N .T.T., Ordem de Avis, nO 774 A e 774 B, 
ambos de 1 409). N o  entanto, porque  se trata de uma 
o utra loca l idade,  dec idímos refer i r  esses bens em 
OUTROS LOCAIS .  

1 5 8 Vd . d ip loma citado na  n ota 72 .  
1 59 A.N .T.T., O rdem de Avis, n° 786 .  
1 60 Vd. d ip loma citado na nota 72 .  Al iás ,  o Capítu lo 

de  1 469, p revê que as  rendas desta loca l idade se cons
tituam em comenda, para ,  j u ntamente com Sousel ,  
s ubstituíre m  a Comenda de Coruche que passar ia para 
a Mesa M estra l .  Com efeito, a consu lta de d ip lomas 
posteriores a 1 469 comprovam que ta l aconteceu ,  pelo 
menos no  caso de O l ivença,  que terá Comendador 
refer ido em 1 489 (A. N .T.T., Ordem de Avis, n° 872).  

Oriz 

É esta u m a  das comendas  ma i s  antigas  da  
Ordem de Avis estando o patrimón io  da  
Ordem a í  loca l izado bem documentado ao  
longo dos  sécu los i n ic ia is  de  existênc ia da  
m i l ícia 1 6 1 . 

A consu lta de documentação a nterio r  a 
1 387 deu-nos a i nd icação, para este período 
intermédio ,  da  existênci a  de  a lguns  casa i s  da 
Ordem nesta loca l idade 1 62 .  

Ao longo do M estrado de  D .  Fernão  
Rodr igues de Seque i ra ,  a t ipo log ia  dos  bens 
identificados nesta Comenda pouco variou ,  o 
que  pode ser verificado pe la  consu lta de  
a l gun s  contratos ag rár ios efectuados pe l o  
com endador  M a rt im G i l 1 63 q u e  i n ci d e m  
ma ioritari amente sobre casais 1 64 . Também 
a lgumas he rdades,  casais e a R ibe i ra de  Erve
da i ,  ficam na  posse de Avis por sentença 
determ inada em 1 3941 65 .  

Pemes 

Não possu imos qua lquer  i nd icação de  
bens  existentes nesta loca l idade  da  M esa 
M estra l 1 66 

Quintã da Telhada 

Não possui mos qua lquer  i nd i cação de  
bens  existentes nesta loca l idade da  M esa 
M estra l 1 67 .  

1 6 1 C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág.  1 25 - 1 26.  Sobre esta comenda 
veja-se, da mesma a utora, A Comenda de Oriz da 
Ordem de Avis . . .  

1 62 A.N .T.T., Ordem d e  Avis, n°  494, por  exemp lo  
(pub l icado C U N HA, M .  C .  - A Comenda de Oriz da 
Ordem de Avis . . . .  , pp .  30-3 1 ) . 

1 63 Vd . nota 1 6 1 da Pa rte I .  
1 64 Exemplos destes contratos podem ser encon

trados no caderno de prazos e laborado em 1 406 
(A. N .T.T. , Ordem de Avis, nO 768,  pub l icado, entre 
outros d ip lomas de i nteresse para o estudo desta 
comenda, por CUN HA, M. C. - A  Comenda de Oriz . . .  ) . 

1 65 1 384.07 .26.  (A. N .T.T., O rdem de Avis, nO 625),  
pub l icado por C U N HA, M. C .  - A Comenda de 
Oriz . . .  , pág. 35. 

1 66 Vd . d ip loma citado na nota 72 .  
1 67 Vd.  d ip loma citado na  nota 72 .  
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Quintã do Lumiar 

Esta qu i ntã da  M esa Mestra l 1 68 i ntregava 
a ma ior  quantidade de  bens conhecidos, 
dentro do  conjunto da  Ordem .  

Efectivamente,  bastou a consideração de 
um caderno que i nc l u i  65 prazos (a lguns  dos 
q u a i s  a p a recem repeti dos  em d i p l o m a  
avu l so )  efectuados n esta com enda  p a ra 
poderm os ter u m a  ide ia  da quant idade dos 
bens 1 69 .  D ispomos a inda de outros contratos 
(não i nc l u ídos no caderno) que igua lmente 
nos i nform am das propriedades da Ordem 
nesta loca l idade .  

N o  seu conj unto, os contratos rea l izados 
inc idem,  ma ioritari amente sobre vinhas, facto 
que  se com preende perfeitamente, uma  vez 
que  o vi nho  do Lum ia r  teve, até ao fim do 
sécu lo  XIX, u m a  grande importância  no abas
tecimento da  c idade de  Lisboa 1 70 , apare
cendo,  no  entanto, outro tipo de proprie
dades,  como por  exemp lo ,  pard ie i ros 1 7 1 , 
casas 1 72 ou u m a  coure l a  de herdade de  
pão 1 73 . 

Santa Maria da Alcáçova de Santarém 

Foi em fi na i s  do sécu lo  XIV que  Avis v iu 
aumentar o seu patrimón io  na  reg ião de San
tarém de  uma forma decis iva quando, a 1 0  
d e  J u n h o  d e  1 395 1 74 o M estre D .  Fernão 

1 68 Vd . nota a nter ior. P recisamente porque possu í
mos i n ú meras i nformações sobre a posse de bens pe la 
Ordem n esta loca l idade,  remetemos o le itor  para a 
consu lta dos Quad.ros nO 4 e 6, onde com mais  por
menor  esses bens se encontram descritos, não obs
tante ,  a l g u n s  exemplos  que  refer imos nas  notas 
segu i ntes. 

1 69 Trata-se de  u m  caderno de prazos datável  de 
pr incípios do  sécu l o  XV, A N .T.T., Ordem de Avis, nO 
1 76 .  

1 70 CASTELO B RANCO, F. - Vinhas e Vinhos de 
Lisboa . . . , pág .  1 80 .  

1 7 1 A N .T.T. , Ordem de Avis, nO 790 I e I I, de 
1 403 . 1 2 .04, pub l icado C U N HA, M. c.;  P I M E NTA, M. 
C .  - A Comenda de Albufeira . . .  , pp .  326-329. 

1 72 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 832 de 1 4 1 7 .0 1 . 1 1 .  
1 73  A . N .T.T. , Ordem de Avis, nO  745 I ,  d e  

1 404 . 1 1 .27 .  
1 74 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 622 .  Refer ido no 

Livro das Igrejas e Capelas . . .  , pág. 65. 

Rodrigues  de Seque i ra toma  posse d o  
padroado e bens da  I g reja de S .  Maria  da  
Alcáçova de Santarém em virtude  de  u m a  
doação joan ina . 

Deste modo mu itos d ip lomas1 75 desta ins
tituição passaram para o cartório da Ordem 
pe lo foi possíve l ter uma  ide ia do «montante» 
a que ascendeu esta doação de D .  J oão I .  Foi 
com certeza uma  doação importante, já  que a 
Alcáçova de Santarém era uma  das ma iores 
proprietárias na  reg ião R ibatejana 1 76 . 

Ass im ,  consu lta dos d ip lomas  re l ativos a 
este m estrado, permit iu conhecer a segu inte 
i nformação:  conjunto de  bens d i rectamente 
admin istrado pelo M estre ou por seus procu
radores, até ao ano de  1 426,  a ltura em que  
Garcia Rodr igues de  Seque i ra 1 77 , é identifi
cado com o  Comendador da Al çáçova de 
Santarém , ne le  podemos encontrar um patri
món io  m u ito va r i ado 1 78 , dentro do  q u a l  
poderemos precisar  a existênc ia de  o l iva is  1 79, 
v inhas 1 80, herdades 1 8 1 , casas 1 82 e mo inhos 1 83 ,  
entre outros 1 84 

1 75 Como já refer imos na Parte I deste traba lho ,  
uma grande parte da docu mentação do sécu lo XlV, 
a nterior a este mestrado,  i nc l u i  d iversos d ip lomas da 
A lcáçova de Santarém, a nteriores, porta nto, à doação 
que D .  João I faz à Ordem de Avis .  A sua consu lta 
reve lou  o conheci mento de i n úmeras propr iedades da 
colegiada que, eventua l mente, passaram para o patr i
mónio da Ordem a part i r  de 1 395 .  N o  enta nto, nem 
sempre foi possível faze r corresponder  as propr ieda
des menc ionadas nesses dip lomas com aquelas que 
chegam ao  nosso conhec imento n a  época de D.  Fer
não Rodr igues de  Sequeira .  Deste modo, l imita r-nos
-emos a refer ir  nestas páginas ,  aqueles bens que  se 
encontra m docu mentados entre 1 387 e 1 433 .  

1 76 BE I RANTE, A. - Santarém Medieval, U n iversi-
dade N ova de Lisboa, 1 980, pp. 6 1 -62.  

1 77 Vd . nota 1 26 da  Parte I .  
1 78 Vd . Quadros n° 4 e n° 5 .  , 
1 79 Veja-se, por exemplo ,  A .N .T.T., Ordem de Avis, 

nO 602 e nO 603, de 1 396.06.02 e 1 396.05 .30, respec
tivamente. 

1 80 Veja-se, por exemplo ,  A .N .T.T., Ordem de Avis, 
n° 655 de 1 396 . 1 1 .22 ou A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 
8 1 0 de 1 4 1 1 . 1 0 .04. 

1 8 1 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 8 1 0  e nO  8 1 8  de 
1 4 1 1  e 1 4 1 4, respectivamente. 

1 82 Veja-se, por exemplo ,  A .N .T.T., Ordem de Avis, 
n° 627 ou nO 605, ambos de 1 396.  



Santa Maria de Terena 

Referenc iada apenas na  re lação de bens 
pertença da  M esa M estra l 1 85, tem os conheci
m ento das doações joan inas  dos padroados 
desta I g reja e da de S .  Pedro 1 86, à Ordem de 
Avis .  

Santarém 

Possu indo a Ordem em Santarém a lgum 
patr i m ó n i o  desde m u ito cedo ,  fo i  este 
aumentando quer a part i r  de  in ic iativas toma
das pe l a  própr ia Ordem,  efectuando a lgumas 
compras,  quer  pe la  doação de bens 1 87 .  A 
exce lente l oca l ização desta vi l a  1 88 favoreceu ,  
com certeza, a evo l ução deste patrimón io ,  
pe lo  que ,  em m eados do sécu lo  XlV, são já  
refe renc i adas  a l g u m as h e rd a d es ,  vi n h as ,  
casas, o l ivais ,  etc. 1 89 .  Para o período em estu
do, coube a adm in istração desta comenda da 
ordem a Pedro N ovais e ,  posteriormente, a 
Gomes Ai res 1 90 , na  qua l  a d iversidade de 
bens 1 9 1 é ,  como em a lgumas outras, um facto 

1 83 M o i n hos  em R io  M a i o r, pertença desta 
comenda ,  A . N .T.T. , Ordem de Avis, n°  8 1 1 de 
1 4 1 2 . 1 0 . 1 2 .  

1 84 É o caso, por  exemplo do L u g a r  de Va lbom e 
do o l iva l  do Mouro que  são doados em 1 407.08 .2 1  
(A. N.T.T. , Ordem de Avis, n° 7 1 9) .  Como é evidente, 
mu itos outros exemplos poder iam ser menc ionados, 
pelo que remetemos o le itor para a consu lta do qua
d ros n° 4 e n° 5 .  

1 85 Vd . d ip loma citado na  nota 72 .  
1 86 Ao contrá r io do que  acontece com quase todas 

as  outras doações joan inas  das Ig rejas do padroado 
régio à Ordem de Avis, em que possu ímos o d ip loma 
da posse pe la  ordem (fu ndo Ordem de Avis), neste 
caso só tivemos conhecimento desta doação através 
da consu lta do Livro das Igrejas e Capelas . . . , pág. 65 .  

1 87 C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pp.  1 28 - 1 29 .  

1 88 MARQUES, A .  H .  de O l iveira - Introdução à 
História da Agricultura . . .  , pág .  72 .  

1 89 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 595 .  
1 90 Vd. notas 1 62 e 1 53 da  Parte I .  
1 9 1 O s  exemplos q u e  são dados d e  segu ida ,  não 

d ispensam a consu lta do Quadro nO 4 .  
1 92 Veja-se, A. N .T.T. , Ordem de Avis, n° 705, f i .  6-

6v e idem, fI . 8v-9, ambos os d ip lomas de 1 387 . 1 0 .27 
ou  A . N .T.T., Ordem de Avis, n°  56 ,  f i .  8 de 1 400 . 1 2.03, 
entre a lguns  outros .  

bem visíve l :  o l iva is 1 92 , he rdades 1 93, vi nhas  1 94, 
casas 1 95 ,  casais 1 96 . 

S. Vicente da Beira 

Desta comenda da Ordem de Avis entre
gue a Lopo Vasques e a D iogo Alva res de 
Seque i ra ,  este, também Com endador  de 
Noudar  e sobri nho  do Mestre 1 97 , não  reg ista ,  
a documentação consu ltada para os anos de  
1 387 - 1 433, qua lquer  i nd icação à posse de  
bens  nesta loca l idade .  Tratando-se de  uma 
comenda ,  e dado o teor  da  documentação 
com que traba l hámos 1 98 , não  estranhámos a 
situação.  

Tam bém para os sécu los i n i cia i s  da m i l íc ia 
não foi fác i l  a identificação dos bens nesta 
vi l a ,  não tanto por fa lta de informação,  mas  
s im ,  pe la  im possi b i l i dade de  consegu i r  iso l a r  
aque les que pertenc iam a S .  Vicente da Be i ra 
dos outros, pertença das comendas do Casa l 
e da Covi l h ã ,  como a l iás já tivemos oportu n i 
dade de  refer ir  1 99 . 

No  entanto, a consu lta dos d ip lomas da  
ordem entre 1 329 e 1 386 dá a conhecer 
cerca de  35  docu m e ntos2oo nos  qua i s  
Rodr igo Eanes, pa i  de D .  Fernão Rodrigues 
de Sequeira ,  com pra numerosas propr ieda
des em S .  Vicente da  Beira ,  a l gumas das 

1 93 Por exemplo ,  A .N .T.T., Ordem de  Avis, n° 738 ,  
no  qua l  se refere uma herdade em Torres Novas, per
tença desta Comenda .  

1 94 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 727 de 1 4 1 0 . 1 2 .29 .  
1 95 Entre outros, veja-se A . N .T.T., Ordem de Avis, 

n° 798 de 1 4 1 1 .02. ? 
1 96 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 705,  fI . 5-5v de 

1 394.08 .22,  entre outros .  
1 97 Vd . notas 1 57 e 1 47 da Pa rte I .  
1 98 Vd . o que a este propósito foi d ito na Parte I ,  

Capítu lo I (Fontes) . 
1 99 Vd . nota 1 35 .  No entanto, esta a utora conse

guiu identificar  35 casais em R io de Mo inhos,  que ,  ao  
tempo do M estre Seque i ra ,  sabemos ser uma das  
a lde ias  que ,  j u nta mente com Seia ,  faz ia parte da  
Comenda ( refer ido em 1 43 1 . 1 0 . 1 7 ,  A . N .T.T., Ordem 
de Avis. " 687) .  

200 Por exemplo ,  A . N .T.T., Ordem de Avis. n° 409. 
Ordem de Avis, n° 426, Ordem de Avis. n° 427.  entre 
mu itos outros, refer ido por CASTELO B RANCO. M .  da 
S i lva - Uma Genealogia Medieval  . . . •  pág .  82 .  
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qua is ,  como sabemos pe lo  testamerit020 1 da  
mãe  do M estre, vão fazer parte da  sua 
herança .  Não  sabemos,  no entanto, quais ,  
nem qua l  a sua extensão,  mas a sua com po
sição deveria eng lobar  mo inhos,  adegas,  her
dades,  vi n has ,  etc. 

Ta lvez o facto da entrega da comenda ter 
reca ído ,  p rime i ro,  m u ito p rovave lmente no 
futu ro Comendador  Mor  e ,  segundo,  numa 
pessoa que  pertenci a  à famí l i a  do  m estre, 
possa querer i ndicar  a sua r iqueza efectiva202, 
ou ,  pe lo  m enos, emociona l .  

A ún i ca informação precisa de  que  temos 
conhec im ento refe re-se aos termos da 
comenda ,  j á  consignados n a  doação que  D.  
João I faz em 1 388203 ,  e ,  posteriormente, 
objecto de  u m a  descrição pormenorizada em 
1 43 1 204 . 

Seda (Vd. Benavila) 

N ã o  possu ím os q u a l quer  referênc ia  à 
posse de bens nesta loca l idade,  admin istrada 
conj u ntamente com Benavi l a ,  por  Mart im 
Afonso da  M ata2os. 

Serpa 

N ã o  possu imos q u a l quer  referênc ia  à 
posse de bens nesta loca l idade da M esa 
M estra l 206 . 

Sousel 

Tem os un i camente conhec imento da exis
tência de  u m a  cova de  pão nesta loca l i 
dade207 . 

20 1  A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 608, pub l icado por  
CASTELO B RA N CO, M .  da  S i lva - Uma Genealogia 
Medieval. . .  , pp .  77-79 .  

202 Veja-se MARQU ES, A H .  de O l iveira - Intro-
dução à História da Agricultura . . .  , pp .  69-70. 

203 Vd. d ip loma citado na nota 1 36.  
204 Vd . d ip loma citado na nota 1 37 .  
205 Vd. nota 1 58 da Parte I .  Cfr. o que se diz sobre 

esta loca l idade em C U N HA, M .  C. - A Ordem Militar 
de Avis (das origens a 1 329), pág .  1 30.  

206 Vd. d ip loma citado na n ota 72 .  
207 Dip loma d e  1 408 . 1 2 .28 (AN .T.T., O rdem de 

Avis, nO 773) .  Vd . comentár io feito na nota 1 60 .  

Veiros 

Loca l idade da M esa M estra l 208, s.abemos 
un icamente da existênc ia de  a l gumas pro
priedades não especificadas209 e de  u m as 
casas2 1 0 . 

Vila Viçosa 

Apesar de J .  Roman l he  atribu i r  um l uga r  
de destaque dentro do ro l  das com endas da  
Ordem2 1 1 ,  só possu imos a i nd i cação da  exis
tência de  u m a  vin ha2 1 2 , u m a  adega2 1 3, u m  
chã02 1 4  e umas  casas com qu inta l2 1 s .  Era n o  
entanto uma comenda da  M esa M estra l ,  
onde o M estre possuía « . . .  paços . . .  » 2 1 6 . 

Outros locais 

Para a lém destas comendas ,  a Ordem 
possu ía ma is  a l guns bens d istribu ídos pe lo  
rei no .  P raticam ente em todos os casos, foi 
im possível  escl a recer qua l  a sua  re l a ção  com 
a Ordem,  mas ,  tendo em atenção a especifi
c idade do cartór io, não nos repugna  aceitar 
que deveriam esta r sob a dependênc ia do 
Mestre de Avis .  Dentro deste grupo encon
tramos :  

A lenquer  - u m a  vinha2 1 7  
A lmada - casas e d u a s  vi nhas2 1 8 
Coimbra - 1 casa l2 1 9 
Estremoz - casas220 

208 Vd. d ip loma citado na n ota 72 .  
209 A N .T.T. , Ordem de Avis, n°  822 de  1 4 1 5 . 1 1 . 1 1 .  
21 0  A.N .T.T. , Ordem d e  Avis, nO 1 06 1  de 1 433.06.24. 
2 1 1  ROMAN,  Frei J eron imo  - Historia de la 

Inclita. " , cap.  XVI.  
2 1 2 A N .T.T. , Ordem de Avis, nO  781  d e  1 40 1 .09.05.  
21 3 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO  8 1 9  de  1 4 1 4.07 . 1 6 .  
21 4 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 856  de  1 425.09.05.  
21 5 A N .T.T., Ordem de Avis, nO  859 e 859v de  

1 42 1 .07.03 e 1 42 1 .08 . 1 1 ,  respectivamente. 
21 6 A N .T.T., Ordem de Avis, n°  782 de  1 40 1 .09.0 1 . 
21 7 A N .T.T., O rdem de Avis, n° 908 de 1 423 . 1 2 . 1 5 . 
21 8 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 807 (repetido e m  

AN .T.T., O rdem d e  Avis, n°  8 1 2) e A . N .T.T., Ordem de 
Avis, nO 7 5 1 . 

21 9 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 579 de 1 390.05.23.  
220 A N .T.T., O rdem de Avis, n° 823 .  



Lisboa - Paços do M estre, casas, par-
d ie i ros e vi nhas22 1  

M onforte - Reguengo do Pera l  (termo 
de)222 
M ontarg i l  - Ig reja de  Santo I I defons0223 
Porta legre - casa, uma  adega e u m  qu in 
ta 1 224 .  

3 .  Tipologia Geral  dos Bens da Ordem de 
Avis 

Parti ndo u n icamente da  documentação 
existente para este M estrado, com prova-se a 
existênc ia  de u m  patrimón io ,  em fi na i s  do  
sécu l o  X IV  e até  à década  de  30 do sécu lo  XV, 
que  é ma ioritari amente composto por v inhas ,  
casas ,  h erdades,  casa is  e o l iva is .  

A supremacia da  vi n ha  corresponde a 
u m a  tendênc ia  gera l  que  o pa ís conhece nos 
séculos XIV e XV22S .  N a  sua grande ma ior ia 
estas vi nhas  situ am-se na  Qu intã do Lum ia r, 
que ,  com o  j á  refer imos, era u m a  zona privi le 
g iada para o desenvolvimento desta cu ltu ra . 

As casas que  a Ordem possuía d istr i
buem-se na sua m a ior  parte por Santarém ,  
Lisboa e A lbufei ra ,  imp l i cando quase sempre 
a c l áusu l a  do  contrato que  l hes serve de  
base ,  obras  de  me l horamento a fazer226 . Pos-

2 2 1  A . N .T.T. , O rdem de Avis, n°  807 e 8 1 2 ; 
A . N .T.T., Ordem de Avis, nO 837,  A . N .T.T., Ordem de 
Avis, nO 7 6 1 , e A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 7 1 6. N este 
conj unto fora m i nc l u ídos,  para a lém de Lisboa, os 
bens loca l izados e m  Arroios. 

222 Dip loma joan ino ,  pelo qua l  se desembarga à 
Ordem o Reguengo do Pera l  (A . N .T.T., Ordem de 
Avis, n° 46 1  de 1 388 .0 1 .02 e respectiva tomada de 
posse pe la  O rdem em A .N .T.T., Ordem de Avis, n° 
462, desse mesmo ano) .  

223 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 864 de 1 426 . 1 2 .30 
refere < c  . . .  Eg reyja  do seu meestrado . . .  » .  

224 A . N .T.T., Ordem de Avis, n°  774 A e 774 B, 
ambos de 1 409.  Vd . comentár io feito na  nota 1 57 .  

225 P o r  exemplo ,  COELHO, M .  H .  da Cruz - O 
Baixo Mondego . . . , pág .  1 54, refere que  uma percen
tagem de 28,4% dos contratos agrá rios inc idiam sobre 
vi nhas .  

2;!6 Por  exemplo ,  A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 705, 
fI . 7-8. 

su ía também a Ordem duas  esta l agens ,  u m a  
em Coruche e outra no  Cano,  de cuja i m por
tânc ia nos apercebemos pe la  outorga de  
a lguns  privi l ég ios de  D .  João  I desti nados a 
me l hora r ,o seu funcionament0227 . 

Os casais e as qu intãs loca l izam-se,  prefe
rencia lm ente, em Oriz, A lcanede,  Santarém e 
no Lum ia r, e correspondem para a Ordem ao 
usufru i r  de  d i reitos fund iá rios e fisca is que  
decorrem da  sua posse. Tam bém os o l ivais ,  à 
seme l hança do que  aconteceu nos prime i ros 
sécu los da  existênc ia da  m i l íc ia228 , apresen
tam va lores s ign ificativos, mas  não  dem asia
dos se pensarmos nas zonas da Ordem,  p ro
p ícias ao desenvolvimento desta cu ltura .  

As três adegas que  a Ordem possuía não 
correspondem,  de modo a l gum ,  à actividade  
que  neste sentido se deveria desenvolver nos 
territórios da Ordem . Também os mo inhos,  
representam uma enorme fonte de  rend i 
mento para a institu ição ; da í  que  se justifi
que ,  por exemp lo ,  a existênc ia de um l itíg io  
com uns  part icu l a res que  deti nham a sua  
exp loraçã0229. 

A lguns  figue i ra i s  em Albufe ira ,  como a l i á s  
é a inda hoje  caracteristico daque la  reg ião ,  
hortas, l e i ras, cam pos, etc . ,  comp l etam esta 
t ipo log ia  dos bens da Ordem,  ao tem po 
deste M estrado .  

4. Po l ítica contratual  da  Ordem de Avis 

U m a  das formas usadas pe la  Ordem M i l i 
tar no sentido de  ver acrescidos os seus ren
d imentos pode ser encontrada  através da  
aná l ise dos  d iversos contratos po r  e l a  efec
tuados.  

Esta aná l i se tem , no entanto,  que ser feita 
tendo em consideração possíveis perdas de  
documentação no  decurso dos  sécu los .  Esta 

227 A.N .T.T. , Chanc. João /, I .  4, fi . 46; A . N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 739 e A . N .T.T. , Ordem de Avis, n° 
8 1 3 . Veja-se GONÇALVES, I. - Privilégios de Esta/aja
deiros . . . .  

228 C U N HA, M. C. - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág .  1 32 .  

229 A.N .T.T., Ordem d e  Avis, n°  79 1  de 1 403 .05 . 1 1 .  
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preocupação é tanto ma is  vá l ida  quanto sabe
m os do carácter, ma ioritari amente avu lso,  do 
fundo docum enta l com que traba l hamos.  
I gua lm ente, o conhecimento de que  os pró
prios membros da Ordem têm , por vezes, a 
preocupação de pedi r  cópias dos contratos, 
a l egando que estes se podem « . . .  rom per 
per  fogo ou per augua . . .  »230, e a inda os 
cadernos de  p razos23 1 , e l aborados no  i n íc io 
do  sécu lo ,  que, entre outros motivos que 
possam ter presid ido à sua e l aboração, tam
bém reflectem uma possível  ausência do con
trato avu lso,  que, entretanto, se perdeu .  

Deste modo,  passamos a cons iderar as 
propriedades que a Ordem de Avis, me
d iante u m a  d iversificada po l ít ica contratua l ,  
trazia na  posse dos fore i ros .  

Os bens são ma ioritar iam ente empraza
dos, em vidas ,  havendo,  no entanto, a l guns 
casos de  afo ramentos, perpétuos, e também 
de a rrendamentos, em anos,  de cujas fre
quências se dá u m a  imagem no segu inte grá
fic0232 da t ipo log ia  dos contratos agrár ios .  

6 0  

5 0  

40 

30 

20 

1 0  

G ráfico n° 2 
Tipologia dos Contratos 

Emprazamentos Aforamentos Arrendamentos 

230 A.N .T.T. ,  O rdem de Avis, n° 672 I .  
23 1 P o r  exemplo ,  A .N .T.T., Ordem d e  Avis, n O  768 

e A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 1 76 .  
232 Do conju nto de i nformações que possuímos 

sobre contratos efectuados entre a Ordem e os forei
ros, nem sempre nos chega a i nfo rmação de qua l  o 
t ipo de contrato . Por  esta razão, neste gráfico só estão 
referenc iados aque les  p razos para os qua i s  temos 
conhec imento da sua d u ração, não se devendo,  por 
i sso,  estra n h a r  o seu n úmero i nfer ior re lativamente às 
referênc ias a prazos registadas nos Quadros 4, 5 e 6 .  

A discrepânc ia  existente entre o número 
de em prazamentos e o número dos outros 
tipos de  contratos parece perfeitam ente j us
tificada,  se pensarmos nos em prazamentos 
como o sistem a  « idea l »  de  gerir a d istri bu i 
ção da  propriedade .  As  três v idas  serão a 
« duração óptima» de um contrato, não tanto 
em termos de uma actua l ização constante 
das rendas pagas pe los forei ros mas, sobre
tudo, porque  perm ite levar a bom termo as 
benfeitorias previstas no contrato .  Os e l e
m entos do agregado fam i l i a r  (Pa i -Mãe-Fi l ho) 
são os que ma ioritar iamente constituem as 
três vidas já  refer idas .  Só em dois  contratos 
encontramos em prazamentos a u m a  pessoa 
com di reito de nomeação da  segunda  e esta 
da tercei ra233 . 

Dezassete aforamentos perpétuos e ci nco 
arrendamentos com p letam o quadro dos 
contratos efectuados pe la  Ordem de  Avis .  

No  prime i ro caso ,  em a lguns dos d ip lo
mas refere-se ,  por exemp lo ,  a necessidade 
de constru i r  «uma  cam ara com seu a l pen
dre ,  . . .  uma  orta ou pomar»234, justificando o 
tem po n ecessár io  a ta i s  benfeitor ias ,  a 
cedênc ia perpétua do bem,  ou a inda ,  no  
caso de  um aforamento de u m  casa l em San 
tarém,  prevê-se um  sem número de  activ ida
des a rea l i zar  pe lo  forei ro nomeadamente 
« /auradas e rompadas e sementadas e mon
tadas e façadas no dicto casal benfeturyas . . .  
e mantinhadas e moradas a casa que está n o  
lugar e reparadas e lauradas todo bem e fiel
mente»235 . Os documentos exemp l ifi cativos 
deste tipo de contrato não integram qua l 
quer  j ustificação pa ra  a outorga do bem per
petuamente . N o  entanto, não  podemos de i 
xar de refer ir que a lguns  de les  se rea l izam na 
comenda de A lbufe ira236, ma iorita riamente 
sobre figue i ra is ,  o que pode imp l i car duas 
exp l i cações: 

233 A. N .T.T. , Ordem de Avis, nO 602 e Ordem de 
Avis, nO 738 .  

234 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 497.  
235 /\ .N .T.T. , Ordem de Avis, nO 705,  fI . 5-5v. 
236 Por exemplo A .N .T.T. , Ordem de Avis, n° 753 I 

e Ordem de Avis, n° 757 .  



Maria Cristina Gomes Pimenta 

- a d istânc ia  da comenda rel ativamente à 
sede da Ordem,  pe lo  que se evita a 
des locação frequente do representante 
do M estre . 

- o t ipo de bem aforado (figue i ra l )  que  
requer  u m  certo período de tempo para 
produzir. 

No  segundo caso, (a rrendamento), veri
fi ca-se um  número bastante ba ixo no  con
j unto dos contratos agrár ios efectuados pe la  
Ordem de  Avis .  

U m  de les é o arrendamento de  casas em 
Santarém ao  M estre da Ordem de Cristo 
pe lo  período de  quatro anos, imp l i cando a 
m a n utenção dos referidos bens237 .  Nesta 
m esma a ltura238 o Mordomo do Mestre de  
Avis a rrenda  por quatro anos u m a  vi nha  em 
Santarém por u m  quarto do vinho .  

J á  em 1 4 1 4  Gonça lo  Eanes, escrivão e 
procurador do M estre de Avis ,  arrenda ,  tam-

237 A . N .T.T. , O rdem d e  Avis, nO 8 0 1  I I ,  de  
1 4 1 1 . 1 0 . 1 6 .  

238 A . N .T.T. , O rdem de Avis, n°  8 0 1  I de  
1 4 1 1 . 1 1 . 1 6 . 

bém por quatro anos, u m a  coure l a  de her
dade na mesma reg ião ,  m ed iante u m a  renda  
que ,  progressivamente, i r i a  prejud icando o 
fore i ro j á  que se começa por exig i r  u m a  
quota parci ár ia ( u m  quarto d o s  frutos) para 
depois se fixar em quarenta a lque i res de  pão 
e duas  ga l i nhas239. 

N ã o  fo i ,  po rtanto,  a p refe rênc i a  d a  
Ordem para este t ipo de  contratos, o que  
a l i ás t ambém acontec ia  n outras i n st itu i 
ções240, ta lvez porque os  quatro anos cons ig
nados no  contrato não  eram sufic ientes para 
garantir as «me l horias» que  as condições da  
época exig iam na  ma ior ia dos casos24 1 . 

Para se ter u m a  visão ana l ít ica das i nfor
mações constantes da  docum entação uti l i 
zada,  passám os a apresentar esses e lemen
tos ,  através de quadros exp l i cativos dos con
tratos, que  com p lementamos com u m  grá 
fi co da distri bu i ção  geográfi ca dos m esmos .  

239 A.N .T.T., Ordem de  Avis, nO 8 1 8 . 
240 Veja-se, por  exemplo ,  G O N ÇALVES, I .  - O 

Património do Mosteiro de Alcobaça nos séculos XIV 
e XV, Lisboa, U n ivers idade Nova, 1 989, pp. 1 83 e 55 .  

24 1 Veja-se BAR ROS, H.  da Gama - História da 
Administração . . .  , vo l .  VI I I ,  pág. 2 1 4 .  

205 



I\)
 

o
 

(j)
 

::;: ro
o ª O
 

rol
 

Q
 Z 

DA
TA

 
1 

13
87

.1
0.

27
 

2
 

13
8

7
.1

0
.2

7
 

3 
13

8
7

.1
1.

0
1 

4
 

13
8

7
.1

2
.2

4
 

5 
13

8
9

.0
3

.0
9

 

6
 

13
8

9
.0

3
.0

9
 

7
 

13
9

0
.0

5
.2

3
 

8
 

13
9

0
.0

7
.0

3
 

9
 

13
9

0
.0

8
.1

9
 

10
 1

3
9

3
.0

4
.1

7
 

11
 

13
9

3
.0

9
.0

2
 

12
 

13
9

3
.1

0
.2

3
 

13
 

13
9

3
.1

2
.2

3
 

14
 

13
9

4
.0

8
.0

3
 

15
 

13
9

4
.0

8
.0

3
 

16
 

13
9

4
.0

8
.2

2
 

17
 

13
9

4
.1

1
.2

9
 

18
 1

3
9

4
.1

2
.0

8
 

19
 

13
9

5
0

7
.0

3
 

2
0

 
13

9
5

.0
7

.0
3

 

2
1 

13
9

6
.0

5
.3

0
 

2
2

 
13

9
6

.0
6

.0
2

 

2
3

 
.1

3
9

6
.0

6
.1

 

2
4

 
13

9
6

.1
1.

17
 

2
5

 
13

9
6

.1
1.

18
 

2
6

 
13

9
6

.1
1

.2
2

 

2
7

 
13

9
7

.0
3

.1
5

 

2
8

 
13

9
7

.0
4

.0
3

 

LO
CA

LID
AD

:E 
SANT

M
EM

 
SA

N
TA

R
EM

 
SA

N
TA

R
EM

 
SA

N
TA

R
EM

 
LU

M
IA

R
 

LU
M

IA
R

 
C

O
IM

B
R

A
 

O
RIZ

 
O

RIZ
 

O
RIZ

 
SAN

TA
R

EM
 

O
RIZ

 
O

RIZ
 

O
RIZ

 
O

RIZ
 

SA
N

TA
R

EM
 

SA
N

TA
R

E
M

 
AL

CAN
ED

E 
O

RIZ
 

O
RIZ

 
AL

C
.S

AN
T

. 
AL

C
. S

AN
T.

 
LE

IRIA
 

A
LC

. S
AN

T.
 

SA
N

TA
R

EM
 

AL
C.

 S
AN

T.
 

ALAN
D

R
O

A
L 

ÉV
O

R
A

 

'" c .§ II 
PA

TRI
M

ÓNI
O 

e! � 
um

 o
liv

al
 oo

m
 h

er
da

de
 

um
 o

liv
al

 

um
 o

liv
al

 

vi
nh

a 
oo

m
 o

liv
al

 e
 h

er
da

de
 d

e 
pã

o 
un

s 
pa

rd
ie

ir
os

 

um
a 

oo
ur

el
a 

de
 v

in
ha

 
�

 

um
 ca

sa
l 

de
 h

er
da

de
 d

e 
pã

o?
 

um
a 

he
rd

ad
e 

um
 ca

sa
l 

4 
um

 ca
sa

l 
10

 
part

e 
de

 h
or

ta
. 

ar
vo

re
s 

e 
ca

sa
 

um
 ca

sa
l 

5,
5 

um
 ca

sa
l 

7,
5 

um
 ca

sa
l 

e 
m

ei
o 

8,
5 

um
 ca

sa
l e

 m
ei

o 
8 

um
 ca

sa
l 

um
a 

oo
ur

el
a 

de
 h

er
da

de
 

um
 r

os
si

o 

um
 ca

sa
l 

4 
um

 ca
sa

l 
6,

5 
do

is
 ta

lh
õe

s 
d

e 
ol

iv
al

 
um

 o
liv

al
 

um
as

 c
asa

s 

do
is

 o
liv

ai
s 

com
 a

rv
or

es
 e

 u
m

a 
vi

nh
a 

um
 o

liv
al

 

um
 o

liv
al

 e
 u

m
a 

vi
nh

a 

um
a 

az
en

ha
 

um
a 

ho
rt

a 

Q
ua

d
ro

 n
° 

4 
-

RE
ND

AS
 

A
ni

m
ai

s 
e 

se
us

 

N
um

er
ári

o 
Gé

n
er

os
 

de
ri

va
dos

 

�i
 

'" 
� 

" 
� 

'" 
� 

'" 
o 

.� 
'" 

� 
ii 

� 
"O

 
� �

1 
g, 

� 
� 

c 
'8. 

;j 
� 

Õ 
f5 

01)
 

r:l 
� 

Õ 
FO

NT
E 

rn
 

�
 

li:: 
1\

5 
4 

a1
q

. 
O

A
 7

05
,f1

. 6
.Q

v 

1\
4 

O
.A.

 7
05

, fi
. S

v-
9 

2 
a1

q
. 

O
.A.

 4
82

; 7
05

,fI
. 4

 

11
4 

I 
a1

q
. 

I 
10

 
O

A
 70

5,
 fi

. 8
-8

v 

1 
a1

q
, 

10
 

O
.A

. 4
97

, r
el'

 O
A

.1
76

 

11
3 

I 
O

.A.
 5

14
1, 

rel'
 O

A
 1

76
 

1\
5 

It
ei

ga
 

1 
O

.A.
 5

79
 

35
 

O
A

 5
81

 

O
A

 5
09

 
O

A
 7

68
, fi

. 1
0-

IOv
 

30
 

2 
24

 
O

.A.
 7

05
, fi

. 4
v-

5 

O
.A

. 7
68

, fi.
 I

-I
v 

O
.A.

 7
68

, fi
. 4

v-
5 

O
.A.

 6
54

 e 
76

8,
 fi

. 2
-2v

 

O
.A.

 7
68

, fi
. 3

-4
 

11
3 

4 
40

 
O

A
 7

05
, fi

. 5
-5

v 
11

3 
2 

O
A

 7
05

, fi
. 5

v 

40
 ai

 . 
8 

96
 

O
A

61
3 

O
A

 6
19

 

O
.A.

 6
28

 
15

 
2 

O
A

 6
03

;ref
. O

A
80

6 
6 

O
A

 6
02

 
6 

2 
O

A
 7

05
, fi

. 8
v 

15
 

O
A

 5
4,

 re
í 

O
A

 8
06

 
1 

al
q

. 
O

A
60

6 
e 

70
5,

 fi
. 4

-4
v 

11
3 

31
2a

lq
. 

O
A

 6
55

 
I 

qrt
. 

O
.A.

 6
09

 
50

 
O

.A.
 7

78
 



Q
ua

d
ro

 n
° 

4 
(c

o
nt

.) 
-

RE
ND

AS
 

An
im

ai
s 

e 
se

us
 

� 
N

um
er

ár
io

 
G

én
er

os
 

de
ri

va
do

s 

ó:O
 

Q
 

� 
IX

 
<= 

o 
C 

] 
� 

ó:O
 

� 
� 

� � 
'� 

� 
" 

'" 
�

 
� 

i 
Q 

f:: 
" 

;:> 
� 

. ..
., 

o 
'8. 

� 
�l

 
� 

� 
8 

Z 
DA

TA
 

LO
CA

LID
AD

E 
PA

TRI
M

ÓNI
O 

� 
r/:l

 
E5 

�
 

c:l 
8 

� 
FO

NT
E 

2
9

 1
3

9
7

.0
5

. \
O

 E
V

O
RA

 
um

as
 ca

sa
s 

20
 

2 
O

.A
.5

9
9

 

3
0

 
13

9
7

.0
5

.1
7

 É
V

O
RA

 
um

as
 ca

sa
s 

de
 m

or
ad

a 
e 

ad
eg

a 
55

 
3 

O
.A

. 
6

0
7

 

3
1 

13
9

8
.0

3
.0

8
 L

U
M

IA
R

 
um

a 
vi

nh
a 

1\
3 

2 
O

.A
. 

6
1

1
 

3
2

 1
3

9
9

.0
1.

16
 S

ANT
ARE

M
 

um
 c

as
al

 
2 

qrt
. 

2 
O

.A
. 

7
0

5
, 

fl
. 

5v
 

33
 

13
9

9
.0

6
.0

2
 O

R
lZ

 
um

 ca
sa

l 
2 

2 
O

.A
. 

6
3

7
 

3
4

 
13

9
9

.0
8

.2
6

 A
LMAD

A
 

um
as

 ca
sa

s 
10

 
2 

12
 

O
.A

. 
7

5
1 

35
 

14
0

0
.1

2
.0

3 
SANT

ARE
M

 
um

 o
liv

al
 

1\
4 

O
.A

. 
5

6
, 

fl
. 

5v
 

3
6

 
14

0
1.

0
2

.0
5

 S
ANT

AR
EM

 
m

ei
o 

ca
sa

l 
11

4 
I 

al
q. 

I 
24

 
O

.A
. 

7
0

5
, 

fl
. 

12
-1

2
v

 

3
7

 
14

0
2

.0
7

.2
7

 O
R

lZ
 

um
 ca

sa
l 

9 
O

.A
. 

7
6

8
, 

fl
. 

6
-7

 

38
 

14
0

2
.0

7
.2

7
 O

R
lZ

 
um

 c
as

al
 

9 
O

.A
. 

7
6

8
, 

fl
. 

6
v

-7
 

39
 

14
0

2
.1

2
.2

2
 T

O
R

R
ES

 N
O

V
A

S 
um

a 
he

rd
ad

e 
1\

4 
2 

al
q.

 
2 

al
q.

 
I 

12
 

O
.A

. 
56

, 
fl

. 
6

v
 

4
0

 
14

0
3

.0
7

.0
7

 L
EIRIA

 
um

a 
ca

sa
 

24
 

O
.A

. 
7

0
5

,.
fl

. 
7

-8
 

4
1 

14
0

3
.1

2
.0

4
 A

R
R

O
IO

S 
um

a 
vi

nh
a 

O
.A

. 
7

16
 

4
2

 1
4

0
3

.1
2

.0
4

 L
U

M
IA

R
 

un
s pa

rd
ie

ir
os

 
2 

a1
q

. 
I 

10
 

O
.A

. 7
9

0
 I

 

4
3 

14
0

3
.1

2
.0

4
 LU

M
IA

R
 

un
s 

p
ar

di
ei

ro
s 

2 
a1

q.
 

I 
10

 
O

.A
. 

7
9

0
 I

I 
4

4
 

14
0

4
.0

2
.0

5
 A

LB
U

FE
IR

A
 

um
 fi

gu
ei

ra
l e

 v
in

ha
 

21
 q

. 
O

.A
. 

7
5

3
 I

 
4

5
 

14
0

4
.0

2
.0

5
 A

LB
U

FE
IR

A
 

um
 p

ar
di

ei
ro

 
3 

q.
 

O
.A

. 
7

4
7

 

4
6

 
14

0
4

.0
2

.0
6

 A
LB

U
FE

IR
A

 
he

rd
ad

es
 com

 fi
RU

ei
ra

s 
12

 q. 
O

.A
. 

7
14

 

4
7

 1
4

0
4

.0
2

.0
7

 A
LB

U
FE

IR
A

 
figu

ei
ra

is
, v

in
ha

s 
e 

5 
co

ur
el

as
 d

e 
he

rd
ad

e 
46

 q
. 

O
.A

. 
7

5
9

 

4
8

 
14

0
4

.0
2

.0
8

 A
LB

U
FE

IR
A

 
fj�e

ira
is 

e v
inh

as,
 4 

co
ur

o d
e h

erda
de

 e 
ca

sas
 

23
 q.

 
O

.A
. 

7
5

7
 

4
9

 
14

0
4

.0
5

.2
7

 O
R

lZ
 

um
 c

as
al

 
4 

O
.A

. 
5

7
4

 

5
0

 
14

0
4

.0
5

.2
7

 O
R

lZ
 

um
 c

as
al

 
4 

O
.A

. 
7

8
8

 

5
1 

14
0

4
.1

1
.2

7
 LU

M
IA

R
 

um
a 

co
ur

el
a 

de
 h

er
da

de
 d

e 
pã

o 
30

 
1\

3 
O

.A
. 

7
4

5
 I

, r
ef.

 O
.A

. 
17

6
 

5
2

 
14

0
4

.1
1

.3
0

 S
ANT

A
R

EM
 

um
 o

liv
al

 
2

.a
lq

. 
2 

O
.A

. 
7

12
 e

 O
.A

 7
0

5
, 

fl
. 

3
-3

"
 

5
3

 
14

0
5

.0
1.

0
8

 A
LB

U
FE

IRA
 

um
 fi

gu
ei

ra
l 

2,
5 

q
. 

O
.A

. 
7

0
9

 

5
4

 
14

0
5

.0
5

.0
9

 A
LB

U
FE

IR
A

 
um

a 
ca

sa
 

2,
5 

q. 
O

.A
. 

7
4

4
 

5
5

 
14

0
5

.0
7

.2
6

 O
R

lZ
 

um
 c

as
al

 
5 

18
 

O
.A

. 
7

7
1 

5
6

 
14

0
6

.0
1.

0
5

 T
O

R
R

ES
 N

O
V

A
S 

um
a 

he
rd

ad
e 

1\
5 

1 
6 

O
.A

. 
7

3
8

 
.-



I\)
 

o
 

CD
 

� r.l
 § O
 

r.l
 

Q
 Z 

DA
TA

 
5

7
 

14
0

6
.0

2
.2

4
 

58
 

14
0

6
.0

3
.0

4
 

59
 

14
0

6
.1

 \
.1

1
 

6
0

 
14

0
6

.1
2

.1
9

 

6
1 

14
0

7
.0

2
.0

4
 

6
2

 
14

0
7

.0
4

.1
2

 

6
3

 
14

0
7

.1
1

.2
7

 

6
4

 
14

0
9

.1
1

.0
5

 

6
5

 
14

\0
.0

4
. \

3
 

6
6

 
14

\0
.1

2
.2

9
 

6
7

 
14

1
1

.0
2

.?
 

6
8

 
14

1
1

.1
0

.1
6

 

6
9

 1
4

1
1

.1
1

.1
6

 

7
0

 
14

12
.0

1.
0

6
 

7
1 

14
12

.\
0

.0
4

 

7
2

 
14

14
.0

1.
 \O

 

7
3

 
14

14
.0

5
.2

8
 

7
4

 
14

17
.0

\.
1

1
 

7
5

 
14

17
.0

1.
3

0
 

7
6

 
14

2
1.

0
8

.2
9

 

7
7

 
14

2
3

.0
4

. \
O

 

7
8

 
14

2
3

.1
2

.1
5

 

7
9

 1
4

2
6

.0
9

.1
2

 

8
0

 1
4

2
7

.0
7

.0
7

 

8
1 

14
2

9
. \

0
.2

8
 LO

CA
LID

AD
E 

AL
BU

FE
IRA

 
ORIZ

 
A

L
B

UFE
IR

A
 

ORIZ
 

B
E

JA
 

ORIZ
 

L
UMI

AR
 

A
L

e
. 

S
ANT

. 

ORIZ
 

S
ANT

ARE
M

 

S
ANT

ARE
M

 

A
L

e
. 

S
ANT

. 

A
L

e
. 

S
ANT

. 

A
L

MAD
A

 

A
L

e
. 

S
ANT

. 

A
L

e
.S

ANT
. 

B
E

JA
 

L
UMI

A
R

 

L
E

IR
IA

 

L
UMI

AR
 

B
E

N
A

VE
Nr

E
 

AL
E

N
Q

U
E

R
 

L
UMI

AR
 

. 

B
E

JA
 

L
U

MI
A

R
 

PA
TR

IM
ÓN

IO
 

as
se

nt
am

en
to

 d
e 

pã
o,

 v
in

ha
, fi

gu
ei

ra
s 

um
 ca

sa
l 

ca
sa

 co
m

 ce
le

ir
o,

 v
in

ha
 e

 f}_�e
ir

as
 

um
 ca

sa
l 

um
a 

ca
sa

 e _�r
di

ei
ro

s 
um

 ca
sa

l 
um

a 
co

uT
ei

 a 
de

 v
in

ha
 

um
a 

ho
rt

a 
um

 ca
sa

l 
um

a 
vi

nh
a 

um
as

 ca
sa

s 
e 

um
a 

ad
ega

 
um

as
 ca

sa
s 

um
a 

vi
nh

a 
,,;

nh
as

 e
 ca

sa
s 

um
a 

co
ur

el
a 

de
 p

ão
 e

 d
e 

vi
nh

a 
um

a 
co

ur
el

a 
de

 h
er

da
de

 
um

a 
ca

sa
 

ca
sa

s 
e 

vi
nh

as
 

um
as

 ca
sa

s 
IQu

in
ta

 d
o 

Pa
ço

 
um

 a
ss

en
ta

m
en

to
 d

e 
te

rr
as

 c
om

 a
rv

or
es

 
um

a 
vi

nh
a 

du
as

 cou
re

la
s 

de
 v

in
ha

 
um

a 
ca

sa
 c

om
 ca

m
 ar

a 
um

a 
vi

nh
a 

Q
ua

d
ro

 n
° 

4 
(c

o
nt

.) 
- N

w
n

er
ár

io
 

'" o � 
o 

�
�

 
'" 

'" 
� 

os 
o 

'" 
,,

;l
 

Js 
� 

. ;; 
�l

 
.:2

 
� 

.::\ 
cn

 

7 8 
5,

5 
4 4 

60
0 

15
0 

4
,5

 
1\

4 
1\

4 
40

 

25
 

10
 m

il 

\1
4 

25
00

 

30
 

RE
ND

AS
 

I 
AnI

ma
iS

 e
 s

eu
s 

G
én

er
os

 
d

er
iv

ad
os

 

'" 
'" 

'" 
'" 

� 
o 

.� 
" 

:§ 
g, 

� 
o 

'8. 
01)

 

� 
� 

� 
8 

o: 
� 

01)
 

os 
c3 

os 
FO

NT
E 

ri: 
ri: 

15
 q

. 
O

A
79

7 
O

A
77

2 
6 

q.
 

O
.A

, 7
36

 
2 

20
 

O
A

 7
68

, fi
 J

lv
-1

2 
2 

O
A

 7
65

 
O

A
 7

68
. fi

. 1
2-

\3
 

11
3 

6 
36

 
O

A
 7

45
 II

 
O

A
 7

20
 

O
A

 7
68

, 
fi.

 1
3-

13
v 

1\
4 

O
A

 7
27

 
O

A
 7

98
 

O
A

80
1 

II 
1\

4 
O

A
80

1 
I 

2 
O

A
 8

07
 e

 8
12

 
2 

O
A

8\
O

 
O

A
81

8 
2 

O
A

81
5 

4 
al

q.
 

11
3 

2 
20

 
O

A
 8

32
 

I 
12

 
O

A
67

0 
O

A
 8

55
 

2 
a1

q
. 

2 
24

 
O

A
 8

47
 

I 
al

q.
 

O
A

90
8 

1\
4 

O
A

86
0 

I 
O

A
 8

58
 

11
3 

2 
O

A
90

0 



Notas ao Quadro n° 4 

N° de Ordem 
1- O azeite é pago pe lo Nata l .  
3 - Pagam p e l a  Páscoa.  
4 - O capão, os ovos e o tr igo são pagos pelo 

N ata l .  
5 - O a lque i re de tr igo é p a g o  em 5a nta Ma ria de 

Agosto. Os ovos e u ma ge i ra ,  pe lo Nata l .  
6 - Só no pr imeiro ano  pagariam 1 /3 da produ

ção .  Nos anos segu i ntes passar ia  a 1 /4 .  O capão é 
pago pe lo  N ata l .  

7 - O capão é p a g o  p e l o  Nata l .  
8 - O d ip loma refere « . . .  tr i i nta e c inque so ldos 

da moeda ant iga . . .  " ,  pagos pe lo Nata l .  Acresce a inda 
o paga mento da Dádiva.  Pub l icado por C U N HA, M. C .  
- A Comenda de Oriz . . .  , pp .  32-33.  

9 - O paga mento é feito « . . .  aos terços do 
ano  . . .  » ;  N ata l ,  Páscoa e S.  João. Pagam ainda uma 
ma rrã com pão e vi nho  no  Nata l  e Lutuosa.  Pub l icado 
por  C U N HA, M. C .  - A Comenda de Oriz . . .  , pp .  34-
-35 .  

10 - Pa ra a l ém dos 10 morabit inos ve lhos a 
pagar  pe la  Páscoa,  pagam a inda uma marrã pe lo 
N ata l  e Lutuosa . De Rébora pagam 50 l i b ras .  Pub l i 
cado por C U N HA, M .  C .  - A Comenda de Oriz . . .  , pp .  
65-66 .  

12  - O contrato prevê uma actua l ização do foro, 
dos pr imeiros, para os segundos fore i ros;  a saber, de 
5 ,5  morabit inos vel hos ,  para 6 morabiti nos ve lhos .  O 
encargo do foro seria divid ido,  metade no N ata l  e a 
outra metade na Páscoa.  Pagavam a inda  Lutuosa, 
Dád iva e de entrada deram 20 l ibras .  Pub l icado por 
C U N HA, M. C .  - A Comenda de Oriz . . .  , pp. 52-53.  

1 3  - A renda era div id ida pe lo Nata l  e pe la Pás
coa . Pagavam Lutuosa,  Dád iva e 20 l i b ras de Rébora.  
P ub l icado por C U N HA, M. C .  - A Comenda de 
Oriz . . .  , pp .  57-58 . 

1 4  - Pagam Lutuosa,  Dádiva e 1 40 l i b ras  de 
Rébora . Pub l icado por  C U N HA, M. C .  - A Comenda 
de Oriz . . .  , pp .  36-37 e 53-54.  

1 5  - O contrato prevê uma actua l ização do foro 
pa ra 9 morabit inos ve lhos .  Pub l icado por CUN HA, M .  
C .  - A Comenda d e  Oriz . . .  , p p .  55-56 

1 6  - Alque i re de  tr igo de fogaça .  Os capões e 
ovos por  Sa nta Ma ria  de Agosto. 

1 7  - Não refere a data do paga mento . 
1 8  - Os pagamentos ser iam efectuados por 

Santa Ma ria  de Agosto 
1 9  - Os morab iti nos ve lhos era m pagos pe lo 

N ata l .  Acrescia a inda  o paga mento de Lutuosa e 
Dádiva .  Pub l icado por C U N HA, M .  C. - A Comenda 
de Oriz . . .  , pp .  4 1 -42. 

20 - Pago pe lo N ata l .  Acresce ainda o paga
mento de Lutuosa e de Dád iva um carneiro,  pão e 
vi nho .  Pub l icado por  C U N HA, M .  C. - A Comenda de 
Oriz . . .  , pp .  42-43 . 

21 - A tota l idade do pagamento era feito pe lo  
Nata l .  

22 - P a g a m  p e l o  Nata l .  Refere o d ip loma que  
pagam a i nda  a d ízima à Ig reja de Sa nta Ma ria  da Alcá
çova de Santarém.  

23 - Não refere data  do  pagamento. 
24 - Pagam pelo Nata l .  Refere o d ip loma que  

pagam a i nda  a d ízima à Ig reja de Sa nta Ma ri a  da Alcá
çova de Santarém. 

25 - O azeite é pago pe lo Nata l .  
26 - Não refere data do  pagamento. 
27 - O trigo é pago pe lo Nata l .  
28 - D i z  o d ip loma que p a g a m  « . . .  as  terças do  

an�o" ;  Nata l ,  Páscoa e S .  João .  Este contrato vir ia a 
ser renovado aos fi l hos  em 1 4 1 1 .  04. 25 (também A.  
N .T.T., Ordem de Avis, n° 778) .  

29 - O dip loma refere que  o paga mento ser ia de  
20 so ldos da moeda a ntiga ou de 10  l i b ras  da moeda 
corrente.  As ga l i nhas  ser iam pagas pe lo Entrudo .  

30 - O d ip loma discrim ina  os pagamentos, a rea
l izar pe lo Entrudo, da segu i nte forma:  

Casas de morada - 40 so ldos da moeda ant iga 
ou  20 l i b ras e 2 ga l i nhas .  

Adega  - 15  so ldos  da moeda  a nt iga ou  7 ,5  l i b ras  
e uma ga l i nha .  

3 1  - Os foreiros estava m isentos do pagamento 
de foro nos p rimeiros dois  anos. Os fra ngos eram 
pagos pe lo Nata l .  

32 - Os d o i s  quarteiros s ã o  de p ã o  miúdo 
(metade de  t r igo e metade de cevada) .  Refere o 
d ip loma que dever iam constru i r  uma casa e que  paga
vam o fo ro por Santa Ma ria  de  Agosto . 

33 .- Pagavam pe la  Páscoa.  Acresce o paga
mento de Lutuosa . Pub l i cado por C U N HA, M .  C .  - A 
Comenda de Oriz . . .  , pp .  43-44. 

34 - As ga l i nhas  e os ovos seriam pagos pelo S. 
João .  

35 - Não refere data  do paga mento. 
36 - O tr igo é por  fogaça .  Pagava m o capão e os  

ovos pe lo N ata l .  
37 - P e l a  Páscoa, para a l é m  d o s  9 morabit inos 

ve lhos,  pagavam também uma marrã o Acrescia a inda a 
Lutuosa . Pub l icado por C U N HA, M .  C. - A Comenda 
de Oriz . . .  , pp .  58-59.  

38 - Pela Páscoa, para a lém dos 9 morabit inos 
velhos,  pagavam também uma marrã o  Acrescia a inda a 
Lutuosa.  Pub l icado por C U N HA, M .  C. - A Comenda 
de Oriz . . .  , pp .  59-60 . 

39 - Os dois a lque i res refer idos em Outros, são 
de cevada .  Pagava m o capão e os ovos por Santa 
Ma ria de Agosto . 

40 - - Os 24 reais co rrespondiam ao foro nos pr i 
meiros 6 anos ,  depois ,  passar iam a pagar  50 reais/ano .  
A data do pagamento ser ia pe lo S .  M igue l  de Setem
bro .  

4 1  - O dip loma refere que  pe lo N ata l pagavam 
as 3 dobras  e meia cruzadas  de ou ro .  Pub l icado por  

209 



C U N HA, M .  C. e P I M ENTA, M. C. - A Comenda de 
Albufeira . . .  , pp .  329-330. 

42 - I sento d e  pagamento do fo ro nos pr imeiros 
5 anos .  Quando o efectuassem ser ia pelo Nata l .  
P revê-se a inda  o pagamento de um d ia  de traba lho 
« . . .  per  sy ou  per  o utro . . .  » .  Pub l icado por CUN HA, M .  
C .  e P I M E NTA, M .  C.  - A Comenda d e  Albufeira . . .  , 
pp .  326-327.  

43 - I sento de  pagamento do foro nos pr imeiros 
4 a nos .  P revê-se a i nda  o paga mento de um dia de  tra
qa l ho  « . . .  per sy ou per outro ... ». Pub l icado por 
CU N HA, M. C .  e P I M ENTA, M. C.  - A Comenda de 
Albufeira . . . , pp. 327-328.  

44 - Pagamento por  S .  Miguel  de Setembro. 
Pub l icado por  C U N HA, M. C .  e P I M ENTA, M. C .  - A 
Comenda de Albufeira . . . , pp .  330-332. 

45 - Paga mento por  S .  M igue l  de Setembro.  
Pub l icado por C U N HA, M .  C.  e P I M ENTA, M .  C .  - A 
Comenda de Albufeira . . .  , pp .  332-334. 

46 - Pagamento por  S .  M igue l  de Setembro. 
Pub l icado por  C U N HA, M. C .  e P I M ENTA, M. C .  - A 
Comenda de Albufeira . . .  , pp .  334-336. 

47 - Pagamento por S .  Miguel de Setembro. 
48 - Paga mento por  S .  M igue l  de Setembro.  

Pub l icado por  C U N HA, M.  C.  e P I M E NTA, M .  C .  - A 
Comenda de Albufeira . . .  , pp .  336-338.  

49 - Renda d iv id ida entre o N ata l e a Páscoa.  
Acresce a inda a Dád iva e de Rébora,  500 l i b ras  da 
moeda corrente. Pub l icado por CUN HA, M .  C .  - A 
Comenda de Oriz . . .  , pp.  44-45. 

50 - Renda dividida entre o Nata l  e a Páscoa.  
Acresce a inda a Dádiva e Rébora.  Dip loma pub l icado 
por C U N HA, M .  C .  -A Comenda de Oriz . . .  , pp .  46-47 . 

5 1  - Pagavam pe lo N ata l 
52 - I sentos de foro nos pr imeiros dois a n os .  O 

azeite e os frangos ser iam pagos pelo Nata l .  
53 - Pagavam por S .  Cibrão.  
54 - Pagavam por Sa nta I r ia .  
55  - Pagavam pe la  Páscoa.  Acresce a inda a 

Lutuosa e de Dádiva, um carne i ro com pão e vi nho  ou 
10 so ldos  pe lo  carne i ro .  D ip loma p u b l icado por  
C U N HA, M .  C .  - A Comenda de Oriz . . .  , pp .  47-50. 

56 - Não refere data do pagamento. Diz o 
d ip loma « . . .  dese a d icta o rdem ou a seu certo procu
rador hum ano e outro nom . . .  » 

57 - Pagavam por S. Cibrão.  
58  - Pagamento feito « . . .  as  terças do  ano  . . .  » ;  

Nata l ,  Páscoa e S .  João.  Pub l icado por  C U N HA, M .  C.  
- A Comenda de Oriz . . . , pp .  50-5 1 . 

59 - Pagavam por  S. Cibrão.  
60 - Paga mentos feitos pe la  Páscoa. Lutuosa. 

Pub l i cado por CUN HA, M. C .  - A Comenda de 
Oriz . . .  , pp .  67-68. 

6 1  - Pagava m pe lo S .  João 
62 - Prevê o contrato um a umento de 4 para 5 

morabit inos vel h os ,  na terceira v ida .  Pagavam pe la  
Páscoa .  Acresce a inda u m  morabiti n o  de Lutuosa e 
Dádiva. Pub l icado por  CUN HA, M. C. - A Comenda 
de Oriz . . .  , pp.  68-69.  

63 - Os fra ngos e os ovos eram pagos pelo 
Nata l .  

64  - O contrato já  estava feito, p rovave l mente há  
pouco  tempo, pe los  cónegos da Alcáçova de Santa
rém. No entanto, o procurador do Mestre de  Avis 
repete o a rrendamento, sub l i nhando a exigênc ia  do 
Mestre de  Avis de esta r p resente um representante da 
Ordem, sempre que se efectuassem contratos seme
l hantes . Daí  que  não se refi ra o paga mento, p rovave l 
mente cons ignado na  pr imeira versão do contrato que  
desconhecemos. 

65 - Paga mento div id ido entre o Nata l  e a Pás
coa. Pagavam a inda  a Lutuosa e Dád iva. Pub l icado por  
C U N HA, M .  C.  - A Comenda de Oriz . . . , pp .  69-70. 

66 - Não refere data do paga mento. 
67 - O pagamento ser ia feito pe lo  N ata l .  
68 - Pagavam 1 50 rea i s ,  n o  p r ime i ro a n o  

(metade na  Páscoa e metade n o  f i m  do a no) .  Depois 
passa r iam a pagar  200 rea is .  

69 - Dízima à Ig reja de Santa M a ri a  da  Alcáçova 
de Santarém. 

70 - Pagavam por Santa Ma ria  d e  Agosto. 
71 - I sentos de foro nos pr imeiros  c inco anos .  As 

ga l i nhas  eram pagas pelo Nata l .  
72 - Os pagamentos apontados referem-se ao 

pr imeiro ano de  v igênc ia  do contrato, ao  que  acresc ia 
a inda a Dízima à I g reja de Santa Ma ri a  da Alcáçova de  
Santarém. Depois,  nos anos  segu i ntes, pagar iam 40  
a lque i res de pão meado  e duas  ga l i n has  por d i a  de 
Sa nta Ma ria de Agosto. 

73 - Pagava m pela Páscoa.  
74 - O trigo, os capões e os ovos ser iam pagos 

pe lo Nata l .  P revê-se também duas geiras por ano .  
75 - Pagavam pelo S .  João .  
76 - Pagavam pe lo Nata l ,  Páscoa e S .  João .  
77 - Isentos de foro nos pr imeiros 5 anos .  A data 

prevista para o paga mento é a Páscoa.  O d ip loma 
refere a cond ição de levantarem u ma vi n h a .  

78 - O a lq ue i re referenc iado e m  Outros é de  
nozes, pago pe lo N ata l .  

79 - Não refere data do pagamento. 
80 - Pagamento feito pe lo Nata l .  
8 1  - Os fra ngos seriam pagos p e l o  Nata l .  



Quadro n° 5 
RENDAS 

NUMERARlO 
� 
f;r;l 

� O 
f;r;l <Il <Il 

os .g <Il Q � � Z LOCALIDADE PATRIMÓNIO Õ FONTE r:FJ 
1 ALe. SANT AREM urn lugar 200 O. A. 806 

2 ALe. SANT AREM dois olivais 200 O.A. 806 

3 ALe. SANT AREM uma herdade 105 O.A. 806 

4 ALe. SANT AREM urn lugar 100 O.A. 806 

5 ALC. SANTAREM urnas casas 75 O.A. 806 

6 ALe. SANTAREM umas casas 75 O.A. 806 

7 ALe. SANT AREM umas casas 40 O.A. 806 

8 ALe. SANT AREM urnas casas 50 O.A. 806 

9 ALe. SANT AREM uma casa 37 O.A. 806 

10 ALC. SANTAREM três casas 140 O.A. 806 

1 1  ALC. SANT AREM urnas casas 200 O.A. 806 

12  ALe. SANT AREM urna vinha 40 O.A. 806 

1 3  ALC. SANT AREM urna casa 50 O.A. 806 

14 ALe. SANT AREM urna casa 52 O.A. 806 

1 5  ALe. SANT AREM um olival 20 O.A. 806 

Notas ao Quadro n° 5 

a) Todas  estas referências encontram-se n u m  a lvará e l aborado pe lo mordomo do M estre de Avis ,  João 
Afonso,  e m  26 de Dezembro de  1 4 1 2, pelo que devem ter s ido a lvo de contrato efectuado e m  data a nterio r  à 
data do a lvará . 

b) Em a lguns  casos, o reg isto do va lor  a pagar  corresponde a uma pa rte da tota l idade,  uma vez que  a renda  
e ra  d iv id ida entre o M estre e a I greja de Sa nta Ma ria  da Alcáçova de Santa rém. N o  enta nto, reg istá mos apenas  
o va lo r  a receber pe lo  Mestre uma vez que  e ra  esse, de  facto, o va lo r  u sufruído pe la  Ordem. 

c) Sempre que  este dip loma faz ia menção a p razos de que  ti nhamos o reg isto em dip loma a utónomo do  
fundo Ordem de  Avis, não l h e  fizemos referência neste Quadro, encontrando-se no  enta nto, menc ionado no 
Quadro n° 4. 
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G ráfico n° 3 - Distribu ição Geográfica dos contratos 
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4 . 1 . Conteúdo dos Contratos 
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A e l aboração destes contratos obedece a 
u m  t ipo  d e  form u l á ri o  su bstanc i a l m e nte 
idêntico que nos parece tanto mais i nteres
sante quanto m a ior é a riqueza de  i nforma
ção fornecida .  Por outras pa l avras, pensámos 
se r  poss íve l a p reender  u m  determ i n a d o  
núm ero de  rea l idades presentes no m u ndo 
agríco l a  m ed ieva l  através da  aná l ise das c l áu 
su l as  contratua is .  

Ass im ,  depois do  protoco lo ,  em que se 
procede à apresentação i n ic i a l  das partes 
interessadas e i nterven ientes na rea l ização 
do contrato (nome da  entidade outorgante e 
nome ,  res idênc ia  e ocupação do foreiro). 
passa-se logo para o texto, onde,  a l ém do 
a n uncio  da n atu reza do contrato a ce lebrar, 
figu ra u m a  pormenorizada identificação do 
bem objecto do contrato, por vezes, com 
m e n çã o  da  sua  n atu reza específi ca ,  por  
exemp lo ,  casa com adega ,  etc, com as res
pectivas confrontações: «a avrego [Su l ] , a 
poente, a agu iom [ Norte ] e a nascente» .  

M as ,  o n ú c l eo  essenc i a l  d o  contrato 
res ide na  sua parte d ispositiva , onde se 
encontram as c láusu las que definem a natu
reza,  com os d i re itos e obr igações inerentes 
a cada u m a  das partes outorgantes, va lendo 
a pena ,  pe lo  i nteresse que tem para a h i stó-
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r ia agrana ,  referir a l gumas das obr igações 
que ,  frequentemente, impend iam sobre o 
fore i ro :  « . . .  vos e a d ieta vos a mo l he r  e pes
soa depois de  vos adubedes e arrum pedes e 
esm untedes e l avredes em cada huum anno  
os d ietos 0 I ivaes . . .  »242 . Outras vezes para 
a l ém deste t ipo de  exigências  aparece u m a  
imposição acerca do t ipo de  cu ltura a desen
volver na  propriedade .  Ta l é ,  por  exemp lo ,  o 
caso de um contrato , feito em Benavente, 
que obriga o forei ro a p l antar vi n ha243. Tam
bém a renda a paga r  faz parte destas contra
partidas - em numerár io ou em géneros, 
será, através de la ,  que nos apercebemos da 
produção destas terras. 

Fi na lmente, sa l i entam os uma referênci a ,  
quase  constante, à sanção - gera l mente 
uma m u lta - a pagar pelo forei ro ,  caso não  
cum pra as datas acordadas para o paga 
mento do foro. 

O qua ntitativo destas  m u ltas ,  ge ra l 
mente, osci l a  entre as dez  e as vi nte l i bras 
«em cada dia de  pena» .  Esta c l áusu la  fi n a l ,  
j untamente com o compromisso que o fo
rei ro faz ao dec larar :  «obr igo todo los meus  
bens»  constituem u m a  garanti a pa ra  o senho
rio ,  que ,  em contrapartida ,  garante ao  fore i ro 

242 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO 603. 
243 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 847. 



u m a  certa p rotecção do bem aforado contra 
«quem quer  que l hos qu iser  embargar» .  

Será i nteressante n ota r que nos termos 
uti l i zados nos contratos existe a inda u m a  
c l a ra expressão da necessidade de protec
ção .  

O fore i ro podia ,  n o  entanto, i nterrom per 
a l i gação  com a Ordem que in iciou quando 
da  e l aboração do contrato, por exem p lo ,  
pe l a  renúnci a  ao foro: « Em a lguns  casos 
renuncia-se por ve l h ice,  doença ou morte de 
um dos conj u ges . . .  »244. Será este o caso ,  por 
exemp lo ,  de  Ma rgar ida Gabr ie l  «mo lhe r  que 
fuy de  Ruy Lourenço . . .  » que  renunci a  ao foro 
de u m as casas em Estremoz24S. 

U m a  outra moda l idade de  interrom per o 
contrato verifica-se quando o forei ro «de sua 
l ivre vontade "faz" doaçom va ledo i ra do  
d icto emprazamento . . .  »246 a uma  outra pes
soa, que aceita cum pr i r  as c láusu las  estabe le
c idas com a Ordem de Avis .  

É c l a ro que  a l guns proced imentos po
d iam revesti r-se de  um carácter « i l ega l »  se os  
forei ros os encetassem sem conhecimento 
dos responsáveis da Ordem,  nomeadamente 
no que d iz respe ito à venda dos foros pe los 
contratados247 . 

Ass im ,  p rati camente, todos os d ip lomas 
integram u m a  c l áusu la  que pro ibe o fore i ro 
de vender, de dar  ou doar  o foro «a mouro 
nem a j udeu  nem a dona nem a cava l hei ro 
nem a escude i ro nem a Egreja nem a M os
tei ro nem a outra nenhuma  pessoa . . .  »248 , 
sobretudo,  sendo de condição super ior, pa ra 
evita r  q u estões j u d i c i a i s ,  que  poder ia m ,  
eventua l mente, l eva r à perda dessa p ropr ie
dade, ressa lvando-se para a Ordem o d i re ito 
de opção.  

Terá s ido n o  cumpr imento de todas estas 
obr igações que, de parte a parte, uma  convi-

244 COELHO, M .  H.  da Cruz - O Baixo Mon-
dego . . .  , pág. 302.  

245 A.N .T.T., O rdem de Avis, nO 823.  
246 A.N .T.T., O rdem de Avis, n° 547 . 
247 É o conhec ido d i reito de «pre laçãoll ou prefe

rênc ia ,  cons ignado nas Ordenações Afonsinas, L. IV, 
títu lo  LXXVI I I I , p� 276-278.  Refer ido por COELHO, M .  
H .  da  C r u z  - O Baixo Mondego . . .  , pp .  302-304. 

248 A . N .T.T., O rdem de Avis, nO 8 1 2 . 

vência deste t ipo imp l i cava, que se processa
vam as re lações da  Ordem de Avis com os 
foreiros, na  época em estudo.  

É evidente que  as cond ições em que se 
encontravam as propriedades da  Ordem,  
fruto de  uma  crise estrutu ra l ,  característi ca 
do sécu lo  XIV, vão ditar uma  série de  precau
ções a ter em conta, no  momento da  e l abo
ração dos contratos, que ,  de  forma defin it iva, 
prej ud i cavam u m a  re l a ção  ma i s  saudáve l 
entre o forei ro e a I n stitu ição .  

4.2. A Renda 

«Toda a terra e toda a casa aforada ou 
emprazada pagava anua lmente ao senhor um  
cânone de base, parciár io ou fixo, a que acres
ciam pagam entos adic ionais secundários»249. 

Part indo desta c i rcunstânc ia ,  também a 
Ordem de Avis tenta sobreviver cobrando  
rendas ,  numa  época em que a arbitra r iedade 
com que outrora e las  se tabe lavam é difi cu l 
tada ,  ou pe lo m enos,  traz, às vezes, conse
quências desagradáveis para a i nstitu ição .  

Ass im ,  e parti ndo da aná l ise dos refer idos 
contratos, vamos encontrar d iferentes a lter
nativas de  efectua r  os pagamentos: quanti
dades pagas em função da  produção da  terra 
(gera lmente 1 /4 do que «Deus hy der») ,  
quantidades fixas em d inhe i ro ou em géne
ros ,  a l gumas vezes comp lementadas com 
pagamentos ad ic iona is ,  de  entre os quais os 
an imais e seus derivados aparecem como os 
mais com u ns .  

No seu  conj unto, verifica-se u m a  s ign ifica
tiva quantidade de pagamentos em n umerá
r io, mas uma grande parte é a inda feita em 
géneros, o que parece te r  a sua exp l icação  
face às constantes desva lorizações da  moeda ,  
que nos fi na is  do sécu lo  X IV e na  p rime i ra 
metade do sécu lo  XV, se verificaram em Por
tuga l2so. 

249 MARQUES, A.  H. de O l iveira - Portugal na 
crise dos séc .  XIV e XV, vaI . IV da N ova H istó ria de Por
tuga l ,  d i r. por  Joe l  Serrão e A. H .  de O l ivei ra Ma rq ues, 
1 986,  pág. 9 1 . 

250 Vd. Quadro n° 4. Veja-se, FERRO, M .  J .  P. -



Dentro dos prazos que  i m p l i cam u m  
pagam ento em géneros, convém observar 
que, na  ma ioria dos casos, se prevê um paga
m ento fixo e só em a lguns se perm ite u m a  
ren d a  pa rci á r i a ,  espe l h a n d o-se ,  t a m b é m  
a q u i ,  a i ns istênci a  da Ordem m i l itar no  sen
t ido de aumenta r os seus rend imentos. 

A im portânc ia destes pagamentos para a 
Ordem m i l itar sobressai da term i no log ia  des
tes contratos, da  qua l  se i nfere u m a  necessi
dade abso l uta de  que a terra produza .  É evi
dente que só um aproveitamento s istemá
t i co  do so lo  dari a  à i nstitu ição u m a  contra
pa rt ida  (o  p a g a m ento) ,  rentáve l .  Deste 
m odo,  são extremamente fam i l i a res nos con
tratos certas c l áusu l as como por exem p lo  « . . .  
chantem o s  chaoos q u e  estam na dicta vinha 
en baçe/lo . . .  » .  

M u itas vezes a recepção destas rendas 
recaía, obviamente, n a  época das co lheitas, 
m as, em a l guns casos defi ne-se c laramente a 
data do pagam ento. Neste ú ltimo  caso, o 
Nata l  e Santa Mari a  de Agosto, aparecem 
como as festas m a is mencionadas para a 
a rrecadação das rendas .  

Por vezes a institu ição perm itia uma parti
ção do pagamento, gera lmente « . . .  as terças 
do  anno» ,  tentando-se, deste modo suavizar 
o encargo do fore i ro, p ráti ca que func ionar ia ,  
a nosso ver, menos como uma benevo lênci a  
por parte da  Ordem e ma is  como um me io  
de  captação dos fore i ros .  

Alguns dos contratos ana l izados prevêm 
também u m a  actua l ização da renda exig ida ,  
até  porque ,  m u itas vezes nos prime i ros anos 
de  vigência  do foro se estabe lece uma frac
ção m a is ou m enos baixa que tentava d ina
mizar  « . . .  o aproveitamento de novas terras 

Estudos de história monetária portuguesa 1 383- 1 438, 
Lisboa, 1 974,  pág .  1 9  e 5 5 . ,  e MARQU ES, A .  H. de Ol i 
vei ra - Portugal na Crise . . . , pág .  93.  Al iás ,  na  grande 
maior ia  dos casos em que  a renda é paga em d inhei ro,  
a Ordem faz questão de i nc l u i r  nos contratos frases 
como, por  exemplo ,  « . . . e dem e paguem a dicta hor
dem em cada hum ano de foro e pensom da dicta 
vinha tres dobras e mea cruzadas d'ouro ou seu ver
dadeiro val/or aos tempos das pagas . . . » (A. N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 7 1 6) .  

nos sécu los X IV e XV»25 1 . Assim ,  a 7 de J u l h o  
de 1 403, a Ordem ce lebra um  contrato com 
João Alvares e Catar ina Eanes pe lo qua l  os 
forei ros deveriam pagar nos prime i ros 6 anos 
24 rea is  e depois, «acabados os d ictos se is 
anos . . .  50 rea is»252 . Também,  1 6  de Outubro 
de 1 4 1 1 , a Ordem arrenda u m as casas pre
vendo-se um aumento no  va lor  a pagar, ao 
fim do prime i ro an0253. Esta circunstânc ia ,  
a l i ada  ao facto de  que ,  mu itas vezes, os forei
ros poderiam não estar em condições de  cor
responder a pagam entos tão a ltos254, pode 
fazer ad ivi nha r  uma  certa «tensão l atente» 
entre a Ordem de Avis e os seus dependen
tes .  Deste assunto daremos conta na  Parte I I I  
deste traba l ho .  

4.2. 1 .  Exploração de vários direitos 
Para a lém da po l ít ica contratua l  que  o 

Mestre de Avis tentou desenvolver do m odo 
m ais proveitoso possível para a i nstitu ição,  
esta Ordem usufru i u  também de outro t ipo 
de rend imentos - a exp loração de vários 
d i reitos. 

Se a cobrança destes d i reitos, mu itas 
vezes, se reve lou  com p l i cada ,  porque  tanto 
os conce l hos como a h ierarqu i a  da I g reja 
sempre tenta ram desviar  da Ordem a prerro
gativa de exercer essa actividade ,  também a 
intervenção rég ia  favoráve l à Ordem contri
bu iu ,  decisivamente, para a efectivação des
ses pagam entos255 .  

No  entanto, há  a lguns d i reitos, para os 
quais não foi necessá ria - ou pelo menos 
d isso não temos conhec imento - a i nterven 
ção  rég ia  ou jud ic i a l  para que a Ordem efec
tuasse a sua cobrança .  

Em prime i ro l ugar, os d i reitos auferidos 
na  Comenda de Or iz  que  traduzem u m a  rea-

25 1 COELHO, M. H.  da Cruz - O Baixo Mon-
dego . . .  , pág .  325. 

252 A.N .T.T., Ordem de Avis, n°  705,  fI . 7-8. 
253 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO 801  I I .  
254 A.N .T.T., Ordem de Avis, n °  753 1 1 1 ,  por exemplo .  
255 Remetemos o leitor para a consu lta da Parte I I I ,  

onde,  a part ir  da apresentação das  cartas régias d e  
privi lég io à Ordem e também de uma série de  l itíg ios 
em que Avis se vê envolvida ,  retomaremos esta p ro
b lemática .  
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l i dade tributária mu ito característica do Norte 
do Pa ís .  Cobrava-se, então,  a dád iva ,  a 
rébora e a l utuosa.  

Quanto à primeira ,  a consu lta do Elucidá
rio de Viterbo deu-nos a s ignificação de jan
tares ou colheitas que teriam começado por 
ser u m a  prestação vo l u ntár i a ,  evo l u i n d o  
depois ,  n o  sentido de  se torna r  u m a  obr iga
ção da  parte do forei ro para com o Comen
dador  e m  vi sita à comenda256. Tam bém 
Gama Barros refere esta mudança no  esta
tuto da dád iva, d izendo que ,  pe l a  aná l ise das 
I nqu i ri ções de  1 220,  « . . .  parece-nos pois s ig-
nificarem um tri buto . . .  que  fora espontaneo 
na  sua  or igem e com o tempo se convertera 
em obr igatório»257 . 

J á  n o  que  d iz  respe ito à rébora ou 
entrada ,  é também Viterbo que a defi ne  
com o « . . .  o p resente, l uvas, . . .  donativo . . .  »258 
que  se oferecia para a l ém do preço estabe le
c ido pe lo  contrato. N o  caso dos d ip lomas 
da  comenda de  Or iz  que intregram este t ipo 
de  imposto, e l e  era gera lmente pago em 
d inhe i r0259 .  

Fi n a lmente a l utuosa ser ia «certa peça 
ou pensão» ou  a i nda  «outro tanto com o  o 
foro» que o senhor io recebia por morte do 
forei r026o. 

Em segundo l ugar, Avis usufru ía dos d i re i 
tos ec les iásticos das I g rejas da sua j u risd ição.  
Pe los confl itos que a cobrança da d ízima261 
sempre imp l icou para a Ordem ,  poderemos 
ava l i a r  da s u a  i m portâ nc ia . Tam bém os 
padroados contri bu íram de uma forma deci
siva para a imp l antação da  Ordem em deter
m inadas  loca l idades e,  como veremos, vai a 
Ordem de Avis receber os padroados de 
d iversas I g rejas do  padroado régio,  com 
todos os d i re itos que l he  são inerentes. Ape-

256 VITERBO,  Frei Joaqu im Santa Rosa de - Elu
cidário . . .  , va I .  I I .  

257 BAR ROS, H .  da  G a ma - História d a  Adminis
tração . . . , va I .  VI I ,  pág .  447.  

258 Vd . nota 256.  
259 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 768, fI . 1v ou  

Ordem de  Avis, nO  574 ,  por  exemplo ,  pub l icados por  
C U N HA, M .  C .  - A Comenda de  Oriz . . . , pp .  44-45 e 
52-53,  respectiva mente. 

260 Vd . nota 256. 

sar  de ,  em termos práticos, não ser possível 
ava l i a r, na  perspectiva da  Ordem,  qua l  a 
d imensão dessas prerrogativas, no  caso da  
doação do padroado e bens que J oão I fez à 
Ordem de Santa Maria da Alcáçova de San
tarém,  em 1 395262 , sabemos ser  esta I g reja 
« . . .  um dos maiores proprietários da região»263 . 

4.3.  Produção 

Um outro aspecto a ana l isar  será o t ipo 
de produtos que os d iferentes pagamentos 
efectuados pe los forei ros trazia m  à posse da  
Ordem de Avis .  Ass im ,  surge, de  imed iato, 
um para le lo  entre a geografia da  reg ião onde 
se loca l izam a ma ior ia destes contratos e o 
produto pago .  

Por  exemp lo ,  a lguns pagamentos em 
trigo ,  apresentados para a reg ião  de  Santa
rém ,  não constituem qua lquer  t ipo de  sur
presa se pensarmos que  na  Idade  M éd ia  era 
o « M édio R ibatejo»264 - e não o Alentej o 
a zona de ma ior  produção cerea l ífera . N o  
entanto, n ã o  q u e r  isto dizer que  nas outras 
reg iões onde se encontram propriedades da 
Ordem não houvesse, i gua lmente, u m a  con
s iderável - quando as cond ições o perm itis
sem - produção de  cerea l .  De facto, todo o 
Alentejo tem ,  igua lmente, u m a  certa trad i ção  
produtora neste sentido .  Refi ra-se, a títu l o  de  
exemp lo ,  a existência de  covas de  pão em 
meados do sécu lo  XIV em Ju romenha265 com 
uma capacidade que vai desde os 400 até 
aos 1 200 a lque i res266, e em Souse l 267 . 

J á  como «com p lemento do pão n a  d ieta 
a l imentar Med ieva l »268, o vi n ho  surge  em 

6 1 . 

26 1 Vd. Parte I I I  deste traba l ho .  
262 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 622.  
263 B E I RANTE, A - Santa rém Medieval. . .  , pág. 

264 MARQU ES, A. H.  de O l ive i ra - Introdução à 
História da Agricultura . . . , pág .  72 .  

265 A N .T.T., O rdem de Avis, nO 595 .  
266 MARQU ES, A. H .  de O l ive i ra - História da 

Agricultura . . .  , pág .  1 1 9. 
267 AN .T.T., Ordem de Avis, n° 773 .  
268 COELHO, M .  H .  da Cruz - ° Baixo Mon

dego . . . , pág .  1 52 .  



p lena  expansão n a  época cons iderada .  Ass im 
a documentação permit iu identifi car u m a  
grande  quant idade de  vin has,  ma iorita r ia
m e nte,  s ituadas  no  Lu m i a r. A protecção 
deste t ipo de  cu ltura passa,  mu itas vezes, 
pe l a  existência de  processos l itígiosos que 
tentam reso lver d iferendos entre os agricu l 
tores e os criadores de  gado .  Mari a  He lena 

Coe l ho  refere, neste sentido ,  a existênci a  de  
fortes sanções para os ú lt imos,  no caso  do  
gado  atravessar u m a  vinha  e provocar o s  
estragos que faci lmente poderemos ad ivi
nha r269 . 

O azeite, figos, l egumes,  nozes e a l gum 
l i nho  comp letam o quadro das  produções 
desta Ordem M i l itar. 

269 Vd . nota a nter ior. 





PARTE I I I  
O M ESTRE E O GOVERNO EXTERNO DA ORDEM 





CAPiTU LO I 

AS RELAÇÕES DA ORDEM DE AVIS COM A MONARQUIA 

Dentro de  uma l inha de actuação que D .  
Fernão Rodrigues de  Seque i ra e D .  João I 
adoptaram,  i nc l usivamente desde a época 
em que D .  João I era a inda M estre de  Avis, 
gostaríamos agora de  proceder à aná l ise dos 
d ip lomas  de p rivi ltig io  outorgados por  este 
monarca ,  que ,  no nosso entender, traduzem,  
de  u m a  forma ma is  c l a ra ,  uma  re l ação de 
estreita co l aboração entre estes dois perso
nagens  e ,  mais a inda ,  entre a Ordem de Avis 
e Mona rqu i a  Portuguesa .  

Da í  que  não  estranha remos o facto de ,  
para a lém das cerca de  ci nquenta cartas de  
p rivi l ég ios outorgados por D .  João I à Ordem 
de  Avis ,  existam também a lgumas sentenças 
régias, ma iorita r iamente favoráveis à Ordem,  
que ,  de  uma  forma a inda  ma i s  n ítida ,  espe
l h am  o posicionam ento da Monarqu ia  face à 
Ordem M i l itar 1 • 

É evidente que ,  d esta c i rcu nstân ci a ,  
decorre, u m a  outra, que passa p e l a  am inosi
da  de que, provave lmente, o monarca i nd i 
rectamente esti m u l ou ,  nas  i nstitu ições que ,  
pe l a  concessão de determ inados privi lég ios à 
Ordem M i l itar, se senti ram a ltamente prejud i 
cadas .  Pensamos, concretamente nos conce
l h os .  

Decorrentes, em gera l ,  de  uma  queixa 
form u l a d a  por D. Fe rnão  Rodri g u es d e  
Seque i ra ,  estes d ip lomas  de  privi l ég io ,  d istri-

1 Sobre este segundo conj u nto de d ip lomas (as 
sentenças), vd.  « Situações de confl ito» .  

buem-se, praticam ente ao longo de  todo o 
m estrado, aparecendo,  n o  entanto, em ma ior  
número nos  prime i ros anos do seu governo, 
como é visível pe la consu lta do segu inte grá
fi c02 : 

Gráfico n° 4 - Privi légios Joaninos 

1 2  
1 0  
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I n s isti ndo este monarca em privi l eg i a r  a 
Ordem de Avis ,  p ressupõe-se a existênc ia  de  
uma  re l ação não equ i l i b rada (em termos de  
gozo de determ inadas rega l i as) , por  exem
p lo, por parte dos conce l hos ou por pa rte 
dos dependentes da ordem,  o que teria or i 
g inado s ituações de  « i njustiça» que com peti a 
ao rei dissipar. É, neste sentido ,  ma rcante a 
acção do monarca que  responde aos d iver
sos a pe l os de D. Fern ão  Rodri gues  d e  

2 Neste g ráfico estão inc l uídos todos o s  privilégios 
joan inos à Ordem de Avis ,  de que  temos conheci
mento, existentes no  fu ndo Ordem de Avis e em 
outros fundos documentais consu ltados pa ra o efeito. 
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Seque i ra ,  nem que para isso fosse necessário 
« . . .  abrir excepção à lei gera l .  . .  »3 . 

Deste modo, decid imos proceder a uma 
aná l ise conjunta destes privi lég ios, referindo,  
no  entanto, a existência de dois t ipos disti n 
tos : os privi lég ios económicos - todos aque
les que ,  de uma  maneira ou de outra , dão à 
Ordem de Avis a possi b i l idade de aumentar 
os seus rend imentos - e os privi légios jurisdi
ciona is  - possive lmente os mais  importantes, 
são constantemente requeridos pe lo Mestre, 
face à actuação dos ouvidores régios -. No 
entanto, todos e les integram um formu lá rio  
ma is  ou menos constante segundo o qua l  o rei 
fez saber « a quantos esta carta virem»4 ou ao 
« . . .  corregedor por nos antre Tejo e Odiana . . .  » 
5 ou a inda «a vos ju izes de . . .  »6 do motivo da 
queixa do M estre de Avis que,  por seu lado,  
a lega receber «grande agravam ento e perda 
e dapno . . .  »7 numa  ou noutra situação. 

Ass i m ,  o grande dapno  sofri do  pe l a  
Ordem de Avis poder ia ,  por exem p lo ,  decor
rer do despovoamento e consequente aban
dono que  «a  recessão  demográfica,  para a 
qua l  a Peste Negra contribu iu  tão decisiva
m ente, va i ,  por isso, provocar um  m ovimento 
i nverso, uma  " desco lon ização"  que  se pro
longa  du rante os sécu los XIV e XV»8 . É n este 
contexto q u e  poderemos  enten de r, por  
exemp lo ,  u m  d ip loma joan ino de privi lég io 
de 1 389,  aos moradores de R io de Mo inhos e 
Se ia ,  para que ,  face, possive lm ente, a uma  
d im inu i ção  dos encargos a pagar  à Coroa, se  
s intam m a is m otivados no  amanho  das  ter
ras9. Sete anos depois ,  e para a comenda do 
Casa l ,  o monarca concede idêntico privi lég io  
o que ,  de  imed iato, nos dá a entender da 
gravidade da  situ ação 1 0 . 

3 CAETANO,  M .  - História do Direito Português, 
Lisboa-S .  Pau lo ,  Verbo, 1 985,  pág .  464. 

4 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 5 1 3  ou  Ordem de 
Avis, n° 636,  por  exemplo .  

S A N .T.T., Ordem de Avis, nO 708.  
6 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 739 .  
7 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 6 1 6 . 
8 COELHO,  M .  H .  da Cruz - O Baixo Mondego . . .  , 

pág .  69 .  
9 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 495 e idem, Chanc. 

João I, 1 . 2 ,  fI . 38v. 
1 0  A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 659.  

Uma situação para l e l a  àque l a  em que se 
encontravam a lgumas das terras da  Ordem 
fica patente pe la  aná l ise de  dois  d ip lomas  
segundo os  qua is o re i  autoriza os sesm ei ros 
da Ordem de Avis a l ançar em pregão a lgu 
mas terras abandonadas, até que  os seus 
donos chegassem .  Caso isto não  se verificas
se, era permit ido à Ordem dá- I as «a quaees 
quer que l has  ped i rem de  sesmarya . . .  ». Este 
proced imento foi ,  no entanto, e como ser ia 
de esperar, contra riado pe los corregedores, 
facto que orig inou ,  a 1 5  de Setembro de 
1 4 1 0, mais uma advertência de  João I ,  no 
sentido de  esc la recer, perante o poder loca l ,  
a autoridade da  Ordem de Avis neste domí
n io .  São mu ito c l aras as pa l avras do monarca :  
« . . .  Sabede que Dom Fernam Rodriguez 
Meestre da caval/aria da hordem d'Avis 
nosso criado nos disse que ora pode aver 
ciinco ou seiis annos qua nos per el fora dicto 
e certificado que de sempre d'antiguidade a 
dicta sua hordem este vera em posse de poer 
em cada hum dos seus logares da dicta hor
dem sesmeyros que davam de sesmarias os 
beens e herdam entos que jaziam dan ificados 
e nom eram aproveitados . . .  » 1 1  . 

Também as coutadas da Ordem merece
ram a devida atenção por parte do monarca 1 2 . 
É o acontece no Alandroa l ,  quando em 3 1  de 
Janeiro de 1 405, D.  João I coutou uma defesa 
da Ordem,  por todo o ano e não parcia lmente 
como até então se verificava; é o que acon
tece com as perdizes no termo de Alcanede 
em 1 4 1 4; é o que acontece, a inda ,  quando o 
rei ,  em 1 41 5 ,  confirma ao Comendador de 
E lvas, Lopo Esteves da Gama,  o privi lég io de 
coutar certas herdades nessa região.  

Se,  o :9umas  vezes, é d i rectam ente dado à 
Ordem um ou outro privi l ég io  que d im inu i ,  
de u m a  forma mu ito c la ra ,  os  encargos que  
l he  e ram impostos 1 3 , noutros casos é através 

1 1  A N .T.T., Ordem de Avis, n° 742 e A .N .T.T., 
Ordem de Avis, nO 785,  respectiva mente. 

1 2 1 405 .01 .3 1 ,  A .N .T.T., Ordem de Avis, nO 1 044 e 
idem, Chanc. João I, 1 . 3 ,  fi . 7 1 ;  1 4 1 4 .02 . 1 3 . ,  A . N .T.T., 
Ordem de Avis, n° 829 e idem, Chanc. João I, 1 . 3 ,  f I .  
1 67 ;  1 4 1 5 .05 .09, AN .T.T., Chanc. João I ,  1 . 3 ,  fi . 1 50v. 

1 3 A.N.T.T., Ordem de Avis, n° 824, pelo qual o rei isenta 
a ordem do pagamento da d íz ima atribu ída à c le res ia .  



de  u m a  d ispensa dada  aos «serviçais» da  
Ordem de  Avis que  D .  João I benefi ci a a i ns
titu ição .  Ass im acontece, por exemp lo ,  com 
uma isenção de  servirem na  guerra, sa lvo no 
caso da  defesa da  comarca, concedida aos 
m o rado res dos  casais e n ca beçados da 
Ordem de Avis 1 4 ,  ou  a inda com uma isenção 
do pagamento de  vários encargos l ançados 
pe los  conce l hos 1 5 .  

Esta benevo lênci a  da  Coroa para com os  
fore i ros da  O rd e m  M i l it a r, q u e  i m p l i ca ,  
n ecessari amente, u m  grande preju ízo para  as  
entidades conce l h ias ,  nunca se observa no 
que  d iz  respeito aos pagamentos que estes 
teria m  de efectuar  a Avis .  N este sentido ,  e 
porque  a Ordem se que ixou do não  cumpri
m ento de  certas obr igações por parte dos 
seus dependentes, o rei vai coag i - los  ao 
pagam ento de  portagem e costum agem à 
refer ida i nstitu ição 1 6 .  

Contra ri ando « . . .  ordenações e posturas 
l oca is  . . .  » 1 7 , foi também a Ordem autorizada a 
«ti rar e l eva r para outras quaaesquer partes» 
determ inadas  rendas em pão e em vinho  que 
via acum u l adas em vár ias  loca l idades,  or ig i 
nando ,  certamente,  esta autorização,  a l guma  
re l utânc ia em garant ir  o seu  cumpr imento 
por pa rte dos j u ízes loca is ,  pe lo  que o rei terá 
de  repeti r o privi l ég io  a lguns  anos depois  1 8 . 

Sent iu-se,  i gua lmente, a Ordem de Avis 
bastante p rejud i cada  no  que  d iz respeito à 
m a n utenção da  sua  j u ri sd ição,  nomeada
m ente em Avis ,  u m a  vez  que  vinha  sendo 
h ábito dos corregedores imped i rem , por um 
l ado  a nomeação do m ei r inho por pa rte da 
Ordem para essa loca l idade 1 9, e por outro 
l ado ,  o exercer das suas  prerrogativas aos 

1 4 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 6 1 6 . 
1 5 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 657 .  
1 6 A.N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 5 1 3  e Chanc. João 

I, I .  2 ,  fI . 47v; idem, Leitura N ova, Mestrados, fI . 2 1 2v. 
1 7 MARQU ES, A.  H. de O l iveira - Introdução à 

História da Agricultura . . . , pág .  1 1 8 .  
1 6  A.N .T.T., Ordem de  Avis, n° 653 e Ordem de 

Avis  nO 636 ( ref. MARQU ES, A.  H .  de  O l iveira - Intro
dução à História da Agricultura . . . , pp .  1 1 8  e 1 3 1 )  es
pectivamente. 

1 9 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 770,  ref. Direitos, 
Bens e Propriedades . . . , pág .  46 .  

ouvidores da Ordem nos seus domín ios2o .  A 
todas estas queixas respondeu o rei ,  d i r ía
m os, de  forma exemplar. 

É c la ro que a concretização efectiva des
tes privi lég ios é a lgo  que m u ito d ifi ci l mente 
poderá chegar  ao  n osso conhec imento, n o  
entanto, e a ava l i a r  pe los exemp los j á  cita
dos,  nos qua is  o rei tem de  i ntervi r pe l a  
segunda  vez2 1 , e a inda  pe la  razoáve l quant i 
dade de processos l itig iosos que opõe a 
Ordem de Avis aos conce l hos - processos 
estes que de  certa forma atribuem a este 
enfrentamento uma d imensão bastante ma i s  
grave - pensamos não  ter s ido m u ito fáci l a 
coexistênc ia entre estas duas  entidades q u e  
insistentemente se procuram anu l a r. 

Neste sentido ,  é a « insurrei ção» Jos con
ce lhos  face às d isposições rég ias  uma cons
tante que  fica,  por  exem p lo ,  mu ito n ít ida no 
caso concreto do seu antagon ismo para com 
as esta lagens da  Ordem de Avis .  Dado o 
carácter ma i s  com p 'eto deste enfrentamento 
deci d i m os d a r- l h e  um trata m e nto m a i s  
desenvolvido .  Dispomos de  4 d ip lomas que  
se i nserem neste contexto, i ntegrando u m  
de les uma  descrição m u ito pormonorizada  
do proced imento do conce l ho  (neste caso  o 
conce l ho  de Corucl e) face à esta l agem da  
Ordem nessa loca l  ade .  

D i z  o documento que o conce l ho :  

- tenta desvia r  as pessoas da  esta l agem 
da  Ordem para outros l ocais desti na 
dos ao mesmo fim 

- obr iga o esta l ajade i ro a servi r nos 
encargos do conce l ho  

- requesita as «bestas» da  esta l agem,  
sendo e l a s  mu ito necessárias para que o 
esta lajadeiro se possa des locar a outros 
l uga res com o objectivo de  adqu i ri r  
p o r  exemp lo  peixe e vi nho ,  p e l o  que a 
Ordem recebe m u ito «agravo»22 . 

20 A. N .T.T., Ordem de Avis, nO 708 .  
2 1 Vd . nota 1 2 . 
22 A.N .T.T., Chanc. João I, 1 . 4 ,  f I .  46, Ref. G O N 

ÇALVES, I .  - Privilégios d e  Esta/ajadeiros Portugue
ses, p.  7 .  A mesma a utora ana l isa também o t ipo de  
argumentação uti l izada neste t ipo  de cartas de p rivi lé 
g io,  O.c. ,  pág .  1 1 .  



Este d ip loma é o terceiro, numa  ordem 
crono lógica ,  que, do  mesmo modo, tenta dar 
à Ordem a possib i l i dade de actua r  l ivremente 
contrar i ando as disposições desse conce lho ,  
pe l as qua i s  estava i nterd ita a compra,  por  
exemp lo  de  vinho ,  fora da  loca l idade o que 
p rejud i cava a esta l agem u m a  vez que  nou
tros l uga res o vin h o  era «me lhor  e ba rato»23 .  

Quanto ao  quarto d ip loma ,  embora des
conhecendo-se os m otivos pe los qua i s  João I 
p rivi l eg iou  a esta l agem da Ordem na  loca l i 
dade do  Cano ,  pensamos que os m otivos 
ne le  apontados não  deveri am difer i r  m u ito 
dos já aduzidos para o caso de Coruche24 .  

F ina l mente, D .  João I permite à Ordem 
de  Avis o exc lus ivo da  pesca no R io  «que cha
mam de  Sea» ,  pe lo  que ,  os moradores dessa 
reg ião  estavam dependentes da autorização 
da  Ordem para a í  poder:=m exercer essa acti
vidade, prevendo-se, inc lusivamente, um paga
mento de  30 l i b ras pa ra quem i nfri ng isse esta 
de l iberação,  e também se perm ite à Ordem 
a uti l ização de  a lgumas propriedades, no 
A land roa l ,  pa ra o apascentamento do gado,  
facto que  em m u ito p rejud icou o conce l ho  
dessa loca l idade25 .  

Não  ficar ia comp leta esta re l ação de  pr i
vi lég ios à Ordem de  Avis, se não mencionás
semos a outorga de diversos I g rejas do 
padroado régio que o Papa ,  em 1 39 1 26, con
cede à Ordem de Avis ,  por so l i citação do 
mona rca .  Entram ,  ass im ,  n a  posse da Ordem 
os padroados das segu intes I g rejas :  

I g rejas de M onforte 27  
Santa Ma ri a  da A lcáçova de Santarém28 
Santa Eufémea de Pene la29 
Santa Ma ri a  de Airães30 

23 A.N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 8 1 3 .  
24 A.N .T.T., Chan.  João I, I .  4 ,  fi . 46. 
25 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 66 1  e A N .T.T., 

Chanc. João I, I. 3, fI . 7 1 ,  respectivamente. 
26 A N .T.T. , Ordem de Avis, n° 2 1 . Refer ida por 

FO NS ECA, L .  - O Condestável . . . , pág. 96. 
27 Ref. Livro das Igrejas e capelas, pág. 65 .  
28  A N .T.T., Ordem de Avis, n° 622.  Ref. Livro das 

Igrejas e Capelas . . . , pág .  65 .  
29 A N.T.T., Ordem de Avis, nO 620. Ref. Livro das 

Igrejas e Capelas . . . , pág .  65 .  
30 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO  6 1 8 .  Ref. Livro das 

Igrejas e Capelas . . .  , pág .  65 .  

Santa M igue l  de  Avei ro3 1 
Santa Maria  de Ferreira32 
Santa Mar ia  de Povos33 
S .  Gens de  Argan i l34 
S .  J oão de  Alegrete35 
S. Leonardo da Atougu ia36 
S. Pedro e Santa Ma ri a  de Terena37 
S. Sa lvador de Viana38 
S. Tiago de Vi l a  Seca39 

Não qu isemos esgotar aqu i  o tratamento 
desta tem ática,  uma  vez que  o já referido  
posicionamento l itig ioso da  Ordem,  face a 
diversas entidades,  entre as qua i s  se encon
tram os conce lhos ,  l evaram-nos à sua apre
c iação P. !T!  capítu lo  separad040 . N o  entanto, 
em face destes p rimei ros dados,  ressa ltam 
a l gumas rea l idades que importa sub l i nha r. 

Em pr ime i ro l ugar, a l ibera l i dade  com que  
D .  João I encara os desejos do M estre de  
Avis ,  i n correndo,  i nc l usivamente, no  p rej u ízo 
da própr ia Coroa, através, por  exem p lo ,  das 
já  refer idas isenções de pagamentos aos con 
ce l hos ,  que só se com preende integrada n o  
propósito rég io de  contro l a r  a i nstitu ição,  o 
que ,  m ais tarde ou ma is  cedo reverter ia em 
benefíc io da  monarqu ia ,  possive lmente de  
uma  forma ma is  compensadora do que ,  qua l 
quer  encargo a paga r  aos  conce l hos ,  poder ia 
s ign ificar. 

Desta ci rcunstânc ia decorre, em nosso 
entender, e em segundo l uga r, a segurança 
que D .  Fernão  Rodrigues Sequeira demons
tra ao  ins isti r permanentemente j unto do rei 
no sentido de ver reso lvidos a lguns  prob le
mas com que  deparou ao longo do M es-

31  A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 644. Ref.  Livro das 
Igrejas e Capelas . . . , pág .  65 .  

32 Livro das Igrejas e Capelas . . . , pág .  65 .  
33  A . N .T.T., Ordem de Avis, nO 635 .  Ref. Livro das 

Igrejas e Capelas . . . , pág .  65 .  
34 Livro das Igrejas e Capelas . . .  , pág .  65 .  
35 Livro das Igrejas e Capelas . . . , pág .  65 .  
36 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 65 1 . Ref. Livro das 

Igrejas e Capelas . . .  , pág .  65 .  
37 Livro das Igrejas e Capelas . . .  , pág .  65 .  
38 A .N .T.T. , Ordem de Avis, nO 62 1 . 
39 A . N .T.T., Ordem de Avis, n° 629.  Ref. Livro das 

Igrejas e Capelas . . .  , pág .  65 .  
40 V0 . «Situações de confl ito» .  



trado.  E esta segurança é a inda  ma is  visíve l 
n o  facto de ,  ao longo deste M estrado, pou
cos ped idos de  confi rm a ção de  privi l ég ios 
a nterio res,  dados por outros monarcas à 
Ordem de  Avis, terem s ido objecto de reque
rimento por  parte do M estre41 . 

Não  se pretendeu ,  evidentemente, com 
este t ipo de abordagem negar a circunstân
c ia que  transparece de  m u itos estudos de  
que  a monarqu ia ,  nesta época, sempre ten
tou d im inu i r  os d i re itos dos «privi l eg iados» 
que  punham em risco, de u m a  forma m u ito 
c l a ra ,  o a l cance do poder centra l42 . O que se 
pretende aqu i  a pontar são outros mo ldes 
adoptados pe la  Coroa para a l cançar  esses 

4 1 Cfr. S I LVA, M. J. Vio l ante - João de Albuquer
que, cavaleiro e senhor do séc. xv, «Arq ueologia do  
Estado .  "S Jornadas  sobre formas de o rgan ização e 
exercício dos poderes na Eu ropa do Su l ,  sécu los X I I I 
-XVI I I » ,  vo l .  1 ,  L isboa, H istó ria & Crítica, 1 988,  pág .  
298 .  

42 Cfr. s ituações deste t ipo  em MARQUES, J .  - A 
Arquidiocese . . .  , pág .  440 e ss .  

m esmos objectivos, ou  seja ,  o contro l o  das  
i nstitu i ções. 

Quando Marce l o  Caetano  diz ,  com razão, 
que D .  João I « . . . nos prime i ros anos do seu 
longo reinado de  meio sécu lo  t ivesse de  cap
tar adesões e de conservar part idári os»43, 
i sto não s ign ifica,  obviamente, que com este 
proced imento o rei vá, de  a l guma  forma ,  per
m it i r  toda u m a  sér ie de  l i bera l idades por  
parte desses m esmos privi l eg iados;  o que  o 
rei pretendeu ,  em re l a ção  à Ordem de  Avis ,  
foi ,  desde m u ito cedo, m arcar, pe la via do 
privi l ég io ,  quem, num futu ro possive lmente 
mu ito próximo ,  teria de  lhe responder  pe lo  
mesmo critér io .  

43 CAETANO, M .  - História do Direito Portu
guês . . .  , pág .  462. 





CAPiTULO I I  

AS SITUAÇÕES DE CONFLITO 

Em opos lçao a um estatuto privi l eg iado,  
que  a mona rqu ia ,  mu ito c l a ramente, conce
deu à Ordem de Avis ,  é natura l  que existam 
i númeras s ituações de «tensão aberta» entre 
esta i nstitu ição e outras entidades .  

Os p rotagon istas destas situações são 
m uito var iados ,  imp l icando por i sso mesmo a 
existênc ia  de u m  também variado leque de 
temas a d iscutir pe las  partes, perante as ins
tânc ias  competentes. N o  entanto, dentro 
desta va riedade,  encontram os uma  mesma e 
ún i ca p reocupação por parte da Ordem -
afi rmar  a sua j u risd ição .  

É i s so  que  se verifi ca,  quando Avis dis
puta a cobrança de d i reitos, por exemp lo ,  
com o B i spado de Évora;  é i s so  que se veri
fi ca,  quando os procuradores do Mestre reti
ram propriedades aos fore i ros, incapazes de 
provar o d i reito à sua posse; é a inda,  e sobre
tudo, isso que se verifica quando se d iscute 
com o conce l ho  de Noudar  os l im ites dessa 
loca l idade ,  a repart i r  pe la  Ordem e pe lo  refe
r ido conce l ho .  

Deste m odo,  estes enfrentamentos tradu
zem-se numa dup la  d im ensão que prevê, por 
u m  lado a disputa de d i reitos a «outros privi
l eg iados» - igreja e conce l h os -, seus 
i gua is  e ,  por outro lado aos «não privi l eg ia
dos» ,  de quem dependia ,  em grande parte, o 
sustento da Ordem M i l itar44. À l uz  desta 

44Sob re esta dist inção «privi leg iados» « não pr iv i 
legiados»,  veja-se FERRO, M .  J .  - Conflitos sociais 
em Portugal no século XIV, in « 1 383-85 e a Crise Gera l  

dup la  d imensão que ,  evidentemente, pressu
põe um comportamento da parte da Ordem 
mu ito d iferente na  condução dos d iferentes 
processos e que passa, no caso dos «privi le 
g iados» ,  por um  ma io r  empenho e pe la  d ifi
cu ldade na obtenção de sentenças defin it i 
vas, o que se apreende das vár ias ape l ações, 
que mu itos destes processos imp l i cava m ,  e ,  
no  caso dos «não  privi l eg iados» ,  por  u m a  
m a i o r  faci l idade na  sua  reso l u ção  m u itas 
vezes encontrada na  ce l ebração de «compo
s ições ou avenças»,  que ,  como m u ito bem 
notou J .  P. Ba rraqué ,  se caracterizam por 
uma  ma ior  « rap idez e economia  . . .  » e tam
bém por serem «um pre l úd io  a u m  acordo 
rea l .  . .  » entre as partes45, passamos, de ime
d iato, à aná l i se dos diversos contenciosos.  

1 .  A Ordem e os foreiros 

«As d ificu ldades económicas vividas no  
sécu l o  XIV fomentavam de facto as tensões 
socia is»46, pelo que vem os sucederem-se por 
toda a Europa i nd ícios de  agitação soci a l .  

dos Sécs. XIV-XV», Jornadas de H istória Medieva l ,  Lis
boa, H istória e Crítica ,  1 985,  pág. 3 1 2 . 

45 BARRAQU É, J .  P. - Le controle des conflits à 
Saragosse (XIV - début du XV silk/e), in « Revue H is
torique» ,  t .  279, P. U . F. ,  n° 565 (Jan -Mar. 1 988) ,  pág. 47 . 

46 COELHO, M .  H .  - ° Baixo Mondego . . .  , pág .  
64. 



Não será, n o  entanto, o perspectivar destes 
acontecimentos que ,  de momento, nos i nte
ressa ,  m as,  tão só, dar conta do que numa  
outra d imensão se passou ,  neste mesmo sen
t ido .  

Todos os acontecimentos que Portuga l  
viveu nesta época,  à seme lhança da Europa 
em m u itos sentidos ,  mas  tam bém com part i
cu l ar idades bem d iferentes47 , acabaram por 
se traduz i r, para os «não privi leg iados» ,  n um 
exemp lo  de  como contrariar a ordem estabe
lecida . 

É evidente que ,  para o forei ro da Ordem 
de  Avis  em fi na i s  do  sécu l o  XIV - princípios 
do  sécu lo  Xv, como para tantos outros, en
quadrados n u m a  s ituação de convivênc ia 
com o senhor, que  o d i a  a d i a  cada vez m ais 
d ificu ltava48 , a contestação passava preferen
c ia l mente pela recusa nos pagamentos a 
fazer ao M estre . 

Será o caso, por exemp lo ,  dos moradores 
de  Alcanede,  que se recusam ao  pagamento 
de d iversos d i reitos à Ordem de Avis, em 
1 39049, ou  a i nda  de Pedro Eanes,  m orador 
em Santarém ,  que  tin ha  a seu cargo a exp lo
ração de  « h u u n s  m oynhos trige i ros» da  
Ordem pe lo  que  deveria pagar  a d ízim a  à 
I g reja de A lcáçova de Santarém ,  procedi
m ento este que  « . . .  recusou e recusa . . .  »50 a l e
gando ser freguês da Ig reja de Santo Estevão 
à qua l  tin h a  efectuado o pagamento. Pode
-se, n o  entanto, acrescenta r, que a este pro
cesso está subjacente a d isputa pela posse 
dos d íz imos por parte das duas igrejas .  No 
entanto ,  a sentença va i  ser favoráve l à 
Ordem de Avis .  

Ti n ha  esta institu i ção, por  vezes, o h ábito 
de  a rrendar  a cobrança dos d i reitos e rendas 
que  possu ía em a l gumas loca l i dades, p roce-

47 Sobre este assunto existe uma vasta e conhe
c ida b ib l iografia, pe lo que  nos l imitámos a cita r a obra 
c l áss ica de M O LLAT, M; WOLLF, P h .  - Ongles b/eus, 
Jacques et Ciompi. Les revo/utions popu/aires en 
Europe a ux XIV et XV siecles, Ca lmann-Levy, 1 970.  

48 COELHO, M .  H .  da  Cruz - O Baixo Mon
dego . . .  , pág .  644. 

49 A N.T.T., Ordem de Avis, nO 545 (diploma confir
mado em 1 427.02. 1 5 . ,  A.N .T.T. , Ordem de Avis, nO 857).  

50 A N .T.T., Ordem de Avis, n°  8 1 1 .  

d imento este que ,  no  caso de  Dom ingos 
Eanes, cobrador da Ordem em Albufei ra ,  
l he  trouxe a lguns prob lemas .  Assim ,  a 1 6  
de Agosto de 1 402, o J u íz de A lbufe i ra 
sentenc ia um p leito entre Pedro Lourenço, 
em representação do Mestre , e o referido  
Domingos Eanes,  u m a  vez que  este ú lti m o  
tinha  fa ltado ao  pagamento de  metade das 
rendas cobradas para a Ordem5 1 . Obrigado 
o réu  a repor os va lores em d ívida ,  fo i  obr i 
gado a penhorar os seus bens ,  como garan
t ia desse pagamento a efectuar  à institu i 
çã052 . 

Embora não tendo imp l icado a existência 
de um processo l itig ioso, Afonso Fernandes 
e Catari na  Afonso, sua  m u l her, renu nc iam à 
posse de umas  casas que trazi am aforadas ,  
face à tentativa da Ordem de  aumentar o 
montante do foro, a legando-se neste sentido  
que « . . .  va l i am m u ito ma i s  . . .  » 5 3 .  Não  foi pe lo  
facto de que, e com o  j á  d issemos, a renú ncia 
se proceder sem necessidade de  uma i nter
venção jud ici a l ,  que deixamos de  considerar 
este d ip loma na  aná l ise dos d iferentes l itig ios 
j á  que,  e à seme lhança do que  acontece nos 
outros casos, também aqu i  se pressente um 
re lac ionamento pautado por uma certa ten
são,  que ,  no entanto, se assume ,  neste caso,  
de uma forma passiva e am igáve l .  

É evidente que ,  se para o foreiro as con
dições d itadas pe la  época cond ic ionam a sua 
actuação no sentido de que este se vê obr i 
gado a descurar o cumpr imento de certas 
obrigações que tem para com o senhor, tam
bém a Ordem de Avis, em parte por isso 
mesmo,  sente necessidade de em preender 
todo u m  tipo de re lacionamento com os seus 
dependentes que  se traduz num cada vez 
m aior  grau de exigênc ia .  

É exactamente dentro deste contexto 
que Avis vai reti ra r a posse de u ns mo inhos a 
João Lourenço e a João Afonso porque estes 

5 1 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 775 ,  pub l icado 
CUNHA, M. C .  e P I M ENTA, M .  C .  - A Comenda de 
Albufeira . . . , pp.  3 1 5-3 1 8 . 

52 A N.T.T. , Ordem de Avis, n° 775v, pub l icado 
CUNHA, M .  C. e P I M ENTA, M .  C .  - A Comenda de 
Albufeira . . . , pág .  3 1 8 . 

53 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 705,  fI .  8v. 



se reve l a ra m  i ncapazes no aproveitamento 
dos m esmos,  tendo,  por isso a Ordem um 
grande  prej u ízo.  Pode  l e r-se no  d i p l oma :  « . . .  e 
logo os dictos Joham Lourenço e o dicto 
Joham Afonso mordomo poseram o dicto 
Andre Gonçalves fora do dicto moinho e 
tomaram delle posse e teença por parte do 
dicto senhor meestre e sua ordem . . .  »54 .  

Tam bém Estevão Domingues,  m orador 
em Lisboa que i ndevidamente «se foy m eter 
em posse de  dous sobrados das casas [da  
Ordem)  recebendo as rendas e a l ugueres 
de l l a s  em grande  perj u izo . . .  » viu-se de l las  
destitu ído  por  sentença determ inada  por 
Cristovão Aires, Vigár io G era l  do  Arcebispo 
de  L isboa55 .  

De  facto, não era este o momento idea l  
para a Ordem prescind i r  das rendas dessas 
casas q u e  segundo  consta no  d i p l o m a  
pod iam « render  em cada hum anno  duzentas 
l i bras . . .  » . Possive lmente, o a lto va lor  que re
verter ia para a Ordem do «a l uguer» de casas 
justifi cou também,  e à seme l hança do caso 
anterior, um outro processo med iante o qua l  
Domingos Esteves se vi u privado de um con
trato de  em prazamento que incidia e :acta
m ente sobre u m a  casa em Lisboa56 .  Apesar 
deste p rocesso ter chegado a ser i nstaurado 
perante o Vigár io G era l ,  term ina  na  encam
pação i m ed iata das casas à Ordem de Avis, 
j á  que o forei ro « . . .  non queri a  preito nem 
demanda  . . .  » .  

Pe lo  mesmo motivo (posse i ndevida  de  
propriedades) ,  m as agora un icamente pe la  
rea l ização de  u m a  avença entre João Eanes  e 
o M estre de Avis ,  acorda-se a posse pe la  
Ordem de u m a  h erdade que  este forei ro tra
z ia i ndevidamente57 . Exig indo já  uma i nter
venção rég ia ,  a Ordem de Avis denuncia a 
existênc ia  de  umas  casas, vi nha  e o l iva l ,  que 
Rodr igo Eanes, vassa lo  rég io ,  deti nha ,  i lega l -

54 A . N .T.T., Ordem d e  Avis, n° 8 3 0 .  Cfr. o que a 
este respeito diz COELHO, M .  H .  da Cruz - O Baixo 
Mondego . . .  , pág .  646.  

55 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 605.  
56 A.N .T.T., Ordem de Avis, 627.  
57 A.N .T.T., Ordem de Avis, nO  828 .  Vd . nota 45 

deste capítu lo .  

mente, uma vez que pertenc iam à Ordem ,  
pe lo  m enos,  desde o tempo do rei D .  Fer
nand058 . 

Sempre que a Ordem tem conhecimento 
de uma situação que pretende provar ser i l e 
ga l ,  i n ic ia de  imed iato u m  processo para 
repor a lega l idade .  De todos os casos cons i 
derados sa iu  a Ordem de Avis vitoriosa 59, 
mas  também,  possive lmente ma i s  c iente de  
que «o  cam pesi nato ganha  ma ior  l i berdade 
ao  conscienc ia l izar-se»6o. 

2 .  A Ordem e a H ierarqu ia  da Igreja 

Em termos da re l ação  da Ordem de Avis 
com a Santa Sé,  nunca se observaram s itua
ções de  confl ito, tendo esta,  m u ito pe lo  con
trár io ,  desde o prime i ro momento da funda 
ção  da Ordem,  adoptado u m a  postura de  
privi l eg iil r  il Ordem de Avis, assim permi
t indo c J 2 U  engrandec iment061 . 

O mesmo,  porém,  não  se pode dizer, por 
exemp lo  do B ispado de Évora,  que  desde 
mu ito cedo e por razões perfeitamente com
preensíveis - basta lembrar que a base 
patrimon i a l  da  Ordem se estende em grande 
parte pe lo  território que ,  em época anter ior, 
pertencerd ao B ispo de Évora - vai in ic ia r  
u m  re l a ci o n a m e nto com a Ordem q u e ,  
durante o Mestrado de  D .  Fernão Rodr igues 

58 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 743 .  
59 H á  u m  ún ico p rocesso em que  a Ordem de Avis 

não vê satisfeitos os seus i ntentos. O facto deste 
d ip loma esta r mu ito dan ificado, não nos permiti u fazer 
a aná l ise completa do processo. A .N .T.T., Ordem de 
Avis, n° 722 .  

6OCOtLHO, M .  H.  da Cruz - O Baixo Mondego . . .  , 
pág .  65'1 

61 1 20 1 .Ma io . 1 7  - Bu l a  d e  I nocêncio I I I  pe la  q u a l  
toma s o b  a sua  p rotecção os membros e os b e n s  (pos
su idos e por possu i r) da  Ordem de Avis ,  A . N .T.T., 
Ordem de Avis ,  nO 2; pub l .  Bulario de la Orden Militar 
de Ca/atrava - "B ib l ioteca de H istória H i span ica » , 
Ordenes M i l itares, Sér "e Ma ior, n° 3, Ba rce lona ,  E I  
A lb i r  S .  A . ,  1 98 1 , fi . 36-37 ;  ref. ALM E I DA, F. de - His
tória de Igreja em Portugal, t .  I, pág .  1 49 e por BAR
ROS, H.  da Gama-História da Administração . . .  , t .  I ,  
pág .  373; entre outros. 



de Seque i ra se traduz, entre outros casos, na  
d isputa pe l a  percepção dos d ízimos a pagar  
pe los  dependentes da  Ordem e na d isputa 
pe l a  ap resentação de c lér igos para as ig rejas 
de  domín io  da  m i l íci a .  Caracteriza-se este 
re l ac ionamento por u m a  trad ição  confl ituosa,  
que data já  de fi na is  do  sécu lo  XI I ,  e se p ro
longa ,  de  uma  form a s istemática, ao  longo 
de  todo o sécu l o  XI I I  e até pr incípio do 
sécu l o  XIV62 . Da consu lta da documentação 
i nterméd ia  entre 1 329 e 1 386 resu ltou o 
conheci m e nto de  m a i s  a l g u n s  casos d e  
enfrentamento, nomeadamente em 1 34363, 
quando se d iscute a posse dos d ízimos pe las  
duas  i nstitu ições.  

Para o M estrado em aná l i se ,  este enfren
tamento tem uma tradução pu ram ente eco
nóm ica j á  qUE;!, ao n íve l da conduta espiritua l  
da  Ordem de Avis ,  esta ter ia  agora que pas
sar  pela ap rovação do Arcebispado de  Lisboa 
e não do de  Évora . 

Assim ,  era proced imento com um,  por 
parte do Arcebispo de  Évora (e à seme lhança 
da  Ordem) ,  arrendar  a cobrança dos seus 
d i reitos em vár ias loca l i dades .  Por exem p lo :  

- Alvaro Gonça lves, Cónego de Évora 
a rrenda ,  em 2 de J u l h o  de 1 4 1 1 , a Fer
não  Afonso, todos os d i re itos e rendas 
que  o B ispado t inha  em Avis64. 

- Lu i s  Esteves, Cónego de Évora 
arrenda ,  em 1 5  de  Dezembro de  1 4 1 0, 
a G i l  Vasques, a cobrança dos d i re itos 
e rendas que o B ispado ti nha  em Coru
che e Benavente, o que volta a acon
tecer em J u l h o  de 1 4 1 1 65 .  

A i n c lusão destes documentos no cartório 
da  Ordem sugere uma preocupação desta 
institu ição no sentido de «contro lar»  esses 
receb imentos j á  que eles d izem respeito a 
loca l i dades da Ordem , podendo,  portanto, 
co l i d i r  com os i nteresses da  institu ição .  Foi, 

62 C U N HA, M .  C .  - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1 329), pág .  1 79 e ss .  

63 A N .T.T.,  Ordem de Avis, nO 446 . 
64 A N .T.T., Ordem de Avis, n° 796.  
65 A N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 732 e A N .T.T., 

Ordem de Avis, n° 803, respectiva mente. 

com certeza, isto que aconteceu ,  quando, 
em 1 4 1 0, se dec id iu  por sentença u m  p ro
cesso que opôs uns rende i ros do  Bispo e o 
M estre de Avis pe lo  m otivo de que  os pr i 
me i ros cobra ram ,  i ndevidamente, a parce l a  
correspondente à Ordem . A títu lo  de  cur ios i 
dade,  referimos uma passagem deste p ro
cesso que descreve o proced imento adop
tado pe lo  Mordomo do M estre , no  sentido  
de resolver esta situação:  « . . .  0 m ordomo do  
d icto senho r  m eestre e per  seu  mandado  . . .  
l evoL� s r.m d i reito e como  nom devya qua r
renta corde i ros . . .  » .  Não  ficaram ,  no  entanto 
im press ionadas as instâncias com este p roce
d imento um tanto ou quanto d rásti co -
como ser ia objectivo do B ispo de Évora ao  
inc lu i r  a descrição deste episódio no  pro
cesso - pelo que decidem favorave lmente 
em re l ação à Ordem de Avis66. 

Bastante ma i s  grave do que o re lac iona
mento da  Ordem com o B ispado de  Évora 
parece ser, nos fi na is  do  sécu l o  XlV, pr incípios 
do sécu lo  XV, a re l ação  com o B ispado de 
Lisboa,  o que possive lmente se re lac iona 
com o facto desta institu ição ter s ido e levada  
a Arcebispado em 1 393 «tomando por d io 
ceses sufreganeas as de Lamego,  Gua rda ,  
Évora e S i lves>P.  Ass im se entende a exis
tência � e  um ún ico processo que opôs a 
Ordem ao  B ispado de Évora o que  parece 
anunc iar  uma época de  concórd ia  entre estas 
duas institu ições, em oposição a u m ,  quem 
sabe ,  conjunto enfrentamento, pa ra com o 
Arcebispo de Lisboa .  

Neste contexto, vai protestar o M estre de  
Avis contra as pretensões de  Lisboa no  sen 
tido  de  aumentar a co l he ita a pagar  pe l as  
I g rejas do  Arcebispado,  nomeadamente na  
A lcáçova de  Santaré m ,  depend ente da 
Ordem desde 1 39568 . Como d ispomos un i ca
mente deste protesto, não nos fo i  perm itido  
saber  em que termos se processou este con
tenc ioso - a ún i ca coisa que  o documento 
nos diz é a disposição de  D.  Fernão  Rodr i -

66 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 825 .  
67 MARQUES,  A H .  de O l iveira - Portugal na 

Crise . . . , pág .  365 .  
68 A N.T.T., Ordem de Avis, n°  622 .  



gues de Seque i ra para pagar  ao Arcebispado 
de  Lisboa aqu i lo que  sempre pagou ,  não  se 
sujeitando a qua lquer  a u mento. 

Reag indo de  uma forma mu ito c l a ra à 

anexação do padroado da I g reja da Atou
gu ia ,  o Arcebispo vai protesta r a l egando que 
o re i  não  dever ia ter  doado os d ízim os desta 
Ig reja sem prime i ro o ter consu ltad069. Este 
protesto do Arcebispo encontrou so lução 
num instrumento de  avença rea l izado entre 
Ma rt im Afonso da M ata,  comendador  de 
Coruche e representante do Mestre , e o 
Cab ido de Lisboa .  

Fi na lmente, ao  vagar  a d ign idade de Pr ior  
na  i g reja de  Santa Ma ri a  da  Alcáçova de  San
tarém fica a Ordem numa pos ição de l icada 
uma vez que ,  usufru i ndo  do padroado da  
refer ida I g reja ,  põe-se em dúvida a quem 
competir ia a nomeação do n ovo Pr ior. Ass im ,  
em 27 de Ju lho  de  1 395 ,  o Mestre env ia  ao 
Arcebispo uma carta ped indo esc larecimento 
quanto ao m odo de p roceder7o. Desta ati
tude podemos i nfer i r  um certo respeito que 
D .  Fernão Rodrigues Seque ira dem onstrou 
em re lação à I g reja M etropo l itana ;  no en
tanto, o teor  em que  esta carta fo i red ig ida  
reve l a  uma d i spos ição por  pa rte desse 
m esmo Mestre de  proceder, face a este pro
b l ema ,  com tota l  autonomia .  O cariz porme
norizado deste d ip loma  perm iti u uma aná l ise 
dos a rgumentos aduzidos por ambas as par
tes que  nos pareceu bastante i nteressante. 
Ass im diz o M estre : 

- Quando D. J oão I deu o padroado à 

Ordem,  era seu propósito que os mem
bros dessa institu ição ocupassem os  
cargos d isponíveis na  A lcáçova de San 
tarém 

- Estando vago o cargo de  Pr ior o M estre 
p retende  n o m e a r  um m e m bro d a  
Ord e m ,  d i spensando  p a r a  isso d a  
anuênci a  do  Arcebispo.  

Diz o a rcebispo:  

- Apesar da  Alcáçova estar anexada à 

69 A.N .T.T. , Ordem de Avis, n° 6 1 2 .  
70 A.N .T.T., Ordem d e  Avis, n° 6 1 4 . 

Ordem,  a ú ltim a  pa l avra é a i nda  do 
Arcebispo;  

- Se D .  João I pretende que  os cargos 
sej a m  ocupados  por m e m bros d a  
Ord e m ,  o Arceb i spo  concord a .  N o  
entanto, o c lér igo esco l h ido  terá de  ser 
confi rmado com Lisboa .  

É evidente que esta dec i são equ i l i b rada ,  
da  parte do Arcebispado,  está,  em nosso 
entender, m u ito re lac ionada com o facto de 
exist ir neste processo um terceiro factor - o 
rei - que de certa forma deve ter contri
bu ido para a existênc ia de  uma dec isão 
menos drástica por parte do  Arcebispo .  

3.  A Ordem e os Concelhos 

A m u ltip l i cidade de  situações de enfren
tamento entre a Ordem de Avis e os d iver
sos Conce l hos obr igou,  por agora ,  a u m  tra
tamento não exaustivo desta tem ática .  De 
facto, não  fo i nosso objectivo apresentar u m a  
re l ação da tota l idade d o s  processos, nem tão 
pouco proceder à aná l ise exaustiva de  todos 
e les, uma vez que essa opção imp l icar ia  toda 
uma preparação no cam po da  h istór ia do  
d i reito que ,  nesta a ltura ,  não  nos fo i possíve l 
fazer. 

Deste modo ,  deci d i m os a p resentar  
a lguns  exemp los s ign ificativos deste enfren
tamento reservando para uma  ocas ião pos
ter ior  o estudo g loba l  destes d ip lomas .  

Como já  vim os, são as entidades conce
l h ias que, i nc l usivamente à reve l i a  da von
tade rég ia ,  i ncorrem numa  série de  conten 
ciosos com a Ordem de Avis que ,  n o  entanto, 
não se l im itam aos casos já citados da  d isputa 
pela prerrogativa de  nomear  este ou aque le  
funcionár io .  Agora, o prob lema passará tam
bém po r  outras contendas, que  envolvem o 
d i reito aos terrenos desti nados a pasc igo dos 
gados .  Foi neste sentido que ,  a 3 de  Maio de  
1 388,  o monarca pronunciou  u m a  sentença 
pe la  qual  se decidia quais as propr iedades 
que ,  em Cabeça de Vide,  eram pertença da  
Ordem e do Conce l ho .  Esta foi uma  sentença 



defi n itiva, que se segue a u m a  out�a cujos 
resu ltados parecem não ter correspond ido 
aos desejos d e  D .  Fernão Rodrigues de 
Seque i ra ,  pe lo  que não  h esitou em recorrer 
ao rej7 1 . 

Ainda  em re l ação  a esta mesma temática, 
vai a Ordem chegar a acordo com o conce l ho  
de  Noudar, permiti ndo-se, deste modo ,  u m a  
de l im itação do espaço a ocupar p o r  cada 
uma das entidades72 • O pormenor desta 
«parti l h a  do território»  ressa lta das pa l avras 
usadas no d ip loma  « . . .  que se parta a terra 
sobre que ha demanda  premeiramente a pri
m eira devisom seja  per o cu rra l e do  cu rra l 
dere ito h u  chamam a terra de  Gonça lo  Vas
quez na cabeça m a is a lta se ponha h u m  
ma rco no  cum e  o n d e  esta hum azambuj a l .  . .  » .  

A criação de  gado,  a lternativa a que  a 
sociedade soube recorrer numa  época m ais 
d ifíci l para o desenvolvimento de  outras acti
vidades73, provocava quere las  entre as i nsti
tu ições,  exactamente porque  a á rea d isponí
ve l para a sua  efectivação estava l im itada 
pela existênc ia  de  terras de cu ltivo, onde o 
gado não  pod ia  entrar. 

Se ,  para o caso da Ordem de Avis, não 
nos fo i  possíve l ad iantar qua lquer  t ipo de 
e l emento acerca dos rend imentos que esta 
i n st itu i ção  auferi r i a  do d esenvolv i m e nto 
desta actividade ,  ao contrá r io do  que acon
tece pa ra as Ordens m i l itares caste l hanas, 
cuja documentação perm ite um estudo bas
tante aprofundado destas rea l idades74, não  
podemos,  no entanto, esquecer a situação 
geográfica de  grande parte dos domín ios da  
Ordem de Avis ,  que  de imed iato se re lac iona 
com este tipo  de actividade .  

7 1 A N .T.T. , Ordem d e  Avis, nO 842. 
72 A N .T.T., Ordem de Avis, nO 849. 
73 Veja-se MARQUES, A.  H.  de Ol iveira - Portu

gal na Crise . . . , pág .  1 04; COELHO, M. H. da Cruz - O 
Baixo Mondego . . .  , pág .  235 e G ER B ET, M .  C. - Les 
Ordres Militaires et I 'élevage dans l 'Espagne medie
vale, « Espana  Medieva l .  V, Estudios en memoria de i  
P rofessor D .  C laud io  Sanchez A lbornoz, Madrid ,  1 986, 
pág. 442 . 

74 G ER BET, M .C. - Les Ordres Militaires et I 'éle
vage . . .  , pp. 4 1 3-445 e SOLANO R U IZ, E .  - La Orden 
de Ca/atrava . . . , pág .  336 e ss .  

É, então, impensáve l não i nc l u i r  os res
ponsáveis da Ordem de Avis no grupo  de  pri
vi leg iados i nteressados na  cri ação de  gado .  
Os processos l it ig iosos que opõem a Ordem 
às entidades conce l h ias ,  podem da r  a l guma  
ide ia  do  i nteresse de  Avis a este respe ito . 

Toda  a l eg is lação rég ia  que se promu l ga 
ao longo do sécu lo  XV tenta, por seu l ado ,  
pro ib i r  o contrabando de gado para Caste l a  
e « . . .  os ma iores contraband istas era m ,  se
gundo os povos afirmavam ,  os a l ca ides e 
frontei ros dos logares da ra ia  . . .  »75 .  Se pen
sarmos, por exemp lo, em J u romenha ,  Nou
dar  ou n o  A landroa l ,  não será d ifíci l imag ina r  
os responsáveis da  Ordem n estas loca l ida
des envolvidos n este tráfico i l ega l .  A l iás ,  o 
Comendador de J u romenha ,  Vasco Afonso,  
morre em 1 400, « . . .  daque l l a  h ida  que  o d i cto 
comendador foi a Caste l l a  . . .  »76, e ,  embora o 
d ip loma não  se refi ra aos motivos desta v ia
gem, ta lvez não  seja  demas iado forçado 
assoc i á - I a  a os i nteresses g a n a d e i ros da 
Ordem de Avis .  

Não  foi somente em re l ação à cr iação de 
gado que  a m i l íc ia desenvolveu processos 
l itig iosos com os conce lhos da sua á rea .  Por 
exemp lo ,  no caso de  A lbufei ra ,  o tem a em 
discussão foi a construção de  fornos .  Apesar 
de em Faro ,  Tavi ra,  S i lves, Castro Marim  e 
Lou l é  o seu monopó l io  pertencer à Coroan, 
pelo menos em pr incípios do  sécu l o  XV, nem 
todo o A lgarve estava nas  m ãos do monarca . 
A 5 de Ju l ho  de 1 4 1 0, é l avrada u m a  avença 
de cuja le itura se depreende um c l a ro desen
tend imento entre o conce l ho  de  A lbufei ra e 
a Ordem de Avis ,  que terá levado esta a um  
proced imento drástico: o de  derriba r  os for
nos já  ed ificados pe lo  conce l ho .  Apesar do  
seu  com portamento não exemp l a r, a m i l íc ia ,  
ma is  uma vez, obteve uma de l i beração favo
ráve l .  Diz o d ip loma :  « . . .  era h uum preito hor
denado perdante os sobre Juizes da casa dei 
Rey que esta em Santarem per razom d'hu
mas fornalhas que ora elles faziam e tiinham 
feitas pera cozerem seu pam as quaaes lhe el 

75  BARROS, H.  da Gama - História da Adminis
tração . . .  , t. IX, pág .  205.  

76 A N.T.T., Ordem de Avis, n°  728 .  



dicto senhor meestre mandava derribar per 
quanto dizia que nom deviam os dictos mo
radores da dicta villa nem outros nehuuns do 
term o de teer nenh uuns fornos nem forna
lhas, salvo os fornos da dicta sua ordem . . .  »78 . 

Tam bém a posse das oferendas e ofertas 
levadas à Ermida de  S .  Bento em Serpa, ser
v iu de  m otivo para m a is um contencioso, 
desta vez e ntre Avi s  e o Conce l h o  de 
Serpa79 .  

Bastante m a is g rave, n o  entanto, deve ter 
s ido o enfrentamento entre o Comendador 
do Casa l  e os responsáveis do  conce l ho  
dessa loca l idade .  É este, possive lmente, o 
d ip loma  ma is  comp l eto que possuímos a res
peito desta tem ática . Data de 1 9  de Ma io  
de  1 39380 e ne le ,  o Comendador  responde 
perante o Conce l ho  a uma sér ie de  quesitos 
que  l he  são co locados pe los responsáveis 
conce l h i os .  As acusações são i númeras:  por 
exemp lo ,  dizem que o Comendador se apro
pri ava das h erdades dos m oradores do Casa l ,  
cobrando ,  depois  o respectivo foro, como s e  
de  u m  emprazam ento de  u m a  terra da  
Ordem a u m  foreiro se tratasse. Dizem tam
bém que  o Comendador coutou o R io de  
Se ia ,  estando  ass im i nterdita a pesca pe los 
moradores da  comenda  do Casa l e que l hes 
tom a  pa l h a  e roupa  sem oferecer em troca 

77 BARROS, H. da  Gama - História da Adminis
tração . . .  , t. IX, pág .  223 .  

78 A.N .T.T. ,  Ordem d e  Avis, n° 729, pub l i cado por 
C U N HA, M.  C .  e P I M ENTA, M .  C .  - A Comenda de 
Albufeira . . . , pp .  34 1 -345. 

79 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 838. 
80 A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 645. 

a lguma  contrapartida .  Os exemp los poder
-se- iam segu i r. 

De facto ,  Fernão N u n es Homem res
ponde a cada uma das acusações, d izendo 
sem pre que nunca m a is « l hes ser ia  posta 
n e n h u a  pena» .  A faci l i d ade  com q u e  o 
Comendador anuncia  uma  nova fase de re l a 
cionamento com o ' conce l ho  - agora am igá 
vel  - não deixa de  nos preocupar. 

É que ,  se esta é u m a  época em que  os 
protestos dos ma i s  p rejud i cados cada vez 
ma i s  chegam ao nosso conhecimento, tam
bém é, tJor outro l ado ,  uma  época de reforço 
do poder senhori a l .  Daí ser um pouco estra
nho  este procedimento do Comendador. 

N o  entanto,se pensarmos que ,  pouco 
tempo depois ,  este mesmo comendador  va i  
receber de D .  João I a l gumas cartas de privi
légio que, precisamente, o autorizam a tomar  
pa l ha  e roupa e a coutar o R io de Se ia8 1 , ta l 
vez  j á  se entenda me l hor  qua l  o sent ido da  
composição que Fernão  Nunes faz, i n i c i a l 
mente, com o Conce l ho .  A lguns  anos  ma i s  
tarde ,  a monarqu ia  se encarregari a  de  devo l 
ver  ao  Comendador  p l ena  l i be rdade  d e  
actuação na  s u a  comenda .  

Proced imento agrac iador, que ,  a l i ás ,  ma r
cou o tipo de posicionamento da Monarqu ia  
para com a Ordem de Avis .  

81 A.N .T.T. , Ordem de Avis, nO 6 6 1 . 





CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A d ificu ldade de  e l aborar uma concl usão 
sobre um estu do  d esta n atu reza passa ,  
n ecessari amente, pe l a  l im itação crono lóg ica 
da época estudada ,  o que  impede qua lquer  
t ipo de  conc lusões g loba is  sobre a Ordem de 
Avis .  

N o  entanto,  e concretamente em re l ação  
ao  m estrado de  D .  Fernão Rodr igues de  
Seque i ra ,  h á  a l g u n s  pontos que ,  pese 
embora u m a  repetição do que  capítu lo  a 
capítu l o  fom os apresentando,  gostaríamos 
de  sa l i entar. 

Se a u m a  fundação nac iona l  da Ordem de 
Avis se segu iu  uma  fi l i ação  à Ordem de Ca la 
trava , a pr ime i ra  rea l idade a ter  em conta por  
qua lquer  pessoa que  se ded ique ao  estudo 
desta i n stitu ição terá ,  forçosam ente, de  ser o 
re lac ionam ento entre estas duas  entidades,  
re lac ionamento esse que sofre o primei ro 
grande go lpe  aquando da e le ição de D .  Fer
não Rodrigues de Seque i ra para M estre de 
Avis .  

O facto de  não se ter recorrido  a Ca la 
trava para confi rmar  este acto, anunci ava já 
uma nova fase de convivência entre Avis e 
Ca l atrava que se traduzir ia na separação das 
refer idas m i l íc ias pen insu l a res. Não  podemos 
deixar de  re lac ion"ar  este processo com a 
entrada da Ordem de Avis na  esfera da  
M ona rqu i a  Portuguesa .  

U m  segundo aspecto a ter  em conta será 
o processo de l a i cização a que esta ordem 
não foi a l he ia ,  c laramente visível na  m odera
ção com que se encaram as ríg idas disposi-

ções previstas nas defin ições pr im itivas da 
Ordem - as Bulas que Avis vai receber 
durante o mestrado de D .  Fernão Rodrigues 
de Sequeira i ntegram dispos ições papais que  
perm item aos  frei res um  posicionamento m ais 
« l ibera l »  na  sociedade de então.  A s imp l ifica
ção do esquema organ izativo desta Ordem 
M i l itar em fina is  do sécu l o  XlV, passa tam bém 
pe lo modo genera l izado com que a docu
mentação se refere aos membros da  m i l íc ia .  

Se,  n este momento, o nosso objectivo 
não foi o de  tenta r saber qua l  a «condição 
soci a l »  desses fre i res, a tendência  apontada 
por a lguns autores é a de  que  as ordens m i l i 
tares em gera l ,  e ,  por certo, a Ordem de  
Avis ,  seri am ,  ma io rita ri amente procu radas 
pe los fi l hos segundos e pe los basta rdos,  
sendo estes, no entanto, e após a crise de 
1 383- 1 385 ,  a «nobreza da  situ ação» ,  ou ,  se  
qu iserrr os, os homens do re i  D .  João  I .  Para  
que ass im acontecesse, tratou o monarca de  
contro ía r  a Ordem m esmo antes da  s ua  
i ncorporação na  Casa Rea l  Portuguesa :  ass im 
se com preendem todos aque les privi l égk s e 
sentenças que ma is  não fazem do que  r-es
ponder, em termos práticos, aos desejos do 
Mestre - a consol idação  da  j u risd ição da 
Ordem face a outros privi l i g i ados -, e do 
próprio rei - ter o senhor io efectivo da 
Ordem dependente da  sua g raça e mercê. 

Será poss ive l m ente esta a g ra n d e  
mudança em re l ação às épocas anter iores .  
Vive-se agora num tempo em que  a Coroa ,  
defin itivamente, tomou consciênc ia do poder 



que  Avis poder ia ter em «des-serviço» da 
monarqu ia ,  pe lo  que D .  João  I tudo irá fazer 
para garant i r  a so l idar iedade da Ordem . 

D .  Fernão  Rodrigues de Sequeira ,  por  seu 
lado, pa rece-nos que em tudo correspondeu 
aos desejos do  monarca; durante este m es
trado a co laboração com a coroa foi de facto 
u m a  rea l idade .  Começando  por uma  re l acio
namento que desde m u ito cedo se traduz iu 
n u m a  fide l idade por parte deste homem 
para  com o seu M estre, assistimos, ao longo 
destes 46 anos de mestrado a u m a  conso l i 
dação do  pos ici onam ento de  D .  Fernão 

Rodrigues de Sequeira que  a h istor iografia 
não deixou de evidenc iar. 

Será dentro deste contexto que  devem 
ser entend idas as pa lavras de  Roman  acerca 
da morte do Mestre : « . . .  m orreu Dom Fer
n a m  Rodr iguez  no postrim e i ro d i a  d e  
Agosto . . .  catorze d ias  depois de  ter m orrido  
Dom Joham 1 .  . .  » .  

Tam bém e l e, à seme lhança do  mona rca, 
vi r ia a fa l ecer no  mesmo m ês em que a l guns 
anos a ntes se travara a Bata l h a  de Alj ubar
rota e no  mesmo m ês em que ,  todos os anos,  
se ce lebra a Ascensão da  Vi rgem M aria . . .  



APÊNDICE 

DI PLOMAS DE PRIVI LÉG IO DE D.  JOÃO I À ORDEM DE AVIS 

1 388 .Jane i ro .02 - B raga 
D .  João I d es e m b a rg a  à Ordem d e  Avis ,  o 
reguengo do Pera l ,  termo de Monforte.  
A. N .T.T.,  Ordem de Avis, nO 461 . 

1 388.J u n ho.06 - B raga 
D .  João I i senta do pagamento de  co l heita a 
O rdem de Avis.  
A . N .T.T. , Chanc. João I, I .  2,  fI . 1 1 v- 1 2; idem, Lei
tura N ova , Mestrados, fI . 2 1 1 .  

1 388 . Dezembro.20 - Évora 
D .  J oão I reeintegra a Comenda de  S .  Vicente da 
Be i ra n a  Ordem de Avis ,  momentaneamente des
v incu l ada  por sentença de  D. Fern ando.  
A . N .T.T. , Gav. 4, m .  2,  n° 7 ;  Leitura Nova , Mestra
dos, fI . 2 1 1 v. 

1 389. Dezembro.02 - Braga 
D .  J oão I passa uma  ca rta de  privi lég io aos rendei
ros da Ordem de Avis,  moradores em Rio de Moi
n hos e Seia (comenda de  S .  Vicente da Be i ra) com 
o objectivo de  evitar o despovoamento das terras. 
A. N .T.T. ,  Chanc. João I, l ivro 2, fI . 38 v; idem, Ordem 
de Avis, n° 493 (também i nserto num tras lado de 
1 389. 1 2 .05. ,  A .N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 495). 

1 390.J u n ho.02 - Coimbra 
D. João l obr iga os moradores das terras da ordem 
ao  pagamento de  portagem e costumagem à refe
r ida i nstitu ição.  
A . N .T.T.,  Chanc. João I, l ivro 2 ,  fi . 47v, idem, 
Ordem de Avis, n° 5 1 3 ,  idem,  Leitu ra N ova, Mes
trados, fI . 2 1 2v. 

1 390.J u l h o .27 - s/I 
D. João l obr iga os moradores de M onforte ao 

pagamento de determinados d i reitos à O rdem de 
Avis.  
A .N .T.T.,  Ordem de Avis, n°  464. 

1 390.Agosto.06 - s/I 
D .  J oão I ,  aos ju ízes de  Alcanede, para que obri
guem ao  pagamento de  determinados d i reitos à 
Ordem de Avis .  
A .N .T.T. , Ordem de Avis, n° 545 (d ip loma confir
mado em 1 427.02. 1 5 . ,  A .N .T.T, Ordem de Avis, n° 
857) .  

1 390.Agosto.08 - s/I 
D .  João I ,  a Gomes Fre i re,  seu cr iado, pa ra que não 
tome roupa,  pa lha ,  etc, na  comenda d o  Casa l ,  a 
pedido do comendador, ao tempo em l itíg io com 
este cr iado régio, detentor de  uma Quinta n a  á rea 
da  Comenda.  
A. N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 634 

1 390.Setembro.26 - s/I 
D .  João I isenta a Ordem de Avis do pagamento de 
oitava e jugada em Alcanede.  
A .N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 749 (d ip loma confir
mado em 1 425,  A . N .T.T, Ordem de Avis, n° 885) .  

1 39 1 .Ju l ho.08 - s/I 
D. J oão I ordena aos ofic ia is e justiças do rei no  q u e  
se mantenham e cumpram os privi lég ios e l i cenças 
concedidos aos degredados e homiziados d e  Nou
dar. 
A .N .T.T.,  Ordem de Avis, n° 624. 

1 392.J u n ho. 1 9  - Coimbra 
D. João I concede privi lég io ao mestre e Comen
dadores da Ordem de Avis,  no sent ido de  que,  
todos aque les que  tivessem de  pagar  d íz imas à 
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Ordem. não t i rem o pão e outros frutos da e i ra sem 
prévio aviso dos mordomos da  Ordem. 
A .N .T.T..  Leitura Nova. Mestrados. fI . 209v. 

1 392.Agosto. 1 9  - s\1 
D. João I permite ao comendador do Casa l .  Fernão 
N u nes H omem.  pousar n a  refer ida comenda e a í  
tomar roupa e pa l h a .  
A . N .T.T.. Ordem d e  Avis. n° 630. 

1 393.Agosto.25 - Atougu ia  
D .  João I ao  Corregedor do  Entre-Tejo-e-G uad iana  
e aos j u ízes de Noudar  a le rta ndo para  o facto de  
que  a lguns  vizi n hos de  Caste la  se des locarem a 
território português pa ra roubar  e vender  cava los.  
A . N .T.T..  Ordem de Avis. n° 623. 

1 394.Setembro.05 - Vi l a  Seca 
M a rt im Esteves G odinho .  procurador de D .  Fernão 
Rodrigues de  Sequei ra .  toma posse do padroado 
da  I g reja de  S .  Tiago de Vi la  Seca.  de  acordo com 
o teor de uma  ca rta de D .  João I na  qual  se refere 
q u e  « . . .  o d icto senhor  rei fazia doaçom de Ig reias 
certas nos seus reynos ao mestre e a seu convento 
da  hordem d 'Avys do padroado de l l as  . . .  » .  
A . N .T.T..  Ordem de Avis. n° 629. pub l icado por 
C U N HA. M. C .  - A Comenda de Oriz . . . • pp. 37-38.  

1 394.Setembro.06 - Via n a  do Castel o  
M a rt im Esteves God inho. procurador de D .  Fernão 
Rodr igues de  Sequeira .  toma posse do padroado 
da I g reja d e  S .  Sa lvador de Viana .  de acordo com 
o teor de uma ca rta de D .  João I na  qua l  se refere 
« . . .  o d i cto senhor  rei fazia doaçom de I g reias cer
tas nos seus reynos ao mestre e a seu convento da  
hordem d 'Avys do padroado de l l as  . . .  » .  
A . N . T.T. .  Ordem de Avis. nO 621 . pub l icado por 
C U N HA. M. C. - A Comenda de Oriz . . . • pp. 38-39. 

1 394.Setembro. 1 0  - Felguei ras 
M a rt im Esteves Godinho.  procurador de D .  Fernão 
Rodr igues d e  Sequei ra .  toma posse do padroado 
da  I g reja de Santa Maria de  Airães. j u l gado de  Fel 
gue i ras .  de  acordo c o m  o teor de uma ca rta de  D.  
João I n a  qua l  se refere « . . .  o d icto senhor  re i  fazia 
doaçom de Ig re ias certas nos seus reynos ao mes
tre e a seu convento da  Ordem d 'Avys do pa
droado de l l as  . . .  » .  
A.N .T.T..  Ordem de Avis. n° 6 1 8.  pub l icado por 
C U N HA, M. C.  - A Comenda de Oriz . . . . pp.  39-41 . 

1 394.Setembro. 1 8  - Avei ro 
D. Fernão Rodr igues de Sequei ra toma posse do 
padroado da  Ig reja de  S .  Migue l  de Avei ro. de 

acordo com uma ca rta de doação do mesmo.  
outorgada no Porto por D .  João I em 1 394.04. 1 5 . 
A . N .T.T..  Ordem de Avis. nO 644. 

1 394.5etembro.24. - Pene la  
M a rtim Esteves Godinho.  procurador de  D .  Fernão 
Rodr igues de Sequeira .  toma posse do padroado 
da Ig reja de Santa Eufémia de Pene la .  d e  acordo 
com o teor de uma ca rta de D.João I n a  qual se 
refere « . . .  a qual ca rta era de doaçom que o d icto 
senhor rei fezera de  Egreias . . .  dos padroados que  
em e l l a s  avia . . .  » .  
A.N .T.T..  Ordem de Avis. n° 620. 

1 394.0utu bro.05 - Atouguia  
Mart im Esteves God inho. procu rador de  D .  Fernão  
Rodrigues de Sequeira .  toma posse do padroado 
da I greja de S .  Leonardo da  Atougu ia .  « . . .  seg u n d o  
he contheudo n a  carta de  doaçom que  l hes de l l o  o 
d icto senhor  rey deu . . .  » .  
A.N .T.T . .  Ordem de Avis. n0 65 1 .  

1 394.0utu bro.07 - Povos 
M a rtim Esteves Godinho.  procu rador de D. Fernão 
Rodr igues de Sequeira .  toma posse do pad roado 
da Ig reja de  Sa nta M a ria de Povos de  a cordo com 
o teor de  uma carta de  D .  João I pe la  qua l  o 
monarca « . . . l h es dava e doava . . .  de todol l os d i rei
tos dos pad roados . . .  » .  
A.N .T.T . .  Ordem de Avis. nO 635 .  

1 395.J unho. 1 0  - Santarém 
D. Fernão Rodr igues de  Sequeira toma posse do 
padroado e bens da Ig reja de  Santa  M a ria da Alcá
çova de Sa ntarém « . . .  que  o senhor rei lhe fezera 
doaçom do padroado da d icta Egreia . . .  » .  
A.N .T.T . .  Ordem de Avis. nO 622. 

1 396. Fevereiro.20 - S.  João de Arroio 
D .  João I couta o rio de  Seia ao comendador do 
Casa l .  Fernão N u nes Homem.  
A .N .T.T . •  Ordem de Avis. n° 661 

1 396. Fevereiro.24 - Coimbra 
D. João I privi leg ia  os moradores da Comenda do 
Casa l .  bem como aque les que a í  vierem morar. 
face a uma q ueixa do respectivo comendador  
acerca do  despovoamento do loca l .  
A .N .T.T..  Ordem d e  Avis. nO 659.  

1 396.Agosto.07 - Lisboa 
D .  João I aos j u ízes de  várias loca l idades da Ordem 
a lertando-os no sent ido de  que o mestre pode reti-



rar  pão e outros p rodutos que  t inha em excesso 
em a l g u mas loca l idades .  
A . N . T.T. , Ordem de Avis, n° 653.  

1 398. M a rço.07 - Coimbra 
D. João I privi leg ia  os moradores de casais enca
beçados da  Ordem de Avis no sentido de ficarem 
isentos de  servir n a  g uerra,  sa lvo para a defesa da 
coma rca onde h ab ita m.  
A . N . T.T. , Ordem de Avis, nO 6 1 6 .  

1 39 8 . M a rço.07 - Coimbra 
D. João I escusa os serviçais da ordem de Avis no 
paga mento de  vários encargos l a nçados pelos con
ce lhos .  
A . N . T.T. ,  Ordem de Avis, n° 657 . 

1 399.J u l ho .26 - Lisboa 
D .  João I aos j u ízes de  várias loca l idades da  Ordem 
a le rtando-os no sentido de  que o mestre pode 
ret i ra r  o pão e outros produtos que ti nha  em 
excesso em a l g umas loca l idades .  
A . N . T.T. , Ordem de Avis, n° 636.  

1 402.J u n ho.22 - Santarém 
D .  João I a utoriza os ouvidores da Ordem a goza
rem da sua ju r isdição nas terras da  Ordem de Avis, 
ao  contrá rio do que pretend iam os ouvidores 
régios.  
A . N .T.T. , Ordem de Avis, n° 707.  

1 402.Agosto. 1 9  - Sa ntarém 
D .  J oão I rea rfima a j u risdição dos ouvidores da 
Ordem de Avis nos seus domínios .  
A . N .T.T. , Ordem de Avis, n° 708.  

1 403 . N ovem b ro.28 - Lisboa.  
D .  J oão I passa ca rta de p rivi légio aos detentores 
de esta lagem de O rdem de ,'\vis em Coruche.  
A . N .T.T. , Ordem de Avis, n° 8 1 3 .  

1 404. Setembro.25 - Lisboa 
D .  João I ,  a pedido do mestre de  Avis, confirma os 
p rivi l ég ios concedidos pe los monarcas a nteriores a 
Noudar. 
A . N .T.T. , Ordem de Avis, n° 754 e idem,  Chanc. 
João /, I .  3, fI . 60v-62v. 

1 404.0utu bro.08 - Lisboa 
D .  João I ,  ordena aos Corregedores de Entre-Tejo
-e-Odiana  q u e  deixem o mestre de Avis usar  da 
sua ju r isdição nas terras da Ordem. 
A . N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 826.  

1 405.Janei ro . 1 9  - Montemor-o-Novo. 
D .  João I privi leg ia  os detentores de uma esta la
gem q u e  a Ordem de Avis tem em Coruche.  
A. N .T.T. ,  Ordem de Avis, n° 739.  

1 405 .Jane i ro .30 - M ontemor-o-Novo. 
D .  J oão I adverte o corregedor da  coma rca de 
Estre moz no sentido de  respeita r a a utorização 
que o mestre de  Avis tem de  pôr Mei r inho em Avis .  
A .N .T.T.,  Ordem de Avis, n° 770.  

1 405 .Jane i ro .3 1  - M ontemor-o-Novo 
D. J oão I a utoriza os sesmei ros da Ordem de Avis 
a colocarem certas terras em pregão até a pa rece
rem os donos. Se, no e ntanto, isto não se verificar, 
poderão a rrendá- I as a outras pessoas. 
A .N .T.T. , Ordem de Avis, n°  742. 

1 405 .Jane i ro.3 1  - M ontemor-o-Novo 
D. João I coutou u m a  defesa da Ordem no A lan
d roa l ,  por todo o ano,  e não parci a l mente como se 
verificava até então.  
A.N .T.T., Ordem de Avis, n° 1 044 e idem,  Chanc. 
João /, I .  3, fI . 7 1 . 

1 405. Feverei ro .02 - M ontemor-o-Novo 
D. João I concede ca rta de privi lég io aos morado
res de Cabeção, e a todos aque les q u e  aí fossem 
morar, dado o despovoamento que  se verificava . 
A .N .T.T. , Chanc. João /, I .  3, fI .  7 1 - 7 1  v. 

1 406.Agosto.30 - Sa nta rém 
D .  João I ,  a pedido do Mestre de  Avis ,  reg u la 
menta os coutos de  homiziados de  Noudar, Sabu
ga l ,  Mi randa e Caminha .  
A .N .T.T. ,  Ordem d e  Avis, nO 741  ( inserto n u m  tres
lado de 1 406. 1 1 . 1 2) ,  pub l icado por MORENO,  H .  
B .  - E/ementos para o Estudo dos coutos de 
homiziados instituídos pela Coroa, in "OS M u n icí
pios Portug ueses nos séculos X I I I -XVI » ,  L isboa, Pre
sença, 1 986, pp .  1 34- 1 38 .  

1 408. Maio . 1 9  - Évora 
D. João I ordena aos conce lhos de A landroa l ,  Alca
nede, A lbufeira ,  Al ped riz, Avis,  Benavente, Ca beço 
de Vide,  Cano, Coruche, Fig ue i ra ,  Fronteira,  S. 
Vicente da Beira Vei ros e Seixo, que auxi l iem o 
Mestre de Avis na cobra nça de d inhe i ros para as 
obras do caste lo  de Noudar. 
A .N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 786.  

1 4 1 0 . Setembro. 1 5  - Lisboa 
D .  João I lem bra aos corregedores que o Mestre 
de Avis pode l a nçar pregão de terras a ba n donadas 



e, no caso de não aparecerem os donos, pode 
depois a rrendá- Ias .  
A N .T.T. ,  Ordem de Avis, nO 785 .  

1 41 4. Fevere i ro . 1 3  - Santarém 
D.  João I faz doação ao M estre de  Avis da col heita 
e j a ntar  em S .  Vicente da Beira .  
A N .T.T., Chanc. João I, I .  3 ,  fI . 1 66v- 1 67, pub l icado 
por CASTELO B RANCO, M. da  Si lva - Uma 
Genealogia Medieval, pp.  7 9-80. 

1 41 4 . Fevereiro . 1 3  - Santarém 
D .  João I couta as perd izes n o  termo de Alcanede.  
A N .T.T.,  Ordem de Avis, n° 829 e idem, Chanc. 
João I, I .  3, fI . 1 67 .  

1 41 5 . M a io.09 - Sa ntarém 
D .  João I confi rma privi lég io ao Comendador de 
Elvas Lopo Eteves da  Gama ,  de couta r certas her
dades n essa reg ião .  
A N .T.T. ,  Chanc. João I, I .  3 ,  fI . 1 50v. 

1 41 8 . Dezembro.07 - Sa nta rém 
D .  João I isenta o Mestre e demais membros da 
Ordem de Avis do  pagamento da  d íz ima à coroa . 
A N .T.T., Ordem de Avis, n° 824. ( I nserto, tam bém, 
em Ordem de Avis, nO 703, de 22 de Maio de 1 45 1 ) . 

1 41 9 .0utubro.06 - Lisboa 
D .  João I privi legia a esta lagem da O rdem de Avis 

em Coruche extre m a m e nte prej ud icada  p e l a  
actuação do concel ho dessa loca l idade .  
A N .T.T. ,  Chanc. João I ,  1 .4 ,  f1 .46. 

1 41 9 .Novembro. 1 5 . - Lisboa 
D .  João I p rivi leg ia  a esta lagem da  Ordem de Avis 
na  l oca l idade do Cano.  
A N .T.T. ,  Chanc. João I ,  I .  4, fI . 46 .  

1 42 1 .0utu bro.04. - s/I 
D .  J oão I, a pedido do Comendador de Coruche, 
confi rma as d isposições acordadas em Capítu lo  
G era l d a  O rdem reun ido em 1 4 1 2. 1 2. 1 5 .  
A N .T.T., Ordem de Avis, n° 9 1 0.  

1 42 1 .0utubro. 1 6. - Montemor-o- Novo 
D.  J oão I aos que  residam em Figueira ,  cabeça da  
Comenda Mor, e que cu ltivem pão e vinho ,  q u e  
fiquem isentos de  servir p o r  mar  ou terra, sa lvo ao  
Comendador Mor  Lopo Vasques, bem como de ter  
cava los e bestas, de l hes ser tomado pão ,  v i nho ,  
roupas,  bestas, pa lha ,  ga l i nhas e gados .  
A N .T.T., Chanc. João I ,  I .  4, fi . 5 1 v-52.  

1 43 1 . Novembro. 1 1  - Lisboa 
D .  João I confi rma ao  Comendador d e  J u romenha 
o d i reito de cobrança sobre a passagem de certas 
mercadorias.  
A N .T.T. , Ordem de Avis, nO 800. 
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U n  fenómeno h i stórico de l a  magn itud y 
comp lej idad de i  m ovim iento cruzado está 
confo rm a d o  por  m u lt it ud  de e l em entos 
entre l azados.  La e lección de  a lguno  de  e l l os 
como m otor de i  proceso imp l ica una  toma de 
postura exp l icativa de i  conjunto por  parte 
de i  h istori ador. EI l uga r  que  ocupan los 
componentes soci a l es y económicos en  las  
cruzadas varía en  re l ación  con las  l íneas i nter
pretativas g loba les escogidas ,  que  de l atan 
una determ inada  posic ión respecto a i  propio 
concepto de cruzada  y tam bién l a  fijación de 
un ma rco temporal  p reciso para é l .  

L a  imagen  trad ic iona l  h a  tend ido a aso
ciar la d i nám ica que nos ocupa con la g uerra 
contra los m usu lmanes, especificamente los 
de Oriente Próximo ;  desde d icha óptica,  el 
I l a m a m iento a las armas de  U rbano I I en  1 095 
Y l a  ca ída  de  Acre ante l os mame lucos en  
1 29 1  suponen los i nd iscutib l es puntos in ic ia l  
y fi n a l  de  l a  acc ión guerrera cristi ana .  A esta 
cons iderac ión restr ictiva, que  hoy en d ía 
s igue contando con m u ltitud de adeptos 1 ,  se 

1 Dos ejemp[os basta rán .  H a ns Mayer, e n  determi· 
nado momento de su ref[exión sobre e [  tema, no  só [o 
identificó cruzada con [ ucha  contra sa rracenos,  s i no  
que  constriií ó  todavía más e [  s ign ificado de i  término;  
só [o  debía ser uti l i zado para ca [ ifica r aque [ [ as  acciones 
dir ig idas a [ a  conqu ista y conservación de i  Santo 
Sepu lcro de  J erusa [én (The Crusades, l '  ed . ,  Oxford, 
1 972 ,  págs .  283-286; en  [ a  2' ed., Oxford, 1 988,  e[ 
capítu lo  que contiene estas reflexiones ha  sido o miti
do,  [ o  que puede ind icar  abandono de acerca miento 
tan [ imitado) .  Fra nco Card i n i  cons ideró en su  d ía que 

anaden otras que traspasan los  l ím ites por 
e l l a  estab lecidos en  e l  p lano geográfico y de 
objetivos, y que ,  por otra parte, s itúan e l  
fenómeno en l a  l a rga  du rac ión h istórica con 
coyunturas específicas de d isti nta cua l idad2 . 
EI horizonte espaci a l  se amp l ía a i  M ed iterrá
neo occidenta l o a zonas es l avas y bá lt icas .  
Los i nfie les no quedan restri ng idos a los 
sarracenos; tam bién inc l uyen paganos,  here
jes, cismáticos o ,  s imp lemente, cristianos de 
observanc ia  rom a n a  rea cios a adm it i r  l a  
suprema  autoridad apostó l ica ,  des l i zada de  

e [  movimiento poseía u n a  n ít ida impronta antimusu [ 
mana ,  s i endo  expedic iones contra herejes o g ibe [ i nos  
degradación de i  a uténtico espíritu cruzado ( ( La storia 
e [ ' idea d i  crociata neg [ i  stud i  od iern i  ( 1 945- 1 967) ) ,  
Anuario d e  Estudios Medievales, 5 ( 1 968) ,  págs .  64 1 -
-662) .  Dentro de una  s im i l a r  ap roxi mación ,  e [  estud io
so sitúa hoy en d ía  [ as  expedic iones en  u n  contexto 
estructu ra [ más amp l io ,  dentro dei «secu [ a r  conf[ i cto 
entre Eu ropa y Asia, e ntre un Oriente y un Occidente 
ente n d idos  a mbos como b r o q u es g e o h i stór icos ,  
pero, sobre todo,  como ent idades sociocu [tura [es»  
(Dia lo vuole! Intervista su l/a Crociata, Rimin i ,  1 994, 
pág. 1 5) .  

2 A [ a  insatisfacción generada p o r  [ a  identificac ión 
entre cruzada y combate frente a [os  musu [ma nes,  res
pondió J .  R i [ ey-Smith en  1 977 con u n  pequeiío [ ib ro 
que,  abriendo e[ concepto a mú [tip [es  otras man ifes
taciones a rejadas de [os sa rracenos,  ob[ igó a u n  p ro
fundo rep [ anteamiento de i  ca rácter ú lt imo de [as  cru
zadas; una  apertura que, a [  tomar como gu ía criterios 
formates de semejanza y quedar atrapada en  e [ [os ,  
perdió, s i n  embargo,  e [  punto de referenc ia s ign ificati
vo fi n a l :  [ a  sede romana ( What were the Crusades?, 
Londres, 1 977 ;  2' ed . ,  Lon d res, 1 992) .  



l a  verti ente espi ritua l  hac ia  las  propias bases 
de  l a  organización secu l a r3 .  

La  reflexión que in i ciamos en torno a i  
pape l  de  las  va riab les socia les y económicas 
en  e l  m ovimiento tiene como eje las expedi 
c iones em prendidas para l a  conqu ista y con
servación de l os santos lugares. S in embargo, 
e l  entram ado exp l i cativo, centrado en la 
pugna por e l  poder supremo en e l  i nterior de 
l a  cristiandad lati na  en los s ig los centra les de i  
med ioevo, es as imismo pertinente para trata
mientos m ás g loba l izadores dei hecho cruza
do; sólo dentro de e l l os se puede percib i r  la 
cua l idad profunda de l a  l u cha contra los 
m usu lmanes orienta les .  A su vez, la  d irección 
de l a  atención hacia  e l  enfrentamiento con 
estos ú ltimos dentro de un  marco cronológico 
preciso no debe hacernos o lvidar la d inám ica 
y l a  variedad de  situaciones a lo  largo de dos 
s ig los, en los que progresivamente se fue 
conformando una trabazón socioeconómica 
madura de s igno feuda l .  En ocasiones, se t ien
de a presentar e l  per iodo 1 095- 1 29 1 como 
foto fija ,  ignorando l a  tempora l idad en l a  que  
l a s  cruzadas fueron d inám icamente adquir ien
do matices d iferentes, s in por e l lo diso lverse 
en la heterogeneidad,  antes b ien ,  presentan
do una  imagen de homogeneidad p lu ra l .  

L a  soc iedad y l a  economía han  s i do  e le
mentos impu lsores ten idos en cuenta por 
cron i stas e h i stor i ado res desde ant i g u o .  
A lgunos de  e l los han  tendido a ver en e l  
crecim iento de l a  pob lac ión ,  afianzado en e l  
s ig lo  X I ,  y en  l os consecuentes desequ i l i b rios 
i nternos de i  s istema feuda l ,  l as  bases que 
i ncitaron a l a  cruzada in ic i a l  y a su arra igo y 
recurrenc ia posteriores. Ya testim onios cerca
nos a l a  primera expedic ión ,  caso de Roberto 
de Re ims o de G u iberto de Nogent, i nciden 
en l a  pres ión que  e l  aumento demográfi co 
eje rcía sobre los recursos a l imenticios en dis
ti ntas reg iones de Franc ia4 .  Dichas notic ias 

3 Para una  cons iderac ión de i  fenómeno cruzado 
n o  restrictiva e i ntegradora de mú lt ip les man ifestacio
nes ,  v id .  L. Ga rcía-Gu ija rro Ramos, Papado, Cruzadas 
y Ordenes Militares, M adr id ,  1 995 .  

4 Roberto de  Re ims ,  « H isto ria H ieroso l imitana » , 
Recueil des Historiens des Croisades. Historiens Occi-

deben ser leídas en el conjunto de i  contexto 
h istórico, huyendo de pe l ig rosas extrapo la 
c iones .  Só lo desde un  exacerbado mecan icis
m o  puede pensarse que esta situ ac ión socio
económica orig inó  por s í  misma l a  cruzadas ;  
fue más b ien un  desajuste coyuntu ra l  pronto 
superado, en m odo a lguno  un  techo dei pro
ceso expansivo que se encontraba  entonces 
en sus fases i n i ci a l es .  

De todas  formas,  los datos recog idos 
hacen referencia bás icamente a i  momento 
pr im ero, no a fechas muy posteriores,  en  l as  
que l a  exacerbación de las  cris is de  subsis
tencia d istó de produc i r  los efectos resena
dos.  Paradój i camente, cuando l a  o rdenac ión 
ya madura l I egó a sus l ím ites de  crecim iento 
a fi nes dei doscientos, es dec ir, en  e l  momen
to  en que empezaron a darse las  condic iones 
de una  superpob lación  estructura l ,  l as  g ran 
des  cruzadas a or iente fi na l izaron .  E I  conti n 
gente hum ano,  popu l a r  y aristocrát ico, podía 
en teoría estar presto; se hab ía deb i l itado 
grandem ente, s in  embargo, e l  m otor de i  p ro
ceso:  e l  papado y su aspirac ión a una monar
qu ía un iversa l .  Esta decadencia se m a n ifestó 
en el progresivo ori l l am iento pontific io de los 
centros de gravedad de  poder en  l a  cristian 
dad l ati na  que se i n i ció  en l as  décadas fi na les 
de i  doscientos; tamb ién  en l a  incapac idad de 
m antener  e l  atractivo de i  d iscurso ideo lóg ico 
cruzado para e l  conjunto de l a  sociedad .  

Esti m a ciones h isto r iog ráfi cas sobre l a  
m i l itarización de  l a  soc iedad en e l  s ig lo  XI , 
sobre el predom in io  de una  é l ite caba l l eresca 
y sobre convu ls iones en d istintos ám bitos 
soci a l es han dado pie a i nterpretac iones 
acerca de  los orígenes y desarro l l o  cruzados 
en l as  que estos e lem entos gozan de prota
gonismo.  E I  i ncremento de  l a  pob l ac ión nobi 
l i a ri a ,  a i  h i lo de i  resurg i r  demográfi co, imp l i 
có l a  e l aboración  de estrategias económicas 

denta ux, I I I ,  Pa ris, 1 866,  reimpr. Farnborough ,  1 967,  
pág .  728 .  G u iberto de Nogent, « H istoria quae d icitu r 
Gesta Dei per Fra ncos»,  op .  cit . ,  IV, Pa ris, 1 879,  re impr. 
Fa rnborough ,  1 967,  pág .  1 4 1 . 

5 Algu nos de los  ejemplos más re leva ntes se 
encuentra n en vis iones marxistas dogmáticas de i  t ipo 
de M. Zaborov, Historia de las Cruzadas, Madrid ,  
1 985 .  
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d i rig idas  a l a  conservac ión un itar ia de i  patri
mon io ,  base de  su poder, y a la l i beración de 
m iembros dei grupo para l a  d i rección de 
acc iones expans ivas perifér icas .  Así, las deci
s iones  de ag rupac iones  fam i l i a res de  l a  
nob leza tuvieron g r a n  trascendenc ia  en e l  
rec lutam iento cruzado du rante e l  s ig lo  X1 1 6 . 
AI propio t iempo,  en el extrem o  opuesto de i  
espectro soci a l ,  l a  partic ipac ión popu la r  en l a  
Pr imera Cruzada ha  s ido cons iderada fruto 
de la cris is agrar ia con derivac iones urbanas 
que  hemos menc ionado con anterioridad ;  l a  
tens ión acu m u lada desem bocó en l a  vio len
c ia antij ud ía que esta l l ó  en  centroeuropa 
durante e l  verano  de 1 0967 .  

Los datos soci a l es y económicos expues
tos deben ser sopesados con sumo cu idado a 
l a  hora de rastrear  l as  fuerzas propu lsoras de i  
m ovim iento objeto de estud io ;  s in  duda ,  lo  
acom panaron y esti m u l a ron en sus orígenes y 
en var ios momentos de su trayectoria, pero 
d istan de constitu i r  rasgos defin itorios de i  
m i smo .  Las  ci rcunstanc ias favorecedoras no 
pueden ser confund idas  con e l  sustrato que  
im prim ió  carácter específi co a las cruzadas en 
los s ig los XI I  y XI I I .  

Los desajustes q u e  generó e l  proceso 
expansivo sim p iem ente ja lonaron los i n i cios y 
poster ior desp l i egue de l a  actividad cruzada ,  
de  cuya vita l idad otro aspecto económico ha  
s i do  considerado m otor conti nuo .  E I  comer
c io de  l ujo  p lenom edieva l ,  estimado como 
man ifestac ión de un  capita l i smo inc ip iente y 
activado por l a  presencia l ati na  en Or iente 
Próximo ,  fue e l evado por estudiosos de i  
s ig lo  XIX a i  rango de  una  de  las  fuerzas pr in 
ci pa l es que  promovieron l as  expediciones 
guerreras.  La exa ltación por S i smond i  de l as  
repúp l i cas p lenomed ieva les ita l i anas ,  prototi-

6 J .  R i l ey-Smith, «The State of Mind of Crusaders 
to the East» , en J .  R i l ey-Smith ed . ,  The Oxford IlIustra
ted History of the Crus ades, Oxford, 1 995, págs .  86-
-88 .  

7 J .  R i l ey-Smith,  The First Crusade and the Idea of 
Crusa ding, Lo n d res ,  1 986 ,  págs .  50-57 .  S íntes is  
reciente por  J .  Va ldeón Baruque ,  « E I movimiento cru
zado y las  actitudes a nt isemitas» ,  en Actas de las I Jor
nadas Internaciona /es sobre la Primera Cruzada, 
Madrid ,  1 995 (en prensa) .  

po de l ibertad y progreso, abrió tem prana
mente un camino que ,  con poster ioridad ,  fue 
segu ido por estudiosos com o  H eyd o Schau
be,  qu ienes escrib ieron sus obras  en  momen
tos  de esp lendor  de l a  economía i nternac io
na l ,  dentro de l a  que e l  comercio,  que  fl u ía 
s in  ba rreras o con escasos gravámenes, era 
viga m aestra ; su presente i nfl uyó s in  duda en 
e l  protagon ismo que otorgaron a los i nter
cam bios mercanti les  en e l  m ovim iento cruza
dos. Ya en l a  presente centu ri a ,  Hen ry P i ren 
ne  articu ló  con  n it idez esta propuesta,  que  
partía de  una  sobreva loración de i  a lto comer
cio y de la configurac ión de un  p rotoca
pita l i smo i nexistente9. 

Las c iudades ita l i anas  detentaron un p ro
tag on i smo  i n d iscut i b l e  e n  e l  d i n a m i s m o  
comerci a l  que  tuvo l u g a r  en e l  Med iterráneo 
a parti r de los s ig los  X y XI . Esta activac ión 
imp l icó ág i l es i nte rcam bios con e l  m u ndo 
musu lmán  antes de  1 095 ,  l o  cua l  no  d i l uyó e l  
i nterés de d ichos centros mercanti les por  l a  
�mpresa cruzada que  enfrentaba a cristi anos 
y sarracenos, una  vez ésta hab ía ya i n ic iado 
su andadura ;  e l  promotor de l a  pr imera expe
d ic ión ,  U rbano I I ,  no  rehusó recurr ir a argu
mentos de benefi cio económico en ju l io  1 096 
para obtener  e l  concurso de Génova 1 0 . La 
co laborac ión de barcos de  esta p rocedenc ia  
fue decisiva para l a  ocupac ión de  J affa en  
1 099, cabeza de puente impresci nd ib l e  para 

8 J . C h . L. S ismondi ,  Histoire des républiques ita
liennes du moyen âge, 1 6  vols . ,  Pa rís, 1 809-1 8 1 8 ;  W. 
Heyd, Geschichte des Levantehande/s im Mitte/a/ter, 2 
vo ls . ,  Stuttgart, 1 879  (trad .  francesa con ad ic iones de i  
autor, 2 vo ls . ,  Leipzig, 1 885- 1 886);  A.  Schaube, Han
de/sgeschichte der romanischen Véilker des Mitte/me
ergebietes bis zum Ende der Kreuzzüge, M u n ich  y Ber
l ín ,  1 906.  

9 H. P i renne ,  Histoire économique et socia/e du 
Moyen Age, ed. con anexo b ib l iográfico y crítico de 
H. Van Werbeke, Pa ris, 1 963 (trad .  caste l l ana ,  M éxico, 
1 969).  

10  P.F. Keh r, Regesta Pontificum Romanorum. Ita/ia 
Pontificia . . .  Vol .  VI-2,  Ber l in ,  1 9 1 4, pág .  323;  P. R iant, 
<d nventa i re crit ique des lettres h i stor iques des croisa
des» , Archives de / 'Orient Latin, 1 ( 1 88 1 ) ,  doc .  núm. 54, 
págs .  1 1 9- 1 20; J .W. Thompson, Economic and Social 
History of the Middle Ages, vo l .  I ,  N ueva York, 1 928, 
reimpr. 1 Cl59, págs .  391 -392. 



el acceso a Jerusa lén ;  l a  partic ipac ión vene
ciana  resu ltó as im ismo determ inante para la  
conqu ista de  Tiro en  1 1 24 1 1 . 

Los emporios mercanti les  ita l i anos se con
vi rti eron en  p iezas cl ave de  l a  logística de  las  
expediciones a partir de  l a  Tercera Cruzada ,  
momento en  que se genera l izó l a  v ía  m aríti
ma hacia  l os territorios u ltramarinos .  Só lo 
d ichas ci udades podían  hacer frente a l a  
demanda  de  barcos y aprovisionamiento; un  
contrato de  febrero 1 1 90 ,  e l  primero de  este 
t ipo,  suscrito entre Fe l ipe I I  Augusto y Gé
nova con e l  fi n de  asegura r  e l  transporte de 
hom bres y m ateri a l ,  reve l a  l a  importanc ia 
adqu i ri da  por l as  urbes comerci a l es en  l a  
i ntendenc ia  cruzada 1 2 . Su  pape l  no  quedó 
l im itado a este t ipo de  func iones ;  en ocasio
nes d i ctaron l a  d i rección  de  las  expedic iones 
para servir así  a sus prop ios i ntereses. EI g i ro 
impreso por Venecia  a l a  Cuarta Cruzada  es 
buen ejemp lo  de e l l o ; e l  asa lto a Constanti
nop l a  y e l  estab lecim iento dei i mper io l at ino 
rev i rt i e ron  en  un contro l veneci a n o  de i  
comercio de i  Ma r  Negro entre 1 204 y 1 26 1 ; 
a part ir  de esta ú ltima  fecha ,  e l  apoyo pres
tado a los Pa leó logos h izo bascu l a r  el domi
n io  de  ruta tan estratég i ca h acia Génova, tra
d ic iona l mente enfrentada  con Venecia en  los 
ma res l evanti nos .  La d isputa que sostuvieron 
a l o  l a rgo dei s ig lo  XI I I  deb i l itó su activa co la
borac ión en l a  defensa de  U ltramar, en  un  
momento en que  las  comunas  y l as  órdenes 
m i l itares se hab ían  convertido  en las  ún i cas 
fuerzas efectivas frente a los musu lmanes,  
dada l a  deb i l i dad de  monarqu ía y a ristocra
cia .  

Esta imagen  p l u ra l  m uestra l a  trascenden
cia de i  aporte de las  ci udades ita l i anas  a i  
esfuerzo cruzado .  S u  parti c ipac ión en  l a  
empresa derivó obvi amente en un  forta leci 
m iento y amp l i ación de  los l azos comerci a l es 

1 1 S. R u nc iman ,  A History of the Crusades, H a r
mondsworth ,  1 978 ,  vol .  I, pág .  282; vo l .  I I ,  págs .  1 66· 
1 7 1 .  J. P rawer, Histoire du Royaume Latin de Jérusa
lem, 2' ed . ,  Pa rís, 1 975 ,  tomo I, págs .  228-229 y 306-
-308. 

12 S .  L loyd, «The Crusad ing M ovement, 1 096· 
- 1 274» ,  en  J. R i l ey·Smith ed . ,  op. cit . ,  pág. 60. 

con or iente, aunque  h ay puntos que  m atizan 
l a  idea de una re l ación u n ívoca y conti n ua  
entre cruzadas e i ntercambios m ercanti les ,  y 
tam bién l a  consecuente tentac ión de l i ga r  
estrechamente e l  m ovim iento con e l  a lto 
comercio .  Los puertos francos de  l a  franja 
l itora l contro l ada  por los l ati n os fueron veh í
cu lo  de estos i ntercamb ios .  L l ama l a  aten 
c ión ,  s in  embargo,  que ,  du ra nte e l  s ig lo  X I I ,  
momento de  m ayor so l idez de l a  p resencia 
occidenta l  en  U ltramar, A lejandría fuera e l  
princ ipa l  centro de  d istribuc ión a i  que acudí
an  los mercaderes ita l i anos .  La insegur idad 
de los caminos terrestres favoreció e l  p redo
min io de l a  ruta mar ítim a  que  confl u ía en  
Egipto a través de i  Mar  Rojo .  Las  pa l abras de 
Gu i l l e rmo de  Ti ro son e locuentes; t ras  i nd i car 
que l a  ci udad de i  de lta d renaba los produc
tos de l ujo de tierras cercanas  y l ejanas ,  con
c l uye que era «mercado públ ico para a mbos 
mundos» ,  a i  que acudían  or ienta les y occi
denta les 1 3 .  No  es de  extrafíar, por tanto, e l  
escaso entus iasmo mostrado por l as  u rbes 
ita l i anas ante l a  Cuarta Cruzada ,  cuyo objeti
vo in ic ia l  era Eg ipto . 

Dos acontecim ientos deb i l itaron en e l  
doscientos e l  eje m ercant i l  que  desemboca
ba en los puertos l at inos de  Levante . E I  con
tro l venec iano de i  Mar  Negro du rante los  dos 
pr imeros tercios de i  sig l o  XI I I ,  y, por  tanto,  de  
l as  rutas que convergían en  é l ,  h izo que los  
i ntereses de l a  Sefíoría se desp l azaran en  
parte hac ia  e l  norte de i  M ed iterráneo orien 
ta I .  AI  propio tiem po, los c ircu itos com erc ia
les de  los estados cruzados quedaron  trasto
cados por la expans ión mongo l .  A I  asegura r  
estos pueb los estab i l i dad en e l  i nter ior de  
Asia ,  l a s  vías terrestres recobraron importan 
c i a ;  er2 " , s in  em bargo, iti nera rios  cuyos pun 
tos  term ina les,  b ien en e l  norte de i  Mar  
Negro, b ien en  su costa sur  o en  C i l ic ia ,  que
daban a l ejados de  las  ci udades l itora les  cru
zadas;  en  e l l as ,  l a  competencia por  e l  tráfico 
mercanti l fue cada vez más dura ,  y condujo  a 
los enfrentam ientos ya a l ud idos entre geno
veses y veneci anos .  

1 3 G u i l l e rmo de  Tiro,  Chronique, ed .  R .B .e .  H uy
gens,  Tu rnhout, 1 986, l i b ra 1 9-27,  pág. 903. 



U n a  va lorac ión g loba l  de l a  i ncidenc ia  de i  
a lto comercio y de i  mundo  urbano ita l i ano  
que  l o  gestionaba en  e l  desencadenamiento 
y prosecución de las cruzadas conduce a con
c lus iones s im i l a res a las expu estas ai trata r de 
otras m ot ivac i ones  soc ioeconóm icas .  N o  
cabe l a  menor  duda  de  q u e  e l  pape l  desta
cado de d ichas urbes en la conquista y man
ten im iento de  U ltramar  reforzó los i ntercam
b ios de  l a rga d istanc ia en  e l  Med iterráneo .  
S i n  embargo,  d ifíci lmente pueden e l  comer
c io y las c iudades a l canzêlr  la consideración 
de  promotores esenc ia les  de i  m ovim iento 
cruzado en su conjunto. 

M u chas  de  las  apreciac iones anteriores 
entran dentro dei ám bito de una h istoria eco
nóm ica que ha  sido ti [dada de trad ic iona l  o 
especu l ativa en [ a s  ú lt imas décadas .  Frente a 
e l l a ,  a [ gunas  corri entes de esta discip l i na  han  
propugnado [ a  ap [ icac ión de criterios de l a  
teoría económica neoc l ás ica ,  en  defi n itiva, de 
aná [ is is en  función  de i  mercado,  ta l  como se 
supone que opera en  e [  mundo  contem porá
neo. Esta h a  s ido [a perspectiva escog ida en 
fechas rec ientes por cuatro estud iosos norte
a mericanos a [a h ora de  e l aborar una  inter
pretación  económ ica de [ as  cruzadas medie
va les 1 4 .  La [ g [ es ia Romana,  cons iderada ade
cuadamente eje de i  proceso, queda caracte
rizada  como empresa monopo l ista que  ofre
éía un b ien ,  [a sa [vación ,  y que  actuaba en 
consonanci a  para obtener  [ a  m ayor difus ión 
de  su producto.  En e [  p lano de [ a  oferta, 
i ntentaba asegura rse [ a  anu [ac ión de  [ a  com
petencia proven iente de  c ismáti cos gr iegos o 
de m usu [manes ;  en e [  terreno de [ a  deman
da ,  sus esfuerzos iban  d i rig idos a i ncrementar 
e [  n úmero de  receptores dei b ien . Ambos 
aspectos só [o podían ser consegu idos por 
m ed io  de  [ a  guerra . 

Las dos vertientes sobre [ as  que se sitúa 
e [  aná [ i s is suponen una mera proyección de 
conceptos económicos s in  e [  m enor conten i 
do  h istóri co .  La [ g [ es ia no ofrecía u n a  sa [va-

1 4 G . M .  Anderson,  R.B.  Eke l und  J r. ,  R . F. Hebert y 
R .D .  Tol l i son ,  «An Economic l nterpretat ion of the 
Med ieva l Crusades», The Journal of  European Econo
mic History, 21 ( 1 992), págs .  339-363 .  

ción  genérica, s ino un  proyecto l i derado  por 
Roma dentro de una c l a ra jerarquizac ión feu 
da i  en cuyo áp ice  se encontraba  e [  papa .  Los 
costes que hab ía que m in im izar no eran tanto 
[os exteriores proven ientes de  otras creen
c ias ;  más b ien an idaban en e [  i nter ior de  [a  
cristi andad [ ati na ,  en  forma de  opos ic ión a 
[os design ios pontific ios .  A su vez, l a s  cruza
das contra l os musu lmanes no  nacieron de 
una de l iberada vo [ untad de  i ncrementar e [  
número de  fie [es med iante l a  conversión .  D e  
hecho,  [ a  aparic ión en  e l  s ig lo  X[ [ I  de  pro
puestas a lternativas de acercam iento a [  [ s [ am 
en forma de  m is ión  pacífica chocó fronta [ 
m ente con  [ a  actitud de  enfrentam i e nto 
armado hasta ese mom ento preva [ ec iente 1 5 . 

Esta i nterpretación radica l mente a h istóri
ca está mostrando [ a  decadencia de  [as viejas 
concepciones exp l icativas un itar ias .  La ap [ i ca
c ión co lon izadora de [as  propuestas de  la  
Nueva H i storia Económ ica conduce a [  cam i 
no s in  sa [ ida  de [ a  h ipertrofi a de  una  supues
ta raciona [ idad científi ca .  Como hemos podi 
do  aprec iar, a [ a  hora de  proponer  concep
ciones g [oba [ izadoras y s istemáticas m u es
tran también gran deb i [ idad i nterpretac iones 
sustentadas en e [  crecim iento demográfi co, 
[ as  cris is de  subsistenc ia ,  e [  forta [ecim iento y 
d iversificación de los i ntercam bios de t ujo ,  en  
suma ,  aqué [ l as emanadas de  l a  s imp [e  expan
s ión  económ ica o de  [ a  a rti cu [ ación  soci a l  
feuda l .  L a  concienc ia de esta situac ión y [ a  
para l e l a  necesidad de  cim enta r una  exp l ica
c ión de  base dei fenómeno cruzado han con
ducido a l a  construcción de  mode los as im is
m o  ah istóricos por atem pora l es y presentis
tas .  A[ i ncorporar [as cruzadas a una vaga 
idea de  co lon ia l i smo o de  frontera, e [  m ovi
m iento queda reduc ido a unos pocos trazos 
forma tes superfici a [ es ,  que [o asemejan  a 
otros procesos h istóricos [ ej anos en e [  espa
cio y en e [  t iempo,  pero que [ o  a [ ejan  en 
grado sumo de [as  auténticas ra íces que 

1 5 Pa '" u n  aná l is i s  más deten ido de toda esta vía 
de exp l icac ión,  v id .  L. G a rcía -Gu ija rro Ramos, « Expan
s ión económica medieva l y cruzadas» , en Actas de las 
I Jornadas Internaciona/es sobre la Primera Cruzada, 
Madrid ,  1 995 (en prensa) . 



constituyen su anc laje ;  u n  entronque cua l ifi 
cado por l a  tem pora l idad ,  a la cua l  dan l a  
espa lda  los esquemas refer idos, por l o  que 
no pueden ser i ntegrados dentro de i  amp l io  
campo de i  aná l i s is h i stór ico. 

Am bos acercamientos obedecen a situa
ciones dei presente que buscan su coartada 
ideo lóg ica en  l a  H istor ia .  B ien desde una  
vo l u ntad de en ra izar e l  im peri a l ismo francés 
en e l  pasado,  bien desde las i nqu ietudes 
i nte lectua les que suscitó los orígenes, cons
trucción  y evo l u ción de i  estado de  Is rae l ,  
emerg ido de  una  tardía presencia europea -
mandato britán ico- y en l ucha con los ára
bes, e l  mode lo  co lon i a l  fue y s igue s iendo e l  
punto de  m i ra a part ir de i  que  buen número 
de estud iosos enfocan e l  hecho cruzado .  R .  
G rousset s i ntetizó l a  trad ición h i storiográfica 
ga l a  de cons iderar Outremer com o  empresa 
de  los francos, creadora de  una idea l izada 
sociedad h armón ica 1 6 ;  mostraba así  una  de 
l as  formas en l as  que  l a  H i storia s i rvió de 
ag l ut inador  nac iona l  du rante l a  Tercera Repú
b l ica .  Conviene recorda r, a su vez, que J .  Pra
wer, padre de l a  i nvestigac ión hebrea sobre 
l as  cruzadas, se estab l eció en Pa lest ina en 
1 936 y desarro l l o , por  tanto,  su actividad 
com o  h istoriador  a i  h i lo  de l a  formación de l a  
nueva entidad po l íti ca y de l os prob lemas a 
l os que  tuvo que hacer frente . 

EI proceso desco lon izador genera l  y su 
específica p lasmac ión hebrea genera ron en 
Prawer y en  otros estudiosos coetáneos pers
pectivas d iferentes sobre la actividad cruzada 
en l as  que l a  presencia franca adqu i ría nuevas 
tona l i dades; l ej os de haber  aportado equ i l i 
b r io  soci a l  entre occidenta les y or ienta les,  
aparecía acantonada en un  grupo de c iuda
des y desconectada de l a  rea l idad c i rcundan
te.  La autocomp l acenc ia h abía dejado paso a 
una  vis ión m en os d istors ionadora ,  pero igua l 
mente articu lada en torno a l a  idea de colo
n i a l i smo ,  que  comenzó a reci b i r  en este mo
m ento perfi les d iferentes :  fa lta de i ntegra-

1 6 R .  G rousset, Histoire des Croisades et du 
Royaume Frane de Jérusalem, 3 tomos,  Pa ris, 1 934-
1 936,  reed . Pa ris, 1 95 1 ;  L'épopée des eroisades, Pa ris, 
1 939,  reed .  Pa ris, 1 995 .  

ción franca en e l  med io  en que se asentaba ,  
dependenc ia  de los enc l aves cruzados res
pecto a las bases occidenta les para su sub
s istenci a ,  e lementos ambos de  un  conjunto 
teórico que servía a m ú lt ip les  s ituaciones 
h istóricas 1 7 .  No  es extraiio que  esta caracte
rización dei mode lo  haya s ido adoptada por 
i nvest igadores estadoun idenses, necesitados 
de c ierta armazón exp l icativa , a l ejado su p ro
pio entorno h istór ico de un  ti po de  im per ia
l i smo,  e l  fraguado por las  naciones europeas 
en e l  s ig lo  X IX,  de i  que así quedan e l l os 
distanc iados para l a  e l aborac ión y reproduc
ción de un  esquema no  id í l i co .  

Si l a  idea de soc iedad co lon i a l  hunde sus 
ra íces en l a  gran expans ión europea i n ic iada 
en l a  Edad Moderna ,  l a  propuesta exp l i cativa 
com p lementa ria de  frontera tiene  una  base 
específicamente norteamericana .  La teoriza
ción de !  avance decimonón ico hacia e l  oeste 
rea l izada por F. J. Tu rner ha s ido cons iderada  
encuadre adecuado en e l  que  i nsertar rasgos 
expansivos periféricos de i  med ioevo, entre 
e l l os las cruzadas 1 8 . E I  prototi po de  p ionero 
l ib re h a  experimentado de esta form a una  
extrapo lación a los l ím ites med ieva les de l a  
cristiandad l ati na  hasta e l  punto de borra r e l  
fondo de  dependenc ia  cohesivo de i  conjunto 
soci a l  en  a ras de una l ibertad i nexistente . La 
fa lta de adecuación dei mode lo  a la rea l i dad  
es  perceptib le  en U ltramar. Las  co lon izacio
nes con francos, de l as  que Bethg ibe l i n  o 
Magna  Mahumeria son buena  m uestra a 
med iados de i  s ig lo  XI I ,  reve l an  un  cam pesi
nado l at ino con privi leg ios ,  engarzado a la 
Orden de i  H ospita l o a los canón igos de i  
Santo Sepu l cro med iante vín cu los persona
les ,  en  modo a lguno l i bres 1 9 . 

1 7 J .  Prawer, The Latin Kingdom of Jerusalem. 
European Colonialism in the Middle Ages, Londres, 
1 972 .  

1 8 F.J .  Tu rner, «The S ign ifiea nce of the Front ier i n  
Ameriean H istory», en Ann ual Report of t h e  Ameriean 
Historieal Assoeiation for 1 8 93, Wash ington D .e . ,  
1 894; re impreso en idem, The Frontier in  Ameriean 
History, N ueva York, 1 920.  

1 9 J .  Delavi l l e  l e  Rou lx, Cartulaire généra/e de l 'Or
dre des Hospitaliers de Saint-Jean de Jérusalem 
(1 1 00- 1 3 1 0), tomo I ,  Pa ris, 1 894, doe. n ú m .  399 (con-



La a lternativa a l as  i nsufic ienc ias e i ncon
gruencias  expu estas no  debe resid i r  en la 
nada exp l i cativa , dentro de  una na rración  
desprovista de  cua lqu ie r  sentido com prens i 
vo un itario .  Se hace necesar ia una  reflexión 
p rofu n d a  sob re e l  propio concepto de 
expans ión  m ed ieva l ,  demas iado asoci ado 
todavía a i  desarro l l o  económ ico estri cto, 
n ecesitado de  una visión  más tota l izadora,  
a l ejada de  los socio log ismos y economicis
m os a i  uso. La qu iebra de  los antiguos para
d igmas  de  d isti ntos signos ideo lóg icos ha  de 
gene ra r  n uevos po los a g l uti n ado res de  
i nterpretac iones .  Las  pos ib i l i dades son m ú lti
p i es ,  pero só lo  desde u n a  vis ión g loba l ,  por 
enc ima de  estudios loca l izados y tén icos, t ie
nen vi ab i l i dad .  Puede resu ltar fructífero acer
carse a i  entram ado dei proceso desde la 
perspectiva genera l izadora dei poder, en  el 
m a rco h i stórico que nos ocupa encarnado en 
l a  pugna por  l a  preemi nenci a  ú ltima  dentro 
de i  ám bito de i  feuda l ismo maduro;  entre los 
s ig los XI y XI I I  esta l ínea  de  pensam iento nos 
s itúa ante e l  b inomio Im perio-Papado,  sobre 
e l  que  se fueron superpon iendo las  monar
qu ías naciona les emergentes. 

Dentro dei cam ino  suger ido,  e l  fenómeno 
cruzado s ign ifica ,  sobre todo ,  expres ión de i  
poder  u n iversa l  a i  que  aspiraba l a  sede  roma
n a .  Por e l l o ,  estas exped iciones, entend idas 
en  l a  acepc ión l im itada y c lás ica que segu i 
m os,  pero también en  otras más  amp l ias ,  
aba rcaron desde l a  s íntesis reformadora ec le
s i a l ,  form u l ada  en C lerm ont y sobre l a  que se 
sustenta ron l os objetivos papa les de domin io  
un iversa l ,  hasta e l  dec l ive de i  poder  pontifi
cio en la segunda  m itad de i  s ig lo  XI I I  e in icios 
de i  trescientos. 

Los aspectos soci a l es y económicos i nhe
rentes a l a s  cruzadas se i nsertan en l a  col um
na  vertebra l  que  acabamos de  d isenar  po r  
m ed io  de  l a  propia a rticu l ac ión de i  poder 
supremo en torno a vi ncu l ac iones persona les  
que  cohesionaban a i  conjunto . La vo l untad 

fi rmaeión de i  ano  1 1 68) ;  G .  B rese-Bautier, Le Cartufai
re du Chapitre du Saint-Sépulcre de Jérusafem, Pa ris, 
1 984, doe.  n ú m .  1 1 7  ( 1 1 feb rero 1 1 56) .  

papa l  de d i r ig i r, desde la cim a  de  las re l a cio
nes de dependenc ia ,  l a  d i l atac ión de  la  
cristi andad l ati na  subsum ía l a  expans ión de  
una  sociedad con  trabazón i nterna ya  madu 
r a ,  l o  cua l  puede  aprec iarse en  e l  rec l uta
m iento m i l itar cruzado entre l a  c lase senori a l ,  
e l  c ua l  quedaba en g r an  parte mode l ado  po r  
l o s  víncu los de vasa l l aje ,  que supeditaban  l a  
decis ión persona l  a los design ios que  sobre 
un individuo tuviera su senor i nmed iat02o .  

Dentro de l a  l i gazón g loba l  con vért ice en  
Roma apa rece i g u a l m ente e n g l o b a d a  l a  
expans ión económ ica fruto de  l a  presenc ia  
occidenta l en  U ltramar. En e l  ámbito agrar io ,  
l as  co lon izaciones con francos característi cas 
de i  sig l o  XI I ,  a l as  que ya hemos hecho a l u 
s i ón ,  tuvieron como marco de  referenc ia ,  de i  
m ismo modo que en occidente, cartas de  
pob l ac ión que sanc ionaban l a  dependenc ia  
privi l eg iada de los cu ltivadores2 1 . La  a rti cu l a 
c ión  de las  re lac iones con e l  cam pesi nado 
musu lmán ,  que conocemos sobre todo a tra
vés de  testimon ios dei doscientos, obedecie
ron a idéntico pr inc ip io .  Podemos percib i r  e l  
carácter de los nexos estab l ec idos con  l os 
cu ltivadores autóctonos en e l  testimon io  de  
l a  toma de posesión por l a  Orden de i  H ospi 
ta l de los l uga res pertenecientes a i  monaste
r io de Monte Tabor, cedido por A lejandro IV 
a los sanjuan istas en  abri l  1 255 ,  y también en 
e l  acta de i ncorporación de  Casal Robert, 
núcleo situado as im ismo en l a  baja Ga l i l ea ,  
entregado a i  instituto por J u l i án  de  Ibe l i n  en  
agosto 1 25422 . 

EI d inamismo urbano obedecía a idénti
cos pr inc ip ios de base. Una de  sus expres io
nes,  l a  transmis ión de i nmueb les, escond ía ,  
tras l a  apariencia  de  una  s im p ie  compraven
ta ,  e l  auténtico fondo de vincu l ac iones per
sonales dentro de  las  que se a rticu l aba  cua l 
qu ier  ti po de actividad económica .  Referen 
c i as  a enajenaciones en  J erusa l én  y Acre 
m uestran el carácter auténtico de las transac-

20 Lloyd, op.  eit. ,  págs .  50 y 52 .  
2 1  Vid .  supra, nota 1 9 . 
22 Delavi l l e  le Rou lx, op .  e it . ,  tomo I I ,  Pa ris, 1 897 ,  

doe. núm .  2747 (30 j u n io-2 j u l i o  1 255) y doe.  núm.  
2693 (22 septiembre 1 254) . 
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c iones23 .  Por otra parte, l as  com unas ita l i a 
nas ,  que  nuc leaban buena parte de  l a  activi
dad comerci a l  tantas veces a l ud ida en  este 
estud io ,  l ejos de suponer reductos de l i ber
tad a l ejados de i  entramado soci a l  dominan
te, estaban organizadas i nternamente según  
pautas s im i l a res a l as  que cohesionaban e l  
m undo  rura l ;  l a s  i nvestigaciones rea l izadas 
sobre l a  comu n a  veneci ana  de Ti ro así  lo 
atestiguan24 .  

La  v ida económ ica u ltramar ina se desa
rro l ló ,  pues, dentro de un  amp l io  marco de 
nexos persona les ,  as im i l ab les a aque l los de 
l os que  e l  papado se servía para extender  su 
domin io  a i  conj unto de l a  cristiandad l ati na ,  e 
inc luso integrados en e l los .  Pero l a  expans ión 
en e l  terreno económ ico no  se l im itó a d iscu
rr i r  por  l as  m ismas l íneas que segu ía l a  sede 
apostó l i ca en  su  proceso de a rti cu l ación 
como poder u n iversa l .  Las  cruzadas fueron 
instrum ento romano  posib i l itado por e l  p ro
pio desarro l lo ,  que permit ió, desde fi nes de i  
s ig lo  X I I ,  poner a i  servi c io de i  esfuerzo bé l ico 
e l  d i nam ismo de  una economía monetariza
da. Los fuertes gastos de qu ienes concu rrían 
pud ieron ser costeados med iante l a  conce
sión de privi leg ios a depend ientes a camb io  
de  entregas d inerar ias ,  o tam bién por m edio 
de  l a  convers ión de l a  renta perci b ida en  
pagos monetar ios.  La vita l i dad  de  una  eco
nomía en  l a  que e l  n umerar io era med io 
omn ip resente amp l ió  e l  aban ico de posib l es 
p restam istas, l im itado a los monasterios en e l  
s ig lo  XI I ;  e l  recurso a i  crédito era  imprescin
d ib le  a i  aportar éste l a  l iqu idez requer ida por 
dese m b o lsos  p u ntua l es ,  cuya m a g n itud  
superaba  l as  d ispon ib i l idades de  qu ienes 
dec idían parti c ipar  en l a  empresa cruzada .  

E I  prop io papado fue consciente de  las  
posib i l i dades que  ofrecía l a  coyuntura expan
siva . I nocencio I I I ,  de I  d i  do impu lsor de i  for
ta lecim iento de la sede romana ,  percib ió con 

23 Op.  e i t . ,  tomo I ,  does.  n ú ms.  537 y 538 (ea .  
mayo 1 1 78) ;  tomo I I I , Pa ris, 1 899, doe.  núm .  35 1 4  (9 
agosto 1 273) .  

24 M ereeen destaea rse d istintos estudios de  J .  
Prawer reeogidos en Crusader Institutions, Oxford, 
1 980.  

c la ridad l os beneficios de  l a  situac ión ,  s i  con
segu ía drenar  en  favor de l a  cruzada  y, por 
tanto, dei poder apostól i co parte de  los 
recursos generados.  Medidas fisca les y de 
conm utación dei voto cruzado s i rvieron  a 
este fi n o  En 1 1 99 ,  e l  pontífi ce decretó u n a  
contribución de l a  cuadragés ima  parte de  los 
i ngresos de i  c lero desti nada  a sufraga r  l a s  
necesidades de  l a  Cuarta Cruzada25 ;  este 
t ipo de im posic iones c le rica l es genera l es 
fueron decretadas de nuevo en d isti ntos 
momentos dei s ig lo  XI I I -1 2 1 5 , 1 245 ,  1 263 Y 
1 274-26. I nocencio I I I  impr im ió  asim ismo u n  
g i ro a i  recl utam iento de cruzados viab l e  por 
e l  aumento demográfi co y por l a s  crecientes 
reservas de numera r io en grupos de  pob la 
c ión  procl ives a i  comprom iso de i  voto. Un  
acceso a i  m ismo l im itado y con ob l igac ión de  
cump l im iento d i o  paso en 1 2 1 3  a una  recep
ción m ucho más  amp l i a ,  en l a  que se  permi
t ía l a  redenc ión d inerar ia de  l a  ob l igac ión 
contra ída .  Las exigencias  se h abían fl exib i l i 
zado ;  l a  posib i l i dad de d isfruta r de  los bene
ficios esp i ritua les ,  sos layando l a  du reza y 
pe l igros que comportaban ,  ensanchó e l  hasta 
entonces reducido grupo de  part icipantes. La 
m ayor afl uencia  era fi ltrada con ventajas eco
nóm icas para la p rop ia  causa27 . 

Las disposic iones de I nocencio I I I  se ins
crib ían  en e l  ma rco de un  desarro l l o  econó
m ico, m uy activo ya en e l  tránsito de los  
s ig los X I I  a i  X I I I .  Otro aspecto de  l a  expan
s i ón ,  d e i  q u e  eran  as im i sm o testi m o n i o  
d ichas m edidas ,  l a s  h izo viab l es .  S ó l o  dentro 
de una  adm in istrac ión papa l  centra l i zada ,  l a  

25 B u l a  Graves orienta/is terrae de 3 1  d ie iembre 
1 1 99 (J . P. Migne,  Patr% giae cursus comp/etus. Series 
Latina, tomo 2 1 4, co ls .  828-832) .  

26 Constitución Ad /iberandam de 30 noviembre 
1 2 1 5  (J . A lberigo et a l i i  eds. ,  Conci/iorum oeconomi
corum decreta, 3" ed. ,  Bo lon ia ,  1 973,  págs .  267-27 1 ) ; 
constituc ión Aff/icti corde de 1 7  j u l i o  1 245 (op.  cit. ,  
págs. 297-30 1 ) ; constituc ión Ze/us fidei de 1 8  mayo 
1 274 (op. cit. ,  págs. 309-3 1 4) ;  pa ra e l  pago d e  l a  cen
tésima decretado por  U rbano 1\1, vid.  N. Hous ley, The 
/ta/ian Crusades. The Papa/-Angevin Alliance and the 
Crusades against Christian Lay Powers, 1 254- 1 343, 
Oxford, 1 982, pág .  1 9 1 .  

27 Migne ,  op .  cit. , tomo 2 1 6 ,  co ls .  8 1 7-822.  



aportac ión de i ngresos fisca les o aqué l l a s  
p roven ientes de  las  conm utaciones a l ud idas  
podían ser cana l izadas h acia e l  fi n propuesto, 
redundando esta actividad de l a  cur ia roma
n a  en una  m ayor forta l eza de i  poder papa l .  A 
su vez, l a  operatividad de u n  gobierno cen
tra i pontific io era posib l e  por los recu rsos 
generados por el crecim iento. Parte de los 
que hemos refer ido no  l I egaron j amás a 
U ltramar ;  fueron uti l izados en  e l  manteni
m iento y perfecc ionam iento de  l a  burocracia 
centra l de  l a  I g l es i a .  Estas i nteracciones, 
características dei proceso expansivo que 
trasciende con m u cho  e l  ámb ito económ ico, 
aparecieron también en e l  seno de  las  monar
qu ías naciona l es en formación .  Razones s im i 
l a res a l as  que  subyacían en l a  po l ítica de  I no
cenc io I I I  i ndujeron con anterior idad a los 
reyes de  Franc ia e I ng l aterra a requerir con
tribuciones de  sus súbd itos para l a  p repara
ción  de  l a  Tercera Cruzada  -diezmo de  Sa la
d ino,  1 1 88-28 . 

La l ínea  i nterpretativa que sitúa el e le
mento cata l izador de i  fenómeno cruzado en 
e l  poder, a i  que aspiraban  de d istinta manera 
las diversas construcciones po l ít icas, desbor
da  la geografía , el objetivo y el tiempo en los 
que  trad ic iona lmente se encierra e l  m ovi
m iento, ma rco, por otra parte, escogido para 
comprobar la vi ab i l idad de l a  exp l i cac ión . La 
extens ión a otros ám bitos espaci a l es, tempo
ra l es o de  fi na l idad  no  obedece a un  p l ura l is
mo inconexo; encuentra su un idad en el cen
tro o en los  centros de poder de los que ema
naba  l a  uti l izac ión de  l a  guerra santa .  La 
i ncorporación ai concepto de cruzada de 
zonas tan a l ejadas entre sí  como e l  Bá ltico o 
l a  Pen ínsu la  I bér ica, y también de otras m etas 
para l a  acción m i l itante dei papado,  corrobo-

28 La ordenanza de i  d i ezmo de Sa lad ino  d ictada 
por  Enr ique I I  de  I ng l aterra puede consu ltarse en  W. 
Stubbs ed. ,  Se/ect Charters and Other IlIustrations of 
English Constitutional  History from the Earliest Times 
to the Reign of Edward the First, 9' ed. revisada por  
H .W.C .  Dav is ,  Oxford, 1 92 1 ,  págs .  1 88 - 1 89 .  

ra los trazos sustanc ia l es de i  acercam iento 
propuesto. 

Esta versati l i dad  es as im ismo ap l i cab le  a i  
tiempo .  D istintos acontecim ientos q u e  tuvie
ron l uga r  a fi n a l es dei s ig lo  XI I I  y com ienzos 
dei trescientos sena l a ron una i nf lexión  en  l a  
a rti cu l a ción  d e i  poder en  l a  cr isti andad  l at i 
na.  Los lados mayores, Papado e I mper io ,  de 
un h ipotético tri á ngu lo  que esquem atiza l a  
corre l ación  de  fuerzas hasta d icho momento 
hab ían  ido acortán dose en la segunda  m itad 
de i  doscientos; l as  monarq u ías nac iona les ,  e l  
com ponente menor de  l a  figu ra ,  a l argaron la  
long itud de  su poder hasta apuntar ya s ignos 
c l a ros de predom in io  en  época tan tem p ra 
na  como las  décadas i n i ci a les de i  s i g lo  XlV. 
Esta m od ificac ión trascendenta l  a lteró e l  
carácter profundo de  l a  cruzada  y de i nstitu
ciones em anadas de  e l l a ,  como las órdenes 
m i l itares .  Exped ic iones contra i nfie les  de  
todo t ipo s igu ieron s iendo convocadas ,  pero 
su referente ú ltim o  no  se encontraba  ya en  
una  deb i l itada sede  rom ana ,  que  segu ía 
im pon iendo e l  cuno re l i g ioso a acciones 
guerreras de este t ipo,  s i no  en  u n as v igoro
sas monarqu ías  que com e nzaron a uti l i zar  a 
partir de este momento e l  a nti guo  i n stru
mento papa l  para favorecer l a  conso l id ac ión 
de su poder. 

A l a  hora de propic iar  un entend im iento 
g loba l  dei vari ado proceso h i stórico que s in 
tetizamos bajo  e l  ape lativo de cruzadas ,  los  
e lementos soci a l es y económ icos que  forman  
parte de é l  deben  se r  va lorados adecuada
mente. Frente a cons ideraciones de  causa l i 
dad d i recta o de mera com pan ía de  sucesos 
re l i g iosos o m i l itares entre otros, d ichos  
aspectos aparecen com o  posib i l itadores de i  
i ntento de  ejercic io de una  potestad suprema  
en l a  cristi andad l at ina po r  parte de  l a  sede 
apostó l i ca du rante los  s ig los XI I y XI I I .  Acep
temos una visión  restrictiva o amp l i a  de i  
movim iento, e l  poder y su jerarquizac ión 
emergen de  esta manera com o  cri so l  en 
donde se ag l uti nan  l as  distintas vert ientes de 
l a  rea l idad h istórica cruzada .  
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1 .  Planteamiento 

Es frecuente que e l  prob lema de  l a  i n cor
porac ión a l a  Corona de Casti l l a  de los maes
trazgos de  las Órdenes de  Sant iago,  Ca l atra
va y Alcántara se estud ie  y ana l ice en l a  pers
pectiva de la etapa de gob ierno de los Reyes 
Cató l i cos. Es i nd iscutib l e  que a e l l os corres
pond ió  la autoría de  tan trascendente i n i cia 
t iva ,  pero es d ifíci l a l canzar a com prender 
b ien l a  com p lej idad de i  fenómeno y de  sus 
imp l i cac iones si no  se vi ncu la  a un  l a rgo  pro
ceso, en  cuya lóg ica ,  l a  i n corporación de los 
m aestrazgos no es sino l a  cu l m inación  de una  
«decis ión anunc iada» .  La  r a i z  h istórica de ta l  
decis ión es preciso entender ia  en e l  contexto 
de la creac ión de la monarqu ía autorita r ia ,  a 
l a  que los Reyes Cató l i cos d ieron forma defi 
n it iva, pero cuyos orígenes hay que  buscar
l os ,  s in  duda ,  en l a  segunda m itad de i  s ig lo  
XI I I ,  y más  concretamente en e l  rei nado de 
Alfonso X, decisivo por tantos conceptos. 

2 .  Los precedentes 

2. 1 .  De Alfonso X a Alfonso XI 

Desde m u chos puntos de vista, l a  centu
r ia que trancurre entre 1 250 y 1 350 es sus
ceptib l e  de integrar una  un idad de aná l is is .  
Para l a  monarqu ía caste l l ano- Ieonesa l o  es ,  
desde l uego,  desde l a  perspectiva de l a  h is
tor ia po l ít ica .  Entre e l  Espécu/o-Partidas de 

Alfonso X y e l  Ordenamiento de Alcalá de 
Henares de 1 348 de Alfonso X I ,  hay una  l ínea 
d i recta de  consecuente afi rm ac ión de  la  
soberan ía rea l ,  una  soberan ía por natura leza 
excl uyente respecto a cua lqu ier  j u risd icc ión 
que desde fuera o desde dentro de i  ámb ito 
territoria l  dei re i no, pud iera ensombrecer e l  
senorío de i  rey sobre e l  m i smo . 1 

Desde este factor po l ít ico, e l  deseo de l a  
monarqu ía de no verse im pedida para ejercer 
e l  domin io  efectivo sobre todos los de su tie
rra,2 hay que entender  su tendenc ia a i nter
fer ir en e l  gob ierno de las Órdenes m i l itares, 
que de m anera patente muestra Alfonso X y 
que ,  tras un l a rgu ís imo proceso, acabará 
s ig las después con l a  autonomía de aqué l l a s .  

Ya no se trataba ún icamente de  l a  natura l 
i nc l i nación  de los reyes a contro l a r  l a  e l ección  
de maestres .  Ésta es visib l e  desde e l  com ien 
zo  mismo de l a  andadura instituciona l  de  l as  
Órdenes, y qué duda  cabe que será  u n  expe
d iente ai que acudi rán constantemente l os 
reyes posteriores. Lo que Alfonso X deja  tra-

1 Conocidos textos legales redactados por  los 
co laboradores j u ristas de Alfonso X a utoriza n ya, s in  
problemas aunque c iertamente en  u n  p lano teór ico,  a 
hab la r  de soberan ía en la concepción po l ít ica de i  Rey 
Sabio .  Vid .  J . F. O'CALLAG HAN, EI Rey Sabio. EI reinado 
de Alfonso X de Castifla, Un ivers idad de Sevi l l a ,  1 996, 
en especia l  pp .  49-50. 

2 Espéculo, l ib .  I I ,  tít. 1 ,  I .  5 .  Uti l izamos l a  ed ic ión 
de G .  MARTINEZ DIEZ, Leyes de Alfonso X, I. Espéculo, 
"Fu ndac ión Sánchez A lbornoz»,  Áv i la ,  1 985,  p. 1 1 7 . 
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duc i r  es a lgo  más  profundo que asegu rarse l a  
fide l idad  vasa l l ática de i  m aestre de turno ,  lo  
que  busca es a l canzar u n  contro l efectivo 
sobre los recu rsos de unas instituciones ya 
conso l idadas  y extraord inar iam ente podero
sas. Los recu rsos de  las Órdenes, sus rentas, 
sus m ecan ismos de  poder y sus propios efec
tivos, son la m ateri a l izac ión de una  creciente 
p royección  j u risdicciona l ;  e l  hecho de que la 
monarqu ía se m uestre capaz de maneja r los, 
aunque  sea de m anera i nd i recta, es man ifes
tac ión i rrenunciab le  de su soberanía .  

Las actas capitu l a res de Cí'teaux corres
pond ientes ai ano 1 260, nos proporcionan un 
dato de extraord inar io i nterés. La asamb lea 
capitu l a r  ce lebrada en aque l l a  fecha se había 
visto desagradab lemente sorprend ida por un  
hecho escanda loso ocurr ido en Casti l l a :  e l  
m aestre ca l atravo hab ía enajenado a favor 
de i  rey l as  forta l ezas pertenecientes a l a  
Orden . 3  E I  m aestre era Pedro I bánez, a 
qu ien ,  en pa l ab ras de i  cron ista Rades,  A lfon
so X fue m uy aficionado.4  En efecto, a los dos 
anos de acceder a i  trono ,  en 1 254, el  Rey 
Sabio supo aprovecha r  l a  vacante de  l a  más 
a lta d ign idad ca latrava para faci l itar e l  acceso 
a e l l a  a su i ncond iciona l  Pedro Ibánez, aun
que l a  nueva responsab i l idad comportara e l  
abandono de i  maestrazgo de Alcántara a i  
frente de i  cua l  había estado 20  anos .  En rea
l i dad ,  l o  que Alfonso X se proponía con este 
nom bram iento era toda una  operación de 
reajuste en l a  cúpu l a  de i  gobierno de  las  
Órdenes m i l itares. Sabemos, grac ias a las 
actas capitu l a res de i  Císter, que  Alfonso X 
p retend ía -y de hecho l o  so l i citó forma l 
m ente a i  Capítu lo  genera l  de 1 254- l a  un ifi
cación  y somet imiento de la Orden de Alcán
tara,  en  lo  referente a asuntos tem pora l es, 
respecto a i  convento de Ca latrava . 5  

3 J .M .  CAN IVEZ, Statuta Capitulorum Generalium 
Ordinis Cisterciensis ab anno 1 1 1 6 ad annum 1 786, /I 
(ab anno 1 22 1  ad annum 1 26 1)  Louva in ,  1 934, p. 468. 

4 FRANCISCO DE RADES,  Chronica de las tres Ordenes 
y Ca uaflerias de Sanctiago, Calatra ua y Alcantara, 
Toledo,  1 572 (ed.  facs.  Ba rce lona ,  1 980), Chronica de 
Alcantara, fo I .  1 0v. 

5 EI Capítu lo  genera l ,  no queriendo pronu nc iarse, 
comis ionó a los  a bades de B ujedo y Va lbuena  para 

I n depend ientemente de i  resu ltado de  
semejante operación ,  de lo  que no debe 
cabernos l a  menor  duda es de i  deseo de  i ns
trumentación de las Órdenes que e l  monarca 
muestra desde e l  pri ncip io  de  su rei nado,  un 
deseo que hace dei contro l de  los m aestraz
gos -como no podía ser de otro modo- la  
c l ave de  sus  objetivos. No  en vano  n os ha l l a 
mos e n  e l  momento en que ,  a l o  l a rgo  de  l a  
segunda  m itad de i  s i g l o  XI I I , se van  constitu
yendo l os m aestrazgos com o só l idas, autó
nomas y preponderantes p l ataformas i nstitu
ciona l es y rentistas en e l  conju nto orgán ico 
de cada  una  de las  Órdenes.6 La d i rectriz de  
actuac ión para e l  futuro estaba disenada ,  
pero l as  resistencias fueron lo  sufic ientemen
te  importantes como para ra l entizar su ap l i 
cación .  Esas  resistencias proven ían  de l a s  
pro p ias Órdenes, no  s iem pre en m anos de  
obed ientes i nstrumentos rea l es .  N o  hace 
fa lta i n s isti r en  el destacado pape l  q u e  
desem penaron l o s  m aestres de  l a s  Órdenes 
en l a  revue lta nob i l i a ria  de 1 272 y, sobre 
todo, en l a  decisiva cris is con l a  que una  
década después se c ierra e l  rei nado .  Pero 
tam bién esas resistencias p roven ían  de otras 
i nstanc ias :  dei abad de  M or imond y dei Capí
tu lo  de i  Císter, por  ejem p lo ,  que  im pedían  en  
1 260 l a  «enajenación de forta l ezas» ca latra
vas a favor de l a  monarqu ía ,  y, natu ra lmente, 
de i  Papa que no só lo protestó de  las  extra l i 
m itaciones j u risd icciona les de i  rey respecto a 
los freires s ino que ,  sobre todo, no  estaba 

que persona l mente indagasen sobre l a  v iab i l idad de  l a  
propuesta y conociesen l a  vo l untad a i  respecto de l a s  
duae filiae domus Calatraviae (CAN IVEZ, Statuta, /I, p .  
406). A tenor de l a  so luc ión  fi na lmente adoptada ,  no  
parece que  l a  i n ic i a l  petic ión de i  rey a i  Capítu l o  I l ega
ra a prosperar, deb iendo co nformarse con u n  reaj uste, 
s iempre a su  favor, en  las respectivas cúpu las  de poder 
maestra l .  En este sent ido,  no es preciso dec i r  que  e l  
sustituto d e  Pedro Ibáfíez a i  frente de i  maestrazgo de  
Alcántara,  Ga rcía Fernández Ba rrantes, era otro incon
d ic iona l  de  Alfonso X (RADES, Chronica de Alcantara, 
fo i .  1 0v) .  

6 C.  DE  AYALA MARTíNEZ, « M aestres y maestrazgos 
en l a  Corona de Casti l l a  (s ig los X I I -XV)) ,  en  Actas dei 
Congreso Internacional «Las Órdenes militares en la 
Península Ibérica» (C iudad Rea l ,  mayo de 1 996, en  
prensa) .  



dispuesto a que las  rentas proven ientes de 
las  Órdenes fueran i njustamente i nterven idas 
por e l  tesoro rea l ?  

C o m o  acabamos de  apunta r, estas resis
tenc i as  i m p id i e ron a la m o n a rq u ía ,  cas i  
du rante medio s ig lo ,  profundizar en  su po l ít i
ca de  contra i sobre l as  Órdenes, una po l ít ica, 
por otra parte, que no era s ino fie l  refl ejo de 
toda una práctica que  hacía de i  sometim ien
to de  las  d isti ntas j u risdicc iones,  y en especia l  
de  l as  ec les i ásti cas, un  i ncuestionab le  objeti
vo de gobiern08 . 

En re l ación a l as  Órdenes, concretamen
te ,  h abrá que  esperar a l a  mayoría de edad 
de  Alfonso XI para que l a  corona se perm ita 
da r  una  vue lta más  a l a  tuerca que pres iona
ba sobre e l l as .  En efecto, nada  más produci r
se d icha m ayoría , encontram os ya testimo
n ios de  un  crudo rep l anteam iento de i  pro
b l e m a  q u e  nos ocu p a .  Fij émonos ,  pa ra 
em pezar, en unas  s ign ifi cativas pa l abras que 
e l  autor  de  l a  Gran Crón ica de Alfonso XI atri
buye ai conde Álva ro N únez de Osorio, hom-

7 Sobre estas ú lt imas cuestiones, v i d .  C .  DE AYALA 
MARTíNEZ, « La monarq u ia y l as  Órdenes m i l i tares 
d u rante e l  re i nado de Alfonso X» , en  Hispania, LI 
( 1 99 1 ) , en  especia l  pp .  437-438 Y 457 . En re lac ión a las 
décimas, de cuyo pago estaban  exentas las  Órdenes, 
y que Alfonso X pretend ia recaudar  en 1 278 ,  v id .  tam
bién: ID . ,  « Las  re lac iones de Alfonso X con l a  Santa 
Sede d u ra nte e l  pontificado de N ico lás  I I I  ( 1 277-
1 280» > ,  en  Alfonso X el Sabio, vida, obra y época, I ,  
Madrid ,  1 98� p .  1 4 1 .  

8 M ucho más ade lante, los  doctri na rios  de l a  
monarqu ia caste l l a na  de i  s ig lo  XV esgr imirán los pr in
c ip ios teór icos conten idos en  Las Part idas para j u stifi
car e l  derecho rea l ,  ya conso l idado,  a i nterven i r  en la 
p rovis ión de los maestrazgos.  En efecto, l a  ley 1 8  de i  
titu lo  V de l a  I Pa rt ida aborda e l  tema de en qué mane
ra deuen seer es/eydos los obispos e todos los otros 
prelados mayores, y en su desarro l l o  se estipu l a  que 
los  e l ectores hab i tua les  de una  d ign idad ec les iástica, 
los  canó n igos ,  debian i nfo rmar de la  vaca nte, en  pr i 
mer l uga r, a i  rey, porque  su opin ión debia ser ten ida 
en  cuenta a l a  hora de efectuar  l a  e lecc ión,  ya que es 
defensor e Emperador de la fe e de las eglesias e de 
los que la siruen e de sus bienes, e otrossí porque es 
Sennor natural de la tierra ó son fundadas las eglesias. 
ALFONSO X EL SABIO, Primera Partida (Man uscrito Add. 
20. 787 dei British Museum), ed. J .A .  AR IAS BONET, Un i 
vers idad de Va l lado l id ,  1 975 ,  pp .  76-77 .  

bre de confianza de i  rey du rante l a  pr imera 
parte de su gobierno persona l  ( 1 325- 1 328) :  

. . .  el rrey por derecho se avia de seruir de 
las hordenes quando le cunpliese; que las 
ordenes los rreyes sus anteçesores las 
fizieron e las enrriquesçieran e les dieran 
muchos dones en rreuerençia dei gran 
Senor, e que por esto se deuen seruir los 
rreyes deI/as; e que si los otros rreyes non 
se seruieron deI/as que no  era maravil/a, 
que les quedauan sienpre grandes theso
ros con que lo cunpliesen . . .  9 

Era la respuesta a una  queja  de las  Órde
nes, representadas por e l  pr ior hospita l a rio  
Fernando Rodríguez de Va lbuena ,  ante l a  
genera l izada im posic ión de  pechos en t i  erras 
de  su ju risdicción ,  ordenada por e l  rey en 
1 327 .  La idea de  tan i rregu l a r  impuesto 1 0 
hab ía partido de i  conde don Álvaro, y se ría , 
j unto con otros abusos de i  privado,  causa de  
su precipitada caída apenas  un  ano  des
pUéS . 1 1  Pero sería sim p l ista pensar que la 
idea y l a  argumentación que l a  apoyaba -Ias 
Órdenes m i l itares san creac ión de  l a  monar
qu ía y ésta puede,  en consecuenc ia ,  serv i rse 
de e l l as- era exc lusiva in ic iativa de i  privado .  

9 Gran Crónica d e  Alfonso XI, ed .  DIEGO CATALÁN, 
Madr id ,  1 977 ,  I ,  cap. LXXVI I I ,  pp. 422-423 . 

1 0 Las Órdenes goza ban de franq u ic ias  concedi
das en d isti ntos momentos por l a  monarq uia,  pero la  
exenc ión genera l izada se consumó,  en  re lac ión  a l as  
de or igen h i spán ico, desde comienzos de i  s ig lo  X lV. La 
Orden de Ca l atrava d isfrutaba de cua ntos servi c ios ,  
pechos o pedidos h u bieran de satisfacer sus  vasa l los a 
la monarqu ia,  y l as  Órdenes de Sant iago y A lcánta ra 
d isponian  dei 50 por c iento de e l l os .  S. DE Moxó, 
« Re lac iones entre l a  Corona y l as  Órdenes m i l itares en  
e l  re inado de Alfonso X I » , en VII Centenario del lnfan
te D. Fernando de la Cerda, 1 275- 1 975, Madrid ,  1 976,  
pp .  1 25,  1 28 Y 1 46-47 . 

1 1  En e l la jugó un  pape l  importante e l  p rior  san
juan ista , aunque  qu izá no tanto como l a  leyenda l e  ha 
querido conceder. J u nto a su pape l  en  los  hechos,  
muy probab lemente e l  de i  resto de los  responsab les  
de las  Órdenes no  debió de ser pas ivo .  Cfr. D.  CATA
LÁN ,  « U n  romance h istó rico de Alfonso X I » , en Estu
dios dedicados a Menéndez Pidal, vo l .  V I  ( 1 956) ,  pp .  
259-285 . 
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S in  duda  l a  monarqu ía l a  hab ía asumido 
como prop ia ,  ta l  y com o  ponen de man ifi es
to las form a les dec larac iones canci l l erescas 
de  sus documentos; en e l l a s  se procl ama  con 
abso l uta c l a ridad que las  Ordenes de las 
Cava/lerias eran fechura de los Reyes onde 
Nos ven imos, e nuestra, e e/los [ l os maestres] 
han de estar puestos para n uestro servici01 2 . 

2.2. La sistematización de las primeras 
manifestaciones deI proceso 

No cabe duda de que se ha produc ido un  
c amb io  en l a  actitud de l a  rea leza h ac i a  las  
Órdenes m i l itares, u n  camb io  forma l  y d i áfa 
namente i ntegrado en el programa  de actua
c ión de  l a  monarqu ía :  l as  Órdenes m i l itares 
constitu ían  unos recu rsos más de l a  acción 
po l ít ica en  manos de l a  corona y, como ta l es, 
debían  ser tute ladas d i rectamente por e l l a .  
L a s  man ifestaciones de semejante concep
ción n o  tardaron en m ateri a l izarse de manera 
s istemática : 

a) Vinculación de las dignidades a la Corte. 
Las d ign idades de la Orden ,  y en especi a l  
sus maestres, fueron cada  vez más intensa
mente vi ncu ladas a l a  Corte a través dei 
desem peno de func iones instituciona l es .  
Veamos a l gunos ejemp los .  E I  maestre san
ti agu ista Juan Osórez hab ía s ido ya m ayor
domo m ayor dei re i no  du rante el gobierno 
de  Fernando IV, 1 3 Y ahora su sucesor en  e l  
m aestrazgo,  Vasco Rod ríguez Cornado,  
era  nom brado ayo de i  i nfante don Pedro. 1 4 
No  tarda ría, por otra parte, el despensero 
m ayor de i  rey y su hom bre de confi anza ,  
Gonza lo  M artínez de  Oviedo, en  acceder 
a i  m aestrazgo de Alcántara . 1 5 Los ade lanta-

1 2 1 337,  noviembre, 1 8 . Sevi l l a .  Publ .  I .J .  DE ORTE
GA Y COTES, J . F. ÁLVAREZ DE BAQUEDANO Y P. DE  ORTEGA 
ZÚN IGA Y ARANDA, Buflarium Ordinis Militiae de Ca/atra
va [en ade lante, Bularia de Ca/atrava], Barce lona ,  1 98 1  
(reed . facs . ) ,  pp .  2 1 0-2 1 2 . 

1 3 C. GONZÁLEZ MíNGUEZ, Fernando IV de Castifla 
( 1 295- 1 3 1 2).  La guerra civil y el predominio de la noble
za, U n iversidad de Va l l ado l id ,  1 976, p. 1 28 Y n. 23 .  

1 4  Moxó, art. cit., p .  1 30 .  
1 5  Ibid., pp .  1 35 - 1 36 .  

mientos de l a  Frontera, fi n a lmente, venían 
recayendo tam bién con c ierta as idu idad en 
las  personas de los maestres . 1 6 

b) Sobreimposición de la jurisdicción real  en 
los senoríos de Órdenes.  La j u risd icción  
rea l  t i ende  a sobreimponerse en l os seno
ríos de  Órdenes .  En 1 337 concretamente 
Alfonso XI determina que todos l os p leitos 
que entab len  las Órdenes por razón de 
b ienes ra íces o rentas de  va lor  super ior a 
1 .000 maraved íes, habrían de ser l ib rados 
ante l a  Corte de i  rey. 1 7 
Pero esta tendenci a  que ven ía a neutra l i 
zar  l a  a utono m ía j u ri sd icc i ona l  de  l a s  
Órdenes, poseía también l a  cara extrem a  
de l a s  sumarias  ejecuciones de s u s  m á s  
a ltas d ign idades .  Gonza lo  Ma rtínez de  
Oviedo,  hom bre de confi anza de i  rey y por 
é l  co locado a i  frente de  l a  Orden de  
Alcántara s in  s iqu iera ser frei re ( 1 337) ,  fue 
ejecutado muy poco tiempo después bajo  
e l  cargo de a lta tra ic ión ,  y s in  que  l a  Orden 
n i  otra instanc ia ecl esi ásti ca se pron unc ia 
ra en n ingún sentido . 1 8  

c) Sistemática intervención real  e n  las elec
ciones capitulares. Pero com o  no podía ser  
de otro modo,  l a  nueva actitud de  l a  coro
na  cuenta, sobre todo, con l a  i rrevers ib le  y 
s istem ática tendenc ia a l a  i ntervenc ión en 
las  e l ecciones maestra les con e l  fi n de  
situ ar  en l a  más a lta d ign idad de cada 
Orden a hom bres próxim os a l a  Corte 
cuando no miem bros de l a  prop ia  fam i l i a 
rea l .  E I  hecho,  que natura lmente no es 
nuevo, adqu iere ahora un c ierto grado de 

16 AI menos dos maestres de Sant iago ocuparon  e l  
cargo d u rante e l  re inado de Alfonso X I :  Vasco Rodrí
guez de Cornada ( Crónica de Alfonso XI en Crónicas 
de los Reyes de Castifla, ed. C.  ROSELL, Madrid ,  1 953,  
I ,  pp .  2 1 7  y 239) y el  i nfa nte don Fadr ique (A.F. AG UA
DO DE CÓRDOVA, A.A. ALEMÁN ET ROSALES Y I . LOPEZ 
AGURLETA, Buflarium Equistris Ordinis S. lacobi de Spat
ha [en ade lante, Bularia de Santiago], Madrid ,  1 7 1 9, p. 
320) 

1 7 Bularia de Ca/atrava, pp. 2 1 0-2 1 2 . 
1 8 Moxó, art. cit. , pp .  1 37- 1 39, s igu iendo a la Cró

nica de Alfonso XI (caps.  CXLVI -CCV) . 



sistem atizac ión y, desde luego,  afecta a 
todas l as  Órdenes .  J uan  N únez de Prado, 
m aestre de  Ca latrava y fie l  servidor  de 
Alfonso XI du rante todo su rei nado,  se 
im puso a i  frente de l a  Orden con e l  apoyo 
reg io ,  s iendo como probab lem ente era un  
bastardo rea l . 1 9 Las i ntervenc iones en l a  
e l ecc ión de  los sucesivos m aestres de 
Alcánta ra fue permanente, m áxime cu ando 
l as  tensi ones con Portuga l  exigían por 
parte de  l a  corona un  efectivo contro l 
sobre l as  forta lezas fronterizas, en gran 
parte bajo domin io  a l cantari no . 2o En la 
Orden de  Santiago,  e l  i ntervenc ion ismo y 
su correl ativo nepotismo fue especia lmen
te evidente:  una  intervenc ión de i  rey pro
vocó en 1 338 l a  destitución dei maestre 
e leg ido en Capítu lo  y su sustituc ión por 
Alonso Méndez, hermano de Leonor de 
G uzmán . Su  sucesor en  e l  maestrazgo será 
su propio h ijo ,  y sobri no  dei anter ior maes
tre, e l  i nfante don Fadrique ,  un  menor  de 
edad . 2 1 

2. 3. Pedro I. La radicalización de los 
procedimientos 

EI rei nado de Pedro I es en re lac ión a i  
t e m a  que n o s  ocupa ,  c o m o  en tantos otros 
aspectos, una  conti nuación fie l  de i  preceden
te, s i  b ien es c ierto que  l a  evi dente profund i 
zac ión en e l  autoritar ismo a lfons ino que en é l  
se produ ce ,  nos  h a  l I egado ten ida  de  t iran ía 
y extremada crue ldad 22 Las Órdenes, con
verti das en  recurso habitua l  de  l a  gestión 
po l ít ica ,  se emp lean  a fondo en e l  i nestab l e  
gobierno de i  Rey  Crue l ,  j a lonado por cons-

1 9 Moxó, art. cit., p .  1 30 .  
20 Ibid., pp. 1 3 1 Y 1 35 - 1 36 .  
2 1  Ibid., pp .  1 39- 1 40. 
22 S in  embargo,  no  debemos o lv ida r  que su  pr in

c ipa l  cron i sta, Pedro López de Aya l a ,  confeccionó l a  
na rrac ión de su  rei nado -princ ipa l ís ima fuente de 
conocimiento para e l  mismo- en e l  ambiente de i  
tr iu nfante trastama rismo y en e l  co ntexto ofic ia l ista 
dei reva nch ismo justificador de l a  nueva d inastía (vid .  
e l  p ró logo de José Lu i s  M a rtín a su  edic ión de PERO 
LÓPEZ DE AYALA, Crónicas, Barce lona ,  1 99 1 ,  pp.  XLV
XCIV). 

tantes enfrentamientos i nternos y contiendas  
exteriores. 

E I  i ntervenc ion ismo de i  monarca en  todas 
y cada una de las  Órdenes, l I evado a sus más  
rad ica les man ifestaciones, se sa lda  con  u n  
curioso récord : entre 1 354 y 1 365 ,  momentos 
especi a lmente críti cos previ os a l a  guerra 
civi l ,  se producen tres ejecuc iones de  m aes
tres -entre e l l as, l a  dei hermano dei rey, don 
Fadrique-,23 tres procesos e lectora l es en  
que l a  i ntervención rea l  provoca cism a ,24 y no  

2 3  L a  pr i mera víct ima fue d o n  J u a n  N ú nez d e  
Prado, maestre de Ca latrava, que  f u e  hecho pr is ione
ro por e l  rey en 1 354, entregado a i  n uevo maestre 
Diego Ga rcía de Pad i l l a ,  y ese mismo a n o  ejecutado 
por orden de éste ú lt imo en  e l  a l cázar de  Maqueda .  
Aunque e l  rey s iempre negó cua lqu ie r  t ipo de imp l ica
c ión en la  muerte de don  Juan N ú nez, no resu lta muy 
d ifíc i l  cons iderar le ,  por lo  menos,  i nd i recto responsa
b le  de la  misma (LÓPEZ DE  AYALA, Crónicas, pp .  9 1 -92) . 

La segunda víct ima fue el maestre de Santiago 
don Fadr ique,  herma no de i  rey, h ijo  de Alfonso X I  y 
dona Leonor  de G uzmá n .  Su muerte, ejecutada en e l  
a l cázar de Sevi l l a  en  1 358,  es descrita con ti ntes d ra
máticos y muy deta l l ados por  e l  cron i sta López de 
Aya la  ( lbid., pp.  1 87 - 1 9 1 ) .  A raiz de esta ejecuc ión 
también fue muerto por  orden rea l e l  comendador  
mayor de Casti l l a ,  Lope Sánchez de Bendana ( lbid., p .  
1 9 1 ), que en  su d i a  s e  mostró fiel a i  maestre, acogién
doi  e en  l a  forta l eza de Seg u ra en contra de l a  vo l u n 
tad d e i  rey (vid .  infra nota 28) .  

Por u lt imo, e l  maestre c ismát ico Pedro Estébanez 
Ca rpentero, de Ca l atrava, seria muerto por el monar
ca ta mbién en 1 358 (vid .  infra nota 24). 

24 EI  i ntervenc ion ismo rea l  p rovocó de manera 
d i recta o i nd i recta por lo menos dos c ismas en este 
pe ríodo.  E I  pr imero a ra iz de l a  i rregu l a r  e l ección de 
Diego G a rcía de Pad i l l a  como maestre de Ca latrava en 
1 354.  Pedro Estébanez Ca rpentero, sobr ino dei a nte
rior maestre que habia sido depuesto y muerto, y e n  
e s e  momento comendador mayor de Ca latrava , reu
n ió  15  fre i res en Osuna que l e  nombra ron  maestre 
(RADES, Chronica de Cafatra ua, fo I .  56r) ,  s iendo ases i 
nado por e l  propio monarca, j unto con a l gu nos de sus  
comendadores y fre i res partida r ios  en  1 358 ( lb id., fo i .  
56v) . 

I g ua lmente en 1 354, y a hora sí por i n ic iativa d i rec
tamente rea l ,  J uan  García de Vi l l ágera,  hermano de la 
amante de i  monarca,  es elegido maestre de  Santiago 
frente a don  Fadr ique ,  l a  futura víctima de s u  herma
nastro Ped ,·o I (LÓPEZ DE AYALA, Crónicas, pp.  1 1 0- 1 1 1 ) . 

Más ade lante, en 1 359, la suces ión de don Fadr i 
que provoca también l a  generac ión de u n  c isma.  Tre-
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menos de s iete designaciones c la ramente 
i rregu l a res . 25 

ces y comendadores quedaron  d iv ididos, y mientras 
que por i nd icac ión de i  monarca era e leg ido maestre 
de Sant iago G a rcía Álvarez de To ledo ( Ibid., p .  232), el 
part ido trastama rista , ya muy conso l idado, y ai que 
pertenecía n  a lgunos  e lectores, p rocedió a l a  des igna
c ión de G o nza lo  Mejía ( RADES, Chronica de Sanctiago, 
fo i .  50) .  

25 Tanto l a s  ejecuciones de maestres como las  
e lecc iones en  d iscord ia ,  se ha l l an  i nevitab lemente aso
c iadas a procesos de e lecc ión canónica mente i rregu
l a r. D iego G a rcia de Pad i l l a  accedió ai maestrazgo de 
Ca latrava e n  1 354 s i n  de l iberac ión a lguna de los  fre i 
res (LOPEZ DE  AYALA, Crónicas, p .  92) .  

La e lecc ión de Juan G a rcía de Vi l l ágera,  en ese 
mismo ano, fue ordenada por e l  rey, s iendo aqué l  el 
primer maestre de Santiago que fue casado de que los 
omes se acordaban entonce ( Ibid., p.  1 1 1 ) . 

EI maestre de Alcá ntara Diego G utiérrez de Ceva 
l I os, e levado  por  vo l u ntad de i  rey a ta l  d ign idad en 
1 355 ,  n o  era s iqu iera fre i re a lca nta r ino,  s iendo e leg ido 
non de buena voluntad ( Ib id., p .  1 57 ) .  Duró muy poco 
en e l  cargo. Depuesto y encarce lado por e l  rey, Pedro 
I convocó nuevamente a los  e l ectores en Za mora 
aque l  mismo ano e hizo que fuera e leg ido maestre de 
A lcántara s u  n u evo cand idato Suero Martinez, pero no 
en pr imera votac ión s ino en  segunda porque el rey 
anduvo por medio (RADES, Chronica de Alcantara, fo I .  
28v) . E I  cron ista Torres y Tap ia ,  apoyándose en  López 
de Aya la  y otros testimon ios documenta les,  niega la 
versión  d e  Rades, afi rmando l a  existencia de u n  ú n ico 
proceso d e  e lecc ión (A. TORRES Y TAPIA, Crónica de la 
Orden de Alcántara, Madr id ,  1 763, I I , pp. 82-83) .  

Por ú lt imo,  l a  muerte de don Fadr ique fue acom
panada de una  fru strada tentativa reg ia  de otorgar  e l  
maestrazgo de Sa ntiago a don Alfonso López de Teja
da ,  comendador de Montánchez, pero su  e lección 
só lo  fue verificada por 2 Treces y a lgu nos comenda
dores, y l a  opos ic ión genera l izada impid ió que pud ie
ra tomar  poses ión dei cargo (RADES, Chronica de Sanc
tiago, fo I .  5 1 ) . 

Por otra pa rte, el nombramiento de Martin López 
de Córdoba -co mienzos de  1 365- como maestre de 
A lcá nta ra (LOPEZ DE  AYALA, Crón icas, p .  306; TORRES, 
Crónica de Alcántara, I I ,  pp. 1 00-1 0 1 ), no  deja tras l u 
c i r  operac iones de i  rey especia l mente fraudu lentas 
que no  sean las derivadas de l a  hab itua l  presión ejer
cida sobre los  e l ectores. Acerca de la  c rono logia dei 
nombramiento, y en genera l sobre la  destacada per
son a l idad de M a rtin López, v id .  A .L. MOLINA MOLINA, 
" M a rtin López de Córdoba, maestre de Alcá nta ra y 
Ca latrava y ade lantado mayor de M u rc ia» ,  en Anuario 
de Estudios Medieva/es, 1 1  ( 1 98 1 ), pp. 749-758 .  

Pero no  fue só lo la  burda  i ntervenc ión e l  
mecan ismo emp leado por Pedro I en  re lac ión 
a las  Órdenes .  P rofundizó en otros argumen
tos  lega les ya  emp leados por su padre, y a 
e l l os anJd ió ,  desde el com ienzo de su rei na 
do, uno nuevo de  especi a l  i nterés: l a  creac ión 
de una  patente fisu ra entre los m aestres de  
las  disti ntas Órdenes y las  p iezas básicas de  
sus respectivas p l ataformas senori a l es ,  l a s  
encomiendas,  im p id iendo que  aqué l l os fue
ran recib idos en l as  forta l ezas de  sus domi 
n ios  s in  l a  expresa autorización rea l .  Este 
«puenteo» quebraba  la l ínea  je rá rqu ica de  
cada  institución afectada,  a i  ti empo que  per
m itía u n  efectivo contro l de l a  monarqu ía en  
dob le  d i rección :  l as  forta l ezas de las  Órdenes 
quedaban d i rectamente sujetas a i  monarca,  
m ientras l a  cú pu l a  seíiori a l  permanecia a i s l a 
da de sus bases .  Conocemos concretamente 
l a  adopdón de  ta l  med ida  -y de las resis
tendas que gene ró- en re l ac ión a l as  Órde
nes de A lcántara26 y SantiagoY y no  fa ltan 

26 En 1 350, muy poco después de acceder a i  
trono,  Pedro I o rdenaba que los castil/os de la Orden 
de Alcántara los toviesen cabal/eras de la Orden por 
él ,  e le ficiesen pleyto por el/os, e non los entregasen, 
nin acogiesen en ellos a i  maestre de Alcántara sin su 
mandamiento : e asi se fizo (LOPEZ DE AYALA, Crónicas, 
p. 20). Sabemos que  la d ispos ic ión no fue adoptada 
s in  resistenc ias .  E I  cron i sta Rades a n a l iza con deta l l e  l a  
in ic iativa, y l a  exp l ica como fruto de i  pacto a i  que  I l e
garon  Pedro I y el maestre Fernando Pérez Ponce a 
raiz de la entron izac ión de aqué l .  EI maestre, empa
rentado con Leonor  de G uzmán y, por  co ns igu iente, 
con e l  futu ro c l an  trasta ma rista, temió una v io lenta 
reacción dei nuevo monarca y se pertrechó en l a  for
ta leza a l canta r ina de Morón .  La respuesta dei rey fue 
fu lm inante: depos ic ión dei maestre, secuestra de l a s  
rentas y b ienes de l a  Orden, y determinac ión  de que  
sus  fre i res y caba l leros se pus ieran bajo l a  j u r isd icc ión 
de i  maestre de Ca l atrava . Fernando Pérez Ponce, a l a r
mado, so l i citó el perdón  rea l  y negoció una  reconc i l i a 
c ión entre cuyas c l áusu l as  figu raba l a  de que  e l  casti l l o  
de Morón  y l o s  otros de la  Orden fueran confiados a 
caba l le ros  seg lares de des ignac ión rea l ,  con la cons i 
g u iente destituc ión de cua ntos fre i res ocuparan  hasta 
ese momento d ichas tenencias ,  sa lvo en  el caso de l a  
v i l l a  y casti l l o  de A lcánta ra . Segú n  Rades,  a/gunos de 
los Freyres pusieron resistencia y contradiction en 
esto, por ser cosa nueva en su Orden, y contra los sta
tutos de ella, pero fin a lmente el acuerdo se impuso 
(RADES, Chronica de Alcantara, fo l s .  26-27r) .  
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ejemp los de  su efectiva ap l icación :  en 1 354 
e l  m aestre de Sant iago,  don Fadrique ,  se 
veía im ped ido de  entrar en su forta leza de 
M ontie l ,  deb iendo d i r ig i rse a l a  de Segura de 
l a  S ierra .28 Conviene observa r que ,  en este 
punto, la po l ít ica de Pedro I respecto a l as  
Órdenes posee s ign ifi cativos para l e los con l a  
de  Alfonso X ,  qu ien  a l go  probab lemente no  
m uy d istinto hab ía i ntentado hacer  cuando 
en  1 260 e l  abad de Mor imond y todo e l  Capí
tu lo  genera l  de i  Cister se revo lvieron contra 
é l .29 

3 .  Los Trastámara y su prog rama institucio
na l izador 

La actitud de  Pedro I hac ia  las  Órdenes 
m i l itares exp l i ca tanto o m ás que los presu
puestos ideo lóg icos y po l ít icos dei rég imen 
trastamarista , l a  a l i neac ión cas i  com p leta de  
l os d isti ntos maestres -sa lvando l a  c lam oro
sa excepción dei ca l atravo Martín López de 

27 En 1 35 1 , a i nsta nc ias de i  rey, los freyres de la 
Orden de Santiago, que eran comendadores, e tenían 
casti/los e forta lezas de la  Orden, ficieron a/li pleyto e 
homenaje ai rey por e/los, que non acogerían en e/los 
a i  maestre don Fadrique sin especial mandado dei 
rey . . . ( LÓPEZ DE AYALA, Crónicas, p. 29) .  

28 . . .  E el maestre /legara estonce a Montiel, que 
es un casti/lo de la Orden muy b ueno, e Pero Ruiz de 
Sandoval, comendador de Montiel, non le quiso aco
ger en él, diciendo que ten ia fecho pleyto e omenaje 
por el casti/lo a i  rey. E Pero Ruiz dexó en el casti/lo de 
Montiel un escudero, e mandóle que le entregase ai  
rey, por el pleyto que le ficiera luego que el dicho rey 
don Pedro regnara; ca ansí lo ficieron todos los caba
/leros de la Orden de Santiago por los casti/los de la 
Orden que tenían quando el rey /legó a L1erena el 
segundo afio que regnó ( . . .  ) E el maestre don Fadri
que, después que vió que non podía cobrar el casti/lo 
de Montiel, fuese para Segura de la Sierra, que es un 
castilo de la Orden de Santiago muy noble e muy fuer
te, e acogióle ende don Lope Sánchez de Bendafia 
que le tenía, el qual era comendador mayor de Casti
/Ia . . .  (LÓPEZ DE AYALA, Crón icas, p. 1 04) .  

29 Vid .  supra nota 3 .  Es igua l mente s ign ificativo 
que Pedro I ,  como respuesta a l a  i nsu misa actitud de i  
maestre de A lcá ntara Fernando Pérez Ponce (vid .  
supra nota 26 ) ,  ta mbién pensara en  poner  a i  conju nto 
de los fre i res a l ca nta r inos bajo la j u risd icc ión de Ca la 
trava . 

Córdoba- a i  l ado de Enr ique I I  en l a  guerra 
civi l que da paso a la nueva d in astía .3o 

Pero ésta supo com patib i l izar desde e l  
pri ncip io  l os presupuestos de  su com promiso 
senori a l  con e l  i rrenunc iab le  forta lecim iento 
de la corona ,  cuya man ifestación  ú ltima ,  b ien  
es verdad que teórica, se produci rá en l a  pr i 
m era m itad de i  s ig lo XV, bajo e l  rei nado de 
Juan  I I ,  cuando l a  fórm u l a  can ci l l eresca pode
río real  absoluto comience a uti l izarse de 
m odo s istemático en  l a  docum entación .3 1 

30 Al inea miento de los maestres, a u nque  no s iem
pre de todos los comendadores. La fractura lega I 
ab ierta entre unos y otros por i n i c iativa de Pedro I fac i
l itaba l a  a utonomia y l i b re disposic ión de  forta lezas 
por parte de estos ú lt imos.  E I  caso de l a  Orden de 
Sant iago,  i nd iscutib lemente trastamarista desde e l  
comienzo de l a  contienda civ i l  caste l l ana ,  resu lta espe
c ia l mente s ign ificativo: su  a l i n eamiento enr iqueno no  
imp id ió  que, en octubre de 1 367, e l leg ít imo monarca 
caste l l ano ,  Pedro I ,  pud iera ordenar  sin d if icu ltad a l g u 
na  el envío de cua ntas p iezas fueran necesa r ias  para 
pertrechar  un trabuco en la sant iagu i sta forta leza de 
Segura (A. L. MOL INA MOLINA, Co/ección de Documen
tos para la Historia dei Reino de Murcia, VII. Docu
mentos de Pedro I, M u rc ia ,  1 978,  p .  22 1 ,  doe. 1 7 1 ) , o 
que meses después, en enero de 1 368, el mismo rey 
Pedro a <' �8Jiera a la petic ión murc iana de que no 
fuera demol ido e l  casti l l o ,  i gua l mente sant iagu ista, de 
P l iego (Ibid., p.  228,  doc.  1 79) .  De l a  misma manera ,  e l  
trastamarismo « ofic i a l »  de la  Orden tampoco pudo  
evita r que ,  a comienzos de 1 368, Enr ique I I ,  en  su  l abor  
«reconqu istadora» ,  h ubiera de someter enc laves forti
ficados ta n i ncuestionab lemente santiagu i stas como 
Uc lés o Mora ,  por ejemplo (LÓPEZ DE AYALA, Crón icas, 
p. 407); o que,  fi na l mente, Pedro I contara con e l  
apoyo de i  comendador sant iagu ista de Montie l  cuan 
do hubo de refug ia rse en  su  fo rta leza, horas a ntes de i  
combate con e l  ejército trasta ma rista ( Ibid., p .  428) .  

Sobre la  pos ic ión  persona l  y po l ítica de  los d isti n 
tos  maestres a nte e l  prob lema de la  contienda c iv i l  
caste l l ana ,  v id .  L.V. DiAZ MARTiN, « Los maestres de l as  
Órdenes M i l ita res en  e l  re inado de Pedro I de Casti
l i a » ,  en Hispania, XL ( 1 980), en  especia l  pp. 326-330; y 
ta mbién ,  para lo que se refiere específicamente a l a  
Orden de Ca latrava , J . F. O'CALLAGHAN, «The Masters 
of Ca latrava and the Casti l i a n  Civi l Wa r, 1 350- 1 369» ,  
en Die Geistlichen Ritterorden Europas, S igmar ingen ,  
1 980, pp .  353-374, y C .R .  ESTOW, The Order of Cala
trava, its development and its role in the Castilian cri
sis of the mid-forteenth century, B rande is  U n ivers ity, 
1 975 ,  en especia l  pp .  67 - 1 35 .  

3 1 José Maria Monsa lvo ha I l egado a afi rmar  que  
«e l  re inado de Juan  I I  se rá  e l  pe ríodo de formu lac ión  
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3. 1 .  EI decisivo paso de Juan I: 
el directo nombramiento maestral 

Ahora b ien ,  el proceso comienza con l a  
institu ciona l ización l I evada  a cabo  por  l o s  
antecesores de  l a  d in astía , y n i nguno de 
e l l os, em pezando por Enr ique I I ,  renunciaron,  
concretamente en re l ación  a las  Órdenes, a 
l os usos y m odos conso l idados por Alfonso XI 
y Pedro I . De hecho,  e l  fundador  de l a  d inas
tía , ai comienzo de  su rei nado,  no dudó en 
contraven i r  el segu ro que él m ismo hab ía 
conced ido a i  maestre ca l atravo de i  petri smo,  
M a rtín López de  Córdoba ,  ordenando su eje
cuc ión a ra íz de  l a  entrega de Carmona  en 
1 37 1 .32 

Pero será m uy a fi na l es dei s ig lo  XIV, re i
nando ya Juan  I ,  cuando l a  monarqu ía ,  ab ier
tamente com prometida en un proceso de 
institu ciona l ización  que  tenía por objetivo 
ú lt imo  la fu ndamentación soberana  de  su 
poder, dé  e l  paso decisivo : en 1 384 e l  rey de 
Casti l l a  obten ía de i  papa C lemente VI I una  
prerrogativa s in  precedentes, l a  de i  d i recto 
nom bramiento de titu l a r  para los maestraz
gos de Sant iago,  Ca l atrava y A lcántara, s i  
a l guno  de  e l los o los tres quedaban vacantes 
du rante su gobierno .33 

La petic ión de J uan  I tuvo l ugar  en  el 
desesperado contexto de  los ú ltimos d ías de i  
ce rco caste l l a no  a l a  ci udad de Lisboa .  La 
i ntervenc ión de i  trastámara en Portuga l  en 
apoyo de sus reivi nd icac iones ai trono l uso, 
estaba ten iendo un  coste en vidas humanas y 
recursos m ayor de lo que probab lemente se 
podía permit ir  e l  rei no .  En esta situación ,  e l  
control sobre l as  Órdenes m i l itares podía 

c l a ra de i  abso l utismo rea l  en Casti l l a » . J . M .  MONSALVO, 
" Poder po l ít ico y apa ratos de Estado en la Casti l l a  
bajomedieva l .  Cons iderac iones sobre su prob lemáti
ca » , en Studia Historica, IV ( 1 986) ,  p .  1 24.  

32 E I  hecho ocas ionó e l  d isgusto de i  maestre de 
Sa nt iago, e l  trasta mari sta Fe rnando Osó rez, que hab ía 
s ido el enca rgado de trasmit ir  a la vícti ma el seg u ro 
reg io .  Sus  quejas ,  no obstante, fueron ignoradas por 
Enr ique I I  (LóPEZ DE AYALA, Crónicas, p.  448). 

33 L .  SUÁREZ FERNÁNDEZ, Casti//a, el Cisma y la Cri
sis Conciliar ( 1378- 1 440), Madrid ,  1 960, p. 1 6 . La bu l a  
es pub l icada ibid. pp .  1 63- 1 65,  doc .  1 4. 

resu ltar extraord inari amente rentab le ,  m axl 
me  a l a  vista de  los ú lt imos acontecim ientos. 
En aque l  ano de 1 384, en p leno cerco, hab ía 
fa l l ec ido el m aestre santiagu ista Pedro Fer
nández Cabeza de  Vaca, y en  ci rcunstanc ia 
tan de l icada,  dos pretend i  entes,  e l  comenda
dor m ayor Pedro Ru i z  de  Sandova l y e l  
com endador de Segura Ruy  Gonzá l ez M ej ía ,  
se d isputaron l a  sucesión .  La repenti na  m uer
te de i  pr imero, l I evó a i  m aestrazgo a i  segun
do,  pero se a rgumentó que su e l ección no  
hab ía s ido canón ica por no  haberse produci 
do una  convocatoria regu l a r  de  los Trece y de  
los  pr iores de Uc lés  y San Ma rcos. En cua l 
qu ier  caso, tam bién e l  nuevo e lecto m u rió  
casi i nm ediatamente en e l  cada  vez  más  
insosten ib le  cerco de Lisboa .34 

Estos pro b l e m as,  s in d u d a ,  deb ie ron  
infl u i r  en e l  án imo de Juan  I a l a  hora de veri
fi car su so l icitud ai Papa :  no resu ltaba opera
t ivo fia r  a i  l ento procedim iento canón ico e lec
ciones en que las  c i rcunstancias podían  exig i r  
una  i nmediata reso lución .35 P robab lem ente 
coi nc id iendo con l a  peti c ión a C lemente V I I ,  
e l  rey procedió a i  nom bramiento de u n  nuevo 

34 RADES, Chronica de Sanctiago, fo i .  52v y Chroni
ca de Calatraua, fo I .  62r. La pr im itiva crón ica de los  
comendadores Orozco y Pa rra afi rma,  s i n  embargo, 
que e l  comendador mayor de Casti l l a ,  Pedro Ru iz  de 
Sandova l ,  fa l l ec ió i nmed iatamente después que  e l  
maestre, víct imas ambos  de la  peste dec larada en  e l  
cerco: PEDRO DE OROZCO Y J UAN DE LA  PARRA, Comen
dadores de la  Orden de Sa ntiago,  [PrimeraJ Historia 
de la Orden de Santiago. Man uscrito dei siglo XII, de 
la Rea/ Academia de la Historia ( introducc ión ,  trans
cr ipc ión,  notas y apéndice de i  MARQUÉS DE S I ETE IGLE
SIAS), Badajoz, 1 978,  p .  380.  

35 N o  pensemos, s in  embargo, que l a  vo l u ntad 
« rega l ista» de i  monarca descansaba ún ica  mente en 
p resupuestos circunstanc ia les  que permitieran ag i l izar 
l as  e lecciones maestra les  en  momentos cr íticos.  Su  
a uto rita r ismo respecto a las  Órdenes se hab ía man i 
festado, por ejemplo ,  tres anos a ntes, en  1 38 1 ,  cuan 
do exig ió  y obtuvo tr ibutac ión extraord i na ria  de l a s  
d istintas Órdenes en l a  más pu ra l ínea de s u  abue lo  
Alfonso X I .  E I  dato l o  conocemos a través de la  infor
mación conten ida en u n  documento rea l  de exenc ión 
fechado en 1 399. Pub l .  M .  ECHÁNlz, fi monasterio 
femenino de Sancti Spíritus de Salamanca .  Co/ección 
Diplomática ( 1 268- 1 400), Un ivers idad de Sa l amanca ,  
1 993, pp .  1 45- 1 46, doc.  89.  



m aestre sant iagu ista en l a  persona de Pedro 
M ufi iz  Godoy. EI nombramiento se producía 
en la excepciona l idad de i  ma rco bé l i co de i  
mom ento, y a l a  man ifiesta i rregu l a ridad de i  
p roced im iento, se un ía e l  hecho de que e l  
nuevo maestre ten ía que  abandonar  e l  maes
trazgo de Ca latrava que  ven ía ocupando 
desde hacía 1 5  afios .  Los criterios rel ig iosos 
-el vedado paso de una orden más estricta a 
otra de menores exigencias discip l i na rias-, 
se postergaban a la neces idad po l ít ica de l a  
monarqu ía que ,  con  e l  cambio ,  se proponía 
una  auténtica remode lación en l a  cúpu l a  de 
l as  Órdenes h i spán icas :  l a  de Ca latrava fue 
confiada ,  también a i nstancias dei rey, a 
Pedro Álvarez de Pereira, pr ior hospita lar io 
de  Portuga l ,  afecto a l a  causa trastamarista 
en la guerra l uso-caste l l ana  por la sucesión a i  
trono ;  y a i  m ismo t iempo,  l a  de  Alcántara, 
cuyo m aestrazgo también quedó vacante 
aque l  mortífero afio de 1 384, era entregada a 
Gonza l o  Núfiez de G uzmán .36 

EI reajuste sería comun icado a i  Papa -
Rades,  en concreto , lo afi rma para el caso de 
l a  e l ección  de i  m aestre de Ca l atrava-37, y 
éste probab lemente l o  admit ió de manera no 
demas iado entusi asta . De ah í  l a  neces idad 
de i  rey de verifi car una  so l i citud forma l ,  esta 
vez comprom etiéndose a verificar só lo una  
e lección m ás -Ia ún ica du rante su re inado
pero que  afectaría, eso sí, a todas l as  Órde
n es h i spán icas .  E I  proced im iento admitido 
por l a  Sede Apostó l ica era muy s im p ie :  e l  
Papa se reservaba los m aestrazgos vacantes 
y el rey presentaba ai cand idato idóneo que 
era a utomát icamente confi rmado por l as  
autoridades ec lesi ásticas caste l l anas  con  l a  
d i recta i ntervenc ión de i  arzobispo de To ledo;  
a los capítu los u órganos encargados de  l a  
e l ección  regu l a r, no les quedaba  s ino l a  
m is ión de  refrendar  con  sus votos l a  e lección 
ya consumada .  J uan  I uti l izó esta prerrogati-

36 RADES, Chronica de Alcantara, fo ls .  32v-33 r. 
37 . . . EI Rey de Castilla viendo que por su seruicio 

au ia perdido su Priorato y dexado su tierra, hizole ele
gir por Maestre de Ca/atraua:  y suplico ai  Romano 
Pontifice aprobasse su  election, y dispensasse en la 
mudança dei Habito, y transito de vna Religion a otra : 
y assi lo h izo (RADES, Chronica de Ca/atraua, fo I .  63r) .  

va en e l  caso dei nombramiento de  Lorenzo 
Suárez de F igueroa :38 una carta rea l  de  sep
tiembre de 1 387 d i rig ida a i  arzobispo de 
To ledo,  nos inform a  de  los pormenores.39 
M ayor grado de  i ntervenc ion i smo no  se 
hab ía produc ido antes, a i  m enos con l a  pre
via obtenc ión de l a  leg itimación pontific ia .4o 

3.2_ Los hitos de la incorporación 

EI cam ino  a la i ncorporación estaba ya 
trazado.  Pero su recorrido duró un  s ig lo  -el 

38 Aunque probab lemente l a  hab ía ut i l i zado ya 
dos anos a ntes, a ra íz mismo de adqu i ri r i a ,  pa ra p ro
ceder a i  nombramiento en  1 385 de los  maestres de 
Ca latrava , e l  a lcantar ino Gonza lo  N ú nez de  Guzmán ,  
que sucedía a i  portugués Pedro Álva rez Pere i ra ,  muer
to en A lj u ba rrota , y de Alcántara M a rt ianez de la Ba r
buda ,  otro portugués,  a nt iguo c 1avero de Avis y afec
to a l a  causa trasta ma rista, que sucedía a su  fugaz 
a ntecesor, ahora maestre de Ca latrava , e l  citado Gon
za lo N ú nez de G uzmán .  RADES, Chronica de Ca/atraua, 
fo i .  63r y Chronica de Alcantara, fo I .  33r. 

39 F. MAZO ROMERO, EI condado de Feria ( 1 3 94-

- 1 505). Contribución ai estudio dei proceso senoria/i
zador en Extremadura durante la Edad Media, Bada
joz ,  1 980, p .  65 ,  Y doc.  1 (p .  553) .  

Sobre este ep isod io concreto, v id .  RADES, Chron i
ca de Sanctiago, fo ls .  53v y 54r. EI cron ista aporta l a  
re lac ión de Treces que hallaronse a su  eleccion, pero 
dice que fue el obispo de Badajoz, comisar io de i  papa 
C lemente, qu ien  procedió en  G uada l upe  a su  confir
mac ión .  

40 En efecto, l a  medida no  ten ía p recedentes. Las 
a nt ica nón i cas  i nje renc ias  que  l a  monarq u ía hab ía 
puesto en práctica hasta entonces en materia de nom
bramiento de maestres, i ntenta ron ser s iempre reves
t idas de u lterio res coberturas legit imadoras .  Sin ir más 
l ejos, 20 anos a ntes, en 1 364, Pedro I de Portuga l  
hab ía entregado d i rectamente e l  maestrazgo de  Avis 
a su hijo bastardo J u a n .  Era c iertamente e l  «comienzo 
de i  p roceso de nac iona l izac ión de  las órdenes re l ig io
so-m i l itares» en Portuga l  (A. H .  DE OLIVEIRA MARQUES, 
Portugal na crise dos séculos XIV e XII, Lisboa,  1 987 ,  p. 
507), pero e l  cron i sta Fernão Lopes, que nos ha  tras
mitido la  notic ia,  l a  envue lve en  l a  i nd i recta petic ión 
que h izo a i  respecto e l  maestre de  Cristo, obediente a 
la d iscip l i n a  benedict ina que  ta mbién compartía n los  
fre i res de  Avis. E I  rey portugués  Pedro I l o  ú n ico que  
ha ría es acceder a l a  petic ión ,  so l icitando l as  u l teriores 
y necesar ias d i spensas de i  Papa, por  tratarse e l  n uevo 
maestre de un n ino  de or igen i l eg ít imo (Crónica de D. 
Pedro I, cap. XLI I I ,  Porto, 1 986, pp. 1 95 - 1 98) .  
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s ig lo  XV-, y cuenta con cuatro h itos funda
m enta l es ,  y un  espectacu l a r  preámbu lo .  E I  
preámbu l o  l o  constituye l a  des ignac ión de  
Enrique  de  Vi l l ena  como m aestre de Ca latra
va, un fam i l i a r  cercano  dei rey Enr ique I I I ,  
l a i co,  casado y cuya e lección ,  frente a un s ig
n ificativo sector de  apoyo a i  comendador 
mayor, Luis Gonzá lez de  Guzmán ,  se verifi có 
en un capítu l o  sin precedentes pres id ido por 
e l  prop io  rey caste l l a no  en e l  convento de 
Santa Fe de  Toledo en l os ú ltim os d ías de i  
ano  1 404. Las  i rregu la ridades de l a  e lección 
no  podía n  ser m ayores : l a  intim idatoria pre
senc ia de Enr ique I I I  en un capítu l o  que no  se 
ce lebraba ,  com o  era preceptivo, en  e l  con
vento m ayor de  Ca l atrava, un matrimon io  
sospechosamente anu l ado por impotenc ia ,  y 
u n a  profes ión que anteced ió i nmediatamen
te  a una  e lección  parcia l ,  l a  de aque l l os fre i 
res que  no  h abían dado su apoyo a i  comen
dador m ayor Lu is  Gonzá lez de  Guzmán ,  
p ronto refug iado en Alcan iz .  I ndependiente
mente de i  objetivo po l ít ico que Enr ique I I I  
persigu iera con esta abusiva concu lcac ión en 
e l  espíritu reg l a r  de  l a  Orden de Ca latrava ,4 1 
no  cabe duda  de  que su vo l u ntad se im puso 
y no  fue ab iertam ente contestada  hasta des
pués de su muerte.42 

Con todo, este preámbu lo  no hace s ino 
inc id i r  en  l a  l ínea ,  ya  hab itua l ,  de i  contro l de 
e lecciones maestra les .  E I  camb io  sustanci a l  
se re l aciona  con los h itos que a conti nuación 
se re l a cionan  y que suponen un paso cua l ita
tivo más de l a  monarqu ía en orden a l a  con
secución  de  una  gestión  d i recta de los res
pectivos gobiernos maestra les :  

4 1 Con toda segur idad se trataba de una  compen
sac ión por  l a  pérd ida  de i  marquesado de Vi l l ena ,  con
fiscado p robab lemente por el propio Enr ique I I I  como 
mecan ismo de neutra l izac ión de i  excesivo engrandeci
miento fam i l i a r. E .  SOLANO, La Orden de Ca/atrava en 
el siglo Xv. Los seíioríos castellanos de la Orden ai  fin 
de la Edad Media, Sevi l l a ,  1 978,  p. 64 y n .  47 .  

42 E I  re l ato pormenorizado de los hechos, en RADES, 
Chronica de Calatraua, fol s .  65v y 66r. E I  cron ista nos 
dice que don Enr ique, nuevamente a i nstancias dei rey, 
hubo de ser e leg ido maestre por  segunda vez en e l  
convento de Ca latrava, porque fue informado que era 
de substancia de la eleccion hazerse en el Conuento. 

- Contro l de l os m aestrazgos de Santiago y 
A lcá ntara por  e l  regente Fern a n d o  d e  
Antequera, poco a ntes de  1 4 1 0, a través 
dei nom bramiento para l os m ismos de  sus 
h ijos Enr ique y Sancho .  

- Contro l de l a  adm in istrac ión de  esos mis
m os maestrazgos por Juan  I I  y, de m anera 
especia l ,  en l os períodos de  gobierno con
tro l ado por su va l ido ,  e l  condestab l e  don 
Álvaro de Luna .  

- Asunc ión de l a  admin istración de  los  m aes
trazgos por Enr ique IV en  1 456 y sus refle
jos u lteriores. 

- I ncorporación defin itiva de  esa adm in istra
ción por l os Reyes Cató l i cos en  los anos  de i  
i n ic io ,  desarro l l o  y fi na l ización de  l a  guerra 
de Granada .  

S i  nos fij amos, esos cuatro momentos 
coin ciden con las cuatro ofensivas que l a  
monarqu ía trastámara l anzó contra e l  re i n o  
de Granada ,  y co inc iden tamb ién  c o n  cuatro 
momentos decis ivos en la defi n itiva confor
m ación de la monarqu ía autorita ri a ,  p reabso
l utista , que acabarán por constru i r  en  sus ú lt i
m os y más s ign ificativos deta l l es los Reyes 
Cató l i cos .  

Por otra parte, n o  es preciso ins isti r en  l a  
importancia de l as  Órdenes m i l itares en  re la 
c ión a l os dos procesos antedichos:  g uerra de  
Granada  y d i  seno de  una  monarqu ía de  corte 
inequ ívocamente autoritari o  y pretens iones 
soberanas .  Ha s ido el profesor  Suárez qu ien  
ha sab ido estab lecer esa  c la ra re lac ión entre 
todos los e lementos anteriores: el proceso 
de forta lecim iento dei trono  pasaba por l a  
guerra de  Granada y ésta era i m pensab le  s i n  
e l  concurso de l a s  Órdenes m i l itares.43 

Se genera l a  idea, fruto de experiencias  
constatab les ,  de  que l a  conso l idac ión de i  
poder  dependía de i  efectivo contro l que éste 
ejerciera sobre las Órdenes m i l itares. Los m ás 
se rios i ntentos de centra l izac ión co inciden  
ciertamente con  operaciones sobre G ranada  
y con  m ás o menos eficaces i n i ci ativas de  
contro l sobre las  Órdenes .  As í  ocu rre con e l  

43 L .  SUÁREZ FERNÁNDEZ, Las Órdenes militares y la 
guerra de Granada, Sevi l la ,  1 992, en especia l  p. 1 0 . 



de [ os pr im eros anos de [ a  regenc ia de i  i nfan
te don  Fernando ,  con [os  protagon izados por 
Á[varo de  Luna  bajo e [  gobierno persona [  de  
J uan  I I ,  o con  e [  fugaz ensayo de i  com ienzo 
de i  rei nado de En rique [v.44 E [  i ntento m ate
ri a [ izado por [os Reyes Cató l i cos, conqu ista
dores de Granada y fundamentadores de i  
Estado m oderno,  es e [  que con l l evó [ a  defin i 
tiva so [ uc ión respecto a [ as  Órdenes .  Veamos 
brevemente en qué  consistieron cada una  de 
estas i n ic iativas, y recordemos [ as  ci rcunstan
c ias en  que  se p rodujo cada una  de  e i r as .  

a)  Los  m aestrazgos y l a  regencia de Fer
nando de Antequera. 

A raíz de  [ a  mue rte de  Enr ique [ [ I , e[ 
regente don Fernando pane en práctica [o 
que e [  profesor  Suárez defin ió  como «todo 
un  programa  con tres [ íneas de acción» :  
reconc i [ i ac ión con  e [  Papado de Avignon 
rep resentado entonces por Benedicto X [ [ [ ,  
desarm e de  [ a  o [ i garqu ía nob i [ i a r ia en cuyo 
poder  se ha l l aba  de  hecho e[ n i no-rey, Juan  
[ I ,  y reanudación de  [ a  guerra contra e [  infie l ,  
prácti camente i nterrum pida en 1 350.45 Era 
c iertamente un programa  de  reforzamiento 
de su propio [ i naje, pero no cabe duda  de 
que  con é[ asp i raba también a estab [ ecer un  
efectivo contro [ sobre e [  ejercic io de i  poder 
moná rqu ico .  La guerra de  G ranada ,  con todo 
e [  cauda l  de  rentab i [ i dad  po l ítica que de e l l a  
e ra posi b [ e  extraer, [ o  pone  p [ ásti camente de 
man ifiesto . 

La ru ptu ra de hosti l idades se produjo 
entre octubre de 1 406 y noviembre de  1 4 1 0, 
Y se sa [dó con a [ gún  importante tri unfo como 
e [  de  [ a  tom a  de  Antequera .  En estas ci rcuns-

44 Una  v is ión de conj u nto, con crono logía aj usta
da, de  las campanas m i l itares co ntra G ranada du rante 
los rei nados de J u a n  II y Enr ique IV: J . L. DEL P INO GAR

CiA, « Las  campanas m i l ita res caste l l anas  contra e l  re i no  
de G ranada  du ra nte los re inados de Juan  I I  y Enr ique 
IV» , en Anda/ucía entre Oriente y Occídente ( 1 236-

1 4 92) . Actas dei V Coloquio Internacional de Historia 
Medieval de Anda/ucía, Córdoba, 1 988, pp .  673-684. 

45 L. SUÁREZ FERNÁNDEZ, Nobleza y Monarquía.  Pun
tos de vista sobre la Historia política castellana dei 
siglo Xv, U nivers idad de Va l l ado l id ,  1 9752, pp .  1 06-
1 07 .  

tancias ,  y en parte para ga rantiza r e [  éxito de  
[ a  ofensiva sobre Granada ,  e [  regente d isena 
un  p [ an  estratégico conducente a hacerse 
con e [  i nd i recto contro [  de  [ os m aestrazgos 
de [as  Órdenes m i l itares, u n  p [ an  que, dada [ a  
situ ac ión,  p u d o  afectar ún icamente a A [cán
tara y Santiago cuyas m áximas d ign idades 
quedaron vacantes por fa l l ecim iento de sus 
respectivos titu l a res en p lena  ofensiva grana
d ina .46 En am bos casos, e [  i nfante-regente 
aprovechó [as d ifíci [ es c ircunstancias que p ro
vocó en [os  respectivos m aestrazgos e [  p ro
b [ema de [ a  sucesión .  

En efecto, y en [ o  que respecta a A lcánta
ra, [ a  m uerte de i  m aestre Fernando Rodrí
guez de Vi l l a [obos en 1 408 daba paso a [  
enfrentamiento d e i  com endador  m ayor y d e i  
cl avero de [ a  Orden o  L a  ci rcunstanci a  fue 
aprovechada por e [  gobierno de [ a  regenc ia  
para ,  háb i [m ente, presentar [ a  cand idatura 
de i  h ijo  de i  i nfante, don Sancho ,  de  ocho 
anos de  edad :  era preciso dota r conven ien
temente [ a  descendenc ia  de i  regente, pero 
era so [emne compromiso de éste no  h acer [o 
con [os b ienes de [ a  corona ,  por eso, e [  m aes
trazgo en  d iscord i a  pod ía constitu i r  u n a  
oportuna dote, a [  t iem po q u e ,  de este modo,  
se procuraba una  buena so [ución  para [ a  
Orden desgarrada po r  [ a  discord ia ,  m áxim e  
ten iendo en cuenta que [ as  rentas de i  maes
trazgo se dest ina rían ,  en tanto don Sancho 
a l canzara [ a  mayoría de  edad ,  a [ a  guerra 
contra e [  i nfie l ;  visto así  e [  prob lema ,  [ a  i n ic ia
t iva contaba con una dobre justificación :  
pone r  fi n a [ a  discord ia  y atender  un  sagrado 
deber cristi anoY Los com endadores no  opu-

46 La  Orden de Ca latrava, por su  parte, se  ha l l aba  
en una  de l i cada y compleja  situac ión :  a ra íz de l a  
muerte de Enr ique I I I  -Navidad de 1 406-, un  Capí
tulo genera l  de l a  Orden dec laró vacante e l  maestraz
go,  i l eg ítimamente ocupado por Enr ique de Vi l lena ,  y 
procedió a la e l ección de Lu is  Gonzá lez de Guzmán ,  
que ya  ostentaba l a  d ign idad ,  aunque  en d iscord ia .  La 
causa fue tras ladada a Roma, y mi  entras se producía l a  
l enta espera de l a  reso luc ión  apostó l i ca ,  e l  Capítu lo  
genera l  de i  Císter de 1 4 1 4  dec la raba nu l a  l a  e lecc ión 
de Enr ique de Vi l l ena  y confi rmaba l a  de su oponente 
Luis Gonzá lez de Guzmán ( RADES, Chronica de Ca/a
traua, fo I . ,  67). De todas formas, por determinac ión  de 
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s ieron demas iada resistenc ia ,  por lo  que ,  una  
vez obten ida l a  correspondiente l icencia papa l  
por razón de edad ,  don Sancho fue e l eg ido 
m aestre en e l  monasterio de San Pab lo  de 
Va l l ado l i d  en  presenc ia de i  rey y de  su corte . 

U n  ano  después,  en 1 409, moría e l  maes
tre de Sant iago Lorenzo Suárez de Figueroa .  
E I i nfante-regente h izo e leg i r  a su h ijo  Enr i 
que ,  otro menor de edad, y venció las resis
tenc ias dei com endador  m ayor m ed iante la 
entrega de  500.000 ma ravedíes .48 

b) Los m aestrazgos y el « m onarquismo» 
de Álvaro de Luna. 

Como ya hemos indicado, e l  re inado de 
Juan  I I  es escenario de  uno de los más inten
sos desp l i egues teóri cos de  autorita rism o  
abso l utista que conoce l a  h i storia m edieval 
caste l l a na .  Ese desp l iegue debe ser funda
m enta lmente asoci ado a l a  figura de Álvaro 
de Luna  y su acendrado «monarqu ismo» .  En 
l o  que constituye l a  comp leja secuencia de 
acontecim ientos de i  re i nado, l a  po l ítica de 
Juan  I I  respecto a l os m aestrazgos de las  
Órdenes resu lta especi a lmente escl a recedo
ra . Su  precipitada dec la rac ión de mayoría de 
edad ,  decretada en 1 4 1 9, que  l e  convirtió en 

Bened icto XI I I  Y en tanto se resolv iera e l  confl i cto, los 
b ienes de l a  mesa maestra I fueron confiados a los 
comendadores de l a s  casas de de  Sevi l l a  y de E I  Co l l a 
do (AH N . ,  OOM M . ,  Ca/atrava, carp o  448 ,  doe. 1 07 ;  cito 
SOLANO, ob. cit., p .  67) .  

47 Abordan deta l l ada mente l a  cuest ión l a  crónica 
de Juan I I  de F. Pérez de  Guzmán (Crón ica de Juan /I 
en Crónica de los Reyes de Castilla, ed. C. ROSELL, 

Madrid ,  1 953,  I I ,  pp. 3 1 0-3 1 1 )  y aún de forma más 
completa l a  de Alva r Ga rc ía de Santa María (Crónica 
de Juan /I  de Castil/a, ed.  J . M .  CARRIAZO y ARROQUIA, 

Madrid ,  1 982,  pp. 255-257,  258-263) .  En esta ú lt ima,  y 
dentro de i  d i scurso justificativo de i  i nfante don Fer
nando expuesto a nte e l  obispo Sancho de Rojas,  se 
i nc l uye l a  contundente afi rmación de que la  d ign idad 
maestra I es ofiçio de donadío en quel Papa e los  reyes 
lo dieron a quien les plogo (pp .  255-256) . Los cron is
tas posteriores como Rades (Chron ica de Alcantara, 
fo I .  35) y Torres y Tapia (TORRES, Crón ica de Alcántara, 
I I ,  pp .  203-208) se basan susta nc ia l mente en los re la 
tos  croníst icos a nter iores.  

48 F. PÉREZ DE G UZMÁN, Crónica de Juan / I ,  p.  3 1 5 ; 
GARCiA DE SANTA MARiA, Crónica de Juan /I, pp.  288-
290.  

di recto responsab le  dei gobierno a los 1 4  
anos,  l e  hizo también pris ionero de l a  o l i ga r
qu ía nob i l i ar ia ,  en buena  med ida representa
da par e l  maestre de  Santiago,  e l  i nfante don 
Enr ique .  Esta in ic ia l  h um i l l ac ión provocó l a  
pr imera g ran  reacción monárqu ica capitanea
da por don Álvaro de Luna que ,  en 1 420, i n i 
cia su ascendente carrera po l ít ica a través de i  
va l im iento rea l .  En este contexto de  renova
do «monarqu ismo»,  en e l  que e l  descontento 
dei maestre de Sant iago y de  su ar istócrata 
a l i ado Luis Gonzá l ez de G uzmán ,  maestre de 
Ca latrava, se hizo patente,49 e l  rey J uan  I I so l i 
citó y obtuvo de i  papa Martín V una  bu l a  que ,  
aunque sensib lemente distinta a l a  que  en su 
d ía fuera conced ida a Juan I ,  l e  perm itía tam
b i én  proveer de manera más o m enos d i recta 
los maestrazgos de las tres Órdenes m i l itares 
caste l l anas  y también e l  pr iorato sanjuan ista 
de Casti l l a :  la bu l a  data de 1 42 1 ,50 aunque  ya 
antes, a lguna  temprana in ic iativa hab ía pues
to de re l i eve l a  fi rme vo l untad de la carona en  
lo  que a i  contro l de Órdenes m i l ita res se  
refiere . 5 1 Pero s i n  duda  fue l a  bu l a  de  1 42 1 ,  l a  
Sedis Apostolicae de  8 de octubre ,  l a  pr ime
ra y más patente man ifestación de i  rearme 

4 9  L 8  a l i a nza de los maestres de Sant iago y de 
Ca latrava y su  común defensa de los i ntereses nob i l i a 
r ios  es man ifiesta desde que e l  rey Juan I I  a l canza l a  
mayo ría de e d a d  en  1 4 1 9  hasta, por lo  menos,  1 428 ,  
fecha en que Lu is  Gonzá lez de G uzmán se sube a i  
car ro de i  " I u n ismo» (SOLANO, La Orden de Calatrava, 
pp.  7 1 -73) .  

50 Pub l .  T. DE AZCONA, La elección y reforma dei 
episcopado espanol en tiempo de los Reyes Católicos, 
Madrid,  1 960, pp. 3 1 3-3 1 4, doc. 1 .  

5 1 Alud imos a l a  proh ib ic ión rea l  de que los colec
to res pontific ios tomaran rentas proven ientes de los  
benefic ios de Órdenes mi l itares, cons iderando e l  con
tro l fisca l en  ta l mater ia competenc ia exc l usiva de l a  
monarqu ía .  La  med ida ,  de mediados de 1 4 1 9, es a nte
rior ai p rotagonismo po l ítico de don Álva ro, y, s i n  
duda ,  tratá ndose de una  de l a s  pr imeras d ispos ic iones 
adoptadas por e l  jovencís imo monarca en su rec ién 
estrenada mayoría de edad,  hay que  entender ia  en l a  
marcada tendencia i n stituc iona l  de l a  corona ,  contra
r ia -como lo  era e l  resto de las  monarq u ía s- a i  i nter
vencion ismo fisca l  de i  Pontificado en  e l  territorio de i  
re i no .  J . M .  N I ETO SORIA, " E I pontificado de Martín V y 
la amp l iac ión de la sobera n ía rea l  sobre la I g les ia cas
tel l ana» ,  en En la Espana Medieval, 17 ( 1 994), p .  1 23 .  



monárqu ico con el que don Álvaro i n i C i a  su 
protagon ismo po l ít ico.  Y es que, como m uy 
b ien h a  sena lado N ieto Sor ia ,  con la bu l a  
«quedaba  p lenamente l egitimado e l  derecho 
de  sup l i cac ión de los monarcas caste l l anos, 
reconociéndose l a  facu ltad de éstos para 
recomendar  cand idatos para todo t ipo de  
beneficios»,  existiendo i nc l uso  un  «compro
miso pontifi c io de inc l i n ac ión a las  propuestas 
reg ias» ,  en  consonanc ia  todo e l l o  con la tra
d ic ión l ega l  proven iente de  Las Partidas . 52 

Por l o  dem ás, la autorización papa l  no 
tarda ría en ser ap l i cada :  en  1 422 e l  maestre
infante don Enr ique era hecho pris ionero y e l  
rey conced ía l a  adm in istración de i  maestraz
go a Gonza l o  M ej ía ,  Trece y comendador de  
Segura ,  qu ien  só lo perci b i ría una  parte de sus  
rentas, quedando e l  resto reten idas por l a  
corona en tanto se resolviese l a  comp leja 
situac ión creada .53 

La prudencia m ostrada por e l  monarca en  
este punto no es d ifíci l de  re lac ionar  con l a  
todavía i nestab l e  pos ic ión po l ít ica de su 
hom bre de  confianza ,  Álvaro de Luna ,  y l a  
correl ativa forta l eza que seguían  mostrando 
sus aristocráti cos enemigos. En efecto, e l  
m aestre santi agu ista no  tardó en ser l i bera
do .  En 1 425  Juan  I I ,  pres ionado por Alfonso 
V de  Aragón ,  hermano de  don Enr ique, se 
veía ob l i gado a restitu i r  a este ú ltimo  en la 
posesión dei m aestrazgo . 54 Los infantes de 

52 J . M .  N I ETO SORIA, Iglesia y génesis dei Estado 
moderno en Castilla ( 1 369- 1 480), Madrid,  1 994, pp .  
35 1  y 367 ;  de i  mismo a utor: "E I  pontificado de  Ma rtín 
V y la amp l iac ión de la sobera n ía rea l » ,  pp. 1 27- 1 28 
(de este ú lt imo trabajo se extraen  las  c itas textua les) .  
Sobre e l  conten ido de Las Part idas en  materia de pro
v is ión de benefic ios,  v id .  supra nota 8.  

53 EI cron i sta Pérez de ' G uzmán nos na rra con 
deta l l e  e l  suceso: a lgunos comendadores contra r ios a i  
maestre don  Enr ique habrían propuesto a i  rey que se 
encargara de  nombrar u n  nuevo maestre; a Juan I I  no 
le  pa reció en  ese momento oportu no ,  l imitándose a 
so l ic itar de e l los  el nombramiento de un admin istrador  
para e l  maestrazgo; fue entonces cuando l a  e lección 
recayó en  Gonzalo M ejía,  a quien e l  monarca encargó 
que  se ma ntuviera en  ta l fu nc ión hasta que se cubrie
ra la  vacante (Crónica de Juan I I ,  p .  4 1 9) .  

S4 La ca rta en que e l  rey comun ica a todas l as  c iu
dades de i  re i no  esta nueva decis ión,  en  J .  ABELLÁN 

Aragón recuperaban pos Ic iones,  y con e l l os 
l a  o l i g a rq u ía a ri stocrát ica ,  e n e m i g a  d e i  
« m o n a rqu i smo  l u n ista » ,  vo lvía a i  p r i m e r  
p l a n o  de l a  escena po l ít ica :  en  1 427 l o s  tres 
m aestres de las Órdenes de  Santiago,  Ca la 
trava y Alcántara se sumaban  a l a  l i ga  nob i 
l i ar ia que exig ía a i  rey e l  apartamiento de l a  
corte de don Álvaro de Luna .55 

Pero e l  tr iunfo de l a  facción  nob i l i a ri a  no 
iba  a ser muy duradero .  N i  J u an  I I  n i  su  va l i 
do,  momentánea y forzosamente ca ído en 
desgrac ia ,  estaban dispuestos a consenti r lo .  
La  prop ia  divis ión de l a  l i ga  nob i l i ar ia  y los 
contrad ictorios i ntereses de sus componen
tes, ha rían e l  resto. En 1 428 don Álvaro vue l 
ve  a l a  corte, pero ahora su programa  monár
qu ico abandonaría los tintes m oderados de  
anos atrás y afianzaría posiciones, reforzado,  
como r, ') podía ser de otro m odo,  con e l  
expediente bé l ico de  l a  guerra contra e l  
i nfie l . En efecto ,  l a  nueva tom a de poder  de i  
va l i do  fu e acom panada  de  u n a  ofensiva 
sobre Granada que tuvo su comienzo a fi na 
les de  1 430 pro longándose hasta e l  verano  
de i  ano  s igu iente en e l  que  se produjo l a  
conocida victoria de La  H iguerue la ,  todo  u n  
s ímbo lo  para l a  propaganda de l a  nueva 
ofensiva monárqu ica ,  am parada en bu l as  de  
cruzada y subs id ios ec les i ásti cos.56 Pues b ien ,  
fue ésta l a  coyuntura que  l a  corona aprove
chó para recuperar posic iones en su po l ít ica 
de contro l de los m aestrazgos .  Muy poco 
antes de  que se i n i ci a ran  los com bates, a 
comienzos de 1 430, el rey, i nvocando  de  
nuevo l a  bu l a  papa l  de 1 42 1 , hab ía entrega
do a don Álvaro l a  admin istración de i  m aes
trazgo de Sant iago dei que por segunda  vez 

PÉREZ, Documentos de Juan II. Co/ección de Docu
mentos para la Historia dei Reino de Murcia, XVI ,  M u r
c ia-Cádiz,  1 984, pp .  2 7 1 -273,  doe. 96. 

55 RADES, Chronica de Sanctiago, fo i .  59r. 
56 Martín V concederá dos sucesivas bu l a s  de cru

zada en los s ign ificativos anos de 1 42 1  y 1 43 1 .  En  e l  
pr imero de esos anos,  e l  rey de  Casti l l a  conseg u ía ,  
además ,  e l  reconocimiento perpetuo de i  cobro de 
terc ias rea les ,  as í  como u n  subs id io que  se i ría reca u
dando en anos sucesivos. N I ETO, Iglesia y génesis dei 
Estado moderno, p .  326, Y "EI pontificado de Martín V 
y la ampl iac ión de la sobera n ía rea l » ,  pp .  1 26- 1 27 .  
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se veía pr ivado el i nfante don Enr ique ,57 y en 
esta ocas ión,  l a  entrega de i  m aestrazgo a i  
hombre de  confianza de i  rey iba un ida a una  
excepci ona l  med ida  comp lem entar ia q u e  
afectaba a i  efectivo contro l  de todas l a s  
Órdenes :  l a  corona ,  p o r  concesión  p a p a l  d e  
2 1  de  agosto de  1 430, y a través de  cua lqu ier  
m etropo l itano de i  rei no ,  quedaba leg itimada 
para  proceder a i  enju ic iamiento y, en su caso, 
castigo  de  m aestres, pr iores, comendadores 
u otros fre i res . 58 

Los nueve anos de efectivo gob ierno de  
don Álvaro ( 1 429- 1 437) constituyen un  h ito 
decisivo en lo que  se refiere ai contro l  de  l as  
Órdenes m i l itares por parte de l a  corona .  
Fueron anos de  guerra con  Granada ,  y e l l o  
e r a  e l  e l emento que m ejor  ava l aba ,  justificán
do lo ,  ese contro l .  Lo c ierto es que  todas las  
Órdenes caste l l anas  -tam bién l a  de San 
Juan 59- quedaron en estos anos fi rmemente 
so ldadas  ai programa de centra l i smo monár
qu ico que  l a  corona propugnaba a través de  
su va l ido :  J uan  I I  no  só lo  hab ía destru ido l a  
a utonomía j u risd icciona l  de  l as  Órdenes, s i no  
que  d isponía de  l os recu rsos de i  más pode
roso de  los m aestrazgos, e l  santi agu ista, cuya 
adm in istración le era confi rmada por e l  Papa 
a don Álvaro en 1 436.60 Por s i  e l lo  no  fuera 
sufic iente, l a  Orden de  Ca latrava, gobernada 
por  Lu is  Gonzá lez de  G uzmán ,  se hab ía 

57 PÉREZ DE G UZMÁN, Crónica de Juan II, p. 479. 
RADES,  Chronica de Sanctiago, foI .  60r. 

58 Archivio Segreto Vaticano, Registros Vaticanos, 
vo l .  372 ,  fo l s .  250-25 1 . Cito SUÁREZ, Castilla, el Cisma y 
la Crisis Conciliar, p. 1 07 ,  Y N IETO, " EI pontificado de 
Martín V y l a  amp l iac ión de  la  soberan ía rea l » ,  pp .  1 2 1 
Y 1 25 .  EI Papa autorizaba,  ademâs,  que los agentes 
rea les  p udieran proceder contra aque l los  súbd itos de 
la corona  que, hab iendo de l i nqu ido,  p retend ieran 
escapar  a l a  j u stic ia refug iâ ndose en  t ierras de 6rde
nes m i l itares. 

59 Desde octubre de 1 428 su pr iorato sería gober
nado por Rodr igo de Lu na ,  un tío de don Álvaro, y lo 
fue a suplicaçión e ynstancia que por ella fizo ai  Rey su  
sobrino el Condestable ( Crónica de  Don  Álvaro de 
Luna, ed .  J . M .  CARRIAZO, Madrid ,  1 940, p. 70) .  

60 L. SUÁREZ FERNÁNDEZ, Los Trastámaras de Casti
lia y Aragón en el siglo XV (Historia de Espana dirigida 
por Ramón Menéndez Pidal, t. Xv, Madrid ,  1 970).  p .  
1 44.  

sumado a las tesis dei monarqu i smo desde el 
momento mismo que don Álvaro asumió  el 
poder en  1 429 .  La recom pensa fue i nmedia
ta;  en  los meses fi na l es de aque l  m i smo ano 
l a  Orden recib ía un  extraord ina rio  privi l eg io  
que afectaba a su más só l ida  fuente de i ng re
sos, l a  exención de servic io y montazgo ,  
roda ,  asa dura ,  peaje y otros impuestos para 
un tota l  de 1 6 .000 cabezas de gana  do a i  ano :  
1 2 .000 de  ganado l anar, 2 . 000 de  porcin o  y 
2 .000 de bovi no,  probab lem ente l a  tota l i dad  
de l a  cabana  de  l a  Orden  por  aque l l as 
fechas .6 1 Só lo ya e l  m aestrazgo de Alcá ntara 
daba m uestras de insum is ión a l a  po l ít ica de  
centra l ización monárqu ica de  J uan  I I  y su va l i 
do .  Pero l a  p roc l iv idad de i  m aestre Juan  de  
Sotom ayor a las  tesis de  los  infantes de Ara
gón y dei conjunto de l a  l i ga  nob i l i a ri a ,  no  iba  
a dura r  mucho :  a comienzos de  1 432 e l  capí
tu lo  de l a  Orden ,  a i nstancias de i  rey, desti
tu ía ai m aestre y l o  sustituía por su sobrino ,  
G utierre de Sotom ayor, cuya fide l idad a l a  
corona y las  posi c iones l u n istas no dejaba l a  
menor duda . 62 

61 S i n  embargo, e l  p rivi leg io ,  p robab lemente po r  
descuido de i  maestre, no  fue  asentado por  los  conta
dores mayo res en  los l i b ros de l o  sa lvado hasta nueve 
anos después,  en  1 438.  SOLANO, La Orden de Ca/atra
va, p. 74 .  

62 EI nombramiento de G utierre de Sotomayor 
como maestre de Al cântara es un buen ejemplo de l a  
ap l icac ión de l a  j u risd icc ión rea l  sobre provis ión de 
maestrazgos, ava l ada  por l a  bu l a  papa l  de Ma rtín V de 
1 42 1 . Aunque en  este caso ,  J uan  I I  no  qu i so renunc ia r  
a c iertas forma l idades.  E I  depuesto maestre, J u a n  d e  
Sotomayo r, venía d a n d o  muestras de c ierta t ib ieza en  
su lea ltad a l a  corona desde e l  momento que Á lva ro 
de Luna recobró l a s  r iendas de i  poder en 1 429.  Por  
e l lo ,  e l  rey le  ob l igó ,  j u nto a otros nob les ,  a j u rar le  
expresa fide l idad frente a los  infantes de Aragón. Pero 
e l  rece io mutuo entre a mbos, rey y maestre, no se des
vaneció de i  todo. La tens ión existente ob l igó a no 
pocos contactos negociadores de los  que  invari ab le
mente se seguían pro mesas de sumis ión por  parte de i  
maestre; éste i nc l uso se vio forzado a ordena r  a 
comendadores y a l ca ides de la Orden que  p resta ran 
puntua l  j u ra mento a i  rey por sus  fo rta lezas, y a acep
ta r no ser rec ib ido en  e l las s i ,  en  a l g ú n  momento, l I e
gaba a pacta r con los  infantes de Aragón. Nada de 
el lo impid ió ,  s in  embargo, que en 1 432,  a nte los ab ier
tos compromisos de i  maestre con la l iga  nob i l i a ri a ,  e l  
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E I h abitua l  vaivén de acciones y reaccio
nes que de  m a nera tan l I am ativa caracteriza 
ai re i nado de  Juan  I I  de Casti l l a ,  pronto iba a 
dar  fi n a este período de i ntensa po l ít ica 
autorita r ia dei condestab le  don Álvaro de 
Lu na ,  una  po l ít ica de i  abso l uto agrado de i  
monarca pero que ,  dada su viru lenc ia ,  des
gastó a su princ ipa l  responsab le  m ucho m ás 
de l o  que hub ie ra deseado.  La recomposi
c ión de l a  l iga nob i l i ar ia  y e l  perm anente 
apoyo de la Corona de Aragón a sus tesis y, 
sobre todo, a sus an imadores, los infantes de 
Aragón,  provocaron e l  destie rro de  don 
Álvaro, estratégico y du l cificado en un  primer  
momento -fina l es de 1 439-, y contunden
te e i m perativo m ás ade lante, cuando a 
m ediados de 1 44 1 , l a  sentenci a  de Med ina  
de i  Campo impus iera a i  rey l as  nuevas condi
c iones de  l a  tr iu nfante l iga  nob i l i a ri a .  

La  tens ión entre l a  corona ,  com prom etida 
con e l  autorita ri smo l un ista , y l a  a lta nob leza,  
partidar ia  de un  rég imen  pactista con predo
m in io  de i  Consejo Real ,  I legó en estos esca
sos dos anos, desde fi n a l es de  1 439 a m edia
dos de  1 44 1 , a l os l ím ites de i  enfrentamiento 
bé l i co .  En ese contexto, una  vez más ,  las  
Órdenes m i l itares constituyen una  p ieza c l ave 
para el j uego po l ítico . Los m aestres de Ca la 
trava y Alcántara se mantuvieron cerca de las  
posic iones rea l i stas,63 pero era inevitab l e  que 

rey ordenara e l  secuestro de las  rentas de i  maestrazgo 
y l a  p roh ib ic ión ,  bajo pena de muerte, de que los a lca i 
des a l cantarinos  recib iesen en  sus  forta lezas a i  maes
tre. En  su  dec id ido cerco a J u a n  de Sotomayor, e l  rey 
acabó contando con la co laborac ión dei sobri no de i  
maestre y comendador mayor de la  Orden, G utie rre 
de Sotomayor. E I  resu ltado de todo e l lo  fue la  convo
cato r ia ,  a i n stanc ias de i  rey, de i  capítu lo  de la  Orden 
pa ra proceder a l a  destituc ión de i  maestre J u a n  de 
Sotomayor acusado de  perj u ro y tra idor  a l a  corona ,  y 
a la subs igu iente e l ección de su sobr ino G utierre 
como nuevo maestre, i n mediatamente confi rmado 
por e l  Papa. PÉREZ DE G UZMÁN, Crónica de Juan I I ,  pp.  
505 y ss .  (e l  capítu lo  de 1 432 en pp .  5 1 0-5 1 1 ) ; RADES, 
Chronica de Alcantara, fo l s .  37-4 1 ; TORRES, Crónica de 
Alcântara, I I ,  pp .  262 y SS .  

63 E I  episodio protagon izado por e l  comendador 
mayor de l a  Orden de Ca latrava , Juan Ramírez de 
G uzmán ,  puede servir de ejemplo .  Ante e l  i nm inente 
fa l l ec imiento dei maestre, Luis Gonzá lez de G uzmá n ,  

e l  i nfante don Enrique ,  a l m a  de  l a  resistenc ia  
nob i l i ar ia ,  recuperara e l  m aestrazgo sant ia
gu ista en los ú lt imos m eses de  1 439.  Para 
entonces, s in  embargo,  el rey, a instancias  de  
l o s  sectores l un i stas de l a  corte, y a  h ab ía cur
sado a i  papa Eugen io IV una  contundente 
so l i citud en re l ación a l a  provis ión de  maes
trazgos, cuyo precedente no era l a  bu l a  Sedis 
Apostolicae de 1 42 1 , só lo  hasta c ierto pu nto 
i nnovadora, s ino l a  amp l i a  l i cenc ia  conced ida 
por e l  pontificado avinonense m ed io  s ig lo  
antes -en 1 384- a favor de  Juan  I .  En efec
to, no se trataba,  como en 1 42 1 ,  de so l i cita r 
que se deja ra o i r  l a  voz de i  rey en l as  des ig
naciones maestra les ,  l o  que  ahora se pedía 
era garantizar que l a  responsab i l i dad  de las  
designaciones recayera d i rectamente en l a  
corona ,  a i  m argen de los m ecan ismos capitu
l a res: en mayo de 1 440 e l  papa Eugen io  IV, 
s iempre b ien d ispuesto hac ia  l a  monarqu ía 
caste l l a na ,  expedía l a  correspond iente bu l a  
pa ra l as  futuras provis iones de  Santiago ,  
Ca l atrava Alcántara y San J uan .64 

e l  comendador mayor, p róximo a i  i nfante don Enr ique,  
so l i citó en  1 442 ayuda de éste pa ra ocupar  por  l a  fuer
za el maestrazgo. EI c lavero de la Orden,  Fernando de  
Pad i l l a ,  que se ocupaba de su  gobierno en  nombre de i  
maestre, neutra l izó m i l itarmente a i  usu rpador  e n  e l  
campo de  Barajas, procediendo a su  detenc ión y a l a  
de sus más d i rectos fam i l i a res .  Se produce, entonces, 
u n  hecho paradój ico, aunque  p lenamente coherente 
con las nuevas c i rcu nstanc ias  po l ít icas:  e l  rey, en 
manos de i  nuevo gobierno nob i l i a rio ,  h izo perentor ias 
gestiones para que e l  comendador mayor fuera l i be
rado, y I l egó a crearse u n  a uténtico prob lema de j u ris
d icc ión,  pues e l  c lavero de  l a  Orden,  bajo cuya custo
d ia  se encontraba e l  comendador mayor en  l a  forta le
za de Ca l atrava , negó a i  rey l a  entrega de i  pr i s ionero 
ape lando a la a utoridad jud ic ia l  de i  maestre, pr imero, 
y a l a  de i  propio Papa, más ade lante. E I  gobierno de 
Juan  I I  se vio i mpotente en esta ocasión de ap l i ca r  
contra e l  c lavero las  d ispos ic iones conced idas  por  
Eugen io  IV en  1 430 que ,  teórica mente, l e  capacitaba 
para procesar a los miembros rebe ldes de  l a s  Órdenes 
ya que ta l  pr ivi l eg io  se ap l icaba a de l itos cometidos 
contra l a  corona y no  re lativos, como en este caso ,  a l a  
p ropia d iscip l i na  i nterna de l a  i n stituc ión .  PÉREZ DE  
G UZMÁN, Crón ica de Juan  II, pp.  609-6 1 0; RADES, Chro
nica de Calatraua, fo ls .  69v y 70r; SOLANO, La Orden de 
Calatrava, p.  8 1 . 

64 SUÁREZ, Los Trastâmaras de Castilla, p. 1 63 .  E I  
p rofesor Suá rez no a lude a l a  Orden de Alcá ntara,  
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La conso l idac ión en e l  poder de l a  o l igar
qu ía nob i l i a ri a  que ,  a raíz de i  «go lpe de Esta
do» de Rámaga  -ju l i o  de 1 443-, reduda a i  
rey, coartado en su I ibertad de movim ientos, 
a figu ra m eramente decorativa, impid ió  una  
ap l i cac ión i nmediata de l a  bu l a  papa l  sobre l a  
provis ión de  maestrazgos . Lo impid ió ,  a i  
menos, desde l a  perspectiva de l a  que hab ía 
s ido so l i citada ,  la de i  rey y de sus anu l ados 
sectores de apoyo l un ista . E I infante-maestre 
don Enr ique conso l idó  su posic ión ai frente 
de la Orden de Santiago :  ya en septiem bre 
de 1 440 hab ía convocado un trascendente 
capítu lo  en  el que  se e l aboraron decis ivos 
establecimientos y l eyes para el reg im iento 
de los vasa l l os de la j u risd icción santi agu ista .  
Y en cuanto a Ca latrava, cuyo m aestre fa l l e
da en los pr imeros m eses de 1 443, fueron los 
nuevos árbitros de  l a  s ituac ión ,  los infantes 
de Aragón, los que  logra ron im poner ai fren
te de su m aestrazgo a uno de los suyos, 
Alfonso de  Aragón ,  h ijo  natura l dei rey Juan  
de Navarra, y l o  h ic ieron contra l a  expresa 
vol untad instituciona l  de la Orden ,  que ya 
había procedido a la canón ica e lección de i  
c 1 avero de l a  m isma ,  Fernando de  Padi l l a . 65 

La im posic ión de i  cand idato de la l iga  
nob i l i a r ia fue preced ida de i  secuestro de for
ta lezas y encomiendas de la Orden y de i  
rechazo rea l  a reci b i r  e l  homenaje  de i  m aes-

pero sabemos que l a  bu l a  reservativa de los  maestraz
gos de 23 de mayo de 1 440 sí  l a  i nc lu ía :  ASV., Reg. 
Vat. vo l .  365 ,  fo l s .  232v-233r. Emma Solano, por su  
parte, a l ude a l a  bu l a  confirmatoria que concreta men
te afectaba a Ca latrava, exped ida e l  1 de junio de 
aque l  ano de 1 440: SOLANO, La Orden de Ca/atrava, 
pp.  80-8 1 ,  Y n. 1 3 1 .  

65 Sobre l a  canón ica e lección d e  Fernando de 
Pad i l l a  co inc iden ta nto las fuentes contemporâneas 
como los  testimonios cron ísticos posteriores. Sobre e l  
particu l a r, vid .  S .  M ENACHE, «A j u rid ica l chapter i n  the 
h isto ry of the Order of Ca l atrava, the mastersh ip  of 
don A lonso de Aragón ( 1 443- 1 444) ) ,  en  The Legal 
History Review, LV ( 1 987) ,  p .  323, n. 1 6 . En genera l ,  el 
trabajo resu lta muy úti l  pa ra e l  conocimiento dei b reve 
maestrazgo de don Alfonso de Aragón .  Sobre el 
mismo tema y de la misma a utora, v id .  as imismo « U na 
person ificac ión de i  idea l caba l l e resco en el Medioevo 
tardío. Don A lonso de Aragón» ,  en Historia Medieval. 
Ana les de la Universidad de Alicante, 6 ( 1 987) ,  pp. 9-
-29.  

tre e lecto, ta l y como prescribían l as  disposi
c iones reg l a res .  Sólo un enfrenta m i e nto 
a rmado y l a  muerte, puede que accidenta l ,  
de i  m aestre Padi l l a  perm itieron l a  defi n itiva 
toma de posesión dei maestrazgo por parte 
de don Alfonso de Aragón ,  qu ien ,  por lo 
de más, d isponía ya de todas l as  autorizacio
nes papa les para asum i r lo ,  pese a l as  i rregu
l a ridades de origen ,  edad y cond ic ión l a i 
ca l .66 Aunque e l  nuevo m aestre no  tardar ía 
en obtener l as  forma les confi rmaciones de i  
Capítu lo  de l a  Orden y de i  abad de M ori
mond,67 su gobierno fue extraord i na ri amente 
breve, se redujo a los escasos m eses de  pre
domin io  nob i l iar io que e l  i nestab le  panorama 
po l ít ico reservaba en Casti l l a  a los infantes de 
Aragón. En el verano de 1 444, los restos de i  
« I un ismo» con e l  condestab le  don Álvaro a l a  
cabeza, j unto a otros nob les rea l istas, s ign ifi
cativos ec les iásticos y, sobre todo,  el prínc ipe 
heredero, e l  futu ro Enrique  IV, entraron en 
ab ierta confrontación con e l  régimen  nob i l i a 
r io  que manten ía a i  rey y, l o  que era  más  
grave, a l a  institución monárq u ica en  e l  
um bra l  de una  permanente vejación .  L a  con
frontac ión po l ít ica acabará en enfrentam ien 
to  arm ado .  En m ayo de  1 445 ,  en  l as  cercan í
as de O lmedo, se produjo una  refriega m ás 
que bata l i a ,  que  tuvo, s in  embargo, un e leva
do va lor  s imbó l i co ;  se produda acto segu ido 
de que unas improvisadas Cortes, enfervore
ci d amente m o n á rqu icas ,  convoca das  por  
Juan  I I  sobre e l  rea l ,  confi rmaran  cu anta 
leg is lación caste l l ana  servía de base cimenta
dora de i  ind iscutib l e  poder de i  rey: / I Partida, 
Fuero Real y Ordenamiento de Alcalá. 

EI triu nfo rea l ista supuso l a  i nm ediata 
desarti cu lación de la l iga  nob i l i a ria  y la desa
par ic ión fís ica de  los infantes de Aragón dei  
escenario po l ítico caste l l ano .  En re lac ión a l as  
Órdenes m i l itares, los efectos fueron i n m e
d iatos. Los titu l a res de los  m aestrazgos de  

6 6  MENACHE, «A j u rid ica l  chapten), pp .  324-325 .  
SOLANO, La Orden de Calatrava, p.  83 .  

67 Fue Juan  V I ,  abad de M or imond,  responsab le  
de las  importa ntes defin iciones ca l atravas de 1 444, 
qu ien en enero de aque l  ano confi rmaba l a  e lección 
maestra l  de Alfonso de Aragón .  
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Sant iago y Ca l atrava fueron renovados:  e l  pri
me ro por fa l l ecim iento de i  i nfante don En ri
que a consecuencia de las her idas reci b idas 
en  e l  com b ate, y e l  segundo,  don Alfonso de 
Aragón ,  como consecuenc ia de su fu lm inan 
te  destitu c ión .68 Los nuevos maestres, Álvaro 
de  Luna  y Pedro G i rón respectivamente, fue
ron c la ram ente nombrados por e l  rey. Así lo 
afi rma e l  cron ista Pérez de  G uzmán ,  qu ien no 
duda en anad i r, refi r iéndose a l a  e lección de i  
nuevo m aestre de  Santiago ,  que no se h izo 
según Dios y Orden;69 en térm inos muy 
semej a ntes a l u d e  a i  i r reg u l a r  acceso de  
Pedro G i rón a i  m aestrazgo ca l atravo.7° En  
n i nguno  de los dos  casos se respetaban  dis
posiciones d iscip l i nar ias en vigor n i  tam poco 
proced im ientos excepciona l es a utor izados 
por e l  Papa en momentos precedentes. E I  rey 
no uti l izaba ,  en efecto, sus prerrogativas en  
m ateria de  provis ión de  benefi cios, lo  que 
d i rectamente h acía era convocar los respecti
vos cuerpos e lectora les con e l  c l a ro objetivo 
de l ega l izar ai cand idato reg io ,  que más ade
l a nte era confi rmado por l a  autoridad apos
tó l i ca y, en su caso, por la correspondiente 
i nstanc ia  cisterciense ,  cap itu l a r  o abaci a l .  

68 En rea l idad ,  desde bastantes meses a ntes, e l  
maestre ca latravo, n u n ca b ien aceptado por l a  Orden, 
se hab ía refug iado ya en  t ierras aragonesas donde su 
padre l o  ma ntuvo a i  frente de  l as  encomiendas ca la 
travas de Alcan iz, y donde s igu ió  ostenta ndo e l  títu lo  
de maestre d u ra nte d iez anos más .  J .  CARUANA GÓMEZ 
DE BARREDA, " La Orden de Ca latrava en A lcan iz» , en 
Teruel, 8 ( 1 952) ,  p .  1 33 .  SOLANO, La Orden de Ca/atra
va, p. 84.  

69 . . .  mandó hacer sus cartas para los Trece caba
lIeros de la Orden de Santiago, e para los priores e 
otros caballeros e frayles de la Orden, que a la tal 
eleccion han costumbre de se allegar, mandándo/es 
que se juntasen e se vin iesen a un lugar de la Orden 
de aquesta parte de los puertos, donde el rey estaba, 
e se vin iesen a la cibdad de Ávila, donde él entendía 
luego venir, porque a llí se hiciese la elección dei maes
trazgo en el condestable don Álvaro de luna, lo qual 
se p uso así en obra . . .  PÉREZ DE G UZMÁN, Crónica de 
Juan I I ,  p .  634.  Los pormenores de l a  e lección,  ibid. , p .  
635.  

70 . • •  mandó que se juntasen los comendadores de 
Ca/atrava y eligiesen a este Pedro Girón en lugar de 
don Alfonso, h ijo dei rey de Navarra; lo qual los 
comendadores luego hicieron . . .  Ibid., p. 636.  

Este expeditivo proced im iento, en un  con
texto de permanente inestab i l i dad  po l ít ica ,  
como e l  que caracterizaba a l a  Casti l l a  de  
med iados de i  s ig lo  Xv, no h i zo  s ino  favorecer 
l a  s istem ática reproducción de fenómenos 
cismáticos de  intrus ismo maestra ! .  Álva ro de  
Luna  hubo de hacer  frente a l a  i nterm inab l e  
pretens ión de i  comendador  mayor de  Segu
ra, Rodr igo M anr ique,  a poyado por e l  rey de  
Aragón y po r  e l  pr ínc ipe heredero de Casti
l i a .  Por su parte, Pedro G i rón ,  que no  l I egó a 
conso l idar  su posic ión hasta diez anos des
pués de ocupar e l  maestrazgo, hubo  de neu
tra l izar  l a  activa oposic ión de  Juan  Ram írez 
de Guzmán ,  también comendador  m ayor, 
que no d io m uestras de sum is ión hasta que  
en 1 448 generosas concesiones de i  rey y de i  
m aestre l e  h icieron camb ia r  de actitud.7 1 

Como consecuenc ia de todo e l l o , y con 
base justificativa en  l a  e l im in ac ión de  estos 
i nevitab les  factores de inestab i l i dad ,  com en
zó a abr i rse paso ,  ya  m uy a i  fi n a l  de i  re i nado 
de Juan  I I ,  una  nueva fórm u l a ,  abso lutamen
te  inéd ita hasta ese  mom ento, que perm itie
ra obtener  un  contro l  de las  Órdenes más  
efectivo po l ít icam ente y más rentab l e  econó
m icamente: l a  d i recta admin istración de  sus 
maestrazgos. 

Como es sab ido ,  e l  con destab l e  don  
Álvaro, maestre de  l a  Orden de  Santi ago ,  fue 

7 1 RADES, Chronica de Sanctiago, fo I .  6 1  v. y Chro
n ica de Ca/atraua, fo I .  72 .  D .  RODRíGUEZ B LANCO, La 
Orden de Santiago en Extremadura en la baja Edad 
Media (siglos XIV-XV), Badajoz, 1 985 ,  p. 49 Y J . F.  O 'CA
LLAGHAN, "Don Pedro Gi rón ,  master of the Order of 
Ca l atrava, 1 445-1 466» , en Hispania, XXI ( 1 96 1 ) , pp .  
342-390, Y reed.  en The Spanish Military Order of 
Ca/atrava and its Affiliates, Londres, 1 975 ,  V I I I ,  en 
especia l  pp .  1 5  Y ss .  

E I 28 de septiembre de 1 448, concretamente, J u a n  
I I  compensaba a Juan  Ramírez de G uzmán mediante l a  
concesión de 300  vasa l los  en  los l ugares de Valdella
mas y Omana, que habían pertenecido a Pedro de Qui
nones.  Publ .  I .  PASTOR BODMER,  Grandeza y tragedia de 
un valido. La muerte de Don Álvaro de Luna, Madrid ,  
1 992, I I , pp .  234-237 .  En los pr imeros d ías de i  mes de 
agosto habían fi na l izado ya l as  conversaciones entre e l  
comendador mayor, e l  príncipe de Astur ias y e l  maes
tre de Ca ! 2trava, que d ieron l ugar  entonces a l a  fi rma 
de ciertas capitu lac iones (ibid., pp. 227-233) .  
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ejecutado por el rey en j un io  de 1 453 .  E I  va l i 
do  fue víctim a  de  sus propios excesos, espe
cia l mente patentes en  los ú ltimos anos, que 
pus ieron en a l e rta l a  s iempre sensib l e  fi bra 
nob i l i a ri a .  La reconstituc ión ,  una vez más, de 
l a  l i ga  nob i l i a ri a ,  l a  pres ión aragonesa y la  
actitud de  destacadas persona l idades de l a  
prop ia  fam i l i a  rea l  caste l l a na  com o  l a  re ina  
I sabe l  y e l  pr ínc ipe Enr ique ,  contribuyeron en 
d iversa forma y m ed ida a poner fi n de mane
ra i rrevers ib le  a i  autorita r ismo persona l ista 
que el rey, a través de su va l ido ,  hab ía mate
ri a l izado du rante una buena parte de su re i
nado .  La presión amb ienta l actuó sobre el 
mona rca, y éste acabó por ap l icar  su «pode
río rea l  abso l uto» para privar de l a  v ida a 
qu ien  hab ía s ido máximo defensor de ta l  
pr inc ip io .  Con l a  m uerte de don Álvaro se 
cerraban  m u chos capítu los, a i  menos por e l  
momento y entre otros, e l  de l a  reanudada 
guerra de Granada ,  e l  perm anente cauce j us
tificador dei reforzam iento dei poder monár
qu ico ,  aqué l  que  tamb ién  s i rv iera ta ntas 
veces de  coartada  exp l icativa para estrechar 
e l  círcu lo  de contro l rea l  sobre l as  Órdenes 
m i l ita res y sus m aestrazgos.  

De todas formas,  y sobre este ú ltimo 
aspecto, e l  d iseno de  l a  po l ítica estaba traz a 
do  y su l enta pero progresiva imposic ión 
resu ltaba i rrevers ib le .  E I  rey, a i  ejecuta r a i  
va l ido ,  descabezaba e l  gobierno maestra l de 
l a  Orden de  Santiago .  De hecho,  nada más 
producirse su detención ,  J uan I I  h ab ía proce
dido a i  secuestro de las rentas dei maestraz
go,72  y de manera i nm ediata, se ap l icó a una  
so lución  rad ica l  para e l  prob lema  de l a  vacan
te m aestra l :  so l i citó y obtuvo de i  papa N i co
lás V. en  aque l  m ismo ano de 1 453 ,  l a  admi 
n istrac ión de i  maestrazgo santiagu ista por  
s iete anos 73 E I rey no  vivió tanto, de hecho 
m ori ría a i  ano  s igu iente/4 pero con aque l l a  

72 ASELLÁN ,  Documentos de Juan II, p .  6 7 0 ,  doe .  
323;  PASTOR, Grandeza y miseria, I I ,  pp .  35 1 -353.  

73 A H N ,  OOM M ,  San Marcos de León, carpo  376, 
doe.  94. T. DE AZCONA, La elección y reforma dei epis
copado, p. 283.  

74 Ya antes, según Rades,  Juan I I  hab ía renunciado 
a l a  admin istrac ión en  l a  persona de su  h ijo e l  i nfante 
don Alfonso .  Los Trece habría n acogido con agrado la 

i n i c i ativa tom aba forma defin itiva la po l ít ica 
de contro l  sobre las  Órdenes que l a  monar
qu ía hab ía ven ido d isenando desde hacía 
prácti camente dos s ig los ,  y que e l  « I un i smo» 
tanto cL"!ltri buyó a reforza r. 

c) La prim era fase dei reinado de Enrique 
IV y los maestrazgos. 

Los pr imeros anos dei re inado de Enr ique 
IV nos m uestran unas  teóricas d i rectrices de  
actuación que no  iban a tener  en m odo a lgu 
no continu idad a lo  l a rgo  de l o s  20 anos de  
su gobierno .  Pa ra  empezar, y a través de  las  
dos sucesivas Cortes i naugura l es de  su re ina 
do,  las  de  Cué l l a r  y las  de Córdoba ,  ce lebra
das am bas en 1 455 ,  qu iso m ostrarse con l a  
sufic iente fuerza y energía com o  para acome
ter una  campana ofensiva sobre G ranada que 
du raría cerca de  dos anos,  hasta 1 457 .  U n  
i nusitado desp l iegue de espíritu cruzadista ,  
en consonanc ia  con l a  Sede Apostó l i ca y fi r
memente apoyado por los papas Ce lesti no I I I  
y P ío 1 1 /5 pa rece traduci r  u n  aparente conti-

determinac ión en  espera de que,  cumpl ida l a  edad 
canónica ,  e l  i nfante pud iera acceder a l a  d ign idad 
maestral (RADES, Chronica de Sanctiago, fo I .  63v.) 
Rades, sin duda ,  hace referencia a l a  d ispos ic ión tes
tamentaria de i  rey en l a  que, efectiva mente, se con
templaba l a  cesión de l a  admin istrac ión de i  maestraz
go a favor de i  i nfa nte don Alfonso :  PÉREZ DE  G UZMÁN, 
Crónica de Juan I I ,  p .  692.  E I  texto de i  testa mento -
8 de j u l i o  de 1 454-, en MEMORIAS DE DON ENRIQUE IV 
DE CASTllLA, ed.  Rea l  Academia de la H isto ria,  I I ,  
Madrid,  1 835-1 9 1 3, p p .  1 1 3- 1 1 5 . Su  sustancioso con
tenido, en  resumen,  ind ica lo s igu iente: 

- En virtud de l a  concesión de i  papa N ico lás  V, 
que  prescribía l a  entrega a i  monarca o a qu ien  é l  
designase,  de i  maestrazgo por  u n  per iodo de 
s iete anos,  e l  rey l o  dejaba en manos de i  infa nte 
don Alfonso .  

- En tanto a l canzara l a  edad de catorce anos  -
habrían de transcurr i r, por  tanto, a l go  más de los  
s iete anos prescritos en pr inc ip io-, l a  admin is
trac ión espiritua l  de i  maestrazgo l a  detentar ía n 
frey Lope de Ba rrientos, obispo de Cuenca ,  y 
frey Gonza lo de I I l escas, confesores de i  rey, que
dando los asu ntos temporales en  manos de e l los 
mismos y de i  camarero rea l  Juan de Pad i l l a .  

- C o m o  rey y soberano senor de i  re ino ,  y en v i rtud 
de  l a  bu l a  apostó l ica,  Juan I I  ordenaba a pr iores, 
comendadores mayores, Treces, comendadores 
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nu i smo respecto a l as  fases de coinc idente 
autorita r ismo centra l izador y vigor  be l i cista 
de  que hab ía hecho ga l a  Juan  I I a través de 
su condestab l e .  Es por e l l o  por lo  que ,  en  ese 
contexto, las in ic iativas en  re lac ión a contro l 
de maestrazgos no  varían lo más  m ín imo res
pecto a la segu ida por su antecesor. En este 
sent ido, y s i  por un l ado se repiten genera l is
tas conces iones papa les respecto a provis io
nes benefic ia les de i  más  a lto rango,  i nc lu idos 
maestrazgos y pr iorato sanjuan i sta,76 e l  rey 
i ns ist i rá ,  sobre todo, en la i nnovadora y radi
ca i  so l i citud a Roma de l a  d i recta admin istra
ción de  aque l los m aestrazgos . 

La situac ión a i  respecto puede resu ltar, en 
pr inc ip io ,  confusa ,  pero los objetivos po l ít i 
cos se nos muestran con absol uta c la ridad .  
Como sabemos, J uan  I I  h abía so l i citado de i  
Papa en 1 453 l a  conces ión ,  concretamente, 
de  l a  adm in istración dei m aestrazgo santia
gu ista por un período de s iete anos .  Su  muer
te, en 1 454, i nterrum pió  el p l azo acordado y 
tamb ién  l a  va l idez de una  prerrogativa de 

y demás  responsab les  y vasa l los  de l a  j u r isdic
c ión santiagu i sta que  acatara n l a  nueva admi nis
trac ión -perpetua en l a  fig u ra dei  i nfante-, 
oto rgada ,  además de por  la autor idad pontific ia ,  
por la posesion é antigua costumbre que los 
Reyes de gloriosa memoria mis progenitores 
siempre tovieron é acostumbraron, é yo he esta
do é estó de proveer de la dicha dignidad maes
tra i de Santiago cada que vaque. 

- Los miembros de  l a  O rden ,  además,  debería n 
acepta r que,  cump l idos los catorce a nos, e l  
i nfante asumiera la  d ign idad maestra l .  

- En re lac ión a t o d o  e l l o ,  por otra parte, se hab ía 
cu rsado la correspondiente sup l icac ión a i  Sa nto 
Padre .  

75  J . M .  N I ETO SORIA, « En rique IV de Casti l l a  y e l  
Pontificado ( 1 454-1 474» > ,  en En la Espana Medieval, 
1 9  ( 1 996), en especia l  pp .  1 74- 1 77 Y 207-2 1 0 .  

76 EI d ía 10 de enero de  1 456 Ca l ixto I I I  confi rma
ba a favor de i  rey l a  receptividad de l a  Sede Apostó l i 
ca a nte cua ntas so l ic itudes de provis ión de benefic ios 
vin ieran de l a  corte de Casti l l a ,  tanto en  lo que se refe
ría a a rzobispos, obispos,  abades,  maestres de Órde
nes y pr ior  de San  J u a n  (pub l .  J .  Ríus SERRA, Regesto 
Ibérico de Calixto III, Barce lona ,  1 947, I, pp. 441 -442, 
doc. 1 .403).  La bu l a  sería confi rmada en 1 459 por Pío 
I I  (AG S,  Patronato Real, l eg .  60, fo I .  1 75) .  N I ETO, « En ri
que IV y e l  Po ntificado»,  p .  1 99.  

carácter c la ramente persona l .  Sabemos ade
más, por otra parte, que  d icha adm in istrac ión 
fue ced ida ,  por  vo l u ntad testamentar ia de i  
rey, a i  i nfante don Alfonso -un n i no  de  
m eses- hasta que ,  una  vez  a l canzada l a  
m ayoría de  edad,  pudiera i ntitu l a rse m aestre . 
De este m odo, l a  admin istración de i  maes
trazgo en m anos de l a  corona se concebía 
como un usufructo provisiona l  a l a  espera de  
l a  e l ección  canón ica de un  nuevo titu l a r  de  
sangre reg ia a i  frente de  l a  OrdenJ7 

Sea de e l l o  com o  fuere, en el transcurso 
de i  ano 1 455  e l  rey Enrique IV so l icitaba  y 
obten ía de i  papa Ca l ixto I I I  la admin istración 
de las Órdenes de Sant iago y de Alcá ntara 
para períodos de 1 5  y 1 0  anos respectiva
menteJ8 LQué a lcance posee esta importante 
y doble concesión? Respecto a l a  Orden de 
Santiago se trataba de recuperar la admin is
tración efectiva, dejando ab ierta l a  posib i l idad 
de que e l  «desposeido» infante don Alfonso 
pudiera l Iegar a titu la rse m aestre .79 E I  caso de 
Alcántara es distinto. Desde e l  comienzo 
mismo de l a  campana granad ina su maestraz-

77 EI  p l anteamiento dei prob lema que rea l iza el 
cron i sta Pérez de Guzmán res u lta s ign ificativo: e l  rey 
dudaba en dejar  e l  re i no  ai i nfa nte don Alfonso,  pri
vando de i  mismo ai príncipe Enr ique;  sólo un criterio 
de e lemental  prudencia evitó que adoptara semejante 
decis ión,  pero, en  cambio -a modo de  compensa
c ión ,  anad imos nosotros-, rec ib i ría l a  admin istrac ión 
de i  maestrazgo santiagu i sta .  PÉREZ DE  G UZMÁN, Cróni
ca de Juan II, p .  692. 

78 Las bu l a s  papa les están fechadas ambas e l  1 0  
de enero de 1 456 :  R I US ,  Regesto de Calixto III, pp .  
439-441 (doc .  1 .403) y pp .  442-444 (doc .  1 .405) ,  y I I ,  
p p .  1 50- 1 52 (doc. 2 .034). Concretamente en  re lac ión  a 
Alcántara, el cron i sta Torres aporta testi monios de los  
ú lt imos meses de 1 455 en los que  e l  rey actua ría ya  
como admin istrador  de l a  O rden :  TORRES, Crónica de 
Alcántara, I I , p. 352.  

79 N atura l mente que  l a  bu l a  papa l  pa ra nada 
a l ude a los «derechos» de i  i nfante Alfonso,  cuya teóri
ca responsab i l idad a i  frente de l a  admin istrac ión san
t iagu ista, p roven ía de una  dec is ión po l ít ica de J ua n  I I  
y n o  d e  una  leg iti madora conces ión pontific ia ,  a i  
menos d e  carácter específico.  E s  p robab le ,  p o r  otra 
pa rte, y los hechos posteriores así parecen ava l ar lo ,  
que e l  rey Enr ique IV no  l I egara a a br igar n unca e l  más  
mín imo deseo de que su  hermanastro se h ic iera con e l  
maestrazgo sant iagu ista . 
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go se ha l l aba vacante por muerte, a princ ip ios 
de 1 455 ,  de i  maestre G utierre de Sotoma
yor.80 Enr ique IV, apoyándose en l a  ofensiva 
m i l itar, obtuvo la admin istración que ejerció 
de  manera d i recta durante dos anos ,  proce
d iendo a conti nuación ,  en 1 458, a designar  
m aestre en una  persona de su entera confian
za, m ayordomo rea l  y hombre de su consejo ,  
Gómez de Cáceres y So l ís .8 1 Muy d iferente, 
en cam bio,  era l a  situación de l a  Orden de 
Ca latrava, cuyo maestre, Pedro G i rón ,  tras 
anos de inestab i l idad ai frente de l a  misma,  
habría consegu ido afianzarse en e l  maestraz
go precisamente a com ienzos de i  rei nado de 
Enr ique IV. Su activa part ic ipación en la guerra 
granad ina y, sobre todo, l a  fide l idad mostrada 
a i  rey en los primeros anos de su gobierno, 
a l ej aban  cua lqu ie r  tentación  que, por  e l  
momento, pudiera abrigar  l a  corona respecto 
ai contro l efectivo dei maestrazgo ca latravo .82 

La re l ación  d i recta entre l os p l anes de 
reconqu ista granad ina  y l a  obtenc ión de i  
control de  los  m aestrazgos es patente, como 
lo  es e l  deseo de i  monarca de crearse fuen
tes  de  fi nanciac ión de las  que  pud iera d ispo
ner  l i b remente, a i  ma rgen de i  costoso juego 
po l ít ico que  supon ían  l as  concesiones de las 
ci udades .  Se hab ía visto con mucha  c lar idad 
en las  Cortes de  Córdoba de  1 455 .  En e l las  
l os procu radores, en  un  gesto que  no resu l 
taba n ovedoso, l I egaron a proponer a i  rey 
una  reducc ión de su esfuerzo económico cara 
a l a  gue rra med iante la d i recta imp l i cac ión en 
e l la  de l as  rentas de  los m aestrazgos vacan
tes de  Santi ago y A lcánta ra .83 Un  m ayor 

80 TORRES, Crónica de Alcántara, I I ,  p .  337 .  
81 Ibid., p .  353 .  
82 N o  pa recen fu ndadas las  acusac iones de i  cro

n i sta En ríquez dei Casti l l o  imp l icando a Pedro G i rón  
en e l  p r imer  complot nob i l i a rio de que fue objeto e l  
rey en  1 456.  Vid. O'CALLAGHAN, «Don Pedro G i rón» ,  
pp .  27 -28 ,  Y 50LANO, La Orden de Calatrava, p .  96 .  

83 . . . Ya sabe vuestra A/tesa como ai  tiempo que 
en estos Reynos fueron dotadas las hordenes de San
tiago e Alcantara e aun las otras fueron para que hisie
sen guerra a los moros enemigos de nuestra santa fe 
catholica e, p ues agora estan Santiago e Alcantara 
vacantes, paresçeria, si a su Altesa pluguiese, que no 
avria cosa mas justa ni  rasonable en que se pudiese 

margen de man iobrab i l idad po l ít ica y econó
m ica para l a  corona pasaba,  s in  duda -así lo 
hab ían  entend ido tam bién l os antecesores 
de Enr ique IV-, por un  más estrecho contro l 
de las  Órdenes y, sobre todo, de l os recu rsos 
de sus maestrazgos. 

Pero e l  rey no  agotó l os p l azos de conce
s ión autorizados por Roma. Ya hemos a l ud ido  
a l os  dos ún icos anos que  gestionó l a  Orden 
de Alcántara . Con l a  de Santiago ,  l a  cuestión  
se com p l icó m ucho más,  ya  que, según vere
mos, fue l a  provis ión de  su m aestrazgo uno  
de l o s  caba l l os de  bata l l a  -en cie rto modo  
desencadenante- de cuantos se ha l l a n  pre
sentes en e l  desarro l l o  de l a  guerra civi l que ,  
por la  poses ión de  l a  corona ,  enfrenta ría a 
Enrique  IV con su hermanastro Alfonso entre 
1 464 y 1 468 .  

En efecto ,  en los pr im eros m eses de 1 464 
estaban ya b ien perfi l ados los bandos que no 
tardarían  en entrar en  confrontación  bé l i ca .  
Toda l a  oposic ión a i  rey, a l a  po l ít ica persona
l i sta de sus pr im eros anos, a sus d iscutib l es 
p l anteamientos bé l icos respecto a G ranada ,  
a i  encumbramiento de  hombres de  oscu ros 
orígenes -en cua lqu ier  caso, no parangona
b les con los de l a  más  a lta ar istocracia-, a 
sus i n i ciativas económicas que  no  s iempre 
eran de i  agrado de esta ú ltima ,  a su tenden
cia a neutra l izar  e l  predom in io  o l i gá rqu ico en 
los senoríos urbanos, a su po l ít ica pen insu l a r  
favorecedora de una  a l i anza portuguesa fren
te a i  hegemon ismo de  l a  Corona  de Aragón ,  
a todo cuanto se opon ía ,  en  defin it iva, a un  
mode lo  de monarqu ía contro lada  po r  u n  
fuerte consejo de  predom in io  nob i l i a r io e 
i nfl uencia  aragonesa ,  se acabar ía a rt icu l ando  
de nuevo en l a  resucitada l i ga  nob i l i a ri a  a i  
frente de  l a  c u a l  se h a l l aban tres ar istócratas 
de i nconfund ib le  persona l idad :  J u an  Pache
co,  ma rqués de Vi l l ena  y hasta hace poco 
soporte de  l a  acción de  gobierno de  Enr ique 

gastar las rentas que  han  rendido e rinden las dichas 
hordenes que en esta guerra tan santa e tan justa 
como esta que su Sennoria haze, e dexase estos sus 
Reynos algund tanto folgar . . .  Pub l .  C. OUVERA SERRANO, 
Las Cortes de Castifla y León y la crisis dei Reino ( 1 445-

1 4 74). EI Registro de Cortes, Burgos, 1 986,  p .  256.  



IV, su hermano  Pedro G i rón ,  maestre de Ca la 
trava, y e l  a rzobispo de  To ledo Alfonso Carri-
1 1 0 .  Frente a este tr iunvi rato que, apoyado 
por e l  rey Juan I I  de  Aragón ,  se s i túa a i  fren
te de  l a  mayoría de los l i n ajes más  poderosos 
dei rei no  -aqué l los que harán dei i nfante 
Alfonso bandera de legitim idad a lternativa-, 
Enr ique IV cuenta con sus ennob lecidos co la
boradores de  oscu ros or ígenes ,  entre e l l os y 
sobre todos e l l os ,  don Be ltrán de l a  Cueva . 

l.Qué pape l  j uegan  l as  Órdenes m i l itares 
en  este turb io panorama de confrontación? 
Una de  e l l as, l a  de  Sant iago,  se ha l l aba  bajo 
adm i n istrac ión rea l ,  l a  de  Alcántara -lo 
mismo que  l a  de  San  Juan-, acababa de  ser 
confiada  a un  i n cond ic iona l  de i  monarca, 84 y, 
por  consigu iente, só lo e l  comportamiento de  
l a  de  Ca latrava , a cuyo m aestre acabamos de  
ver  com part iendo e l l iderazgo de  l a  l iga  nobi 
l i a ri a ,  puede ,  en estos momentos, resu ltar 
hasta c ierto punto i l ustrativo . Se trata, en 
efecto ,  de  l a  Orden  m e nos med iat izada 
ahora por l a  acc ión de  l a  corona ,  y vemos que 
c l a ramente se a l i nea ,  a i  n ivel de su más  a lto 
representante, j u nto a las tesis de la o l igar
qu ía a ristocrática,  y es que ,  no  l o  o lvidemos, 
e l  gob ierno de  las Órdenes no es ya sino una  
m era p l ataforma de  poder  nob i l i a rio  a i  servi
c io de  los l i n ajes que monopo l izan sus más 
destacadas d ign idades .  En este sentido,  no  
hace fa lta más  que  recordar  e l  sa lto cua l itati
vo que se produce en la evo lución institucio
nal  de  l a  Orden de  Ca latrava en 1 459, repre
sentativo de  l o  que podía acontecer, y de 
hecho estaba aconteciendo,  en e l  resto de 
las instituc iones hermanas :  los maestres ca la-

8 4  La  O rden de San  J u a n  se ha l l aba ,  en  efecto, 
bajo contro l ,  de uno  de los favorecidos de proceden
cia inc ierta que ,  en  estos momentos, constitu ia n  e l  
más fiab le  soporte para e l  trono :  e l  pr ior Juan de 
Va lenzue la ,  h ijo de un pobre platera. LORENZO GALÍN
DEZ DE CARVAJAL, Crónica de Enrique IV (ed . por J .  
TORRES FONTES: Estudio sobre l a  "Crónica de Enrique 
IV» dei Dr. Ga/índez de Carvaja/, M u rc ia ,  1 946), p .  1 22 .  
E I  cron i sta pormenoriza en  e l  asunto de i  pr iorato de 
San  Juan y a lude a l a  razón esgr imida por e l  monarca 
pa ra imponer  a su cand idato frente a l a  más aj ustada 
pretens ión de fray J u a n  de  Somoza : e l  hecho de no  ser 
éste natural de i  re i no .  

travos, a part ir  de aque l  afio ,  pod ían  hacer  
uso privativo de cuantos b ienes h u bi esen 
s ido adqu i ridos med iante rentas de  sus p ro
pios m aestrazgos. 85 No  cabía m ayor recono
cim iento de l a  supeditación  de  l as  Órdenes y 
de sus rentas a los objetivos patrimon i a l es de  
qu ienes ostentaban  sus  m aestrazgos .  En 
estas c ircunstancias se exp l i ca perfectamente 
e l  a l i neam iento de  l a  instituc ión ca l atrava, 
l i b re de  intervención rea l ,  en las fi l as  nob i l i a 
r i a s  de oposic ión a l a  corona .  

Pero ese  hecho ,  y l a  rea l i dad  que  dej a  
trasl uc i r  en  e l  de l i cado contexto p o r  e l  q u e  
atraviesa Casti l l a ,  exp l i ca tamb ién  l a  com p le
j a  trayectoria de i  resto de los maestrazgos en 
este convu lso período .  E I  caso de  Santiago 
es e l  más s ign ificativo por l a  especia l  re levan 
c i a  po l ít ica y económica de  su consistente 
patrimon io m aestra ! .  

Cuando en mayo de 1 464 l o s  m iembros 
de l a  l iga nob i l i a ria  l anzaron un  primer y pro
vocativo man ifiesto en e l  que, entre otros 
extremos, se pedía ai monarca e l  a l ej am iento 
de l a  corte dei privado Be ltrán de l a  Cueva, 
Enr ique IV reaccionó insti ntivamente refor
zando a su va l ido med iante la provis ión de i  
maestrazgo :  en efecto ,  y pese  a l as  p rotestas 
de los m iembros de  l a  l iga,  e l  rey renunci ó  e l  
maestrazgo en manos de i  Papa para ,  a conti
nuación ,  so l icitar de  é l  su concesión  a favor 
de don Be ltrán ,86 consintiendo en el/o la 
mayor parte de los Trezes, segú n  afi rma el 
cronista Rades. 87 La oposición nob i l i a ri a  de  la 

85 Se exceptuaba n los b ienes desti nados a i  cu lto.  
A H N ,  Osuna, l eg .  1 ,  docs.  1 7  Y 20. La disposic ión, que 
proven ia de l a  propia corona ,  seria confi rmada por  e l  
papa P io I I  en 1 462 ( ibid., doc.  25) .  Vid .  SOLANO, La  
Orden de Cala trava, pp.  96-97.  

86 DIEGO ENRiQUEZ DEL CASTILLO, Crónica de Enrique 
IV (ed. A .  SÁNCHEZ MARTiN, U n ivers idad de Va l l a do l id ,  
1 994), pp .  2 1 5-2 1 6 . Según u n  documento rea l enviado 
a i  papa Pab lo  I I  casi un  ano  después,  fue su  a ntecesor  
Pio I I ,  fa l l ecido en agosto de 1 464, qu ien  hab ia proce
d ido propio mo tu a l a  p rovis ión de i  maestrazgo en  la 
persona de don Be ltrá n (MEMORIAS DE DON ENRIQ UE IV, 
I I ,  p. 495, co I .  1 ) . EI papa Pab lo  I I  confirma ria e n  l a  d ig
n idad a i  va l ido reg io  en  septiembre de aque l  a n o  de 
1 464. P. SÁ INZ  DE BARANDA, Cronicón de Va lladolid 
(CODO I N ,  XI I I ) ,  Madrid,  1 848,  pp. 56-57 .  

87 RADES, Chronica de Sanctiago, fo i .  64r. 
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l i ga  interpretó el nom bram iento como una  
g rave provocaci ón ,  por l o  que e l  hecho fue 
i nc l u ido  como un  agravio más  en l a  re lac ión 
de  desafueros y reivi nd icac iones que forma l 
mente fue  redactada en l a  J u nta genera l  reu
n ida en Bu rgos aquel  mismo mes de sep
ti embre de 1 464 a instancias de i  cabeza vis i 
b le de i  m ovim iento rebe lde ,  e l  marqués de 
Vi l l e na .  E I  man ifiesto de  Bu rgos, convert ido 
en programa  de l a  a lternativa a lfons ina ,  i nc lu 
ye ,  en  efecto, l a  cuestión  en  e l  contexto de i  
i nj usto apartamiento de  que  era  objeto e l  
i nfante don Alfonso en e l  tem a  de l a  sucesión 
a i  trono ,  frente a l a  m ás que cuestionab le  
leg itim idad  de l a  i nfanta dona  Juana :  Be ltrán 
de  l a  Cueva no sólo mantenía pr is ionero bajo  
su  amenazadora custod ia  a don Alfonso, s i no  
que l e  a rrebataba e l  maestrazgo de Sant iago 
que l e  estaba reservado por vo l u ntad testa
mentar ia de  Juan  I I ,  su padre, y por cartas 
apostó l i cas entonces obten idas . 88 

E I  rey, acobardado por el amp l i o  frente 
opositor suscitado por la nob leza en  contra 
de  su po l ít ica ,  cedió a las exigencias de los 
rebe ldes, y ai ti empo que dec laraba a su her
mano  Alfonso heredero de i  re ino ,  le otorga
ba  l a  adm in istración de i  m aestrazgo sant ia
gu ista en  un  a l a rde de abso luto desprecio 
hacia l a  ya más que perdida autonomía de  las 
instituc iones corporativas de l a  Orden .89 Pero 

88 . . .  asimesmo [Beltrán de la Cueva} procuró de 
desheredar ai  dicho Infante, quitándole la administra
cion dei maestradgo de Santiago que el seno r Rey 
don Johan vuestro padre le avia dejado por vertud de 
ciertas b ulas apostólicas quél tenia, é quel dicho 
maestradgo fuese dado á él en desheredamiento de 
dicho Infante vuestro hermano en destruicion de la 
dicha órden é dei senorio de vuestros regnos . . .  MEMO

RIAS DE DON ENRIQUE IV, I I ,  p. 332, co I .  1 .  
89 Por  supuesto que  no se a l ude  a e l l a s  en  e l  docu

mento ofic ia l  de  l a  canci l le ría que exp l icaba a i  rei n o  las 
c ircunsta n cias  que  hab ía n  obl igado a i  rey a hacer 
ren u nc iar  a don Be ltrá n de la  Cueva a i  maestrazgo 
entregándo lo ,  acto seguido,  ai  i nfante Alfonso:  . . .  e 
porque fue la voluntad dei dicho rey mi senor e padre 
que el dicho prinçipe mi hermano oviese el dicho 
maestradgo, mande e rogue a i  maestre conde de 
Ledesma [don Be/trán de la Cueva}, que entonçes 
tenia el  dicho maestradgo, lo çediese e renunçiase a i  
dicho priçipe mi hermano, l o  cual el graçiosamente 

sería por muy poco tiempo .  Enr ique IV, que  
hab ía aceptado a reganad ientes l as  pr inc ipa
les reivi nd icaciones nob i l i ar ias p l anteadas en  
Bu rgos, no estaba dispuesto a sanc ionar  l a  
l I amada sentenc ia  de Med ina  de i  Campo,  e l  
proyecto de l a  oposic ión nob i l i a ri a  pa ra pro
ceder a una reform a integra l  de l a  estructura 
y funcionamiento de l a  monarqu ía .  La sen
tencia ,  redactada a mediados de  enero de  
1 465 ,  suponía l a  reducción de i  pape l  de  l a  
corona a un  mero arbitraje y l a  consagrac ión 
de i  gobierno nob i l i a rio  a través de i  v iejo  
Consejo Rea l  y de nuevas comis iones creadas 
a i  efec"lo . La anu l ac ión de l a  sentenci a  por  
parte de i  monarca s ign ifi caba l a  guerra,  y con 
e l l a  vi no  e l  defi n itivo p l anteam iento de  una  
a lternativa a l a  figura de i  rey: e l  i nfante don  
Alfonso, de heredero impuesto por l a  nob le 
za ,  pasaba  a ser una  som bra de  rey maneja 
do por esa  m isma nob leza : l a  teatra l y casi 
fantasmagórica «fa rsa de Ávi l a »  que, en j un io  
de 1 465 ,  s imbo l izaba e l  com ienzo de un  
nuevo « re inado» ,  daba  paso a l a  guerra civi l 
genera l izada por todo el re i no  de Casti l l a .  

Resu lta extraord inar iamente s ign ificativo 
que una  de las pr imeras med idas  que el rey 
Enr ique IV adoptara una  vez esta l l ada  l a  gue
rra , fuera l a  de  obtener  n u evam e nte e l  con
tro l efectivo de  los m aestrazgos de  las  Órde
nes m i l itares. E I  de Sant iago se h a l l aba en  
manos de qu ien ,  contra todo derecho, h ab ía 
s ido proc lamado rey en Ávi l a ,  el i nfante don 
Alfonso, y por e l l o  y porque el dicho maes
tradgo es la cosa mas principal no solam ente 
en estos mis regnos, mas de todas las Espa
nas,  e l  monarca leg ítimo  so l i citaba de i  papa 
Pab lo  I I  su  admin istración por u n  período de 

fizo por  serviçio de Dios e mio  e paçificaçion destos 
mis regnos [ . . .  } e acorde que el dicho prinçipe don 
Alfonso mi hermano oviese e aya la administraçion dei 
dicho maestradgo de Santiago. . .  Carta de 7 de 
d ic iembre de 1 464 enviada a l a  c iudad de M u rcia (C.  
MOLINA G RANDE, Colección de Documentos para la His
toria dei Reino de Murcia, XVIII. Documentos de Enri
que II/, M u rcia, 1 988, pp.  542-544, doe. 238) .  La ren u n 
c i a  de don Beltrá n no fue, desde l u ego,  ta n g raciosa : 
a cambio recib i ría, entre otros b ienes, el ducado de 
A lburquerque .  



Carlos de Ayala Martínez 

1 4  anos .  Lo hacía desde Toro el 1 4  de j u l i o  de 
1 465 . 90 

Con los otros m aestrazgos, la táctica rea l  
no  fue tan d i recta . E I  m aestrazgo de Ca latra
va se ha l l aba  firm emente conso l idado en 
m anos de  Pedro G i rón ,  uno de  los pr inc ipa
les cabeci l l as de l a  rebe l ión ;  é l  hab ía levanta
do prácti camente Anda l ucía entera contra la 
l ega l idad  representada  por Enr ique IV, i nc lu 
so se hab ía atrevido  a neutra l izar a i  pr ior  de 
l a  Orden de  San Juan ,  J uan de Va lenzue la ,  
fi e l  en riqueno ,  ocupando las  ti erras de l a  ba i 
l ía de  Setefi l l a ,  Lora y Toc ina ,  derrotándo le  en 
t ierras sanjuan i stas de Alcázar y Consuegra ,  y 
privándo le ,  de hecho,  de su pr iorato .9 1 Por 
todo e l lo ,  e l  rey no tardó en ped i r  form a l 
m ente a i  papa Pab lo  I I  -lo  h izo a i  m ismo 
tiempo que  l e  so l i citaba  l a  admin istración de i  
m aestrazgo de  Sant iago- que privara a i  
m aestre de  Ca latrava de l a  d ign idad  maestra I 
por  su ostens ib le  y sacrí lego de l ito de a lta 
tra ición . 92 

90 En la mis iva, el rey confia ai Papa sus temo res 
de que los  rebe ldes hagan  que su  hermano sup l ique a 
la Sede Apostó l ica  la ces ión de i  maestrazgo a uno  de 
los  nob les  rebe ldes .  MEMORIAS OE D O N  ENRIQ UE IV, I I ,  
pp .  494-496; otros documentos rel ativos a i  mismo 
asu nto, d i rig idos por  e l  rey a sus  procu radores en 
Roma y a  los cardena les  de la  Cu  r ia ,  ibid., pp .  493-494. 

9 1 Sobre e l  enfrentamiento de ca latravos y sanjua
n i stas e n  e l  contexto de l a  guerra c iv i l ,  v id .  RADES, 
Chronica de Ca/atra ua, fo I .  76r. Segú n  e l  cron i sta, el 
maestre ca latravo, después de ocupar una principal 
fortaleza I/amada Sietefil/a, puso a i  frente de el la a i  
comendador de Caracuel ,  frey Gómez de Pa lomares. 
Más tarde, con e l  activo concurso de caual/eros y peo
n es de las vil/as de su Orden, e l  maestre ocupó Alcá
zar  y Consueg ra y p rend ió  a i  pr ior  hospita l a rio .  

92 La petic ión está también  fechada en  Toro e l  
m i smo 14  de j u l i o  de 1 465,  e i nc l uye, además,  en  e l l a  
a i  a rzobispado de To ledo,  a i  obispado de Bu rgos y, 
como veremos, a i  maestre de Alcántara :  . . .  Por ende á 
vuestra Santidad suplico con toda la instancia que 
puedo, que con todo el a uxilio de Dias é de vuestra 
Santidad, como su pastor é vicario, me ayude ansí pri
vando á los dichos Arzobispo de Toledo é Obispo de 
Burgos é Maestres de Calatrava é Alcántara las digni
dades que tienen, p ues que por este malvado é sacrí
lego caso las han perdido . . .  MEMORIAS OE DON ENRIQUE 

IV, I I ,  p. 499, co I .  1 .  
Pocas meses a ntes, e l  1 de abr i l  de 1 465,  e l  rey ya 

hab ia ordenado a los vasa l los de l as  vi l l a s  y l uga res 

---------------�. 

EI maestrazgo de A lcántara,  por  su parte, 
se ha l l aba  en manos de Gómez de  Cáceres, 
un  horr lxe de confianza de i  rey, prom ovido 
-como ya vim os- a la  más a lta d ign idad de  
l a  Orden por  i n i c i at iva de i  m o n a rca e n  
1 458 .93 Pero l a  fide l idad de i  m aestre a En ri 
que IV no superó l a  prueba de i  esta l l i do  de  l a  
guerra civi l .  Sumándose a i  campo a lfons ino ,  
fue testigo presenc ia l  de l a  «farsa de  Ávi l a » ,  
y muy pronto, ada l i d  de l a  causa rebe lde  en  
t ierras extremenas .94 La  reacción de i  mona r
ca no  se h izo esperar, y en e l l a  es p reciso 
entender  l a  inc l us ión de i  m aestre a l cantari no  
en l a  peti c ión cursada a i  p apa  en j u l i o  de  
1 465 so l icita ndo l a  destituc ión de los titu l a res 
de ciertas a ltas d ign idades dei re ino ,95 aun 
que ya  para entonces, Enr ique IV, s in  provo
car un  císma  demas iado desestab i l izador en 
tan de l i cada ci rcunstanc ia ,  hab ía cursado i ns
trucciones a i  c lavero a l cantarino ,  Alfonso de 
Mon roy, para que se h i ciese con e l  control de 
forta lezas y rentas de l a  Orden en benefi c io 
de l a  l eg ítima  causa de  l a  mona rquía .96 

Pera en rea l idad este desp l i egue  inter
vencion ista de Enrique  IV en re lac ión a las 
Órdenes, que cubre prácti camente toda la 
primera m itad de su re inado ,  queda anu l ado  

pertenecientes a i  patri monio persona l  de Pedro G i rón  
que  sustrajesen su obedienc ia a i  maestre, a camb io  de 
exenc iones tr ibutar ias,  condonac ión de  penas y pro
mesas de i ncorporación ai rea lengo .  Arch .  M u n .  de 
Bu rgos,  Libros de Actas, 1 465,  fo l s .  4 1 v-42r. E I  docu
mento lo tra nscr ibe Y. G uerrero Nava rrete en  e l  apén
dice docu menta l inéd ito de s u  tes i s  doctora l titu l ada  
Organización y gobierno en Burgos durante el reinado 
de Enrique IV de Castil/a ( 1 453- 1 4 76) [ U n ivers idad 
Autónoma de  Madrid ,  1 984], pp .  1 420- 1 422 .  

93 Era uno  de los  criados de i  rey -junto a Be ltrán 
de l a  Cueva, Miguel  Lucas de I ranzo o Juan de  Va len 
zue la- a qu ien  Enr ique  IV confió p uestos de respon
sab i l idad frente a l a  p repotenc ia  amenazadora de l a  
más a lta a ristocrac ia .  ENRIQUEZ DEL CASTILLO, Crón ica de 
Enrique IV, p. 1 58 .  

94 J . L. D E L  P INO GARCiA, Extremadura e n  las luchas 
políticas dei siglo Xv, Badajoz, 1 99 1 , pp. 228-230. 

95 Vid .  supra nota 92.  
96 EI 5 de jun io de 1 465,  concreta mente, e l  rey 

habia ordenado ai c 1avero la toma de la forta leza
encomienda de San  Ma rtin de Trevejo, cuyo titu l a r, 
frey Diego Berna l ,  m i l itaba entre los  rebe ldes .  P u b l .  
TORRES, Crónica d e  Alcántara, I I ,  p .  3 7 5 .  
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a part ir  de i  esta l l i do de  la guerra civi l .  E I rey 
pierde a part ir  de entonces el rumbo po l ít ico, 
y con é l  e l  control dei rei no .  Un  conj unto de 
i nterm itentes c l aud icac iones ja lonan  e l  hun
d im iento de  su in ic ia l  p royección po l ít ica 
que, cuanto menos,  prometía ser conti nua
dora de  l os perfi les  más  y m ejor defin idos de i  
com p l ejo  re inado precedente. En re l ación a 
l a s  Ó rdenes,  concreta m ente, e l  mona rca 
renunci a  a cua lqu ie r  tentativa de un  efectivo 
domin io :  l a  de Santiago ,  en poder de Juan  
Pacheco desde 1 467 ,  permanecerá bajo su  
control hasta su muerte, que viene a co incid i r  
con  l a  de i  rey;97 e l  maestrazgo de l a  Orden 

9 7  L a  petic ión cursada por Enr ique IV a i  papa 
Pab lo  I I  en re lac ión  a l a  admin istrac ión de i  maestrazgo 
por un per iodo de 1 4  a nos, en  j u l i o  de 1 465,  pese a la 
favorab le  d i spon ib i l idad dei Papa hacia e l  rey, no 
debió su rt i r  efecto a lguno .  En rea l idad,  e l  maestrazgo 
se  h a l l a b a  p rá ct i camente descontro l a d o .  Asi l o  
demuestra l a  i rregu l a r  percepción de rentas y l a  abus i 
va enajenac ión  de  derechos de l a  mesa que se produ
c ía  por  aque l los anos  (M .A. LADERO QUESADA, «Algu nos 
datos para l a  h isto ria eco nómica de l as  Órdenes m i l i 
tares de Sant iago y Ca latrava en e l  s ig lo  XV» , en His
pania, XXX, 1 970,  pp. 639-640). 

En cua lqu ie r  caso, esta caótica admin istrac ión 
estaba sustanc i a l mente en  manos de i  « rey» Alfonso 
(Ma .D .e .  M ORALES MUN lz, « Docu mentac ión acerca de la  
admin i strac ión de l a  Orden de Sant iago por e l  p rinci
pe-rey Alfonso de Casti l l a ,  1 465- 1 468» , en Hida/guía, 
XXXVI ,  1 988,  pp .  839-868) .  Alfonso, ya a fi na les  de 
1 466 o pr inc ip ios de 1 467,  a nte la pres ión nob i l i a ria ,  
hubo de ceder l a  admin istrac ión de l a  p rovi nc ia de 
León -re ino  de G a l ic ia ,  re i no  de León de i  Duero hac ia  
e l  norte, Tie rra de  Campos y Anda lucía- a favor de 
Rodr igo P imente l ,  conde de Benavente, yerno de i  
marqués de Vi l l ena  Juan Pacheco.  Era e l  av iso de i  asa l 
to a i  maestrazgo que, meses después, p rotagon iza ria 
e l  propio marqués de Vi l l e na .  En efecto, y antes de 
que  acabara el ano  de 1 467,  Pacheco, cabeci l l a  de la 
facción a l fons ina ,  se hizo con e l  maestrazgo tras la ine
vitab le  -y probab lemente fo rzada- ren u ncia de  «su 
rey»  y l a  preceptiva e lecc ión de los  Trece, que tuvo 
l uga r  en Ocana .  Sabemos que e l  7 de jun io  de 1 467,  
desde To ledo,  e l  « rey» Alfonso otorgaba u n  sa lvocon
ducto para cuantos pr iores, Treces, comendadores y 
caba l l e ros de la Orden as ist iera n ai capitu lo  que  se iba 
a ce lebrar  en  Oca na o Estremera;  l a  ca rta en n i ngún  
momento a l ude a l a  e lección de  un  nuevo maestre 
( MEMORIAS DE DON ENRIOUE IV, pp. 539-540, doc .  1 43) .  

Rades af i rma que,  una  vez e leg ido maestre J ua n  
Pacheco, fueron  muchos l o s  a lca ides de l o s  casti l los  de 

de Ca latrava será hereditari amente trasmit i 
do a un  h ijo de Pedro Girón, a i  m a rgen de 
cua lqu ie r  i n i ci ativa de l a  corona ;98 y e l  m aes
trazgo de  Alcántara, d isputado por dos y 
h asta tres p retend ientes, quedó tamb ién  
comp letamente fuera de i  efectivo contro l de  
l a  monarquía .99 

l a  Orden que no qu is ieron entregárse los ,  pero p ro nto 
se produjo el sosiego, y e l  nuevo maestre se ap l icó a 
la gobernación de la Orden con evidente vocac ión 
reformadora.  RADEs, Chronica de Sanctiago, fo I .  65r. 
Sobre el acceso ai maestrazgo de J u a n  Pacheco, a i  
margen de l a  vo l u ntad de l o s  reyes ,  leg ít imo e intruso, 
y de l a  aqu iescenc ia papal ,  v id .  ENRíOUEZ DEL CASTILLO, 
Crónica de Enrique III, p .  274; D .  RODRíG UEZ BLANCO, La 
Orden de Santiago, p. 50, Y Ma. D .e .  MORALES M UN lz, 
Alfonso de Ávila, rey de Castil/a, Ávi la ,  1 988,  pp. 207-
209. 

98 Desde 1 5  de febrero de 1 464 Pedro G i rón  d is
pon ía de una  l icencia de P ío I I  que  l e  permitía ren u n 
c i a r  a l a  d ign idad maestra l en l a  persona de su  h ijo,  
menor de edad,  Rodr igo,  legit imado, j u nto a otros dos 
hermanos más, por e l  mismo papa en 1 459 .  La muer
te de G i rón,  en mayo de 1 466, supuso e l  paso de i  con
tro l de l a  Orden a manos de s u  he rmano Juan Pache
co, que l a  gobernaba en nombre de  su  sobri no .  E .  
SOLANO, La Orden de Calatrava, pp.  1 04 Y 55 .  

99 La g uerra por  e l  maestrazgo entre e l  a lfons ino  
Gómez de Cáceres y e l  en riqueno Alonso de Monroy 
derivó hac ia  un  enfrentamiento que desbordaba con 
mucho e l  estricto ma rco de las fide l idades a uno u otro 
monarca .  Se so l ic itó la i ntervenc ión de i  Papa ,  y S ixto 
IV, a nte la complej idad de i  caso, optó en feb rero de  
1 472 por reservarse l a  p rovis ión de i  maestrazgo cuan 
do se produjera e l  fa l lec imiento de  G ómez de Cá ce
res. Alonso de Monroy no  esperó tanto, y a ntes de 
que fi na l izara aque l  ano  se hizo e leg i r  maestre por  sus  
parcia l es con la  aqu iescenc ia ,  aunque  no  d i recta i nter
vención, de Enr ique IV. La muerte de Gómez de Cáce
res en  1 473 no mejoró l as  cosas, pues e l  rey ya no  apo
yaba a Mon roy, quien, s in  embargo,  se h izo e legi r n ue
vamente maestre. En vísperas de i  fa l lecimiento de 
Enr ique :'1, i a  Orden de Alcá ntara no  poseía u n  c l a ro 
titu l a r  ai frente de su maestrazgo, a u nque  el rey se 
i nc i i r,ôba ab iertamente por  J ua n  de Zún iga ,  cuya can
d idatura , p romovida por l a  casa  conda l  de P l asenc ia a 
la que pertenecía, i ntentó ser conso l idada por  el Papa 
qu ien l e  entregó l a  provis ión de i  maestrazgo.  ENRíOUEZ 
DEL CASTI LLO, Crónica de Enrique III, p.  344; PINO, Extre
madura en las luchas políticas dei siglo XII, pp.  228-
230, 242 Y 246-25 1 .  



d) Los Reyes Católicos y la incorporación 
de los maestrazgos 

EI p roceso de descom posic ión po l ít ica 
que caracteriza l a  Casti l l a  de los d iez ú lt imos 
a n os de i  rei nado de  Enrique  IV contag ia ,  de 
m anera genera l i zada ,  a todas l as  institu cio
nes dei re i no  agud izando tens iones y precipi
tando tendenc ias d isgregadoras.  Los maes
trazgos de las Órdenes m i l itares constituyen 
un buen ejemp lo .  Lo es en especia l  e l  de la 
Orden de  Santiago cuya crisis, desgarradora
m ente ab ierta en 1 474,  a ra íz de  la  muerte de 
Juan Pacheco, j ustifica rá a med io p l azo l a  
dec id ida  y defi n itiva i ntervenc ión de  los 
Reyes Cató l i cos.  La desapar ición de  Pacheco 
perm ite aflorar, en un  contexto de ab iertos 
enfrentamientos, lo que constituyen los más 
c l a ros s íntomas  de  des integración institucio
nal  de  l a  Orden :  l a  radica l patrimon ia l ización 
de  sus  m ás a ltas d ign idades -e l maestrazgo 
en pr imer  l uga r-, l a  profunda secu l a rización 
de  sus representantes, y una desarro l l ada  
tendenc ia  a l a  desarticu l ac ión de  las  bases 
te rritori a l es de l a  instituci ón .  

Los d isti ntos aspirantes a i  maestrazgo 
que su rgen entonces ejemp l ifican bien cada 
una de estas l íneas argumenta les de evo lu 
c ión ,  que no  s iendo,  desde luego,  nuevas, 
adqu ie ren perfi les  de  especia l  rel evancia en 
este momento . D iego López Pacheco, mar
qués de Vi l l ena  e h i jo de i  d ifunto m aestre, 
encarna la pr imera de e l l a s .  Estaba muy cerca 
el antecedente de la suces ión de don Pedro 
G i rón por  su h ij o  Rodr igo Té l l ez a i  frente de i  
m a estrazgo de  C a l atrava . J u a n  Pach eco 
deseaba también hacer heredero de i  maes
trazgo santi agu ista a su h ijo  Diego López, 
pero apu ró hasta el ú ltim o  momento e l  dis
frute de  l a  m ás e l evada d ign idad de  la 
Orden ,  y fue Enrique  IV qu ien ,  una  vez fa l l e
cido e l  m aestre , entregó e l  m aestrazgo a su 
h ij o  sin com un i car lo  n i  a nob les  n i  a caba l le
ros de l a  Orden ,  envi ando i nm ediatamente 
sup l i cac iones ai Papa que  confi rmaran l a  
designac ión ; 1 00 se pudo suger i r, i nc l uso, que 

1 00 ENRíOUEZ D E L  CASTILLO, Crón ica d e  Enrique IV, 
pp. 396-397 . M ientras I l egaban notic ias de Roma, 
Enr ique IV entregaba p rovis iona l mente la  admin istra-

l a  trasm is ión hab ía s ido efectuada en vida ,  y 
a i  Pontífi ce no  correspondía s ino leg itima r
l a . 1 0 1 La i nmediata muerte de i  rey, s in  em bar
go,  dejó  s in  efecto l a  cand idatura de i  m a r
qués de Vi l l ena ,  que ,  en a l gún  momento, 
I l egó a ser contemp lada  por Isabel y Fernan 
do . 1 02 

Pero si l a  patrimon ia l i zación de las  d ign i 
dades de  l a  Orden -y e l  m aestrazgo en pr i 
mer  l ugar-, permitía n converti r las  en  poco 
m ás que beneficios heredab les , 1 03 e l l o  era 

c ión de la  Orden a Gómez Suá rez de Fig ueroa ,  conde 
de Fer ia ,  a i  que,  además,  encomendaba l a  defensa de 
Extremadura .  P INO, Extremadura en las luchas políticas 
dei siglo Xv, p. 286.  

1 0 1  ALONSO DE PALENClA, Crón ica de Enrique IV, 
«B ib l ioteca de Autores Espa no les» ,  Madrid ,  1 975 ,  I I ,  
p .  1 40; Crónica anónima d e  Enrique I V  d e  Castilla, 
1 454- 1 4 74 (Crónica castellana), ed. M' . P. SÁNCHEZ
PARRA, Madr id ,  1 991 , I I ,  p. 458; D .  DE  VALERA, Memoria l 
de diversas hazai'ias. Crónica de Enrique IV, ed .  J . M .  
Carr iazo, M adr id ,  1 94 1 , p .  279;  RADES, Chronica de 
Sanctiago, fo I .  66v. 

5 1 . 
1 02 RODRíGUEZ BLANCO, La Orden de Santiago, p .  

1 03 Como e s  b i e n  sabido,  desde fi n a les de i  s ig lo  
XV será  frecuente, y no  ya excepciona l ,  l a  i nc lus ión  de 
encomiendas  en  los hab itua les  mecan i smos de heren
c ia .  Segú n  e l  p rofesor Rod ríguez B l anco, es desde 
1 483 cuando,  concretamente, queda b ien  documenta
do para l a  Orden de Santiago (D .  RODRíGUEZ B LANCO, 
« La organizac ión instituc iona l  de  la  Orden de Sant iago 
en l a  Edad Media» ,  en  Historia. Instituciones. Docu
mentos, 1 2  ( 1 985) ,  p .  1 80), pero no fa ltan testimonios 
de que  se trataba de u n  hecho frecuente con a nterio
r idad a esa fecha .  Los pr imeros cron i stas de l a  Orden, 
los comendadores Orozco y Pa rra, responsab les de l a  
Estoria de la  Orden de la  Cauallería de Sei'ior Santia
go dei Espada, texto escrito en e l  ano 1 488,  atr ibuyen 
a i  maestrazgo de J ua n  Pacheco esta genera l izada e 
i rregu l a r  práctica sucesor ia :  Reçebia renunçiaçiones 
de los comendadores de las encomiendas que tenia 
en la orden i proveya deI/as a sus fijos, en tal manera 
que, por fa l/esçimiento dei padre, la oviese el fijo, e 
por fallesçimiento dei fijo, la oviese el padre, lo qual  
era y es contra la Regia i orden i contra derecho i 
buena conçiençia ( PEDRO DE OROZCO Y J UAN DE LA 
PARRA, (PrimeraJ Historia de la Orden de Santiago.  
Manuscrito dei  siglo Xv, de la Real  Academia de la His
toria, ed. MAROUÊS DE S I ETE IGLESIAS, Badajoz, 1 978 ,  p. 
39 1 ) .  La r iqu ís ima i nfo rmación conten ida  en  e l  texto 
de una  «visitac ión"  efectuada a las encomiendas de l a  
p rovi nc ia de Casti l l a  en 1 468, es dec i r, d u rante e l  
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posib l e  com o  efecto de una  profunda y 
genera l izada secu l a rización de aque l l as  d ig
n idades .  No  era nuevo ver como responsa
b l es de e l l as a personas abso lutamente aje
nas a la instituc ión ,  pero e l  caso dei segundo 
asp i rante a i  m aestrazgo santi agu ista resu lta ,  
en  este sentido,  ejemp la r. Se trata de i  pode
roso duque  de Medi nas idon ia ,  Enrique  de  
Guzmán ,  i n contestab l e  senor  de l a  Anda l ucía 
más  occidenta l .  EI hecho de que su fide l idad 
a l a  causa  de  I sabe l  y Fernando, todavía en  
vida  de  Enr ique IV, fuera  condic ionada en 
parte a l a  obtenc ión de i  m aestrazgo, l o  con
vi rt ió en  asp i rante re l ativamente fi rm e . 1 04 

La fractura territori a l  de l a  Orden era e l  
tercer a rgumento que se mostraba de m ane
ra patente a través de  l a  cr is i s  sucesoria de i  
m aestre Pacheco.  La dob le  e lección de  A lon-
5 0  de Cárdenas  y Rodr igo Manrique ,  los 
otros dos grandes aspirantes a i  maestrazgo, 
l o  pone c la ramente de re l ieve . Como e l  fa l l e
cim iento dei ú lt imo  m aestre se hab ía produ
c ido en una  loca l idad  p róxima  a Truj i l l o  y, por  
tanto ,  en  l a  provinc ia  sant iaguista de León ,  e l  
pr ior de  San  M a rcos reivi nd icó pa ra  s í  l a  i n i 
ci ativa en  l a  convocatoria capitu l a r  y e lección 
canón ica de  su sucesor: en  efecto, Treces y 
comendadores que acud ieron a i  I l amam iento 
pr iora l ,  decid ie ron entregar  el maestrazgo a i  
comendador  m ayor de  León ,  d o n  Alonso de  
Cárdenas .  AI ti empo que  estos hechos se  
producían ,  e l  p r io r  de  U clés,  en  uso  de l a  cos
tum bre hab itu a l ,  h ab ía convocado ses ión 
capitu l a r  e lectiva en l a  sede centra l de l a  
Orden ,  y de  e l l a  sa l ió  m aestre e l  comendador 
de  Segura y conde de  Paredes, don Rodr igo 
M anrique .  E I  c ism a,  de  c la ras imp l icaciones 
territo ri a l es, se mantuvo durante a lgún  t iem
po,  h asta e l  fa l l ecim iento de Rodr igo Man ri
que en noviembre de 1 476 . l OS 

maestrazgo de Pacheco, nos  confirma el aserto de los 
c ron i stas .  Vid .  R.  PAZ, "Vis itas a encomiendas de  l a  pro
v inc ia  de  Casti l l a  en  e l  s ig lo XV» , en Miscelánea de 
estudios dedicados ai profesor Antonio Marín Ocete, 
I I ,  G ranada ,  1 974, pp .  877-909. 

284 ( 

1 04 PALENCIA, Crón ica de Enrique IV, I I ,  p .  78 .  
1 05 Puede que ,  i nc l uso, con l a  expresa avenenc ia  

de los dos cand idatos que probablemente l I egaron  a 

�Cuá l  fue, entre tanto, la postura adopta
da por los Reyes Cató l icos en re lación a i  con
fl ictivo maestrazgo? Como es sabido, e l  re ina 
do de I sabe l  y Fernando en Casti l l a  cuenta con 
un  pun .... :) de referencia in ici a l  básico: l a  l I ama
da sentencia  arbitra l de Segovia que ,  fechada 
e l  1 5  de enero de 1 475 ,  representaba, ante 
todo, e l  i ntento de «estab l ecer un  gobierno 
dua l  con matizaciones» . 1 06 Pues b ien ,  desde 
entonces quedó fi rmemente estab lecido que 
toda provis ión beneficia l ,  i nc lu idos m aestraz
gos y priorazgos de Órdenes m i l itares, queda
rían reservados a l a  sup l icación conj unta de los 
reyes, aunque respetándose s iempre l a  i n ic ia
tiva y vo luntad de l a  reina . 1 07 

Es evidente que los reyes prefi r ieron no  
ap l icar de m anera i nmediata su autoconfi r
mada p rerrogativa . E I  i nm inente esta l l i do  de 
la guerra civi l ,  pe l igrosa e i nevitab lemente 
asociada a una  invasión portuguesa ,  les  im pi 
d ió tomar  una  dec is ión que ,  adem ás de  
poseer dudosa y muy discuti b l e  ap l i cac ión -
no eran pocos l os partidar ios santi agu istas 
de i  marqués de  Vi l l ena ,  ada l i d  de  l a  facción  
juan i sta-, 1 08 podía provocar l a  desun ión de  
s u s  propios part idarios, y e s  que tanto A lon-
50 de Cárdenas como Rodr igo Man rique  se 
a utoproc l amaban  y a ctu a b a n ,  de  hecho ,  
como fervientes isabe l i nos :  a am bos les fue
ron confiados puestos de responsab i l i dad  en 
e l  contexto de cris is en  que  vivía e l  re i no, y 
así, m ientras e l  pr im ero era designado capi 
tán genera l  de  l a  frontera de  Extremadura ,  a i  
segundo se l e  concedían  am p l ios poderes 
para neutra l izar l a  resistenci a  ant i - isabe l i na  
en e l  i nter ior de La  Mancha . 1 09 

un acuerdo sobre el pa rticu l a r. OROZCO-PARRA, Historia 
de la Orden de Santiago, pp.  393-394. P INO, Extrema
dura en las luchas políticas dei siglo Xv, p .  286. 

1 06 l. SUAREZ FERNANDEZ, Los Reyes Católicos. La 
conquista dei trono, Madrid, 1 989, p .  85. 

1 07 Ibid.; T. DE AZCONA, Isabel la Católica . Estudio 
crítico de su vida y su reinado, Madrid ,  1 9933, p .  249. 

1 08 SUAREZ, Los Reyes Católicos. La conquista dei 
trono, p .  89. Un hermano dei marqués de Vi l lena ,  Pedro 
de Portoca rrero, contro laba,  por ejemplo ,  los casti l los 
de Jerez de los Caba l l e ros y de Los Santos de M a imo
na,  desde los que,  entre otras cosas, se podía fac i l ita r 
el acceso de los portugueses a Sevi l l a  (lbid., p. 1 00). 

1 09 Ibid., pp. 1 1 0 Y 1 1 5 . 



Carl<?s ?e, fyal� Martínez 

Só lo  más  ade lante, cuando el s igno de l a  
guerra em pezaba a hacerse favorab le  a los 
reyes, y l a  m uerte de Rodr igo Manrique pare
cía precipitar una so lución a favor de Cárde
n as, l a  contundente actuación de l a  rei na  Isa
be l  i m pid ió  una segunda  y efectiva e l ección  
de i  comendador  mayor de  León :  e l  1 4  de  
d ic iembre de  1 476 un  capítu lo  genera l  de l a  
Orden  reun ido en U cl és entregaba ,  por seis 
anos,  l a  adm in istrac ión de i  maestrazgo a i  rey 
Fernando .  Éste no h izo uso dei p l azo conce
d ido ,  y apenas  cum p l ido  e l  primer  ano  de la 
adm i nistración  -noviem bre de 1 477-, fue 
devue lta l a  d ign idad a i  capítu lo ,  a su pr ior y a 
l os Trece, que  entonces, y con l a  aprobación 
de  los reyes, no dudaron en confiar  e l  maes
trazgo a Alfonso de Cárdenas . l l o Pero no fue 
ésta u n a  com pensac ión graciosa a l a  negati
va dei ano anter ior; de  hecho,  e l  com endador 
m ayor hab ía segu ido titu l ándose como m aes
tre y percib iendo las correspond ientes rentas 
dei m aestrazgo en l a  provin cia  de León .  Só lo 
l a  vo l u ntad negoc iadora de  los reyes evitó 
una  ruptu ra :  el precio fue el reconocim iento 
forma l  de  Cárdenas como m aestre . 1 1 1  

Estaba c l a ro que las  ci rcunstancias de i  
re i no  no  eran todavía l o  suficientemente ade
cuadas ,  no ya  para permit i r  que hub iera 
madu rado un  defi n itivo proyecto de i ncorpo
ración  de  los m aestrazgos, s ino tan s iqu iera 
para im poner  una po l ít ica de  efi caz i nterven
c ión en  e l l os .  Todo e l lo  se ve también con c la
ridad  a i  exam ina r  los casos de Ca l atrava y 
A lcántara . EI m aestre de Ca l atrava, Rodr igo 
Té l l ez G i rón ,  an imador como e l  marqués de 
Vi l l e na ,  su pr imo hermano ,  de l a  revue lta jua
n i sta y fi loportuguesa ,  vo lv ió a l a  obedienci a  
i sabe l i n a  ya  en  l a  pr im avera de  1 476,  y e l l o  
s ign ificó no  só lo  l a  confi rmación de  su d ign i
dad  y l a  anu l ac ión de cuantas m edidas con
fiscator ias se hu b ieran  decretado contra su 

1 1 0  Los pormenores d e  l a  cuestión ,  y l a  pub l icación 
de  l a  a nt ic ipada ren unc ia  de Ferna ndo el Católico, en 
A.L .  JAVIERRE MUR ,  « Fernando e l  Cató l ico y l a s  Órdenes 
M i l itares Espa no las » , en  Fernando el Católico. Vida y 
Obra .  V Congreso de Historia de la Corona de Ara
gón. Estudios, I ,  Zaragoza, 1 955 ,  pp. 295-298 . 

1 1 1  OROZCO-PARRA, Historia de la Orden, pp.  398 Y 
403 . P INO, ob. cit., p. 288 .  

l i n aj e  y los b ienes y derechos de  su Orden ,  
s ino l a  postergación de  un  recu rrente preten
d iente a i  maestrazgo, Alfonso de  Aragón ,  
hermanastro de Fernando el Católico, que  
hab ía acud ido n u evam ente a Casti l l a  e n  
apoyo de  l a  a lternativa que  para Ca l atrava 
enarbo laban los Reyes Cató l i cos. 1 1 2 

EI caso de Alcántara es bastante más  
comp l icado .  Cuando tras l a  muerte de  Enri 
que IV esta l l a  l a  guerra civi l en l a  pr im avera 
de 1 475  .. no resu lta nada  c la ro saber qu ién  es 
e l  maestre de l a  Orden o  Tres aspirantes se 
autoproc lamaban com o  ta les  s i n  que  los 
Reyes Cató l i cos, en un  pr imer mom ento, fue
ran capaces de adoptar una l ínea de  actua
c ión coherente a i  respecto. Alonso de  Mon
roy, enfrentado a Enr ique IV a i  fi n a l  de  su rei
nado, era ,  en  pr inc ip io ,  e l  cand idato de  los 
nuevos reyes, pero pr is ionero de  su riva l 
Francisco de So l ís ,  I sabe l  I no dudó en orde
nar  a este ú lt imo,  en  ca l idad de  m aestre , 
h acer l a  guerra a sus enemigos los portugue
ses invasores y a sus a l i ados en e l  re i no ,  entre 
e l los ,  sobre todo, el te rcero de  l os m aestres 
a l canta r inos en  l i za ,  J u a n  de Zún iga .  La 
repenti na  muerte de So l ís supuso la l i bera
c ión de Mon roy, a quien l a  rei na  Isabel reco
noció como maestre l eg ítim o  antes de  que  
fi na l izara e l  ano 1 475 ;  de hecho ,  y en ca l i dad  
de  maestre, reci b ió e l  encargo de contribu i r  
a l a  defensa de su causa  en Extremadura .  
Pocos meses después,  s i n  em bargo ,  l o s  
Reyes Cató l i cos no dudarán  en abandonar  a 
Alonso de Monroy para poder a l canzar, en e l  
ma rco de  l a  fi n a l ización de l a  guerra civi l ,  u n  
ventajoso pacto con  Juan  de Zún iga  a qu ien  
I sabe l  y Fernando reconocerían ahora -abr i l  
de 1 476- la  posesión leg ít ima de i  m aestraz
go . 1 1 3 

1 1 2 SOLANO, La Orden de Calatrava, pp .  1 09- 1 1 3 . 
1 1 3 PINO, Extremadura en las luchas políticas deI 

siglo Xv, !"p. 288-290; SUAREZ, La conquista deI trono, 
pp.  1 47- , 48, 1 5 1 - 1 52, 1 6 1 - 1 62 .  EI reconoc imiento de 
Juan de Zún iga como maestre de Alcá ntara constituyó 
un factor decis ivo para l a  derrota de l a  causa de l a  
pr incesa Juana  y una  gara ntia de reforzamiento fron 
terizo contra sus a l i ados  portugueses.  Pero los reyes 
no contro laban de manera efectiva la  s ituación y en 
abr i l  de 1 476 se hub ieron de l im ita r a apoyar l a  pre-
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EI a no  1 480 constituye un h ito decisivo en 
l a  h istoria de i  rei nado de Isabe l  y Fernando, y 
lo es tamb ién ,  en genera l ,  en el desarro l l o  de 
l a  evo l u ción po l ít ica de  l a  pr im itiva monar
quía católica espano l a .  Aque l  ano se reúnen 
en To ledo las  Cortes de  Casti l l a .  Es l a  ú ltima  
convocator ia de  connotaciones c la ramente 
m edieva les, y no deja de  ser s ign ificativo que 
de e l l a s  sa l i eran las  bases  de i  nuevo rég imen  
sobre e l  que  se forj a ría e l  edific io de i  futu ro 
Estado moderno .  Es el punto fi n a l  de i  perío
do de  endém icas guerras civi les que j a lonan  
l a  rea l i dad  caste l l a na  desde hacía más  de 
m ed io  s ig lo ,  y es e l  punto de part ida para e l  
rep l anteam iento de una po l ítica que ha rá de 
l a  identificac ión entre l a  figura de i  Rey y l a  
rea l i dad  de i  Re i no  e l  s igno d isti ntitivo de un  
nuevo concepto de soberanía .  Desde 1 480 
los Reyes Cató l i cos desp l iegan ,  con pruden
c ia  pero con dec is i ón ,  u n  programa de  
gob ie rno  que  t iene  un  objetivo fundamenta l :  
hacer  de  l a  propia monarqu ía fuente exc lu 
yente de  j u risdicción sobre l a  só l ida base 
l eg itim adora de  l a  doctri na  de i  «máximo re l i 
g ioso» ,  aqué l l a  que convierte en  expresiones 
idénticas para el conj unto de un re i no, l a  de 
«natura l » ,  l a  de «súbdito» y l a  de «bautiza
do» . 1 1 4 E I  víncu l o  de una fe común ,  de cuya 
i ntegr idad se responsab i l iza l a  corona ,  se 
convierte en  fundamento vertebrador de i  
re i n o .  Los reyes i n i c i a n  una p o l ít ica de  
«absorción de l o  ec lesiástico» 1 1 5 que s i ,  por 
un  lado, les  impe l ía a buscar una so luc ión 
defi n itiva pa ra e l  secu l a r  prob lema g ranadi 
no ,  por  otra ,  les  j ustificaba para asum i r  e l  
efectivo contro l de cuantas j u risd icciones 

tens ión  de i  cand idato ai maestrazgo. Só lo en ma rzo 
de 1 480 esta ría n en condic iones de poder o rdenar  a 
todos los  miembros de a O rden que reconocieran 
como a su  leg ít imo mae, :re a J ua n  de Zúniga.  M-C. 
GERBERT, « Fray Alonso de Morroy, maitre dechu de 
l 'Ord re d 'A lca nta ra» ,  en Las Órdenes militares en el 
Mediterrâneo ocidental. Siglos XII-XVIII, Madrid ,  1 989, 
p . 1 48 .  

1 1 4 L .  SUÁREZ FERNÁNDEZ, « E I máximo re l ig ioso » , e n  
Fernando 1 1 d e  Aragón. E I  Rey Católico, Zaragoza, 
1 996, p .  48.  

1 1 5 N I ETO, Iglesia y la génesis dei Estado Moderno, 
en especia l  pp. 20-23 . 
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pud ieran escapar  a i  fi ltro d i recto de l a  coro
na .  

Ya en 1 478 habían ordenado que se deja 
ran  s in  efecto y se procedi  e ra  contra los por
tadores de  las  bu l as papa les que atentaran 
contra l o  que l os monarcas consideraban i na 
l i ena les derechos de las  i g l es ias de  sus re i 
nos, 1 1 6  y pocas anos después,  a fi na les de 
1 485 ,  e l  conde de  Tend i l l a ,  em bajador  de los  
reyes ante e l  Papa ,  recib ía unas  c l a rificadoras 
i nstrucciones de i nequ ívoco sabor rega l ista 
sobre las que habría de ser negoc iado un  
nuevo ma rco de  re laciones con  l a  Sede  Apos
tól ica; pues bien, en esas instrucciones se 
subrayaba l a  importancia que los monarcas 
concedían a i  reg io  patronato sobre todas las 
ig l es ias dei te rritor io y ai cons igu iente dere
cho de p resentación de cuantas d ign idades y 
benefi cios ec les iásticos de re l evanc ia pud ie
ran existi r. 1 1 ? En este contexto, en el que  
también es  preciso contemp la r  l a  aprop ia
c ión por los reyes, en 1 487 ,  de l a  m itad de las  
annatas de las  Órdenes m i l itares correspon
d ientes hasta entonces a l a  Cámara Apostó l i 
ca, 1 1 8  l os maestrazgos d e  esas m ismas Órde
nes comienzan a aparecer com o  las  i nevita
b les víct imas de i  ans ia  rega l ista de  los monar
cas. EI camino a l a  defi n itiva i ncorporación 
quedaba así  d ibujado y, en efecto, no  tardó 
en ser recorrido .  

No  sabemos exactamente de cuándo 
data l a  decis ión de I s abe l  y Fernando de  
incorporar pura y I l a namente, y con  ca rácter 
i rreversi b l e, los d isti ntos m aestrazgos a la 
corona .  Pero es m uy probab le  que se fragua
ra  a comienzos de l a  década de los 80 ,  en e l  
momento en que dos  ci rcunstanc ias conver
gentes -Ia superación de las l u chas internas 
con l a  nob leza y l a  p l an ifi cac ión de una  ofen 
siva en toda  reg ia  contra Granada- permi-

1 1 6 Pub l .  L. SUÁREZ FERNÁNDEZ, Política internacio
nal de Isabel la Católica . Estudio y Documentos, I 
( 1 468- 1 48 1 ), Va l l ado l id ,  1 965,  pp .  4 1 5-4 1 7 ,  doe .  69 .  

1 1 7  L. SUÁREZ FERNÁNDEZ, Los reyes Católicos. EI  
tiempo de la guerra de Granada, Madrid ,  1 989,  pp.  
1 77 y 55 .  

1 1 8 1 487 ,  enero, 1 8 . AGS. ,  Patronato Real, l eg .  1 9, 
fo i .  1 3 . Cit o  L. SUÁREZ FERNÁNDEZ, Los Reyes Católicos. 
La expansión de la fe, Madrid,  1 990, p. 1 28 .  



tían i naugu ra r  una  nueva y defi n itiva etapa de 
gobierno en  que  l a  l i b re disposic ión de unas  
potencias económicas y m i l ita res como eran 
l as  Órdenes m i l ita res, podía resu ltar extraor
d inar i amente oportuna .  Y en cua lqu ier  caso, 
l o  que no se podían perm it i r  los reyes a par
t i r  de ese momento es que de e l las ,  de las  
Órdenes,  procedi  era l a  más  m ín ima  provoca
ción desestab i l izadora .  Por eso cuando en l as  
pr imeras semanas de  1 485  -momento en 
que l a  g uerra de Granada iba  a entrar en  su 
fase decis iva-1 1 9 I sabe l  y Fernando com un i 
can a i  anc iano y enfermo García López de  
Pad i l l a ,  m aestre de  Ca l atrava , l a  fi rme vo l un 
tad de l a  monarqu ía de  i ncorporar e l  maes
trazgo tras su fa l l ecim i ento, se aducen razo
n es de  estab i l i dad  para la Orden y para e l  
Re i no ,  no dudándose en a rgumentar que los 
m aestres no si empre se habían m ostrado 
afectos a l a  corona . 1 20 

La decis ión era fi rme,  y antes de m edia
dos de i  m es de febrero de 1 485 ,  se hab ían  
acordado las  bases por l as  que discu rri ría l a  
i n corporac ión ,  i nc luyendo expresamente en 
e l l as l as  i r renunci ab les condiciones de i  Capí
tu lo :  tras el fa l l ecim iento de i  titu l a r  de i  maes
trazgo, e l  Papa se reservaría su provis ión y, en 
consecuenc ia ,  e l  Cap ítu lo  renunci a ría a una  
nueva e lección ;  se reconocería entonces a l o s  
reyes o a i  sucesor de e l l os ,  que entonces 
gobernase,  l a  adm in istrac ión de dicho maes
trazgo, proced iéndose a gobernar  la Orden 
med iante un  consejo  compuesto por frei res 

1 1 9 M .A. LAOERO QU ESAOA, Castilla y la conquista 
deI Reino de Granada, Va l l ado l id ,  1 967,  pp .  37 Y ss. 

1 20 Bien sabedes quantos dias ha que vos 
hemos tratado con todo amor e familiaridad lo mucho 
que conviene a la paz e bien destos n uestros Reynos e 
mayor estabilidad e perpetuidad de la Orden e Cava
/leria que gobernais, que se rija e gobierne por una 
cabeza e disposicion, e que esta sea la que gobernare 
n uestros Reynos, porque assi no havra tantos vandos, 
tantas dissensiones e motines como hemos experi
mentado cada dia con la condiciones e nuevos gobier
nos de los Maestres, que cada uno quiere seguir su 
rumbo e parecer; e no todos como vos han sido e son 
afectos e amigos de la paz e Corona n uestra, como se 
ha visto en los tiempos passados, que tantas inquietu
des e sangre ha costado a n uestros senores los 
Reyes . . .  Bu /ario de Calatrava, p.  286.  

nom brados por l a  corona ,  l a  cua l ,  a su vez, se 
comprometía a respeta r l a  i ntegridad  de i  
patrimon io  y rentas de  l a  i nstitución . 1 2 1 La 
muerte de i  maestre se produjo con toda pro
bab i l idé'd e n  el  transcurso dei ano 1 489, 1 2 2  Y 
todo sULedió conforme a l o  conven ido, pese 
a i  i ncu rnp l im iento en que i ncu rr ió e l  Cap ítu lo  
a i  i ntentar proceder a una  nueva, aunque  
i nmediatamente abortada,  e lección . 1 23 

Las negociaciones para l a  i ncorporación  
de i  maestrazgo de Ca l atrava se hab ían  visto 
acom panadas por otras para l e l a s  que  afecta
ban a las  de Santiago y Alcántara,  aunque  de 
e l l as contamos con menos i nformación .  Lo 
c ierto es que ya a m ediados de  1 488 e l  rey 
Fernando  d isponía de  autorizac ión papa l  
para hacerse con  l a  admin istración de l os dis
ti ntos maestrazgos cuando éstos vacara n . 1 24 

1 2 1  Las  negociac iones conc l uyeron e l  13  de febre
ro de 1 48 5 ,  fecha en que e l  Sacro Convento de Ca la 
trava fue  escenar io de l a  f i rma de los  acuerdos. De esa 
fecha  data u n  memorial conten iendo l a  petic ión rea l  
de i nco rporación d e i  maestrazgo de Ca l atrava a l a  
corona t ras  e l  fa l l ec imiento de i  maestre G a rcía López 
de Pad i l l a ,  as í  como resena  de las  negociac iones I l e
vadas a cabo por e l  representa nte de l a  monarq u ía ,  
Alfonso G utié rrez, miembro de i  Consejo de Estado y 
G uerra y sobr ino de i  maestre, y de las  de l iberac iones 
y consentimiento otorgado por  e l  Capítu lo  de l a  
Orden o  E I  documento inc l uye e l  j u ramento de i  repre
sentante y negociador  rea l ,  as í  como e l  p le ito home
naje rea l izado por éste en  manos dei maestre, comen
dador mayor y caba l le ros res identes y presentes, 
como gara ntía de los acuerdos. Bulario de Calatrava, 
pp. 285-290. 

1 22 Para los problemas que  p la ntea esa fecha ,  v id .  
SOLANO, La Orden de Calatrava, pp.  1 20- 1 2 1 . Las con
c lus iones de l a  a uto ra a i  respecto parecen defi n itiva s .  

1 23 E! c ron ista Rades nos i nfo rma de l a  reun ión  
cap itu la r  que  convocó e l  comendador  mayor Diego 
García ce Castri l l o  pa ra p roceder a una  e lecc ión en l a  
que é l  parecía candidato con basta ntes posib i l idades 
(RAOES, Chronica de Calatra ua, fo I .  82v) .  Pa ra hacernos 
una  idea de i  poder y apoyos con que  contaba e l  
comendador mayor, basta acud i r  a los datos de que  
disponemos en re lac ión a l a  campana  granad ina  de 
1 487 :  en aque l l a  ocas ión e l  comendador acud ió  con 
1 50 l anzas, mientras que e l  maestre, con todo e l  teó
rico poder de la  Orden ,  aportó 400 l a nzas y 1 000 peo
nes ( LAoERo, Casti/la y la conquista, pp. 263-264) .  

La ráp ida respuesta de los reyes impidió l a  e l ec
ción. I nocencio VI I I ,  por su parte, entrega ría i nmed ia -
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Después dei de  Ca l atrava quedó en esta 
situ ac ión e l  de  Santi ago,  por e l  fa l l ecim iento 
dei m aestre Alonso de  Cárdenas en  j u l i o  
de  1 493 .  Para entonces, l as  negociaciones 
hab ían  avanzado tanto que tres m eses antes 
-m arzo de  1 493-, era e l  papa Alejandro VI 
quien confi rmaba  no só lo  a Fernando s ino 
también a su m ujer, l a  re ina  Isabel ,  l a  pose
s ión de l os m aestrazgos de  Sant iago y Alcán
tara . 1 25 En  rea l idad ,  hab ía s ido su predecesor 
I nocencio VI I I  qu ien ,  poco antes de  m orir, 
hab ía otorgado l a  capac idad admin istradora 
de  los m aestrazgos a l a  rei na ,  aunque  para 
e l lo e l  em bajador  espano l  Francisco de  Rojas 
h ub iera de desp legar  i n usitados esfuerzos 
dada la resistencia que Papa ,  cardena les y 
letrados parecían  poner ante un hecho que  
ten ían  p o r  cosa contra todo derecho y por 
cosa m onstrua . 1 26 

Si l a  i n corporación de i  maestrazgo de  
Santi ago presentó m enos dificu ltades que e l  
de Ca l atrava, no  puede  deci rse l o  m ismo de i  
de Al cántara, cuyo titu l a r, J uan  de  Zún iga ,  l o  
h ab ía obten ido como prenda de transacción 
pacificadora a i  térm ino  de  l a  guerra civi l .  

t a  mente, y d e  modo vita l ic io ,  l a  admin i strac ión de i  
maestrazgo a i  rey Fernando .  RADEs, ibid., fo I .  83r, y 
SOLANO, ob. cit., p. 1 22 .  

1 24 Cito  SUÁREZ, Los Reyes Católicos . La expansión 
de la fe, p .  1 49 .  E I  mismo autor pub l ica l a  ca rta que un 
comis ionado real en  Roma, el ob ispo de Asto rga, 
envía e l  25 de ju l io de 1 488 a Fernando el Católico 
i nformándo le  de sus gestiones a nte e l  Papa sobre el 
negoçio de la reservaçion de los maestrazgos (Política 
Internacional de Isabel la Católica, I I ,  pp .  476-477, 
doe .  1 39) .  La a utorizac ión general  se i ría concreta ndo 
en documentos específicos, como e l  que e l  18 de 
d ic iembre de 1 49 1  I nocencio VI I I  expide a favor de i  
Rey Cató l ico otorgándo le  l a  admin i strac ión de i  maes
trazgo de Alcá nta ra en  e l  momento que quedara 
vaca nte:  Arch .  Duques de Frías, Sec. Vi l l ena ,  Catá logo 
47,  nO 28, tomo I I ,  doc.  233;  c it o  M . F. LADERO QUESADA, 

<d ncorporac ión dei M aestrazgo de Alcá nta ra a l a  Coro
na», en Hispania, XLI I  ( 1 982) ,  p .  6 .  

1 2 S  Bulario de  Ca/atrava, pp.  689-692. La  datac ión 
de i  documento en  e l  bu la r io -1 492- fue rectificada 
en su  d ía por JAVIERRE M UR, « Fernando e l  Cató l ico y l as  
Órdenes M i l ita res» ,  p .  295, n .  36 .  

1 26 Sobre todos estos aspectos, vid . T. DE AZCONA, 

La e/ección y reforma dei episcopado, pp. 282-285, e 
I D . ,  Isabel la Católica . Estudio crítico, pp .  898-899. 

Cuando en 1 493 los reyes eran ya adm in is 
tradores de Ca latrava y Santiago,  e l  m aestre 
de Alcántara era lo  sufic ientemente j oven 
como para no esperar a su fa l l ecim iento, s i  es 
que l a  monarqu ía de  Isabel y Fernando dese
aba com p letar l a  operación integradora con 
l a  tercera y ú lt ima i ncorporación .  Se i n ic ió 
entonces una espinosa negociac ión ,  no  tanto 
por su desarro l l o  tempora l  como por e l  n ive l  
de exigenci as compensatorias de i  m aestre . 
Éste, er: efecto, renunciaba a l a  d ign idad 
m aestra i a fi n a les de 1 494, pero sus condi 
c iones prácti camente im pid ieron a los reyes 
hacerse con el contro l económico de  las ren 
tas  en teoría adm in istradas hasta que, en  
1 504, se produjo l a  muerte de i  ex-maes
tre . 1 27 

4. CONCLUS I Ó N :  LAS CLAVES DE LA 
I N CO RPORACIÓN 

Aunque l a  i ncorporación de los Reyes 
Catól i cos, vita l ic ia ,  no ponía e l  broche fina l  a un  
proceso ju rídico sólo consumado en 1 523 
cuando l a  bu la  Dum intra nostrae de Adriano 
VI otorgaba a favor de i  rey Car los I l a  admin is
tración perpetua de las Órdenes, es evidente 
que ya durante el re inado de Isabel I y Fernan
do V se fundamentó el esquema normativo y la  
regu lación dei  gobierno de las Órdenes por 
parte de l a  monarqu ía ,  y se h izo a través de un 
Consejo específico, fundado en fecha incierta 
pero muy próxima,  sin duda,  a 1 495 . 1 28 Para 

1 27 Aparte de compensac iones económicas  i n me
d iatas, e l  maestre condic ionaba su  ren u n cia a i  contro l 
de i  part ido de La Serena ,  a una  importante as ignac ión  
en las  rentas de l a  mesa maestra I de i  partido de A lcán
ta ra ,  y a l a  posesión de  l a  encomienda de Casti l novo. 
Los pormenores y va lorac ión de la  negociación, así 
como e l  acuerdo en que se plasmó, han s ido objeto de 
estudio monográfico y de pub l icac ión por  M . F. LADERO 

QUESADA, « La incorporación de i  maestrazgo de Alcá n 
tara . . .  )} 

1 28 é . POSTIGO CASTELLANOS, «E I  Consejo de las  
Órdenes M i l itares: fu ndac ión y refo rmas de  Car los V» , 
en Hispania Sacra, XXXIX ( 1 987) ,  pp .  555-556;  I D . ,  

Honor y privilegio en la Corona de Castil/a . E I  Conse
jo de las Órdenes y los Cabal/eros de Hábito en el 
siglo XVI/, J u nta de Casti l l a  y León ,  1 988,  pp. 21 Y 55. 



entonces se h abía consumado un  programa  
de  actuación que  hundía s u s  ra íces en l a s  
postrimerías de i  s i g l o  XI I I  y que se hab ía 
puesto decid idamente en ma rcha a part ir de i  
ú ltim o  tercio de i  s ig lo  XIV, una  consumación 
pa ra l a  que  los Reyes Cató l i cos uti l izaron l os 
s igu ientes a rgumentos: 

. . .  E por que los Maestres de las dichas 
tres h ordenes e sus Comendadores no las 
administrauan como deuian, n in fasian la 
guerra a Ios ynfieles como lo fasian sus 
antepasados fundadores de las dichas 
hordenes, antes causauan escandalos e 
disensiones en estos Reynos, e seyendo 
ynformado nuestro m uy Santo Padre de la 
verdad de como pasaba e quel cuydado e 
gastos que se requerian para la dicha gue
rra de 105 ynfieles que tomaron sobre sy el 
Rey e la Reyna, nuestros Sefíores, por sus 
bulas Apostolicas 105 hiso administradores 
perpetuos de las dichas tres hordenes, 
vacando 105 dichos Maestradgos . . .  1 29 

Los reyes subrayan tres notas negativas 
en que ven ía i ncu rr iendo la jerarqu ía respon
sab le de  l as  Órdenes :  una  admin istrac ión ina
decuada ,  abandono de i  ce io m i l itar y una 
actitud po l ít icamente desestab i l izadora . A 
e l l o  h abría que  anad i r  e l  positivo i nterés de l a  
corona  en fac i l itar una  fe l iz cu lm inac ión de l a  
ofensiva m i l itar contra l a  Granada n azarí .  He  
aqu í  l as  c laves exp l icativas de  una  trascen
dente decisión que ven ía precedida y faci l ita
da  por  todo un  proceso secu l a r  em prendido 
por l a  monarqu ía .  Y es que ,  en  efecto, este 
d iscurso, pese a todo el tremendismo justifi 
cativo que  s in  duda  poseía, encierra una  gran 
verdad :  l as  Órdenes nac idas para servir m i l i 
tar  y po l ít icamente a l a  corona ,  podían con
vertirse -y en  ocasiones l o  fueron- en pe l i 
g rosos focos de resistencia ai poder m onár
qu ico ,  a l ejados de sus pr im itivos objetivos 
bé l ico-re l ig iosos;  só  lo la asunción  de los  
m aestrazgos por l a  corona  podría , en  l a  lóg i -

1 29 E I  texto p rocede de u n a  pormenorizada re la 
c ión de  derechos y rentas pertenecientes a l a  mona r 
q u ía redactada  en  1 503 .  Pub l .  T. DE AZCONA, La elec
ción y reforma deI epicopado, p .  369.  

ca de i  d iscurso monárqu ico ,  ga ra ntizar u n a  
vuelta a l a  norma l idad de  origen ,  p lenamen
te  justificada en e l  contexto m i l itar y cruza
dista de l a  g uerra de G ranada .  

Pa ra  term ina r, y a modo de  conc lus ión ,  
recordemos a lgunos datos que ,  p roporcio
nándonos e l  tono de l a  potenc ia l idad econó
m ica y m i l itar de l as  Órdenes a fi n a l es de i  
s ig lo  XV, nos ayuden a entender  e l  pape l  cen 
t ra i  que  l I egaron  a ocupar  en  los  p l anes de  l a  
renovada monarqu ía de  los  Reyes Cató l i cos .  

4.1 . Potencia l idad económica 1 30 

a) Extensión de i  domin io  
Orden de Sant iago:  23 .000 Km2 
(200 l oca l idades) 
Orden de Ca l atrava: 1 5 .000 Km2 
(90 l oca l idades) 

b)  N ú mero de encomiendas 
Orden de Sant iago:  más  de  90 
encomiendas 
Orden de Ca l atrava: más  de 50 
encomiendas 
Orden de Alcántara : casi 40 
encomiendas 

c) N ú mero de vasa l l o s  
Orden de Sant iago:  200.000 
Orden de Ca latrava : 80.000 

d)  Rentas devengadas 
Orden de Sant iago:  
M esa m aestra l :  Entre 40 y 60.000 
ducados anua l es 1 3 1  

1 30 Los datos nos los p roporciona M .A .  LADERO, Los 
Reyes Católicos: la Corona y la Unidad de Espana (La 
Corona y los pueblos american os, 1), Valencia ,  1 989, 
pp.  1 84-1 85.  Más desarro l l ados en  ID . ,  "Comenta r io 
sobre los seiíoríos de las  Órdenes m i l ita res de Santiago 
y Calatrava en  Casti l l a  l a  N ueva y Extremadura a fi nes 
de la  época medievab> ,  en  Las Órdenes Militares en el 
Mediterráneo Occidental. Siglos XIII-XVIII, M a d rid ,  
1 989, pp.  1 79-1 80. Los  datos son coincidentes con los 
aportados en las  descripciones de l a  pr imera mitad dei  
sig lo  XVI, de Vicente Quir in i  y Luc io Mari neo S ícu lo .  

1 3 1 Teniendo en  cuenta l a  equ iva lencia  1 ducado 
de  o ro = 37 5  mrvs . ,  esta cifra puede  ron d a r  l o s  
20.000.000 mrvs. A títu lo  de ejemplo comparativo, 
d i remos que una compaiíía mercant i l  como las que  



Encomiendas :  60.000 ducados 
anua les 1 32 

Orden de Ca latrava : 
M esa m aestra l :  Entre 35 y 40.000 
ducados anua les 
Encomiendas :  35 .000 ducados 
anua les 

Orden de A lcántara : 
Mesa m aestra l :  35 .000 ducados 
anua les 
Encomiendas :  30.000 ducados 
anua l es 

Orden de San Juan  de J erusa lén :  
M esa pr iora l :  1 5 .000 ducados 
anua les  
Encomiendas :  1 5 .000 ducados 
anua les 

4.2. Potencialidad militar 

a) Dispon ib i l i dad de lanzas1 33 
(con exc!us ión de la mesa maestra l )  

operaba n en B u rgos a fina les  de i  s ig lo  xv, podía 
mover a n u a l mente capita les  de en torno a 1 0.000.000 
mrvs. Cfr. B .  CAUNEDO DEL POTRO, «Acerca de la  r ique
za d e  los  mercaderes bu rga leses.  Aproximación a su 
nivel de v ida» , en  En la Espana Medieval, 1 6  ( 1 993), 
pp. 97- 1 1 8 . 

Es verdad ,  s i n  embargo, que  los maestres debía n  
resta r de  esos i ng resos ob l igaciones y «s ituados» , l o  
que  mermaría n otab lemente la  gananc i a .  Ésta, des
pués de  l as  deducciones,  se ca lcu la  en 6 .000.000 pa ra 
1 504 (LADERO, « La Hac ienda rea l  en Casti l l a  en 1 504. 
Rentas y gastos de l a  Corona a i  mor ir  Isabel 1 » , en  His
toria . Instituciones. Documentos, 3 ( 1 976) ,  pp. 3 1 6  Y 
331 ) .  

1 32 Hasta cerca de 1 5 .000.000 mrvs. 
1 33  E I  problema de la  co rrespondenc ia entre lanza 

-unidad operativa de combate- y n úmero rea l de 
combati entes que  la i ntegran,  d i sta de esta r resue lto. 
N uestros especia l istas t ienden a pensar  que las lanzas 
caste l l anas  eran de menor  envergadu ra que las fran
cesas  (compuestas de seis hombres) o las  borgoiionas 
( nueve hombres), i nc l i nándose por  l a  cifra mín ima de  
tres . Esta ú lt ima cifra se aviene s in  d ificu ltad con lo  d is
p uesto en  los establecimientos sant iagu istas de 1 274 
en  re lac ión a i  n úmero idea l  de hombres movi l izab les a 
part ir  de una  encomienda .  

Los  establecimientos sant iagu istas de 1 274 con
t ienen ,  en  efecto, lo  que,  desde n uestro punto de 

Orden de Santiago :  5 1 9  l a nzas 
(a .  1 480)1 34 
Orden de Ca latrava : 293 l a nzas 
(a .  1 493)1 35 
Orden 'de Alcántara :  1 42 l anzas 
(a .  1 495) 1 36 

b) Datos abso lutos de participac ión bé l i ca 
(guerra de Granada,  a .  1 487) 1 37 

Orden de Santiago :  1 . 200 l anzas y 2 . 500 
peones (maestre) 

Orden de Ca latrava : 550 l anzas (400 de i  
m aestre y 1 50 de i  comendador 

mayor) y 1 .000 peones 
Orden de Alcá ntara : 700 l anzas y 500 
peones (maestre) 

c) Datos rel ativos de participac ión bé l i ca 
(guerra de G ranada ,  a .  1 489) 1 38 

Algo más  de i  25  por c iento de las tro
pas de caba l l e ría m ovi l izadas pertene
cían a conti ngentes de Órdenes :  2 .265 
j i netes frente a un  tota l de 8 .528 .  

vista, constituye una  de l as  pr imeras defin ic iones de lo  
que  más  ade lante conoceremos como « I anza » ,  enten 
d ida ésta como u n idad táctica de  ca rácter m i l itar :  . . . 
[los] comendadores traygan consigo un freyle morador 
e dos ommes de cava/lo e çinco ommes de pie porque 
en el  tiempo de la guerra cada uno ha de yr lo mejor 
acompanado que pudiere. 

Es dec i r, que cada encomienda atend ida  por  dos  
freires, e l  comendador  y e l  compaiión  o Freire mora
dor, d ispondría, además,  de u n  equipo i ntegrado por 
otros dos caba l le ros, se  entiende seg la res o q u izá sar
gentos, y c inco peones:  nueve hombres m i l itarmente 
movi l izables por encomienda.  Podría conc l u i rse, por 
tanto, que cada Freire poseía a su  cargo,  por  lo  menos, 
u n  caba l le ro seg l a r  -O qu izá más probablemente u n  
sargento- y d o s  o tres peones.  

Sobre estas cuestiones, v id .  C .  DE  AYALA MARTíNEZ, 

« La escis ión de los sant iagu istas portugueses: a l gunas  
notas sobre l o s  establecimientos de 1 327 » , en  Histo
ria . Instituciones. Documentos (en prensa) .  

1 34 Establec imientos de Uc lés .  A l a  p rovinc ia  de  
Casti l l a  corresponden 30 1 l anzas, y 2 1 8 a l a  de Leó n .  

1 35 E.  SOLANO, La Orden d e  Ca/atrava en el  s iglo 
xv, pp. 1 6 1 - 1 62 .  

1 36 M . F. LADERO QUESADA, « La Orden de  Alcá ntara 
en  e l  s iglo )0/» , p .  50 1 . 

1 37 I nformación extra ida de LADERO, Casti/la y la 
conquista dei reino de Granada, pp.  262-264. 

1 38 Ibid. , pp .  268-273.  
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TH E ORDER OF CHRIST DURING 
TH E MASTER OF D. LOPO DIAS DE SOUSA (1 373?-1 41 7) 

Isabel Luísa Morgado de Sousa e Silva 

ln this paper, after some considerations about the Military Orders, the process leading to 
the extinction of the Templars as well as its consequences, which in Portugal ended up by influ
encing the institutian af the Order of Christ, are studied. 

Thus, between 1 3 1 9  and 1 3 73, th is new Order would develop an action adjusted in its 
m ost diverse fields to the objectives of the Monarchy, revealing itself as a «Nationa/» institu
tion which would becom e the most evident feature of the subsequent period. 

It is therefore evident that until 1 4 1 7, the role of Master Lopo Dias de Sousa c/early shows 
a very c/os e relationship both personal and institutiona/, with King John I in particular, and with 
the crown, in general. 

Being 50, as we proceed with the study of this period in relation to the administration of 
the territories and their jurisdictional rentability as well as their Iinks with other powers nam ely 
with councils, we cannot avoid finding signs of a monarchic policy which continuously favours 
the institution .  

As  an example of  th is reality, we can point out  what happened in  1 4 1 1 when King John I 
established the patrimony to h is son Henry The Navigator next to the passessions which 
belonged to the Order of Christ. This attitude, if intentiona/, leads us to guess that the future 
of the Order would thus evolve carrying a/ong with it an enormous symbolic meaning when 
associated with the process of the Portuguese Expansion as a whole. 



TH E M I LlTARY ORDER OF AVIS DURING 
TH E MASTER OF D. FERNÃO RODRIGUES DE S EQU EIRA 

Maria Cristina Gomes Pimenta 

ln the present research work we start by introducing the sources and reflecting upon the 
Portuguese and Spanish historiography related to both the Order of Avis and other Military 
Orders .  As a second point some considerations related to the evo/ution of the Order of Avis 
from the tim e of the Portuguese Reconquest until the end of the XIV century are presented. 
Lastly, we move on to the period between 1 387- 1 433, during which D. Fernão Rodrigues de 
Sequeira was in charge of the administration of the Order. 

ln the course of the above period, the master's personal evo/ution, h is behaviour in rela
tion to the admin istration of the territories and their relationship with the Monarchy, the Coun
cils and the h ierarchy of the Church are a/so studied. 

ln the h istory of this Military Order th is Master is seen as an exemplary m odel of the rela
tionships between the Monarchy and the Institution .  ln effect, th is positive relationship is 
clearly evident in their attitudes and actions and appears as the most relevant evidence of the 
characterisation of the everyday life of th is Order in the transition from the 1 4th to the 1 5th 
century. To illustrate th is last point it should be remembered that King John, when sailing for 
Ceuta in 1 4 1 5, trusted « . . .  the Kingdom under the ru/e of an old knight, h is servant, the Mas
ter of Avis» . (Zurara, Crónica da Tomada de Ceuta) 



ECONOMIC AND SOCIAL ASPECTS OF TH E CRUSADES (1 095-1 291 ) 

Luis Garcia-Guijarro Ramos 

The Crusades, one of the most characteristic expressions of the High Middle Ages, have 
been frequently expla ined from angles that privilege direct causation, stressing thus the 
importance of one or another of their intrinsic or accompanying elements.  

Som e social or economic aspects of that movement have reached the consideration of 
basic driving force; demographic growth, subsistence crises, h igh comm erce, the militarization 
of society since the eleventh century or the social tensions wh ich arose in it, ali have com e to 
stand, each by itself, as direct causes of the expeditions to the East. 

New efforts to look at the Crusades from a global point of view have produced the colo
n ia l  and frontier models; they have a/so prom oted the extension to the h istorical field of 
assumptions of the neo-c/assical economic theory. By abandoning strictly economic or socio
logical approaches to the medieval expansion, the Crusades may be regarded from a differ
ent perspective, and th us seen as instrum ents of popes in the struggle of the Roman Ch urch 
with the German Empire for suprem e power over Christendom . The papal sovereignty was dis
played in a context of full developm ent of the feudal society and economy; th is maturity, which 
as progressively achieved between the eleventh and the thirteenth centuries, shaped the Cru
sades and made th em feasible in different ways along that period. 



TH E CROWN OF CASTI LE 
ANO TH E INCORPORATION OF TH E MASTERSH I PS 

Carlos de Ayala Mart ínez 

The incorporation of the masterships of Calatrava, Santiago and Alcântara to the Crawn of 
Castile constitutes a slow and complex process whose first demonstrations m ust be located in 
the second half of the thirteenth century. The will of sovereign integration of Alfonso X can be 
considered its first antecedent, though it  will be the pretensions of contraI above them of 
Alfonso XI those which will fix, in this sense, future behaviour standards, that will lead to vio
lent solutions during the reign of Pedra I . But the legal norms that permit the direct designa
tion of the m asters by the Crawn, and even the temporary incorporation of the revenues 
originating fram their mesa, will not be formulated before the enthranement of the Trastâmara, 
by Juan I araund the end of the fourteenth century, and, above a li, by Juan /I in the first ha lf 
of the fifteenth century. 

Monarch ical  authoritarism of Alvara de Luna constitutes a key moment: the Crawn, legiti
m ated by the crusade of Granada, assumes with grawing frequency the contraI of the military 
orders, opening the war, to the final  incorporation pracess in the area of the Reyes Católicos. 

The politicaI instability of the Castile of the end of the fifteenth century and the definite 
occupation of Granada hastened the events, and between 1 485 and 1 4 94, the Crown gets the 
incorporation for life of the masterships, incorporation that will be definite in era of Carlos V. 
PoliticaI and economic reasons, more than strictly m ilitary ones, made it advisable to culminate 
a process initiated centuries ago. 
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